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NOTA INTRODUTÓRIA 

A Faculdade de Direito da Universidade do Porto (FDUP) e o Centro de Investigação 

Jurídico Económica (CIJE), em parceria com o portal digi tal Lexit, lançaram no final de 

201 1 um projeto ambicioso de investigação nas areas da fiscalidade e comercial que 

consiste na anotaçao de disposições legais dos códigos fiscais e das sociedades com­

erciais, disponibilizados em versao eletrónica. 

No ãmbito fiscal, surge agora este trabalho num formato ffsico, atualizad o a setembro 

de 2012, facilitando o seu acesso a estudantes e outros interessados nesta area do 

conhecimento. 

Os comentários expõem a doutrina e jurisprudência fiscais relevantes, pretendendo 

contribuir para o esclarecimento de questões ou temas de relevante interesse prático 

e cientrfico. 

Para o efeito, constituiu-se uma equipa de anotadores que, com a sua experiência e 

conhecimento, apresentaram este trabalho exaustivo que se propõe esclarecedor e 

participativo. 

Convidam-se os leitores a visitar o sitio www.lexit.pt e a colaborar connosco com os 

seus comentários e sugestões. 

A Coordenadora, Glória Teixeira. 

(Prol" de Direito Fiscai/Diretora do CIJE) 
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DECRETO-LEI N.0 442-B/88, DE 30 DE NOVEMBRO 

Código do IRC · Introdução 

No uso da autorização legislativa concedida pela Lei n .• 106/88, de 17 de Setembro, e nos tennos 
das alíneas a) e b) do n.• 1 do artigo 201.0 da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1. o • Aprovação do Código do IRC 

É aprovado o Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas (IRC), que faz parte 
integrante do presente decreto-lei. 

Artigo 2.0 ·Entrada em Vigor 

o Código do IRC entra em vigor em 1 de janeiro de 1989. 

Artigo 3.0 ·Impostos Abolidos 

1 - Ficam abolidos, a partir da data da entrada em vigor do Código do IRC, relativamente aos 
sujeitos passivos deste imposto, a contribuição industrial, o imposto sobre a indústria agrícola, o 
imposto de mais-valias, a contribuição predial, o imposto de capitais, o imposto complementar e 
o imposto do selo constante da verba 134 da Tabela Geral do Imposto do Selo. 

2- O disposto no número anterior não obsta a que a legislação respeitante aos impostos abolidos 
possa ser aplicada relativamente aos impostos r espeitantes a rendimentos obtidos anteriormente 
à data aí indicada ou à punição das respectivas infracções, nos tennos previstos nessa legislação. 

3 -Os impostos referidos na alínea c) do artigo 37." do Código da Contribuição Industrial que, 
nos termos do número anterior, sejam liquidados após a entrada em vigor do Código do IRC não 
serão dedutiveis para efeitos de determinação do lucro tributável neste imposto. 

Artigo 4. o • Imposto Sobre o Rendimento do Petróleo 

1 - A partir da data da entrada em vigor do Código do IRC, o imposto sobre o rendimento do 
petróleo, nos termos em que é regulado pelo Decreto-Lei n.• 625/71, de 31 de Dezembro, com as 
redacções que lhe foram dadas pelos Decretos-Leis n .•s 256/81, de 1 de Setembro, e 440/83, de 24 
de Dezembro, a que estivessem sujeitas pessoas colectivas ou outras entidades que sejam sujeitos 
passivos de IRC, fica substituído por este imposto. 

2 - Não obstante o disposto n o número anterior, considera-se aplicável a legislação aí referida 
quanto ao imposto sobre o rendimento do petróleo relativo a rendimentos obtidos anteriormente 
à data no mesmo mencionada, bem como à punição das respectivas infracções, nos termos pre­
vistos nessa legislação. 

3 - Serão introduzidas no regime fiscal da indústria extractiva do petróleo, com as alterações de­
correntes da entrada em vigor do Código do IRC, as adaptações consideradas necessárias. 
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Artigo 5.0 ·Regime Transitório Aplicável a Macau 

1 - Enquanto o território de Macau se mantiver sob a administração portuguesa ficam isentos 
de IRC os lucros provenientes da e;,,:ploração de navios ou aeronaves no tráfego interterritorial 
obtidos pelas entidades referidas no n. 0 2 do artigo 4.0 do Código do IRC. 

2 - Aos lucros obtidos pelas entidades referidas no n . o 1 do artigo 4.0 do Código do IRC e impu­
táveis nos termos do mesmo a estabelecimento estável situado em Macau é aplicável o regime 
geral previsto nessa disposição, havendo lugar, com as necessárias adaptações, ao estabelecido 
na alínea b) do n.O 2 do artigo 83.0 e no artigo 85.0 do mesmo Código. 

Artigo 6.0 
• Sociedades de Simples Administração de Bens 

Não obstante o regime de transparência fiscal estabelecido na alínea c) do n.O 1 do artigo 6.0 

do Código do IRC, os lucros das sociedades de simples administração de bens, nas condições aí 
mencionadas, obtidos anteriormente à data da entrada em vigor do mesmo Código, que venham 
a ser posteriormente a esta colocados à disposição dos respectivos sócios, serão considerados 
rendimentos de aplicação de capitais e sujeitos a tributação em IRS ou IRC nos termos _gerais. 

Artigo 7. o· Agrupamentos Complementares de Empresas 

1 - Ficam revogados os n.Os 1, 2 e 3 da Base VI da Lei n.O 4/73, de 4 de Junho, na redacção que lhe 
foi dada pelo Decreto-Lei n.O 157/81, de 11 de Junho, e o artigo 18.0 do Decreto Lei n.O 430/73, de 
25 de Agosto. 

2 - Mantém-se em vigor o disposto no n.O 1 do artigo 15.0 do Decreto-Lei n.O 430/73, de 25 de 
Agosto. 

Artigo 8. o • Período de Tributação 

Os sujeitos passivos de IRC que, não tendo sede nem direcção efectiva em território português 
nele disponham, à data da entrada em vigor do Código, de estabelecimento estável, optem, nos 
termos do n.O 2 do seu artigo 8.0

, por um período de tributação diferente do ano civil, deverão co­
municar essa opção à Direcção-Geral das Contribuições e Impostos, no prazo de 60 dias a contar 
da data da entrada em vigor daquele Código, sendo aplicável, relativamente ao período decorri­
do desde 1 de Janeiro de 1989 até ao dia imediatamente anterior ao do início do novo período de 
tributação, o disposto no Código do IRC com referência ao período mencionado na alínea d) do 
n.O 4 do citado artigo 8.0

• 

Artigo 9. o • Obras de Carácter Plurianual 

1 - Os sujeitos passivos de IRC podem, relativamente às obras cujo ciclo de produção ou tempo 
de construção seja superior a um ano e que se encontrem em curso à data da entrada em vigor 
do presente Código, aplicar, com as necessárias adaptações, o disposto no seu artigo 19.0, para 
efeitos de determinação da matéria colectável da contribuição industrial respeitante ao exercício 
de 1988. 
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2- Relativamente às obras plurianuais mencionadas na alínea a) do n .0 2 do artigo 19.0 do Código 
do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas em curso à data da entrada em vigor do 
mesmo Código, pode continuar a aplicar-se, até à sua conclusão, ou durante os primeiros cinco 
anos de vigência do Código, se aquela conclusão ocorrer posteriormente, o critério do encerra­
mento da obra, nos termos definidos naquele artigo. 

Artigo 10.0 ·Mudança de Critério Valorimétrico 

Tendo ocorrido, nos termos do artigo 40.0 do Código da Contribuição Industrial, anteriormente à 
entrada em vigor do Código do IRC, mudança de critério valorimétrico, o disposto na parte final 
do mesmo artigo é aplicável, sempre que for caso disso, para efeitos de determinação da matéria 
colectável de IRC. 

Artigo 11. o • Reintegrações Resultantes de Reavaliações 

O regime de aceitação como custos, para efeitos de determinação da matéria colectável de IRC, 
das reintegrações resultantes das reavaliações efectuadas ao abrigo de legislação de carácter 
fiscal é, com as necessárias adaptações, o disposto nessa legislação, continuando a não ser consi­
derado como custo, para aqueles efeitos, sempre que for caso disso, o produto de 0,4 pela impor­
tância do aumento das reintegrações anuais resultantes da reavaliação. 

Artigo 12. o · Encargos com Férias 

1 -Sendo, nos termos do Código do IRC, os encargos devidos por motivos de férias custos do exer­
cício a que se reporta o direito às mesmas, os que se vençam no exercício da entrada em vigor do 
mesmo Código relativos a exercícios anteriores são considerados custos, para efeitos da determi­
nação da matéria colectável do IRC, nos quatro primeiros exercícios de aplicação deste imposto 
numa importância igual a 25% do respectivo montante. 

2 - No caso de cessação da actividade anteriormente ao início do quarto exercício seguinte refe­
rido no número anterior, será considerado como custo do exercício da cessação a parte que não 
tiver sido ainda deduzida. 

Artigo 13. o • Provisões 

1 - Para efeitos de determinação da matéria colectável do IRC, continuará a aplicar-se o disposto 
na alínea b) do artigo 33." do Código da Contribuição Industrial aos sujeitos passivos daquele im­
posto que, em exercícios anteriores ao da entrada em vigor do Código do IRC, tenham constituído 
a provisão mencionada nessa alínea. 

2- O saldo em 1 de Janeiro de 1989 das provisões a que se referem as alíneas c) e d) do artigo 
33." do Código da Contribuição Industrial, aceites para efeitos fiscais com referência a exercícios 
anteriores, depois de deduzido o montante que delas tiver sido utilizado no exercício de 1989, 
nos termos que lhe eram aplicáveis, deve ser reposto nas contas de resultados dos exercícios en­
cerrados posteriormente àquela data, para efeitos de determinação da matéria colectável de IRC, 
num montante até à concorrência do somatório dos seguintes valores: 
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a) Importância correspondente à parte dos encargos devidos por motivo de férias considerada 
como custo do exercício nos termos da parte final do n." 1 do artigo 12."; 
b) Importância correspondente à constituição ou reforço no exercício em causa das provisões a 
que se referem as alineas a) e b) do n." 1 do artigo 34." do Código do IRC. 

3 - O regime estabelecido no número anterior é igualmente aplicável aos saldos das provisões 
constituídas nos termos dos Decretos-Leis n. "s 503-C/76, de 30 de junho, e 216/78, de 2 de Agosto, 
que se consideram revogados. 

4 - Quando, ao abrigo da disciplina que vem sendo aplicada às provisões referidas no n. o 2, sejam 
efectuadas correcções dos respectivos valores, os montantes das reposições a praticar nos termos 
do mesmo número serão corrigidos em conformidade. 

5-O saldo referido no n." 2 será transferido para uma conta especial denominada "Provisões nos 
termos do Código da Contribuição Industrial", figurando a parte ainda não reposta nos termos do 
mesmo número no segundo membro de cada um dos balanços referentes aos exercícios encerra­
dos posteriormente a 1 de janeiro de 1989. 

Artigo 14.0 ·Reporte de Prejuízos 

Os prejuízos fiscais apurados para efeitos de contribuição industrial e de imposto sobre a indús­
tria agrícola, e ainda não deduzidos, poderão sê-lo nas condições estabelecidas no artigo 43.0 

do Código da Contribuição Industrial nos lucros tributáveis determinados para efeitos de IRC, 
observando-se, sempre que for caso disso, o disposto no§ 3." do artigo 54.0 do mesmo Código e 
no artigo 47." do Código do IRC. 

Artigo 15.0 ·Deduções por Reinvestimento ou Investimento 

1- Os lucros retidos e levados a reservas que tenham sido reinvestidos nos termos do artigo 44.0 

do Código da Contribuição Industrial até ao fim do exercício imediatamente anterior ao do início 
de vigência do Código do IRC poderão ser deduzidos, se ainda o não tiverem sido, nas condições 
estabelecidas no Código da Contribuição Industrial, para efeitos de determinação da matéria 
colectável de IRC. 

2- Na determinação do limite temporal em que se deve concretizar a dedução ao lucro tributável, 
é aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto no n." 6 do artigo 47. o do Código do IRC, 
quer quanto ao período referido na alinea d) do n." 4 do artigo 8." do mesmo Código, quer no 
tocante ao período mencionado no artigo 8.0 deste diploma. 

3 -O disposto nos números anteriores é igualmente aplicável, com as necessárias adaptações, às 
deduções ao lucro tributável da contribuição industrial ou do imposto sobre a indústria agrícola 
por investimentos ou reinvestimentos efectuados até ao fim do exercício imediatamente anterior 
ao do início de vigência do Código do IRC, estabelecidas em legislação especial anterior a essa 
data, com observância do regime nela estabelecido. 

Artigo 16.0 · Tributação pelo Lucro Consolidado 

1- A autorização para a tributação pelo lucro consolidado nos termos do artigo 1. o do Decreto-Lei 
n.0 414/87, de 31 de Dezembro, é válida, para efeitos de IRC, pelo período restante por que tenha 
sido concedida e nos termos e condições em que o tenha sido. 
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2 - Para efeitos de determinação da matéria colectável em IRC é aplicável, com as necessárias 
adaptações, o disposto no n.• 2 do artigo 6.0 do Decreto-Lei n.• 414/87, de 31 de Dezembro. 

Artigo 17.0 ·Liquidação de Sociedades e Outras Entidades 

Às sociedades e outras entidades que se tiverem dissolvido anteriormente à data da entrada em 
vigor do Código do IRC não é aplicável o disposto no seu artigo 73.0

, continuando sujeitas, para 
efeitos de IRC, com as necessárias adaptações, ao regime que lhes era aplicável no domínio dos 
impostos abolidos. 

Artigo 18.0 ·Tributação de Rendimentos Agrícolas 

1 -Os rendimentos dos sujeitos passivos de IRC que exerçam, a título predominante, actividades 
agrícolas, silvícolas ou pecuárias cujos lucros se encontravam sujeitos a imposto sobre a indús­
tria agrícola, são rributados em IRC às seguintes taxas: 
a) Rendimentos respeitantes ao exercício de 1989 - 12,5%; 
b) Rendimentos respeitantes ao exercício de 1990 -16%; 
c) Rendimentos respeitantes ao exercício de 1991 - 20%; 
d) Rendimentos respeitantes ao exercício de 1992- 25%; 
e) Rendimentos respeitantes ao exercício de 1993 - 31 o/o. 

2 - Os rendimentos dos sujeitos passivos de IRC que exerçam a título predominante actividade 
pecuária intensiva serão tributados em IRC às seguintes taxas: 
a) Rendimentos respeitantes ao exercício de 1989 - 20%; 
b) Rendimentos respeitantes ao exercício de 1990- 25%; 
c) Rendimentos respeitantes ao exercício de 1991-31%. 

3 - Considera-se que um sujeito passivo de IRC exerce a título predominante actividades agríco­
las, silvícolas ou pecuárias nas condições referidas nos números anteriores quando os proveitos 
respeitantes às mesmas representem, no exercício em causa, pelo menos 60% do total dos pro­
veitos do sujeito passivo. 

4- O disposto no n. • 1 é aplicável aos rendimentos dos sujeitos passivos que, obedecendo às con­
dições nele previstas, iniciem a actividade já na vigência do Código do IRC. 

Artigo 18.0 -A ·Regime Transitório das Mais-valias e das Menos-valias 

1 - Os ganhos ou perdas realizados por sujeitos passivos de IRC com a transmissão de acções ou 
partes sociais cuja aquisição tenha ocorrido antes da entrada em vigor do Código do IRC não 
concorrem para a formação do lucro tributável. 

2 - Para efeitos do número anterior, considera-se data da aquisição dos valores mobiliários cuja 
propriedade tenha sido adquirida pelo sujeito passivo em resultado de um processo de cisão, por 
incorporação de reservas ou por substituição daqueles, designadamente por alteração do valor 
nominal ou modificação do objecto social da sociedade emitente, a data da aquisição dos valores 
mobiliários que lhes deram origem. 
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3- Quando, nos termos do regime especial previsto no n.0 9 do artigo 67.0 e nos artigos 70.0 e 71.0 

do Código do IRC, haja lugar à valorização das participações sociais recebidas pelo mesmo valor 
pelo qual as antigas se encontravam registadas, considera-se, para efeitos do disposto no n.0 1, 
data de aquisição das primeiras a que corresponder à das últimas. 

Artigo 19. o • Crédito Fiscal por Investimento 

1 - O desconto correspondente ao crédito fiscal por investimento estabelecido nos Decretos-Leis 
n.0 S 197-C/86, de 18 de Julho, e 161/87, de 6 de Abril, que, por falta ou insuficiência da colecta da 
contribuição industrial, não tiver sido efectuado, poderá sê-lo na colecta do IRC nas condições 
temporais definidas no n .0 3 do artigo 4.0 do Decreto-Lei n.O 197-C/86, de 18 de Julho. 

2 - Para efeitos do disposto na parte final do número anterior, é aplicável, com as necessárias 
adaptações, o disposto no n.O 6 do artigo 47.0 do Código do IRC, quer quanto ao período referido 
na alinea d) do n.O 4 do artigo 8.0 do mesmo Código, quer no tocante ao período mencionado no 
artigo 8.0 deste diploma. 

3- A dedução a que se refere o n.o 1 é efectuada na ordem e nos termos indicados para as dedu­
ções estabelecidas na alínea d) do n.o 2 do artigo 83.0 do Código do IRC. 

Artigo 20. o • Pagamento de Impostos 

1 - A contribuição industrial e o imposto sobre a indústria agrícola relativos ao exercício de 1988, 
devidos por sujeitos passivos de IRC, autoliquidados no prazo legal, serão pagos em três presta­
ções iguais, com vencimento em Junho de 1989, Maio de 1990 e Maio de 1991. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o pagamento da primeira prestação deverá ser 
efectuado no dia da apresentação da declaração modelo n.O 2, mediante conhecimento modelo 
n.O 10, processado em triplicado. 

3- As prestações não referidas no número precedente serão debitadas, para cobrança, ao tesou­
reiro, até ao dia 15 do mês anterior ao do vencimento da primeira das prestações em divida. 

4- Aos contribuintes que não efectuem o pagamento referido no n.O 2 ou que não apresentem a 
declaração, é aplicável o disposto no artigo 85.0 do Código da Contribuição Industrial. 

5- Não sendo paga qualquer das prestações no mês do vencimento, começarão a correr juros de 
mora. 

6 - Passados 60 dias sobre o vencimento de qualquer prestação sem que se mostre efectuado o 
respectivo pagamento, haverá lugar a procedimento executivo para arrecadação da totalidade 
da contribuição ou imposto em divida, considerando-se, para o efeito, vencidas as prestações 
ainda não pagas. 

7 - Os contribuintes poderão, porém, pagar integralmente a contribuição industrial ou imposto 
sobre a indústria agrícola na data do vencimento da primeira prestação, beneficiando neste caso 
de um desconto de 20%, a que acrescerá o previsto na alinea a) do artigo 101.0 do Código da Con­
tribuição Industrial, quando for o caso. 

8 - o disposto nos números anteriores é aplicável, com as necessárias adaptações, ao pagamento 
do imposto complementar, secção B, referente ao e..xercicio de 1988, sendo as prestações, em nú­
mero de três, com vencimento em Dezembro de 1989, Novembro de 1990 e Novembro de 1991. 
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Artigo 21.0 ·Pagamentos por Conta 

1 -Durante o ano de 1989, os pagamentos por conta referidos no artigo 97.0 do Código do IRC 
serão calculados com base na contribuição industrial e ou no imposto sobre a indústria agrícola 
que foram ou deveriam ter sido autoliquidados com referência ao exercício de 1988, sem a dedu­
ção do imposto de capitais-Secção B que tiver sido efectuada nos termos do artigo 89.0 do Código 
da Contribuição Industrial, por força do disposto no seu § 1.0 e, bem assim, da do crédito fiscal 
por investimento estabelecido pelos Decretos Leis n. 0 S 197-C/86, de 18 de Julho, e 161/86, de 6 de 
Abril. 

2 -Tratando-se de sociedades de um grupo a que seja aplicável, pela primeira vez no exercício 
de 1989, o regime de tributação pelo lucro consolidado, o disposto no número anterior é de ob­
servar em relação a cada uma delas, sendo o total das importâncias entregues por conta tomado 
em consideração para efeitos do cálculo da diferença a pagar pela sociedade dominante, ou a 
reembolsar-lhe nos termos do artigo 96.0 do Código do IRC. 

Artigo 22.0 ·Declaração de Inscrição no Registo 

1 -Os sujeitos passivos de IRC que, à data da entrada em vigor do respectivo Código, já constem 
dos registos da Direcção-Geral das Contribuições e Impostos, por virtude de tributação nos im­
postos agora abolidos, são dispensados da apresentação da declaração de inscrição no registo a 
que se refere o artigo 110.0 daquele Código. 

2 -Os sujeitos passivos de IRC que não se encontrem nas condições previstas no número anterior 
deverão apresentar a declaração de inscrição aí referida até 31 de Março de 1989. 

Artigo 23. o • Regulamentação da Cobrança 
e dos Reembolsos do Imposto 

O Governo publicará, mediante decreto-lei, a regulamentação da cobrança e dos reembolsos. 

Artigo 24. o • Modificações do Código do IRC 

As modificações que de futuro se fizerem sobre matéria contida no Código do IRC serão consi­
deradas como fazendo parte dele e inseridas no lugar próprio, devendo essas modificações ser 
sempre efectuadas por meio de substituição dos artigos alterados, supressão dos artigos inúteis 
ou pelo aditamento dos que forem necessários. 
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Preâmbulo 

1 - Na reforma dos anos 60 a tributação do rendimento das pessoas colectivas foi estabelecida 
em termos substancialmente análogos à das pessoas singulares, com diferenças significativas 
apenas no domínio da contribuição industrial e do imposto complementar. 
Com efeito, apesar de a contribuição industrial ter sido concebida nos moldes tradicionais de 
imposto parcelar para a generalidade dos contribuintes, no domínio das sociedades e, especial­
mente, com a inclusão, em 1986, de todas elas no grupo A, pode dizer-se que esse imposto, pelo 
facto de incidir sobre o lucro global determinado com base na contabilidade, constituía já um 
embrião de um verdadeiro imposto de sociedades. 
Por sua vez, ao contrário do que sucedia com o imposto complementar das demais pessoas colec­
tivas, onde se processava a globalização dos rendimentos sujeitos a impostos parcelares, o impos­
to complementar sobre as sociedades, na última fase da sua vigência, apenas retorna o lucro que 
já tinha servido de base à contribuição industrial, pelo que só encontrava verdadeira justificação 
nos objectivos que desde o inicio o determinaram, ou seja, o preenchimento d e lacunas de tribu­
tação ao nível dos sócios quanto aos lucros não distribuídos. 
Com a recente reformulação do imposto sobre a indústria agrícola e sua efectiva aplicação, após 
o largo período de tempo em que se encontrou suspenso, ficaram criadas as condições para a in­
trodução de um imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas (IRC), ao lado de um imposto 
sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS). 

2 - O IRC não representa, no entanto, apenas o culminar de uma tendência de evolução que se 
foi desenhando no domínio do sistema fiscal anterior. Com efeito, ao proceder-se a uma refor­
mulação geral da tributação do rendimento, verteram-se para o IRC as suas linhas norteadoras, 
designadamente as referentes ao alargamento da base tributável, à moderação dos níveis de 
tributação e à necessária articulação entre IRS e IRC. 
De resto, são esses os princípios que têm igualmente moldado as mais recentes reformas ao nível 
internacional, tendo-se acolhido no IRC, com as adaptações impostas pelos condicionalismos eco­
nómico-financeiros do nosso país, algumas das soluções legislativas que vêm sendo consagradas 
em consequência dessas reformas. 
Mereceu também especial atenção a necessidade de pela via de tributação não se criarem dificul­
dades à inserção de uma pequena economia aberta, como a portuguesa, no quadro de um mer­
cado caracterizado por elevados níveis de concorrência, o que levou à consideração, em especial, 
dos sistemas de tributação vigentes nos países da CEE. Aliás, embora a harmonização fiscal co­
munitária no domínio dos impostos sobre o rendimento se encontre ainda em fase relativamente 
atrasada, não deixaram de se ter em conta os elementos que a esse propósito foram já objecto de 
algum consenso. 

3- A designação o conferida a este imposto- imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas­
dá, desde logo, uma ideia sobre o respectivo âmbito de aplicação pessoal. O IRC incide sobre todas 
as pessoas colectivas de direito público ou privado com sede ou direcção efectiva em território 
português. O ponto de partida para a definição da incidência subjectiva foi, assim, o atributo da 
personalidade jurídica. 
No entanto, sujeitaram-se igualmente a IRC entidades com sede ou direcção efectiva em território 
português que, embora desprovidas de personalidade jurídica, obtêm rendimentos que n ão se 
encontram sujeitos a pessoas singulares ou colectivas que as integram. Deste modo, consideram­
se passíveis de imposto determinados entes de facto, quando razões de ordem técnica ou outras 
tomem particularmente difícil uma tributação individualizada, evitando-se que a existência de 
tributação ou o imposto aplicável fiquem dependentes da regularidade do processo de formação 
dos entes colectivos. 
Aplica-se ainda o IRC às entidades, com ou sem personalidade jurídica, que não tenham sede ou 
direcção efectiva em território português mas nele obtenham rendimentos, desde que não se 
encontrem sujeitas a IRS- o que igualmente impede a existência de soluções d e vazio legal relati­
vamente a entidades não residentes que obtenham rendimentos em Portugal 
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Importa ainda sublinhar que, com objectivos de neutralidade, combate à evasão fiscal e elimina­
ção da denominada dupla tributação económica dos lucros distribuídos aos sócios, se adoptam 
em relação a certas sociedades um regime de transparência fiscal. O mesmo caracteriza-se pela 
imputação aos sócios da parte do lucro que lhes corresponder, independentemente da sua dis­
tribuição. 
Este regime é igualmente aplicável aos agrupamentos complementares de empresas e aos agru­
pamentos europeus de interesse económico. 

4 - Para efeitos da definição do rendimento que se encontra sujeito a IRC, houve, naturalmente, 
que tomar como ponto de partida o facto de ter de ser feita uma distinção fundamental, confor­
me se trate de entidades residentes e de entidades não residentes. É que, enquanto as primeiras 
estão sujeitas a imposto por obrigação pessoal - o que implica a inclusão na base tributável da 
totalidade dos seus rendimentos, independentemente do local onde foram obtidos -, já as se­
gundas se encontram sujeitas por obrigação real- o que limita a inclusão na base tributável aos 
rendimentos obtidos em território português. 
Num caso e noutro não era, porém, possível deixar de fazer outras distinções, sempre visando 
encontrar um recorte da incidência real e, consequentemente, da matéria colectável que melhor 
atendesse à especificidade de grandes grupos do vasto e multiforme universo de sujeitos passi­
vos. Essa segmentação deveria, por outro lado, ajustar-se, na medida do possível, às diferencia­
ções quanto ao nível de tributação que se desejasse concretizar através das taxas do IRC. 
Assim, as entidades residentes são divididas em duas categorias, conforme exerçam ou não a tí­
tulo principal uma actividade de natureza comercial, industrial ou agrícola. Quanto às que exer­
çam, a título principal, essas actividades (e considera-se que é sempre esse o caso das sociedades 
comerciais ou civis sob a forma comercial, das cooperativas e das empresas públicas), o IRC inci­
de sobre o respectivo lucro. No que toca às restantes, o IRC incide sobre o rendimento global, cor­
respondente à soma dos rendimentos das diversas categorias consideradas para efeitos de IRS. 
Relativamente às entidades não residentes, distingue-se consoante as mesmas disponham ou não 
de estabelecimento estável em Portugal. No primeiro caso, o IRC incide sobre o lucro imputável 
ao estabelecimento estável. No segundo, o IRC incide sobre os rendimentos das diversas catego­
rias consideradas para efeitos de IRS, o mesmo acontecendo quanto aos rendimentos de contri­
buintes que, embora possuindo estabelecimento estável em Portugal, não sejam imputáveis a 
esse estabelecimento. 

5 - O conceito de lucro tributável que se acolhe em IRC tem em conta a evolução que se tem 
registado em grande parte das legislações de outros paises no sentido da adopção, para efeitos 
fiscais, de uma noção extensiva de rendimento, de acordo com a chamada teoria do incremento 
patrimonial. 
Esse conceito - que está também em sintonia com os objectivos de alargamento da base tributável 
visados pela presente reforma - é explicitamente acolhido no Código, ao reportar-se o lucro à 
diferença entre o património liquido no fim e no inicio do periodo de tributação. 
Deste modo, relativamente ao sistema anteriormente em vigor, o IRC funde, através da noção de 
lucro, a base de incidência da contribuição industrial, do imposto de mais-valias relativo à trans­
missão a titulo oneroso de elementos do activo imobilizado, incluindo os terrenos para constru­
ção e as partes sociais que o integram. E vai mais longe na preocupação de dar um tratamen­
to equitativo às diferentes situações, quer por automaticamente incluir na sua base tributável 
certos ganhos - como os subsídios não destinados à exploração ou as indemnizações - que, pelo 
menos em parte, não eram tributados, quer por alargá-las aos lucros imputáveis ao exercício da 
indústria extractiva do petróleo, até agora não abrangidos no regime geral de tributação. 
Entre as consequências que este conceito alargado de lucro implica está a inclusão no mesmo 
das mais-valias e menos-valias, ainda que, por motivos de indole económica, limitada, às que 
tiverem sido realizadas. A realização é, porém, entendida em sentido lato, de modo a abranger 
quer os chamados ganhos de capital voluntários (v.g. derivados da venda ou troca), quer os deno­
minados ganhos de capital involuntários (v.g. resultantes de expropriações ou indemnização por 
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destruição ou roubo). No entanto, para assegurar a continuidade de exploração das empresas, 
prevê-se a exclusão da tributação de mais-valias relativas a activo imobilizado corpóreo, sempre 
que o respectivo valor de realização seja investido, dentro de determinado prazo, na aquisição, 
fabrico ou construção de elementos do activo imobilizado. Este esquema é, aliás similar ao usado 
em muitos países europeus. 

6 - Referiu-se já que a e.xtensão da obrigação de imposto depende da localização da sede ou di­
recção efectiva do sujeito passivo, o que obrigou a precisar, no caso destas se situarem no estran­
geiro, quando é que os rendimentos se consideram obtidos em território português. Na escolha 
dos elementos de conexão relevantes para o efeito tiveram-se em conta não só a natureza dos 
rendimentos, como também a situação e interesses do País, enquanto território predominante­
mente fonte de rendimentos. 
Por isso se adoptou um conceito amplo de estabelecimento estável e ainda, embora de forma 
limitada, o denominado princípio da atracção do estabelecimento estável. 

7 - Embora o rendimento das unidades económicas flua em continuidade e, por isso, exista sem­
pre algo de convencional na sua segmentação temporal, há, geralmente, necessidade de proceder 
à divisão da vida das empresas em períodos e determinar em cada um deles um resultado que se 
toma para efeitos de tributação. 
Considera-se que esses períodos devem ter, em princípio, a duração de um ano. Apenas em casos 
expressamente enumerados se admite, por força das circunstâncias, uma duração inferior, e 
somente num uma duração superior. 
Este refere-se às sociedades e outras entidades em liquidação, em que não se encontram razões, 
desde que a liquidação se verifique em prazo conveniente, para não tomar em termos unitários 
para efeitos fiscais todo o período de liquidação. 
Adoptada a anualidade como regra para os períodos de imposto, a outra questão a resolver tem 
que ver com as datas de início e de termo de cada período. Também aqui se mantém a prática já 
há muito seguida entre nós de fazer corresponder cada período ao ano civil. Poderá justificar-se, 
porém, em alguns casos, a adopção de um período anual diferente, pelo que essa possibilidade é 
explicitamente admitida e regulada. 
A periodização do lucro é origem de outros complexos problemas, estando o principal relacio­
nado com o facto de cada exercício ser independente dos restantes para efeitos de tributação. 
Essa independência é, no entanto, atenuada mediante certas regras de determinação da matéria 
colectável, especialmente através do reporte de prejuízos. 
Consagra-se, assim, a solidariedade dos exercícios, o que se faz em moldes idênticos aos que 
vigoravam no sistema anterior, ou seja, na modalidade de reporte para diante até um máximo 
de cinco anos. 

8 - Tendo-se optado por excluir da sujeição a IRC o Estado, as regiões autónomas e as autarquias 
locais, consagram-se no Código as isenções subjectivas que, pela sua natureza e estabilidade, se 
entendeu que nele deviam figurar. 
Na delimitação das entidades abrangidas houve a preocupação de reduzir as isenções estabele­
cidas apenas aos casos de reconhecido interesse público, tendo-se condicionado algumas delas à 
verificação de determinados pressupostos objectivos, o que acentua o seu carácter excepcional e 
permite a respectiva adequação aos objectivos de política económica e social prosseguidos. 
O critério adoptado não impede que outros desagravamentos fiscais de natureza conjuntural 
venham a ser estabelecidos em legislação especial sobre benefícios fiscais. 

9 - Na determinação da matéria colectável concretiza-se operacionalmente o conceito de rendi­
mento adoptado, indicando a metodologia a seguir para o respectivo cálculo. Daí que, tal como 
para a definição de rendimento, também a este propósito se tenha de fazer uma diferenciação, 
conforme os contribuintes de que se trate. São, no entanto, as regras relativas à determinação do 
lucro tributável das entidades residentes que exercem, a título principal, actividades de narureza 
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comercial, industrial ou agrícola que constituem naturalmente o núcleo central do capítulo, cuja 
influência se projecta não só em outros contribuintes do IRC, mas também nas correspondentes 
categorias de rendimento do IRS. 
Em qualquer caso, procura-se sempre tributar o rendimento real efectivo, que, para o caso das 
empresas, é mesmo um imperativo constitucionaL Com corolário desse princípio, é a declaração 
do contribuinte, controlada pela administração fiscal, que constitui a base da determinação da 
matéria colectáveL 
A determinação do lucro tributável por métodos indiciários é consequentemente, circunscrita 
aos casos e":pressamente enumerados na lei, que são reduzidos ao mínimo possível, apenas se 
verificando quando tenha lugar em resultado de anomalias e incorrecções da contabilidade, se 
não for de todo possível efectuar esse cálculo com base nesta. Por outro lado, enunciam-se os 
critérios técnicos que a administração fiscal deve, em princípio, seguir para efectuar a determi­
nação do lucro tributável por métodos indiciários, garantindo-se ao contribuinte os adequados 
meios de defesa, que incluem - o que é um reconhecimento da maior importância - a própria 
impugnabilidade do quantitativo fixado. 

10- Dado que a tributação incide sobre a realidade económica constituida pelo lucro, é natural 
que a contabilidade, como instrumento de medida e informação dessa realidade, desempenhe 
um papel essencial corno suporte da determinação do lucro tributáveL 
As relações entre contabilidade e fiscalidade são, no entanto, um dorninío que tem sido marcado 
por urna certa controvérsia e onde, por isso, são possíveis diferentes modos de conceber essas 
relações. Afastadas uma separação absoluta ou urna identificação total, continua a privilegiar-se 
uma solução marcada pelo realismo e que, no essencial, consiste em fazer reportar, na origem, o 
lucro tributável ao resultado contabilístico ao qual se introduzem, extracontabilisticamente, as 
correcções -positivas ou negativas - enunciadas na lei para tornar em consideração os objectivos 
e condicionalismos próprios da fiscalidade. 
Embora para concretizar a noção ampla de lucro tributável acolhida fosse possível adoptar como 
ponto de referência o resultado apurado através da diferença entre os capitais próprios no fim 
e no inicio do exercício, mantém-se a metodologia tradicional de reportar o lucro tributável ao 
resultado líquido do exercício constante da demonstração de resultados líquidos, a que acrescem 
as variações patrimoniais positivas e negativas verificadas no mesmo e não reflectidas naquele 
resultado. 
Nas demais regras enunciadas a propósito dos aspectos que se entendeu dever regular reflectiu­
se, sempre que possível, a preocupação de aproximar a fiscalidade da contabilidade. 
É assim que, quanto a reintegrações e amortizações, se dá urna maior flexibilidade ao respectivo 
regime, podendo o contribuinte, relativamente à maior parte do activo imobilizado corpóreo, op­
tar pelo método das quotas constantes ou pelo método das quotas degressivas, o que constituirá, 
por certo, um factor positivo para o crescimento do investimento. 
No domínio particularmente sensível das provisões para créditos de cobrança duvidosa e para 
depreciação das existências acolhem-se as regras contabilísticas geralmente adoptadas, o que 
permite um alinhamento da legislação fiscal portuguesa com as soluções dominantes ao nível 
internacionaL 

11 -Uma reforma da tributação dos lucros não pode ignorar a evolução das estruturas empre­
sariais, antes há -de encontrar o quadro normativo que, obedecendo a princípios de eficiência e 
equidade, melhor se ajuste a essas mutações. 
A existência de grupos de sociedades que constituem uma unidade económica é urna das reali­
dades actuais que deve merecer um adequado tratamento fiscal, na esteira, aliás, do que vem 
acontecendo noutras legislações. Os estudos preparatórios desenvolvidos a propósito do IRC 
permitiram já a publicação do Decreto-Lei n.0 414/87, de 31 de Dezembro, cuja disciplina geral, 
possibilitando a tributação do lucro consolidado, se reproduz neste Código e contém as virtua­
lidades suficientes para poder ser desenvolvida à luz da experiência que for sendo retirada da 
sua aplicação. 
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Outra área onde se faz sentir a necessidade de a fiscalidade adoptar uma postura de neutralidade 
é a que se relaciona com as fusões e cisões de empresas. É que a reorganização e o fortalecimento 
do tecido empresarial não devem ser dificultados, mas antes incentivados, pelo que, reflectindo, 
em termos gerais, o consenso que, ao nível dos países da CEE, tem vindo a ganhar corpo neste do­
mínio, criam-se condições para que aquelas operações não encontrem qualquer obstáculo fiscal 
à sua efectivação, desde que, pela forma como se processam, esteja garantido que apenas visam 
um adequado redimensionamento das unidades económicas. 

12 ·Na fixação da taxa geral do IRC prevaleceu um critério de moderação, em que se teve parti· 
cularmente em conta o elevado grau de abertura da economia portuguesa ao exterior e, por isso, 
a necessidade de a situar a um nível que se enquadrasse nos vigentes em países com grau de 
desenvolvimento semelhante ao nosso ou com os quais mantemos estreitas relações económicas. 
Não podendo o Estado, nas circunstâncias actuais, prescindir de receitas fiscais, não se pôde 
levar o desagravamento da tributação dos lucros das empresas tão longe quanto seria desejável, 
mas isso não impediu que, mesmo tendo em conta a possibilidade de serem lançadas derramas 
sobre a colecta do IRC, se tenha atingido uma uniformização dessa tributação a um nível próximo 
do mais baixo que, no sistema anterior, incidia, em geral, sobre os lucros imputáveis a activida­
des de narureza comercial e industrial. 
Relativamente às pessoas colectivas e outras entidades residentes que não exerçam, a título prin­
cipal, uma actividade de natureza comercial. industrial ou agrícola, estabelece-se uma taxa de 
tributação substancialmente inferior, no que se tem em consideração a natureza das finalidades 
que as mesmas prosseguem. 
Quanto às entidades não residentes, a tributação dos seus rendimentos não imputáveis a estabe­
lecimento estável, que se fará quase sempre por retenção na fonte a título definitivo, situa-se em 
valores que têm em conta a natureza dos rendimentos e o facto de, em regra, as respectivas taxas 
incidirem sobre montantes brutos. 

13 · Na estrutura do IRC, uma das questões nucleares é a da dupla tributação económica dos 
lucros colocados à disposição dos sócios, que se relaciona com o problema, desde há muito dis­
cutido, de saber se entre o imposto de sociedades e o imposto pessoal de rendimento deve existir 
separação ou integração e, neste último caso, em que termos. A escolha do sistema a adoptar 
depende de vários factores e entronca na perspectiva que se tenha sobre a incidência económica 
do imposto que recai sobre as sociedades. 
A solução geral acolhida consiste numa atenuação da referida dupla tributação, tendo-se princi­
palmente em consideração a necessidade de desenvolvimento do mercado financeiro e a melho­
ria na afectação dos recursos. 
Sendo várias as técnicas adoptadas pelas legislações estrangeiras para concretizar essa solução, 
salienta-se, porém, a do "crédito de imposto", que é, aliás, a preconizada numa proposta de di­
rectiva apresentada pela Comissão ao Conselho das Comunidades Europeias quanto à harmo­
nização dos sistemas de imposto das sociedades e dos regimes de retenção na fonte sobre os 
dividendos. Foi nessa linha que se adoptou um sistema de integração parcial. 
Este sistema é também extensivo aos lucros distribuídos por sociedades a sujeitos passivos do 
IRC. No entanto, quanto aos lucros distribuídos por sociedades em que outra detenha uma par­
ticipação importante, mas que ainda não permita a tributação pelo lucro consolidado, conside­
rou-se insuficiente uma mera atenuação, adoptando-se, na linha de orientação preconizada em 
algumas legislações e nos estudos em curso no âmbito comunitário, uma solução que elimina, 
nesses casos, a dupla tributação económica. 

14- A liquidação do IRC é feita, em principio, pelo próprio contribuinte, em sintonia com a im­
portância que é conferida à sua declaração no processo de determinação da matéria colectável. 
Trata-se, aliás, de sistema já aplicado no regime anteriormente em vigor. 
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Por outro lado, estabelecem-se em relação a certas categorias de rendimentos retenções na fon­
te, com todas as vantagens bem conhecidas, as quais, relativamente a residentes, têm sempre a 
natureza de imposto por conta. 
A preocupação de aproximar as datas de pagamento e de obtenção dos rendimentos está tam­
bém presente na adopção de um sistema de pagamentos por conta no próprio ano a que o lucro 
tributável respeita. 
De realçar igualmente, pela sua importância para a simplificação do sistema e comodidade dos 
contribuintes, a possibilidade de o pagamento ser efectuado através do sistema bancário e dos 
correios. 

15 - Qualquer reforma fiscal comporta desafios de vária natureza. 
Procurou-se, no delineamento do quadro normativo do IRC, ir tão longe quanto se julgou possí­
vel, atenta a situação do País e as grandes tarefas de modernização das suas estruturas económi­
cas que o horizonte do mercado único europeu implica. 
Tem-se, porém, consciência que será no teste diário da aplicação daquele quadro normativo às 
situações concretas que se julgará o êxito da reforma. Esse dependerá, sobretudo, do modo como 
a administração fiscal e contribwntes se enquadrarem no espírito que lhe está subjacente e que, 
se exige um funcionamento cada vez mais eficaz da primeira, importa igualmente uma franca e 
leal colaboração dos segundos. 
Espera-se que esse novo relacionamento, a par de um sistema de tributação inspirado por princí­
pios de equidade, eficiência e simplicidade, contribua para que a evasão e a fraude fiscais deixem 
de constitwr preocupação relevante. Desejável será, assim, que diminuam consideravelmente os 
casos em que há necessidade de recorrer à aplicação das penalidades que irão constar de diplo­
ma especifico. 
Definidas as linhas essenciais do IRC, será a referida aplicação às situações concretas que eviden­
ciará os desenvolvimentos ou ajustamentos eventualmente necessários. 
Deste modo se tornará a presente reforma uma realidade dinâmica. 
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CAPÍTULO I - INCIDÊNCIA 

Artigo 1.0 ·Pressuposto do imposto 

O imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas (IRC) incide sobre os rendimentos obtidos, 
mesmo quando provenientes de actos ilicitos, no período de tributação, pelos respectivos sujeitos 
passivos, nos termos deste Código. 

Por Miguel Camelo 

1 - A tributação sobre o rendimento, decorridas que foram quase três décadas sobre a última reforma f1scal, 
não se encontrava ajustada à nova realidade económica e social do País, razão pela qual surge no final da 
década de 80 do século passado o Código do Imposto Sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas (Decre­
to-Lei n.0 442-B/88, de 30 de Novembro)' que pretende, fundamentalmente. proporcionar uma tributação 
mais justa e equitativa. 

2 - Com o CIRC pretendeu-se, no essencial, criar um sistema de tributação unitário do rendimento das pes­
soas colectivas, sendo que devemos ter a noção de que quando falamos no IRC falamos, resumidamente, 
num imposto: sobre o Rendimento (por contrapartida aos impostos sobre a despesa ou património); Global 
(incide sobre um conjunto de rendimentos provenientes de diversas fontes); Estadual (o Estado é o sujeito 
activo da relação jurídico-tributária); Periódico (renova-se nos sucessivos períodos de tributação, que nor­
malmente são anuais, dando origem, consequentemente, a sucessivas obrigações tributárias anua1s que sao 
independentes umas das outras); Real (visa a tributação dos rendimentos das pessoas colectivas sem atender 
à sua situação pessoal); Directo (incide sobre a manifestação directa ou imediata da capacidade contributi­
va); Proporcional (independentemente do valor da matéria colectável apurada a taxa mantém-se constante); 
Principal (goza de autonomia, quer ao nível normativo quer ao nível das relações tributárias concretas)'. 

3- No artigo 1.0 encontramos a consagração dos três pressupostos fundamentais da incidência em IRC3: 

A) Incidência Subjectiva: Quem está sujeito a imposto?- Sujeito Passivo do Imposto (Artigo 2.0 ); 

B) Incidência Objectiva: O que está sujeito a imposto?- Base do Imposto (Artigo 3.0
); 

C) Incidência Temporal: Quando está sujeito? - Perlodo de Tnbutação (Artigo 8.0
) . 

São estes os pressupostos que fazem depender o surgimento da relação jurídica do imposto, pelo que só 
através da leitura conjunta dos Artigos 2.0

, 3.0 e 8.0 (Sujeito Passivo, Base do Imposto e Período de Tributação, 
respectivamente) é que conseguiremos entender cabalmente a abrangência e conteúdo do presente Artigo. 

4- Através do Decreto-Lei n.0 472/99 o artigo 1.0 foi alterado por forma a abranger expressamente, tam­
bém, a tributação dos rendimentos de actos i licitas e adaptar o C IRC ao Artigo 10.0 da LGT. DIOGO LEITE 
DE CAMPOS, BENJAMIN SILVA RODRIGU ES e JORGE LOPES DE SOUSA(" Lei Geral Tributária", comentada 
e anotada, 3." edição, Setembro, 2003, Vislis Editores, pp. 73-74}, em comentário ao artigo 10.0 da LGT 
afirmam que a tributação é valorativamente neutra, sendo que o que é necessário é que a obtenção ou 
disposição dos bens, enquanto tal, seja subsumlvel num quadro legal (independentemente do seu carácter 
ilfcito}, repastando-se unicamente às circunstancias (reveladoras de capacidade contributiva) do facto ou do 
acto. Sendo que, portanto, o facto de se tributar os actos ilfcitos não tem qualquer natureza de "sanção", 
até porque o carácter sancionatório é incompatfvel com a própria natureza do IRC. O que se verifica é uma 
tributação, considerada, normal e que, portanto, se encontra despida de qualquer juizo sobre à sua concreta 
licitude ou ilicitude. LIMA GUERREIRO ("Lei Geral Tributária- Anotada", Editora Rei dos Livros, Lisboa, pp. 
78-82) segue o mesmo entendimento e considera que a tributação das actividades ilícitas (ilícitos de natu­
reza administrativa, civil e criminal), que é comum à maioria dos sistemas fiscais nacionais, coexiste com a 

Vtsto t .Jprovildo rm CCJU!ho de MtOISUO -10 dt Outuhm dt 1988, J.lnrsuo d.n ftnan';a\ - l.ifg~ Jc<.~ Rt~o C.xLihe, Pnrtlttro-kilt'II\UO . Arib.)l Anronto (!l'l'•to 
Stl•.l, PtHKienf{' da Republica - f.-\.\rtu SOOu."i, PrcnWJ~~ c rrftffnd.ldO - 30 dt• tJovtmbto de 1988. Entrada l'mvrgor - 1 de J<'Hlf.!lfO dt 1989 
Ouec~.\o-~ral d:><..~t~. Centro de F cxJTUç.\o, · ORC MJJJU)/~, 11"\ol\to e .1rtu.1hzado OlgcJ GUf'd~ e An<l tsahel M onttKo, flovmilifo, 2005, pp 13·14 
,...tm.u uadt3\ FíllJn(a~ r da Adnunrstr~.io PLhiK:.l, Ouecç.\o-GK.ll cl:rt hnpO':ot~. Centro de rorma~.'to, ~lmpastoSobteoRmdm<"ntod;n ~soos CoiKfro.u (MJnwl 
de filO., 1008, p 37. Olre<"çOO-Gtf,\1 ela\ llllpo$10!1. Cenuo de Fon~•o. ·c me lo4JtttJJ('', tt"Vr>to <' .xtu<llrZ<ld~ Olg.l Gut'd~ ... AM I~bd McrotNro, ''O\ot"mbro, 2()(}!,, 
pp 14·1 5 A\ n:>rmM dt- lfiCtdi:nc.l.1 de rm~to lunt.nn·se a prewr lan:x JUtkfKc-. quP, urn.l vez vt>rrflCAdC'!o, d~::, cogem .\ cbn()<ltAo tnbut&uo~- o-. '..f!\J .. t>ftttO\ rtuidiCO\ 
~o autcrnltl!tn 
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aplicação de métodos de determinação directa ou indirecta da matéria tributável. Uma nota de extrema 
relevância que importa reter é que a tributação das actividades illcitas não tem a capacidade de as tornar 
lícitas. Ou, dito de outra forma, a tributação em sede de IRC não prejudica, obviamente, a devida aplicação 
de sanções de natureza contra-ordenacional ou criminal. Nem tão pouco se pode considerar que o Estado, 
ao tributar as actividades ilfcitas. se torna uma espécie de cúmplice interessado, isto porque tal visão violaria 
o principio da igualdade tributária uma vez que permitiria que, na prática, estes acréscimos patrimoniais 
derivados de actividades illcitas não fossem objecto de tributação pelo que, assim, estes sujeitos receberiam 
uma espécie de "prémio" . De salientar que ficam excluldos da incidência de imposto a tributação dos actos 
ou negócios colocados fora do circuito económico (rendimentos ou actos absolutamente proibidos e que, 
por conseguinte, se encontram feridos com a sanção da nulidade absoluta}. Destarte, este Artigo abrange 
apenas a ilicitude relativa e não a ilicitude absoluta•. 

Por José Amorim 

O IRC incide sobre os rendimentos obtidos por pessoas colectivas de direito público (Estado, regiões autóno­
mas, autarquias, institutos públicos. associações públicas, etc.) ou privado (sociedades comerciais ou civis sob 
a forma comercial, empresas públicas, agrupamentos complementares de empresas (ACE}, agrupamentos 
europeus de interesse económico (AEIE}, cooperativas, associações, fundações. etc.}, com sede ou direcção 
efectiva em território português, quer os rendimentos obtidos provenham de actos licitas, quer provenham 
de actos illcitos, o que importa é que «os actos ou factos que estiveram na sua origem preencham os pres­
supostos de incidência aplicáveis» (art.• 10.0 da LGT}. 

Artigo 2. o • Sujeitos passivos 

1- São sujeitos passivos do IRC: 
a) As sociedades comerciais ou civis sob forma comercial, as cooperativas, as empresas públicas 
e as demais pessoas colectivas de direito público ou privado, com sede ou direcção efectiva em 
território português; 
b) As entidades desprovidas de personalidade jurídica, com sede ou direcção efectiva em territó­
rio português, cujos rendimentos não sejam tributáveis em imposto sobre o rendimento das pes­
soas singulares GRS) ou em IRC directamente na titularidade de pessoas singulares ou colectivas; 
c) As entidades, com ou sem personalidade jurídica, que não tenham sede nem direcção efectiva 
em território português e cujos rendimentos nele obtidos não estejam sujeitos a IRS. 

2- Consideram-se incluídas na alínea b) do n.• 1, designadamente, as heranças jacentes, as pes­
soas colectivas em relação às quais seja declarada a invalidade, as associações e sociedades civis 
sem personalidade jurídica e as sociedades comerciais ou civis sob forma comercial, anterior­
mente ao registo definitivo. 

3 - Para efeitos deste Código, consideram-se residentes as pessoas colectivas e outras entidades 
que tenham sede ou direcção efectiva em território português. 

*·"'·@® 
Por Miguel Camelo 

1 -No Artigo 2.0 encontramos a consagração de um dos três pressupostos fundamentais da incidência em IRC 
identificados no Artigo 1 o (Incidência Subjectiva: Quem está sujeito a imposto?- Sujeito Passivo do Imposto}. 

2- Entende-se por sujeito passivo de IRC a pessoa ou entidade sobre quem é susceptfvel de recair o dever de 
cumprir uma obrigação de natureza tributária imposta pelo presente Código, designadamente a obrigação 
principal - a obrigação do imposto. 

UJAA GUl.RREilO, "La~~ Tnbur.inJ · Anot.JdJ", Editor.! Rrt ~ l tvros, l!U>o.l, pp 18·81 , JfH~t.l t"U'fl~cs de rump-u:li nOJ do STA f' dE> ~hos dol A<t'h­
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O n." 1 do Artigo 2.0 identifica as três categorias de sujeitos passivos de IRC' (identifica em termos gerais e 

abstractos os sujeitos passivos da relação jurídica tributária): 

SUJEITO PASSIVO 
Quem está sujeito a imposto? 

-incidência subjectiva-

A} Residentes 
[n. o 1. alínea a) e b)] 

B) Não residentes 
[n. o 7, alínea dl 

Com personalidade jurídica Sem personalidade jurídica Entidades, com ou sem 
Alínea a}: Alfnea b): personalidade jurfd ica, que _________ .:..._ _____ + ________ ......:. _____ -l obtenham em território 

-Pessoas colectivas de fins lucrativos; Rendimentos não tributados dired amente português (artigo s.o da 
- Pessoas colectivas de tipo associativo ou na titularidade de pessoas singulares ou CRP) rendimentos não su-
corporativo; colectivas, nomeadamente: jeitos a IRS 
- Pessoas colectivas de tipo fundacional ou - Heranças jacente 
institucional; - Pessoas colectivas em relação às quais 
- Os argumentos complementares de seja declarada a invalidade 
empresa (AC E); - Associaçóes e sociedades sem personali-
- Os agrupamentos europeus de interesse dade jurídica 
económico (AEIE); - Sociedades comerciais ou civis sob a 
-O Estado, as regióes autónomas, as forma comercial antes do registo definitivo 
autarquias locais, os institutos públ icos e as do contrato constitutivo 
associaçóes públicas. 

Alínea a) 

Compreende as pessoas colectivas, de direito público e direito privado, dotadas de pe rsonalidade jurídica, 

com sede ou direcção efectiva em território nacional (residentes), independentemente de exercerem uma ac­

tividade de natureza económica ou de prosseguirem outros fins assinalados nos seus estatutos. Desta forma, 

a personalidade jurldica e a residência apresentam-se como sendo os elementos fundamentais que permitem 

que um sujeito seja abrangido por esta alínea. 

Informação Vinculativa 

Assunto: Enquadramento em IRC das entidades que não exercem, a título principal, uma actividade de na­

t ureza comercial, industrial ou agrícola 

Processo: n." 325/05, com despacho concordante da Directora de Serviços do IRC, em 2005/ 11/14 

Conteúdo: 1 -As pessoas colectivas de direito privado, com sede e direcção efectiva em territó rio português, 

que não exerçam, a trtulo principal, uma actividade de natureza comercial, industrial ou agrícola, sujeitos 

passivos de IRC, nos termos da alinea a) do n.0 1 do art. 2.0 do respectivo Código, são tributadas neste im­

posto pelo seu rendimento global, correspondente à soma algébrica dos rendimentos lfquidos das diversas 

categorias consideradas para efeitos de IRS e, bem assim, dos incrementos patrimoniais obtidos a t itulo 

gratuito, conforme a alinea b) do n.0 1 do ar\.0 3.0 do Código do IRC. 

Alínea b) 

Compreende as entidades desprovidas de personalidade jurídica (associação de pessoas ou agrupamento 

de bens que ou não preenchem o condicionalismo para o seu reconhecimento ou que ainda não o solicita­

ram) com sede ou direcção efectiva no território português (consideradas, portanto, residentes). A presente 

alínea, por forma a evitar uma situação de dupla tributação, impõe adicionalmente que os rendimentos 

provenientes destes «entes de facto» não sejam tributáveis em IRS ou em IRC di rectamente na titularidade 

de pessoas singulares ou colectivas. Ex.: uma sociedade irregular que exerce uma actividade comercial ou 

industrial, uma vez que os eventuais resultados não são tributados em IRS em nome d os seus sócios, ficará 

sujeita a IRC; Já os rendimentos resul tantes de uma herança indivisa6, que configu ram em termos fiscais uma 

situação de contitularidade - uma vez que os herdeiros são tributados em sede de IRS (Artigo 19.") -, não 

são tributados em IRC. 

PINTO H HNANDE5 e UUNO ANl O f[ fUJ/I.NO[S, ·código do lmposto5oón! v Rtndmento dJ ~ ;vuo..l~ Colc!ctn'J.S I R C · , An<JlildO e (cmtntOOo, S • ldtÇ;.\o, 19%, 
Eduora fte• de~ tl•lr~. pp 64· 70; [};rL>Cç.to-C"~al do'.>l.rnpo-:;tos_ Centro de Fc.rrn .. v, .. \u, ·aRC lofJtluJI~. rev:sto c ach;a!lliKlo O!g a Guedes c: Ana kabcl 1.4cntciro, 
I'J ovt rnbro, 1005, pp 15-2•1 
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Conclui-se assim que, não obstante um «ente de facto >• não ter personalidade jurídica, de acordo com esta 
alfnea, em termos de incidência de IRC é-lhe reconhecida personalidade tributária (são unidades económicas 
susceptlveis de tributação individualizada). Pelo que, perante a existência de rendimentos não tributaveis em 
IRS ou em IRC directamente na titularidade de pessoas singulares ou colectivas, mal se compreendia que es­
tes só pudessem ser tributados depois de reconhecida a personalidade jurídica da entidade que demonstrou 
tal capacidade económica. 

Alínea c) 
Compreende as entidades, com ou sem personalidade juríd1ca, que não tenham sede nem direcção efectiva 
em território português (consideradas não residentes) e cujos rendimentos nele obtidos não estejam sujeitos 
a IRS, mas que, ainda assim, por obrigação real estão sujeita a IRC. Ou seja, tais entidades são tributadas 
quanto aos rendimentos obtidos em território português (n.0 2 do Artigo 4.0

). Ver noção de Estabelecimento 
Estável. Esta solução obvia à existência de uma situação de vazio legal. 

3- O n.0 3 considera como residente as pessoas colectivas ou outras entidades cuja sede (indicada no pacto 
social) ou, na sua falta, cuja direcção efectiva (local onde são tomadas as decisões mais importantes de ges­
tão global da empresa pelos órgãos sociais respectivos - local onde a empresa é de fado gerida - se localize 
em Portugal (Artigo 5.0 da CRP). 

Por José Amorim 

São sujeitos passivos de IRC, para além das pessoas colectivas de direito público ou privado referidas na ai. 
a) do n.0 1 do art. 2°, as entidades que não são pessoas colectivas, cujos rendimentos não são tributados 
em sede de IRS ou de IRC na titularidade de pessoas singulares ou colectivas, mas relativamente às quais a 
lei fiscal atribui personalidade e capacidade tributária e sujeita-as a tributação. É o caso, nomeadamente, das 
heranças jacentes, das pessoas colectivas em relação às quais seja declarada a invalidade da sua constituição, 
das assoc1ações e sociedades civis sem personalidade jurídica e das sociedades comerciais e civis sob a forma 
comercial, antes do registo definitivo do contrato constitutivo e também sem personalidade jurídica (n.0 2, 
art. 2.0 ) . São entidades de facto, desprovidas de personalidade jurídica, mas que dispõem de um certo valor 
económico e autonomia patrimonial susceptíveis de tributação em sede de IRC. 

As entidades com ou sem sede ou direcção efectiva em território português, dotadas ou desprovidas de 
personalidade jurídica, são passiveis de tributação em sede de IRC, desde que obtenham rendimentos em 
território português e não se encontrem sujeitos a IRS. As entidades residentes são tributadas pela totalidade 
dos rendimentos nacionais e não nacionais, ao passo que as ent1dades não res1dentes são tributadas apenas 
pelos rendimentos reais obtidos em território português. 

As sociedades comerciais ou civis sob a forma comercial residentes em território português, que exercem, a 
titulo principal, uma actividade comercial, industrial ou agrícola, o IRC incide sobre o respectivo lucro, e às 
restantes sociedades residentes em território português o IRC incide sobre o rendimento global correspon­
dente à soma dos rendimentos das diversas categorias consideradas para efeitos de IRS. As entidades não 
residentes com estabelecimento estável, o IRC incide sobre o lucro imputável ao estabelecimento estável e 
às entidades não res1dentes sem estabelecimento estável, o IRC incide sobre os rendimentos das diversas 
categorias consideradas para efeitos de IRS. 

Artigo 3. o · Base do imposto 

1 - O IRC incide sobre: 
a) O lucro das sociedades comerciais ou civis sob forma comercial, das cooperativas e das em­
presas públicas e o das demais pessoas col ectivas ou entidades referidas nas alineas a) e b) do 
n.0 1 do artigo anterior que exerçam, a título principal, uma actividade de natureza comercial, 
industrial ou agrícola; 
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b) O rendimento global, correspondente à soma algébrica dos rendimentos das diversas cate­
gorias consideradas para efeitos de IRS e, bem assim, dos incrementos patrimoniais obtidos a 
titulo gratuito, das pessoas colectivas ou entidades referidas nas alíneas a) e b) do n.0 1 do artigo 
anterior que não exerçam, a título principal, uma actividade de natureza comercial, industrial 
ou agrícola; 
c) O lucro imputável a estabelecimento estável situado em território português de entidades re­
feridas na alínea c) do n.0 1 do artigo anterior; 
d) Os rendimentos das diversas categorias, consideradas para efeitos de IRS e, bem assim, os 
incrementos patrimoniais obtidos a titulo gratuito por entidades mencionadas na alínea c) do 
n.0 1 do artigo anterior que não possuam estabelecimento estável ou que, possuindo-o, não lhe 
sejam imputáveis. 

2- Para efeitos do disposto no número anterior, o lucro consiste na diferença entre os valores do 
património líquido no fim e no início do período de tributação, com as correcções estabelecidas 
neste Código. 

3 - São componentes do lucro imputável ao estabelecimento estável, para efeitos da alínea c) do 
n.0 1, os rendimentos de qualquer natureza obtidos por seu intermédio, assim como os demais 
rendimentos obtidos em território português, provenientes de actividades idênticas ou simila­
res às realizadas através desse estabelecimento estável, de que sejam titulares as entidades aí 
referidas. 

4 - Para efeitos do disposto neste Código, são consideradas de natureza comercial, industrial ou 
agrícola todas as actividades que consistam na realização de operações económicas de carácter 
empresarial, incluindo as prestações de serviços. 

Por Hugo Lacerda 

1 - Este artigo tem como leque explanar em que incide o IRC, sendo que este incide com grande clareza 
sobre o lucro obtido pelas sociedades comerciais ou civis. 
Ora, o escopo de qualquer sociedade comercial é o lucro. 

2 - O n.0 2 dá-nos a definiçao e a fórmula como é este calculado para efe1tos do presente código. 

3- Deverá este lucro ser imputado a estabelecimento estável situado em terntório português e obtidos neste. 

4 - Não nos parece que existam grandes dúvidas sobre a base na qual incide este imposto, em relação ao 
IRS. O que nunca devera ser olvidado é o facto de que o IRC incide sobre actividades mercan tis e de natureza 
comercial. 

5 - A Portaria n.0 127272001 , de 9 de Novembro, conf1gura a lista de países com o regime de tributação 
especial. 

Por José Amorim 

Os sujeitos passivos residentes, que exercem, a tftulo principal, uma actividade de natureza comercial, indus­
trial ou agrlcola, estão sujeitos a IRC pelo rendimento apurado numa base mundial (World Wide lncome), 

independentemente de ter sido gerado, total ou parcialmente, no estrangeiro. Os restantes sujeitos passivos 
res1dentes, aqueles que não exercem a titulo principal uma actividade de natureza comercial, industrial ou 
agrlcola, estão sujeitos a IRC pelo seu rendimento global, correspondente á soma algébnca dos rendimentos 
das diversas categorias consideradas para efeitos de IRS e. bem ass1m, dos incrementos patnmoniais obtidos 
a titulo gratuito (ai. b) do n.0 1). 
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Os sujeitos passivos não residentes que possuem estabelecimento estável em território português são tribu­
tados em sede de IRC sobre o lucro tributável imputável a esse estabelecimento estável (ai. c) do n.0 1). No 
caso de nela possuírem estabelecimento estável ou, possuindo-o, os rendimentos não lhe serem imputáveis, 
o IRC inc1dirá sobre os rendimentos individualizados das diversas categorias consideradas para efeitos de 
IRS, podendo figurar aqui prejuízos, e os incrementos patrimoniais obtidos a título gratu1to (ai. d) do n.0 1 ). 

O lucro obtido pelos sujeitos passivos residentes e não residentes que possuem estabelecimento estável em 
território português é calculado, de acordo com o princípio do rendimento-acréscimo, com base na diferen­
ça entre os valores do património líquido no fim e no início do período de tributação, após as correcções a 
efectuar nos termos do Código do IRC. 

Artigo 4.0 ·Extensão da obrigação de imposto 

1 - Relativamente às pessoas colectivas e outras entidades com sede ou direcção efectiva em 
território português, o IRC incide sobre a totalidade dos seus rendimentos, incluindo os obtidos 
fora desse território. 

2- As pessoas colectivas e outras entidades que não tenham sede nem direcção efectiva em terri­
tório português ficam sujeitas a IRC apenas quanto aos rendimentos nele obtidos. 

3 - Para efeitos do disposto no número anterior, consideram-se obtidos em território português 
os rendimentos imputáveis a estabelecimento estável ai situado e, bem assim, os que, não se en­
contrando nessas condições, a seguir se indicam: 
a) Rendimentos relativos a imóveis situados no território português, incluindo os ganhos resul­
tantes da sua transmissão onerosa; 
b) Ganhos resultantes da transmissão onerosa de partes representativas do capital de entidades 
com sede ou direcção efectiva em território português, incluindo a sua remição e amortização 
com redução de capital e, bem assim, o valor atribuído aos associados em resultado da partilha 
que, nos termos do artigo 81.0 do Código do IRC, seja considerado como mais-valia, ou de outros 
valores mobiliários emitidos por entidades que ai tenham sede ou direcção efectiva, ou ainda 
de partes de capital ou outros valores mobiliários quando, não se verificando essas condições, 
o pagamento dos respectivos rendimentos seja imputável a estabelecimento estável situado no 
mesmo território; 
c) Rendimentos a seguir mencionados cujo devedor tenha residência, sede ou direcção efectiva 
em território português ou cujo pagamento seja imputável a um estabelecimento estável nele 
situado: 

1) Os provenientes da propriedade intelectual ou industrial e bem assim da prestação de in­
formações respeitantes a uma experiência adquirida no sector industrial, comercial ou cien­
tifico; 
2) Os derivados do uso ou da concessão do uso de equipamento agrícola, industrial, comercial 
ou cientifico; 
3) Outros rendimentos de aplicação de capitais; 
4) Remunerações auferidas na qualidade de membros de órgãos estatutários de pessoas colec­
tivas e outras entidades; 
5) Prémios de jogo, lotarias, rifas, totoloto e apostas mútuas, bem como importâncias ou pré­
mios atribuídos em quaisquer sorteios ou concursos; 
6) Os provenientes da intermediação na celebração de quaisquer contratos; 
7) Os derivados de outras prestações de serviços realizados ou utilizados em território portu­
guês, com excepção dos relativos a transportes, comunicações e actividades fmanceiras; 
8) Os provenientes de operações relativas a instrumentos financeiros derivados; 

d) Rendimentos derivados do exercício em território português da actividade de profissionais de 
espectáculos ou desportistas. 
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e) Incrementos patrimoniais derivados de aquisições a titulo gratuito respeitantes a: 
1) Direitos reais sobre bens imóveis situados em território português; 
2) Bens móveis registados ou sujeitos a registo em Portugal; 
3) Partes representativas do capital e outros valores mobiliários cuja entidade emitente tenha 
sede ou direcção efectiva em território português; 

4) Direitos de propriedade industrial, direitos de autor e direitos conexos r egistados ou sujei­
tos a registo em Portugal; 

5) Direitos de crédito sobre entidades com residência, sede ou direcção efectiva em território 
português; 

6) Partes representativas do capital de sociedades que não tenham sede ou direcção efectiva 
em território português e cujo activo seja predominantemente constituído por direitos reais 
sobre imóveis situados no referido território. 

4 - Não se consideram obtidos em território português os rendimentos enumerados na alínea c) 
do número anterior quando os mesmos constituam encargo de estabelecimento estável situado 
fora desse território relativo à actividade exercida por seu intermédio e, bem assim, quando não 
se verificarem essas condições, os rendimentos referidos no n. 0 7 da mesma alínea, quando os 
serviços de que derivam, sendo realizados integralmente fora do território português, não r es­
peitem a bens situados nesse território nem estejam relacionados com estudos, projectos, apoio 
técnico ou à gestão, serviços de contabilidade ou auditoria e serviços de consultaria, organização, 
investigação e desenvolvimento em qualquer domínio. 

5 - Para efeitos do disposto neste Código, o território português compreende também as zonas 
onde, em conformidade com a legislação portuguesa e o direito internaciona l, a República Por­
tuguesa tem direitos soberanos relativamente à prospecção, pesquisa e exploração dos recursos 
naturais do leito do mar, do seu subsolo e das águas sobrejacentes. 

*·'··r:W 
Por Hugo Lacerda 

1 -No que concerne às pessoas colectivas com sede ou direcção efectiva em território português o IRC incide 
sobre a globalidade dos seus rendimentos quer sejam obtidos interna ou externamente. 

2 - No caso das pessoas colectivas sem sede ou direcção efectiva em território estrangeiro, sao apenas tribu­
tados os rendimentos obtidos neste território. 

3 - O n.0 3 elenca alguns exemplos de rend imentos imputáveis a estabelecimento estável situados em terri­
tório português. 

Jurisprudência 
Ac. STA, de 26/04/2007, proc. n° 39/07 

Ac. TCAN, de 16/06/2009, proc. n.0 10/00 

Por José Amorim 

No caso das entidades residentes, consideram-se todos os rendimentos obtidos no território nacional e fora 
deste, incidindo o IRC sobre o rendimento global obt1do pelo sujeito passivo, independentemente da espécie 
de rendimentos e do local da sua obtenção. Para os não residentes, tributam-se apenas os rendimentos 
obtidos em território português, independentemente da existência de rendimentos obtidos fora de Portugal, 
incidindo o IRC sobre o rendimento real produzido em Portugal e, por extensão, sobre os rendimentos refe­
ridos nas ai. a) a e) do n.0 3. 
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Já não são considerados rendimentos obtidos em território português, ainda que pagos por entidades re­

sidentes, os rendimentos imputáveis a um estabelecimento estável situado fora do território português, 

relativamente aos rendimentos constantes da ai. c) do n.0 3 e pagos por aquele estabelecimento. Estes ren­

dimentos não são considerados como obtidos em território português, porque embora o seu devedor seja 

uma entidade residente em terri tório português, os mesmos constituem um encargo para o estabelecimento 

estável. 

Artigo 5.0 ·Estabelecimento estável 

1 - Considera-se estabelecimento estável qualquer instalação fixa através da qual seja exercida 
uma actividade de natureza comercial, industrial ou agrícola. 

2 - Incluem-se na noção de estabelecimento estável, desde que satisfeitas as condições estipula­
das no número anterior: 
a) Um local de direcção; 
b) Uma sucursal; 
c) Um escritório; 
d) Uma fábrica; 
e) Uma oficina; 
f) Uma mina, um poço de petróleo ou de gás, uma pedreira ou qualquer outro local de extracção 
de recursos naturais situado em território português. 

3 - Um local ou um estaleiro de construção, de instalação ou de montagem, as actividades de 
coordenação, fiscalização e supervisão em conexão com os mesmos ou as instalações, platafor­
mas ou barcos de perfuração utilizados para a prospecção ou exploração de recursos naturais só 
constituem um estabelecimento estável se a sua duração e a duração da obra ou da actividade 
exceder seis meses. 

4 - Para efeitos de contagem do prazo referido no número anterior, no caso dos estaleiros de 
construção, de instalação ou de montagem. o prazo aplica-se a cada estaleiro, individualmente, a 
partir da data de início de actividade, incluindo os trabalhos preparatórios, não sendo relevantes 
as interrupções temporárias, o facto de a empreitada ter sido encomendada por diversas pessoas 
ou as subempreitadas. 

5 - Em caso de subempreitada, considera-se que o subempreiteiro possui um estabelecimento 
estável no estaleiro se aí exercer a sua actividade por um período superior a seis meses. 

6 - Considera-se que também existe estabelecimento estável quando uma pessoa, que não seja 
um agente independente nos termos do n.0 7, actue em território português por conta de uma 
empresa e tenha, e habitualmente exerça, poderes de intermediação e de conclusão de contratos 
que vinculem a empresa, no âmbito das actividades desta. 

7 - Não se considera que uma empresa tem um estabelecimento estável em território português 
pelo simples facto de ai exercer a sua actividade por intermédio de um comissionista ou de qual­
quer outro agente independente, desde que essas pessoas actuem no âmbito normal da sua acti­
vidade, suportando o risco empresarial da mesma. 

8- Com a ressalva do disposto no n. o 3, a expressão «estabelecimento estável» não compreende as 
actividades de carácter preparatório ou auxiliar a seguir exemplificadas: 
a) As instalações utilizadas unicamente para armazenar, expor ou entregar mercadorias perten­
centes à empresa; 
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b) Um depósito de mercadorias pertencentes à empresa mantido unicamente para as armazenar, 
el-.1JOr ou entregar; 
c) Um depósito de mercadorias pertencentes à empresa mantido unicamente para serem trans­
formadas por outra empresa; 
d) Uma instalação fixa mantida unicamente para comprar mercadorias ou reunir informações 
para a empresa; 
e) Uma instalação fixa mantida unicamente para exercer, para a empresa, qualquer outra activi­
dade de carácter preparatório ou auxiliar; 
f) Uma instalação fixa mantida unicamente para o exercício de qualquer combinação das activi­
dades referidas nas alíneas a) a e), desde que a actividade de conjunto da instalação fixa resul­
tante desta combinação seja de carácter preparatório ou auxiliar. 

9 - Para efeitos da imputação prevista no artigo seguinte, considera-se que os sócios ou membros 
das entidades nele referidas que não tenham sede nem direcção efectiva em território português 
obtêm esses rendimentos através de estab elecimento estável nele situado. 

w .t .. ,r:.za 
Por Patrícia Anjos Azevedo 

N.0 1 
O conceito de estabelecimento estável revela-se de grande valia, quer a nível interno, quer a nível internacio­
nal. É, de facto, de grande importância saber qual o regime aplicável aos estabelecimentos estáveis de uma 
entidade sita em território nacional com sede ou direcção efectiva em território estrangeiro, por exemplo. 
Tal conceito encontra-se intimamente relacionado com o "principio da tributação na fonte ", permitindo·se 
assim tributar rendimentos de não residentes que possuam uma base organizativa est ável em território por­
tuguês, sem estarem preenchidos nomeadamente os testes quanto ao critério da residência, tão importante 
para efeitos de tributação (no caso, a questão da sede ou direcção efectiva). 
Deste modo, fica assegurada a tributação do rendimento que o contribuinte aufira através da exploração ou 
utilização de recursos humanos ou naturais do país, sendo um principio comummente aceite no Direito Fiscal 
Internacional o facto de os lucros ou rendimentos de uma actividade empresarial ou profis sional obtidos por 
um não residente apenas poderem ser tributados pelo pais da fonte quando ali se situar um estabelecimento 
estável ao qual devam ser imputados- corolário do chamado "critério da fonte financeira "' . 

N.0 2 
Note·se que, no fundo, a figura do estabelecimento estável está dependente de uma outra entidade (resi­
dente ou não residente), devendo no entanto referir-se que uma entidade residente pode possuir também 
um estabelecimento estável localizado no seu próprio pais, como é obvio. 
Quanto aos estabelecimentos estáveis dependentes de uma entidade estrangeira, verifica-se que estes de­
senvolvem noutros países a sua actividade de natureza empresarial, podendo assumir as várias formas elen­
cadas nas allneas a) a f) supra descritas . Assim, e após cumulativamente satisfeitas as condições prescritas no 
n.0 1, temos como exemplos de estabelecimentos estáveis um escritório de representação ou um outro qual­
quer local de direcção; uma sucursal; uma fábrica; uma oficina; uma mina; um poço de petróleo ou gás; uma 
pedreira ou outro local de extracção de recursos naturais; ou até mesmo, por exemplo, um estaleiro de cons­
trução (desde que a obra se prolongue por tempo superior a 6 meses- dr. n.0 3 desta mesma disposição). 
Relativamente às situações descritas no parágrafo anterior, verifica-se que o mínimo denominador comum 
será efectivamente a exploração de recursos humanos ou naturais em determinado terntóno, facto que jus­
tifica a necessidade~ustiça da tributação a efectuar pelo sistema fiscal desse território, contornando-se deste 
modo a dificuldade em termos de enquadramento através do critério da residência. 

N.0 3 
A situação aqui descrita foi já em parte referenciada aquando do comentário sobre o elenco de possíveis 
estabelecimentos estáve1s. 

C ff MORAIS, Ru Cuar1e, Sobre o IRS, Almtdtn.1, 1008 
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Refira-se também que, para efeitos de planeamento fiscal, muitas vezes evita-se cair na definiç~o de esta­
belecimento estável, utilizando-se para o efeito a figura dos comissionistas em substituição da opção pela 
forma jurídica dos estaleiros de construç~o e das empresas do ramo imobiliário, por exemplo. 

N.0s4e5 
Estes n.0S 4 e 5 apresentam-nos um conjunto de orientações úteis para efeitos de contagem do prazo descri­
to no n.0 3, observadas as várias especifictdades que actividades de tal natureza poderão assumir. 

N.0 6 
O conceito de estabelecimento estável aplica-se também às situações do "intermediário " (excepcionando-se 
a situação especifica descrita no n.0 7), "intermediário " esse que actue na dependência e subordinação do 
mandante, mesmo que este tenha alguma autoridade (enquanto intermediário) para concluir mandatos em 
representação do mandante~. 
Deste modo, o CIRC português obriga os n~o residentes com estabelecimento estável situado em território 
nacional a pagarem os seus impostos, como se de um verdadeiro sujeito passivo principal se tratassem, 
encontrando-se portanto sujeitos aos respectivos pagamentos por conta e estando também vtnculados a 
um vasto conjunto de obrigações acessórias ao nível de inscriç~o. alterações ou cancelamento de registo, 
apresentação de declarações periódicas de rendimentos, bem como demais obngações contabilísticas ou de 
escrituraçao9. 

No entanto, convém ressalvar que, apesar de tudo, o C IRC português não apresenta uma definição exaustiva 
do que seja um estabelecimento estável, deixando-se alguma margem de discricionariedade à Administração 
Fiscal no sentido de incluir na subsunção do conceito algumas situações que entenda como concretamente 

enquadráveis 10
. 

N.0 7 
Esta situação é uma excepção à previsão do n.0 6, já que o legislador entendeu que o fado de se suportar o 
risco empresarial faz com que n~o haja justificação para o enquadramento no conceito de "estabelecimento 

estável". 

N.0 8 
Apesar de tudo o anteriormente previsto, vem este n.0 8 ressalvar que as situações aqui descritas como sejam 
as de armazenamento, exposição, transformação ou depósito de bens, instalações utilizadas unicamente 

para fins publicitários, e outras, por servirem nomeadamente o intuito de actividades de suporte, não se 
inserem na previsão de "estabelecimento estável" . 
Tais excepções constituem parte integrante de um elenco taxativo ou fechado, presumindo-se nestes casos a 
não ocorrêncta de quaisquer transacções comerciats ou actividades de natureza empresarial. 

N.0 9 

(Corresponde ao artigo 5. ~ na redacção do CIRC em vigor previamente à produção de efeitos da republica­
ção do mesmo Código pelo Decreto-Lei n. o 15912009, de 13107) 

Uma nota final a titulo jurisprudencial como forma de ilustrar a grande importância prática e as implicações 
jurídicas desta figura: Análise do Acórdão proferido no ámbito do Recurso 199/08 do STA. Descritores: IV A. 
Sucursal de sociedade estrangeira. Personalidade JUrídica. Personalidade tributária. Responsabilidade por 
dividas. 

O conceito de "estabelecimento estável" do art. 0 5.° CIRC é analogicamente aplicável em sede de IVA, ca­
bendo no seu ãmbito as sucursais que disponham de instalação fixa em Portugal. 

8 Paro1 m.lKlres ~'0\oh'fncntcs ,rtde PUIJ~IER, Arthur. T/10 •'J9"0-.I'I\vtnJtY..ml E,:t.:t~hmem, llf•~rl"" ... mwt' Pf'rs Ma~trKht 1000 
9 Pam rn31CU."!! d~rr.d\T11r:nta,, w:lr. THXfiRA GlOfl.IJ\, M.li'KJJI dé 0 11\YtO r Mal, 2 • Eú1:.\o, Almt'dln.l, 2010 
10 A t><;le pro~110, <· d~ a:crdo <Cm o cntend;mcnto tJ,l Proft..~\otd Gbna Tt ••etr•l no \tU ManuJide Ortt.lftO FtKal. 2 • '!d:ç:.~. Alrnml:na. 2010. vt-r "~entl.'t\(.1 do Tnbunal 

Supremo ele Hong r.cng, o1 prop651to do c~o Cons~u Tr\UJ;ng Comp;uJy lH1Jfledvs (IA onde lo•lornJda em ccrr-...d~rol('.\o a •tolutK!ade dc$1acl0\", 1ndUind:>~ 11qu1 
a .u:tMdatk prulclpi)l P t.arntwm as •lCtiV1di'des au ~A..we.s cu a~scr•~ apl1cando-~ o ptlndpto d d lemtcu*filde e o c.1w ~ Morns {(crte ~uprcm.l d1 ( oU\.oll 'Of'MP, 

n • 7681, de 25 de f.l1.11o de 2002) 
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A "personalidade tributária" decorre da personalidade jurídica e não é necessário o preenchimento de quais­
quer outros requisitos. No entanto. também pode ser reconhecida personalidade tributária a entidades des­
providas de personalidade jurídica, nomeadamente à figura do "estabelecimento estável" de nêio residentes, 
constituindo uma ficção válida na determinaçao da medida da tributação. 
A mesma atribuição a entidades que nao tenham sede ou direcçao efectiva em Portugal serve para determi­
nação da extensao da obrigação de imposto (art.0 4.0 do C IRC}, pelo que se sujeita as entidades estrangeiras 
à tributação em Portugal apenas quanto aos rendimentos aqui obtidos. 
Quanto a consequências a nlvel do património, podemos dizer que todos os bens que forem afectos a esse 
estabelecimento estável continuam a pertencer à sociedade-mãe, pelo que nas relações com terceiros não 
há qualquer efeito patrimonial dai decorrente. A noção de património autónomo para efeitos f1scais não se 
confunde com a mesma noção no D1reito Civil. É somente um regime especial de tributação (determinada 
massa de bens é submetida a um regime unitário a autónomo para efeitos da extensão da tributação). 
Quer isto dizer que a sociedade-mãe é responsável originária (e não subsidiária, não sendo necessário operar 
o mecan1smo de reversão previsto nos art.0 S 22.0

, n.0 2; 23.0
, n.0 1 e 24.0 da LGT). O património que serve 

como garantia do cumprimento da obrigação fiscal é seu e o facto de não figurar no título executivo é 
irrelevante. 

Artigo 6.0 · Transparência fiscal 

1-É imputada aos sócios, integrando-se, nos tennos da legislação que for aplicável, no seu rendi­
mento tributável para efeitos de IRS ou IRC, consoante o caso, a matéria colectável, determinada 
nos termos deste Código, das sociedades a seguir indicadas, com sede ou direcção efectiva em 
território português, ainda que não tenha havido distribuição de lucros: 
a) Sociedades civis não constituídas sob forma comercial; 
b) Sociedades de profissionais; 
c) Sociedades de simples administração de bens, cuja maioria do capital social pertença, directa 
ou indirectamente, durante mais de 183 dias do exercício social, a um grupo familiar, ou cujo 
capital social pertença, em qualquer dia do exercício social, a um número de sócios não superior 
a cinco e nenhum deles seja pessoa colectiva de direito público. 

2 - Os lucros ou prejuízos do exercício, apurados nos termos deste Código, dos agrupamentos 
complementares de empresas e dos agrupamentos europeus de interesse económico, com sede 
ou direcção efectiva em território português, que se constituam e funcionem nos termos legais, 
são também imputáveis directamente aos respectivos membros, integrando-se no seu rendimen­
to tributável. 

3- A imputação a que se referem os números anteriores é feita aos sócios ou membros nos termos 
que resultarem do acto constitutivo das entidades aí mencionadas ou, na falta de elementos, em 
partes iguais. 

4 - Para efeitos do disposto no n.0 1, considera-se: 
a) Sociedade de profissionais - a sociedade constituída para o exercício de uma actividade pro­
fissional especificamente prevista na lista de actividades a que alude o artigo 151.0 do Código do 
IRS, na qual todos os sócios pessoas singulares sejam profissionais dessa actividade; 
b) Sociedade de simples administração de bens - a sociedade que limita a sua actividade à ad­
ministração de bens ou valores mantidos como reserva ou para fruição ou à compra de prédios 
para a habitação dos seus sócios, bem como aquela que conjuntamente exerça outras actividades 
e cujos rendimentos relativos a esses bens, valores ou prédios atinjam, na média dos últimos 
três anos, mais de 50% da média, durante o mesmo período, da totalidade dos seus rendimentos; 
c) Grupo familiar- o grupo constituído por pessoas unidas por vinculo conjugal ou de adopção e 
bem assim de parentesco ou afinidade na linha recta ou colateral até ao 4 ." grau, inclusive. 
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w.;,.,nm 
Por Patrícia Anjos Azevedo 

O "regime da transparência fiscal" vigora nos Códigos do IRS e do IRC desde a data da sua entrada em 
vigor (no dia 01 de Janeiro de 1989), designando-se as sociedades sujeitas a este regime por "sociedades de 
transparência fiscal". Tal previsão constitui uma verdadeira excepção no âmbito do CIRC" . 
Efectivamente, no anterior regime fiscal aplicável em sede de impostos sobre o rendimento não se contem­
plava directamente o regime da transparência f1scal 11 ' 3, o qual foi apenas posteriormente acolhido, por força 
da integração de Portugal na União Europeia (Portugal aderiu juntamente com Espanha, em 1986, época em 
que a UE se designava ainda por Comunidade Económica Europeia). 
O regime da transparência f1scal foi, assim, e numa fase inicial, uma figura jurídico-fiscal prevista no direito 
comunitário. No fundo, este regime foi criado para solucionar o problema da tributação de determinados 
tipos de sociedades. relativamente aos quais o regime usual de tributação seria inadequado ou ineficiente14

. 

Assim, a principal característica das chamadas "sociedades de transparência fiscal" consubstancia aquilo 
que comummente se designa por "neutralidade fiscal". facto que pressupõe desde logo a nao tributação 
da sociedade (na medida em que se verifica uma total isenção dessa "sociedade transparente" em termos 
de tributação para efeitos de IRC), sendo apenas os seus sócios/membros tributados em sede do respectivo 
imposto. No fundo, o que releva para efeitos de tributação é o resultado fiscal e não o resultado contabilís­
tico, pois ficciona-se para efeitos fiscais que tais sociedades não existem. isentando-se assim da tributação. 
Convém também referir que se apontam como objectivos principais para a aplicação deste regime, os se­
guintes: 
a) A Gá referenciada) neutralidade fiscal, na medida em que se contempla tão-só a capacidade contributiva 
dos sócios ou dos membros das "sociedades de transparência fiscal" ; 
b) (Mais um) meio de combate à evasão fiscal, evitando-se assim a constituição de sociedades com o mero 
intuito de fuga aos impostos; 
c) A eliminaçao da dupla tributação dos lucros distribuídos aos sócios (sendo este argumento cri ticável do 
nosso ponto de vista), uma vez que os mecanismos para evitar/eliminar a dupla tributação dos lucros que 
operam de forma mais eficiente são o sistema de crédito de imposto e o sistema de isenção ou então o mé­
todo de imputação. Destarte, no caso da previsão do regime de transparência fiscal, temos uma espéCie de 
consequência e não propriamente um mecanismo de eliminação da dupla tributação15. 

O termo "transparência", utilizado neste contexto, implica então que se imputa a cada um dos membros a 
parte do lucro que lhe corresponde, o que significa que a Administraçao Fiscal terá assim acesso individuali­
zado a cada um dos rendimentos associados ao sujeito passivo respectivo. 
A prestação de serviços em que a figura do membro ou do sócio está indissociavelmente ligada à sociedade 
ou grupo a que pertencem faz com que este regime fiscal permita que se façam coincidir fiscalmente ambas 
as entidades. aparecendo a tributação a um só nível. Para efeitos de tributação, ignora-se assim a estrutura 
societária ou o agrupamento subjacente. 
No entanto, as sociedades ou grupos "transparentes" deverão sempre apresentar a sua declaração anual de 
informação contabilística e fiscal, conforme prescrito no CIRC. 

N.0 1, alínea a) 
As sociedades civis nao constituídas sob forma comercial não se encontram reguladas no Código das Socie­
dades Comerciais, regendo-se pelo art.0 980.0 do Código Civil onde se define contrato de sociedade com 
todos os seus elementos (associação ou agrupamento de pessoas; de fundo patrimonial; cujo objecto será o 
exercício comum de certa actividade económica que não seja de mera fruição; com a finalidade de obtenção 
de lucros para serem repartidos pelos associados). 

11 Aa'fcJ dest.J lrm.\ lr~J. \otde por l'At>mplo MAGALHAH COJUIEII\ Jorge, "Tr,lrnparMtm friedl d.» SOCK>d,ufes <h! proh!aronJI\·, "' rt>co, n • 7 (1989), SIIJ..OAtJHA 
SAtJCHU, "Soctedades tr.msp.uenles i lc]uM problem.n no o;eu ~rne", ro Fl$(0, n.• 17 (1990), PITA, Manuel Anlónro, "~ !.OCM!'dades p.-ol~onau'". m F:'!!l'o. u • 17 
t 1990), BRAS CAnt OS, A f . "Soett.'d4~ dt profl!.:;ecnJ.s", rn T&o, n • 19 (1990). AU.iUOA, Bruno, "lr.lrnpM&Y.&a fr.cal", 1n Tt:S..'"O, n • 122/123 

12 Pard ~pescas ~•nt)U!are5. \K]OI'.li<l A .ll!ur.t o Cod:go do ~1ofroi~UJCnoll e o (ódMJO th lmpmlo (Ofllpll'tlll'flLlr (\oKçJo 8). para d'i ~ tolecllva~ ,,~rrra 

o Côd190 Conlnbuhvo lndustrloll e o CMgo Compemmlar(~ç.io A) 
13 Apesar dt> ludo, o regulM! de tr~lll\ptr~nct.l ftSt.ll t>nccnlrtW.J~ J.1 prC\r.to rel.:~trvamente a àlgumas soc1edadM dto f'(cl~~~onals(vg, no caso das ~l.'td~ dt .1dW>­

g.1dD1, Oecrel o-lt~ 519·l 2179, de 29 de Dt'Zt'mbJO),IStott~mo 3nte> da u•fonnd f1Kal do fmal d~ i'll~ 80 No rntanto, fCJ cem d entr.11l1 Cltl\19(lt do ( IRS qur 131 
r~nt f1cou com.agrado cem car,,cu~r df gtrlt!r-*Jade 

14 C Ir THURCUVI. ViCiar (toord ), To1t Law~n and Dra fong, IMF, 1998 
I 5 O C\1\C conlempla a&guns(~Jerdoldt~rOi) m('(aru~ tendentes .'i ~Ao (ou pt4o nl!l'flc:. .:ttl'flU.)Çdo) dd dvpb tnbutaç:.O Alr)um «' J..t'~ o fa:lo di"~ euiUilrm 

da bd~ tnbui~YPI dP IRC m. rend mmtC\ J~ tnbuto\dos rese rremo .np<Y~o. o lnbutol(.kJ pek) lu«o <c::rncltdado, o rntolodo do a~1to dt' 1~10 

37 



\ 

Lexlt . coages AnOtados & COOlEOtaaos • llC 

N.0 1, alínea b) 
Neste caso, encontram-se as soc1edades de profissionaiS liberais (advogados, técnicos oficiais de contas, revi­
sores oficiais de contas, médicos. arquitectos, etc.) cujo exercido das respectivas profissOes esta devidamente 
regulamentado por um ordem profissional. 
No fundo, para efeitos fiscais, consideram-se exclusivamente os sócios ou os sujeitos passivos últimos da ca­
deia. A sociedade existente não é tributada, sendo apenas tributados os sócios em sede de IRS (neste caso). 
A sociedade mantém as suas obrigações contabilísticas, mas os sujeitos passivos de imposto sao os sócios 
individualmente considerados e não a sociedade. 
Convém verificar que, na alrnea a) do n." 4 desta mesma disposição, se refere de novo tal realidade a título 
def1nitório e em jeito de dissipação de algumas dúvidas interpretativas que possam eventualmente surgir. 

N." 1, alínea c) 
Atente-se que a alrnea b) do n." 4 desta disposição volta a referir-se às sociedades de simples administraçao 
de bens, funcionando como disposiçao definitória. 

N.0 2 
O regime de transparência fiscal aplica-se também aos Agrupamentos Complementares de Empresas (abre­
viada mente ACEs), figura introduzida no Direito português pela Lei n." 4n3, de 4 de Junho, complementada 
pelo Decreto-Lei n." 470n3, de 25 de Agosto. Tais ACEs são entidades de substrato associativo, dotadas 
de personalidade jurídica e constituldas por pessoas singulares, coledivas ou sociedades comerciais, com a 
finalidade de "melhorar as condições de exerci cio ou de resultado das suas actividades económicas". 
Os ACEs não possuem escopo lucrativo, podendo tal situação no entanto existir, mas apenas a título acessó­
rio e quando autorizado expressamente pelo acto constitutivo. De facto, o objedivo principal da constituição 
de um ACE será o aproveitamento das sinergias entre as empresas e não propriamente a obtenção do lucro, 
quer este seja meramente objectivo, quer SeJa também subjectivo. 
Na pratica, os ACEs têm vindo a ser constituldos com a finalidade do exerclcio de uma certa adividade ou 
de uma obra de difícil ou impossível concretização individual por cada um dos membros do ACE, dado que 
faltam meios financeiros, humanos, técnicos e materiais para tal execução - é o que tem vindo a acontecer 
nas grandes obras públicas em que as condições exigidas em concurso público são muitlssimo exigentes. 
A este propósito, veio o Supremo Tribunal Administrativo, no âmbito do Recurso 26823 e em Acórdão da­
tado de 13/03/2002'6, referir que, em sede de correcções aos valores declarados por um ACE, as correcções 
tornaram-se definitivas e foram projectadas nos rendimentos dos seus membros, através de um processo 
de liquidação adicional. Efectivamente, o à data art." 77." do CIRC (muito embora após as alterações de 
2009, renumerado para art." 86." do C IRC) vem prever que a imputaçao ao rendimento dos membros do 
AC E deve fazer-se logo que as correcções se tornem definitivas. Caso a liquidação adicional se fizesse de 
forma diferida no tempo, defende-se a posição de que tal facto seria um beneficio Injusto para os membros, 
violando o principio da igualdade tributária. Efectivamente, o regime da transparência fiscal caracteriza-se 
por se considerar os rendimentos da sociedade como próprios dos seus sócios, significando que a sociedade 
não é tributada em sede de IRC (cfr. art.0 12." CIRC- epigrafe: "sociedades e outras e ntidades abrangidas 
pelo regime de transparência fiscal"). Além disso, e o Acórdao deixa isso bem claro, em caso de retenção na 
fonte o obrigado é o sócio e não a sociedade. 
Por outro lado, e continuando a comentar este n.0 2, convém referir que o regime de transparência fiscal é de 
aplicação também perante os chamados Agrupamentos Europeus de Interesse Económico (abreviadamente 
designados por AEIE). Os AEIE são um instrumento jurld1co comunitario previsto no Regulamento (CEE) n." 
2137/85 do Conselho, de 25 de Julho, aplicavel a partir de 01 de Julho de 1989, e especialmente consagrado 
para o desenvolvimento das PME europeias17• Por intermédio do Decreto-Lei n." 148/90, de 09 de Maio (com 
entrada em vigor no dia 8 de Junho de 1990) colocou-se em execução o dito regulamento. O regime jurldico 
dos ACEs Oa referenciado ao longo deste comentário) é utilizado como regime supletivo. 
No fundo, a constituição de um AEIE tem como objedivo promover/desenvolver actividades económicas. 
sem a prossecução directa de qualquer intuito lucrativo- de acordo com o art." 40." do Regulamento, os lu­
cros (a verificar-se) terão de ser distnbuídos e nunca retidos. A associação em AEIE visa a cooperação de cada 

16 f dr:spcrn..-t<l no ~u:nte endereço hnp /Jwww d~ plljstil n\fl351tbbl11e 1 bblt6801S61Se00)H93 1/dl t'Olbe((d41752 1 8 015Gb90:lOS19028~0pm0ocunwnl 
17 Cfr MARWj), Jcxé: Manu~ l. ~o agrup.:m)I?OIO w ropcu de 1nhm ... M «on6rn+Co~ , m F"«o, n • 19 (1990) t PITA, r~tan~ Antcnto, ·o o:~grup.MTwnto t! UtQfl<'U de mteu.-s..,. 
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um dos seus membros, mantendo-se a sua independência juridica e económica. O intuito do aproveitamento 
de economias de escala, bem como a constante procura da eficiência empresarial estão sempre presentes. 

Assim, pelas suas caracterfsticas e pela coincidência em termos de objectivos, o AEIE trata-se praticamente 

de um ACE europeu, com diferença em termos de espaço geográfico, económico e fiscal. Na prática, cada 

membro do AEIE é tributado separadamente e de acordo com o regime fiscal do seu pais. 

N.0 3 

A imputação deverá ser efectuada no exercício a que a matéria colectável ou o lucro/prejufzo fiscal da "so­

ciedade de transparência fiscal" em questão diga respei to 18. Para que tal princípio seja respeitado, é também 

necessário que a dita soCiedade proceda ao encerramento das contas antes dos seus sócios/membros, sob 
pena de tal imputação não ser passivei, sendo portanto nesse caso diferida para o exercfcio seguinte. No 

entanto, e relativamente à eventual questão do diferimento, atente-se que não se verifica o preenchimento 
de nenhuma das condições previstas no n.c 2 do ar\.0 18.0 do CIRC (ou seja, não se tratam de quantias im­

previsiveis nem sequer manifestamente desconhecidas). 

N.0 4, alínea a) 
Em primeiro lugar, uma nota para refenr que, perante esta figura e para estes efeitos, releva a actividade da 

sociedade e não a sua forma jurídica, podendo portanto tais sociedades (em principio) revestir uma qualquer 

forma jurfdica. 
Depois, não esquecer também que só estão sujeitas ao regime da transparência fiscal as sociedades em que 

todos os sócios exerçam uma das actividades constantes da lista de actividades anexa ao CIRS - Portaria n.0 

1 O 11/2001, 21 de Agosto (Tabela de actividades do artigo 151." do CIRS), na sua versão actual. 

Como já foi sendo evidenciado, tais profissões assumem um carácter predominantemente intelectual, cienti­
fico, artístico ou técnico, consistindo nas tradicionalmente designadas " profissões liberais", as quais exigem 

habilitaçêio superior e/ou, na maior parte dos casos, inscriçao numa Ordem profissional. 
A contrario, verifica-se que as sociedades constituidas por membros de outras profissões, e que não caibam 

designadamente na previsão aqui identificada, não poderão usufruir do regime de transparência fiscal'9. 

Nota 
Relativamente ao enquadramento sistemático desta disposiçao, uma nota final para clarificar que, de acordo 

com o entendimento sufragado pelo saudoso Professor Saldanha Sanches10
, a opção legislativa pela inclusão 

das entidades suJeitas ao regime de transparência fiscal no capitulo relativo às "isenções" de IRC não é pro­
priamente a forma de sistematizaçao mais correcta. 
De facto, não vislumbramos aqui um qualquer beneffcio fiscal (próprio da natureza das isenções), mas sim 

um elemento estruturante da configuração do nosso sistema de tributação11
. 

Finalmente, em termos jurisprudenciais sobre esta matéria, veja-se o Acórdão do TCA Sul, de 08-11-2005, 
Processo 00694/05, onde se refere o seguinte: «( . . .) 2. No regime de transparência fiscal os rendimentos 
gerados pela sociedade transparente são imputados aos rendimentos pessoais dos seus sócios ou membros 
não sendo aquela tributada em IRC; 3. Em princípio, os fundamentos da impugnação judicial, são apenas 
os relativos ao acto de liquidação ou outro que a lei autonomize como tal, não abarcando os vícios ou actos 
posteriores à mesma, como a notificação, o pagamento ou a prescrição; 4.Esta, poderá, contudo, ser co­
nhecida em sede de impugnação judicial, desde que o imposto não se encontre pago e nem tenha sido ins­
taurada execução fiscal com vista á sua cobrança, e uma vez verificada, constituiria facto que tornava inútil 
o prosseguimento da impugnação judicial com vista à anulação de uma liquidação de um imposto, que não 
mais poderia ser coercivamente cobrada por mor daquela prescrição; 5. Pago o correspondente imposto, 
extinguiu-se a respectiva relação jurídica por tal pagamento, não podendo mais a mesma vir a ser extinta por 
outra causa, como seja pela prescrição. >> 

18 Vtde ton'otnt•w•o •o art • 18 • do Clí\C,,. p1op:Y5no do pnncfptO dJ ~PK•ahzaçilo dt! e•erck.as 
19 Pora mJJOU:S deem.cl..:rnent01 ,. d~uJtl.ldarnttl!t.' quanto J a~ p e<tos m!lt~ prJIKo~. <cnw llat MORAIS. Rwl>oar te. Sobtt-o IRS, Ahnt.d tnJ, 2008 
10 Cfr SflJ.OAilHA !I ArKHES, .W.Io lu!\, MJnuJJ cJe 0.r@IIOrt$col/, 1 • Edl\lo. Cotmbra Echtora. Counhl3, 2001 
2 1 Tal en1t'ndtmm1o t turnlltm ~tntldo par Ru 0 UJr1f f..1çtar\ ·dr t·otORAIS, RUt Ou.ut~. Sobn> o IR$. Almf'd~n:t. 2008 
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Importa também o Acórdão do TCA Sul, de 29-05-2007, Processo 01682/07, em cujo sumário pode ler-se 
o seguinte: « 7. No regime de transparência fiscal os rendimentos gerados pela sociedade transparente são 
imputados aos rendimentos pessoais dos seus sócios ou membros não sendo aquela tributada em IRC; 2. 
Assim as quantias inscritas na sua contabilidade a favor de sócio de sociedade profissional de advogados, 
quando não resultem de mútuos, da prestação de trabalho ou do exercício de cargos sociais, presumem-se 
feitos a título de lucros ou adiantamento dos lucros; 3. E a tributação destas quantias aos sócios faz-se pela 
categoria 8 do IRS que não pela sua categoria E, por força da norma do art. o 79. o do C/RS, que o impõe a 
título especial; 4. A tributação destas quantias pela categoria E aos seus sócios, tem lugar para os sócios das 
restantes sociedades comerciais, ou civis sob a forma comercial, em geral.>> 

Artigo 7.0 ·Rendimentos não sujeitos 

Não estão sujeitos a IRC os rendimentos directamente resultantes do exercício de actividade su­
jeita ao imposto especial de jogo. 

Por José Amorim 

São afastados de tributação os rendimentos que resultam directamente do exercfcio da actividade sujeita 
ao imposto especial de jogo, cujo regime jurldico está previsto no Decreto-Lei n.0 10/95, de 19/01. Esta 
situação de delimitação negativa da incidência do IRC aplica-se aos rendimentos resultantes da actividade 
sujeita ao imposto especial de jogo, bem como de outras actividades a que as empresas concessionárias 
estão obrigadas. 

Por Vítor Fazendeiro 

Não estão sujeitos a IRC os rendimentos directamente resultantes do exercício de activ1dade sujeita ao im­
posto especial de jogo. 

A Lei do Jogo é regulada pelo Decreto-Lei n.0 422189, de 2 de Dezembro, mas que foi já alvo de d1versas al­

terações pelo Decreto-Lei n.0 10195, de 19 de Janeiro, pela Lei n.0 28/2004, de 16 de Julho, pelo Decreto-Lei 
n.0 40/2005, de 17 de Fevereiro e, mais recentemente, pela Lei n.0 64-A/2008, de 31 de Dezembro. 
Os jogos de fortuna ou azar são aqueles cujo resultado é contingente por assentar exclusiva ou fundamental­
mente na sorte (art. 1.0 do Decreto-Lei 422/89) e estão tipificados, de modo exemplificativo, (uma vez que o 
Decreto-Lei utiliza a expressão "nomeadamente") mas, no contexto, tendencialmente especificados, no art. 
4.0

, n.0 1, do mesmo diploma. Trata-se de uma actividade económica cujo carácter não é prejudicado pela 
aleatoriedade da remuneraçãon 

O imposto de jogo é um tributo especial, de natureza complexa, não se enquadrando nas qualificações 
tradicionais acolhidas pela doutrina, mas sim na categoria residual de «Outros impostos».23 De acordo com 
o art. 84.0

, n.0 1 do Decreto-Lei n.0 422/89, as empresas concessionárias dos jogos de fortuna ou azar ficam 
obngadas ao pagamento de um imposto especial pelo exercício da actividade do jogo, não estando, portan­

to, sujeitos a IRC os rendimentos directamente resultantes da actividade sujeita a esse imposto, nos termos 
do art. 7.0 do CIRC. Num aresto recente24

, o STA enumerou do seguinte modo os pressupostos necessários 
para a exclusão da sujeição a IRC dos rendimentos directamente resultantes do exerclcio de actividade sujeita 
ao imposto especial de jogo: «a não sujeição a tnbutação em IRC pressupõe que, em primeiro lugar, este­
jamos perante tributação de "rendimentos", pois é o rendimento que estaria sujeito a IRC que o legislador 
optou por tributar antes em imposto especial de jogo. Em segundo lugar, tais rendimentos têm de resultar 
directamente do exercício de actividade suje1ta ao imposto especial de jogo. Assim sendo, resulta patente o 
que o legislador quis excluir da tributação em IRC e tributar em imposto especial de jogo são os rendimento 

11 Ccmo t01 rE'Conhe<ttb pelo TlCE no Ca~o (-G.() I , Anom:~r courros ( l i tk St•ll"rnhro dt 1003J, par<l 45 
23 ClOTilDE CELORICO PAU ... IA, A Tf!but.JÇ&odv Jogo c.vn Sedr.>dciVA, nNJS, C~no.H.• Tk:mc1 fhcal. n • 416, p 140 
24 Proc~~ STA 077112, d t- 1]-04-n 
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ligados a uma dada actividade." Assim, não será exigfvel imposto sobre o rendimento relativo ao exercfcio 
da actividade de Jogo (art. 84.0

, n." 2 do Decreto-Lei), embora, qualquer outra actividade para além da refe­
rida, fica sujeita ao regime tributário geral (art. 84.0

, n." 4 do Decreto-Lei)." De facto, aquelas empresas sélo 
sociedades comerciais e deste modo podem desenvolver outras actividades que não só aquela, ficando os 
rendimentos destas actividades não relacionadas com a exploração do jogo sujeitos ao IRC.16 

O pagamento do imposto é efectuado, em relação a cada mês, até ao dia 15 do mês seguinte na Tesouraria 
da Fazenda Pública do municlpio da área de concessão, mediante guia emitida pela Inspecção-Geral de 
Jogos à repartiçélo de finanças competente (art. 88.0 do Decreto-Lei). 
Para além do imposto de jogo tributar o rendimento proveniente dessa actividade duma forma especial, 
assim o é também a técnica empregue pelo legislador.27 Na verdade, exige a CRP no n." 2, do seu art. 104.0 

que a tributação das empresas incida, sobretudo, sobre o lucro real. Nesse sentido, consagra o CIRC no seu 
art. 17.0

• a determinação do lucro tributável com base na contabilidade. Diferentemente sucede no caso 
do Imposto sobre o Jogo. Assim, no caso do imposto sobre os jogos bancados, ele será liquidado em duas 
parcelas: uma incidindo sobre o capital em giro inicial, a outra sobre os lucros brutos das bancas (art. 85.0

, 

n.0 1 e 2 do Decreto-Lei 422/89). O imposto sobre os jogos não bancados, por sua vez, incide sobre a receita 
cobrada dos pontos (art. 86.0 , n.0 1 Decreto-Lei 422/89). 

Disposições Legais Relacionadas 
art. 1.0

, 4.0 , 84.0
, 85.0 e 86.0 do Decreto-Lei n.0 422/89, de 2 de Dezembro. 

Doutrina 
Sérgio Vasques, Os Impostos do Pecado - O A/coo/, o Tabaco, o Jogo e o Fisco, 1999, Almedina, Lisboa; 
Januário Pinheiro, Lei do Jogo- Anotada e Comentada, 2006, Almedina; Clotilde Celorico Palma, A Ti'ibu­
tação do Jogo em Sede de IV A, 2005, Ciência e Técnica Fiscal, n.0 416, Centro de Estudos Fisca1s, Lisboa, 
p. 163-181 . 

Jurisprudência 
Caso 6/01 TJCE; Processo STA 077/12, de 12-04-12; Processo STA 017440, de 02-12-1998; Processo STA 
019707, de 07-02-1996; Processo STA 019246, de 31-10-1995; Processo STA 017962, de 22-10-1997; 

Processo STA 019626, de 24-01-1 996; Processo STA 019542, de 17-01-1996; Processo STA 019310, de 25-

1 0-1995; Processo STA 018576, de 21-12-1995. 

Artigo 8.0 ·Período de tributação 

1- O IRC, salvo o disposto no n.o 10, é devido por cada período de tributação, que coincide com o 
ano civil, sem prejuízo das excepções previstas neste artigo. 

2 - As pessoas colectivas com sede ou direcção efectiva em território português que, nos termos 
da legis lação aplicável, estejam obrigadas a elaborar demonstrações financeiras consolidadas, 
bem como as pessoas colectivas ou outras entidades sujeitas a IRC que não tenham sede nem di­
recção efectiva neste território e nele disponham de estabelecimento estável, podem adoptar um 
período anual de imposto diferente do estabelecido no número anterior, o qual deve ser mantido 
durante, pelo menos, os cinco períodos de tributação imediatos, salvo se o sujeito passivo passar 
a integrar um grupo de sociedades obrigado a elaborar demonstrações financeiras consolidadas, 
em que a empresa mãe adopte um período de tributação diferente daquele adoptado pelo sujeito 
passivo. 

15 V Pr<><eo;o STI\0 19146, d• 31· 10.1995, Proce= STA01l96l , do 21-10.1997. Pr :xe>e STA019616, dtl4.01-1996. Pro<ffiOSTA 0 19'>41. do 17.{]1 ·1996. Prcxts· 
so STA 0 19310, de 15-10..1995 

26 v Proceuo SlA OI7440, de 01·l2· 199S 
l7 SERGIO VA$QUE)o, O. lmjx)>rcHio I'« .!do· O Akool. o T.tborQ o 1o!70 • o rnro, 1999, U.bc.l, p 90 
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3 - O Ministro das Finanças pode, a requerimento dos interessados, a apresentar com a antece­
dência mínima de 60 dias contados da data do inicio do período anual de imposto pretendido, 
tornar extensiva a outras entidades a faculdade prevista no número anterior, e nas condições 
dele constantes, quando razões de interesse económico o justifiquem. 
4- O período de tributação pode, no entanto, ser inferior a um ano: 
a) No ano do inicio de tributação, em que é constituído pelo período decorrido entre a data em 
que se iniciam actividades ou se começam a obter rendimentos que dão origem a sujeição a im­
posto e o fim do período de tributação; 
b) No ano da cessação da actividade, em que é constituído pelo período decorrido entre o inicio 
do período de tributação e a data da cessação da actividade; 
c) Quando as condições de sujeição a imposto ocorram e deixem de verificar-se no mesmo perío­
do de tributação, em que é constituído pelo período efectivamente decorrido; 
d) No ano em que, de acordo com o n." 3, seja adoptado um período de tributação diferente do 
que vinha sendo seguido nos termos gerais, em que é constituído pelo período decorrido entre o 
início do ano civil e o dia imediatamente anterior ao do início do novo período. 

5 - Para efeitos deste Código, a cessação da actividade ocorre: 
a) Relativamente às entidades com sede ou direcção efectiva em território português, na data do 
encerramento da liquidação, ou na data da fusão ou cisão, quanto às sociedades extintas em con­
sequência destas, ou na data em que a sede e a direcção efectiva deixem de se situar em território 
português, ou na data em que se verificar a aceitação da herança jacente ou em que tiver lugar a 
declaração de que esta se encontra vaga a favor do Estado, ou ainda na data em que deixarem de 
verificar-se as condições de sujeição a imposto; 
b) Relativamente às entidades que não tenham sede nem direcção efectiva em território portu­
guês, na data em que cessarem totalmente o exercício da sua actividade através de estabeleci­
mento estável ou deixarem de obter rendimentos em território português. 

6 - Independentemente dos factos previstos no número anterior, pode ainda a administração 
fiscal declarar oficiosamente a cessação de actividade quando for manifesto que esta não está a 
ser exercida nem há intenção de a continuar a exercer, ou sempre que o sujeito passivo tenha 
declarado o exercício de uma actividade sem que possua uma adequada estrutura empresarial 
em condições de a exercer. 

7- A cessação oficiosa a que se refere o n." 6 não desobriga o sujeito passivo do cumprimento das 
obrigações tributárias. 

8 -O período de tributação pode ser superior a um ano relativamente a sociedades e outras en­
tidades em liquidação, em que tem a duração correspondente à desta, nos termos estabelecidos 
neste Código. 

9 - O facto gerador do imposto considera-se verificado no último dia do período de tributação. 

10 - Exceptuam-se do disposto no número anterior os seguintes rendimentos, obtidos por enti­
dades não residentes, que não sejam imputáveis a estabelecimento estável situado em território 
português: 
a) Ganhos resultantes da transmissão onerosa de imóveis, em que o facto gerador se considera 
verificado na data da transmissão; 
b) Rendimentos objecto de retenção na fonte a título definitivo, em que o facto gerador se consi­
dera verificado na data em que ocorra a obrigação de efectuar aquela. 
c) Incrementos patrimoniais referidos na alinea e) do n." 3 do artigo 4.0

, em que o facto gerador 
se considera verificado na data da aquisição. 
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Em primeiro lugar, há que referir que a questão temporal é primordial para aferirmos o momento da cons­
tituição do facto tributário. No entanto, se há factos nitidamente instantâneos, perfeitamente delimitáveis 
no tempo, outros ha que se prolongam de forma continuada e sem quaisquer interrupções (é o caso dos 
impostos sobre o rendimento e, para o que nos importa aqui, do imposto sobre o rendimento das pessoas 
colectivas). Assim, o legislador fiscal viu-se na necessidade de dividir esses factos tributários continuados por 
períodos (os chamados períodos de tributação), com vista a fazer corresponder a cada um deles uma obri­
gação tributária distinta1ij . O facto de se fazer corresponder a cada um dos períodos de tributação um facto 
tributa rio distinto é mu1t1ssimo importante, Já que será a partir dessa delimitação que se calcularão os juros 
(de qualquer tipo'"} eventualmente devidos em relação aquele período; será a partir daí que se determinarão 
também os factos extint1vos da relação jurídica tributária30, etc. 
Tal implica que o lucro (ou o prejuízo) tenha necessariamente de ser apurado com regularidade, o obrigan­
do-se as sociedades a prestar contas contabilisticamente, por períodos devidamente fixados por lei, o que 
excede a questão fiscal se pensarmos que a contabilidade também se faz para a gestão e para uma melhor 
percepção do "estado de coisas" em uma qualquer organização. Há autores que defendem, no entanto, 
algum artificialismo na divisão da vida de uma empresa em períodos, ja que em bom rigor todos eles estao 
interligados e dependem dos anteriores; por outro lado, também se perceberia que o mero apuramento do 
lucro final ou de actividade (aquando da dissolução ou liquidação de uma qualquer entidade) em nada ser­
viria para aferir da gestão e dos resultados apresentados de forma faseada3' . Destarte, e no seguimento da 
tese de algum "artificialismo" da divisão por períodos, o Direito Fisca l prevê alguns mecanismos que poderão 
permitir que não se tratem os períodos de tributação como realidades estanques já que, por exemplo, se 
prevê a necessidade do chamado "reporte de prejulzos" 31

• 

Ultrapassadas as dificuldades apontadas, verif1ca-se que, no ordenamento jurldico-f1scal português, fixou­
se que o IRC (ressalvadas as situações especificas plasmadas no n.0 10 deste art.0 8.0 ) será devido por cada 
exercício económico (querendo significar-se o período em relação ao qual se procede ao apuramento dos 
resultados e ao cálculo do respectivo imposto), o qual coincide, via de regra, com o ano civil, ou seja, o exer­
cício inicia-se no dia 1 da Janeiro e termina no dia 31 de Dezembro. A opção pela coincidência do exercício 
com o ano civil justifica-se, de acordo com alguns autores' 3

, porque se entendeu que um ano civil conseguirá 
corresponder a um ciclo mais ou menos variável, pois inclui diferentes conjecturas que, por si, poderão de­
monstrar alguma sazonalidade, variabilidade em função do volume de actividade, etc. 
Obviamente que, não obstante esta regra geral, este n.0 1 indicia que haverá algumas excepções a conside­
rar, facto que se detalha nos números seguintes deste art.0 8.0 do CIRC. 

N.0 2 
Tal como ja se referiu, por vezes, permite-se a adopção (opcional) de uma período de tributação diferente 
do ano civil. 
As situações que poderão constituir excepção à regra, encontram-se aqui descritas: a) entidades residentes 
em território português que, nos termos da lei, estejam obrigadas à consolidaçao de contas; b) sujeitos 
passivos não residentes que disponham de estabelecimento estável em território português - relembre-se 
que, para efeitos de CIRC, o conceito de estabelecimento estável encontra-se no art.0 5.0 do respectivo 
diploma, englobando-se aqUI qualquer instalação fixa através da qual seja exercida uma qualquer actividade 
de natureza comercial, industrial e agrícola. Também em determinadas situações em que os trabalhadores 
sejam temporários, considera-se que existe estabelecimento estável caso a actividade exercida exceda os seis 
meses de duraçao. Além disso, quando uma pessoa, que não seja agente independente, actue em território 
português por conta de uma empresa não residente e que exerça poderes de intermediação e conclusão de 
contratos que vinculem a empresa, serve também para aferir da existência de uma estabelecimento estável. 

28 Cfr fREtTAS f'fR~IRA, Manvet Hf nnquc, r~r;}{,c/<Jdt•, A!tn~JtnJ, C01mbrJ, 100S 
29 Ef~CII i.lll~nte, f.:Ht- .10 atraso M> pre~I~Oe5 lnbutjnas, podem ser devtdD'.. Jures (Cmpem<liÓIK)S, JUfO') lflC Jal ôr~ cu JU'"" tndcmniZatêmcs, depcndtndo d,, f.lSe 

em que '>e ef)(antrit .) reb (.\o pu rk:JK.o·hK iil, OOrn ccmo vafl<lndo t rn lunç:1o dD':i Sl.JtN IO'> d.l rriaç,l o rumhco·tnbu{,, ll.:t J qutm se lmp.n<lf,1 o atr.r.o cu sobt~ rturm 
UTipt."Odeh\ o rncumpnmenlo 

30 Vg . c.cnt.l(Jem de\prdz~ de l'rt~fl(.\o e c-aríuodade 
31 Par.t m;war~ dt."!.en~'CI.'1mmtcs, cOilSuiW rRfiTA.S FERllitA, MJnufl tiMlllque, ·A perOOzaçdo do luuo UJhutll\o'tl~, Cr{ncsa 1• l ("(ntca F&al, n • 349 t1988) 
31 ~~u d~ta controvérlla. e piW.l mJ•Clf~ desl!fWOt,"Wnffit~ Vttfto MORAIS, fW1 Ou.vtl•, Apont.Jmcnrm ao trlC. AlrneúnJ, Co.mbfol. 1007 
33 RUI Duarte tAoro1rs, poc f'Aemplo • Cfr ,.,IORAIS, Ru Ouar1e, Aponr.tmttJU» ao HiC, AIJ'no:.odru, Ccunllf.t. 2007 
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E por que se admitem estas excepções? Em pnmeiro lugar, por razões de uniformidade, pois pode um su­
jeito pass1vo integrar uma entidade ou grupo de sociedades, tendo de apresentar no país da sede as contas 
relativas à actividade dos vános estabelecimentos estáveis que possui, sendo que a sociedade-mãe terá de 
apresentar contas consolidadas, nas quais se Incluirão os resultados de exercício das diferentes filiais ou su­
cursais. Deste modo, entende-se que se tenham de encerrar as contas dos vários estabelecimentos estáveis 
por referência à mesma data, até mesmo por razões de praticabilidade e comparabilidadeJJ. 
Apesar de tudo, note-se a referência neste número a que a opção por uma diferente periodização terá de ser 
mantida pelo menos pelos cinco períodos de tributação sucessivos, o que demonstra uma grande preocupa­
ção do legislador no sentido da comparabilidade de exercícios e da própria coerência dos registos. 

N." 3 
O próprio Ministro das Finanças poderá tornar extensível a possibilidade de opção por um período de tri­
butação diferente da regra, desde que haja uma requerimento prévio dos interessados e desde que tal seja 
legitimado por " razões de interesse económico" - vejam-se a imprecisão deste conceito indeterminado e a 
discricionariedade que se acaba por conferir a uma disposição deste género. 

N." 4 
Continua-se, aqui, a apresentar o leque de excepções à regra geral que consagra, relembre-se, um período 
de tributação correspondente a um ano civil. 
Desta vez, referem-se as situações do primeiro ano de tributação, constituído pelo período decorrido entre 
a data de início da actividade ou o período em que se comecem a obter rendimentos que originem a sujei­
ção a imposto e o fim do exercício; a situação de cessação de actividade (veja-se os números seguintes da 
disposição em apreço), considerando-se o período decorrido entre o início do exercício e a data da cessação 
de actividade. Também quando as condições de tributação se iniciem e terminem durante o mesmo exercício 
apenas se considera o período de tempo efectivamente decorrido. Finalmente, remete-se para a situação 
prevista no n." 3 (a situação de despacho do Ministro das Finanças), contando-se o período decorrido entre 
o início do ano civil e o dia imediatamente anterior ao do 1nício do novo período - neste caso, termina um 
exercício e inicia-se outro, com um balizamento diferente. 

N." 5 

Este número 5 funciona como norma interpretativa, esclarecendo aquilo que se considera como cessação da 
actividade, para efeitos do CIRC, evitando-se abusos e interpretações forçadamente extensivas. 

N.0 6 
Aqui, a cessação de actividade é declarada oficiosamente pela Administração Fiscal, face aos indícios fortes 
apresentados e que se descrevem neste n." 6. 

N.0 7 
No entanto, todas as obrigações tributárias (principais e acessórias) mantêm-se mesmo em caso de declara­
ção oficiosa de cessação de actividade - dr. número anterior. 

N.0 8 
O período de tributação pode, assim, e em determinadas condições, ser diferente do ano civil (geralmente 
para menos), consagrando-se no entanto, e especificamente em relação ás sociedades e outras entidades 
em liquidação, que poderá ter duração superior a um ano, já que terá a duração correspondente ao decurso 
do processo de liquidação, o qual poderá ser superior a um ano15. 

N.0 9 
O facto gerador do imposto, ou seja, o facto tributário (entendido como aquilo que desencadeará a obriga­
ção do pagamento do tributo) considera-se verificado no último dia do período de tributação (em regra, 31 

de Dezembro de cada ano civil, com as excepções pontualmente observáveis e de acordo com o preceituado 
na disposição em análise). 

34 P.Yol m.JtOfM d~~~tmt'f\10\, \1CJe MORAlS, Ru. Dtunf'. J'.ponC.ltnttlf!n .wJRC. Almedtru, Counbt.:a, 2007 
35 Aun:.l d,l lqu.tb (".\o dt>soot"dade, d r .n -s 146 • e n do C.SC, bt_'fl l coma art-,. 156·~ !-:.do C IRE 
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Deste modo, a lei fiscal aplicável a cada exercfcio será a vigente no termo do perfodo de tributaçao considera­
do, coerentemente com a questão da anuidade dos impostos e atenta a questão de que, por exemplo, even­
tuais alterações f1scais sao introduzidas aquando da lei do Orçamento de Estado, vigente por um ano civill6. 

N." 10 
O n" 1 desta disposição já exclui a estas situações. As várias alfneas funcionam como critérios interpretativos 
para a determinação do facto gerador de imposto, em situações dúbias. 
Uma nota prática para referir que, em termos de obrigações declarativas, as entidades sujeitas ao regime 
-regra (exercíCIO correspondente ao ano civil} deverão proceder à entrega da Declaração Modelo 22 de IRC 
até ao último dia útil de Maio, ao passo que no caso dos perfodos de tributação especiais, tal declaração 
deverá ser entregue até ao último dia útil do quinto mês seguinte ao termo do perfodo de tributação. Após 
estes prazos, haverá lugar ao pagamento de uma coima, nos termos do RGIT (Regime Geral das Infracções 
Tributárias)l7• 

Finalmente, acerca da importância da fixação de um perfodo de tributação, veja-se o Acórdão do Tribunal 
Central Administrativo Norte, Processo 01363/06.0BEBRG, de 15-01-2009, de acordo com o qual: «1- O 
sujeito passivo fica legalmente enquadrado no regime geral de determinação do lucro tributável, no ano de 
2001, por ter optado pela aplicação deste regime aquando da declaração de inicio de actividade ocorrida 
nesse mesmo ano, nos termos dos conjugados n. 0S 1, 2 e 7, alínea a), do actual artigo 53. o do C! R C, introdu­
zido como artigo 46. 0 -A, pela Lei n. o 30-G/2000, de 29. 12. 11- E essa opção é válida por um período de três 
exerclcios findo o qual caduca excepto se o sujeito oassivo manifestar a intencão de a renovar pela forma 
prevista na alínea bl, do n. o 7 do artigo 53. o do ORC- eh seu n. o 8. III- Aquela opção feita na declaração de 
início de actividade pela aplicação do regime geral releva, quer esse regime já resultasse obrigatório em face 
do volume total anual de proveitos estimado na declaração inicial, quer face ao volume de proveitos (inferior 
a € 749.639,37) posteriormente declarado relativamente a esse exercício. IV - O regime simplificado só é 
aplicável quando os sujeitos passivos não optem pela aplicação do regime geral de determinação do lucro, 
previsto nos artigos 17. o a 47. o do Código do IRC» (sublinhado nosso) 

A fixação de um perfodo de tributação é também importante para efeitos de contagem dos prazos de 
prescrição e caducidade, tal como demonstra, por exemplo, o Acórdão do Tribunal Central Administrativo 
Sul - Contencioso Tributário, de 15-05-2007, Processo n.0 01792/07, onde pode ler-se: «O IRC é um imposto 
periódico. Nos termos do n." 4 do artigo 45. o da LGT, o prazo de caducidade conta-se, nos impostos perió­
dicos, a partir do termo do ano em que se verificou o facto tributário.» 

Por José Amorim 

O IRC é devido, regra geral, por cada exercfcio económico que, normalmente, coincide com o ano civil. O 
facto de o exercfcio económico coincidir com o ano civ1l não significa que a sociedade tenha de encerrar a 
sua actividade em 31 de Dezembro e reiniciar no dia seguinte, apenas fixa um perfodo de referência de modo 
a poder apurar os resultados, determinar o momento em que o imposto é devido e permitir a dedução de 
prejufzos nos anos subsequentes. 

O sujeito passivo pode optar por um período de tributação anual diferente do ano civil (art." 120.", n." 2 do 
CIRC) . to que sucede no caso de o sujeito passivo integrar uma outra sociedade ou um grupo de sociedades, 
em que a sociedade-mãe do grupo de sociedades é obrigada a apresentar no pafs da sua sede demonstra­
ções financeiras consolidadas com os resultados das diferentes fi liais a nfvel mundial, devendo o pedido ser 
apresentado com antecedência de 60 dias contados do início do perfodo anual de imposto. Esta opção deve 
ser mantida durante um perfodo de cinco anos, salvo se o sujeito passivo passar a integrar um grupo de 
sociedades obrigado a elaborar demonstrações financeiras consolidadas, em que a empresa mãe adopte um 
período de tributação diferente daquele adoptado pelo sujeito passivo (n.0 2). 

36 r .lfJ rn..w.ns detrNOIVUiltniC' .. \'de t.\ORAIS. RUI Ouartt-, ApOttrJmftlll'lS okJ :RC. A.'niPdtn.l,. Camhra ] 007 ~ l.vnbkn SALOAUI1A S.AtiCHB. lo<.N l u~. A.f.lru.1JI de 
0,.('ft0 Fr.c.JI, 2 • E~áo. (o11nbrd fd1t0td, Cour.brd, 2002 

37 fcnte Port.1f d,l'j flflclll(t!\ 
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Também se admite um perfodo de tributação inferior a um ano civil nos casos em que se iniciam actividades 
ou se começam a obter rendimentos, mas igualmente nas situações de cessação de actividade durante o 
perfodo, nos termos da ai. c) do n.0 4, da ai. a) do n.0 5, para as entidades residentes, e da ai. b) para as 
entidades não residentes. 

A administração fiscal pode, independentemente dos factos constantes do n.0 5, declarar oficiosamente a 
cessação de actividade quando não estiver a ser exercida ou o sujeito passivo tenha declarado uma activida­
de sem a adequada estrutura empresarial em condições de a exercer (n.0 6). 

O perlodo de tributação poderá ser, contudo, superior a um ano relativamente a sociedades em liquidação, 
cujo processo de liquidação deve estar concluldo, segundo o art. 150.0

, n.0 1 do Código das Sociedades 
Comerciais, no prazo de dois anos a contar da data em que a sociedade se considere dissolvida. 

Prevêem-se algumas excepções no caso de rendimentos obtidos por entidades não residentes que não sejam 
imputáveis a estabelecimentos estáveis situados em Portugal (n.0 1 O), em que os ganhos resultantes da trans­
missão onerosa de imóveis geram imposto na data da sua transmissão; os rendimentos objecto de retenção 
na fonte a titulo definitivo são objecto de tributação na data em que ocorre a obrigação de efectuar aquela 
retenção e os incrementos patrimoniais referidos na allnea e) do n.0 3 do artigo 4.0 cnam uma obrigação 
tributária na data da aquisição. 
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CAPÍTULO II - ISENÇÕES 

Artigo 9.0 ·Estado, regiões autónomas, autarquias locais, suas associações 
de direito público e federações e instituições de segurança social 

1 ·Estão isentos de IRC: 
a) O Estado, as Regiões Autónomas e as autarquias locais, bem como qualquer dos seus serviços, 
estabelecimentos e organismos, ainda que personalizados, compreendidos os institutos públicos, 
com excepção das entidades públicas com natureza empresarial; 
b) As associações e federações de municípios e as associações de freguesia que não exerçam acti­
vidades comerciais, industriais ou agrícolas; 
c) As instituições de segurança social e previdência a que se referem os artigos 115.0 e 126.0 da Lei 
n.• 32/2002, de 20 de Dezembro; 
d) Os fundos de capitalização e os rendimentos de capitais administrados pelas instituições de 
segurança social. 

2 ·Sem prejuízo do disposto no n." 4 do presente artigo, a isenção prevista nas alíneas a) a c) do 
número anterior não compreende os rendimentos de capitais tal como são definidos para efeitos 
de IRS. 

3 ·Não são abrangidos pela isenção prevista no n. • 1 os rendimentos dos estabelecimentos fabris 
das Forças Armadas provenientes de actividades não relacionadas com a defesa e segurança 
nacionais. 

4 - O Estado, actuando através do Instituto de Gestão da Tesouraria e do Crédito Público, está 
isento de IRC no que respeita a rendimentos de capitais decorrentes de operações de swap e de 
operações cambiais a prazo, tal como são definidos para efeitos de IRS. 

*"··rlka 
Por Helena Freire 

O CIRC enuncia, taxativamente, uma série de entidades que beneficiam de isenção no pagamento do im­
posto sobre o rendimento. Nos termos definidos no artigo 2.0 do CIRC serão sujeitos passivos de IRC, as 
sociedades comerciais, civis sobre a forma comercial, cooperativas, empresas públicas, demais pessoas co­
lectivas de dire1to público e privado, entidades desprovidas de personalidade jurfdica cujos rendimentos não 
sejam tributáveis em sede de IRS ou IRC directamente na titularidade de pessoas singulares ou colectivas e 
as entidades com ou sem personalidade jurídica, sem sede ou direcção efectiva em território português e 
cujo os rendimentos nele obtidos não estejam sujeitos a IRS. Ora, não obstante serem um sujeito passivo do 
pagamento do imposto, a verdade é que as entidades aqui referidas se encontram isentas do pagamento 
do imposto. 

No entanto, enquanto sujeitos passivos de IRC estão obrigados a entregar a declaração de inscrição ou ini· 
cio de actividade nos termos do artigo 11 7" CIRC, ai. a), nos 90 dias posteriores ao seu registo no Registo 
Nacional das Pessoas Colectivas ou 15 dias após o seu registo na Conservatória de Registo Comercial. Estas 
entidades estão obrigadas ainda a cumprir outras obrigações declarativas, como, por exemplo, apresentação 
do Modelo 22 (Declaraçao Periódica de Rendimentos) e a declaração anual de informação contabilística e 
fiscal. A este título ver as obrigações estabelecidas nos artigos 11 7.0 e seguintes do CIRC (obrigações acessó­
rias) e 127.0 e seguintes do CIRC (obrigações acessórias especificas para entidades públicas). 

O presente artigo estatui ainda algumas situações em que apesar da isenção, pode haver lugar a tributação. 
E este o caso de qualquer uma daquelas entidades ali previstas exercer uma actividade passível de integrar o 
conceito de rendimento de capital, tal qual se encontram definidos nos termos do C IRS, mais especificamen­
te nos artigos 5" e 6.0 do CIRS. Estes rendimentos serão sujeitos a retenção na fonte nos termos do artigo 
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94.0
, n.0 3 ai. a) do CIRC. Mais prevê o artigo que as unidades fabris das Forças Armadas não aproveitem o 

regime de isenção aqui definido. E que o Estado beneficia de isenção nas operações de capital denominadas 
de "Swaps" e "Operações de Cambio" . As operações SWAP são definidas por operações de troca de posi­
ções entre investidores de risco por rentabilidade, consistindo normalmente em produtos derivados assentes 
em contratos que podem ser de moeda, activos financeiros ou commodities, comprometendo-se as partes a 
pagar a oscilação de uma taxa de juro ou do valor do activo que lhe esteja associado. As operações de Cêim­
bio (também designadas por forward cambiais) são acordos, a prazo, estabelecidos para uma data futura, de 
troca de moeda por outra, sendo a taxa de cambio definida com a assinatura do acordo. 

Por José Amorim 

A isenção de IRC beneficia as entidades referidas no n.0 1 que, de outro modo, estariam abrangidas pelas 
normas de incidência, tornando ineficaz a produção dos efeitos das normas de incidência em relação aos 
sujeitos passivos de IRC. 

Esta isenção não se aplica aos rendimentos de capitais, excepto quando o Estado actua através do Instituto de 
Gestão da Tesouraria e do Crédito Público, em que está isento de IRC relativamente a rendimentos de capitais 
decorrentes de operações de swap e de operações cambiais a prazo, tal com definidas no art.0 5.0

, n.0 1, ai. 
q) do CIRS. Também não estão isentos de tributação os rendimentos dos estabelecimentos fabris das Forças 
Armadas provenientes de actividades relacionadas com a defesa e segurança nacionais (n.0 3 do art. 9.0

) . 

Artigo 10.0 ·Pessoas colectivas de utilidade pública e de solidariedade social 

1 - Estão isentas de IRC: 
a) As pessoas colectivas de utilidade pública administrativa; 
b) As instituições particulares de solidariedade social, bem como as pessoas colectivas àquelas 
legalmente equiparadas; 
c) As pessoas colectivas de mera utilidade pública que prossigam, exclusiva ou predominante­
mente, fins científicos ou culturais, de caridade, assistência, beneficência, solidariedade social 
ou defesa do meio ambiente. 

2 -A isenção prevista na alínea c) do número anterior carece de reconhecimento pelo Ministro 
das Finanças, a requerimento dos interessados, mediante despacho publicado no Diârio da Repú­
blica, que define a respectiva amplitude, de harmonia com os fins prosseguidos e as actividades 
desenvolvidas para a sua realização, pelas entidades em causa e as informações dos serviços 
competentes da Direcção-Geral dos Impostos e outras julgadas necessârias. 

3- A isenção prevista no n.0 1 não abrange os rendimentos empresariais derivados do exercício 
das actividades comerciais ou industriais desenvolvidas fora do âmbito dos fins estatutârios, 
bem como os rendimentos de títulos ao portador, não registados nem depositados, nos termos da 
legislação em vigor, e é condicionada à observância continuada dos seguintes requisitos: 
a) Exercício efectivo, a título exclusivo ou predominante, de actividades dirigidas à prossecução 
dos fins que justificaram o respectivo reconhecimento da qualidade de utilidade pública ou dos 
fins que justificaram a isenção consoante se trate, respectivamente, de entidades previstas nas 
alineas a) e b) ou na alinea c) do n. o 1; 
b) Afectação aos fins referidos na alínea anterior de, pelo menos, 50% do rendimento global 
líquido que seria sujeito a tributação nos termos gerais, até ao fim do 4.0 período de tributação 
posterior àquele em que tenha sido obtido, salvo em caso de justo impedimento no cumprimento 
do prazo de afectação, notificado ao director-geral dos impostos, acompanhado da respectiva 
fundamentação escrita, até ao último dia útil do 1.0 mês subsequente ao termo do referido prazo; 
c) Inexistência de qualquer interesse directo ou indirecto dos membros dos órgãos estatutârios, 
por si mesmos ou por interposta pessoa, nos resultados da exploração das actividades económi­
cas por elas prosseguidas. 

48 



oc . cO<Jgos AnOtadOS & comentadOS . L..exJt 

4- O não cumprimento dos requisitos referidos nas alíneas a) e c) do número anterior determina 
a perda da isenção, a partir do correspondente período de tributação, inclusive. 

5- Em caso de incumprimento do requisito referido na alínea b) do n ." 3, fica sujeita a tributação, 
no 4." período de tributação posterior ao da obtenção do rendimento global líquido, a parte desse 
r endimento que deveria ter sido afecta aos respectivos fins. 

Por Helena Freire 

O presente artigo também prevê outras entidades que beneficiam de isenção de IRC. O que significa que são 
entidades sujeitas a IRC, estando por isso, obrigadas, igualmente, a cumprir com algumas das obrigações. 
designadamente, as declarativas, conforme descrito na anotação ao artigo anterior. 

De referir ainda que com as alterações introduzidas pela Lei n." 60-N2005 de 30 Dezembro (Lei do Orça­
mento de Estado para 2006) deixou de ser necessário o reconhecimento (que era um procedimento admi­
nistrativo de reconhecimento) da isenção para as entidades referidas nas alíneas a) e b) do presente artigo. 
Todavia, o benefício da isenção continua a estar dependente de reconhecimento pelo Ministério das Finanças 
no caso das entidades referidas na ai. c), tendo aquelas entidades que apresentar um requerimento dirigido 
ao Ministro das Finanças. Este procedimento administrativo fica concluído com a publicação do despacho 
ministerial no Diário da República . A este tftulo ver Circular n." 13/2001 de 13/09 e a Informação vinculativa 
n." 3504/05, com despacho de 15/02/2006. 

A isenção cessa, se algumas das entidades aqui previstas. prosseguir com uma actividade que nâo a dos 
fins determinados nos seus estatutos. Isto significa que as entidades aqui definidas podem exercer algumas 
actividades, que visem essencialmente, o financiamento das actividades no âmbito das suas finalidades, no 
entanto, estes rendimentos já se encontram SUJeitos a IRC . 

Por José Amorim 

Estas isenções de natureza pessoal carecem de reconhecimento por parte do Ministro das Finanças. A atri­
buiçao destas isenções. a pedido dos interessados. está condicionada à observância do exercfoo efectivo de 
actividades de utilidade pública, à afectação a estes fins de, pelo menos. 50% do rendimento globalliqu1do 
que seria sujeito a tributação nos termos gerais, ate ao fim do 4." período de tributação posterior àquele em 
que tenha sido obtido, salvo caso de justo impedimento, e à inexiStência de qualquer interesse directo ou 
indirecto dos membros dos órgãos estatutários nos resultados das actividades prosseguidas. 

A isenção não abrange os rendimentos empresariais derivados do exercício de actividades comerciais ou 
industriais desenvolvidas fora do âmbito dos fins estatutários. bem como os rendimentos de trtulos ao por­
tador, não registados nem depositados, nos termos da legislação em vigor (n.0 3). 

Artigo 11. o • Actividades culturais, recreativas e desportivas 

1 - Estão isentos de IRC os rendimentos directamente derivados do exercício de actividades cul­
turais, recreativas e desportivas. 

2 -A isenção prevista no número anterior só pode beneficiar associações legalmente constituídas 
para o exercício dessas actividades e desde que se verifiquem cumulativamente as seguintes 
condições: 
a) Em caso algum distribuam resultados e os membros dos seus órgãos sociais não tenham, por 
si ou interposta pessoa, algum interesse directo ou indirecto nos resultados de exploração das 
actividades prosseguidas; 
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b) Disponham de contabilidade ou escrituração que abranja todas as suas actividades e a po­
nham à disposição dos serviços fiscais, designadamente para comprovação do referido na alínea 
anterior. 

3 - Não se consideram rendimentos directamente derivados do exercício das actividades indica­
das no n.0 1, para efeitos da isenção aí prevista, os provenientes de qualquer actividade comer­
cial, industrial ou agrícola exercida, ainda que a titulo acessório, em ligação com essas activida­
des e, nomeadamente, os provenientes de publicidade, direitos respeitantes a qualquer forma de 
transmissão, bens imóveis, aplicações financeiras e jogo do bingo. 

@.1,,\,é@ 

Por Helena Freire 

A1nda no seguimento dos artigos anteriores que prevêem a isenção a título de IRC de algumas actividades, 
estão as actividades culturais, recreativas e desportivas desenvolvidas por associações legalmente constituí­
das para o efeito. Estas actividades estão igualmente obrigadas às obrigações declarativas (ver anotações 
ao artigo 10.0 do CIRC). A previsão da presente isenção está condicionada ao facto daquelas não poderem 
proceder à distribuição de resultados, nem de nenhum dos seus membros possua, directa ou indirectamente, 
interesse nos resultados da sua exploração. 

Nestes casos fica salvaguardado os rendimentos que o desenvolvimento da actividade possa gerar, designa­
damente, os obtidos com publicidade, transmissão de jogos, bens móveis e bingo. Esta enumeração não é 
taxativa. 

A este Ululo ver ainda o artigo 54.0 do EBF referindo-se as isenções destas entidades. 

Por José Amorim 

Os rendimentos derivados do exercício de actividades culturais, recreativas e desportivas estão isentos de 
IRC quando auferidos por associações legalmente constituídas, desde que não se verifique qualquer distri­
buição de resultados, os órgãos sociais não tenham interesse nos resultados de exploração e as associações 
comprovem, através da contabilidade ou escrita, que realizam actividades culturais, recreativas e desportivas. 

Estão igualmente isentos de IRC as quotas pagas pelos associados, os incrementos patrimoniais obtidos a 
título gratuito e destinados a realização dos fms estatutarios e os subsidias obtidos para financiar a realização 
dos fins estatutários das organizações {n.0 3 e 4 do art. 54.0 do CIRC). 

A isenção de IRC também se aplica aos rendimentos das colectividades desportivas, de cultura e recreio, 
abrangidas pelo artigo 1 1.0 do Código do IRC, desde que a totalidade dos rendimentos brutos SUJeitos a 
tributação, e não isentos nos termos deste Código, não exceda o montante de € 7.481,97 {art. 54° , n.0 1 

do EBF). 

De referir aqui que as importilncias investidas pelos clubes desportivos em novas infra-estruturas, ou por 
eles despendidas em actividades desportivas de recreação e no desporto de rendimento, não provenientes 
de subsidias, podem ser deduzidas ao rendimento global até ao limite de 90 % da soma algébrica dos ren­
dimentos liquidas previstos no n.0 3 do artigo 11 .0 do CIRC, sendo o eventual excesso deduzido até ao final 
do segundo exercício seguinte ao do investimento {n.0 2 do art. 54.0 do EBF). 

Mas já não beneficiam da isenção de IRC os rendimentos provenientes de uma actividade de natureza co­
mercial, industrial ou agrícola exercida, ainda que a título acessóno, em ligação com as actividades culturais, 
recreativas e desportivas, respeitantes, nomeadamente, a rendimentos provenientes de publicidade, de direi­
tos de transmissão, de bens imóveis, de aplicações fi nanceiras e de jogo do bingo (n.0 3). 
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Importa, por último, indicar que em termos de obrigações declarativas, estas entidades est:io dispensadas da 
entrega da Declaração Modelo 22, mas estão obrigadas a entregar a declaração anuaVIES (anexo F). 

Artigo 12.0 ·Sociedades e outras entidades 
abrangidas pelo regime de transparência fiscal 

As sociedades e outras entidades a que, nos termos do artigo 6.0
, seja aplicável o regime de trans­

parência fiscal não são tributadas em IRC, salvo quanto às tributações autónomas. 

Por Helena Freire 

O regime da transparenc1a fiscal, não deve ser considerado uma verdadeira isenção, mas sim uma forma 
dife rente de tributar algumas entidades, que se encontram enumeradas no artigo 6.0 do CIRC, cuja dificul­
dade prática de tributação em sede de IRC seria agravada, pelo forma jurfdica societária adoptada e pelas 
caracterfsticas especificas que aquelas apresentam. Assim, visando a dupla tributação e a maximização do 
principio de neutralidade fiscal , tributa-se nos termos do presente artigo. 

A actividade principal deste tipo de sociedades é a prestação de serviços, tendo igualmente uma componen­
te relevante ligada a própria estrutura da sociedade e, designadamente, aos sócios. Na verdade, os sócios das 
sociedades que beneficiam deste regime são que são tributados, sendo a eles imputada a matéria colectável, 
integrando-se esta no rendimento para efeitos de IRS ou IRC, consoante o caso. Para que este regime possa 
ser aplicado, os requisitos tem que estar cumpridos e verificados em 31/12/2011 ou no último d1a de tribu­
tação, caso o perrodo de tributação da sociedade não corresponda ao ano civil. 

Apesar da sociedade não ser tribu tada em sede de IRC, isto é, pelo lucro, sendo apenas tributada em sede 
de tributação autónoma (ver artigo 88.0 CIRC), o que in casu sucede com as despesas de representação, 
despesas não documentadas e encargos com viaturas. Não obstante a sociedade está obrigada a apresentar 
as declarações anuais de informação contabilrstica e fiscal, nos termos dos artigos 117.0 CIRC e seguintes. 

Por José Amorim 

A obrigação de pagamento do imposto é transferida para os sócios ou membros da sociedade, tributados 
em sede de IRS (categoria B) ou IRC, consoante se trata de pessoas singulares ou colect1vas. É assim imputada 
aos sócios da sociedade transparente a respectiva matéria colectável e no caso de ACE ou AEIE os lucros ou 
preJufzos, ainda que não tenha havido distribuição de lucros. 

As sociedades transparentes não perdem a qualidade de sujeitos passivos de imposto pelo facto de o paga­
mento do imposto ser transferido para as pessoas dos respectivos sócios ou membros. nem podem deixar 
de cumpnr as obrigações contabilfsticas e fiscais. Estão, nomeadamente. sujeitos a retenção na fonte, nos 
mesmos termos que os restantes sujeitos passivos de IRC, sendo essas retenções imputadas aos sócios, inde­
pendentemente da existência ou não da matéria colectável. 

Artigo 13.0 ·Isenção de pessoas colectivas e outras 
entidades de navegação marítima ou aérea 

São isentos de IRC os lucros realizados pelas pessoas colectivas e outras entidades de navegação 
marítima e aérea não residentes provenientes da exploração de navios ou aeronaves, desde que 
isenção recíproca e equivalente seja concedida às empresas residentes da mesma natureza e essa 
reciprocidade seja reconhecida pelo Ministro das Finanças, em despacho publicado no Diário da 
República. 
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Por Helena Freire 

As pessoas colectivas que entidades, ainda que não residentes, que exerçam em território Português uma 
actividade que consista na exploração de navios e aeronaves, beneficiam de isenção de IRC. Tal isenção tem 
que ser reciproca e equivalente à concedida pelas empresas residentes de igual natureza e a reciprocidade 
tem que ser reconhecida pelo Ministro das Finanças e publicada por Despacho Ministerial no Diário da Re­
pública. 

Por José Amorim 

Os lucros resultantes da exploração de navios ou aeronaves de entidades não residentes estão isentos de 
IRC, desde que seja concedida uma isenção reciproca e equivalente às empresas residentes e essa reciproci­
dade seja reconhecida pelo Ministro das Finanças. Esta isenção só diz respeito aos rendimentos objecto de 
tributação em sede de IRC. 

Artigo 14.0 ·Outras isenções 

1 - As isenções resultantes de acordo celebrado pelo Estado mantêm-se no IRC, nos termos da 
legislação ao abrigo da qual foram concedidas, com as necessárias adaptações. 

2- Estão ainda isentos de IRC os empreiteiros ou arrematantes, nacionais ou estrangeiros, relati­
vamente aos lucros derivados de obras e trabalhos das infra-estruturas comuns NATO a realizar 
em território português, de harmonia com o Decreto-Lei n.• 41561, de 17 de Março de 1958. 

3 - Estão isentos os lucros que uma entidade residente em território português, nas condições 
estabelecidas no artigo 2." da Directiva n.• 90/435/CEE, do Conselho, de 23 de Julho de 1990, co­
loque à disposição de entidade residente noutro Estado membro da União Europeia que esteja 
nas mesmas condições e que detenha directamente uma participação no capital da primeira não 
inferior a 10% e desde que esta tenha permanecido na sua titularidade, de modo ininterrupto, 
durante um ano. 

4 - Para que seja imediatamente aplicável o disposto no número anterior, deve ser feita prova 
perante a entidade que se encontra obrigada a efectuar a retenção na fonte, anteriormente à 
data da colocação à disposição dos rendimentos ao respectivo titular, de que este se encontra nas 
condições de que depende a isenção ai prevista, sendo a relativa às condições estabelecidas no 
artigo 2." da Directiva n. • 90/435/CEE, de 23 de Julho, efectuada através de declaração confirmada 
e autenticada pelas autoridades fiscais competentes do Estado membro da União Europeia de 
que é residente a entidade beneficiária dos rendimentos, sendo ainda de observar as exigências 
previstas no artigo 119." do Código do IRS. 

5 -Para efeitos do disposto no n. • 3, a definição de entidade residente é a que resulta da legislação 
fiscal do Estado membro em causa, sem prejuízo do que se achar estabelecido nas convenções 
destinadas a evitar a dupla tributação. 

6- A isenção referida no n." 3 e o disposto n." 4 são igualmente aplicáveis relativamente aos lu­
cros que uma entidade residente em território português, nas condições estabelecidas no artigo 
2." da Directiva n." 90/435/CEE, do Conselho, de 23 de Julho de 1990, coloque à disposição de um 
estabelecimento estável, situado noutro Estado membro da União Europeia ou do espaço eco­
nómico europeu, de uma entidade residente num Estado membro da União Europeia que esteja 
nas mesmas condições e que detenha, total ou parcialmente, por intermédio do estabelecimento 
estável uma participação directa não inferior a 10% e desde que esta tenha permanecido na sua 
titularidade, de modo ininterrupto, durante um ano. 
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7- Para efeitos do disposto no número anterior, entende-se por 'estabelecimento estável situado 
noutro Estado membro' qualquer instalação fixa situada nesse Estado membro através da qual 
uma sociedade de outro Estado membro exerce, no todo ou em parte, a sua actividade e cujos lu­
cros sejam sujeitos a imposto no Estado membro em que estiver situado, ao abrigo da convenção 
destinada a evitar a dupla tributação ou, na ausência da mesma, ao abrigo do direito nacional. 

8 - Estão ainda isentos de IRC os lucros que uma entidade residente em território português co­
loque à disposição de uma sociedade residente na Confederação Suíça, nos termos e condições 
referidos no artigo 15.0 do Acordo entre a Comunidade Europeia e a Confederação Suíça, que 
prevê medidas equivalentes às previstas na Directiva n.0 2003/48/CE, do Conselho, de 3 de )unho, 
relativa à tributação dos rendimentos da poupança sob a forma de juros, sempre que: 
a) A sociedade beneficiária dos lucros tenha uma participação mínima directa de 25% no capital 
da sociedade que distribui os lucros desde há pelo menos dois anos; e. 
b) Nos termos das convenções destinadas a evitar a dupla tributação celebradas por Portugal e 
pela Suíça com quaisquer Estados terceiros, nenhuma das entidades tenha residência fiscal nesse 
Estado terceiro; e. 
c) Ambas as entidades estejam sujeitas a imposto sobre o rendimento das sociedades sem benefi­
ciarem de uma qualquer isenção e ambas revistam a forma de sociedade limitada. 

9 -A prova da verificação das condições e requisitos de que depende a aplicação do disposto no 
número anterior é efectuada nos termos previstos na parte final do n.0 4, com as necessárias 
adaptações. 

10 - O disposto nos n .os 3 a 5 é igualmente aplicável aos lucros que uma entidade residente em 
território português, nos termos e condições aí referidos, coloque à disposição de uma entidade 
residente num Estado membro do espaço económico europeu que esteja vinculada a cooperação 
administrativa no domínio da fiscalidade, equivalente à estabelecida no âmbito da União Eu­
ropeia, desde que ambas as entidades preencham condições equiparáveis, com as necessárias 
adaptações, às estabelecidas no artigo 2.0 da Directiva n. o 90/435/CEE, do Conselho, de 23 de Julho, 
e façam a prova da verificação das condições e requisitos de que depende aquela aplicação nos 
termos previstos na parte final do n.o 4, com as necessárias adaptações. 

11- O disposto nos n.0 s 6 e 7, nos termos e condições aí referidos, é igualmente aplicável em re­
lação a estabelecimento estável, situado noutro Estado membro da União Europeia ou do espaço 
económico europeu, de uma entidade residente noutro Estado membro do espaço económico eu­
ropeu que esteja vinculado a cooperação administrativa no domínio da fiscalidade equivalente à 
estabelecida no âmbito da União Europeia. 

Por Helena Freire 

o presente artigo refere-se, ainda, a uma série de isenções as quais não se prendem, apenas, com a entida­
de, entenda-se pessoa colectiva, em causa. mas também com determinadas situações concretas em que se 
verifica a aplicação de uma isenção. Assim, as isenções já acordadas com o Estado, nos termos de legislaçao 
anterior, mantêm-se. Os lucros dos empreiteiros ou arrematantes nas obras realizadas em infra-estruturas 
comuns da NATO em território português estão isentos de imposto; igualmente isentos estão os lucros das 
entidades residentes em Portugal, nas condições previstas no artigo 2.0 da Directiva n.0 90/435/CEE de 23 de 
Julho, quando esses sejam colocados à disposição de entidade residente (podendo neste caso ser, igualmen­
te, um estabelecimento estável) noutro país da EU. desde que essa detenha directamente uma participação 
no capital da primeira não inferir a 1 O% ou um valor de aquisição não inferior a 20 000 000,00 Euros e 
desde que tenha permanecido na sua titularidade, por, pelo menos 1 ano, de modo ininterrupto, tendo 
neste caso a entidade que provar, antes de o rendimento ser colocado à sua disposição, que está obrigada 
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a efectuar retenção na fonte. O cumprimento das condições previstas no n.0 2 da Directiva sao confirmadas 
e autenticadas pelas autondades competentes do Estado membro onde a entidade beneficiária é residente. 

O conceito de entidade residente é o que resulta das Convenções de Dupla Tributaçdo (CDT). 

O n.0 7 do presente artigo diz o que se entende por estabelecimento estavel. 

Estão 1gualmente isentos de IRC os lucros que uma entidade residente em território português coloque à 
disposição de uma sociedade residente na Confederação Sulça, nos termos do artigo 15.0 do Acordo entre 
a comunidade Europeia e aquele Confederação. Este Acordo prevê várias medidas semelhantes às previstas 
na Directiva 2003/48/CE, do Conselho, de 3 de Junho, a qual se refere à tributação dos rendimentos de 
poupança sob a forma de juros. Assim, quando a sociedade que benefioa dos lucros, tenha uma participa­
ção miníma directa de 25% no capital da sociedade que os distribui há pelo menos dois anos e, nos termos 
definidos pelas CDT, não tenha residência num Estado terceiro e, quando as ent1dades sejam sociedades de 
forma limitada e ambas sujeitas a imposto, isto é, sem qualquer isençao, podem estas beneficiar da isenção 
prevista no n.0 8 do presente artigo. Também neste caso a confirmaçao e autenticidade das condiçOes reuni­
das por aquelas entidades é efectuada pelas autoridades competentes do Estado membro onde a entidade 
beneficiária é residente. 

Apenas relembrar que a isençao não obsta a que estas entidades não cumpram com outras obrigações, 
designadamente, as declarativas. 

Por José Amorim 

Estão isentos de tributação os dividendos atribui dos por entidades residentes a entidades de outros Estados 
membros da União Europeia (n.0 3) e a estabelecimentos estáveis situados noutro Estado membro, de uma 
entidade residente na União Europeia, que detenha, total ou parcialmente, por intermédio do estabeleci­
mento estável, uma participação directa não inferior a 1 O % e desde que esta tenha permanecido na sua 
titularidade, de modo ininterrupto, durante um ano (n.0 6). 

Este regime de isenção, baseado no regime fiscal comunitária aplicável às sociedades-mãe e sociedades 
afiliadas de Estados membros da União Europeia, criada através da Directiva 90/435/CEE, de 23 de Julho, 
alterado pela Directiva 2003/123/CE do Conselho, de 22 de Dezembro de 2003, estabeleceu regras comuns 
em matéria de pagamentos de dividendos e de distribuição de lucros, isentando de retenção na fonte os 
dividendos e outro tipo de distribuição de lucros pagos pelas sociedades afi liadas às respectivas sociedades­
mãe, tendo em vista a eliminação da dupla tributação ao nlvel da sociedade-mae. 

A atribuição da isenção está condicionada à indicação da percentagem ou valor da participação, do perlodo 
de detenção e da confirmaçao pelas autoridades fiscais do Estado membro de que a entidade beneficiária é 
residente nesse Estado. 

Este regime visa põr fim ao tratamento discriminatório em matéria de tributação dos lucros obtidos por 
entidades residentes noutros Estados membros comparativamente com os lucros obtidos por entidades re­
sidentes em Portugal, prevendo que estes últimos não sejam sujeitos a um tratamento fiscal mais favorável 
relativamente aos lucros obtidos por entidades residentes noutros Estados membros. 

Este regime de isenção também se aplica aos lucros que uma entidade residente em território português 
coloque à disposição de uma sociedade residente na Confederação Suíça, sempre que a sociedade benefi­
ciaria dos lucros tenha uma participaçao mínima directa de 25% no capital da sociedade que os distribui há 
pelo menos dois anos, mas também na condiçao de que nenhuma das entidades tenha residência fiscal num 
Estado terceiro com o qual Portugal e a Sulça tenham celebrados convenções destinadas a evitar a dupla 
tributação e que ambas as entidades estejam sujeitas a imposto sobre o rendimento das sociedades. 
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CAPÍTULO UI - DETERMINAÇÃO DA 
MATERIA COLECTAVEt 

SECÇÃO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 15. o • Definição da Matéria Colectável 

1 -Para efeitos deste Código: 
a) Relativamente às pessoas colectivas e entidades referidas na alínea a) do n." 1 do artigo 3.", a 
matéria colectável obtém-se pela dedução ao lucro tributável, determinado nos termos dos arti­
gos 17." e seguintes, dos montantes correspondentes a: 

1) Prejuízos fiscais, nos termos do artigo 52."; 
2) Benefícios fiscais eventualmente existentes que consistam em deduções naquele lucro; 

h) Relativamente às pessoas colectivas e entidades referidas na alínea b) do n." 1 do artigo 3.", a 
matéria colectável obtém-se pela dedução ao rendimento global, incluindo os incrementos pa­
trimoniais obtidos a título gratuito, determinados nos termos do artigo 53.", dos seguintes mon­
tantes: 

1) Gastos comuns e outros imputáveis aos rendimentos sujeitos a imposto e não isentos, nos 
termos do artigo 54."; 
2) Benefícios fiscais eventualmente existentes que consistam em deduções naquele rendi­
mento; 

c) Relativamente às entidades não residentes com estabelecimento estável em território portu­
guês, a matéria colectável obtém-se pela dedução ao lucro tributável imputável a esse estabeleci­
mento, determinado nos termos do artigo 55.", dos montantes correspondentes a: 

1) Prejuízos fiscais imputáveis a esse estabelecimento estável, nos termos do artigo 52.0
, com 

as necessárias adaptações, bem como os anteriores à cessação de actividade por virtude de 
deixarem de situar-se em território portUguês a sede e a direcção efectiva, na medida em que 
correspondam aos elementos patrimoniais afectos e desde que seja obtida a autorização do di­
rector-geral dos impostos mediante requerimento dos interessados entregue até ao fim do mês 
seguinte ao da data da cessação de actividade, em que se demonstre aquela correspondência; 
2) Benefícios fiscais eventualmente existentes que consistam em deduções naquele lucro; 

d) Relativamente às entidades não residentes que obtenham em território português rendimen­
tos não imputáveis a estabelecimento estável aí situado, a matéria colectável é constituída pelos 
rendimentos das várias categorias e, bem assim, pelos incrementos patrimoniais obtidos a ti tuJo 
gratuito, determinados nos termos do artigo 56.". 

2 - Quando haja lugar à determinação do lucro tributável por métodos indirectos, nos termos dos 
artigos 57." e seguintes, o disposto nas alíneas a), b) e c) do número anterior é aplicável, com as 
necessárias adaptações. 

3- O disposto nos artigos 63.0 e seguintes é aplicável, quando for caso disso, na determinação da 
matéria colectável das pessoas colectivas e outras entidades referidas nas alíneas a), b) e c) do 
n.o 1. 

Por Helena Freire 

O conceito de matéria colectável é essencial para efeitos de determinação da taxa de tributaç3o aplicável, 
porquanto esta é sobre a matéria colectável que incide a taxa de tributaç3o, determinando-se o imposto a 
pagar. Por outro lado, o lucro tributável define-se pelo valor apurado, aplicando as regras previstas em sede 
de IRC ao lucro contabilistico. Para este efeito torna-se essencial o conceito de base de imposto, nos termos 
previstos no artigo 3.0 do C IRC, a determinaç3o do lucro tributável, nos termos previstos no art1go 17.° C IRC 
e a determinação do rendimento global, nos termos do artigo 53.° C IRC. 
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Jurisprudência 
Acórdao do STA n.0 05110, de 30/06/201 O, Relator Conselheiro Pimenta do Vale •Nos termos das disposições 
combinadas dos art. 0S 15. 0, n. o 1, 17. o e 46. o do CIRC. na redacção anterior ao Decreto-Lei n. o 19812001 de 
3 de Julho, na definição da matéria colectável do IRC, devem ser deduzidos, ao lucro tributável do exercício, 
os prejuízos fiscais até à sua concorrência, só então sendo possível deduzir. por força do valor remanescente, 
se o houver, os beneficias fiscais existentes.» 

Acórdao do STA n.c 0997/1 O de 02103/2011, em que foi Relator o Conselheiro António Calhau «I - Não se 
demonstrando nos autos a obtenção de rendimentos pelo sujeito passivo, não há lugar à determinação do 
lucro tributável por aplicação do n. c 4 do artigo 53. c do Código do IRC (regime simplificado), pois que não se 
verifica o pressuposto do imposto (artigo 1. o do Código do IRC), inexistindo facto tributário. 11- Mas mesmo 
que o sujeito passivo tivesse obtido rendimentos, o que não é o caso nos autos, o valor mínimo constante 
do n. o 4 do artigo 53. o do Código do IRC (na redacção anterior ao Decreto-Lei n. o 159109, de 13 de Julho}, 
sempre deverá ser entendido como mera presunção ilidível, por força do disposto no artigo 73. o da Lei Ge­
ral Tributária. III - A regra estabelecida no artigo 73. o da Lei Geral Tributária vale não apenas as normas de 
incidência tributária em sentido próprio, mas também em relação a outras normas que estabelecem ficções 
que influenciam a determinação da matéria colectável (quer directamente, através de valores ficcionados 
para a matéria colectável, quer indirectamente, ao fixarem fíccionadamente os valores dos rendimentos 
relevantes para a sua determinação), pois que o advérbio «sempre» ai utilizado inculca a ideia de tratar-se de 
um princípio basilar da globalidade do ordenamento jurídico tributário, corolário do principio da igualdade 
na repartição dos encargos públicos, assente no princípio da capacidade contributiva.» 

Por Nina Aguiar 

Prevêem-se quatro modalidades diferentes de apuramento da matéria colectável, para quatro categorias de 
suje1tos passivos. 

A ai. a) do n.c 1, refere-se às pessoas colectivas de natureza empresarial. A base para o apuramento da 
respectiva matéria colectável é o "lucro tributável", o qual, nos termos do artigo 17.c, n.0 1, tem por base o 
lucro mostrado na contabilidade comercial. A mesma fórmula é adoptada para os estabelecimentos estáveis 
[ai. c) do n. o 1 I existentes em Portugal de empresas na o residentes no território português. Neste último 
caso, porém, torna-se necessário calcular o lucro imputável ao estabelecimento estável, de acordo com o 
art1go 55.c. 

A ai. b) do n. c1 refere-se às pessoas colectivas de natureza não empresarial previstas no art1go 3.c. n.c 1, ai. 
b), i. e. , às "entidades sem fins lucrativos" . Para estas entidades, por não estarem obrigadas a manter uma 
contabilidade no termos da lei comercial, a matéria colectável toma por base o " rendimento global". o qual 
é definido pelo artigo 3.", n.c 1, ai. b). O mesmo se aplica à determinação da matéria colectável obtida por 
entidades não residentes e não imputável a qualquer estabelecimento estável [n.c 1, ai. d)]. O processo de 
cálculo deste "rendimento global" é o estabelecido nos artigos 53.c e 54.0

. Quando a entidade sem fins 
lucrativos leve a cabo actividades de natureza lucrativa (exploração de bares, publicidade, etc.), juntamente 
com actividades não lucrativas, é apurado o lucro tributável para as actividades lucrativas, de acordo com os 
artigos 17 .c e seguintes. Mas o "rendimento global" continua a ser determinado de acordo com os artigos 
53.0 e 54.c, somando-se o lucro tributável das actividades lucrativas aos rendimentos lrquidos das restantes 
actividades {TCAS, Ac. de 12/06/07, Proc. n.c 5850/01 ). 
Quando sejam aplicáveis beneficies fiscais que constituam deduções à colecta, os quais pressupõem um 
lucro tributável positivo, e haja prejufzos fiscais de anos anteriores ainda não deduzidos nos termos do artigo 
52.c, o sujeito pass1vo terá que primeiro proceder à deduçao dos prejuízos fiscais e só depois, se continuar 
a existir lucro tributável positivo, poderá aplicar o beneffcio fiscal (STA, Ac. de 30/06/10, Proc. n.0 59/10). 
Quanto aos lucros, incluem-se ar os lucros das entidades sujeitas a IRC, colocados à disposição, os adianta­
mentos por conta de lucros, os rendimentos derivados de associação à quota e de associação em participa­
ção, o valor atribufdo em resultado da partilha em caso de liquidação de sociedade e o valor atribufdo na 
amortização de partes sociais sem redução de capital. Exceptuam-se os lucros imputados por transparência 
fiscal, porque estes são rendimentos da categoria B. Sobre a primeira situação- lucros das entidades sujeitas a 
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IRC- sublinha-se a opção, como excepção à regra geral adoptada pelo legislador quanto ao IRS, pela sujeição 
dos rendimentos no momento da colocação à disposição, i. e., independentemente da sua recepção efectiva. 

Exemplo: 
A Sociedade X, tem um capital social de 10 000. O Sócio A comprou uma quota de 50% por 4 000. Feita 
a partilha é atribuída a A uma quota de liquidação de 12 000 (o que implica que o valor total da partilha 
é de 24 000). O valor tributável é o valor atribuído ao sócio em resultado da partilha, abatido do preço de 
aquisição da participação (art. 75.0 , n.0 1): 

VT = 12 000 - 4 000 = 8 000 

O rendimento de capital é este valor até ao limite formado pela diferença entre o valor atribuído e o valor 
nominal da participação correspondente: 

RC = 12 000 - 5 000 = 7 000 

A mais-valia é igual à diferença entre o valor nom1nal da participaçao e o valor de aquisição, só ocorrendo 
quando o valor de aquisiçao é inferior ao valor nominal: 

MV = 5 000- 4000= 1000 

Esta mais-valia será tributada na categoria G. 

Jurisprudência 
STA, Ac. de 30/06/1 O, Proc. n.0 59/1 O; TCAS, Ac. de 12/06/07, Pro c. n.0 5850/01. 
Sobre a questão da prova de não residência : STA, Ac. de 22-06-2011, Proc. n.0 0283/11 

Bibliografia 
Casal ta Nabais, Direito Fiscal, 2• ed., Coimbra, 2003, p. 538; Duarte Morais, Apontamentos ao Imposto so­
bre Rendimento das Pessoas Colectivas, Coimbra, 2007, pp.31-35; Saldanha Sanches, Manual de Direito Fis­
cal, 3• ed., Coimbra, 2007, pp. 345-373; Teixeira, Manual de Direito Fiscal, 2• ed., Coimbra, 2010, pp. 77-78. 

Disposições relacionadas 
Artigos 2.0

, 3.0 e 17.0 do CIRC. 

Por José Amorim 

A matéria colectável é determinada de acordo com o estatuído no art. 1 04.0
, n.0 2 da Constituição, que 

impõe que a tributação das empresas deve incidir sobre o seu rendimento real e efectivo obtido em certo 
período pela contabilidade, considerados para o efeito os custos necessários para obter esse rendimento. 

As regras conducentes à determinação da matéria colectável dos sujeitos passivos de IRC têm por base o 
resultado liquido do exercício (resultado contabilístico). Este resultado contabillstico, reflectido na conta «88 
- Resultado liquido do perlodo>>, constitui o saldo final do balanço e da demonstração dos resultados e repre­
senta o ponto de partida para o apuramento do resultado fiscal. De acordo com a regra definida no n.0 1 do 
art.0 17.0 do CIRC, se o resultado fiscal for positivo apura-se um <clucro tributável>> e se for negativo obtém-se 
um «prejulzo para efeitos fiscais» . No caso de lucro tributável, devem ser deduzidos os prejuízos fiscais de 
perlodos anteriores e os benefícios fiscais para obter a matéria colectável de IRC. No caso de prejulzo fiscal, 
não há qualquer matéria colectável a apurar. 

Os prejulzos fiscais determinam um «crédito fiscal» sobre o Estado, que só se verificam se ocorrer lucros 
tributáveis no futuro . Esta situação obriga ao reconhecimento de um activo por impostos diferidos, pelo 
facto do activo contabillstico ser inferior ao activo fiscal, relativamente aos prejulzos fiscais apurados em 
períodos anteriores que possam ser deduzidos aos lucros tnbutáveis de um ou mais dos quatro exerclcios 
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posteriores (art. 52.0 do CIRC). A dedução dos prejulzos fiscais tem por efeito de diminuir o pagamento de 
IRC ou IRS nesses exercícios futuros, caso exista matéria colectável para o efeito. 

Por exemplo, se uma empresa apresentar perdas de anos anteriores no valor de € 20.000 e tiver a expecta­
tiva de obter lucros tributáveis nos próximos exerclcios de montante superior a este valor, terá que registar, 
contabilisticamente, um activo por impostos diferidos no valor de € 5.000 (20.000 x 25%). 

Se as entidades residentes não exercerem a titulo principal uma actividade de natureza comercial, industnal 
ou agrícola, a matéria colectável obtém-se deduzindo ao rendimento global - constituído pela soma algébri­
ca dos rendimentos líquidos das várias categorias de IRS, incluindo os incrementos patrimoniais obtidos a ti­
tulo gratuito (art.0 53.0 do CIRC) -, os gastos comuns e outros imputáveis aos rendimentos sujeitos a imposto 
e não isentos, nos termos do artigo 54.0 do CIRC, bem como os benefiCias fiscais eventualmente existentes. 
No caso de entidades não residentes que obtenham em território português rendimentos não imputáveis 
a um estabelecimento estãvel ai situado, a matéria colectável será igual ao somatório dos rendimentos das 
varias categorias de IRS e dos incrementos patrimoniais obtidos a titulo gratuito, de acordo com o art.0 56.0 

do CIRC. 

Para além destas formas de determinação da matéria colectável, existe a possibilidade de determinação da 
matéria colectãvel de forma indirecta, através de métodos indirectos, de acordo com o ar\.0 90.0 da LGT, ad­
mitindo-se aqui a possibilidade de determinação do valor dos rendimentos ou bens tributáveis a partir de In­
dicias, presunções ou outros elementos de que a administração tributária disponha (art .0 83.0

, n.0 2 da LGT). 

Artigo 16. o • Métodos e competência para a determinação da matéria colectável 

1-A matéria colectável é, em regra, determinada com base em declaração do sujeito passivo, sem 
prejuízo do seu controlo pela administração fiscal. 

2- Na falta de declaração, compete à Direcção-Geral dos Impostos, quando for caso disso, a deter­
minação da matéria colectável. 

3 -A determinação da matéria colectável no âmbito da avaliação directa, quando seja efectuada 
ou objecto de correcção pelos serviços da Direcção-Geral dos Impostos, é da competência do di­
rector de finanças da área da sede, direcção efectiva ou estabelecimento estável do sujeito passi­
vo, ou do director dos Serviços de Inspecção Tributária nos casos que sejam objecto de correcções 
efectuadas por esta no exercício das suas atribuições, ou por funcionário em que por qualquer 
deles seja delegada competência. 

4 - A determinação do lucro tributável por métodos indirectos só pode efectuar-se nos termos e 
condições referidos na secção V. 

@ .i,,Jnf@ 

Por Helena Freire 

Este artigo vem consagrar o prindpio da presunção da veracidade e boa fé das declarações apresentadas 
pelo contribuinte, conforme previsto no art1go 75.0 da LGT. Mais se determina a obrigatoriedade de entre­
ga da documentação fiscal obrigatória, para que a Administração Fiscal possa exercer a sua obrigação de 
controlo do declarado. O incumprimento da entrega destas declarações pode originar a determinação da 
matéria colectável através de métodos indirectos, sempre que não seja possível e só quando não seja passivei 
a avaliação através de métodos directos, uma vez que a mesma é subsidiária da avaliação directa (artigo 85.0 

e 81 .0 do CIRC). 
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A tributação por métodos indirectos efectua-se nos termos do artigo 5?.D a 62.0 do C IRC (Secção V referida 

no n.0 4 do artigo). 

Jurisprudência 

Acórdão do STA n.0 0583/1 O, de 12/01/201 1, em que foi Relator o Conselheiro Casimiro Gonçalves «I. O 
acto tributário de liquidação é por natureza um acto divisível e, consequentemente, é susceptível de anula­
ção parcial, no respectivo processo de impugnação. 11. Não é, todavia, possível proceder-se à anulação parcial 

do acto, se o vicio judicialmente reconhecido resulta de, na fixação da matéria colectável por métodos indi­
rectos, a AT ter presumido uma margem de lucro que o Tribunal entendeu excessiva, ou insuficientemente 

demonstrada, pois não cabe aos tribunais, substituindo-se à Administração, escolher a margem de lucro 

ajustada ao caso e proceder à correspondente liquidação.» 

Acórdão do STA n.0 077/05, de 27/04/2005, em que foi Relator o Conselheiro Baeta de Queiroz «I- Não 

suscita questão de facto que afaste a competência do Supremo Tribunal Administrativo para o recurso juris­
dicional de decisão de um tribunal tributário de 1• instância o recorrente que imputa à sentença erro consis­
tente em ter considerado como fundamento do acto impugnado um facto a que ele não atendera. 11 - Não 

enferma de nulidade por excesso de pronúncia a sentença que, em impugnação judicial, dá por provado um 

facto alegado pela Fazenda Pública na contestação. III - Está fundamentada a liquidação oficiosa de imposto 
sobre o rendimento das pessoas colectivas que expressa a razão por que se procedeu a ta/ liquidação- a con­

tribuinte não apresentou a declaração modelo 22 - e o motivo por que foi considerada determinada matéria 

colectável- a resultante do disposto no artigo 71. o alínea b) {do Código do Imposto sobre o Rendimento das 
Pessoas Colectivas]. IV- Tratando-se de um acto de liquidação de imposto sobre o rendimento das pessoas 

colectivas, a indicação das normas aplicadas sem referência ao diploma a que pertencem não consubstancia 

falta de fundamentação, por ser entendível que integram o respectivo Código. » 

Por Nina Aguiar 

No Direito fiscal português, em matéria de determinação da matéria colectável, rege o princípio da declara­
ção (TCAS, Ac. de 30-06-2009, Proc. n.0 2475/08), segundo o qual aquela determinação se deve fazer, em 

princípio, com base em declaração do contribuinte (n.0 1). Associado com este princípio, está o princípio de 

que a declaração do contribuinte se presume verdadeira (artigo 75.0 LGT). 
A declaração efectuada pelo contribuinte está, porém, sempre sujeita a controlo por parte da Administração 

Fiscal, que não necessita para efectuar esse controlo de poderes especiais. Na fal ta de declaração do contri­

buinte, a Administração Fiscal adquire automaticamente o direito de proceder ela própria à determinação da 
matéria colectável do sujeito passivo (n.0 2), havendo então uma liquidação oficiosa. 

Na liquidação oficiosa por falta de declaração do sujeito passivo, a Administração Tributária deve, quando o 

faça ao abrigo do 16.0
, n. 02, utilizar o método de avaliação directa (n.0 3), i. e, tomando por base e limitando­

se à contabilidade e documentos contabilfsticos facultados pelo contribuinte. A avaliação com base na de­

claração do contribuinte também não exclui a possibilidade de a Administração Fiscal proceder a correcções 

sobre a mesma declaração. Ao efectuar estas correcções, ao abrigo do artigo 16.0
, n. 0 3, a Administração 

Fiscal deve ainda utilizar exclusivamente métodos de avaliação directa, isto é, deve limitar-se a efectuar cor­

recções de dados da declaração do sujeito passivo cuja incorrecção resulte ou fique patente de forma directa 

e inequívoca a partir da própria declaração, da contabilidade ou de documentos contabilísticos. to caso das 
correcções meramente aritméticas e das correcções técnicas. 

As correcções aritméticas justificam-se pela existência de erros antméticos na declaração do contribuinte. As 

correcções técnicas são as que anormativamente se impõem à Administração e aos contribuintes de modo 
estritamente vinculado (ainda que através do preenchimento de conceitos indeterminados), como nomeada­

mente, acontece com a qualificação de custos" (STA, Ac. de 26-04-2007 STA, Proc. n.0 37107). A rea lização 
de correcções aritméticas e técnicas podem ser efectuadas quer no âmbito de um procedimento de revisão 

quer num procedimento de inspecção. 
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Jurisprudência 
STA, Ac. de 26/04/2007, Proc. n.0 37/07; STA, Ac. de 21/05/2008, Proc. n.0 863/07; STA, Ac. de 27/04/2005, 
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TCAN, Ac. de 09/02/2006, Proc. n. 0 12/01 - TFPRT.21; TCAS, Ac. de 20110/2009, Proc. n.O 3229/09; TCAS, 
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Bibliografia 
Aguiar, Regimes Simplificados (I Parte), Revista Fiscalidade, n.0 28, Out.!Dez. 2006, pp. 93-1 06; Casal ta 
Nabais, Direito Fiscal, 2.• ed., Coimbra, 2003, p. 539; Teixeira, Manual de Direito Fiscal, 2.• ed., Coimbra, 
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Disposições relacionadas 
Artigo 90.0 (Procedimento e forma de liquidação); Artigo 11 7.0 (Obngação de declaração); Artigos 57.0 a 
62.0 (Determinação do lucro tributável por métodos indirectos). 

Por José Amorim 

Na falta de declaração periódica de rendimentos do contribuinte (art. 0 120° do CIRC), «a matéria colectá­
vel é avaliada ou calculada directamente segundo os critérios próprios da cada tributo», sem prejufzo de a 
administração fiscal efectuar correcções, proceder à liquidação do imposto a partir dos elementos de que 
dispOe, e realizar, subsidiariamente, a «avaliação indirecta nos casos e condições expressamente previstos 
na lei" (art.0 81.", n.0 1 da LGT). A avaliação por métodos indirectos só pode efectuar-se se não for possfvel 
quantificar a matéria tributável por métodos directos (art." 85." da LGT). 

O apuramento da matéria tributável por métodos indirectos realiza-se nas situações descritas, taxativamente, 
no artigo 87 o da LGT, isto porque a contabilidade das empresas retrata, em regra, a realidade das operações 
e dispensa, por conseguinte, do recurso a indfcios, presunçoes ou técnicas de auditoria contabillstica para a 
determinação da matéria tributável (art 0 83.0, n.O 2 da LGT). 

SECÇÃO ll- PESSOAS COLECTIVAS E, OUTRAS 
ENTIDADES RESIDENTES QUE EXERÇAM, A TITULO ~RINCIPAL, 

ACTIVIDADE COMERCIAL, INDUSTRIAL OU AGRICOLA 

SUBSECÇÃO I - REGRAS GERAIS 

Artigo 17.0 ·Determinação do lucro tributável 

1 -O lucro tributável das pessoas colectivas e outras entidades mencionadas na alínea a) do n.0 

1 do artigo 3." é constituído pela soma algébrica do resultado liquido do período e das variações 
patrimoniais positivas e negativas verificadas no mesmo período e não reflectidas naquele re­
sultado, determinados com base na contabilidade e eventualmente corrigidos nos termos deste 
Código. 

2- Para efeitos do disposto no número anterior, os excedentes líquidos das cooperativas conside­
ram-se como resultado liquido do período. 

3- De modo a permitir o apuramento referido no n." 1, a contabilidade deve: 
a) Estar organizada de acordo com a normalização contabilística e outras disposições legais em 
vigor para o respectivo sector de actividade, sem prejuízo da observância das disposições previs­
tas neste Código; 
b) Reflectir todas as operações realizadas pelo sujeito passivo e ser organizada de modo que os 
resultados das operações e variações patrimoniais sujeitas ao regime geral do IRC possam clara­
mente distinguir-se dos das restantes. 
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Por Nina Aguiar 

O artigo 17.0 estabelece o modo de determinação da matéria colectável dos sujeitos passivos que sejam 

"enttdades residentes" e que tenham natureza empresarial. O termo entidades residentes é aqui aplicado de 
forma um pouco lata, de forma a abranger entidades sem personalidade jurldica (conforme artigo 3.0 , n.0 1), 

que no entanto são tributadas como entidades residentes. 

No n.0 1, estabelece-se que o lucro tributavel é determinado "com base na contabilidade" , sendo esta con­

tabilidade a que é mantida para efeitos do Direito comercial. Estabelece-se, pois, uma conexão formal entre 

a determinaçao do lucro tributavel e a contabilidade, de tal modo que as opções contabilisticas realizadas 

na contabilidade comercial são preclusivas para o cálculo do lucro tributavel. O lucro tributável, porém não 

coincide exactamente com o resultado evidenciado na contabilidade comercial. 

Em primeiro lugar, àquele hã que acrescer e deduzir, respectivamente, as variações patrimoniais positivas e 

negativas não reflectidas no resultado, i. e, os acréscimos e decréscimos do valor do património da entidade 

que tenham influenciado o balanço mas não os resultados. Esta pnmeira ordem de alterações tem o seu fun­

damento na noção de rendimento-acréscimo adoptada pelo legislador para efeitos do IRC (artigo 3.0 , n.0 2), 

a qual significa que o rendimento de uma empresa corresponde à variação do valor do património liquido 

durante o perlodo fiscal, o que signiftca que todas as variações do património são, em princípio, relevantes, 

independentemente da sua fonte ou do seu carácter regular ou irregular (um exemplo bastante ilustrativo de 

aplicação desta concepção de rendimento, no àmbito da vigéncia da Contribuição Industrial, pode ver-se na 

sentença do STA de 08111/1 978, Proc. n.0 016946, em que o Tribunal considera lucro tributável "aumento 

de valor do activo permutável, em resultado de reavaliação, com o consequente aumento de capital, nessa 

medida, e distribuição gratuita de acções aos sócios"). O Código estabelece excepções pontuais a este prin­

cipio nos artigos 21 o e 24.0 . Em segundo lugar, tanto o resultado liquido como as variações patrimoniais 

positivas e negativas evidenciadas no balanço e não reflectidas na contabilidade sao, continua o preceito, 

"corrigidos nos termos deste Código" . Estas correcções referem-se às inúmeras normas valorativas, quali­

ficativas e de imputação temporal dos factos patrimoniais previstas no Código do IRC, as quats devem ser 

vistas como normas espectais em relação às normas contabillsticas do Direito comercial. 

Estas normas especiais comportam duas modalidades. Numa primeira, em que tais normas são complemen­

tares das normas contabillsticas comerciais aplicaveis, as normas fiscais estabelecem limites mlnimos a réditos 

ou limites máximos a gastos para a respectiva imputação ao lucro tributável. De uma segunda modalidade, 

fazem parte algumas normas excepcionais que permitem uma valoração, qualificação ou imputaçao tempo­

ral em desconexão com a contabilidade comercial. 

O n.0 3 estabelece uma importante remissão para o Direito contabilistico comercial, dizendo que, para que 

o lucro tributável possa ser apurado com base na contabilidade comercial, esta deve estar organizada de 

acordo com a "normalização contabilística e outras disposições legais em vigor para o respectivo sector de 
actividade" . 

Jurisprudência 

STA, Ac. de 30-06-2010, Proc. n.O 059/10; TCAS, Ac. de 11/06/2002, Proc. n.O 3100/02; TCAS, Ac. de 

01/04/2008, Proc. n.O 2235/08. 
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Aguiar, Lucro Tributável e Contabilidade na Jurisprudência dos Tribunais Tributários Superiores, Revista Fis­

cal, Porto, n.O 2, 2008, pp. 7-17; Duarte Morais, Apontamentos ao Imposto sobre Rendimento das Pessoas 
Colectivas, Coimbra, 2007, pp. 58-63; Teixeira, Manual de Direito Fiscal, 2.• ed., Coimbra, 2010, pp. 74-76; 

Saldanha Sanches, Manual, 3.• ed., Cotmbra, 2007, pp. 365-375. 

Disposições relacionadas 

Artigos 3!, 15.0, 123.0, 124.0 e 125.0 C IRC. 
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Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.o 17.0 na redacção anterior à alteração, renumeração e republicação do Código efectua­

da pelo Decreto-lei n.0 159/2009, de 13 de Julho, na sequência da adaptação das regras de determinaçao do 
lucro tributável ao enquadramento contabilístico resultante da adopção das normas internacionais de conta­
bilidade- lnternational Accounting Standards (IAS) e lnternational Financial Reporting Standards (IFRS) - e in­
terpretações conexas (SIC/IFRIC), nos termos do ar\.0 3.0 do Regulamento (CE) n.0 1606/2002, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da aprovação dos normativos contabilísticos nacionais 
convergentes com aquele referencial, designadamente o Sistema de Normalização Contabilfstica (SNC). 
O rendimento acréscimo -conceito alargado de rendimento expressamente acolhido em sede de IRC e de­

finido tendo em conta a evolução registada noutras legislações no sentido da adopçao, para efeitos fiscais, 
de uma noção ampla e extensiva de rendimento, em conformidade com a denominada teona do incremento 
patrimonial - é concretizado operacionalmente no presente capitulo, cujo núcleo central é constituído pelas 

regras relativas à determinação do lucro tributável das pessoas colectivas e outras entidades residentes que 
exercem, a titulo principal, uma actividade de natureza comercial, industrial ou agrícola ]dr. ar\. 0 3.0 n.0 1 

alfnea a)]. previstas nos art.0s 17.0 e seguintes. 

Nesse sentido, este artigo define a metodologia a seguir para o cálculo do lucro tributável de tais entidades, 
fazendo-o reportar, na origem, à soma algébrica (na medida em que integra parcelas positivas e negativas) 

do resultado lfquido do perfodo e das variações patrimoniais positivas e negativas verificadas no mesmo 
período e não reflectidas naquele resultado, à qual se introduzem, extra-contabilisticamente, as correcções 
- positivas ou negativas - enunciadas neste Código para tomar em consideração os objectivos e condicio­
nalismos próprios da fiscalidade (dr. n.0 1 ), ao invés da abordagem - menos tradicional mas, em qualquer 
caso, possível - de proceder ao respectivo apuramento através da diferença entre os valores do património 

líquido no fim e no inicio do perfodo de tributação, com as referidas correcções estabelecidas neste Código 
(cfr. art.0 3.0 n.0 2). 

Donde, o lucro tributavel resulta da seguinte expressão: 

LT/pf = RL± + VP± + CF± 

Sendo: 

LT - l ucro tributável (se o resultado for positivo ou nulo) 
pf - Prejuízo fiscal (se o resultado for negativo) 
RL± - Resultado lfquido do período (positivo ou negativo) 

VP±- Variações patrimoniais positivas (cfr. ar\. 0 21.0
) e negativas (cfr. art.0 24.0

) não reflectidas no resultado 
líquido do perfodo 

CF± - Correcções extracontabilísticas (positivas ou negativas) nos termos do Código do IRC e demais legis­

lação complementar 

Adoptando-se como ponto de partida o resultado líquido do perfodo (constante da demonstração dos re­
sultados) e as variações patrimoniais verificadas no mesmo perfodo e não reflectidas naquele resultado (com 
tradução contabilística no balanço). a contabilidade, enquanto instrumento de mensuração e relato dessas 

realidades económicas, desempenha um papel essencial como suporte da determinação do lucro tributãvel, 
privilegiando-se, na concepção das relações entre a contabilidade e a fiscalidade, o denominado modelo de 
dependência parcial (ou relativa) - ao invés dos modelos de dependência (ou identificação) total e de inde­

pendência (ou separação) absoluta. Tal opçao determina ainda o acolhimento do tratamento decorrente da 
normalização contabilística sempre que não se encontrem previstas regras fiscais próprias. 

A este respeito, o n. o 3 estabelece regras precisas a que a contabilidade, na sua organização, deve obedecer, 
a saber: 
a) Estar organizada de acordo com a normalização contabilística (designadamente, o Sistema de Normali­

zação Contabilística, aprovado pelo Decreto-lei n.0 158/2009, de 13 de Julho, as Normas de Contabilidade 
Ajustadas, aprovadas pelo Aviso do Banco de Portugal n.0 1/2005, ou o Plano de Contas para as Empresas 
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de Seguros, aprovado pela Norma Regulamentar n.0 4/2007-R, de 27 de Abril, do Instituto de Seguros de 
Portugal) e demais disposições legais vigentes para o respedivo sector de adividade, em qualquer caso sem 
prejuízo da observância do disposto neste Código; 
b) Reflectir a totalidade das operações realizadas pelo sujeito passivo (ou seja, assegurar a exaustividade 
dos registos) e ser organizada de modo a permitir a autonomização clara e inequfvoca dos resultados das 
operações e variações patrimoniais sujeitas ao regime geral do IRC relativamente aos restantes regimes de 
tributação (v.g. regimes de redução de taxa, isenção temporária ou definitiva, etc.), devendo todos os lança­
mentos estar apoiados em documentos justificativos, datados e susceptiveis de serem apresentados sempre 
que necessário !dr. art.0 123.0 n.0 2 alfnea a)]. 

O n.0 2 assimila os excedentes liquidas das cooperativas - sujeitos passivos de IRC nos termos do art.0 2.0 n.0 

1 alfnea a) - a resultado lrquido do perfodo, sendo aqueles apurados, para efeitos da determinação do resul­
tado tributável neste imposto e de acordo com o disposto no art.0 7.0 n. 0 1 do Estatuto Fiscal Cooperativo 
(EFC) (Lei n.0 85/98, de 16 de Dezembro), antes da participação económica dos membros nos resultados, 
nos termos estabelecidos no art.0 3.0 do Código Cooperativo, aprovado pela Lei n.0 51/96, de 7 de Setem­
bro. Porém, uma vez que as cooperativas - por definição -visam a satisfação das necessidades e aspirações 
económicas, sociais ou culturais dos seus membros, sem fins lucrativos (dr. art. 0 2.0 n. 0 1 do Código Coope­
rativo), o apuramento de excedentes liquidas consubstancia uma situação excepcional. 

Ver: art.0 15.0 ; art.0 21.0
; art. 0 24.0

; art. 0 123.0
; Portana n.0 360/2002, de 5 de Abril. 

Doutrina administrativa 
Consequências fisca is da aplicação da Diredriz Contabilística n.0 25 - Locações (Circular n.0 7/2003 de 28 
de Março). 
Resultados de operações e variações patrimoniais sujeitas a regimes diferentes de tributação (Informação 
VInculativa- Proc. n.0 1675/03, com despacho concordante do director-geral dos impostos, de 2004-11-18). 
Dedução de prejuízos fiscais (Informação vinculativa - Proc. n.0 1664/06, com despacho concordante do 
subdiredor-geral do IR, de 2006/11/21). 
Contratos de construção (Circular n. 0 8/2010 de 22 de Julho). 
Periodização do lucro tributável das empresas concessionárias (Informação vinculativa - Proc. n.0 2010 
002208, com despacho concordante do diredor-geral dos impostos, de 2010/07/29). 

Artigo 18.0 
· Periodização do lucro tributável 

1 - Os rendimentos e os gastos, assim como as outras componentes positivas ou negativas do 
lucro tributável, são imputáveis ao período de tributação em que sejam obtidos ou suportados, 
independentemente do seu recebimento ou pagamento, de acordo com o regime de periodização 
económica. 

2 - As componentes positivas ou negativas consideradas como respeitando a períodos anteriores 
só são imputáveis ao período de tributação quando na data de encerramento das contas daquele 
a que deviam ser imputadas eram imprevisíveis ou manifestamente desconhecidas. 

3 -Para efeitos de aplicação do disposto no n.o 1: 
a) Os réditos relativos a vendas consideram-se em geral realizados, e os correspondentes gastos 
suportados, na data da entrega ou expedição dos bens correspondentes ou, se anterior, na data 
em que se opera a transferência de propriedade; 
b) Os réditos relativos a prestações de serviços consideram-se em geral realizados, e os corres­
pondentes gastos suportados, na data em que o serviço é concluído, excepto tratando-se de servi­
ços que consistam na prestação de mais de um acto ou numa prestação continuada ou sucessiva, 
que são imputáveis proporcionalmente à sua execução; 
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c) Os réditos e os gastos de contratos de construção devem ser periodizados tendo em considera­
ção o disposto no artigo 19.0

• 

4- Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior, não se tomam em consideração even­
tuais cláusulas de reserva de propriedade, sendo assimilada a venda com reserva de propriedade 
a locação em que exista uma cláusula de transferência de propriedade vinculativa para ambas 
as partes. 

5- Os réditos relativos a vendas e a prestações de serviços são imputáveis ao período de tributa­
ção a que respeitam pela quantia nominal da contraprestação. 

6 -A determinação de resultados nas obras efectuadas por conta própria vendidas fraccionada­
mente é efectuada à medida que forem sendo concluídas e entregues aos adquirentes, ainda que 
não sejam conhecidos exactamente os custos totais das mesmas. 

7 -Os gastos das explorações silvícolas plurianuais podem ser imputados ao lucro tributável ten­
do em consideração o ciclo de produção, caso em que a quota parte desses gastos, equivalente à 
percentagem que a extracção efectuada no período de tributação represente na produção total 
do mesmo produto, e ainda não considerada em período de tributação anterior, é actualizada 
pela aplicação dos coeficientes constantes da portaria a que se refere o artigo 47 .0 • 

8 - Os rendimentos e gastos, assim como quaisquer outras variações patrimoniais, relevados na 
contabilidade em consequência da utilização do método da equivalência patrimonial não concor­
rem para a determinação do lucro tributável, devendo os rendimentos provenientes dos lucros 
distribui dos ser imputados ao período de tributação em que se adquire o direito aos mesmos. 

9 - Os ajustamentos decorrentes da aplicação do justo valor não concorrem para a formação do 
lucro tributável, sendo imputados como rendimentos ou gastos no período de tributação em que 
os elementos ou direitos que lhes deram origem sejam alienados, exercidos, extintos ou liquida­
dos, excepto quando: 
a) Respeitem a instrumentos financeiros reconhecidos pelo justo valor através de resultados, des­
de que, tratando-se de instrumentos do capital próprio, tenham um preço formado num mercado 
regulamentado e o sujeito passivo não detenha, directa ou indirectamente, uma participação no 
capital superior a 5% do respectivo capital social; ou. 
b) Tal se encontre expressamente previsto neste Código. 

10- Para efeitos do cálculo do nível percentual de participação indirecta no capital a que se refe­
re o número anterior são aplicáveis os critérios previstos no n.0 2 do artigo 483." do Código das 
Sociedades Comerciais. 

11 - Os pagamentos com base em acções, efectuados aos trabalhadores e membros dos órgãos 
estatutários, em razão da prestação de trabalho ou de exercício de cargo ou função, concorrem 
para a formação do lucro tributável do período de tributação em que os respectivos direitos ou 
opções sejam exercidos, pelas quantias liquidadas ou, se aplicável, pela diferença entre o valor 
dos instrumentos de capital próprio atribuídos e o respectivo preço de exercício pago. 

12 - Excepto quando estejam abrangidos pelo disposto no artigo 43.", os gastos relativos a benefí­
cios de cessação de emprego, benefícios de reforma e outros benefícios pós emprego ou a longo 
prazo dos empregados que não sejam considerados rendimentos de trabalho dependente, nos 
termos da primeira parte do n." 3) da alínea b) do n." 3 do artigo 2." do Código do IRS, são impu­
táveis ao período de tributação em que as importâncias sejam pagas ou colocadas à disposição 
dos respectivos beneficiários. 
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Por Nina Aguiar 

N. o 1 A tributaç~o do lucro empresarial assenta no princípio da especialização dos exercícios, o qual significa 
que, para calcular o lucro tributável, se devem considerar em cada período de tributação apenas os compo­
nentes do lucro que digam respeito a esse exercício. Trata-se de um princípio clássico da tributação do lucro, 

que justifica a necessidade de efectuar uma partiç~o temporal, em alguns casos irremediavelmente artificial, 
do fluxo da produção de rendimentos (STA, Ac. de 25/06/2008, Proc. n.0 291 /08). 

Mas considerar em cada período de tributação apenas os componentes do lucro que digam respeito a esse 
exercício (princípio da especialização dos exercícios), exige primeiramente definir o critério de competência 
temporal, i. e., o critério que permita aferir a que período os factos financeiros dizem respeito. Para este efei­
to existem vários critérios de competência temporal possíveis e nomeadamente: i) o critério de competência 
de caixa, segundo o qual os factos financeiros competem ao exercício em que ocorrem os pagamentos 
e recebimentos respectivos; ii) o critério de competência financeira, segundo o qual os factos financeiros 

competem ao exercício em que se vencem os respectivos direitos ou obrigações, i. e., em que os créditos se 
tornam exigíveis; iii) o critério de competência económica, segundo o qual os factos financeiros competem 
ao exercício em que se verificam os actos ou factos económicos que os originam. 
O n.0 1 estabelece o princípio da competência económica, o que significa que o momento que releva em 
termos de periodização do lucro é o da ocorrência dos actos ou factos que dão origem aos gastos ou aos 
rendimentos. Desta forma, a lei fiscal adopta a mesma regra de imputação temporal vigente para a contabi­

lidade comercial. No entanto, decidir em que momento ocorre o facto económico que dá origem ao gasto 
ou perda ou ao rendimento nem sempre é fácil, na prática. A orientação de todos os ordenamentos nesta 
matéria tem sido a de optar por uma abordagem casuística e na jurisprudência dos tribunais administrativos 
e fiscais encontramos a este respeito uma casuística Já bastante abundante. Além disso, também o próprio 
legislador, no artigo 18 .0 , depois de enunciar o princípio geral no n.0 1, e a excepção à regra geral no n.0 2, 
adopta uma abordagem casuística ao longo dos números seguintes. 

Sem preocupação de exaustividade, referem-se em seguida algumas situações decididas pelos tribunais. 
Juros de mora: os JUros de mora a que o sujeito passivo considera ter direito, relativos a um crédito objecto 

de processo judicial, compete economicamente ao exercício a que se refere o crédito principal. No entanto, é 
aceitável a sua contabilização no exerclcio do recebimento, desde que o diferimento não resulte de omissão 
voluntária ou intencional (STA, Ac. de 25/01/2006, Proc. n.0 0830/05). 
Gastos resultantes de variações cambiais: No caso de um suprimento obtido em moeda estrangeira, não 
é aceitável como gasto o agravamento do valor da dívida em resultado de variação cambial, antes de ser 
efectuada uma amort izaç~o do mesmo suprimento (STA, Ac. de 06/07/2005, Proc. n.0 472105; STA, Ac. de 
04/0512005, Proc. n.0 57/05). Sublinha-se que a jurisprudência anterior parece não ser inteiramente coinci­

dente com esta, já que anteriormente o STA vinha considerando que os encargos resultantes de oscilações 
cambiais não têm que ser imputados ao ano do pagamento da dívida contraída em moeda estrangeira, antes 
devendo ser contabilizados de acordo com o princípio da competência económica, no ano de apuramento 
da variação (STA, Ac. de 08107/1992, Proc. n.0 14364; STA, Ac. de 09/12/1993, Proc. n.0 15778). 

N. o 2 O n.0 2 estabelece uma importante excepção ao princípio geral: o contribuinte pode considerar no 
lucro tributável de um dado período gastos ou perdas e rendimentos respeitantes a outros períodos quando, 
no período em que deviam ter sido imputados, eram imprevisíveis ou manifestamente desconhecidos. 
Questão mais complexa é a da imputabilidade de gastos e rendimentos num exercício diferente do compe­
tente em consequência de erros do sujeito passivo. A jurisprudência dominante vai no sentido de admitir 

essa imputação, sempre que a om1ssão da imputação do facto no período competente não resulte de omis­
sões voluntárias e intencionais, com v1sta a operar transferência de resultados entre exercícios (STA, Ac. de 
25/01/2006, Proc. n.0 0830/05; STA, Ac. de 02/0412008, Proc. n.0 0807/07). 

No iimbito da excepç~o. não se compreendem "erros contabillsticos ou actos do próprio contribuinte" ; a 
"norma há-de interpretar-se no sentido de que essa impossibilidade e ou esse desconhecimento, para se­

rem relevantes, hão-de decorrer de situações externas que o contribuinte não pode controlar" (STA, Ac. de 
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19/1112008, Proc. n.0 325/08). No entanto, não põe em causa tal princípio, a imputação a um exercido, de 
custos referentes a exercícios anteriores. desde que não resulte de omissões voluntárias e intencionais, com 
vista a operar transferência de resultados entre exercícios. 

N. o 3, alínea a) Este preceito concretiza a regra da competência económica para o caso das vendas. 

N. o 11 Atribuindo uma sociedade uma gratificação, em 1990, a titulo de participação nos resultados, a 
membros dos seus órgãos sociais, o principio da especialização dos exercícios impõe que a contabilize como 
custo desse ano, ainda que não a distribua, efectivamente, até ao termo do exercício (STA, 17/11 / 1999, 
Proc. n.0 22183). 

Jurisprudência 
STA, Ac. de 09-05-2012, Proc. n.0 0269/12; STA, Ac. de 19-11-2008, Proc. n.0 0325/08; STA, Ac. de 25·06· 
2008, Proc. n.0 0291/08; STA, Ac. de 02-04-2008, Proc. n.0 0807/07; STA, Ac. de 25-01 -2006, Proc. n.0 

0830/05; STA, Ac. de 06-07-2005, Proc. n.0 472/05; STA, Ac. de 04-05-2005, Proc. n.o 57/05; STA, Ac. de 
17-11-1999, Proc. n.0 22183; STA, Ac. de 13-1.1-1996, Proc. n.0 20404; STA, Ac. de 23-1 0-1996, Proc. n.0 

19443; STA, Ac. de 09-12-1993, Proc. n.0 15778; STA, Ac. de 08-07-1992, Proc. n.0 14364; 

TCAS, Ac. de 28-06-2011, Proc. n.0 02477/08; TCAS, Ac. de 15-09-2009, Proc. n.0 2552/08. 
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64-70; Freitas Pereira, M. H., A Periodização do Lucro Tributável, CTF, n.o 349, 1988; Teixeira, Manual de 
Direito Fiscal, 2.• ed., Coimbra, 2010, pp. 74-76. 

Por Patricia Anjos Azevedo 

N.0 1 

A vida das empresas divide-se tendencialmente em períodos, devendo-se a cada um deles imputar determi­
nados valores (no fundo, os lucros ou os prejuízos, incluindo-se as variações patrimoniais). Destarte, verifica­
se a aceitação/consagração de um principio designado por "principio da especializaçao dos exerclcios"u ou, 
na terminologia legal, "regime da periodização do lucro tributável" ou "regime de periodização económica". 
Tal imputação obedecerá, portanto, a um critério económico (e não financeiro), pelo que todas as operações 
efectuadas no período económico em questão (e que afectem o respectivo resultado do exercício), inde­
pendentemente do momento em que se opere o recebimento ou pagamento, deverao ser, em principio, 
imputadas a esse mesmo período. 

N.0 2 
Relativamente a esta questão, vem o Tribunal Central Administrativo Sul, no ãmbito do Recurso 2293/08, 
e em Acórdao datado de 18/12/2008'9 referir que, em relação ao IRC proveniente de créditos de cobrança 
duvidosa, e tendo em conta o princípio da especialização de exercidos, entende-se que apenas possam ser 
escriturados em cada exercício os proveitos e custos que nele efectivamente tenham sido realizados, excepto 
se, efectivamente, na data de encerramento das contas do exercício forem imprevisíveis ou manifestamente 
desconhecidos - requisitos para a excepção deste n.0 2 do art.o 18.0 • Todavia, não é qualquer desconheci­
mento de custos que releva para se aplicar a excepção a este regime-regra, tendo tal desconhecimento de 
ser fundamentado, "no sentido de não só desculpável como atendível. à luz do principio de justiça, a fim 
de não penalizar. excessiva e desproporcionadamente, aquele sujeito passivo, por não ter contabilizado o 
custo no exercício normalmente devido, em virtude de tal se ter ficado a dever a comportamento tido como 
normalmente exigível ( .. .)" 
Um outro Acórdão relevante acerca da interpretação deste n.0 2, é o seguinte: 
Recurso 291/08 do STA. Descritores: IRC - Periodização do lucro tributável - Princípio da especialização de 
exercidos anteriores - Imputação ao exercício - Principio da justiça. 

38 Sol••• t:51e pnrxfpiO. ~e f{RUANDf..S fl(II[IRJ\ llogtno, C'ontJtwi,KJt• p.trJ '""" Coot.J~.tr.H, 2005 
39 ( disponl~d ffTl hup/tu ww dg:.~ pt/Jtc.•m.tii70S89<192S4W7fb802S75c300.:r6d7dt6198.-7c08b2d5!it:dS02S753€00S4c. 183lOpt:'fl0ocument 
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A decisao do TAF de Lisboa (aqui recorrida) foi fundamentada no principio da especialização dos exercícios 
(arP 18 .". n." 1 e n." 2 do CIRC), considerando-se que os custos eram conhecidos da impugnante, não se 
encaixando no conceito de imprevisibilidade (deficiências no sistema informático não significam o não co­
nhecimento da realidade por parte do contribuinte). 
Defende aqui o recorrente, em sede de alegações de recurso. que a situação se enquadra na norma, ao con­
trário do afirmado na sentença do Tribunal a quo, uma vez que o facto em que se suportou a regularização 
só foi conhecido quando se implementou o novo sistema informático, sendo manifestamente indetectável 
anteriormente; em virtude do referido, há violação do princípio da justiça (art." 55." LGT e art." 266.0

, n." 
2 CRP), bem como do principio da proporcionalidade (art. 0 55.0 da LGT), tendo havido uma vantagem 
patrimonial excessiva a favor da Administração Tributária; a jurisprudência tem avançado com um critério 
complementar ao do art." 18.", n." 2 do CIRC, pelo que o princípio da especialização pode ceder caso o 
contribuinte não beneficie com o diferimento da relevação fiscal e não contabilização do custo no exercício 
correcto, quando não resultou de uma omissão voluntária, por força da necessidade de compatibilização 
com o principio da justiça referido acima; o recorrente não cometeu a omissão de forma voluntária nem 
beneficiou com a omissão, pelo que entende que o principio do art.0 18.0 do CIRC deve ceder perante a 
injustiça da não correcção da tributação excessiva verificada nos exercícios em cujos custos deveriam ter sido 
imputados; não sendo possível a correcção do erro, o contribuinte tem de suportar o imposto devido, pelo 
que o objectivo será reaver o 1mposto indevidamente pago, não se verificando qualquer interesse público na 
actuação da AF. Existe violação de lei, contrariando-se os principias da proporcionalidade e justiça. Entende 
também a recorrente que a correcção é violadora do principio da tributação pelo lucro real (104.0 , n.0 2 da 
CRP), levando à desconsideração da efectiva situação patrimonial e não atendendo ao impacto da tributaçao 
sobre exercícios subsequentes. O contribuinte considera que não foi tributado com base no seu lucro real, 
não tendo sido tomados em conta um conjunto de custos (por deficiência informática). sendo que o contri­
buinte só se apercebeu da sua existência posteriormente. Só através da regularização dos custos incorridos 
anteriormente (e não conhecidos até determinada data) num exercício posterior é que se conseguiu respeitar 
e compatibilizar o principio da especialização com os da justiça, proporcionalidade e tributação pelo lucro 
real, pelo que se considera a correcção da AF ilegal por vicio de violação de lei. 
O parecer do Magistrado do MP foi no sentido da confirmação do julgado, apoiando-se na interpretação da 
letra do art.0 18.0

, essencialmente do n.0 2, considerando que a impossibilidade de conhecimento se deve a 
erro do próprio contribuinte, nao decorrendo de situações externas que o mesmo não pode controlar. 
A regra da imputação diz-nos que os proveitos e os custos devem ser reconhecidos quando obtidos ou 
Incorridos, não importando o momento do seu receb1mento ou pagamento. Obviamente que muitos dos 
custos nao provocam desembolso no próprio exercício, mas não é ao exercício em que são efectuados os 
pagamentos que devemos imputar os proveitos ou ganhos, mas sim àquele em que as vendas são efectua­
das. É portanto irrelevante o exercício em que se efectua o pagamento, valendo a regra da imputação para 
a constituição dos encargos. 
A rigidez deste principio pode ser contornada se analisarmos com atenção o art." 18.", n." 2 do C IRC, se bem 
que a imprevisibilidade não se aplica no caso dos autos, tal como já referido nesta análise. O erro no sistema 
informático não é imprevisível nem pode ser manifestamente desconhecido, logo, parecerá que não pode­
mos aplicar esta ressalva. A jurisprudência e a própria AF (através de Offcios-Circular, nomeadamente), sem 
colocarem em causa a relevância fiscal do principio da especialização dos exercícios, permitem a imputação 
de custos a exercícios an teriores quando as omissões não tenham sido voluntárias. Pode, portanto, operar-se 
a transferência de resultados entre exercícios, mas só em alguns casos. 
A questão é que a AF efectuou a correcção e o contribuinte prejudicou-se pelo seu próprio erro ao declarar a 
matéria colectável. Há, portanto, dois deveres a ponderar: I -A repos1ção da verdade sobre a determinação da 
matéria colectável ; 11 - Evitar que a actividade administrativa se traduza na criação de situações de injustiça. 
A AF não teve qualquer prejuízo e portanto deve optar-se por não efectuar a correcção. Não se verifica 
qualquer interesse público na actuação da AF; não está em causa a obtenção de um imposto devido. Actos 
de correcção da matéria tributável que conduzam a situações injustas deste tipo devem ser considerados 
anuláveiS por vicio de violação de lei. O diferimento da contabilização dos custos só resulta em prejuízo para 
o contribuinte, uma vez que a desoneração do lucro tributável só se verificou em momento posterior ao qual 
deveria ter ocorrido. 
De tal modo, concede-se provimento ao recurso. 
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Ideias-chave: O princípio da especialização dos exercidos encontra-se consagrado no art .• 18.0 do CIRC e sig­
nifica que se consideram como custos de determinado exerci cio os encargos que economicamente lhe sejam 
imputáveis. Este princípio não põe em causa a imputação de custos de exercícios anteriores, desde que não 
resulte de omissões voluntárias e intencionai s, com vista a operar transferência de resultados entre exerclcios, 
o que se exige de acordo com o principio da justiça (266°, n.• 2 CRP e 55.0 LGT); a imprevisibilidade não se 
verifica quando a não consideração no exerclcio a que respeitam se deve a erro contabillstico ou outro por 
parte do contribuinte (dr. art.• 18.0

, n.• 2 CIRC). 

N.• 3 

A concretização do principio da especialização de exercidos vem plasmada neste n.• 3 do art? 18.0
• 

Como regra geral, já foi dito que a imputação ao exercido correspondente se faz no ano a que concretamen­
te respeitarem as operações, independentemente do seu pagamento ou recebimento. 
Deste modo, não releva o momento em que é recebido o preço, mas o momento em que nasceu o cor­
respectivo crédito. Também não releva o momento em que a empresa extingue os seus débitos, mas sim o 
momento em que as obrigações nascem. 
Obviamente que tal regra geral sofre algumas excepções, mats tais excepções só valem se expressamente 
permitidas por lei {preenchendo-se todos os requisitos prescritos), bem como mediante apertadas exigências 
em termos do preenchimento de eventuais ónus probatórios. 

N.0 6 

A propósito deste n.• 6, e para ilustrar ainda esta questão da periodização do lucro tributável, v.g., principio 
da especialização dos exercícios, importa referir o Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul proferido 
no âmbito do processo 03976/10, datado de 16/06/2010'0 . Discutiam-se, aí, as provisões e os custos em 
sede de IRC, estando em causa o principio deste art.• 1 a.•, bem como o principio contabillstico da prudência. 
De facto, de acordo com a renumeração do CIRC, tendo em conta as alterações introduzidas pelo Decreto 
-Lei 159/2009, de 13 de Julho, e atendendo-se também ao conceito de contratos de construção presente 
nos normativos contabilísticos respectivos, as obras efectuadas por conta própria e vendidas fraccionada­
mente passam a ser regtdas por este n.• 6 do art.• 18.0 do CIRC. 
Deixa assim de ser permitido o recurso ao critério do encerramento da obra, devendo ser apenas adoptado 
o método da percentagem de acabamento, com a finalidade de apuramento dos réditos e dos ganhos im­

putáveis a cada um dos períodos de tributação. 
Assim, é certo que a Norma Internacional de Contabilidade (NIC) n.• 11 e a Norma Contabtllstica e de Relato 
Financeiro (NCRF) n.• 19 estabelecem que, quando a data da conclusão da obra puder ser estimada, o rédito 
e os custos do contrato devem ser reconhecidos como r éditos e gastos, respectivamente, e com referência à 
fase de acabamento à data do Balanço e utilizando o método da percentagem de acabamento. 
Tats informações vinculativas no âmbito do IRC aparecem no Portal das Finanças, em comunicação datada de 
05/04/2010, referindo-se a "obras efectuadas por conta própria e vendidas fraccionadamente". 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.• 18.0 na redacção anterior à alteração, renumeração e republicação do Código efectua­
da pelo Decreto-Lei n.• 159/2009, de 13 de Julho, na sequência da adaptação das regras de determinação do 
lucro tributável ao enquadramento contabillstico resultante da adopção das normas internacionais de conta­
bilidade- lnternational Accounting Standards (IAS) e lnternational Financial Reporting Standards (IFRS) - e in­
terpretações conexas (SICIIFRIC), nos termos do art.• 3° do Regulamento (CE) n.• 1606/2002, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da aprovação dos normativos contabillsticos nacionais 
convergentes com aquele referencial, designadamente o Sistema de Normalização Contabillstica (SNC). 

O n.• 1 consagra o regime de penodização económica (ou de acréscimo) na determinação do lucro tribu­
tável, segundo o qual as respectivas componentes positivas (v.g. rendimentos) ou negativas (v.g. gastos) 
devem ser reconhecidas para efeitos fiscais no perlodo de tributação em que sejam obtidas ou suportadas, 
independentemente do seu recebimento ou pagamento. Este regime de imputação reflecte a segmentação 
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temporal do fluxo de rendimento gerado pelas unidades económicas - sem prejulzo da solidariedade dos 
períodos de tributação - e assenta num cntério de competência económica, ao invés de um critério de com­
petência financeira. 
Contudo, admite-se o reconhecimento de componentes positivas ou negativas respeitantes a perfodos an­
teriores quando se considere que as mesmas eram imprevisíveis ou manifestamente desconhecidas (ou seja, 
decorrentes de situações externas fora do controlo do sujeito passivo) na data de encerramento das contas 
relativas ao perfodo de tributação a que respeitam (dr. n.0 2), flexibilizando-se, assim, a regra prevista no n.0 

1. De resto, a atenuação da rigidez na observância do regime de periodização económica deve operar sempre 
que a administração tributária não demonstre fundamentadamente que o reconhecimento de componentes 
positivas ou negativas do lucro tributável imputáveis a outros períodos de tributação esteve dirigido para a 
obtenção de uma vantagem fiscal decorrente da transferência de resultados entre períodos de tributação. 

O n.0 3 explicita regras específicas de imputação a observar em alguns casos particulares, a saber: 
a) Vendas - Os réditos e correspondentes gastos consideram-se, em geral, realizados ou suportados na data 
da entrega ou expedição dos bens alienados (transferência económica) ou, se anterior, na data da transfe­
rência de propriedade, não relevando eventuais cláusulas de reserva de propnedade [d r. n.0 S 3 allnea a) e 4]; 
b) Prestações de serviços - Os réditos e correspondentes gastos consideram-se, em geral, realizados ou su­
portados na data de conclusão do serviço, excepto no caso de serviços de mais de um acto ou de carácter 
continuado ou sucessivo, a imputar proporcionalmente à respectiva execução [dr. n.0 3 alínea b)]; 
c) Contratos de construção- Os réditos e correspondentes gastos são imputáveiS de acordo com um regime 
de periodização próprio, regulado no art.0 19.0 [dr. n.0 3 alínea c)]. 

Estabelece-se, ainda, que os réditos relativos a vendas e a prestações de serviços imputáveis ao perlodo de 
tributação são sempre de reconhecer pela quantia bruta, total ou nominal - ao invés do valor presente (ou 
actual)- dos fluxos financeiros a receber (dr. n.a 5), evitando-se assim o diferimento inerente à consideração 
do efeito financeiro. 
Os resultados nas obras efectuadas por conta própria vendidas fraccionadarnente (v.g. venda de andares) 
devem ser apurados à medida da sua conclusão e entrega aos adquirentes. ainda que o sujeito passivo não 
tenha conhecimento exacto dos custos totais das mesmas (dr. n.0 6). Com efeito, concorrendo o rédito para 
a formação do lucro tributável logo que se considera realizado e atento o pressuposto do balanceamento 
dos réditos e dos gastos (ou seja, o reconhecimento simultâneo dos réditos e gastos inerentes à mesma 
transacção), justifica-se a relevância fiscal da estimativa fiável dos gastos ainda não mcorridos mas Imputáveis 
às fracções vendidas. 

O n.a 7 permite a actualização extra-contabillstica da quota-parte dos gastos suportados em explorações 
silvícolas plurianuais (ou seja, cujo ciclo de produção é superior a um ano) equivalente à percentagem que a 
extracção efectuada no perfodo de tributação represente na produção total do mesmo produto, se aquela 
ainda não tiver sido considerada em perlodos de tributação anteriores, através de correcção monetária por 
aplicação dos coeficientes de desvalorização da moeda constantes da portaria a que se refere o art.0 47 .0 • 

Este tratamento especifico visa colmatar os efeitos decorrentes da erosão monetária neste tipo de explora­
ções, que se caracterizam por ciclos de produção relativamente longos. 

O n.0 8 prevê um tratamento fiscalmente neutro para as variações patrimoniais positivas ou negativas (in­
cluindo rendimentos e gastos) decorrentes dos efeitos contabillsticos da utilização do método da equivalên­
cia patrimonial. 

Este artigo reflecte ainda a convergência entre a contabilidade e a fiscalidade na medida em que considera 
como fiscalmente relevantes os ajustamentos - positivos ou negativos - decorrentes da aplicação do justo 
valor, ainda que limitados aos casos em que (1) respeitem a instrumentos financeiros reconhecidos pelo justo 
valor através de resultados (ao invés de capitais próprios), desde que, tratando-se de instrumentos do capital 
próprio, tenham um preço formado num mercado regulamentado e o sujeito passivo não detenha, directa 
ou indirectamente, uma participação no capital superior a 5% do respectivo capital social (o que se justifica 
porquanto 1m porta acautelar a fiabilidade do processo de determinação do justo valor); ou (2) tal se encontre 
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expressamente previsto neste Código (v.g. activos biológicos consumíveis que não respeitem a explorações 
silvícolas plurianuais). Nos restantes casos. vigora o principio da realização (imputação como rendimentos ou 

gastos no período de tributação em que os elementos ou direitos que lhes deram origem sejam alienados. 
exercidos, extintos ou liquidados) [cfr. n.0 S 9 allneas a) e b) e 1 O]. 
Quanto aos pagamentos com base em acções a trabalhadores e membros dos órgãos estatutários, os cor­

respondentes gastos são imputáveis ao período de tributação em que se verifique o exerci cio dos respectivos 
direitos ou opções, pelas quantias liquidadas ou pela diferença entre o valor dos instrumentos do capital 
próprio atribuídos e o respectivo preço de exercício pago (cfr. n.0 11 ). 

Por último. os gastos correspondentes a beneficias de cessação de emprego, benefícios de reforma e ou­

tros benefícios pós-emprego ou a longo prazo dos empregados. que não sejam considerados rendimentos 
enquadráveis na categoria A do IRS - ou seja, que não constituam direitos adquiridos e individualizados dos 
respectivos beneficiários, nos termos do art.0 2.0 n.0 3 allnea b) n.0 3) (primeira parte) do respectivo Código 

-. concorrem para a formação do lucro tributável do período de tributação em que se verif1que o respectivo 

pagamento ou colocação à disposição (cfr. n.0 12), salvo se respeitarem a realizações d e utilidade social nos 
termos do art.0 43. 0 deste Código. 

Ver: art.0 19.0
; art.0 23.0

; art.0 43.0
; art.0 46.0

; art. 0 47.0
• 

Doutrina administrativa 
Custos e proveitos de exercidos anteriores (Oficio-Circulado n.0 14/93 de 1993-11-23, do Serviço de Admi­

nistração do Imposto sobre o Rendimento). 
Efeitos da adopção da IFRIC 13 - Programa de Fidelização de Clientes: desreconhecimento de provisão e 

reconhecimento de rédito diferido (Informação vinculativa - Proc. n.0 2010 000101, com despacho concor­

dante do director-geral dos impostos, de 2010/02/02). 

Enquadramento fiscal dos ganhos relativos aos activos de uma sociedade, na sequência de uma eventual 
alteração da sede social para outro Estado da União Europeia (Informação vinculativa - Proc. n.0 3417/2009, 

com despacho concordante do subdirector-geral, de 2010/03/08). 

Obras efectuadas por conta própria e vendidas fraccionadamente (Informação vinculativa- Proc. n.0 217/10, 

com despacho concordante da subdirectora-geral, de 2010-03-09). 

Periodização do lucro tributável das empresas concessionárias (Informação vinculativa - Proc. n.0 2010 

002208, com despacho concordante do director-geral dos impostos, de 201Q-07-29). 

Tratamento fiscal da perda apurada por SGPS em resultado da aplicação do modelo do justo valor (Informa­

ção vinculativa - Proc. n.0 39/2011, com despacho concordante do director-geral dos impostos, de 201 1-

02-24). 

Valor de realização diferido na transmissão de parte de capital (Informação vinculativa - Proc. n.0 451/2011, 

com despacho concordante do director-geral dos impostos, de 20 11-03-11 ). 

Jurisprudência 
IRC. Lucro tributável. Principio da especialização. Principio da especialidade do exercício. Custos de exerci­

cio. Princípio da justiça - I. Em matéria de custos, o pnnclpio da especialização dos exercidos - art.0 18.0 do 
Código do IRC -traduz-se na consideração, como custo de determinado exercicio, dos encargos que econo­

micamente lhe sejam imputáveis. 11. Não põe em causa tal principio a imputação, a um exercício, de custos 

referentes a exercícios anteriores. desde que não resulte de omissões voluntárias e intencionais. com vista a 
operar transferência de resultados entre exercioos. III. Tal postulado é exigido pelo principio da justiça, con­

sagrado nos art. 0 s 266.0 n.0 2 da Constituiçélo da República Portuguesa e 50.0 da lei geral tnbutária. IV. Para 
efeitos do n.0 2 do mesmo dtspositivo legal, "as componentes positivas ou negativas" não são "imprevisíveis 

ou manifestamente desconhecidas" quando a sua não consideração, no exercício a que respeitam, se deve 

a erro contabilistico ou outro. do próprio contribuinte, Já que tal norma há-de interpretar-se no sentido de 
que tais pressupostos. para serem relevantes, hão-de decorrer de situações externas que aquele não pode 
controlar (acórdão do STA de 2008/06/25, Proc. n.0 291/08). 
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Recurso. Objecto-( ... ) 11. A normatividade do art.0 18.0 n.0 2 do Código do IRC visa salvaguardar a imputação 
de custos de exercícios anteriores nos seguintes e n!io o inverso, custos de anos futuros em precedentes. (. .. ) 
(acórdão do TCA Sul de 2011 -04-12, Proc. n.0 3769/1 O). 

Artigo 19.0 ·Contratos de construção 

1- A determinação dos resultados de contratos de construção cujo ciclo de produção ou tempo de 
execução seja superior a um ano é efectuada segundo o critério da percentagem de acabamento. 

2 -Para efeitos do disposto no número anterior, a percentagem de acabamento no final de cada 
período de tributação corresponde à proporção entre os gastos suportados até essa data e a soma 
desses gastos com os estimados para a conclusão do contrato. 

3 -Não são dedutiveis as perdas esperadas relativas a contratos de construção correspondentes 
a gastos ainda não suportados. 

4-Revogado 

5 -Revogado 

6 -Revogado 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.0 19.0 na redacção antenor à alteração, renumeração e republicação do Código efec­
tuada pelo Decreto-lei n.0 159/2009, de 13 de Julho, quanto ao critério da percentagem de acabamento. 

Na sequência do disposto no art.o 18.0 n.0 3 alrnea c), este artigo regula o regime de periodização dos réditos 
e gastos dos contratos de construção cujo ciclo de produção ou tempo de execução seja superior a um ano 
(v.g. construção de edifícios, pontes, estradas, barragens, navios, peças de equipamento complexas, etc.), 
reflectindo a convergência entre a contabilidade e a fiscalidade na medida em que prevê o apuramento dos 
respectivos resultados, em qualquer caso, segundo o método da percentagem (ou grau) de acabamento 
(dr. n.0 1 ), reportada ao termo de cada perfodo de tributação e correspondente à relação entre os gastos 
suportados até essa data e a soma desses gastos com os gastos estimados para a conclusão do contrato (dr. 
n.0 2). Uma vez que os resultados são reconhecidos ao longo do ciclo de produção ou tempo de execução do 
contrato de construção, o critério da percentagem de acabamento permite uma distribuição da carga tribu­
tária que atende ao nfvel de actividade do sujeito passivo, ainda que não releve a evolução física do objecto 
do contrato (eventualmente reflectida através dos denominados "autos de medição"). 
De resto, mantém-se a não dedutibilidade fiscal do gasto associado a perdas esperadas previsto na norma­
lização contabilfstica (dr. n.0 3). 

A adaptação das regras de determinação do lucro tributável ao enquadramento contabilrstico resultante da 
adopção das normas internacionais de contabilidade - lntemational Accounting Standards (IAS) e lntema­
tional Financial Reporting Standards (IFRS) - e interpretações conexas (SICIIFRIC), nos termos do art.0 3.0 do 
Regulamento (CE) n.0 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho. de 19 de Julho, bem como da 
aprovação dos normativos contabilísticos nacionais convergentes com aquele referencial, designadamente 
o Sistema de Normalização Contabilística (SNC), determinou a exclusão da referência neste preceito ao 
critério do encerramento da obra {também denominado na doutrina contabilística de "método do contrato 
completado"), segundo o qual os resultados apenas são reconhecidos quando a obra se encontrar conclufda 
ou substancialmente conclufda (v.g. no momento da recepção provisória nos termos da legislação aplicável, 
tratando-se de obras públicas em regime de empreitada). 
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As projecções fiscais decorrentes da aplicação das disposições quer do art.• 19.0 na redacção anterior ao De­
creto-Lei n.• 159/2009, de 13 de Julho, quer da Circular n• 5/90 (aprovada por despacho de 17 de Janeiro de 
1990, do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais) - cuja disciplina afastava o regime fiscal das denominadas 
"obras de caráder plurianual" do respedivo tratamento contabilfstico- devem ser objecto de "reversão" 
no momento da transição para os novos referenciais contabilisticos, aplicando-se o regime transitório esta­
belecido no art." 5.0 n.0S 1, 5 e 6 do Decreto-Lei n.• 159/2009, de 13 de Julho, inclusive nas situações em 
que a adopção, pela primeira vez, daqueles referenciais, não se traduza num ajustamento de transição nas 
respedivas demonstrações financeiras. 

Ver: art." 18.•; art.• 5.0 do Decreto-Lei n.• 159/2009, de 13 de Julho. 

Doutrina administrativa 
Obras de caráder plurianual (Circular n.• 5/90 de 17 de Janeiro). 
Obras efectuadas por conta própria e vendidas fraccionadamente (Informação vinculativa - Proc. n.• 217/10, 
com despacho concordante da subdirectora-geral, de 2010/03/09). 
Contratos de construção (Circular n.0 8/201 O de 22 de Julho). 
Periodização do lucro tributavel das empresas concessionarias (Informação vinculativa - Proc. n.• 2010 
002208, com despacho concordante do di redor-geral dos impostos, de 201 0/07/29). 
Contratos de construção: periodização do lucro tributável (Informação vinculativa - Proc. n.• 201 O 004075, 
com despacho concordante do substituto legal do director-geral dos impostos, de 2011 /02/1 O). 

Artigo 20. o • Rendimentos 

1- Consideram-se rendimentos os resultantes de operações de qualquer natureza, em consequên­
cia de uma acção normal ou ocasional, básica ou meramente acessória, nomeadamente: 
a) Os relativos a vendas ou prestações de serviços, descontos, bónus e abatimentos, comissões e 
corretagens; 
b) Rendimentos de imóveis; 
c) De natureza financeira, tais como juros, dividendos, descontos, ágios, transferências, diferen­
ças de câmbio, prémios de emissão de obrigações e os resultantes da aplicação do método do juro 
efectivo aos instrumentos financeiros valorizados pelo custo amortizado; 
d) Rendimentos da propriedade industrial ou outros análogos; 
e) Prestações de serviços de carácter cientifico ou técnico; 
f) Rendimentos resultantes da aplicação do justo valor em instrumentos financeiros; 
g) Rendimentos resultantes da aplicação do justo valor em activos biológicos consumíveis que 
não sejam explorações silvícolas plurianuais; 
h) Mais-valias realizadas; 
i) Indemnizações auferidas, seja a que título for; 
j) Subsídios à exploração. 

2 -É ainda considerado como rendimento o valor correspondente aos produtos entregues a título 
de pagamento do imposto sobre a produção do petróleo que for devido nos termos da legislação 
aplicável. 

3 -Não concorre para a formação do lucro tributável do associante, na associação à quota, o ren­
dimento auferido da sua participação social correspondente ao valor da prestação por si devida 
ao associado. 

w .t •• p:~.a 

Por Patricia Anjos Azevedo 

Com a transição do POC para o SNC, as terminologias utilizadas quer em termos contabilrsticos, quer em 
termos fiscais, foram alteradas. Passou-se assim a uma aproximação/identificação entre as áreas. 
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Tal fado justifica que a epigrafe desta disposição tenha alterado, por ocasião das alterações conferidas ao 
CIRC pelo Decreto-Lei n.0 159/2009, de 13/07, de " proveitos ou ganhos" para "rendimentos" . 

N.0 1 

Em primeiro lugar, importa referir que a noção de rendimento-acréscimo (subjacente à quantificação do 
lucro tributável) leva a uma consagração legal bastante ampla em termos dos (hoje designados por) "ren­
dimentos", contemplando-se assim quaisquer variações patrimoniais positivas, com ressalva das situações 
expressamente exceptuadas pela nossa lei fiscal, designadamente no art.0 21.0 do CIRC (respeitante às va· 
riações patrimoniais positivas). 
Convém ainda mencionar que, para auxiliar o intérprete·aplicador, o disposto neste n.0 1 do art.0 20.0 do 
CIRC procede a uma enumeração meramente exemplificativa dos hoje designados por "rendimentos" . As· 
sim, contemplam-se aqui rendimentos auferidos no ámbito de diversas actividades como sejam prestações 
de serviços, comissões, corretagens, actividades de ca rácter financeiro, de propriedade industrial ou analo· 
gas, as mais-valias realizadas, subsidias, subvenções, etc. 

N.0 1, alínea a) 
Comissões silo remunerações auferidas no âmbito, por exemplo, de actividades de agência comercial, no· 
meadamente intermediação na celebração de contratos. 
Quanto às corretagens, temos aqui impllcita uma remuneração por Intermediação em operações em bolsa 
de valores. No entanto, corretagem poderá também pretender designar outras actividades de intermediação, 
coincidindo para estes efeitos com o significado atribuldo ao vocábulo "comissão" . 

N.0 1, alínea b) 
Aqui refere-se a questão das rendas, entendida em sentido amplo. 

N.0 1, alínea c) 
Por exemplo, rendimentos que resultem da aplicação das disponibilidades de tesouraria. 

N.0 1, alínea d) 
Contemplam-se aqui as situações inerentes ao licenciamento de marcas, licenciamento de patentes, bem 
como questões relativas a direitos de autor. 

N.0 1, alínea e) 
Cabem nesta previsão as prestações de serviços que, não fazendo parte do escopo principal da sociedade, 
com este terão alguma conexão. No entanto, pelo seu caráder "ocasional" ou "acessório", consideram-se 
os acréscimos patrimoniais respedivos como "rendimentos" . 

N.0 1, alínea f) 
Verificamos, aqui, uma alusáo ao critério do "justo valor" ou " fair vafue". 

De uma maneira muito geral, e relativamente a este critério, podemos dizer que a Norma Internacional de 
Contabilidade (NIC) n.0 39 (sobre instrumentos financeiros, seu reconhecimento e mensuração) vem derro­
gar o principio contabillstico do custo históricoJ' . 
Por intermédio da Directriz Contabillstica n.0 13 apresenta-se o conceito de "justo valor" (ou, até melhor, 
"valor apropriado"). Deste modo, tal conceito refere-se à quantia pela qual um bem ou serviço poderia ser 
trocado entre um comprador conhecedor e interessado e um vendedor nas mesmas condições, numa tran­
sacção ao seu alcance. 

N.0 1, alínea g) 
Referem-se aqui as realidades enquadráveis contabilisticamente da classe 3 (relativa ao código das contas já 
de acordo com o Sistema de Normalização Contabilística), incluindo-se nessa classe 3 os inventários (existên­
cias), nomeadamente os detidos para venda no decurso da adividade empresarial; no processo de produção 

41 PMa uml ,,~:> lnl~ ·cootilhl!csi!Cd. des1e) assunl~. \'ldt CUIJHA Gl.RMARAB, baqu m Fer rw~ndo, ·A conla~lade ao JU~O w•k:r · , m Stm.Jn.Jno {c-CXlÔmleo n • 
173, 5-etrmbto dl" 2000 

73 



leXIt • COOigos Anotados & CCl!Tlentaaos · IRC 

para essa venda; e na forma de materiais consumíveis a serem aplicados no processo de produção ou na 

prestação de serviços. Além disso, a classe 3 contempla os activos biológicos {animais e plantas- vivos), deti­

dos no ãmbito da actividade agrícola, quer em fase consumível e no decurso do ciclo normal da actividade, 
quer em fase de produção ou regeneração. 

Ora, além de voltar a aludir ao conceito de "justo valor", esta alínea g) aplica-se aos activos biológicos'2 

quando em fase consumível, exceptuando-se as exposições silvícolas plurianuais. 

N.0 1, alínea j) 
Incluem-se aqui, por exemplo, fundos comunitários e outro tipo de subsídios•' . 

Notas 

Pela leitura atenta das alíneas a) a j) desde n.0 1, verificamos que os "rendimentos" podem praticamente 

advir de operações de qualquer natureza, podendo resultar de acções de vários tipos: normais; ocasionais; 
básicas ou até meramente acessórias. 

Destarte, os "rendimentos" que aqui se contemplam náo derivarão apenas do escopo social, do normal 
curso da empresa; sendo por isso de admitir que pontualmente se executem operações de outra natureza. 

As remunerações obtidas com as actividades "ocasionais" ou "acessórias" e portanto de natureza diferente 

do escopo principal designam-se por "rendimentos" {ex.: as remunerações obtidas com a organização e 
comercializaçêio de uma publicaçáo colectiva por parte de uma sociedade de advogados; a organização 

de uma conferência com um painel de oradores especialistas acerca de determinado assunto jurídico, etc). 
Além disso, os incrementos patrimoniais obtidos por exemplo com juros, dividendos, etc .. consideram-se 

também como enquadráveis na categoria dos "rendimentos", designadamente para os efeitos contempla­
dos nesta disposição. 
Note-se que, para efeitos de IRC, o conceito de "rendimentos" é ma1s amplo que o conceito acolhido para 

efeitos de IRS. 

De facto, enquanto que para efeitos de IRS apenas é considerado rendimento tributável tudo aquilo que se 
deva enquadrar nas diversas categorias, em IRC todos os "rendimentos" não exceptuados por lei concorre­
rão para a formação do lucro tributável••. 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.0 20.0 na redacção anterior a alteraçao, renumeração e republicação do Código efectua­

da pelo Decreto-Lei n.0 159/2009, de 13 de Julho, na sequência da adaptação das regras de determinação do 
lucro tributável ao enquadramento contabilístico resultante da adopção das normas internacionais de conta­
bilidade -lntemational Accounting Standards {IAS) e lnternational Financial Reporting Standards {IFRS)- e in­

terpretações conexas {SIC/IFRIC), nos termos do art.0 3.0 do Regulamento {CE) n.0 1606/2002, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da aprovaçêlo dos normativos contabilísticos nacionais 
convergentes com aquele referencial, designadamente o Sistema de Normalização Contabilística {SNC). 

Este artigo define, para efeitos f1scais e recorrendo a uma enumeração meramente exemplificativa. o con­

ceito de rendimentos (anteriormente denominados "proveitos ou ganhos") - ou seja, quais as componentes 

positivas que devem integrar o resultado líquido do período enquanto ponto de partida para o apuramento 
do lucro tributável nos termos do art.0 17.0 n° 1. 

Assim, consideram-se rendimentos todos os que derivem de operações de qualquer natureza (e não apenas 
da actividade normal do sujeito passivo). designadamente rendimentos ocasionais, pontuais ou imprevistos 

como as mais-valias (ainda que, por motivos de ordem económica, condicionadas à respectiva realização), as 

indemnizações auferidas (seja a que título for) e os subsídios à exploração {dr. n.0 1 ), reflectindo a preocupa­
ção de incluir quaisquer acréscimos da capacidade contributiva do sujeito passivo no período de tributação. 

42 Sçl:.t! CY# .lC'\MX biclóg<os. anport<t oliU!ódr c1 tJoun.l Contabtltruca e dr Rtlato r.n.ln(fVO n • 17 {A.!)u, ullutd), d~ntvtt cnllnt rm hnp//w.·m cm:.~hn:lnu!. p\1 
SU(.PfotfCI':).'l"JCRF _17 _..gnculttr.t pdl 

43 Cfr .vt • 22 • do CIFi.C, lxtn conlO o c.r..o l"\.llt"'.ll iWlaln..xk> por fRUTAS f'ERf.IRA. "lmpo'ito \cbrt~ o nmd.mento d.n pe5.'~o.t'i colt<l!vll) traiJmtnlo fro;.;JI d~ \J.t)sfd.a.. 
de-.tJnadm a prograrru\ <k Pe:>~Jo ede-Afl"o''l~1rnt::nto· , úifto., C! T~.l FtKal, n • 367, 1992 

44 P.va m310r~ pcrmenonla~Oes, ~ MORM, RUI Ouill'lf', ApontJmMros .x> fRS f", l~ml>t:fn, do rliC" .• mo .)Utor, Sobre o lliC, A!mt-..J•na, 2007 t 200J 
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O regime-regra para os subsidias à exploraçao (v.g. verbas concedidas com vista a compensar preços de 
venda insuficientes para assegurar uma rentabilidade mlnima ou a financiar deficits de exploraçao num dado 
perlodo) é o do reconhecimento integral no perlodo de tributaçêio da respectiva atribuição ]cfr. art.0s 18." 
e 20." n." 1 allnea j)]. Contudo, no caso de subsídios à exploração de projecção económica plurianual (v.g. 
acções de formação profissional de longa duração, criação de postos de trabalho com cláusula de concessão 
exigindo a correspondente manutenção por um determinado número de anos, etc.) admite-se o diferimento 
da correspondente imputação, concorrendo para a formação do lucro tributável no período de tributação 
da atribuição e nos períodos de tributação subsequentes à medida e na proporção do reconhecimento de 
gastos e/ou da redução de rendimentos. 

Este artigo reflecte ainda a convergência entre a contabilidade e a fiscalidade na medida em que elenca 
expressamente (com carácter inovador relativamente à redacção anterior): 
a) Os rendimentos decorrentes da aplicação da taxa de juro efectiva aos instrumentos financeiros valorizados 
pelo método do custo amortizado [dr. n.0 1 alínea c) (parte final)); 
b) Os rendimentos resultantes da aplicação do justo valor em instrumentos financeiros [dr. n.0 1 allnea f)] 
ou em activos biológicos consumíveis que nao respeitem a explorações silvícolas plurianuais ]dr. n.0 1 alínea 
g)). Contudo, os ajustamentos positivos decorrentes da aplicação do justo valor apenas concorrem para a 
formação do lucro tributável quando (1 ) respeitem a instrumentos financeiros reconhecidos pelo justo valor 
através de resultados, desde que, tratando-se de instrumentos do capital próprio, tenham um preço formado 
num mercado regulamentado e o sujeito passivo não detenha, directa ou indirectamente, uma participação 
no capital superior a 5% do respectivo capital social; ou (2) tal se encontre expressamente previsto neste 
Código. Nos restantes casos, vigora o principio da realização (imputação como rendimentos no período de 
tributação em que os elementos ou direitos que lhes deram origem sejam alienados, exercidos, extintos ou 
liquidados) [dr. art." 18.0 n.0 9 alíneas a) e b)]. 

O n." 2 assimila a rendimento o valor dos produtos (petróleo ou outros) entregues a titulo de pagamento 
(em espécie) do imposto sobre a produção do petróleo, assegurando a sua inclusão no lucro tributável dos 
sujeitos passivos que desenvolvem as actividades de pesquisa e extracção de petróleo. 
Na associação à quota, o rendimento auferido da participação social do associante correspondente ao valor 
da prestação devida ao associado não concorre para a formação do lucro tributável daquele (dr. n.0 3). 

Doutrina administrativa 
Enquadramento fiscal dos prémios recebidos a titulo de "apoio à imobilização definitiva de embarcações " 
nos termos do art." 2." n.0 2 da Portaria no 577/94, de 12 de Julho (Informação vinculativa - Proc. n." 
568103, com despacho concordante do subdirector-geral, em substituição do director-geral dos impostos, 
de 2003/07/31 ). 
Obrigações dos administradores da insolvência (Informação vinculativa - Proc. n.0 1111 /2006, com despa­
cho concordante do subdirector-geral, em substituição legal do d1rector-geral dos impostos, de 2007-07-21 
e Proc. n." 98612007, com despacho concordante da directora de seiViços do IRC, por subdelegação, de 
2007/05/22). 
Subsidias que têm associada uma componente relativa à criação de postos de trabalho (Circular n° 6/2000 
de 1 O de Maio). 

Artigo 21.0 ·Variações patrimoniais positivas 

1 - Concorrem ainda para a formação do lucro tributável as variações patrimoniais positivas não 
reflectidas no resultado líquido do período de tributação, excepto: 
a) As entradas de capital, incluindo os prémios de emissão de acções, as coberturas de prejuízos, 
a qualquer título, feitas pelos titulares do capital, bem como outras variações patrimoniais po­
sitivas que decorram de operações sobre instrumentos de capital próprio da entidade emitente, 
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incluindo as que resultem da atribuição de instrumentos financeiros derivados que devam ser 
reconhecidos como instrumentos de capital próprio; 
b) As mais-valias potenciais ou latentes, ainda que expressas na contabilidade, incluindo as re­
servas de reavaliação ao abrigo de legislação de carácter fiscal; 
c) As contribuições, incluindo a participação nas perdas do associado ao associante, no âmbito da 
associação em participação e da associação à quota; 
d) As relativas a impostos sobre o rendimento. 

2 - Para efeitos da determinação do lucro tributável, considera-se como valor de aquisição dos 
incrementos patrimoniais obtidos a titulo gratuito o seu valor de mercado, não podendo ser in­
ferior ao que resultar da aplicação das regras de determinação do valor tributável previstas no 
Código do Imposto do Selo. 

* ·'··Fi'·Z3 
Por Nina Aguiar 

N. o 1 As componentes positiva e negativa do lucro tributável não se cingem aos proventos e aos custos, uns 
e outros relevados contabilisticamente como tais. De acordo com o conceito de lucro enunciado pelo artigo 
3.0

, n.0 2, e em harmonia com a definição de lucro tributável constante do artigo 17 .0 , n.o 1, os artigos 21 .0 e 
24.0 determinam a inclusão no lucro tributável de outras variações patrimoniais "não reflectidas no resultado 
liqu ido". Não obstante esta inclusão em termos genéricos, as mesmas disposições contém uma enumeração 
de excepções à regra geral que abrange a maioria das situações enquadráveis na categoria de "variações 
patrimoniais não reflectidas no resultado liquido" . Torna-se assim meramente residual o campo de aplicação 
dos artigos 21 ." e 24.". 

São excluídas, em primeiro lugar, todas as variações resultantes de aumento dos capitais investidos pelos 
sócios (artigo 21 .0 ). Isto inclui as entradas para subscrição de capital social, incluindo os prémios de emissão 
de acções e de quotas; a cobertura de prejuízos, fe1ta a qualquer título, incluindo as prestações suplemen­
tares; outras prestações suplementares para cobertura de outras perdas de capital. Excluem-se, em seguida, 
as mais-valias potenciais ou latentes (ou seja, as mais-valias ainda não realizadas através da alienação dos 
elementos a que digam respeito) ainda que expressas na contabilidade. 

A allnea b) do n." 1 refere expressamente, para as excluir da tributação, as mais-valias potenciais ou latentes, 
ainda que relevadas na contabilidade e ainda que o tenham sido através de reservas de reavaliação legal­
mente autorizadas. A letra do preceito na sua redacção actual não deixa qualquer dúvida de que mesmo as 
mais-valias latentes expressas num aumento de reservas na sequência de reavaliação efectuada sem base em 
diploma legal são excluídas da tributação. A solução parece-nos criticável, ou no mínimo pouco consistente 
sistematicamente, tendo em vista o princípio de conexão formal (ou dependência) estabelecido no artigo 
17.0

, em linha com o que se verifica na generalidade dos ordenamentos fiscais. 

Contribuições no âmbito de associação em participação e associação ã quota 
A allnea c) do n.0 1 do 21.0 refere-se às variações patrimoniais ocorridas no âmbito de contratos de associa­
ção à quota e de associação em participação. 
A associação ã quota é um contrato não tipif1cado no direito português, pelo qual "um sócio de uma so­
ciedade (o associante) se obnga para com outra pessoa a prestar, a essa ou a outra pessoa (o associado), 
directa ou mediatamente, uma parte dos benefícios que adquira por virtude da sua participação naquela 
sooedade". sendo ainda que " a criação da obrigação do associante pode ser ou de1xar de ser acompanha­
da por uma contribuição do associado, quer esta consista numa imediata prestação, quer se constitua uma 
obngação de prestação futura" . Esquematicamente, temos uma pessoa A (o associante), sóc1a ou accionista 
de uma sociedade, que se obriga, mediante um contrato, a prestar a outra pessoa B (o associado, que pode 
ser a pessoa com quem contrata ou um terceiro beneficiário), durante um período de tempo, uma parte (por 
exemplo, uma percentagem) dos lucros ou dos dividendos que receber da sua participação social. 

76 



IRC · COOgos AnOtaOos & COmentaOOS · I..!?XIt 

A associação em participação esta regulada no Decreto-Lei n.0 231/81, de 28 de Julho, cujo 21.0 a define 
como o contrato pelo qual se da "a associação de uma pessoa a uma actividade económica exercida por 
outra, ficando a primeira a participar nos lucros ou nos lucros e perdas que desse exercício resultarem para 
a segunda ... " . Esquematicamente, teremos uma pessoa A (o associante), que exerce directamente uma 
actividade económica, que se obriga, mediante contrato, a partilhar com outra B (o associado) o lucro que 
obtiver da sua actividade, podendo o associado f icar também obrigado a participar nas perdas. Também 
neste caso pode haver, não sendo obrigatória, uma contribuição do associado para a actividade económica 
do associante. 
Tanto na associação à quota como na associação em participação, o associante e o associado podem ser 
pessoas colectivas. 
Nos dois casos existem rendimentos tributáveis: na associação à quota os lucros distribuídos ao titular da 
participação; na associação em participação os rendimentos resultantes da actividade económica. Em ambos 
os casos tais rendimentos, auferidos primariamente pelo associante, são partilhados com outra pessoa, o 
associado. No primeiro caso os rendimentos auferidos são sempre qualificados como rendimentos de ca­
pitais. Na associação em participação os rendimentos podem receber qualificaçOes diferentes consoante a 
qualidade do seu titular. 
São os seguintes os tipos de rendimentos e o respectivo regime fiscal: 
a) Na associação à quota 
Na associação à quota existem, primariamente, rendimentos atribuldos ao titular de uma participação de 
capital, a titulo de distribuição de lucros ou de dividendos ou de partilha de património. Em qualquer caso, 
trata-se de rendimentos de capital, tributáveis em IRS por inclusão na categoria E, ou em IRC por inclusão 
no lucro, como rendimentos de carácter financeiro [artigo 20.0 n.0 1 ai. c)]. O associante é tributado desta 
forma pelo valor dos rendimentos por ele auferidos deduzido da parte que couber ao associado [artigo 6.0 

n.0 1 ai. I) do C IRS e artigo 20.0 n.0 3 do CIRC]. Se t iver havido contribuição do associado ao associante, esta é 
considerada como uma entrada indirecta de capital, sendo portanto tratada como uma variação patrimonial 
positiva, para o associante, a excluir do lucro tributável]21 .0 ai. d)]. 
b) Na associação em participação 
A qualificação dos rendimentos do associante depende do tipo de actividade exercida: rendimentos de tra­
balho independente ou lucros de actividade comercial, industrial ou agrícola. 
Se o associante for uma pessoa singular esses rendimentos são tributados em IRS através da categoria res­
pectiva; se for uma pessoa colectiva esse rendimento constitui o lucro tributável, estando sujeito a IRC. A 
parte do lucro que corresponder à prestação a favor do associado constitui: 
- Para o associante, uma variação patrimonial negativa não reflectida no resultado liquido (uma vez que se 
trata de uma participação no lucro não deve ser contabilizada como custo) a excluir do lucro tributável ]artigo 
24.0 n.0 1 ai. d)]; 
- Para o associado, um rendimento de capital. 
Se tiver havido contribuição do associado ao associante, esta é considerada como uma entrada indirecta de 
capital, sendo portanto tratada como uma variação patrimonial positiva, para o associante, a excluir do lucro 
tributável]21 .0 ai. d}]. 

N. a 2 Dependendo do tratamento contabilístico que recebam, podem também constituir variações patri­
moniais positivas não reflectidas no resultado liquido as aquisições a titulo gratuito. Quanto a estas, deve 
considerar-se como valor de aquisição o seu valor de mercado, o qual não poderá ser inferior ao que resultar 
da aplicação das regras de determinação do valor tributável para efeito de liquidação do Imposto de Selo. 

Jurisprudência 
STA, 25/10/2000, Proc. n.0 024565. 

Doutrina 
Almeida, Nota Sobre as Variações Patrimoniais Positivas e Negativas no Código do IRC, Fisco n.0 41, 1989, 
pp. 22-23; Guimarães, As Variações Patrimoniais ( POC e CIRC), Jornal de Contabilidade, n.0 208, 1994, pp. 
169-177; Teixeira, Manual de Direito Fiscal, 2! ed., Coimbra, 201 O, pp. 94-97. 
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Disposições relacionadas 
Artigo 22.0 CIRC; Artigos 13.0 a 21.0 do Imposto do Selo. 

Por Patrícia Anjos Azevedo 

De acordo com o art.0 104.0
, n.0 2 da CRP, a tributação das empresas incide fundamentalmente sobre o seu 

"rendimento real". 
Assim, o próprio C IRC (ex vi a prescrição do art. o 32 .0 ) acolheu uma noção extensiva de rendimento, denomi­

nada por "rendimento acréscimo" e baseada na teoria do incremento patrimonial (d r. item 5 do preâmbulo 
originário do CIRC). 

A primeira acepção desta conceptualização aparece no art.0 3.0 , n.0 2 do CIRC , consagrando-se que o lucro 
consiste na diferença entre os valores do património liquido no final do período de tributação, com as cor­
recções estabelecidas no C IRC. 
Já o art.o 17.0

, n.0 1 do CIRC refere que o lucro tributável é constituído pela soma algébrica do resultado 

liquido do exercício com as variações patrimoniais positivas e negativas verificadas naquele exercício e não 
reflectidas naquele exercício, determinadas com base na contabilidade e eventualmente corrigidas nos ter­
mos do CIRC. 
De facto, quaisquer alterações patrimoniais quantitativas ocorridas no património das empresas entram para 
o apuramento do lucro tributável em sede de IRC, a menos que o respectivo Código disponha de forma 
diferente. 
Portanto, nos art.0 s 21.0 a 24.0 do CIRC (inclusive), apresenta-se um elenco de situações que não concorrem 
para a formação do lucro tributável, dado que efectivamente constituem excepções à sua consideração 
como parte integrante do lucro tributável. 

N.0 1 

Nota: Este elenco apresenta a ilustração de situações que concretamente não concorrem para a formação 
do lucro tributável. 

Para maiores desenvolvimentos, veJam-se os seguintes autores/contributos: Almeida, Luis Chaves, •NOTA 
SOBRE AS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS POSITIVAS E NEGATIVAS NO CÓDIGO DO IRC», in revista FISCO, n.0 

4, Janeiro/89, pp. 22-23; Almeida, Luis Chaves, «AS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS POSITIVAS E NEGATIVAS 
NO CÓDIGO DO IRC», in Jornal de Contabilidade da APOTEC, n.0 155, Fevereiro/90, p. 28; Ferreira, Rogé­

rio Fernandes, «AS VARIAÇÓES PATRIMONIAIS (POC E CIRC)», comunicação apresentada nas Jornadas de 
Contabilidade da APOTEC da Madeira, em 14 e 15 de Outubro de 1994; Guimarães, Joaquim Fernando 

da Cunha, «AS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS (POC E CIRC)», in Jornal de Contabilidade da APOTEC, n.0 208, 
Julho/94, pp. 169 - 177. 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.0 21.0 na redacção anterior à alteração, renumeração e republicação do Código efectua­
da pelo Decreto-Lei n.0 159/2009, de 13 de Julho, na sequência da adaptação das regras de determinação do 
lucro tributável ao enquadramento contabilfstico resultante da adopção das normas internacionais de conta­

bilidade - lnternational Accounting Standards (IAS) e lnternational Financial Reporting Standards (IFRS) - e in­
terpretações conexas (SIC/IFRIC), nos termos do art.0 3.0 do Regulamento (CE) n.0 1606/2002, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da aprovação dos normativos contabilísticos nacionais 
convergentes com aquele referencial, designadamente o Sistema de Normalização Contabillstica (SNC). 

Este artigo define para efeitos fiscais o conceito de variações patrimoniais positivas não reflectidas no re­
sultado liquido do período de tributação - ou seja, quais as operações verificadas no período de tributação 
que, para além de alterarem a composição do capital próprio (ou património liquido) do SUJeito passivo, 
aumentam o respectivo valor e que, apesar de nao se encontrarem reflectidas no resultado liquido do mes­
mo período, concorrem para a formação do lucro tnbutável, pelo que devem ser acrescidas àquele para o 
apuramento deste (dr. art.0 17.0 n.0 1 ). 
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Tal definição é feita por excepção, através de uma enumeração taxativa- nas diversas alíneas do n.0 1 -das 

variações patrimoniais positivas não reflectidas no resultado líquido do período de tributação que n~o con­

correm para a formação do lucro tributável, a saber: 

a) As entradas de capital, incluindo os prémios de emissão (ou ágios) de acções, bem como as coberturas de 
prejuízos efectuadas, a qualquer titulo, pelos titulares do capital [dr. n.0 1 alfnea a) (primeira parte)]- e, bem 
assim, as prestações suplementares e as prestações acessórias efectuadas nos termos do Código das Socie­

dades Comerciais (CSC). Trata-se, em qualquer caso, de aumentos patrimoniais que não são gerados pelo 

sujeito passivo mas apenas provenientes de meras transferências efectuadas pelos titulares do respectivo ca­

pital para efeitos de financiamento, pelo que, n~o se traduzindo num acréscimo da capacidade contributiva 
do sujeito passivo, se justifica a sua n~o inclusão no lucro tributável; 
b) Outras variações patrimoniais positivas decorrentes de operações sobre instrumentos de capital próprio 

da entidade emitente (v.g. alienação de acções ou quotas próprias), incluindo a atribuição de instrumentos 

financeiros derivados a reconhecer como instrumentos de capital próprio (o que constitui inovação relativa­
mente à redacção anterior) [dr. n.0 1 alínea a) (parte final)]; 

c) As mais-valias potenciais ou latentes, ainda que eventualmente expressas na contabilidade (incluindo as 
reservas de reavaliação), uma vez que a relevância fiscal das mais-valias se encontra condicionada à respecti­

va realização (aqui entendida em sentido lato) [dr. n.0 1 alínea b)]; 

d) As contribuições (incluindo a participação nas perdas) do associado ao associante, na associação em 
participaç~o e na associaçao à quota (ou seja, tais contribuições não concorrem para a formação do lucro 

tributável do associante) [dr. n.0 1 alínea c)]; e 
e) As relativas a impostos sobre o rendimento (o que constitui inovação relativamente à redacç~o anterior) 
[dr. n.c 1 allnea d)]. 

De igual modo, não concorrem para a formação do lucro tributável as variações patrimoniais positivas resul­

tantes das alterações de dividas previstas em planos de insolvência ou de pagamentos (d r. art. 0 268.0 n.0 2 

do Código da Insolvência e da Recuperaç~o de Empresas). 
Tratando-se de incrementos patrimoniais obtidos a trtulo gratuito (v.g. doações, donativos e outras libera­

lidades), o n.0 2 equ1para o respectivo valor de mercado - ou seja, aquele que resulta tendencialmente do 
equilíbrio entre a oferta e a procura -ao valor de aquisição para efeitos da determinação do lucro tributável. 

A este respeito, remete-se para as regras de determinação do valor tributável previstas no Código do Imposto 

do Selo, uma vez que aquele não poderá ser inferior ao que resultar da aplicação destas, reforçando a coe­
rência e unidade do sistema fiscal mediante o acolhimento de regras próprias de outros impostos. 

Os subsídios relacionados com activos não correntes (v.g. subsídios ao investimento) - se n~o reflectidos 

no resultado liquido dos correspondentes períodos de tributaç~o - são exemplo das variações patrimoniais 

positivas a que se refere este artigo. Contudo, a sua inclusão no lucro tributável obedece a um regime de 
periodização próprio, regulado no artigo seguinte. 
Por último, de referir que segundo o regime transitório estabelecido no art.0 5.0 n.0 S 1, 5 e 6 do Decreto-Lei 

n.0 159/2009, de 13 de Julho, os efeitos fiscalmente relevantes nos capitais próprios decorrentes da adop­

ção, pela primeira vez, dos novos referenciais contabilísticos, resultantes do reconhecimento ou do não reco­
nhecimento de activos ou passivos (ou de alterações na respectiva mensuração), concorrem para a formação 

do lucro tributável numa fracção de apenas 1/5 em cada período de tributação - no primeiro período de 
tributação em que se apliquem aqueles referenciais e nos quatro períodos de tributação seguintes. 

Ver art.o 53 .0 ; art.o 56.0
• 

Doutrina administrativa 
Rectificação ao Decreto-Lei n.0 287/2003, de 12 de Novembro (Circular n.0 9/2004 de 6 de Abril). 
Transferência de crédito do sócio para Capital Próprio (Capital Social ou Resultados Transitados): enquadra­

mento em IRC (Informação vinculativa- Proc. n.0 3330/04, com despacho concordante do subdirector-geral 

dos impostos, de 2005/ 1 0/13). 
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Obrigações dos administradores da insolvência (lnformaçao vinculativa - Proc. n.0 1111/2006, com despa­
cho concordante do subdirector-geral, em substituiçao legal do director-geral dos impostos, de 2007-07-21 

e Proc. n.• 986/2007, com despacho concordante da directora de serviços do IRC, por subdelegação, de 
2007/05/22}. 

Variações patrimoniais positivas (lnformaçao vinculativa- Proc. n.• 1446/08, com despacho concordante do 
substituto legal do director-geral dos impostos, de 2009/01/21 }. 

Activos fixos tangrveis (Circular n. o 6/2011 de 5 de Maio}. 

Artigo 22.0 ·Subsídios relacionados com activos não correntes 

1 - A inclusão no lucro tributável dos subsídios relacionados com activos não correntes obedece 
às seguintes regras: 
a) Quando os subsídios respeitem a activos depreciáveis ou amortizáveis, deve ser incluída no lu­
cro tributável uma parte do subsídio atribuído, independentemente do recebimento, na mesma 
proporção da depreciação ou amortização calculada sobre o custo de aquisição ou de produção, 
sem prejuízo do disposto no n.o 2; 
b) Quando os subsídios não respeitem a activos referidos na alínea anterior, devem ser incluídos 
no lucro tributável, em fracções iguais, durante os períodos de tributação em que os elementos 
a que respeitam sejam inalienáveis, nos termos da lei ou do contrato ao abrigo dos quais os 
mesmos foram concedidos, ou, nos restantes casos, durante 10 anos, sendo o primeiro o do rece­
bimento do subsídio. 

2 -Nos casos em que a inclusão no lucro tributável dos subsídios se efectue, nos termos da alínea 
a) do número anterior, na proporção da depreciação ou amortização calculada sobre o custo de 
aquisição, tem como limite mínimo a que proporcionalmente corresponder à quota mínima de 
depreciação ou amortização nos termos do n.• 6 do artigo 30.". 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art• 22 o na redacção anterior à alteraçao, renumeração e republicação do Código efectua­

da pelo Decreto-Lei n.0 159/2009, de 13 de Julho, na sequência da adaptação das regras de determinação do 
lucro tributavel ao enquadramento contabilist1co resultante da adopção das normas internacionais de conta­

bilidade -/nternational Accounting Standards (IAS) e lnternational Financial Reporting Standards (IFRS) ·e in­
terpretações conexas (SICIIFRIC}, nos termos do art.• 3.0 do Regulamento (CE} n.0 1606/2002, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da aprovação dos normativos contabilisticos nacionais 
convergentes com aquele referencial, designadamente o Sistema de Normalização Contabi llstica (SNC). 

Este artigo define um regime de periodização próprio para a inclusão no lucro tributâvel dos subsidias rela· 
cionados com activos não correntes (v.g. subsidias ao investimento), estabelecendo um tratamento diferen­
ciado consoante respeitem, ou não, a activos depreciáveis ou amortizáveis (dr. n.0 1). Assim: 

a) Tratando-se de subsidias respeitantes a activos depreciáveis ou amortizáveis, a respectiva inclusao no lucro 
tributável é efectuada numa base sistemat1ca e na proporção da depreciação ou amortização calculada sobre 
o custo de aquisição ou de produção, a qual tem como limite miníma a parte proporcional à quota miníma 

de depreciação ou amortização imputável ao perrodo de tributação (dr. n.0 2} - ou seja, a parte proporcional 
à quota de depreciação ou amortização calculada com base numa taxa correspondente a metade da prevista 
para o método das quotas constantes (independentemente do método de depreciação ou amortizaçao 
aplicado}, salvo autorizaçao prévia da Direcção-Geral dos Impostos (DGCI} para a utilização de uma quota 
inferior a esta (d r. art.0 30." n." 6); 
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b) Tratando-se de subsídios não respeitantes a activos depreciáveis ou amortizáveis, a respectiva inclusão 
no lucro tributável é efectuada, em fracções 1guais, durante os períodos de tributaçao em que estes activos 
sejam inalienáveis - nos termos legais ou do clausulado contratual da respectiva concessao- ou, nos restantes 
casos, durante 10 anos, sendo o primeiro o do correspondente recebimento. 

De notar que nos casos de transmissão onerosa dos activos -ou outro facto que determine o apuramento de 
resultados em condições análogas (v.g. abate físico, desmantelamento, abandono ou inutilização, sinistros 
ou afectação permanente a fins alheios à actividade exercida) -antes do termo do período de diferimento de 
imputação do subsídio, as fracções do subsídio ainda não tributadas (ou seja, não incluídas para efeitos de 
determinação do lucro tributável em períodos de tributação anteriores) devem ser objecto de imputação ao 
perfodo de tributação em que se verificou a ocorrência daquele facto. 

Ver: ar\. 0 30.0 • 

Artigo 23.0 ·Gastos 

1 - Consideram-se gastos os que comprovadamente sejam indispensáveis para a realização dos 
rendimentos sujeitos a imposto ou para a manutenção da fonte produtora, nomeadamente: 
a) Os relativos à produção ou aquisição de quaisquer bens ou serviços, tais como matérias utiliza­
das, mão-de-obra, energia e outros gastos gerais de produção, conservação e reparação; 
b) Os relativos à distribuição e venda, abrangendo os de transportes, publicidade e colocação de 
mercadorias e produtos; 
c) De natureza financeira, tais como juros de capitais alheios aplicados na exploração, descontos, 
ágios, transferências, diferenças de câmbio, gastos com operações de crédito, cobrança de dividas 
e emissão de obrigações e outros títulos, prémios de reembolso e os resultantes da aplicação do 
método do juro efectivo aos instrumentos financeiros valorizados pelo custo amortizado; 
d) De natureza administrativa, tais como remunerações, incluindo as atribuidas a título de parti­
cipação nos lucros, a judas de custo, material de consumo corrente, transportes e comunicações, 
rendas, contencioso, seguros, incluindo os de vida e operações do ramo «Vida,, contribuições 
para fundos de poupança-reforma, contribuições para fundos de pensões e para quaisquer regi­
mes complementares da segurança social, bem como gastos com benefícios de cessação de em­
prego e outros benefícios pôs-emprego ou a longo prazo dos empregados; 
e) Os relativos a análises, racionalização, investigação e consulta; 
D De natureza fiscal e parafiscal; 
g) Depreciações e amortizações; 
h) Ajustamentos em inventários, perdas por imparidade e provisões; 
i) Gastos resultantes da aplicação do justo valor em instrumentos financeiros; 
j) Gastos resultantes da aplicação do justo valor em activos biológicos consumíveis que não sejam 
explorações silvícolas plurianuais; 
)) Menos-valias realizadas; 
m) Indemnizações resultantes de eventos cujo risco não seja segurável. 

2 - Não são aceites como gastos as despesas ilícitas, designadamente as que decorram de com­
portamentos que fundadamente indiciem a violação da legislação penal portuguesa, mesmo que 
ocorridos fora do alcance territorial da sua aplicação. 

3- Não são aceites como gastos do período de tributação os suportados com a transmissão onero­
sa de partes de capital, qualquer que seja o título por que se opere, quando detidas pelo alienante 
por período inferior a três anos e desde que: 
a) As partes de capital tenham sido adquiridas a entidades com as quais existam r elações espe­
ciais, nos termos do n.0 4 do artigo 63.0

; 

b) As partes de capital tenham sido adquiridas a entidades residentes em território português 
sujeitas a um regime especial de tributação. 
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4 - Não são também aceites como gastos do período de tributação os suportados com a trans­
missão onerosa de partes de capital, qualquer que seja o titulo por que se opere, sempre que a 
entidade alienante tenha resultado de transformação, incluindo a modificação do objecto social, 
de sociedade à qual fosse aplicável regime fiscal diverso relativamente a estes gastos e tenham 
decorrido menos de três anos entre a data da verificação desse facto e a data da transmissão. 

5 - Não são, igualmente, aceites como gastos do período de tributação, os suportados com a trans­
missão onerosa de partes de capital, qualquer que seja o titulo por que se opere, a entidades com 
as quais existam relações especiais, nos termos do n." 4 do artigo 63.0

, ou a entidades residentes 
em território português sujeitas a um regime especial de tributação, bem como as menos-valias 
resultantes de mudanças no modelo de valorização relevantes para efeitos fiscais, nos termos do 
n.0 9 do artigo 18.0

, que decorram, designadamente, de reclassificação contabilística ou de altera­
ções nos pressupostos referidos na alinea a) do n.0 9 deste artigo. 

Por Ana Marinho 

A epígrafe deste artigo, anteriormente designada ··custos e Perdas" foi alterada para a redacção actual pelo 
Decreto-lei n.0 159/2009, de 13 de Julho, de forma a adaptar e aproximar a terminologia fiscal, da termino­
logia utilizada nas normas internacionais de contabilidade adoptadas pela União Europeia e no sistema de 
normalização contabilística, aprovado pelo Decreto-lei n.0 1 58/2009 de 1 3 de Julho. 

1 - Nos termos deste artigo consideram-se gastos em duas vertentes distintas: por um lado, temos os gastos 
que sejam indispensáveis à realização dos rendimentos sujeitos a imposto; e, por outro, temos os gastos 
indispensáveis à manutenção da fonte produtora. O que permite que os gastos não se traduzam, de forma 

directa, na obtenção de rendimentos. 

2 - Na determinação do lucro tnbutável, é tido em conta o resultado lfquido do exercício expresso na con­
tabilidade. Que, por sua vez, se manifesta pela síntese entre os elementos negativos, que são os gastos, e 
os elementos positivos, que são os rendimentos. Neste artigo, o que se pretende é definir o conjunto dos 
elementos negativos. 

3 - Para a consideração como gasto, releva a consideração da indispensabilidade, da comprovação e da 
ligação ao proveito. Ou seja, cabe ao contribuinte comprovar, através de meios idóneos, que o gasto foi 
essencial para a obtençao do rendimento ou manutenção da fonte produtora. Caso o contribuinte não 
consiga provar que o gasto foi indispensável ou que tem relação directa com a fonte produtora, esse gasto 
é desconsiderado enquanto custo de exercício. 

4 - Assim, cabe ao particular o ónus da prova da indispensabilidade do gasto. A administração fiscal cabe 
apenas comprovar a existência dos requisitos que legitimam a sua actuação. Ou seja, tem que provar a reali­
dade dos elementos em que fundou o seu juízo de desconsideração do gasto e comprovar a sua adequação 
com a solução a que chegou. 

5-O elenco previsto nas alíneas do n." 1 do artigo 23.0 do C IRC não é taxativo. Em todas as situações se deve 
verificar se as despesas apresentadas se enquadram na formulação geral da indispensabilidade dos gastos 
prevista na previsão geral deste mesmo artigo. 

6- Não são considerados como encargos dedutrveis, nos termos do artigo 45.0 , n." 1, alínea g), os encargos 
não devidamente documentados, sem estarem sujeitos a tributação autónoma. Ainda assim, pode o contri­

buinte provar os elementos relativos a este gasto e a sua indispensabilidade , mediante meios complemen­
tares de produção de prova documental ou de prova testemunhal. Sendo, desta forma, considerados gastos 
dedutfveis, nos termos do artigo 23.0 do C IRC. 
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7 - Situação diversa é preconizada pelos encargos não documentados, designados como despesas confiden­
ciais na legislação anterior a aprovação do Orçamento de Estado para 2008. Neste caso, para além da sua 
consideração como gastos não dedutiveis para efeitos fiscais, ainda são alvo de tributação autónoma, a taxa 
de 50%, nos termos do artigo 88.0 do CIRC. Estas são despesas que não são especificadas quanto à sua 
natureza, origem e finalidade. Um dos exemplos, jurisprudencialmente consagrado como pertencente a esta 
categoria é o caso dos "cheques-auto" . 

8- Da conjugação do artigos 23.0
, n.0 1, allnea d) e 45.0

, n.0 1, allnea f), ambos do CIRC, resulta que as des­
pesas com ajudas de custo só podem ser dedutrveis f iscal mente quando devidamente especificadas. Ou seja, 
deve a entidade patronal possuir mapa descritiva das viagens efectuadas, do seu destino e dos quilómetros 
percorridos ou então, serem estas facturadas ao cliente. 

9 - Os n.0 S 3, 4 e 5 do artigo 23.0
, estabelecem cláusulas específicas anti-abuso, em sede da transmissão 

onerosa de partes de capital. 

1 O - Não são considerados como gastos do período de tributação os realizados com a transmissão onerosa 
de partes de capital, quando o alienante era seu detentor há menos de 3 anos e a adquirente seja entidade 
com quem existam relações especiais ou então; nos casos em que o alienante era seu detentor há menos de 
3 anos e as alienou a entidades residentes em território português, sujeitas a regime especial de tributação. 

11 - Não sao, igualmente, considerados gastos, os resultantes da transmissão onerosa de partes de capital, 
sempre que seja efectuada com entidades com as quais existam relações especiais ou que sejam residentes 
em território português e estejam sujeitas a um regime especial de tributação. 

12 - Ambas as previsões nao são passíveis de ser afastadas pelo contribuinte. Uma vez verificados os seus 
requisitos, estas cláusulas são de aplicação automática. 

Informação vinculativa da administração fiscal no processo n.o 1648109, com despacho de 2009-07-1 6 

"Os encargos suportados com viagens ao estrangeiro ou no território nacional realizadas por profissionais de 
saúde para participarem em congressos, acções cientificas ou até de formação profissional, organizadas den­
tro do âmbito da promoção do medicamento (conforme regulado nos artigos 150. o a 165. o do DL 17612006, 
de 3018) devem ser considerados como acções de publicidade e propaganda e aceites como custos de publi­
cidade e propaganda, enquadráveis na alínea b) do n. o 1 do artigo 23. o do CIRC. 
No caso destes encargos serem suportados fora do âmbito da promoção de medicamentos, não são sus­
ceptíveis de enquadramento em acções de publicidade e propaganda, antes configurando a tipologia de 
despesas de representação (artigo 81 °, n. o 7 do CIRC), sendo aceites como custo, nos 
termos do artigo 23. o do CIRC e sujeitos a tributação autónoma, á taxa de 5% (n. 0 3 do artigo 81 . o do CIRC). 
Para assumirem a natureza de despesas de representação, as viagens devem ser organizadas no sentido de 
a empresa se fazer representar durante a viagem junto dos beneficiários. 
No caso de se estar perante uma oferta de viagem a profissionais de saúde fora dos âmbitos indicados (des­
pesas de publicidade e propaganda e despesas de representação), as despesas suportadas não podem ser 
aceites como custos, nos termos do n. o 1 do artigo 23. o do CIRC, em virtude de não serem indispensáveis 
suportar para a obtenção dos proveitos.>> 

Informação vinculativa da administração fiscal no processo n.0 43312006- Despacho de 24 de Julho 
de 2007 

«Dos montantes despendidos por sociedade civil profissional de advogados no pagamento de quotas de­
vidas à Ordem dos Advogados (OA), bem como no pagamento à Caixa de Previdência dos Advogados e 
Solicitadores (CPAS), tanto dos seus advogados-sócios, como dos advogados-associados, apenas são fiscal­
mente dedutlveis, como custos ou perdas, no seio da sociedade de advogados, nos termos dos artigos 23. o 

e 40. o do Código do IRC, as quotas mensais devidas á OA dos seus advogados-sócios e desde que não seja 
admitido, segundo a forma prevista no n. o 4 do artigo 5. o do Regime Jurídico das Sociedades de Advogados, 
o exercício da advocacia fora do âmbito da sociedade)). 
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Jurisprudência 
Acordao STA, processo n." 0774/09, de 21 de Abril de 2010 
Custos de exercício - Qualificação dos custos - Dedução de encargos - Subsídio de alimentação - Despesas 
elegíveis - ónus da prova 
«I - São fiscalmente dedutiveis para efeitos do disposto no artigo 23. o do C/RC os pagamentos feitos a 
restaurantes por empresa de construção civil como contrapartida do fornecimento de refeições tomadas 
por trabalhadores seus que desloca para obras situadas em vários locais. 11 - O facto de a empresa pagar 
aos mesmos trabalhadores subsídio de refeição não configura uma duplicação de custos capaz de afastar a 
dedutibilidade das despesas feitas nos restaurantes. III- Na actuação administrativa em sede de avaliação da 
indispensabilidade para a obtenção de proveitos de despesas contabilizadas como custos, cumpre-lhe tão só 
o ónus da prova da verificação dos pressupostos legais da sua actuação e, ao invés, cabe ao contribuinte de­
monstrar que aquelas despesas como tal se lhe apresentaram e assim as considerou, fundamentadamente, 
uma vez que a ele cabe, exclusivamente, a definição das estratégias empresariais próprias.» 

Acordão STA, processo n." 0937/04 de 26 de Janeiro de 2005 
Publicidade- Fabrica da Igreja- Custos de exercício- Lucro tributãvel 
«Deve ser considerada como custo, nos termos do disposto no art. o 23. 0, n. o 1, a/. b) do C/ RC e como tal 
dedutível ao lucro tributável, a quantia entregue a uma Fábrica da Igreja Paroquial a titulo de publicidade, 
desde que esta a tivesse exercido, suportando o contribuinte aquele custo, na medida em que não há 
qualquer disposição legal que impeça essa instituição religiosa de exercer tal actividade e a mesma não é 
incompatível com o seu escopo principal. » 

Acordao STA, processo n.0 026808 de 10 de Abril de 2002 
Custos de exercício- Custo fiscal -Custas - Execução fiscal 
«Não constituem custo do exercido, nos termos das disposições combinadas dos art. 0S 23. o e 41. o n. o 1 a/. 
d) do CIRC as custas de processo executivo, liquidadas ao contribuinte por incumprimento a ele imputável.» 

Acordão STA, processo n.0 055/06 de 26 de Setembro de 2007 
Cheque auto - Custo fiscal - Despesas confidenciais - Despesas não documentadas- Determinação de lucro 
tributável 
«I - A aquisição de cheques-auto não é um custo fiscalmente dedutível. 
11- Tal despesa deve antes ser qualificada como despesa confidencial ou não documentada. • 

Por Nina Aguiar 

N." 1 

1 - A indispensabilidade dos gastos 
O Decreto-Lei n.0 159/2009, de 13/07, que adaptou o Código do IRC à nova regulação contabillstica (Siste­
ma de Normação Contabillstica), alterou a terminologia que se encontrava estabelecida desde 1988, subs­
tituindp o termo "custos" para "gastos" . O n.0 1 contém uma norma geral sobre aceitação de gastos para 
efeitos fiscais, segundo a qual, para ser fiscalmente aceite, o gasto deve ser indispensável para a realização 
dos rendimentos sujeitos a imposto ou para a manutenção da fonte produtora; e essa relaçao de indispensa­
bilidade deve estar comprovada. Esta norma, cuja raiz se encontra na Contribuição Industrial de 1963, tem 
gerado problemas de interpretação de diflcil resoluçao. 
Na jurisprudência dos tribunais superiores, encontramos pelo menos quatro sentidos diferentes atribuldos 
à expressão " indispensãveis". Segundo um primeiro, o requisito da indispensabilidade dos gastos deve ser 
interpretado como referindo-se a um necessãrio "nexo de causalidade entre o gasto, por um lado, e a pro­
dução dos rendimento ou a manutenção da fonte produtora, por outro (STA, Ac. de 13/02/2008, Proc. n.0 

0798/07). Num segundo sentido, os gastos indispensáveis equivalem aos "gastos contraldos no interesse da 
empresa" (STA, Ac. de 13/02/2008, Proc. n.0 0798/07; TCAS, Ac. de 30/11 /2010, Proc. n." 4002/10). Num 
terceiro sentido, para que o gasto possa ser considerado indispensãvel, ê necessãria uma relação justificada 
com a actividade produtiva da empresa (STA, Ac. de 13/02/2008, Proc. n.0 0798/07). Dentro desta terceira 
acepção se poderia incluir a interpretação segundo a qual o gasto indispensável é o gasto "afecto à explo­
ração" (TCAS, Ac. de 02/02/201 O, Proc. n.0 3669/09). Do mesmo modo pode ser inclulda nesta terceira 
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acepçao a interpretação segundo a qual a indispensabilidade dos gastos pressupõe que a decisao quanto 
à sua realizaçao teve "como intuito objectivo o prosseguimento do objecto social da empresa" (TCAS, Ac. 
de 30/11/2010, Proc. n.• 4002110), ou ainda aquela que considera gastos indispensáveis aqueles que "se 
relacionem directamente com o processo produtivo (. .. ), designadamente, com a aquisição de factores de 
produção". Finalmente, uma quarta interpretação propõe que os gastos são indispensáveis quando mostram 
"adequação económica à finalidade da obtenção maximizada de resultados tendo em conta as normais 
circunstâncias do mercado" (TCAS, Ac. de 02/02/2010, Proc. n.• 3669/09), ou quando são "abstractamen­
te subsumíveis num perfil lucrativo" (TCAS, Ac. de 17/07/2007, Proc. n.• 1107/06). Observemos que as 
interpretações referidas não são substituíveis entre si, porque conduzem na sua aplicação a resultados subs­
tancialmente diferentes. Um gasto pode ter originado directamente um rendimento, por exemplo, sem ter 
qualquer relação com o objecto social da empresa. Ou pode estar estreitamente relacionado com o objecto 
social da empresa e não ter um intuito objectivamente lucrativo. Por outro lado, os critérios de interpretação 
enunciados não são mutuamente excludentes, podendo verificar-se vários deles em simultâneo em relação 
ao mesmo gasto. Um gasto pode estar relacionado com o objecto social da empresa, pode ter tido na sua 
motivação um intuito objectivamente lucrativo e pode ter dado origem a um rendimento. Torna-se pois 
necessário fixar o sentido da norma contida no n.• 1. 
Algumas interpretações podem ser afastadas à partida, sendo a primeira delas uma interpretação literal. 
Em sentido literal, "indispensável" significa insusceptível de ser dispensado ou imprescindível. Porém, a 
noção da indispensabilidade de gasto de uma empresa não é aplicável na pratica porque não existe nem 
pode existir um critério objetivo para aferir o que sejam gastos indispensaveis. A gestão de uma empresa é 
necessariamente criativa, estando a competitividade muitas vezes em relação direta com o risco assumido. 
Mas esta realidade opõe-se a uma noção conservadora de <<gasto indispensável )) . A adoção de uma noção 
normalizada de gasto indispensável levaria à nao consideração de uma zona vasta de actos de gestao basea­
dos na necessidade de inovar, na competição e no risco. Certamente, a lei fiscal não pretende ir tão longe. O 
mesmo raciocínio se aplica se interpretarmos o termo "indispensáveis" com o significado de "necessários". 
pois há muitos adas de gestão que não são "necessarios", mas seguem uma estratégia baseada no risco. 
Se, afastando-nos de uma leitura literal, tomamos o termo indispensável como significando "adequado à 
produçao de rendimento ou à manutenção da fonte produtora", facilmente se percebe que a margem de 
apreciação quanto a essa adequação é muito ampla. Tal critério implicaria para a Administração Fiscal um 
poder de ajuizar sobre a adequação do gasto para a produção de rendimento, que se traduziria numa intro­
missão inaceitável da Administraçao Fiscal na gestão das empresas, mas significaria ao mesmo tempo uma 
possibilidade infinita de as empresas deduzirem gastos artificiais. 
No entanto, a noçao de rendimento liquido implica a existência de um nexo entre os gastos e os rendimen­
tos. Não existindo esse nexo estaremos perante consumo de rendimento em vez de gastos e, como é sabido, 
o rendimento consumido é rendimento que deve ser tributado. Há, pois, que encontrar a linha que separa 
os gastos, realizados para obtenção de rendimento, e o consumo de rendimento. Como resulta já do último 
enunciado, gastos fiscais são actos, dos quais resultam reduções do património empresarial, realizados com 
o objectivo de produzir rendimentos ou de manter a fonte produtora. Mas com isto continuamos perante 
um conceito vago, sendo necessário concretizar como se avalia esta intencionalidade subjacente ao acto. 
Desde logo, deve tratar-se de uma intencionalidade susceptfvel de ser extraída de elementos objectivos. Um 
primeiro elemento objectivo a considerar diz respeito ao "fim lucrativo", isto é, à virtualidade do acto para 
gerar rendimentos e aumentar o património empresarial. Há que observar que o IRC não se aplica apenas a 
pessoas colectivas. mas também a entidades sem personalidade jurídica, e portanto nem todos os sujeitos 
passivos de IRC têm legalmente, pelo seu estatuto jurídico-privado, fim lucrativo. Este resulta, porém, da 
noção de rendimento, como já se viu, e da necessidade de um nexo de intencionalidade entre o acto que 
origina o gasto e a obtenção de rendimento. Isto é, se o empresário realiza actos de gestão, implicando gas­
tos, sem intuito lucrativo. tal significa que o empresário realiza tais actos no interesse de terceiros em relaçao 
à sociedade - os próprios gestores ou os sócios. na maior parte dos casos - pelo que se estará perante uma 
retirada de activos do património empresarial em favor de outras empresas ou de outras pessoas, que não 
reduzem a capacidade contributiva da entidade empresarial. Mas o fim lucrativo do ado de gestão não é 
suficiente. É ainda necessário um nexo com a actividade empresarial. Uma vez mais, há que notar que nem 
todos os sujeitos passivos de IRC estão abrangidos pelo princípio da especialidade das pessoas colectivas 
(as normas do IRC aplicam-se a empresarios em nome individual e a entidades sem personalidade jurídica 
como baldios, etc.). Mas o lucro tributavel deve corresponder à capacidade contributiva de um determinado 
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sujeito passivo. que é sempre, no âmbito da aplicação do artigo 23.0
, uma "entidade empresarial", a qual 

tem necessariamente um objecto. E se esta realiza gastos alheios ao seu objecto, ocorre uma transferência 
de rendimento para outras entidades sem que haja uma redução da capacidade contributiva, não devendo 
tais gastos ser considerados para efeitos de apuramento do rendimento liquido. Gastos fiscais são, pois, os 
actos de gestão com fim lucrativo. e conexos com a actividade específica do sujeito passivo. Os dois requisi­
tos -fim lucrativo e conexão com a actividade especifica do sujeito passivo - terão de ser avaliados de forma 
a não implicar uma limitação inconveniente da liberdade decisória do gestor pelo Direito fiscal. Para limitar 
essa discricionariedade, os critérios de "racionalidade económica" e "razoabilidade" (Saldanha Sanches, 
Manual ... , cit., p. 385) parecem ser incontornáveis (v.g. TCAS, Ac. de 06/10/2009, Proc. n.0 3022/09, em que 
o tribunal considera aceitável como gasto fiscal de uma empresa cedente, o pagamento de indemnizações 
relativas a cessações de contratos de trabalho por uma empresa cessionária da primeira, o que fora contes­
tado pela Administração Tributária por o sujeito passivo não ser juridicamente responsável pelo pagamento 
de tais indemnizações, visto que não era a entidade patronal). Com isto, continuamos perante uma cláusula 
geral com um conteúdo ainda bastante indeterminado, que cabe ao juiz preencher. Coloca-se quanto a 
este ponto, porém, a questão da repartição do ónus da prova entre a Administração Fiscal e o contribuinte, 
sendo aqui que deve tomar-se em atenção a expressão "comprovadamente", inclufda na formulação do n.0 

1 do artigo 23.0
• Em nossa opinião, a expressão refere-se à "indispensabilidade" dos gastos, isto é ao seu 

intuito lucrativo e à sua conexão com a actividade empresarial, e não à efectiva existência do gasto, à qual 
nos referiremos adiante (cremos que no mesmo sentido se pronuncia o STA, Ac. de 13/02/2008, Proc. n.0 

798/07). Da regra geral da repartição do ónus da prova (artigo 74.0 n.0 1 da LGT), resulta que o sujeito pas­
sivo tem o ónus de oferecer, de sua iniciativa, alguma prova sobre esses elementos. Uma vez que existe uma 
obrigação geral de documentação em relação aos factos patrimoniais contabilizados (obrigação que resulta 
dos artigos 17.0 , n.0 3 e 123.0 , n.0 2), tal prova deve resultar da documentação contabilfstica, o que significa 
que os documentos referentes aos gastos devem mostrar não apenas a ocorrência efectiva dos gastos e o 
seu montante mas também a sua causa ou motivação (STA, Ac. de 13/02/2008, Proc. n.0 798/07), e desta 
deve resultar que o gasto tem conexão com a actividade da empresa e tem fim lucrativo. Para completar a 
interpretação do n.0 1 do artigo 23.0 é necessária uma referência à questão da inclusão no seu âmbito de 
aplicação das perdas. isto é, das diminuições patrimoniais reflectidas no resultado do exercício mas que não 
têm a qualificação de gastos. Dissemos anteriormente que gastos são os actos, dos quais resultam reduções 
do património empresarial, realizados com o objectivo de produzir rendimentos ou de manter a fonte produ­
tora. Mas há reduções do património empresarial que não resultam de actos, e sim de factos. E o caso das 
perdas de valor de activos por mero efeito de flutuações nos preços de mercado. Ora. o artigo 23.0 1nclui as 
perdas no conceito de "gastos". como se pode ver pela alfnea h) do n.o 1. O critério da indispensabilidade 
não é aplicável às perdas, pela sua natureza. No entanto, ao incluir o conceito de perdas no âmbito de apli­
cação do n.0 1, alguma consequência deve ser retirada. Ora parece-nos ser essa consequência que perdas, tal 
como os gastos em sentido próprio, devem ter relação, ainda que indirecta, com actos de gestão anteriores 
que cumpram os requisitos do fim lucrativo e da conexão com a actividade empresarial. Por exemplo, a perda 
de valor ocorrida num activo adquirido sem fim lucrativo ou sem conexão com a actividade empresarial não 
deve relevar para efeitos fiscais. 
Será útil enumerar-se alguns casos entretanto já clarificados pelos tnbunais: 

- "Os montantes incorridos pela contribuinte em gastos com artigos ofertados a clientes e fornecedores 
não podem constituir custos fiscais quando, pela ausência de identificação destes, não é possfvel aferir da 
sua relação com os proveitos ou ganhos ou com a manutenção da fonte produtora» (TCAS, 22-05-2012, 
Proc. n. o 05733111). 
- No caso de uma associação desportiva, nao são considerados custos indispensáveis à formação do 
rendimento as multas e outras penalidades impostas por violação de regulamentos desportivos (STA, 
02-05-2012. Proc. n. 930111). 
- Não são de considerar custos indispensáveis à formação do lucro, nos termos do artigo 23.0

, «juros e 
imposto de selo de empréstimos bancários contraidos por uma sociedade e aplicados no financiamento 
gratuito de sociedades suas associadas» (STA, 30-11-2011, Pro c. n. o 01 07111). 
- São aceitáveis como perdas (componentes negativas do lucro tributável) as menos-valias resultantes de 
uma operação de extinção de sociedades, correspondentes à perda de valor das participações detidas 
pelo sujeito passivo de IRC (TCAS, 31-01-2012, 05097111). 
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- Não podem ser deduzidos para efeitos de IRC os custos não suportados pelo sujeito passivo, respeitan­
tes a mercadorias furtadas, objeto de contrato de seguro e cuja respetiva indemnização foi paga pela 
seguradora, pois que falta ao alegado custo o requisito geral da sua efetividade (STA, 29-06-2011, Proc. 
n. o 0943/10). 

-Não são considerados custos fiscais para efeitos do disposto no art.0 23. 0 do C IRC , as despesas efetua­
das pelo sujeito passivo com o pagamento de benfeitorias aos anteriores locatários de locais que este 
tomou de arrendamento com a finalidade de que estes cessassem os seus contratos de arrendamento, 
uma vez que as mesmas não são indispensáveis para a obtenção de proveitos sujeitos a imposto ou para 
a manutenção da fonte produtora (TCAS, 01-06-2011 Proc. n. o 06392102); 

2 - O ónus da prova 
Questão de evidente relevância relacionada com a problemática da indispensabilidade dos custos é a da 
titularidade do ónus da prova quanto a essa indispensabilidade. Sobre esta matéria, entendeu o TCAS re­
centemente (TCAS, 27-03-2012, Proc. n. o 5312112) que o ónus probatório da indispensabilidade dos gastos 
não recai, em princípio, sobre o contribuinte. Mas, prossegue o tribunal, «se a administração tributária, 
aluando submetida ao principio da legalidade, fundamentadamente, despoleta a dúvida sobre a relação 
justificada de uma determinada despesa com a atividade do sujeito passivo, necessária e logicamente, por se 
encontrar mais habilitado para o efeito, compete a este uma explicação sobre a ,congruência económica« 
da operação, a qual não se cumpre com a alegação abstraia e conclusiva de que a despesa se insere no 
interesse societário e/ou da existência de relação justificada com a atividade desenvolvida, exig1ndo-se, sim, 
que o contribuinte alegue e comprove factos concretos, sindicáveis, capazes de demonstrar a realidade, ve­
racidade, das atuações empresariais provocantes dos gastos registados. em ordem a que, entre o mais, não 
resulte inviabilizada a função fiscalizadora (. .. )». A mesma doutrina encontra-se reiterada na sentença TCAS, 
11-10-2011, Proc. n. o 05010/11. 

3 - A prova dos gastos 
Frequentemente tratada em sobreposição com a questão da indispensabilidade dos gastos (a sentença do 
STA, de 13/02/2008, Proc. n.0 798/07, separa claramente as duas questões), coloca-se também a da prova 
dos próprios gastos. Para que os gastos sejam aceites fiscalmente, a sua existência efectiva tem de ser, pelo 
menos, susceptlvel de prova. Este requisito não resulta do n.0 1 do artigo 23.0

• Li teralmente, a expressão 
«comprovadamente indispensáveis, refere-se à comprovação do caráter indispensável dos gastos, não à 
comprovação da sua veracidade. Não é questionável que se trata de dois aspetos bastante d1stintos. Por 
exemplo, se uma empresa que se dedica à restauração inclui nos seus gastos contabilizados uma viatura 
ligeira de passageiros, encontrando-se o gasto suportado documentalmente por uma fatura emitida nos 
termos legais, não há dúvida de que se encontra comprovada a veracidade do gasto. Mas tal não dispensa 
o contribuinte do ónus de demonstrar também a indispensabilidade do gasto, nos termos anteriormente 
expostos. A necessidade de comprovar a veracidade dos gastos decorre, sim, da norma geral de que cabe ao 
sujeito passivo provar os factos que invoca a seu favor (artigo 74.0 n.0 1 da LGT). 
Assente a necessidade de comprovar a veracidade dos gastos, uma segunda questão, não menos importan­
te, é a que diz respeito ao meio de efetuar uma tal comprovação. Quanto a este ponto, a regra fundamental 
é a do artigo 123.0

, n.0 2, ai. a) do CIRC, segundo a qual •todos os lançamentos [contabilísticos! devem 
estar apo1ados em documentos justifiCativos( ... )ll. A mesma regra resultaria também, mas apenas comple­
mentarmente, do artigo 45.0

, n.0 1, ai. g) do CIRC (STA, 13-02-2008, Proc. n.0 798/07; TCAS, 18-12-2008, 
Pro c. n. o 2365/08). 

Tem-se discutido na doutrina e na jurisprudência quais os requisitos necessários para que podermos conside­
rar estar perante um documento justificatiVO. Mais concretamente, tem-se questionado a admissibilidade de 
gastos documentados através dos chamados documentos internos, i.e. documentos sem qualquer eficácia 
externa à esfera jurfdica do contribuinte, e dos talões de compra, dos quais não consta a identificação do 
adquirente (v.g. STA, 05-07-2012, Proc. n.0 0658111 ). Saldanha Sanches, Custos ... , p. 86, sustenta que só 
se encontra devidamente comprovado um gasto documentado através de uma fatura que observe todos 
os requisitos estabelecidos no artigo 36.0 , n.0 5 do CIVA. Par uma tal interpretação, o autor apresenta dois 
argumentos. O primeiro, o de que as exigências previstas na referida disposição devem aplicar-se ao conjunto 
das relações tributárias por corresponderem às boas práticas contabillsticas. O segundo, que os requisitos 
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estabelecidos para as faturas noCIVA são os que permitem à escnta da empresa desempenhar todas as fun­
ções como instrumento de registo e de informação verificável que é chamada a desempenhar. 
Outros autores. porém, objetam que o artigo 123.0

, n.0 2, ai. a) do C IRC não pode ser interpretado de um 
modo tão restritivo. pois a sua letra não permitiria (Castro Tavares, Da relação .. .• p. 123; Duarte Morais, 
Apontamentos ...• p. 80; Freitas Pereira, Relevância ... . pp. 346 et seq). 
Em apoio da tese de Saldanha Sanches, merecem ser considerados alguns aspetos. O artigo 123.0 do CIRC , 
referente às obrigações contabilísticas dos sujeitos passivos, deve ser interpretado tendo em v1sta que a con­
tabilidade constitui a base para a determinação da base tributável das empresas residentes e dos estabele­
cimentos estáveis. Ora, a contabilidade cumpre fundamentalmente uma função probatória, tanto no direito 
privado como no direito fiscal e para poder cumprir essa função probatória tem de assentar em documentos 
que demonstrem a veracidade dos fados contabilizados. Assim toda a disciplina relativa aos documentos 
que servem de suporte à contabilidade tem de estar necessariamente marcada por esta função probatória. E 
não só o caráder externo dos documentos é essencial à sua função probatória. uma vez que um documento 
produzido internamente e, sem intervenção de terceiro, não pode ter qualquer valor probatório, como os 
elementos constantes do artigo 36.0

, n.0 5 do CIVA são, também eles, essenciais à função probatória de um 
documento referente a um gasto. 
No entanto, se o gasto puder realmente ser comprovado por outro meio, não existe fundamento jurfdico 
para a sua recusa. em face da letra do artigo 123.0

, n.0 2, ai. a) do C IRC. É esta a tese de Freitas Pereira, 
exposta claramente nos seguintes termos: «a substituição de um documento externo por um documento 
interno pode, no plano exclusivo da determinação do lucro tributável. não ser irremediável se, contendo este 
último todos os elementos indispensáveis que devia conter o primeiro. a veracidade da operação subjacente 
puder ser demonstrada". Cabe. evidentemente, ao contribuinte, fazer essa demonstração. Ora, pelas razOes 
já expostas, nem os talões de compra nem os documentos produzidos internamente são aptos a provar a 
veracidade dos gastos. 

Os gastos consideram-se devidamente comprovados ou documentados quando se encontram apoiados em 
documentos externos, em termos de possibilitar conhecer fácil, clara e precisamente, a operação, eviden­
ciando a sua causa, natureza e montante. Quando tal não acontece. tais gastos são considerados despesas 
confidenciais (TCAS, 30/01/2007, Proc. n.0 1486/06}. No entanto, é aceitável, em caso de inexistência de 
documento de origem externa e mesmo nos casos em que este devesse existir, a prova dos custos através 
de documento interno, que contenha os elementos essenciais das facturas, desde que a veracidade da ope­
ração subjacente seja inequivocamente assegurada por outros meios de prova (TCAS, 01-06-2011, Proc. n.0 

04589/11; TCAS, 02/0212010, Proc. n.0 3669/09). 
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Por Patrícia Anjos Azevedo 

Com a transição do POC para o SNC, as terminologias utilizadas quer em termos contabilfsticos, quer em 
termos fiscais, foram alteradas. Passou-se a uma aproximação/identificação entre as duas áreas. 
Tal facto justifica que a epígrafe desta disposição tenha alterado de "custos ou perdas" para "gastos", em 
virtude das alterações introduzidas ao CIRC por intermédio do Decreto-Lei n.• 159/2009, de 13 de Julho. 

N." 1 
A noção de "gastos" aparece-nos enunc1ada no início deste n.• 1 do art.• 23." do CIRC. Efectivamente, 
importara "comprovar" a sua "indispensabilidade" para a realização dos rendimentos da empresa (anterior­
mente designados por proveitos) ou para a manutenção da sua fonte produtora -esta é a enunciação da lei, 
a titulo de verdadeira "clausula geral" . 
Em termos fiscais, a comprovação dos "gastos" tem por base documentos JUstificativos (prova documental), 
nomeadamente facturas ou documentos equivalentes. O lucro tributável é encontrado com base nos registos 
contabilísticos do sujeito passivo. 
No entanto, muitas vezes, em virtude de situações de perda, extravio, etc. , o contribuinte não dispõe do 
respectivo documento de suporte, ou, dispondo do mesmo, pode tal documento encontrar-se dotado de 
irregularidades em termos de forma. 
Deste modo, a jurisprudência•~ e doutrina•6 acerca desta temática são férteis em relatos casuísticos, onde 
se demonstra precisamente a necessidade de preencher o conceito de "custo" (ou, na terminologia mais 
recente, "gasto"), bem como justificar/documentar a sua indispensabilidade para obtençêio de " proveitos" 
(na terminologia mais recente, "rendimentos") ou para a manutenção da fonte produtora47. 

N.0 1, alínea b) 
Sobre este assunto descrito na alfnea b), pronunciou-se o Supremo Tribunal Administrativo em Acórdão rela­
tivo ao Recurso 26176, datado de 19/12/2001 •a. De facto, a recorrente pretendia que os montantes gastos 
em ofertas para clientes fossem dedutrveis ao lucro tributável. Como argumento principal, acusa-se o Acór­
dão recorrido de violar o disposto nesta alfnea b) do n.• 1 do art.• 23" do CIRC, uma vez que a recorren te 
considera tais despesas como Indispensáveis para a realização dos proveitos ou para a manutenção da fonte 
produtora, de modo a const1tuir custos (na terminologia actual, gastos). 
Além disso, alega-se que do Acórdêio recorrido deveria constar o apuramento do lucro tributavel fe1 to indi­
rectamente por métodos indiciários, aliás conforme disposto no art.• 52." do C IRC (actual art.• 57 .• do C IRC), 
que alias remete para as situações do art.• 87 .• da LGT - sobre aplicação de métodos indirectos de tributação. 
Em relação aos factos materiais provados, no Acórdão recorrido salienta-se o facto de ter sido solicitado 
ao impugnante o preenchimento do ónus da prova, a fim de se comprovar o destino dos bens tidos como 
ofertados, o que não acontece apesar de os custos de aquisiçêio constarem da contabilidade da empresa. 

45 r .. ~tULtm. s~rLlm o-:. t J.t lflpkr!. .1 rcft>rtno.lr, ~o q ue oplamo<> pct apenl!. apr~t'nlar alguns v.rmp«n, e111 pMtiCul.:w, e a tuulo Mtr.Jl!vo, ao lc09o d~fa .lnh 
46 Vrde POR lUGAl. Antonro Mourc~r. A dí'du11bfltci..Mk dos Cu.HM, ] ()0.1 
47 Urna das !.11U.t(:6e'lo mJI\CCnht<H:J.M da dMu<~\o JIJI\PfUdtncv.l ~ .:• qul"SLiO rtiJU'.a ac'~ "chequ...-s-aoto· O ol{rud.\oqu~ ~ lrwJJCa e d~t\t' de ~u•cb s.tr\'f' p.u.1 JY.Y. 

elt.Krdilll" nwlhor 5.0bre ta.! ques.1~ Rr<u~.o 89WB do STA • [)rS(:nlores IRC Chtquo ilUio Custo fr!.cal O~peson !onhdtnc~ e/ou nda documtntold.l\ Tnbuta~Jo 

.Jutónom.l A\ d~pcs.~ n.lo documenlad~ n~ dtrl't'ITI ~er h.n .. d~ cerno custo ft.sc.al e e5td~ ~utf11.1\ tt tubutar;.to aul6nomcl d~ 10%, (d r Art • .t1 •. n • 1. MCIRC, 
na n:d.lt ç.lo enUo Vlgrot !!' e Art • .t • do Ol 192f:'l0, de !l dt Junho) P.1r.:1 u dehrltÇI'to de despma~ confldeml.llS.,,. dtosdo re<omda S-0{'01H!li·5-e dtl tUfl!ipmdt-nc.r.l do 
STA (fl r c. 17811, 1le 1310311994), rodteJodo QUl' ~d~fl~.l~ cc nftden!:r.l t'i. !.<\o tkoo;J)tl541'5 quE', c.cmo ,, prCJitl<l do'9naç;10 rnd.ca, n.\o slo l'Specrl rcnd.~. ou rdentrfrc.ldtl!., 
qudnto 11 sua nllureza. cngcm ou fm õllhd;ule~ ~m drr.so, IJmbb n dl' .xordo com o STA (Rec_ 48Mm. ~os rhequa aula s.\o tltulo-.; de pl!J<liOCnto de combustlffi t> 
outtm produt0'5 rirspt.)Oibilrlcldo!l pt>lm ~~~ lorne<edot~. UITld ~z qut>, ck'pas de adqucndos. ta~ cheq:.JtS podem t:.tr utthz.ldc; ru aqur1.çdo da~ produt~ 
como podem "Ser trocadtr.. OOY.JfllC'fliP, pek> menos em pJI1e, pDf fOOe'd,l"' 
A ·U'JU~.\o d:r. chfques nlo traduz um cuo:.to So ~ ~l no momenlo da aqUt~lo do <Of1lbustJYtl A mtfd detcnçJo dos d~Cque> nJ,o ....-..ptlh.l urn c.~lo A 
cctl{rptJt~.\o d.l ~~l é q~ ê um custo (Este enlenthmrnto tem srdo ~fraga do em IU:1sprudl!nua p.:""KffK.l do STA I A comprova~;~o do custo s.o oc.crre med1ante 
rKabo do ,,h .. 1Stl!<rd:Jr !>o Soe' podl! falar t m cu<,to pt•la cmnptow~.'te da .lh•ctJç,jo d.l \,,Hurn O CIJ\to f1~.cal dt.-dutivel é o etlC.l190 no .1b.astecedor c n,jo o cheque •luto 
56 a concrflrZ.JçJo do forne<Hnt:nto lfo f.mnbtnt~ ê f1U(' lhe r(!lrrtl a natut Nil de tk.~Sit confrdencul t k<m asurn ~ podt• fal;v de w '>lo frsc.:~ lm~nte dcdlUI"tel, urnJ 
vez GU ~ n.io ~t.l docur~ntad,l ,, !o\JJ t'!.'>fO(Idlid~c Os ciK.'Cf'JL'S auto sOO Utulos d(' pJçarnento dt (Ofi ..OUSlfllel ou ootr~ produtos, A aqut!.I(•~ O d~ chequ~ f urn.l 
me ra uoc• df' r~ dP pagamento e n,\o ~ um CU'.ito dtdullvrl. pors a dtspe!i.l s.ó ~ <ti no mcmento dt1 •lqu~áo do ccrnblnth.e-1. ~em ser cornlder.uJo~ d espn-1~ 
<orlfKftnew~ (~~IL1'» d Urbut,,çc\o autótl<lrm\ qu.Yido ndo ~ cooheu o de~t&no d:x refendes d~uf'5 

48 E d~porWel em hnp INM·wd4p ptl1osta rnf/3Sfbbbf22t>lbblf6S02561êt003t.l93 11&dd39300ad1f:.90Ck'eoz5Gb3b0().12.lOt)70penDocument 
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Apesar de tudo, não foi demonstrada a indispensabilidade das despesas em ofertas, o que leva a que não 
possam ser consideradas como custos. Assim, face a esta situação, convém consultar o art.o 42.0 do CIRC 
(actual art.o 45.0 do CIRC), que aliás remete para a classificação das despesas como despesas confidenciais 
(por definição, não documentadas e não dedutfveis para efeitos de determinação do lucro tributável). 

N.0 1, alínea f} 
São dedutfveis no cálculo da base de tributação em IRC os "encargos fiscais e parafiscais", estando portanto 
em causa tributos que oneram a própria sociedade enquanto contribuinte ou sujeito passivo de imposto. 
Contemplam-se, aqui, as retenções na fonte relativas aos salários dos trabalhadores, os honorários pagos 
a profissionais prestadores de serviços, rendimentos pagos a outras sociedades, etc'9 • O valor total devido 
deverá, assim, ser contabilizado como custo, ou melhor, como "gasto". 

N.0 1, alínea f} 
Exclu1-se a dedutibilidade quando o risco devesse ser acautelado por contrato de seguro. 
Nota: Este elenco (allneas a) a m)( apresenta-nos alguns tipos de custos (ou melhor, gastos) fiscalmente 
dedutlveis. 

N.0 2 
Neste contexto, tem-se em atenção a alusão ao principio da licitude das despesas. De facto, caso as despe­
sas ocorram em virtude de comportamentos que fundadamente incorram em violação da legislação penal 
portuguesa (mesmo que ocorridos fora do âmbito territorial a coberto pelo Direito Penal nacional), nunca 
poderão estas ser consideradas como gastos fiscal mente dedutrveis. 

N.0 2 
Finalmente, relativamente a este n.0 5 do art. 0 23.0 do C IRC, temos o seguinte Acórdão: 
Recurso 862/08 do STA. Descritores: IRC. l ucro tributável. Variações patrimoniais negativas. "Relações espe­
ciais". Norma anti-abuso. Constitucionalidade - Em regra, e de acordo com o art.0 24.0 do C IRC, as variações 
patrimoniais negativas não reflectidas no resultado liquido do exercício concorrem para a formação do lucro 
tributável; 
O art.0 23.0 , n.0 7 (hoje, art.0 23.0 , n.0 5) do CIRC obriga a retirar de entre essas menos-valias as resultantes 
de transmissões onerosas de partes de capital a adquirentes com "relações especiais" (dr. art.0 58.0 , n.0 4}; o 
referido n.0 5 assume o carácter de norma específica antí-abuso (dr. clausula geral do art.0 38.0 da LGT), não 
violando o princípio da tributação pelo "rendimento real" (art.0 104.0 , n.0 2 da CRP). 
No nosso entendimento, estamos de facto perante normas anti-abuso especificas, encontrando-se este con­
ceito definido no art.0 63.0

, n.0 2 do CPPT. De entre os regimes anti-abuso mais importantes, destacamos os 
do C IRC, mas cuja aplicação extravasa o próprio âmbito do Código, aplicando-se a contribuintes singulares, 
entidades isentas ou sujeitas a regimes fiscais especiais. Referimos, aqui, os regimes dos preços de transfe­
rência, o regime da subcapitalização e os regimes de imputação e não dedutibilidade fiscal (actuais art. 0 s 
63.0 a 67.0 do C IRC). 
A par de tais regimes, a norma do art.o 23.0 , n.0 5 (referida e discutida no acórdão) é uma das muitas dis­
posições espalhadas pelos códigos tributários com o intuito de travar a evasão fiscal através do controlo de 
negócios artificiosos. Para isso vai aplicar-se a definição de relações especiais dada no art.0 63.0

, n.0 4. As 
sociedades encontram-se em situação de " relações especiais ", não importando a restante !actualidade e 
outras eventuais avaliações no tocante à aplicação da norma em questão. A avaliação de outras operações 
comparáveis não tem de ser feita aqui. 
De acordo com o art.0 24.0 do C IRC (dr. art.0 17 .0 , n.0 1 - determinação do lucro tributável}, as variações 
patrimoniais negativas não reflectidas no resultado liquido do exercício são consideradas componentes ne­
gativas do lucro tributável. Reduzem, de facto, a situação liquida do sujeito passivo, mas não se encontram 
reflectidas na conta de resultados. 
Deste modo, parece-nos que o tnbunal decidiu bem pela não consideração como custos fiscal mente dedutl­
veis das variações patrimoniais negativas decorrentes da alienação onerosa de partes do capital a uma outra 
entidade relacionada. 

119 Par,l rlWlCft."'S tJe\l'n\lchnnK'nlO'\, ccm.ultar t.t10t1AJ~. AUJ Ouarle, ApotltdrJI('flt01 ao IRC, Alnwd~na. 2009 
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Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.0 23.0 na redacçao anterior à alteraçao, renumeraçao e republicação do Código efectua­
da pelo Decreto-Lei n.0 159/2009, de 13 de Julho, na sequência da adaptação das regras de determinação do 
lucro tributável ao enquadramento contabillstico resultante da adopção das normas internacionais de conta­
bilidade -lnternational Accounting Standards (IAS) e lnternational Financial Reporting Standards (IFRS) - e in­
terpretações conexas (SIC/IFRIC), nos termos do art.0 3." do Regulamento (CE) n.0 1606/2002, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da aprovação dos normativos contabillsticos nacionais 
convergentes com aquele referencial, designadamente o Sistema de Normalização Contabillstica (SNC). 

Este artigo define, para efeitos fiscais e recorrendo a uma enumeração meramente exemplificativa, o con­
ceito de gastos {anteriormente denominados "custos ou perdas") - ou seja, quais as componentes negativas 
que devem integrar o resultado liquido do periodo enquanto ponto de partida para o apuramento do lucro 
tributável nos termos do art.0 17.0 n.0 1. 

Tal def1nição é feita consagrando o critério geral de que são considerados gastos todos os que comprovada­
mente sejam indispensáveis para a realização dos rendimentos sujeitos a imposto ou para a manutençao da 
fonte produtora (dr. n.0 1). 

A aferição da Indispensabilidade para a realização dos rendimentos sujeitos a imposto ou para a manuten­
ção da fonte produtora reporta-se a uma perspectiva económico-empresarial. Ou seja, a indispensabilidade 
(imprescindibilidade) de qualquer gasto, enquanto condição sine qua non da respectiva dedutibilidade fiscal, 
funda-se essencialmente numa identificação causal e justificada, em concreto, com a actividade desenvolvida 
e o interesse (escopo) prosseguido pelo sujeito passivo {em particular, a maximização de resultados), não 
carecendo de qualquer nexo de causalidade directo ou imediato com a realização de rendimentos sujeitos a 
imposto ou a manutençao da fonte produtora. 
Nessa medida, resultam i legitimas, atenta a liberdade de gestão empresarial e de iniciativa económica, quais­
quer valorações subjectivas da bondade, oportunidade ou conveniência dos actos, decisões ou opções de 
gestão no sentido de qualif1car determinado gasto como excessivo ou inapropriado para efeitos da sua des­
consideração fiscal. Com efeito, ao contrário do que acontecia em sede da abolida contribuiçao industrial, 
está vedado o recurso a critérios de razoabilidade para limitar quantitativamente a dedutibilidade fiscal dos 
gastos reputados como exagerados. 
Contudo, o ónus da comprovação de tal indispensabilidade recai sobre o sujeito passivo, devendo tal prova 
ser lograda, preferencialmente, através de documentos de origem externa (dr. parecer do Centro de Estudos 
Fiscais n.0 3/92). 

Este artigo reflecte ainda a convergência entre a contabilidade e a fiscalidade na medida em que elenca 
expressamente {com carácter inovador relativamente à redacção anterior): 
a) Os gastos decorrentes da aplicação da taxa de juro efectiva aos instrumentos financeiros valorizados pelo 
método do custo amortizado [dr. n.0 1 allnea c) (parte final)); 
b) Os gastos resultantes da aplicação do justo valor em instrumentos financeiros [dr. n.0 1 allnea i)) ou em 
activos biológicos consumiveis que não respeitem a explorações silvlcolas plurianuais [dr. n.0 1 allnea j)l. Con­
tudo, os ajustamentos negativos decorrentes da aplicação do justo valor apenas concorrem para a formação 
do lucro tributável quando (1) respeitem a instrumentos financeiros reconhecidos pelo justo valor através 
de resultados, desde que, tratando-se de instrumentos do capital próprio, tenham um preço formado num 
mercado regulamentado e o sujeito passivo não detenha, directa ou indirectamente, uma participação no 
capital superior a 5% do respectivo capital social; ou {2) tal se encontre expressamente previsto neste Códi­
go. Nos restantes casos, vigora o princípio da realização (imputaçao como gastos no periodo de tributação 
em que os elementos ou direitos que lhes deram origem sejam alienados, exercidos. extintos ou liquidados) 
[dr. art.0 18.0 n.0 9 allneas a) e b)). 

O desenvolvimento técnico das condições especificas de dedutibilidade fiscal de determinados gastos pre­
vistos neste artigo consta das normas que definem o respectivo regime. É o caso das depreciações e amor­
tizações (dr. art.0 S 29.0 a 34.0 e Decreto Regulamentar n.0 25/2009, de 14 de Setembro), dos ajustamentos 
em inventários (dr. art. 0 28.0 } , das perdas por imparidade {dr. art.0 S 35.0 a 38.0

) e das provisões (d r. ari.0 S 

39.0 e 40.0 ), entre outros. 
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No sentido de prevenir e combater o fenómeno da corrupção e reflectindo a orientação seguida desde a 
adopção da Recomendação da OCDE C(96)27/final (relativa à dedutibilidade fiscal de subornos pagos a 
agentes públicos estrangeiros nas transacções comerciais internacionais), o n.0 2 estabelece que não são 
dedutíveis fiscalmente as despesas illcitas, nomeadamente as decorrentes de condutas que fundadamente 
(isto é, com base em provas evidentes e não bastando a invocação de mera suspeita) indiciem a violação da 
legislação penal portuguesa, ainda que praticadas fora do alcance territorial da sua aplicação. 

Os n. 0 S 3 a 5 estabelecem normas antiabuso especificas no sentido da desconsideração, para efeitos fiscais, 
de gastos relativos a determinadas operações sobre partes de capital, a saber: 
a) Os gastos suportados com a transmissão onerosa de partes de capital adquiridas a entidades com as quais 
existam relações especia1s (v.g. entidades sujeitas a um regime fiscal claramente mais favorável residentes 
em pais, território ou região constante da lista aprovada pela Portaria n.0 150/2004, de 13 de Fevereiro) ou 
a entidades residentes em território português sujeitas a um reg1me especial de tributação (v.g. regime de 
isenção ou de tributação diferenciada relativamente aos rendimentos provenientes da alienação de partes 
de capital), em qualquer dos casos detidas pelo sujeito passivo por periodo inferior a três anos (dr. n.0 3); 
b) Os gastos suportados com a transmissão onerosa de partes de capital quando o sujeito passivo tenha 
resultado de transformação (incluindo a alteração do objecto social) de sociedade sujeita a um regime fiscal 
diverso relativamente a tais gastos, se decorridos menos de três anos entre a data de verificação daquele 
facto e a data da transmissão (dr. n.0 4); 
c) Os gastos suportados com a transmissão onerosa de partes de capital a entidades com as quais existam 
relações especiais (v.g. entidades sujeitas a um regime fiscal claramente mais favo rável residentes em pais, 
território ou região constante da lista aprovada pela Portaria n.0 150/2004, de 13 de Fevereiro) ou a entida­
des residentes em território português sujeitas a um regime especial de tributação (v.g. regime de isenção ou 
de tributação diferenciada relativamente aos rendimentos provenientes da alienação de partes de capital), 
bem como as menos-valias resultantes de mudanças no modelo de valorização relevantes para efeitos fiscais, 
nos termos do art.o 18.0 n.0 9 (v.g. alteração do modelo do justo valor para o modelo do custo), decorrentes, 
além do mais, de reclassificação contabillstica ou de alterações nos pressupostos a que se refere o n. o 9 alinea 
a) deste mesmo artigo (d r. n.0 5). 

Ver: art.0 17.0 ; art.0 18.0
; art.0 88.0

. 

Doutrina administrativa 
Abate ao activo de existências armazenadas fora do território nacional (Informação vinculativa - Proc. n.0 

1489/95, com despacho concordante do subdirector-geral do IR, de 1995/11/23). 
Enquadramento no âmbito do IRC e na empresa participante das entregas para cobertura de prejulzos e da 
redução de capital com o mesmo fim (Informação vinculativa - Proc. n.0 2193/96, com despacho concordan­
te do subdirector-geral do IR, de 1998/02/23). 
Tratamento fiscal de donativos (Circular n.O 2/2004 de 20 de Janeiro). 
Dedutibilidade de juros pagos pela sucursal à sede central (Informação vinculativa - Proc. n.O 537/2004, com 
despacho concordante do director-geral dos impostos, de 2004/03/25). 
Pagamentos de quotizações à Ordem dos Advogados e contribuições à Caixa de Previdência dos Advogados 
e Solicitadores (Informação vinculativa- Proc. n.0 433/2006, com despacho concordante do substituto legal 
do director-geral dos impostos, de 2007/07/24). 
Restituição do IVA - a.• Directiva (Circular n.O 14/2008 de 11 de Julho). 
Ajudas de custo- Tnbutação autónoma (Informação vinculativa- Proc. n.0 71/08, com despacho concordante 
da directora de serviços do IRC, por subdelegação de competências). 
Não abrangência do regime de redução de taxa previsto na Lei n.0 171/99, de 18 de Setembro (agora regu­
lado pelo art.0 39.0 -B do EBF) no conceito de regime especial de tributação (Informação vinculativa - Proc. n.O 
2397/2008, com despacho concordante do director-geral dos impostos, de 2008/07/23). 
Encargos com viagens de profissionais de saúde a congressos e reuniões cientificas (Informação vinculativa -
Proc. n.O 1648/09, com despacho concordante do director-geral dos impostos, de 2009/07/16). 
Aquisição de direitos de utilização de camarotes nos estádios de futebol (Circular n.0 20/2009 de 28 de 
Julho). 
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Efeitos da adopção da IFRIC 13 - Programa de Fidelização de Clientes: desreconhecimento de provisao e 
reconhecimento de réd1to diferido (Informação vinculativa- Proc. n.0 2010 000101, com despacho concor­
dante do d1rector-geral dos impostos, de 2010/02/02). 

Periodização do lucro tributável das empresas concessionárias (Informação vinculativa - Proc. n.0 2010 
002208, com despacho concordante do director-geral dos impostos, de 2010-07-29). 
Enquadramento tributário de uma operação de transmissão de participações sociais, após a transferência da 
direcçao efectiva para Portugal (lnformaçao vinculativa - Proc. n.0 2259/201 O, com despacho concordante 
do substituto legal do director-geral dos impostos, de 2010/10/14). 
Activos fixos tangíveis (Circular n.0 6/2011 de 5 de Maio). 
Gastos relativos a participação nos lucros (C ircular n.0 9/2011 de 5 de Maio). 
Desreconhecimento do activo relativo aos direitos de contratação de jogadores profissionais, por revogação 
ou rescisão do contrato de trabalho desportivo (Circular n.0 1212011 de 19 de Maio) 
Encargos com penalizações desportivas (Circular n.0 13/20 11 de 19 de Maio). 
Enquadramento da actividade dos empresários desportivos na celebração de contratos de cedência, aquisi­
ção e renovaçao dos direitos desportivos dos jogadores (Circular n.0 15/2011 de 19 de Maio). 
Cedência temperaria de jogadores (Circular n.0 16/20 11 de 19 de Maio) 
Direitos de Imagem (Circular n.0 17/20 11 de 19 de Maio) 

Jurisprudência 
IRC. Menos-valias. Venda de acções fora da bolsa. Desconsideração como custos para efeitos do art.0 23 .0 do 
Código do IRC - I. Apurando a fiscalização tributária indfcios credfveis de que a venda de acções efectuada 
pela recorri da fora da Bolsa, por valor de cerca de vinte mil contos inferior ao valor das acções cotadas na 
Bolsa. acções essas adquiridas cerca de 15 dias antes, visou apenas a fuga ao imposto, cabia à recorrida 
demonstrar a necess1dade daquela venda e a sua relação com a sua fonte produtora ou a sua contribuição 
para os ganhos ou proveitos sujeitos a imposto. 11. Limitando-se a recorrida a alegar e provar factos genéncos 
que não demonstram nem a necessidade daquela venda fora da Bolsa, nem naquela data, nem por aquele 
preço, tem de considerar-se como provada a intenção daquela fuga ao imposto ou, pelo menos, considerar 
que aquela menos-valia não se enquadra no art.0 23 .0 do Código do IRC por nao ter a recorrida provado a 
sua indispensabilidade para a obtenção de ganhos ou proveitos sujeitos a imposto ou para a manutenção da 
sua fonte produtora. (acórdão do TCA Sul de 2002-05-14 , Proc. n.0 6228/02). 
Impugnação de IRC. Conceito de indispensabilidade do custo - I. Nos termos do art.0 23.0 do Código do 
IRC (CIRC). só se consideram custos do exercfcio os que comprovadamente forem indispensáveis para a 
realizaçao dos proveitos ou ganhos ou para a manutenção da fonte produtora . 11 . O art.0 17.0 n.0 1 do C IRC 
estabelece que uma das componentes do lucro tributável é o resultado lfquido do exercício expresso na 
contabilidade, sendo este resultado uma sfntese de elementos positivos (proveitos ou ganhos) e elementos 
negativos (custos ou perdas). III. É para definir o grupo dos elementos negativos que o art.0 23° do CIRC 
enuncia, a titulo exemplificativo, as situações que os podem integrar consagrando um critério geral definidor 
face ao qual se considerarão como custos ou perdas aqueles que devidamente comprovados, sejam indis­
pensáveis para a realização dos proveitos ou ganhos sujeitos a imposto e para a manutenção da respectiva 
fonte produtora. IV. É no conceito de indispensabilidade fnsito no art." 23.0 do CIRC que radica a questão 
essencial da consideração fiscal dos custos empresariais e que assenta a distinção fundamental entre o custo 
efectivamente incorrido no interesse colectivo da empresa e o que pode resultar apenas do interesse indivi­
dual do sócio, de um grupo de sóc1os ou do seu conJunto e que não pode, por isso, ser considerado custo. V. 
Este, é uma despesa com um fim empresarial, o que não quer dizer que tenha desde logo um fim imediata 
e directamente lucrativo, mas que tem, na sua origem e na sua causa, um fim empresarial, concedendo a 
lei à administração tributária poderes bastantes para recusar a aceitação como custo f1scal de despesas que 
se não possam considerar compatíveis com as finalidades a prosseguir pela empresa. VI. Assim, a relevância 
fiscal de um custo depende da prova da sua necessidade, adequaçao, normalidade ou da produçao do resul­
tado (ligaçao a um negócio lucrativo), sendo que a falta dessas características poderá gerar a dúvida sobre se 
a causaçao é ou não empresarial (acórdão do TCA Sul de 2006/09/26, Proc. n.0 1040/06). 

IRC. Custo fiscal. Despesas confidenciais. Despesas não documentadas. Cheque- I. Os cheques auto são 
títulos de pagamento de combustrvel ou outros produtos disponibilizados pelos mesmos fornecedores. 11. A 
aquisição destes cheques consiste na mera troca de meios de pagamento e não traduz um custo fiscalmente 
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dedutível, pois só h a despesa no momento em que é adquirido o combustível. III. Se é desconhecido o des­
tino dado a tais cheques, estes devem ser considerados despesas confidenciais e/ou não documentadas e, 
consequentemente, tributados autonomamente (acórdão do STA de 2009/01/07, Proc. n.0 893/08). 

IRC. Custos de exercício. Indispensabilidade -A luz do preceituado no art.o 23.0 n.0 1 do Código do IRC, 
a indispensabilidade dos custos ou perdas à realização de proveitos e à manutenção da fonte produtora é 
de aferir a part1r de um juízo positivo de subsunção na actividade societaria concretamente exercida e com 
abstracção de um qualquer e necessario nexo causal (acórdão do TCA Sul de 2009/09/1 5, Proc. n.0 2552/08). 

Impugnação judicial. IRC. Custos. Prova -I. Tendo a administração fiscal coligido para os autos indícios certos 
e seguros da prova da falsidade das facturas desconsideradas como custos, cabia por sua vez à contribuinte, 
infirmá-los, ou seja efectuar a prova da efectiva aderência de tais facturas com a realidade, no que consistiam 
"os factos e as razões de direito que fundamentam o pedido", ou seja, as razões que podem levará almeja­
da anulação, ou ainda, criar a fundada dúvida sobre os mesmos. 11. Não logra fazer tal prova, a impugnante 
que através dos depoimentos das testemunhas inquiridas e dos documentos juntos não alcança a prova da 
efectiva aderência de tais facturas com a realidade e nem, sequer, coloca em dúvida séria, fundada, que tais 
prestações de serviços não tenham, efectivamente. acontecido, com a dimensão que da sua contabilidade 
emanava (acórdão do TCA Sul de 2009/11/25, Proc. n.0 3163/09). 

IRC. Custos de exercício. Qualificação de custos. Dedução de encargos. Subsídio de alimentação. Despesas 
elegíveis. ónus de prova - I. São fiscal mente dedutrveis para efeitos do disposto no art.0 23.0 do Código do 
IRC os pagamentos feitos a restaurantes por empresa de construção civil como contrapartida do forneci­
mento de refeições tomadas por trabalhadores seus que desloca para obras situadas em vários locais. 11. O 
facto de a empresa pagar aos mesmos trabalhadores subsídio de refeição não configura uma duplicação de 
custos capaz de afastar a dedutibilidade das despesas feitas nos restaurantes. III. Na actuação administrativa 
em sede de avaliação da indispensabilidade para a obtenção de proveitos de despesas contabilizadas como 
custos, cumpre-lhe tão só o ónus da prova da verificação dos pressupostos legais da sua actuação e, ao invés, 
cabe ao contribuinte demonstrar que aquelas despesas como tal se lhe apresentaram e assim as considerou, 
fundamentadamente, uma vez que a ele cabe, exclusivamente, a def1nição das estratégias empresariais pró­
prias (acórdão do STA de 2010/04/21, Proc. n.0 774/09). 

IRC. Custos - I. Em matéria de custos ou perdas, para efeitos de IRC, numa perspectiva abrangente, global, 
apresenta-se-nos incontornável a ideia de que, na respectiva definição, classificação, o legislador pretendeu 
erigir como elemento determinante, angular, o requisito da indispensabilidade "para a realização dos provei­
tos ou ganhos sujeitos a imposto ou para a manutenção da fonte produtora", nos termos privativos do art.0 

23.0 n.0 1 do Código do IRC (CIRC). 11. Quando o arl.0 41 .0 n.0 1 alínea c) do CIRC não permite a dedução 
dos impostos que, incidindo sobre terceiros, a empresa fica, por lei, desautorizada a suportar, julgamos 
sintomático do propósito legislativo, reforçando-o, de que somente sejam tidos como custos relevantes e 
elegíveis os necessários ao normal, estrito, exercício da actividade desenvolvida pelo ente empresarial. III. Na 
linha do afirmado no acórdão do STA de 06-12-2000 (pleno/CT), rec. 19.003, a "indispensabilidade não se 
verifica (estando) em causa uma falta de cumprimento das leis fiscais" . IV. A causa directa e necessária de 
a impugnante ter sido chamada a pagar o IVA, em litígio, contabilizado, por si, como custo em 1994, foi 
a omissão, que cometeu, na liquidação e cobrança do imposto aos seus clientes, que, em última análise, o 
teriam de suportar, nos termos e para os efeitos dos art.0 S 19.0 a 26 .0 do Código do IVA. pelo que é inviável 
a sua dedutibilidade (acórdão do TCA Sul de 201 1-03-29, Proc. n.0 4001110). 

Artigo 24.0 ·Variações patrimoniais negativas 

Nas mesmas condições referidas para os gastos, concorrem ainda para a formação do lucro tri­
butável as variações patrimoniais negativas não reflectidas no resultado liquido do periodo de 
tributação, excepto: 
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a) As que consistam em liberalidades ou não estejam relacionadas com a actividade do contri­
buinte sujeita a IRC; 
b) As menos-valias potenciais ou latentes, ainda que expressas na contabilidade; 
c) As saídas, em dinheiro ou em espécie, em favor dos titulares do capital, a título de remunera­
ção ou de redução do mesmo, ou de partilha do património, bem como outras variações patrimo­
niais negativas que decorram de operações sobre instrumentos de capital próprio da entidade 
emitente ou da sua reclassificação; 
d) As prestações do associa me ao associado, no âmbito da associação em participação; 
e) As relativas a impostos sobre o rendimento. 

Por Nina Aguiar 

O artigo 24.0 é simétrico do artigo 21 .0
, pelo que se aplicam a respe1to do primeiro preceito as considerações 

que fizemos acerca do segundo, acerca da sua função sistemática e da sua estrutura. 

Pretende-se com esta norma fazer reflectir no lucro tributável decréscimos patrimoniaiS que, não tendo sido 
tratados contabilisticamente como réditos mas reflectidos no capital próprio, se traduzam em reduções da 
capacidade contributiva. Casos de decréscimos patrimoniais a incluir na previsão do n.0 1 poderão ser as 
regularizações de grande significado (de sinal negativo), desde que observado o principio da especialização 
dos exercicios (o artigo 18 .0 prevê no n.0 2 a imputação ao periodo de tributação respeitantes a perlodos 
anteriores, restringindo essa possibilidade aos casos em que tais factos eram imprevislveis ou manifestamen­
te desconhecidos na data de encerramento das contas do periodo a que respeitem). Recentemente, o STA 
considerou como variação patrimonial negativa não refletida no resultado contabilistico e a incluir no lucro 
tributável, a eliminação do crédito referente ao preço da venda de um imóvel, que anteriormente foi objeto 
de um contrato-promessa de compra e venda com eficácia real e em relação ao qual se considerou o preço 
não receb1do como proveito no ano da celebração do contrato-promessa (STA, 09-05-2012, Proc. 0269112) 

o n.0 1 enumera também, à semelhança do que faz o artigo 21.0
, um grupo de excepções à relevância fiscal 

das variações patrimoniais negativas não reflectidas no resultado liquido. 
São essas excepções: 
a) "As que consistam em liberalidades ou não estejam relacionadas com a actividade do contribuinte sujeita 
a IRC ". O preceito está em sintonia com o entendimento de que também não são admitidos como gastos 
as liberalidades contabilisticamente tratadas como gastos e valem a este respeito todas as considerações 
realizadas a propósito do artigo 2r. O fundamento desta restrição reside na incompatibilidade de principio 
entre as liberalidades e o fim lucrativo das empresas, qualquer que seja a sua forma jurldica; 
b) "As menos-valias potenciais ou latentes, ainda que expressas na contabilidade". Há que observar que 
hoje, após a reforma do Código do IRC de 2009, muitas menos-valias potenciais ou latentes - v.g. algumas 
perdas chamadas "por imparidade" -são efectivamente aceites como custos, mas são-no apenas quando se 
encontrem reflectidas no resultado contabilistico. O que aqui se exclui são apenas as menos-valias potenciais 
evidenciadas contabilisticamente no balanço mas não reconhecidas no resultado contabillstico; 
c) "Saldas, em dinheiro ou em espécie, a favor dos titulares do cap1tal" . Aqui se incluem a distribuição de 
resultados do exercício, mas também a distribuição de resultados transitados, a restituição de prestações 
suplementares, a partilha de património em caso de redução do valor nominal do capital social e a partilha 
em caso de liquidação da sociedade. Aqui deverá também ser incluido o reembolso de capital previsto no 
art.0 346.0 do Código das Sociedades Comerciais; E variações patrimoniais negativas (perdas) que decorram 
de operações sobre instrumentos de capital próprio. Na anterior redacção do preceito (redacção anterior ao 
Decreto-Lei n.0 15912009, de 13/07), não se previam expressamente as variações patrimoniais decorrentes 
de operações sobre capital próprio. A doutrina defendia já então que tais variações não deveriam em caso 
algum influenciar o lucro tributável (Ferreira, Gestão, Contabilidade e Fiscalidade, op. cit., pp. 22 1); 

d) As prestações do associante ao associado, no âmbito da associação em participação. Com efeito, como 
já se deixou explicado no comentário ao artigo 21.0

, as prestações do associante ao associado tem a mesma 
natureza das saldas em favor dos sócios. Não devem por isso influenciar a base tributável; 
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e) As relativas a impostos sobre o rendimento. O artigo 41 .0 , n.0 1, ai. a) determina a indedutibilidade dos 
impostos sobre os lucros nos casos em que tais impostos tenham sido incluídos no resultado contabilistico, o 
preceito aqui considerado exclui a dedução dos mesmos impostos quando estes tenham sido reconhecidos 
contabilisticamente através de contas de capital. 

Jurisprudência 
STA, 09-05-2012, Proc. n.0 0269/12 (anulação de crédito que a recorrida detinha na qualidade de promi tente 
vendedora, por resolução de contrato-promessa com eficácia real, quando o preço de venda já tinha sido 
incluído no lucro tributável como rédito); STA, 11-02-2009, Proc. n.0 0862/08; STA, 06/03/2008, Proc. n.0 

147/07 (gratificações, venda de acções próprias); STA, 28/10/2009, Proc. n.0 543/09 (gratificações); STA, 
11/02/2009, Proc. n.0 0862/08 (venda de acções próprias); STA, 01 -06-2005, Proc. n.0 0228/05 (venda de 
quotas próprias); TCAS, 12/10/2004, Proc. n.0 184/03 (grattficações); TCAS, 19/10/2004, Proc. n.0 7127/02 
(venda de quotas próprias); TCAS, 26/06/2001 , Proc. n.0 4736/01 (liberalidade); TCAN, 29/06/2006, Proc. 
n.0 41 0/04 (planos de opção de subscrição ou de compra de acções); TCAN, 26/04/2006, Proc. n.0 00314/01 
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Disposições relacionadas 
Artigos 1 8.0 e 21.0 do C IRC. 

Por Patricia Anjos Azevedo 

Mutatis mutandis, e de acordo com o mesmo mecanismo utilizado no ambito do art.o 21 .0 (sobre variações 
patrimontais posittvas), esta disposição equipara a "gastos" as variações patrimoniais negativas não reflecti­
das no resultado liquido do exercício. Sendo assim, as situações não contempladas no elenco de excepções 
que se segue, concorrerão para a formação do lucro tributável. 

Alínea a) 
Contemplam-se aqui, a titulo de excepção, as variações patrimoniais negativas não reflectidas no período 
de tributação em questão que não estejam contempladas ou que não possam ser associadas ao escopo da 
empresa. 

Alínea c) 
Quer-se significar, com esta alinea, a remuneração do capital investido. 

Nota: A redacção desta disposição sofreu algumas compressões em virtude das alterações introduzidas ao 
C IRC, por intermédio do Decreto-Lei n.0 159/2009, de 13 de Julho. 
Alteraram-se também as situações ainda contempladas no texto actual da disposição - acrescentou-se uma 
alinea e) e modificou-se o texto da alinea c). 
Assim, a titulo de curiosidade, e para efeitos comparação, veja-se a redacção anterior: 

Artigo 24.0 (Variações patrimoniais negattvas) 
1 - Nas mesmas condições referidas para os custos ou perdas, concorrem ainda para a formação do lucro 
tributável as variações patrimoniais negativas não reflectidas no resultado líquido do exercício, excepto: 
a) As que consistam em liberalidades ou não estejam relacionadas com a actividade do contribuinte sujeita 
a IRC; 
b) As menos-valias potenciais ou latentes, ainda que expressas na contabilidade; 
c) As saldas, em dinheiro ou espécie, em favor dos titulares do capital, a titulo de remuneração ou de redução 
do mesmo, ou de partilha do património; 
d) As prestações do associante ao associado, no âmbito da associação em participação. 
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2 - As variações patrimoniais negativas relativas a gratificações e outras remunerações do trabalho de mem­
bros de órgãos sociais e trabalhadores da empresa, a titulo de participação nos resultados, concorrem para a 
formação do lucro tributável do exercício a que respeita o resultado em que participam, desde que as respec­
tivas importâncias sejam pagas ou colocadas a disposiçao dos beneficiarias até ao fim do exercício seguinte. 

3 - Não obstante o disposto no número anterior, não concorrem para a formação do lucro tributável as 
variações patrimoniais negativas relativas a gratificaçOes e outras remunerações do trabalho de membros 
do órgão de administração da sociedade, a trtulo de participação nos resultados, quando os beneficiários 
sejam titulares, directa ou indirectamente, de partes representativas de, pelo menos, 1% do capital social e 
as referidas importâncias ultrapassem o dobro da remuneração mensal auferida no exercício a que respeita 
o resultado em que participam, sendo a parte excedentária assimilada, para efeitos de tributação, a lucros 
distribuídos. (Redacção da Lei n. o 3-B/2000, 4/4) 

4- Para efeitos da verificação da percentagem fixada no número anterior, considera-se que o beneficiário de­
tém indirectamente as partes do capital da sociedade quando as mesmas sejam da titularidade do cônjuge, 
respectivos ascendentes ou descendentes até ao 2.0 grau, sendo igualmente aplicáveis, com as necessárias 
adaptações, as regras sobre a equiparação da titularidade estabelecidas no Código das Sociedades Comer­
ciais. (Redacção da Lei n. o 3-812000, 414) 

5 - No caso de não se verif1car o requisito enunciado no n.0 2, ao valor do IRC liquidado relativamente ao 
exercício seguinte adiciona-se o IRC que deixou de ser liquidado em resultado da dedução das gratificações 
que não tiverem sido pagas ou colocadas à disposição dos interessados no prazo indicado, acrescido dos 
juros compensatórios correspondentes. (Redacção da Lei n. o 3-812000, 414) 

Para maiores desenvolvimentos, veJam-se os seguintes autores/contributos: Almeida, Luís Chaves, «NOTA 
SOBRE AS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS POSITIVAS E NEGATIVAS NO CÓDIGO DO IRC», in revista FISCO, n.0 

4, Janeiro/89, pp. 22-23; Almeida, Luís Chaves, «AS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS POSITIVAS E NEGATIVAS 
NO CÓDIGO DO IRC>>, in Jornal de Contabilidade da APOTEC, n.0 155, Fevereiro/90, p. 28; Ferreira, Rogé­
rio Fernandes, «AS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS (POC E CIRC)», comunicação apresentada nas Jornadas de 
Contabilidade da APOTEC da Madeira, em 14 e 15 de Outubro de 1994; Guimarães, Joaquim Fernando da 
Cunha, «AS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS (POC E CIRC)», in Jornal de Contabilidade da APOTEC, n.0 208, 
Julho/94, pp. 169- 177. 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art. 0 24.0 n.0 1 na redacçao anterior à alteração, renumeração e republicação do Código 
efectuada pelo Decreto-Lei n.0 159/2009, de 13 de Julho. 

Este artigo define para efeitos fiscais o conceito de variações patrimoniais negativas não reflectidas no resul­
tado líquido do período de tributação - ou seja, quais as operações verificadas no período de tributaçao que, 
para além de alterarem a composição do capital próprio (ou património Hquido) do sujeito passivo, diminuem 
o respectivo valor e que, apesar de não se encontrarem reflectidas no resultado Hquido do mesmo período, 
concorrem para a formação do lucro tributável, pelo que devem ser deduzidas àquele para o apuramento 
deste (dr. art.0 17. o n. o 1 ). Em qualquer caso, a respectiva concorrência para a formação do lucro tributável 
encontra-se sujeita as condiçOes aplicáveis aos gastos (dr. art.0 23.0 ), designadamente a sua comprovada 
indispensabilidade para a realização dos rendimentos sujeitos a imposto ou para a manutençao da fonte 
produtora. 

Tal definiçao é feita por excepção, através de uma enumeração taxativa- nas suas diversas alíneas - das varia­
ções patrimoniais negativas não reflectidas no resultado líquido do período de tributação que não concorrem 
para a formação do lucro tributável, a saber: 
a) As que consistam em liberalidades ou não estejam relacionadas com a actividade sujeita a IRC I dr. alínea 
a)); 
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b) As menos-valias potenciais ou latentes, ainda que eventualmente expressas na contabilidade, uma vez 
que, por motivos de ordem económica, a relevância fiscal das menos-valias se encontra condicionada ã res­
pectiva realização (aqui entendida em sentido lato) [dr. alínea b)); 
c) As saldas, em dinheiro ou em espécie, em favor dos titulares do capital, a trtulo de remuneração (v.g. distri­
buição de lucros) ou de redução do mesmo, ou de partilha do património [dr. alinea c) (primeira parte)). Tra­
ta-se, em qualquer caso, de diminuições patrimoniais que decorrem de meras transferências do sujeito pas­
sivo para os titulares do respectivo capital (atribuições causa societatis), pelo que, não se traduzindo numa 
redução da capacidade contributiva do sujeito passivo, se justifica a sua não inclusão no lucro tributável; 
d) Outras variações patrimoniais negativas decorrentes de operações sobre instrumentos de capital próprio 
da ent1dade emitente (v.g. aquisição de acções ou quotas próprias) ou da sua reclassificação (o que constitui 
inovação relativamente à redacção anterior) [dr. alinea c) (parte final)!; 
e) Quaisquer prestações do associante ao associado, na associação em participação e na associação à quota 
(ou seja, tais prestações não concorrem para a formação do lucro tributável do associante) [cfr. alfnea d)]; e 
f) As relativas a impostos sobre o rendimento (o que constitui inovação relativamente à redacção anterior) 
[dr. alinea e)). 

A adaptação das regras de determmação do lucro tributável ao enquadramento contabilístico resultante da 
adopção das normas internacionais de contabilidade - lnternational Accounting Standards (IAS) e lnterna­

tional Financial Reporting Standards (IFRS)- e interpretações conexas (SICIIFRIC), nos termos do art.0 3.0 do 
Regulamento (CE) n.0 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da 
aprovação dos normativos contabillsticos nacionais convergentes com aquele referencial, designadamente 
o Sistema de Normalização Contabilistica (SNC), determinou novo enquadramento sistemático do regime 
relativo as gratificações e outras remunerações do trabalho de membros de órgãos sociais e trabalhadores 
da empresa, a trtulo de participação nos resultados, cujo direito tenha sido obtido no perlodo de tributação 
anterior ao do seu pagamento. Na verdade, os encargos com benefícios de curto prazo dos empregados são 
aceites como gastos para efeitos fiscais no período de tributação em que sejam ou devam ser contabilizados 
(o que ocorrerá quando o sujeito passivo tenha uma obrigação legal ou construtiva de efectuar tal pagamen­
to e o correspondente montante possa ser estimado com fiabil idade), pelo que o respectivo tratamento em 
sede de IRC - em tudo idêntico ao anterior - encontra-se actualmente expresso nos art. 0s 23.0 n.0 1 alfnea d) 
e 45.0 n.0S 1 alíneas m) e n), 5 e 6 deste Código. 

Por último, de referir que segundo o regime transitório estabelecido no art.0 5.0 n.0 S 1, 5 e 6 do Decreto-Lei 
n.0 159/2009, de 13 de Julho, os efeitos fiscalmente relevantes nos capitais própnos decorrentes da adop­
ção, pela primeira vez, dos novos referenciais contabilisticos, resultantes do reconhecimento ou do não reco­
nhecimento de activos ou pass1vos (ou de alterações na respectiva mensuração), concorrem para a formação 
do lucro tributável numa fracção de apenas 1/5 em cada período de tributação - no primeiro período de 
tributação em que se apliquem aqueles referenciais e nos quatro perlodos de tributação segu1ntes. 

Doutrina administ rativa 
Efeitos da adopção da IFRIC 13 - Programa de Fidelização de Clientes: desreconhecimento de provisão e 
reconheCimento de rédito diferido (Informação vinculatrva - Proc. n.0 2010 000101, com despacho concor­
dante do director-geral dos impostos, de 2010/02102). 
Activos fixos tangíveis (Circular n.0 6/201 1 de 5 de Maio). 
Gastos relativos a participação nos lucros (Circular n.0 9/2011 de 5 de Maio). 

J urisprudéncia 
IRC. Custo Imputável ao exerclcio. Menos-valias - I. Só as menos-valias realizadas, e não também as menos­
valias potenciais ou latentes. constituem custos ou perdas de exercício para efeitos de IRC [art. 0s 23.0 n.0 1 alí­
nea i) e 24.0 n.0 1 alínea b) do Código do IRC). II. Só há menos-valias realizadas quando houver perdas sofridas 
mediante transmissão onerosa (art.0 42.0 n.0 1 do Código do IRC). III. Uma diminuição do capital social com 
redução proporcional do valor das quotas, por ser uma menos-valia potencial ou latente, não é uma variação 
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patrimonial negativa, pelo que não é custo ou perda. IV. O IRC adoptou a teoria do rendimento-acréscimo. 
pois alargou a base de incidência a todo o aumento do poder aquisitivo. incluindo nela as mais-valias. V. 
Adoptou-se uma noção extensiva de rendimento de acordo com a teoria do incremento patrimonial, ressal­
vando-se as mais-valias e menos-valias que se manifestem por simples relevação contabillstica. VI. A redução 
do capital social, como menos-valia potencial ou latente, só será realizada quando houver alienação da par­
ticipação social, com a correspondente contraprestação (acórdão do STA de 2000/1 0/25, Proc. n. 0 24565). 

Artigo 25.0 
• Relocação financeira e venda com locação de retoma 

1- No caso de entrega de um bem objecto de locação financeira ao locador seguida de relocação 
desse bem ao mesmo locatário, não há lugar ao apuramento de qualquer resultado para efeitos 
fiscais em consequência dessa entrega, continuando o bem a ser depreciado ou amortizado para 
efeitos fiscais pelo locatário, de acordo com o regime que vinha sendo seguido até então. 

2- No caso de venda de bens seguida de locação financeira, pelo vendedor, desses mesmos bens, 
observa-se o seguinte: 
a) Se os bens integravam os inventários do vendedor, não há lugar ao apuramento de qualquer 
resultado fiscal em consequência dessa venda e os mesmos são valorizados para efeitos fiscais 
ao custo inicial de aquisição ou de produção, sendo este o valor a considerar para efeitos da res­
pectiva depreciação; 
b) Nos restantes casos, é aplicável o disposto no n." 1, com as necessárias adaptações. 

*"···r: •!M 
Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art. 0 25." na redacção anterior à alteração, renumeração e republicação do Código efectua­
da pelo Decreto-Lei n.0 159/2009, de 13 de Julho, na sequência da adaptação das regras de determinação do 
lucro tributável ao enquadramento contabillstico resultante da adopção das normas internacionais de conta­
bilidade - Jnternational Accounting Standards (IAS) e lnternattonal Financial Reporting Standards (IFRS)- e in­
terpretações conexas (SICIIFRIC), nos termos do art.0 3." do Regulamento (C E) n.0 1606/2002, do Parlamento 
Europeu e do Conselho. de 19 de Julho, bem como da aprovação dos normativos contabillsticos nacionais 
convergentes com aquele referencial, designadamente o Sistema de Normalização Contabillstica (SNC). 

Este artigo consagra um regime de neutralidade fiscal no tratamento das seguintes operações, não se pro­
cedendo ao apuramento de qualquer resultado para efeitos fiscais em consequência das mesmas (indepen­
dentemente do respectivo tratamento contabillstico): 
a) Relocação financeira (ou seja, entrega de um bem objecto de locação financeira ao locador seguida de 
relocação desse bem ao mesmo locatário), mantendo-se o regime fiscal de depreciação ou amortização 
seguido até então pelo locatário (dr. n." 1); 

b) Venda seguida de locação financeira (denominada na doutrina anglo-saxónica de safe and Jeaseback - ou, 
mais simplesmente, apenas leaseback- e, entre nós, de "locação financeira rest1tutiva "), quer se trate de 
inventários (constituindo o custo 1nicial de aquis1ção ou de produção a base da respectiva valorização e sub­
sequente deprec1ação pelo vendedor/locatário), quer se trate de activos não correntes (aos quais se aplica o 
regime previsto para a relocação financeira) (dr. n." 2), o que se justifica na med1da em que tal operação se 
reconduz a um mero financiamento. 

Do exposto resulta que não são dedutiveis fiscalmente quaisquer aumentos de depreciações ou amortiza­
ções resultantes das operações a que se referem os n."s 1 e 2 allnea b), nem quaisquer depreciações ou 
amortizações praticadas relativamente a elementos cuja depreciação ou amortização total tenha ocorrido 
anteriormente à efectivação de tais operações. 

Ver art.0 13.0 do Decreto Regulamentar n." 25/2009, de 14 de Setembro 
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Doutrina administrativa 
Venda seguida de locação (/easeback): correcção ao valor de transmissão de direitos reais sobre bens imó­
veis (Informação vinculativa - Proc. n.0 215/06, com despacho concordante da directora de serviços, de 
2006/03/06). 

SUBSECÇÃO II- INVENTÁRIOS 

Artigo 26.0 ·Inventários 

1- Para efeitos da determinação do lucro tributável, os rendimentos e gastos dos inventários são 
os que resultam da aplicação de métodos que utilizem: 
a) Custos de aquisição ou de produção; 
b) Custos padrões apurados de acordo com técnicas contabilisticas adequadas; 
c) Preços de venda deduzidos da margem normal de lucro; 
d) Preços de venda dos produtos colhidos de activos biológicos no momento da colheita, deduzi­
dos dos custos estimados no ponto de venda, excluindo os de transporte e outros necessários para 
colocar os produtos no mercado; 
e) Valorimetrias especiais para os inventários tidos por básicos ou normais. 

2 - No caso de os inventários requererem um período superior a um ano para atingirem a sua 
condição de uso ou venda, incluem-se no custo de aquisição ou de produção os custos de emprés­
timos obtidos que lhes sejam directamente atribuíveis de acordo com a normalização contabilís­
tica especificamente aplicável. 

3 - Sempre que a utilização de custos padrões conduza a desvios significativos, pode a Direcção­
Geral dos Impostos efectuar as correcções adequadas, tendo em conta o campo de aplicação dos 
mesmos, o montante das vendas e dos inventários finais e o grau de rotação dos inventários. 

4 - Consideram-se preços de venda os constantes de elementos oficiais ou os últimos que em 
condições normais tenham sido praticados pelo sujeito passivo ou ainda os que, no termo do 
período de tributação, forem correntes no mercado, desde que sejam considerados idóneos ou 
de controlo inequívoco. 

5-O método referido na alínea c) do n.0 1 só é aceite nos sectores de actividade em que o cálculo 
do custo de aquisição ou de produção se torne excessivamente oneroso ou não possa ser apurado 
com razoável rigor, podendo a margem normal de lucro, nos casos de não ser facilmente deter­
minável, ser substituída por uma dedução não superior a 20% do preço de venda. 

6- A utilização de valorimetrias especiais previstas na alínea e) do n.o 1 carece de autorização 
prévia da Direcção-Geral dos Impostos, solicitada em requerimento em que se indiquem os mé­
todos a adoptar e as razões que os justificam. 

* ·'··r% 
Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.0 26.0 na redacção anterior à alteração, renumeração e republicação do Cód1go efectua­
da pelo Decreto-lei n.0 159/2009, de 13 de Julho, na sequência da adaptação das regras de determinação do 
lucro tributável ao enquadramento contabilístico resultante da adopção das normas internacionais de conta­
bilidade - lntemational Accounting Standards (IAS) e lnternational Financial Reporting Standards (IFRS) - e in-
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terpretações conexas (SIC/IFRIC), nos termos do art.0 3.0 do Regulamento (CE) n.0 1606/2002, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da aprovaçao dos normativos contabilfsticos nacionais 
convergentes com aquele referencial, designadamente o Sistema de Normalização Contabilfstica (SNC). 
Este artigo regula os métodos de valorimetria dos Inventários (existências), atenta a relevância dos respecti­
vos rendimentos e gastos na determinação do lucro tributável. 
Assim, é aceite fiscalmente a aplicação de métodos que tenham como base: 
a) Custos de aquisição ou de produção (isto é, custos históricos), nos quais se mcluem os custos de emprés­
timos obt1dos directamente atribulveis aos inventários nos termos da normalização contabilística especifi­
camente aplicável se estes requererem um período superior a um ano para atingirem condições de uso ou 
venda (o que constitui inovação relativamente ao regime anterior) [dr. n.0 S 1 allnea a) e 2]. Tais métodos 
compreendem, nos termos da normalizaçao contabillstica vigente [dr. art.0 17.0 n.0 3 alfnea a)]. a identifi­
caçao específica dos custos individuais (custos específicos) e as fórmulas do custo cronológico directo ou 
FIFO (first in, first out - primeira entrada, primeira sarda) e do custo médio ponderado (determinado numa 
base periódica ou em função de cada entrada adicional), não sendo aceite a adopção do custo cronológico 
inverso ou LIFO (last in, first out- última entrada, primeira salda); 
b) Custos padrões (ou seja, custos apriorlsticos ou previsíveis tomando em consideraçao os níveis normais 
dos materiais e consumíveis, da mão-de-obra, da eficiência e da utilização da capacidade produtiva), apu­
rados em conformidade com técnicas contabilísticas adequadas e sem prejuizo de correcção pela Direcçao­
Geral dos Impostos (DGCI) sempre que a sua utilização conduza a desvios percentualmente significativos, 
considerando o respectivo âmbito de aplicação, o montante das vendas e dos inventários finais e a rotação 
dos inventários [dr. n.0 S 1 alfnea b) e 3]; 
c) Preços de venda deduzidos da margem normal de lucro (denominado na doutrina contabilística de "mé­
todo de retalho"), tratando-se de sectores de actividade em que o cálculo do custo de aquisição ou de 
produçao resulte excessivamente oneroso ou não possa ser apurado com razoável rigor, admitindo-se, nos 
casos em que a margem normal de lucro não seja facilmente determinável, a respectiva substituição por uma 
dedução igual ou inferior a 20% do preço de venda [dr. n.0 S 1 allnea c) e 5]; 
d) Preços de venda dos produtos agrícolas colhidos de activos biológicos no momento da colheita, deduzidos 
dos custos estimados no ponto de venda (com excepção dos custos de transporte e outros indispensáveis 
para a respectiva colocação no mercado) (o que constitui inovação relativamente ao regime anterior) [dr. 
n.0 1 alínea d)]; 
e) Valorimetrias especiais para os inventários básicos ou normais (considerando-se como tais aqueles que as 
empresas carecem de possuir permanentemente para assegurar o exercício normal da sua actividade), sob 
autorizaçao prévia da DGCI [d r. n.0 S 1 allnea e) e 6]. 

O n.0 4 define como preços de venda os constantes de elementos oficiais (v.g. cotações dispombilizadas 
pelo Sistema de Informação de Mercados Agrícolas) ou os últimos que em condições normais tenham sido 
praticados pelo sujeito passivo ou ainda aqueles que, no termo do período de tributação, forem correntes 
no mercado (facturas ou tabelas de preços), desde que considerados idóneos ou de controlo inequlvoco. 

A partir de 1 de Janeiro de 2012, a referência legal efectuada neste artigo à DGCI considera-se feita à Auto­
ridade Tributária e Aduane1ra (AT), que sucede àquela nas respectivas atribuições e competências (dr. art.0 S 

12.0 e 16.0 do Decreto-Lei n.0 118/2011, de 15 de Dezembro). 

Ver: art.0 17 .0 ; art.0 28.0 ; art.0 35.0 do Código do IRS. 

Jurisprudência 
I. Objecto da impugnação judicial; natureza do contencioso fiscal. 11 . Artigo 38.0 do Código da Contnbuiçao 
Industrial (CC I); valorimetria das existências; critérios reconhecidos e condicionalismos a que devem obede­
cer; necessidades de autorização prévia e suas consequências. III . Empresas resine~ras ; aquisição de maté­
ria-prima; dificuldade de determinação do seu preço real (acórdão do Tribunal Tributário de 2.• Instância de 
1977-11-09, in Ciência e Técnica Fiscal n.0 229/231, Janeiro/Março-78, pp. 150). 
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( ... ) Valorimetria das existências-( ... ) III. A alfnea a) do art.0 25.0 n.0 1 do Código do IRC (CIRC) (na redacção 
v1gente em 1999) não é de aplicação automática, uma vez que apenas é exigível, por lei, a utilizaçao, dos 
diversos critérios valorimétricos, respeitar as exigências positivadas no art.c 26.0 do C IRC, destacadamente, a 
de serem uniformemente seguidos nos sucessivos exercícios. IV Não pode relevar, como critério, nos termos 
e para os efeitos do art.0 25.0 n.0 1 alínea b) do CIRC, um relatório que o art. 0 28.0 do Código das Sociedades 
Comerciais manda sejam objecto as entradas, no capital social, em espécie, isto é, as entradas em bens dife­
rentes de dinheiro, por se tratar de uma peça exigida e gizada para um fim muito concreto, especifico: a obri­
gatória verificação de possíveis, porque não são a regra, entradas em espécie no capital social das sociedades 
comerciais. V Sem prejuízo de esse tipo de entradas envolverem bens que podem vir a revestir a condição de 
existências, objectivamente, o versado relatório não é adequado a fixar «custos padrões», enquanto capazes 
de, pela generalidade, englobarem um número grande de realidades, mas o valor, a expressão monetária, 
de cada bem em concreto, para efeitos de cumprimento das exigências legais em torno da incontornável 
existência de capital social e da participação individualizada dos sócios na respediva formação (acórdão do 
TCA Sul de 2011-07-05, Proc. n.0 2629/08). 

Artigo 27.0 ·Mudança de método de valorimetria 

1 - Os métodos adoptados para a valorimetria dos inventários devem ser uniformemente segui­
dos nos sucessivos períodos de tributação. 

2 - Podem, no entanto, verificar-se mudanças dos referidos métodos sempre que as mesmas se 
justifiquem por razões de natureza económica ou técnica e sejam aceites pel a Direcção-Geral dos 
Impostos. 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.0 27.0 na redacção anterior à alteração, renumeração e republicação do Código efedua­
da pelo Decreto-Lei n.0 159/2009, de 13 de Julho, na sequência da adaptação das regras de determinação do 
lucro tributável ao enquadramento contabillstico resultante da adopção das normas internacionais de conta­
bilidade- lnternational Accounting Standards (IAS) e /nternational Financial Reporting Standards (IFRS)- e in­
terpretações conexas (SIC/IFRIC), nos termos do art.0 3.0 do Regulamento (CE) n.0 1606/2002, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da aprovação dos normativos contabillsticos nacionais 
convergentes com aquele referencial, designadamente o Sistema de Normalização Contabillstica (SNC). 

Este artigo consagra expressamente o pressuposto da uniformidade (ou consistência) na aplicação dos méto­
dos adoptados para a valorimetria dos inventários nos sucessivos perlodos de tributação, o qual, no entanto, 
admite excepções em situações justificadas por razões de natureza económica ou técnica e condicionadas à 
aceitação pela Direcção-Geral dos Impostos (DGCI) (cfr. n.0 S 1 e 2). 

De notar que o n.0 2 não impõe o reconhecimento prévio por parte da DGCI das razões de natureza eco­
nómica ou técnica que justifiquem a alteraçao do critério valorimétrico, devendo ser objecto de análise e 
controlo a posteriori com base nos elementos declarados pelo sujeito passivo com referência ao perlodo de 
tributação em que se tenha verificado aquela alteração. 

A partir de 1 de Janeiro de 2012, a referênc1a legal efectuada no n.0 2 à DGCI considera-se feita à Autondade 
Tributária e Aduaneira (AT), que sucede àquela nas respectivas atribuições e competências (d r. art. 0s 12.0 e 
16.0 do Decreto-Lei n.0 11 8/2011 , de 15 de Dezembro). 

Doutrina administrativa 
Mudança de critérios valorimétricos (Oficio-Circulado n. c 23061 de 1992/08/14, do SeNiço de Administração 
do Imposto sobre o Rendimento). 
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Artigo 28.0 ·Ajustamentos em inventários 

1 -São dedutiveis no apuramento do lucro tributável os ajustamentos em inventários reconheci­
dos no período de tributação até ao limite da diferença entre o custo de aquisição ou de produção 
dos inventários e o respectivo valor realizável líquido referido à data do balanço, quando este 
for inferior àquele. 

2- Para efeitos do disposto no número anterior, entende-se por valor realizável líquido o preço de 
venda estimado no decurso normal da actividade do sujeito passivo nos termos do n.o 4 do artigo 
26.0

, deduzido dos custos necessários de acabamento e venda. 

3 -A reversão, parcial ou total, dos ajustamentos previstos no n. o 1 concorre para a formação do 
lucro tributável. 

4- Para os sujeitos passivos que exerçam a actividade editorial, o montante anual acumulado do 
ajustamento corresponde à perda de valor dos fundos editoriais constituídos por obras e elemen­
tos complementares, desde que tenham decorrido dois anos após a data da respectiva publica­
ção, que para este efeito se considera coincidente com a data do depósito legal de cada edição. 

5 -A desvalorização dos fundos editoriais deve ser avaliada com base nos elementos constantes 
dos registos que evidenciem o movimento das obras incluídas nos fundos. 

Por Sandra Videira e Vi dor Duarte 

Os ajustamentos em inventários previstos neste artigo correspondem à "provisao para depreciação de exis­
tências" prevista na redacção anterior à alteração, renumeração e republicação do Código efectuada pelo 
Decreto-Lei n.0 159/2009, de 13 de Julho, cujo regime fiscal foi necessário rever na sequência da adaptação 
das regras de determinação do lucro tributável ao enquadramento contabilístico resultante da adopção das 
normas internacionais de contabilidade - lnternational Accounting Standards (IAS) e lnternational Financial 

Reporting Standards (IFRS) -e Interpretações conexas (SIC/IFRIC), nos termos do art.0 3.0 do Regulamento 
(CE) n.0 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da aprovação dos 
normativos contabilísticos nacionais convergentes com aquele referencial, designadamente o Sistema de 
Normalização Contabilrstica (SNC). 

Na sequência do disposto no art.0 23.0 n.0 1 alrnea h), o n.0 1 prevê expressamente a dedutibilidade fiscal 
daqueles ajustamentos (v.g. se os inventários estiverem danificados, se se tornarem total ou parcialmente 
obsoletos, se os preços de venda estimados tiverem diminuído ou se os custos necessários de acabamento e 
venda tiverem aumentado) - desde que reconhecidos (ou seja, contabilizados) no perlodo de tributaçao - até 
ao limite da diferença entre o custo de aquisição ou de produção dos inventários e o correspondente valor 
realizável líquido com referência ao termo do perlodo de tributação (data do balanço). nos casos em que 
aquele for superior a este. reflectindo a convergência entre a contabilidade e a f1scalidade na medida em que 
acolhe (com carácter 1novador relativamente ao regime anterior) a prática de reduzir (write down) o custo 
dos inventários para o valor realizável liquido (embora sob a definiçao que lhe é dada no n.0 2 -preço de ven­
da estimado no decurso normal da actividade nos termos do art.0 26.0 n.0 4, líquido dos custos necessários 
de acabamento e venda). sem prejulzo de a reversão (total ou parcial) de tais ajustamentos concorrer para a 
formação do lucro tributável (dr. n? 3). 

A reversão dos ajustamentos previstos no n. o 1 reconhecidos em períodos de tributação relativamente aos 
quais o sujeito passivo tenha beneficiado de isenção apenas deve concorrer para a fo rmação do lucro tributá­
vel até ao limite do montante que, no período de tributaçao do respectivo reconhecimento, teria sido aceite 
para efeitos fiscais, caso não beneficiasse de isençao. 
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Os n.0S 4 e 5 explicitam regras adequadas aplicáveis aos ajustamentos em inventários relativos a fundos edi­
toriais, atentas as especificidades do produto livro, as contingências que o podem afedar e as dificuldades 
inerentes ao cálculo do montante dos ajustamentos a que se refere este artigo. Nesse sentido, procede-se à 

delimitação do respectivo âmbito (obras e elementos complementares objecto de publicação há pelo menos 
dois anos contados desde a data do depósito legal de cada edição) e impõem-se a lgumas exigências de 
ordem administrativa para efeitos de comprovação e controlo da desvalorização em apreço. 

Ver: art.0 23.0
; art.0 26.0

; art.0 74.0
; art.0s 62.0 e 62.0 -A do Estatuto dos Benefrcios Fiscais; art.0 11.0 do Esta­

tuto do Mecenato Cientifico; Portaria n. o 14 7 4/2008, de 18 de Dezembro. 

Jurisprudência 
Impugnação judicial. IRC. Provisões para depreciação das existências. Preço de mercado. Pressupostos da 
liquidação: Onus da prova - I. São fiscalmente dedutiveis, nos termos da alfnea b) do n.0 1 do art.0 33.0 

do Código do IRC (CIRC). as provisões que se destinarem a cobrir a perda de valor das existências. 11 . Tais 
provisões devem corresponder à diferença entre o custo de aquisição ou de produção das existências cons­
tantes no fim do exercício e o respectivo preço de mercado, referido à mesma data, quando este for inferior 
àquele- nos termos do n.0 1 do art.0 35.0 do mesmo CIRC. III. Por preço de mercado entende-se o preço de 
venda, quando se trate de bens destinados a venda, de acordo com o n.0 2 do art.0 35.0 do C IRC. IV. Cabe à 
administração fiscal o ónus da prova material dos pressupostos de facto da liquidação, de harmonia com o 
disposto no art.o 121.0 do Código de Processo Tributário (C PT) (acórdão do Tribunal Central Administrativo 
de 2002/01/29, Rec. n.0 5939-01, 1n Ciência e Técnica Fiscal n.0 405, Janeiro/Março-02, pp. 236). 
Impugnação judicial. IRC. Provisões. ( ... ) - I. Tal como em sede de Contribuição Industrial, também hoje em 
sede de IRC, é possível a constituição de provisões destinadas a fazer face às perdas de valor que sofrerem as 
existências. 11. O montante desta provisão corresponde à diferença entre o custo de aquisição ou de produção 
das existências constantes no balanço no final do exercício e o preço de mercado referido à mesma data, 
que corresponderá ao preço de venda, quanto aos produtos destinados a venda. III. O preço de venda é o 
constante em elementos oficiais e, na falta destes. serão os últimos que em condições normais tenham sido 
praticados pela empresa ou os que no termo do exercício forem correntes no mercado, desde que sejam 
considerados idóneos ou de controlo inequívoco. IV. Tendo a empresa fornecido à administração tributária 
uma tabela de preços, devem ser estes os considerados como correntes no mercado e como tal constitutivos 
para efeito dessa provisão, que não os montantes dos preços líquidos praticados pela mesma na venda de 
alguns desses produtos a seus clientes, com elevadas margens de desconto. ( . .. ) (acórdão do TCA Sul de 
2011-02-15, Proc. n.0 399811 O). 

SUBSECÇÃO fi - DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 

Artigo 29.0 · Elementos depreciáveis ou amortizáveis 

1-São aceites como gastos as depreciações e amortizações de elementos do activo sujeitos a depe­
recimento, considerando-se como tais os activos fixos tangíveis, os activos intangiveis, os activos 
biológicos que não sejam consumíveis e as propriedades de investimento contabilizados ao custo 
histórico que, com carácter sistemático, sofram perdas de valor resultantes da sua utilização ou 
do decurso do tempo. 

2 -As meras flutuações que afectem os valores patrimoniais não relevam para a qualificação dos 
respectivos elementos como sujeitos a deperecimento. 

3 - Salvo razões devidamente justificadas e aceites pela Direcção-Geral dos 1m postos, os elemen­
tos do activo só se consideram sujeitos a deperecimento depois de entrarem em funcionamento 
ou utilização. 
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Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.0 28.0 na redacção anterior à alteração, renumeração e republicação do Código efectua­
da pelo Decreto-Lei n.0 159/2009, de 13 de Julho, na sequência da adaptação das regras de determinação do 
lucro tributável ao enquadramento contabillstico resultante da adopção das normas internacionais de conta­
bilidade -Jnternational Accounting Standards (IAS) e lnternational Financial Reporting Standards (IFRS) - e in­
terpretações conexas (SIC!IFRIC), nos termos do art.0 3.0 do Regulamento (CE) n.0 1606/2002, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da aprovação dos normativos contabillsticos nacionais 
convergentes com aquele referencial, designadamente o Sistema de Normalização Contabilística (SNC). 

O presente Código apresenta de forma bastante desenvolvida os aspectos essenciais do regime de de­
preciações e amortizações, nomeadamente os elementos depreciáveis ou amortizáveis para efeitos fiscais, 
definidos neste artigo em função da respectiva susceptibilidade de deperecimento (activos fixos tangíveis, 
activos intangíveis, activos biológicos não consumíveis e propriedades de investimento contabilizados ao cus­
to histórico que, com carácter sistemático, sofrerem perdas de valor resultantes da sua utilização - desgaste 
funcional- ou do decurso do tempo- desgaste temporal) (dr. n.0 1 ), em consonância com o art.0 1.0

, n.0 1, 
do Decreto Regulamentar n.0 25/2009, de 14 de Setembro, sendo que para tal qualificação não relevam as 
meras flutuações nos respectivos valores patrimoniais (cfr. n.0 2). 
Nesse sentido: 

a) As propriedades de investimento em relação às quais seja aplicado o modelo do justo valor não serão 
depreciáveis para efeitos fiscais; e 
b) Os activos biológicos não consumíveis (ou seja, de produção ou regeneração) - desde que conta­
bilizados ao custo histórico - são depreciáveis para efeitos fiscais, tendo a redacção dada pela Lei n.0 

64-B/2011, de 30 de Dezembro (OE 2012), introduzido alguma coerência com a previsão legal de taxas 
de depreciação específicas com referência a alguns daqueles activos (dr. Tabela I anexa ao Decreto Regu­
lamentar n.0 25/2009, de 14 de Setembro. e que dele faz parte integrante). 

O n.0 3 procede à explicitação do momento a partir do qual são aceites para efeitos fiscais as depreciações 
e amortizações (entrada em funcionamento ou utilização), salvo razões devidamente justificadas e reconhe­
cidas pela Direcção-Geral dos Impostos (DGCI), aspecto desenvolvido no art.0 1.0 n.0 2 do Decreto Regula­
mentar n.0 25/2009, de 14 de Setembro. 
A partir de 1 de Janeiro de 2012, a referência legal efectuada no n.0 3 à DGCI considera-se feita à Autoridade 
Tributária e Aduaneira (AT), que sucede àquela nas respectivas atribuições e competências (cfr. art.0 S 12.0 e 
16.0 do Decreto-lei n. o 118/2011, de 15 de Dezembro). 

Ver: art.0 1.0 do Decreto Regulamentar n.0 25/2009, de 14 de Setembro. 

Doutrina administrativa 
Bens em estado de uso (Informação vinculativa- Proc. n.0 2583/06, com despacho concordante do substituto 
legal do director-geral dos impostos, de 2007/02/26). 
Activos não correntes detidos para venda (Circular n.0 812011 de 5 de Maio). 
Activos biológicos de produção mensurados pelo custo: Tratamento fiscal das depreciações contabilizadas 
em 2010 e 2011 (Informação vinculativa- Proc. n.0 2011 004106, com despacho concordante do substituto 
legal do director-geral, de 2012-01 -26). 

Artigo 30.0 ·Métodos de cálculo das depreciações e amortizações 

1-O cálculo das depreciações e amortizações faz-se, em regra, pelo método das quotas constantes. 

2- Os sujeitos passivos podem, no entanto, optar pelo método das quotas decrescentes relativa­
mente aos activos fixos tangíveis que: 
a) Não tenham sido adquiridos em estado de uso; 
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b) Não sejam edifícios, viaturas ligeiras de passageiros ou mistas, excepto quando afectas à explo­
ração de serviço público de transportes ou destinadas a ser alugadas no exercício da actividade 
normal do sujeito passivo, mobiliário e equipamentos sociais. 

3 - Podem, ainda, ser aplicados métodos de depreciação e amortização diferentes dos indicados 
nos números anteriores, desde que, mediante requerimento, seja obtido o reconhecimento pré­
vio da Direcção-Geral dos Impostos, salvo quando daí não resulte uma quota anual de deprecia­
ção ou amortização superior à prevista no artigo seguinte. 

4 • Salvo em situações devidamente justificadas aceites pela Direcção-Geral dos Impostos, em 
relação a cada elemento do activo deve ser aplicado o mesmo método de depreciação ou amorti­
zação desde a sua entrada em funcionamento ou utilização até à sua depreciação ou amortização 
total, transmissão ou inutilização. 

S · O disposto no número anterior não prejudica a variação das quotas de depreciação ou amor­
tização de acordo com o regime mais ou menos intensivo ou com outras condições de utilização 
dos elementos a que respeitam, não podendo, no entanto, as quotas minimas imputáveis ao pe­
ríodo de tributação ser deduzidas para efeitos de determinação do lucro tributável de outros 
períodos de tributação. 

6- Para efeitos do número anterior, as quotas mínimas de depreciação ou amortização são as cal­
culadas com base em taxas iguais a metade das fixadas segundo o método das quotas constantes, 
salvo quando a Direcção-Geral dos Impostos conceda previamente autorização para a utilização 
de quotas inferiores a estas, na sequência da apresentação de requerimento em que se indiquem 
as razões que as justificam. 

7- O disposto na parte final do n." 5 e no n." 6 não é aplicável aos elementos que sejam reclassifi­
cados como activos não correntes detidos para venda. 

*·'·"r:;.za 
Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art. 0 29." na redacçao anterior à alteração, renumeração e republicação do Código efectua­
da pelo Decreto-Lei n.0 159/2009, de 13 de Julho, na sequência da adaptação das regras de determinaçáo do 
lucro tributável ao enquadramento contabilfstico resultante da adopção das normas internacionais de conta­
bilidade- lnternational Accounting Standards (IAS) e lnternational Financial Reporting Standards (IFRS) - e in­
terpretações conexas (SIC/IFRIC), nos termos do art." 3.0 do Regulamento (CE) n." 1606/2002, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de Ju lho, bem como da aprovaçao dos normativos contabilfsti cos nacionais 
convergentes com aquele referencial, designadamente o Sistema de Normalização Contabillstica (SNC). 

O presente Código apresenta de forma bastante desenvolvida os elementos essenciais do regime de depre­
ciações e amortizações, nomeadamente os métodos de cálculo aceites para efeitos fiscais, definidos neste 
artigo em termos que asseguram, na med1da do possrvel, uma grande flexibilidade aos agentes económicos. 
Nesse sentido, o n" 1 estabelece que o método-regra para o cálculo das deprec1ações e amortizações é 
o método das quotas constantes, em consonância com o art. 0 4. 0

, n.0 1, do Decreto Regulamentar n." 
25/2009, de 14 de Setembro. 

No entanto, o n." 2, em termos eqUivalentes ao art." 4°, n. 0 2, do Decreto Regulamentar n.0 25/2009, de 14 
de Setembro, prevê a opçáo pelo método das quotas decrescentes (anteriormente denominado de "método 
das quotas degressivas ") com referência aos activos fixos tangfveis novos -adquiridos a terceiros ou construi­
dos ou produzidos pelo próprio sujeito passivo - e que não sejam: 
a) Edifrcios; 
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b) Viaturas ligeiras de passageiros ou mistas (excepto se afectas à exploração de serviço público de transpor­
tes ou destinadas ao aluguer no exercicio da actividade normal da empresa - v.g. rent-a-car); 
c) Mobiliário e equipamentos sociais. 

Quer um quer o outro são métodos rígidos, ou seja, as quotas máximas de depreciação ou amortização são 
fixadas no inicio da vida útil dos elementos do activo e apenas atendem ao factor tempo no processo de 
depreciação ou amortização, independentemente da intensidade do desgaste funcional. 
O n.0 3 prevê ainda a possibilidade de aplicação de outros métodos de depreciação e amortização (desig­
nadamente, métodos elásticos), sujeitos a reconhecimento prévio da Direcção-Geral dos Impostos (DGCI). 
salvo nos casos em que não resulte uma quota anual de depreciação ou amortização superior à quota 
máxima determinada nos termos do artigo 31 .0 (o que constitui inovação relativamente ao regime anterior) . 
Tais situaçOes devem ser justificadas em razão da natureza do deperecimento do elemento do activo ou da 
actividade económica da empresa, mantendo-se os periodos máximos e mínimos de vida útil (dr. art.0 4.0

, 

n.0 3 do Decreto Regulamentar n.0 25/2009, de 14 de Setembro). 

O n.0 4 consagra o pressuposto da uniformidade (ou consistência) na aplicação dos métodos de depreciação 
ou amortização com referência a cada elemento do activo, salvo razoes devidamente justificadas e aceites 
pela DGCI (dr. ar\.0 8.0 do Decreto Regulamentar n.0 25/2009, de 14 de Setembro). sem prejufzo da variação 
das quotas de depreciação ou amortização em função das respectivas condições de utilização (dr. n.0 5 e 
art. 0 9.0 do Decreto Regulamentar n.0 25/2009, de 14 de Setembro). 
Porém, as quotas minimas de depreciação ou amortização imputáveis ao periodo de tributação - calculadas 
com base em taxas correspondentes a metade das previstas para o método das quotas constantes (indepen­
dentemente do método de depreciação ou amortização aplicado), salvo autorização prévia da DGCI para 
a utilização de quotas infenores a estas (o que constitui inovação relativamente ao regime anterior) - não 
são dedutfveis para efeitos de determinação do lucro tributável de outros perfodos de tributação (dr. parte 
final do n.0 5 e n.0 6). O disposto nos n.0 S 5 (parte final) e 6 não é aplicável aos elementos reclassificados 
como activos não correntes detidos para venda (dr. n.0 7), uma vez que estes não são passíveis de qualquer 
depreciação ou amortização. 
No mesmo sentido dispOe o art .0 18.0 do Decreto Regulamentar n.0 25/2009, de 14 de Setembro. 
A partir de 1 de Janeiro de 2012, a referência legal efectuada no presente artigo à DGCI considera-se feita 
à Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), que sucede àquela nas respect1vas atribuiçOes e competências (dr. 
art.0 S 12.0 e 16.0 do Decreto-Lei n.0 118/2011, de 15 de Dezembro). 

Ver: art.0 22.0
; art.0 31. 0

; art. 0 34°; art.0 46.0 ; art.0 62.0 e 62.0 -A do Estatuto dos Benefrcios Fiscais; art.0 11 .0 

do Estatuto do Mecenato Cientifico; Portaria n.0 1474/2008, de 18 de Dezembro; art.0 S 4.0
, 8.0 , 9° e 18.0 do 

Decreto Regulamentar n° 25/2009, de 14 de Setembro. 

Doutrina administrativa 
Activos fixos tangfveis (Circular n.0 6/2011 de 5 de Maio). 
Desreconhecimento do activo relativo aos direitos de contratação de jogadores profissionais, por revogação 
ou rescisão do contrato de trabalho desportivo (Circular n." 1212011 de 19 de Maio) 

Artigo 31. o • Quotas de depreciação ou amortização 

1- No método das quotas constantes, a quota anual de depreciação ou amortização que pode ser 
aceite como gasto do período de tributação determina-se aplicando as taxas de depreciação ou 
amortização definidas no decreto regulamentar que estabelece o respectivo regime aos seguintes 
valores: 
a) Custo de aquisição ou de produção; 
b) Valor resultante de reavaliação ao abrigo de legislação de carácter fiscal; 
c) Valor de mercado, à data de abertura da escrita, para os bens objecto de avaliação para esse 
efeito, quando não seja conhecido o custo de aquisição ou de produção. 
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2 - Relativamente aos elementos para que não se encontrem fixadas taxas de depreciação ou 
amortização, são aceites as que pela Direcção-Geral dos Impostos sejam consideradas razoáveis, 
tendo em conta o período de utilidade esperada. 

3- Quando se aplique o método das quotas decrescentes, a quota anual de depreciação que pode 
ser aceite como gasto do período de tributação determina-se multiplicando os valores menciona­
dos no n.• 1, que ainda não tenham sido depreciados, pelas taxas de depreciação referidas nos 

números 1 e 2, corrigidas pelos seguintes coeficientes máximos: 
a) 1,5, se o período de vida útil do elemento é inferior a cinco anos; 

b) 2, se o período de vida útil do elemento é de cinco ou seis anos; 
c) 2,5, se o período de vida útil do elemento é superior a seis anos. 

4 - O período de vida útil do elemento do activo é o que se deduz das taxas de depreciação ou 
amortização referidas nos n.•s 1 e 2. 

5 - Tratando-se de bens adquiridos em estado de uso ou de grandes reparações e beneficiações 

de el~mentos do activo sujeitos a deperecimento, as correspondentes taxas de depreciação são 
calculadas com base no período de utilidade esperada de uns e outros. 

6-Os sujeitos passivos podem optar no ano de inicio de funcionamento ou utilização dos elemen­
tos por uma taxa de depreciação ou amortização deduzida da taxa anual, em conformidade com 

os números anteriores, e correspondente ao número de meses contados desde o mês de entrada 
em funcionamento ou utilização dos elementos. 

7- No caso referido no número anterior, no ano em que se verificar a transmissão, a inutilização 
ou o termo de vida útil dos mesmos elementos só são aceites depreciações e amortizações corres­

pondentes ao número de meses decorridos até ao mês anterior ao da verificação desses eventos. 

- ·'··t::'·$3 
Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.• 30." na redacção anterior à alteração, renumeração e republicação do Código efectua­
da pelo Decreto-Lei n.• 159/2009, de 13 de Julho, na sequência da adaptação das regras de determinaçao do 

lucro tributável ao enquadramento contabillstico resultante da adopção das normas internacionais de conta­
bilidade - lntemational Accounting Standards (IAS) e lnternational Financial Reporting Standards (IFRS) - e in­

terpretações conexas (S IC/IFRIC), nos termos do art.• 3.0 do Regulamento (CE) n.• 1606/2002, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da aprovaçao dos normativos contabillsticos nacionais 
convergentes com aquele referencial, designadamente o Sistema de Normalização Contabilfstica (SNC). 

Este artigo condensa um conjunto de regras genéricas relativas à determinação das quotas de depreciação 
ou amortização para efeitos fiscais, remetendo o correspondente desenvolvimento técnico para diploma 
regulamentar- Decreto Regulamentar n.• 25/2009, de 14 de Setembro. 

Nesse sentido, o n. • 1 elenca os valores de base para efeitos do cálculo das quotas anuais de depreciaçao ou 

amortização aceites fiscalmente no método das quotas constantes (a saber: custo de aquisição ou de produ­
ção, valor resultante de reavaliação ao abrigo de legislação de caráder fiscal e valor de mercado à data de 
abertura da escrita -conceitos definidos e desenvolvidos no art.• 2.0 do Decreto Regulamentar n.• 25/2009, 

de 14 de Setembro}, aos qua1s são aplicadas as taxas de depreciação ou amortização previstas no Decreto 
Regulamentar n.• 25/2009, de 14 de Setembro, ou, tratando-se de elementos do activo para os quais não 

se encontrem definidas taxas de depreciação ou amortização, as que forem consideradas razoáveis pela 
Direcção-Geral dos Impostos (DGCI), atendendo ao correspondente período de utilidade esperada (dr. n.• 

2}. Nos casos de bens adquiridos em estado de uso ou de grandes reparações e beneficiações de elementos 
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do activo sujeitos a deperecimento, as taxas de depreciação aplicáveis devem ser igualmente determinadas 
com base no respectivo perrodo de utilidade esperada n (dr. n.0 5). No mesmo sentido dispõe o art.0 5.0 do 
Decreto Regulamentar n.0 25/2009, de 14 de Setembro. 

O n.0 3 prevê a metodologia de cálculo das quotas anuais de depreciação aceites para efeitos fiscais no mé­
todo das quotas decrescentes (especificamente regulado no art. 0 6.0 do Decreto Regulamentar n.0 25/2009, 

de 14 de Setembro), enquanto o n.0 4 se refere ao período de vida útil de um elemento do activo depreciável 
ou amortizável (aspecto desenvolvido no art.0 3.0 do referido decreto regulamentar). 

Por último, os n.0 S 6 e 7 referem-se ao regime duodecimal de depreciações e amortizações. que constitui 
uma excepção ao regime-regra da anualidade em matéria de depreciações e amortizações de activos e cuja 
disciplina é desenvolvida no art.0 7.0 do Decreto Regulamentar n.0 25/2009, de 14 de Setembro. Assim, no 
ano da entrada em funcionamento ou utilização dos activos, pode ser praticada uma taxa de depreciação ou 
amortização determinada a partir da taxa anual de depreciação ou amortização e proporcional ao número 
de meses contados desde o mês da entrada em funcionamento ou utilização desses activos, caso em que, 
no ano em que ocorrer a transmissão, a inutilização ou o termo da respectiva vida útil, apenas são aceites 
depreciações ou amortizações correspondentes ao número de meses decorridos até ao mês anterior ao da 
veriftcação de tais ocorrências. 

A partir de 1 de Janeiro de 2012, a referência legal efectuada no n.0 2 à DGCI considera-se feita à Autoridade 
Tributária e Aduaneira (AT), que sucede àquela nas respectivas atribuições e competências (dr. art.0 S 12 .0 e 
16. o do Decreto-Lei n. o 11812011, de 15 de Dezembro). 

Ver: art.0 30.0 ; art.0s 2.0
, 3.0 e 5.0 a 7.0 do Decreto Regulamentar n.0 25/2009, de 14 de Setembro. 

Doutrina administrativa 
Preenchimento dos mapas de amortizações referentes a bens abatidos no exercício cujas amortizações estão 
contabilizadas por duodécimos (Informação vinculativa - Proc. n.0 986/97, com despacho concordante do 
director de serviços do IRC, de 1997/06119). 

Bens em estado de uso (Informação vinculativa- Proc. n.0 2583/06, com despacho concordante do substituto 
legal do director-geral dos tmpostos, de 2007/02/26). 

Artigo 32.0 ·Projectos de desenvolvimento 

1 - As despesas com projectos de desenvolvimento podem ser consideradas como gasto fiscal no 
período de tributação em que sejam suportadas. 

2 -Para efeitos do disposto no número anterior, consideram-se despesas com projectos de desen­
volvimento as realizadas pelo sujeito passivo através da exploração de resultados de trabalhos 
da investigação ou de outros conhecimentos científicos ou técnicos com vista à descoberta ou à 
melhoria substancial de matérias-primas, produtos, serviços ou processos de produção. 

3- O preceituado no n.0 1 não é aplicável aos projectos de desenvolvimento efectuados para ou­
trem mediante contrato. 

Por Patrícia Anjos Azevedo 

(Corresponde ao artigo 31. 0, na redacção do CIRC em vigor previamente à produção de efeitos do Decreto 

-Lei n. o 15912009, de 13107, que republicou aquele Código) 
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Com a transição do POC para o SNC, as terminologias utilizadas quer em termos contabillsticos, quer em 
termos fiscais, sofreram alterações, tendo-se passado a uma aproximação/identificação entre as áreas, por 
intermédio do Decreto-Lei n.0 159/2009, de 13 de Julho - aliás diploma que alterou e republicou o CIRC. 
Tal facto justifica que a epígrafe desta disposição tenha passado de "despesas de investigaçao e desenvolvi­
mento" para "projectos de desenvolvimento". 

N.0 1 

As despesas com projectos de desenvolvimento consideram-se como "gastos", sendo portanto dedutfveis 
para efeitos de determinação da maténa tnbutável, no período de tributação a que respeitem - alusão ao 
princípio da espeoalizaçao dos exercícios ou na terminologia do legislador, "periodização do lucro tributável" . 

N.0 2 
A titulo de norma definitória, encontra-se neste n.0 2 a consideraçao do que sejam despesas com projectos 
de desenvolvimento. Verifica-se que se inserem aqui, por exemplo, as despesas (ou " gastos") com trabalhos 
de investigação, tendo por objectivo a descoberta ou melhoria substancial de diversos fadares que conduzi­
rão a uma maior qualidade dos produtos ou serviços, a uma maior produtividade, etc. 

N.0 3 

Convém ressalvar que se exceptuam do âmbito de aplicação da disposição relativa à consideração como 
"gastos" (o que significa a sua dedutibilidade para efeitos fiscais designadamente no que concerne a deter­
minação da matéria tributável) as despesas com projectos de desenvolvimento, quando tais projectos que 
sejam efectuados para o exterior, mediante celebração de contrato. 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.0 31.0 na redacçao anterior à alteração, renumeraçao e republicação do Código efectua­
da pelo Decreto-Lei n.0 159/2009, de 13 de Julho, quanto às despesas de desenvolvimento. 
Este artigo prevê, com caráder facultativo, a consideração como gastos fiscais, no período de tributaçao em 
que sejam suportadas, das despesas com projectos de desenvolvimento (em alternativa à sua amortização 
e sem prejuízo do seu reconhecimento como activo), considerando-se como tais as realizadas através da 
exploração de resultados de trabalhos de investigação ou de outros conhecimentos científicos ou técnicos, 
com vista à descoberta ou à melhoria substancial de matérias-primas, produtos, serviços ou processos de 
produção (dr. n.0 S 1 e 2). 

O n.0 3 afasta a aplicação do regime previsto neste artigo aos projectos de desenvolvimento efectuados para 
outrem mediante contrato, uma vez que nestes casos não reúnem as condições para se qualificarem como 
activos intangíveis. 
No mesmo sentido dispõe o art.0 17.0 do Decreto Regulamentar n.0 25/2009, de 14 de Setembro. 

A adaptação das regras de determinação do lucro tributável ao enquadramento contabilístico resultan te da 
adopção das normas internacionais de contabilidade - lnternational Accounting Standards (IAS) e lnterna­

tional Financial Reporting Standards (IFRS)- e interpretações conexas (SIC/IFRIC), nos termos do ar\. 0 3.0 do 
Regu lamento (CE) n.0 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da 
aprovação dos normativos contabilísticos nacionais convergentes com aquele referencial, designadamente 
o Sistema de Normalização Contabilística (SNC), determinou a exclusão da referência neste preceito às 
despesas de investigação (pesquisa), as quais passaram a ser sempre reconhecidas como gastos no período 
a que respeitam. 
As despesas de investigação anteriormente reconhecidas como activos devem ser objecto de reclassificação 
e subsequente desreconhecimento no momento da transição para os novos referenciais contabilísticos, apli­
cando-se o regime transitório estabelecido no art.0 5.0 , n.0 s 1, 5 e 6, do Decreto-Lei n.0 159/2009, de 13 de 
Julho, segundo o qual os efeitos fiscalmente relevantes nos capitais próprios decorrentes da adopção, pela 
primeira vez, dos novos referenciais contabillst icos, resultantes do reconhecimento ou do não reconhecimen­
to de adivos ou passivos (ou de alterações na respectiva mensuração), concorrem para a formação do lucro 
tributável numa fracção de apenas 1/5 em cada perlodo de tributação - no primeiro período de tributação 
em que se apliquem aqueles referenciaiS e nos quatro períodos de tributação seguintes. 

110 



IRC . coages AnOtados & comentaoos . t..exJt 

Ver: art.0 5.0 do Decreto-Lei n.0 1 59/2009, de 13 de Julho; art.0 17.0 do Decreto Regulamentar n.0 25/2009, 
de 14 de Setembro. 

Artigo 33.0 ·Elementos de reduzido valor 

Relativamente a elementos do activo sujeitos a deperecirnento cujos custos unitários não ultra­
passem € 1.000, é aceite a dedução, no periodo de tributação do respectivo custo de aquisição ou 
de produção, excepto quando façam pane integrante de um conjunto de elementos que deva ser 
depreciado ou amortizado como um todo. 

@ .l,,rr.J•:U 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.0 32.0 na redacção anterior à alteração, renumeração e republicação do Código efectua­
da pelo Decreto-Lei n.o 159/2009, de 13 de Julho, na sequência da adaptação das regras de determinação do 
lucro tributável ao enquadramento contabilístico resultante da adopção das normas internacionais de conta­
bilidade - lntemational Accounting Standards (IAS) e lnternational Financial Reporting Standards (IFRS) - e in­
terpretações conexas (SIC/IFRIC), nos termos do art.0 3.0 do Regulamento (CE) n.0 1606/2002, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 1 9 de Julho, bem como da aprovação dos normativos contabilísticos nacionais 
convergentes com aquele referencial, designadamente o Sistema de Normalização Contabilística (SNC). 

Em conjugação com o art0 19.0 do Decreto Regulamentar n° 25/2009, de 14 de Setembro, este artigo 
permite, para efeitos fiscais, a depreciação ou amortização integral, num único período de tributação, dos 
elementos do activo de reduzido valor. considerando-se como tais aqueles cujos custos unitários de aquisi­
ção ou de produção sejam iguais ou inferiores a € 1 .000,00 (mais do quíntuplo do montante constante da 
redacção anterior, de apenas € 199,52). 
Excluem-se do disposto no presente artigo os elementos do activo de reduzido valor não sujeitos a depereci­
mento, bem como aqueles que integrem um conjunto de elementos que deva ser objecto de depreciação ou 
amortização como um todo. condicionalismo que se considera sempre verificado quando estes não possam 
ser avaliados e utilizados de modo individual (dr. ar\0 1 9.0 , n.0 2, do Decreto Regulamentar n° 25/2009, de 
14 de Setembro). 

A depreciação ou amortização de activos nos termos deste artigo pressupõe a consideração, para efeitos 
fiscais, de um período máximo de vida út1l de apenas um ano (ainda que, como é óbvio, das taxas fixadas ou 
mencionadas nas tabelas anexas ao Decreto Regulamentar n.0 25/2009, de 14 de Setembro. se deduza um 
período de vida útil superior), devendo tais activos constar dos mapas de depreciações e amortizações a que 
se refere o ar\.0 21 .0 do Decreto Regulamentar n.0 25/2009, de 14 de Setembro, pelo seu valor global, numa 
linha própria para os elementos adquiridos ou produzidos em cada período de tributação, sob a designação 
"Elementos de custo unitário inferior (e, acrescentamos nós, ou igual) a € 1 .000,00". 
De notar que a depreciação ou amortização contabilística dos elementos em apreço em função do seu 
período de vida útil, se superior a um ano, inviabiliza a aplicação da faculdade prevista no presente artigo, 
atenta a condição geral de aceitação das depreciações e amortizações para efeitos fiscais a que se refere o 
art0 1° , n." 3, do Decreto Regulamentar n° 25/2009, de 14 de Setembro (contabilização das depreciações 
e amortizações como gastos no mesmo período de tributação ou em períodos de tributação anteriores). 

Ver: art.0 S P, 19.0 e 21 .0 do Decreto Regulamentar n.0 25/2009, de 14 de Setembro. 

Doutrina administrativa 
Tratamento fiscal de "elementos de reduzido valor" que sejam reconhecidos no Balanço como Activo (ln­
formação vinculativa- Proc. n.0 2010 000157, com despacho concordante do director-geral dos impostos. 
de 201010211 1 ). 
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Artigo 34. o • Gastos não dedutíveis para efeitos fiscais 

1 -Não são aceites como gastos: 
a) As depreciações e amortizações de elementos do activo não sujeitos a deperecimento; 
b) As depreciações de imóveis na parte correspondente ao valor dos terrenos ou na não sujeita 
a deperecimento; 
c) As depreciações e amortizações que excedam os limites estabelecidos nos artigos anteriores; 
d) As depreciações e amortizações praticadas para além do período máximo de vida útil, ressal­
vando·se os casos especiais devidamente justificados e aceites pela Direcção-Geral dos Impostos; 
e) As depreciações das viaturas ligeiras de passageiros ou mistas, incluindo os veículos eléctricos, 
na parte correspondente ao custo de aquisição ou ao valor de reavaliação excedente ao montante 
a definir por portaria do membro do Governo responsável pela área das finanças, bem como dos 
barcos de recreio e aviões de turismo e wdos os gastos com estes relacionados, desde que tais 
bens não estejam afectos à exploração do serviço público de transportes ou não se destinem a ser 
alugados no exercício da actividade normal do sujeito passivo. 

2 - Para efeitos do disposto na alínea d) do número anterior, o período máximo de vida útil é o 
que se deduz das quotas minímas de depreciação ou amortização, nos termos do n.0 6 do artigo 
30.0

, contado a partir do ano de entrada em funcionamento ou utilização dos elementos a que 
respeitem. 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.0 33.0 na redacção antenor à alteração, renumeração e republicaçao do Código efectua­
da pelo Decreto-Lei n.0 159/2009, de 13 de Julho, na sequência da adaptação das regras de determinação do 
lucro tnbutável ao enquadramento contabillstico resultante da adopção das normas internacionais de conta· 
bilidade -lnternational Accounting Standards (IAS) e lntemational Financial Reporting Standards (IFRS) - e in­
terpretações conexas (SICIIFRIC). nos termos do art.0 3.0 do Regulamento (CE) n.0 1606/2002, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da aprovação dos normativos contabillsticos nacionais 
convergentes com aquele referencial, designadamente o Sistema de Normalização Contabillstica (SNC). 

Este artigo estabelece algumas limitações e restrições não apenas em matéria de depreciações e amortiza­
ções, mas também quanto a outros gastos cuja dedutibilidade fiscal se entendeu afastar relativamente a 
certos elementos do activo. 
Assim, não são dedutlveis para efeitos fi scais - pelo que, quando reflectidos no resultado liquido do perlodo 
de tributação, devem ser acrescidos para efeitos da determinação do lucro tributável - os seguintes encargos 
(dr. n.0 1): 
a) As depreciações e amortizações de elementos do activo não sujeitos a deperecimento (conforme resulta 
dos art.0 S 29.0 , n.0 1, deste Código e 1.0 , n.0 1, do Decreto Regulamentar n.0 25/2009, de 14 de Setembro, 
a contrario); 
b) As depreciações de imóveis na parte correspondente ao valor dos terrenos ou na não sujeita a depereci­
mento (em consonância com o art.0 10.0 do Decreto Regulamentar n.0 25/2009, de 14 de Setembro); 
c) As depreciações e amortizações que excedam os limites previstos nos artigos anteriores (sem prejulzo do 
disposto no art.0 20.0 do Decreto Regulamentar n. 0 25/2009, de 14 de Setembro); 
d) As depreciações e amortizações praticadas para além do perlodo máximo de vida útil [tal como definido 
no n.0 2 e no art.0 3.0

, n.0 2, allnea b) do Decreto Regulamentar n.0 2S/2009, de 14 de Setembro), salvo em 
situações especiais devidamente justificadas e aceites pela Direcção-Geral dos Impostos (DGCI) (em conso­
nância com o art.0 3.0 n. 0 5 do mesmo decreto regulamentar); 
e) As depreciações das viaturas ligeiras de passageiros ou mistas (incluindo os veiculas eléctricos) na parte 
correspondente ao custo de aquisição ou ao valor de reavaliação que exceder o montante definido em porta­
ria do Ministro das Finanças (dr. Portaria n. 0 467/201 O, de 7 de Julho, cujo art. 0 1.0 fixa limites diferenciados 
em função da data de aquisição das viaturas e - quanto às viaturas adquiridas nos perlodos de tributação 
iniciados em ou após 1 de Janeiro de 2011 - consoante se trate ou não de veículos movidos exclusivamen-
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te a energia elédrica, pretendendo promover o recurso massificado, por parte das empresas, a utilização 
destes automóveis, ao invés da utilização de automóveis convencionais), excepto se afedas a exploraçao de 
serviço público de transportes ou destinadas ao aluguer no exercloo da adividade normal da empresa (v.g. 
rent-a-car); e 
f) As depreciações dos barcos de recreio e aviões de turismo- na totalidade e independentemente do custo 
de aquisição ou do valor de reavaliaçao - e todos os restantes gastos com estes relacionados, excepto se 
afectos à exploração de serviço público de transportes ou destinados ao aluguer no exercício da actividade 
normal da empresa. 

A partir de 1 de Janeiro de 20 12, a referência legal efectuada no n.0 1 à DGCI considera-se feita à Autoridade 
Tributária e Aduaneira (AT), que sucede aquela nas resped ivas atribuições e competências (dr. art.0 s 12 .0 e 
16.0 do Decreto-Lei n.0 11 812011 , de 15 de Dezembro). 

Ver: art 0 29.0; art.o 45.0
; art." 88.0: art.0 S 1 °, 3.0, 1 O? e 20.0 do Decreto Regulamentar n.0 25/2009, de 14 

de Setembro; Portaria n." 467/2010, de 7 de Julho. 

Doutrina administrativa 
Activos fixos tanglveis (Circular n .O 6/2011 de 5 de Maio). 
Limite aplicável às viaturas ligeiras de passageiros ou mistas adqu1ndas antes do ano de 2010 (Informação 
vinculativa - Proc. n." 816/2011, com despacho concordante do director-geral dos impostos, de 2011-05-20, 
profe rido no parecer do Centro de Estudos Fiscais n.0 16/201 1). 

SUBSECÇÃO IV- IMPARIDADES E PROVISÕES 

Artigo 35.0
- Perdas por imparidade fiscalmente dedutíveis 

1 - Podem ser deduzidas para efeitos fiscais as seguintes perdas por imparidade contabilizadas 
no m esmo período de tributação ou em períodos de tributação anteriores: 
a) As relacionadas com créditos resultantes da actividade normal que, no fim do período de tri­
butação, possam ser considerados de cobrança duvidosa e sejam evidenciados como tal na con­
tabilidade; 
b) As relativas a recibos por cobrar reconhecidas pelas empresas de seguros; 
c) As que consistam em desvalorizações excepcionais verificadas em activos fixos tangíveis, acti­
vos intangíveis, activos biológicos não consumíveis e propriedades de investimento. 

2 - Podem também ser deduzidas para efeitos fiscais as perdas por imparidade e outras cor­
recções de valor contabilizadas no mesmo período de tributação ou em períodos de tributação 
anteriores, quando constituídas obrigatoriamente, por força de normas emanadas pelo Banco 
de Portugal, de carácter genérico e abstracto, pelas entidades sujeitas à sua supervisão e pelas 
sucursais em Portugal de instituições de crédito e outras instituições financeiras com sede em 
outro Estado membro da União Europeia, destinadas à cobertura de risco específico de crédito e 
de risco-país e para menos-valias de títulos e de outras aplicações. 

3 - As perdas por imparidade e outras correcções de valor referidas nos números anteriores que 
não devam subsistir, por deixarem de se verificar as condições objectivas que as determinaram, 
consideram-se componentes positivas do lucro tributável do respectivo período de tributação. 

4 - As perdas por imparidade de activos depr eciáveis ou amortizáveis que não sejam aceites 
fiscalmente como desvalorizações excepcionais são consideradas como gastos, em partes iguais, 
durante o período de vida útil restante desse activo ou, sem prejuízo do disposto nos artigos 38.0 

e 46. 0 , até ao período de tributação anterior àquele em que se verificar o abate fisico, o desman­
telamento, o abandono, a inutilização ou a transmissão do mesmo. 
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*·'··~t:!•M 
Por Sandra Videira e Victor Duarte 

O regime fiscal das perdas por imparidade constitui inovação relativamente à redacção anterior à altera­
ção, renumeração e republicação do Código efectuada pelo Decreto-Lei n.0 159/2009, de 13 de Julho, na 
sequência da adaptação das regras de determinação do lucro tributável ao enquadramento contabilfstico 
resultante da adopção das normas internacionais de contabilidade - lnternational Accounting Standards (IAS) 
e lnternational Financial Reporting Standards (IFRS)- e interpretações conexas (SIC/IFRIC), nos termos do art.0 

3.0 do Regulamento (CE) n.0 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como 
da aprovação dos normativos contabilísticos nacionais convergentes com aquele referencial, designadamen­
te o Sistema de Normalização Contabilística (SNC). 

Este artigo enumera de modo taxativo as perdas por imparidade fiscalmente relevantes - ou seja, os gastos 
ftscais decorrentes de diferenças entre as quantias escrituradas e as quantias recuperáveis de activos, quando 
estas forem inferiores àquelas. 
Assim, não são dedutiveis para efeitos fiscais - pelo que, quando reflectidas no resultado liquido do perlodo 
de tributação, devem ser acrescidas para efeitos da determinaçao do lucro tributável - q uaisquer perdas por 
imparidade que não se encontrem expressamente previstas neste artigo. 

As perdas por imparidade dedutiveis para efeitos fiscais- e que, nessa medida, concorrem para a formação 
do lucro tributável- são as seguintes (dr. n.0 S 1 e 2): 
a) As perdas por imparidade em créditos (nos termos e condições previstos no art.0 36.0

) ; 

b) As perdas por imparidade relativas a recibos pendentes de cobrança e reconhecidas pelas empresas se­
guradoras; 
c) As perdas por imparidade correspondentes às desvalorizações excepcionais referidas no art.0 38.0

; 

d) As perdas por imparidade e outras correcções de valor especificas das empresas do sector bancário (nos 
termos e condições previstos no art.0 37.0

). 

o reduzido elenco de perdas por imparidade fiscalmente dedutlveis - anteriormente à efectiva realização -
justifica-se pelas dificuldades de controlo, quer da razoabilidade da decisão de reconhecimento de situações 
de imparidade quer da respectiva quantificação. 
A dedutibilidade fiscal das perdas por imparidade fica condicionada à correspondente contabilização como 
gastos no mesmo perlodo de tribu tação ou em períodos de tributação anteriores (dr. n.0 1). 

O n.0 3 impõe a consideração como rendimentos para efeitos fiscais- concorrendo para a formação do lucro 
tributável do período de tributação - das perdas por imparidade e outras correcções de valor referidas nos 
n.0 S 1 e 2, no caso de deixarem de se verificar as condições objectivas na base do respectivo reconhecimento. 
A reversão das perdas por imparidade e outras correcções de valor reconhecidas em períodos de tributação 
relativamente aos quais o sujeito passivo tenha beneficiado de isenção apenas deve concorrer para a forma­
ção do lucro tributável até ao limite do montante que, no período de tributação do respectivo reconhecimen­
to, tena sido aceite para efeitos fiscais, caso não beneficiasse de isenção. 

Impõe-se ainda a estrita observância do regime de periodização económica previsto no art.0 18.0
, não sendo 

admitido o reconhecimento - ainda que parcial- de perdas por imparidade e outras correcções de valor como 
gastos fiscais de perrodos de tributação diversos daquele em que as condições objectivas na base do res­
pectivo reconhecimento se devem considerar verificadas, sempre que a administração tributária fundamen­
tada mente demonstrar que o reconhecimento de gastos em períodos de tributação subsequentes esteve 
dirigido para a obtenção de uma vantagem fiscal decorrente da transferência de resultados entre perfodos 
de tributação. Contudo, admite-se a consideração de perdas por imparidade contabilizadas em perfodos de 
tributação anteriores, desde que, obviamente, não fossem dedutfveis naqueles por excederem os montantes 
máximos legalmente permitidos (dr. n.0 1). 
As perdas por imparidade de activos depreciáveis ou amortizáveis que não sejam aceites fiscalmente como 
desvalorizações excepcionais (dr. art.0 38.0

) são consideradas como gastos para efeitos fiscais, em fracções 
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iguais, durante o período de v1da útil remanescente do activo em apreço ou - sem prejuízo do disposto nos 

art.0 S 38.0 e 46.0 
- até ao período de tributaçêlo anterior aquele em que ocorrer o respectivo abate ffsico, 

desmantelamento, abandono, inutilização ou transmissão (dr. n.0 4). 

Ver: art.0 18.0
; art.0 35.0

; art. 0 36.0
; art.0 37.0

; art.0 38.0
; art.0 46.0

; art.0 74.0
• 

Doutrina administrativa 

Descongestionamento das pendências judiciais (Informação vinculativa - Proc. n.0 2253/06, com despacho 

concordante do subdirector-geral, em substituição do director-geral dos impostos, de 2006/12/07). 

Provisões - Créditos sobre hospitais convertidos em sociedades anónimas (Informação vinculativa- Proc. n.0 

782/04, com despacho concordante do substituto do director-geral dos impostos, de 2008/02/28). 

Activos f ixos tangíveis (Circular n.0 6/201 1 de 5 de M aio). 

Activos não correntes detidos para venda (Circular n.0 8/2011 de 5 de Maio). 

Artigo 36.0 ·Per das por imparidade em créditos 

1 -Para efeitos da determinação das perdas por imparidade previstas na alínea a) do n.0 1 do 
artigo anterior, consideram-se créditos de cobrança duvidosa aqueles em que o risco de incobra­
bilidade esteja devidamente justificado, o que se verifica nos seguintes casos: 
a) O devedor tenha pendente processo de insolvência e de recuperação de empresas ou processo 
de execução; 
b) Os créditos tenham sido reclamados judicialmente ou em tribunal arbitral; 
c) Os créditos estejam em mora há mais de seis meses desde a data do respectivo vencimento e 
existam provas objectivas de imparidade e de terem sido efectuadas diligências para o seu rece­
bimento. 

2- O montante anual acumulado da perda por imparidade de créditos referidos na alínea c) do 
número anterior não pode ser superior às seguintes percentagens dos créditos em mora: 
a) 25% para créditos em mora há mais de 6 meses e até 12 meses; 
b) 50% para créditos em mora há mais de 12 meses e até 18 meses; 
c) 75% para créditos em mora há mais de 18 meses e até 24 meses; 
d) 100% para créditos em mora há mais de 24 meses. 

3- Não são considerados de cobrança duvidosa: 
a) Os créditos sobre o Estado, Regiões Autónomas e autarquias locais ou aqueles em que estas 
entidades tenham prestado aval; 
b) Os créditos cobertos por seguro, com excepção da importância correspondente à percentagem 
de descoberto obrigatório, ou por qualquer espécie de garantia real; 
c) Os créditos sobre pessoas singulares ou colectivas que detenham mais de 10% do capital da 
empresa ou sobre membros dos seus órgãos sociais, salvo nos casos previstos nas alíneas a) e b) 
do n.0 1; 
d) Os créditos sobre empresas participadas em mais de 10% do capital, salvo nos casos previstos 
nas alíneas a) e b) do n.0 1. 

Por Nina Aguiar 

Jurisprudência 

Provisões por risco de incobrabilidade de créditos: STA, 25/01/2006, Proc. n.o 830/05; STA, 18/05/2005, Proc. 

n.0 0132/05; STA, 30/04/2003, Proc. n.0 01 01/03;STA, 02/04/2008, Proc. n.0 807/07; STA, 18/10/2006, Proc. 

n.0 668/06; STA, 24/01/2007, Proc. n.0 49 1/06 (créditos no âmbito de relações especiais);TCAS, 06/06/2006, 

Proc. n.0 461/03; TCAS, 19/07/2006, Proc. n.0 01095/06; TCAS, 21/02/2006, Proc. n.0 7016/02; TCAS, 
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23/11/2010, Proc. n." 3869/10; TCAS, 15/06/2010, Proc. n." 3976/10; TCAS, 23/02/2010, Proc. n.0 3751/10; 

TCAN, 18/01/2007, Proc. n." 49/01; TCAN, 26/10/2006, Proc. n." 309/04; TCAN, 12/ 10/2006, Proc. N.0 

36/02 (processo judicial em curso); 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art." 35.0 na redacção anterior à alteração, renumeração e republicação do Código efectua­
da pelo Decreto-Lei n.0 159/2009, de 13 de Julho, na sequência da adaptação das regras de determinação do 
lucro tributãvel ao enquadramento contabillstico resultante da adopção das normas internacionais de conta­

bilidade - lnternational Accounting Standards (IAS) e lnternational Financial Reporting Standards (IFRS) - e in­
terpretações conexas (SIC/IFRIC), nos termos do art.0 3 .0 do Regulamento (CE) n." 1606/2002, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da aprovação dos normativos contabilfsticos nacionais 
convergentes com aquele referencial, designadamente o Sistema de Normalização Contabilfstica (SNC). 

As perdas por imparidade previstas neste artigo correspondem à anterior "provisão para créditos de co­

brança duvidosa" e respeitam a créditos resultantes da actividade normal que, no termo do perfodo de 
tributação, se afigurem como de cobrança duvidosa e sejam evidenciados como tal na contabilidade (dr. 

art." 35." n." 1 allnea a}]. pelo que assentam, para efeitos da respectiva determinação, na avaliaçao do risco 
de incobrabilidade de tais créditos, o qual se considera justificado sempre que (dr. n." 1 ): 

a) O devedor tenha pendente processo de insolvência e de recuperação de empresas (regulado desde 18 de 
Setembro de 2004 pelo Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.0 53/2004, de 18 de Março) ou processo de execução (cuja regulamentação legal consta do Código de 
Processo Civil) (ou equivalente em tribunal estrangeiro); 

b) Os créditos tenham sido objecto de reclamação judicial ou em tribunal arbitral (na redacção dada pela Lei 
n.0 55-N201 O, de 31 de Dezembro (OE 2011)]; ou 

c) Os créditos se encontrem em mora hã mais de seis meses desde a data do respectivo vencimento e o 
sujeito passivo (credor) tenha na sua posse provas objectivas da situação de imparidade e, bem assim, da 
efectivação de diligências tendentes à sua cobrança, sendo que, nestes casos, o montante anual acumulado 

da perda por imparidade não pode exceder as percentagens dos créditos em mora fixadas no n.0 2 em fun­
ção da antiguidade da mora. 

Nos casos das alíneas a) e b) do n.0 1, as perdas por imparidade são aceites para efeitos fiscais até ao mon­
tante correspondente a 100% dos créditos, uma vez que se trata de processos cuja pendência demonstra de 
modo manifesto a incapacidade do devedor em solver as suas dívidas. 
De notar que não hã mora em caso de diferimento do prazo de pagamento com acordo do sujeito passivo 
(credor) e, tratando-se de créditos titulados por letras, a contagem do período de mora inicia-se na data do 
vencimento da letra. 

Ainda que o Código não faculte qualquer definição do conceito de actividade normal, deve considerar-se 
que esta apenas abrange operações que envolvam transacções correntes (ou, seja, operações de natureza 

comercial relacionadas com venda de bens ou prestação de serviços respeitantes à actividade do sujeito 
passivo}, pelo que não são aceites para efeitos f iscais as perdas por imparidade previstas neste artigo quando 

relativas a quaisquer outros créditos (v.g. adiantamentos a fornecedores, alienação de activos não correntes, 
etc. - d r. parecer do Centro de Estudos Fiscais n.0 11/95). 

Excluem-se do regime previsto nos n.0 S 1 e 2 os seguintes créditos, ainda que em mora (dr. n.0 3): 

a) Os créditos sobre o Estado, Reg1ões Autónomas e autarquias locais ou em que tais entidades tenham 
prestado aval; 

b) Os créditos cobertos por seguro - excepto na parte relativa ao descoberto obngatório - ou por garantia 
real (v.g. hipoteca ou penhor); 

c) Os créditos sobre titulares de mais de 10% do capital ou membros dos órgãos sociais do sujeito passivo, 
excepto em caso de pendência de processo de insolvência e de recuperação de empresas, processo de exe­
cução ou reclamação judicial ou em tribunal arbitral; 
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d} Os créditos sobre empresas participadas em mais de 1 O% do capital (ainda que se trate de participação 
Indirecta). excepto em caso de pendência de processo de insolvência e de recuperaçao de empresas, proces­
so de execução ou reclamação judicial ou em tribunal arbitral. 

Acresce que a dedutibilidade de tais perdas por imparidade para efeitos fiscais fica ainda condicionada à 
existência de prova da comunicaçao ao devedor do reconhecimento do correspondente gasto fiscal, o qual 
fica assim obrigado ao reconhecimento daquele montante como rendimento para efeitos de apuramento do 
lucro tributável. Este tratamento não prejudica. como é óbvio, a manutençao da obrigaçao para efeitos civis 
[dr. art.0 41 .0 , n.0 2, na redacção dada pela lei n.0 55-N201 O, de 31 de Dezembro (OE 201 1 }}. Para o efeito, 
afigura-se como prova idónea, satisfazendo os condicionalismos enunciados, qualquer meio de comunica­
ção escrita (v.g. carta, oficio, telex, telefax, telegrama}, emitido pelo devedor (incluindo assinatura e carim­
bo} ou seu representante (v.g. administradores da insolvência) e na posse do sujeito passivo, com menção 
expressa da tomada de conhecimento do reconhecimento como gasto fiscal na esfera deste e evidenciando 
o respectivo montante. Evita-se assim a dedução de um gasto fiscal pelo sujeito passivo sem que o devedor 
fique obrigado a reconhecer o mesmo montante como rendimento. 

Tratando-se de créditos em mora há ma1s de 24 meses e cujas perdas por imparidade - reconhecidas nos 
termos e condições previstos neste artigo- correspondam a 100% do respectivo montante, admite-se que 
o sujeito passivo proceda à sua anulação, sempre que este possua motivos fundados para concluir pela res­
pectiva incobrabilidade e, atenta a sua reduzida materialidade ou qualquer outra razão, se não justifique a 
iniciativa de promoção de qualquer dos procedimentos previstos no art.0 41 .0

, n.0 1, alfnea a), sem prejuízo 
do correspondente reconhecimento como rendimentos se, ulteriormente, tais créditos vierem a ser objecto 
de recuperaçao total ou parcial (dr. art.o 35.0 , n.0 3). 

Doutrina administrativa 
Créditos incobráveis (Informação vinculativa- Proc. n.0 1759/93, com despacho concordante do subdirector­
geral, de 1993-11-08 e Proc. n.0 3783/2002, com despacho concordante da directora de serviços do IRC, 
de 2004/09/04}. 
Provisões - Créditos sobre hospitais convertidos em sociedades anónimas (Informação vinculativa- Proc. n.0 

782/04, com despacho concordante do substituto do director-geral dos impostos, de 2008/02/28}. 

Jurisprudência 
IRC. Provisão. Princípio da especialização do exercício. Crédito de cobrança duvidosa - I. Os ar\.05 34.0 n.0 1 
allnea a} e 18.0 n.0 1 do Código do IRC não exigem que a provisão para créditos de cobrança duvidosa seja 
constituída no exercício em que esses créditos entrem em mora. 11. Para que a provisão seja recusada como 
custo fiscal não basta, pois, invocar que os créditos ja estavam em mora hâ mais de seis meses aquando 
da constituição da provisão, importando que a Administraçao afirme, e isso se prove no processo de im­
pugnação judicial, que a incobrabilidade dos créditos foi verificada em exercícios anteriores àquele em que 
ocorreu essa constituição, e isso evidenciado na contabilidade do contnbuinte, pois só neste caso há ofensa 
do principio da especialização dos exercícios, a justificar o não atendimento da provisão como custo fiscal do 
exercício (acórdão do STA de 2003/04/30, Proc. n.0 101/03). 

Provisões de crédito. Cobrança duvidosa. Especialização de exercícios -I. A provisão por créditos de cobrança 
duvidosa, prevista no actual art.0 35.0 n.0 1 allnea c) do Código do IRC (CIRC}, só é fiscalmente atendível, 
quando existam provas de terem sido efectuadas diligências para o seu recebimento. 11. O principio da es­
pecialidade de exercícios (ar\.0 18 .0 do C IRC} leva a que, apenas, possam ser escriturados, em cada exercício 
(ano}. os proveitos e os custos que nele efectivamente tenham sido realizados. Só assim não sendo, se na 
data de encerramento das contas do exercício forem imprevisíveis ou manifestamente desconhecidos (dr. 
n.0 2 do citado art.0 18.0 ). III. Todavia, não é qualquer desconhecimento dos custos -ainda que o mesmo se 
venha a demonstrar, por parte do sujeito passivo - que releva à excepção do regime-regra da periodização 
do lucro tributável; antes terá de ser um desconhecimento fundamentado, no sentido de não só desculpável 
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como atendível, a luz do principio de justiça, a fim de não penalizar, excessiva e desproporcionadamente, 
aquele suje1to passivo, por não ter contabilizado o custo no exercício normalmente devido, em virtude de 
tal se ter· ficado a dever a comportamento tido como normalmente exigível, segundo critérios de um bonus 
pater familiae (acórdão do TCA Sul de 2008112/18, Proc. n.• 2293/08). 

Impugnação de IRC. Provisões. Julgamento por remissão - I. A necessidade de constituição de provisões 
surge porque a tributaçao do rendimento se processa anualmente, obrigando as empresas a fazer paragens 
teóricas da sua actividade para a periodizaçao do lucro tributável, concretizada de acordo com o principio 
da especializaçao dos exercícios. E o pnncfpio da prudência adoptado pelo Plano Oficial de Contabilidade 
determina que as diminuições do activo, ainda que potenciais, deverão ser relevadas contabilisticamente. 11. 

Para que possa ser considerada uma provisao a 100% dos créditos considerados incobráveis deverá ter sido 
mtentada uma acção judicial para os recuperar [alínea b) do n.• 1 do art.0 35.0 do Código do IRC (CIRC)) e 
apenas podem ser provisionados em 100% quando estejam em mora há mais de 24 meses desde a data do 
vencimento e exista prova de que foram efectuadas diligências para a cobrança dos mesmos. III. É legal a cor­
recção efectuada pela administração tributária com fundamento em ter o sujeito passivo apresentado como 
motivo para constituir uma provisão a existência de um processo de falência de 1997, sendo que a factura 
tem como data de vencimento 2001-12-28, pois ao abrigo do art.• 35.0

, n.o 1, alínea a), do C IRC, podem 
ser fiscalmente dedutíveis as provisões relativas a um devedor que tenha pendente um processo de falência. 
IV. É que, de harmonia com o art. 0 91.0 do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas (CIRE). de­
clarada a insolvência vencem-se todas as dividas do insolvente desde que não subordinadas a uma condição 
suspensiva, pelo que caberia à impugnante provar que, no caso concreto, a divida em causa e sobre a qual 
foi constituída a provisão era uma divida subordinada a uma condição suspensiva, o que nao aconteceu, 
ou ainda que a entidade sua devedora ainda não tinha sido declarada insolvente. V. Embora a impugnante 
alegue que dadas provisões têm a ver com dividas tituladas por cheques e letras que apenas se venceram em 
data posterior, o que é facto é que também se apurou nos autos que o critério da impugnante para estas 
situações era o de que, estando intentada a acção judicial, os cheques e as letras que se iam vencendo eram 
juntos a esse processo e, sendo assim, não se compreende como, tratando-se de dividas que se venceram 
em 1995, nao f1cou demonstrado nos autos porque motivo apenas foi constituída a provisão seis anos de­
pois. VI. Na verdade, determina o art.0 35.0 n.• 1 alínea a) do CIRC que podem ser fiscalmente dedutlveis as 
provisões relativas a um devedor que tenha pendente um processo de falência e, por sua vez, estatui o art.• 
91.0 do CIRE que, declarada a insolvência, se vencem todas as dividas do insolvente desde que nao subordi­
nadas a uma condição suspensiva, pelo que, tendo-se vencido a dívida em 1996 e existindo um processo de 
insolvência de 1996, em obediência ao pnncipio da especialização dos exercícios, a impugnante deveria ter 
constituído a provisão (para ela ser dedutível para efeitos fiscais) no ano do vencimento ou, pelo menos, no 
ano em que a sua devedora foi declarada insolvente (acórdao do TCA Sul de 2009/02/17, Proc. n.• 2703/08). 

Artigo 37.0 ·Empresas do sector bancário 

1 - O montante anual acumulado das perdas por imparidade e outras correcções de valor para 
risco específico de crédito e para risco-pais a que se refere o n.• 2 do artigo 35.0 não pode ultra­
passar o que corresponder à aplicação dos limites mínimos obrigatórios por força dos avisos e 
instruções emanados da entidade de supervisão. 

2 - As perdas por imparidade e outras correcções de valor referidas no número anterior só são 
aceites quando relativas a créditos resultantes da actividade normal, não abrangendo os créditos 
excluídos pelas normas emanadas da entidade de supervisão e ainda os seguintes: 
a) Os créditos em que Estado, Regiões Autónomas, autarquias e outras entidades públicas tenham 
prestado aval; 
b) Os créditos cobertos por direitos reais sobre bens imóveis; 
c) Os créditos garantidos por contratos de seguro de crédito ou caução, com excepção da impor­
tância correspondente à percentagem do descoberto obrigatório; 
d) Créditos nas condições previstas nas alíneas c) e d) do n.• 3 do artigo 36.". 
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3 - As menos-valias de aplicações referidas no n.0 2 do artigo 35.0 devem corresponder ao total 
das diferenças entre o custo das aplicações decorrentes da recuperação de créditos resultantes 
da actividade normal e o respectivo valor de mercado, quando este for inferior àquele. 

4 - Os montantes anuais acumulados das perdas por imparidade e outras correcções de valor, 
referidas no n. 0 2 do artigo 35.0

, não devem ultrapassar os valores mínimos que resultem da 
aplicação das normas emanadas da entidade de supervisão. 

5 -O regime constante do presente artigo, em tudo o que não estiver aqui especialmente previsto, 
obedece à regulamentação específica aplicável. 

6 - Quando se verifique a anulação de provisões para riscos gerais de crédito, bem como de per­
das por imparidade e outras correcções de valor não previstas no n.0 2 do artigo 35.0

, são conside­
radas rendimentos do período de tributação, em primeiro lugar, aquelas que tenham sido aceites 
como gasto fiscal no período de tributação da respectiva constituição. 

*"··Mm 
Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.0 35.0 -A (quanto às empresas do sector bancário) na redacção anterior à alteração, renu­
meração e republicação do Código efectuada pelo Decreto-Lei n.0 159/2009, de 13 de Julho, na sequência 
da adaptação das regras de determinação do lucro tributável ao enquadramento contabilistico resultante 
da adopção das normas internacionais de contabilidade - lnternational Accounting Standards (IAS) e lnter­

national Financial Reporting Standards (IFRS) - e interpretações conexas (SICIIFRIC). nos termos do art.0 3.0 

do Regulamento (CE) n.0 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da 
aprovação dos normativos contabillsticos nacionais convergentes com aquele referencial, designadamente o 
Sistema de Normalização Contabillstica (SNC). 

As perdas por imparidade e outras correcções de valor previstas neste artigo correspondem às anteriores 
"provisões especificas das empresas do sector bancário" e são constituídas obrigatoriamente. por força de 
normas emanadas do Banco de Portugal. de carácter genérico e abstracto (ou seja, incidentes de igual modo 
sobre todas as entidades supervisionadas). quer pelas entidades sujeitas à sua supervisão, quer pelas sucur­
sais em Portugal de instituições de crédito e outras instituições financeiras com sede noutro Estado-membro 
da União Europeia (UE), com vista à cobertura de risco especifico de crédito e de risco-país e para menos­
valias de titulas e de outras aplicações (dr. art.0 35.0 , n.0 2). cujos montantes anuais acumulados não devem 
exceder os correspondentes à aplicação dos limites mínimos obrigatórios por força dos avisos, instruções e 
normas emanados da entidade de supervisão (dr. n.0 S 1 e 4). 

Outrossim, a dedutibilidade f1scal das perdas por imparidade e outras correcções de valor para cobertura de 
risco especifico de crédito e de nsco-país (d r. n.0 1) restringe-se aos créditos resultantes da actividade normal 
e não abrange as seguintes situações (dr. n.0 2): 
a) Créditos excluldos pelas normas emanadas da entidade de supervisão; 
b) Créditos dispondo de aval prestado pelo Estado, Regiões Autónomas, autarquias locais e outras entidades 
públicas; 
c) Créditos cobertos por direitos reais sobre imóveis ou garantidos por seguro de crédito ou caução (excepto 
na parte relativa ao descoberto obrigatório); 
d) Créditos sobre titulares de mais de 1 O% do capital ou membros dos órgãos sociais do sujeito passivo, 
excepto em caso de pendência de processo de insolvência e de recuperação de empresas. processo de exe­
cução ou reclamação judicial ou em tribunal arbitral; 
e) Créditos sobre empresas participadas em mais de 10% do capital (ainda que se trate de participação in­
directa), excepto em caso de pendência de processo de insolvênCia e de recuperação de empresas. processo 
de execução ou reclamação judicial ou em tribunal arbitral. 
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Tendo em vista a prevenção de práticas evasivas, este artigo define ainda um critério objectivo de imputação 
na anulaçao de provisões para riscos gerais de crédito e na reversão de perdas por imparidade e outras cor­
recções de valor não previstas no art.o 35.0 n.0 2, no sentido de serem consideradas rendimentos do período 
de tributação as que tiverem influenciado negativamente a determinação do lucro tributável no período de 
tributação do respectivo reconhecimento (dr. n.0 6). 
A regulamentação específica aplicável é de aplicação supletiva relativamente ao regime constante deste 
artigo (dr. n.0 5). 

Ver: art. 0 35.0 • 

Jurisprudência 
Impugnação judicial. IRC. Bancos. Provisões. Ilegalidade - I. A lei, nos termos do disposto no art. 0 33.0 , n.0 

1, alínea d), do Código do IRC, delegou para entidade não tributária (o Banco de Portugal) os poderes de 
definição e limites das provisões admitidas quanto às empresas submetidas à sua fiscalização (sector bancá­
rio). 11. Neste âmbito, o Banco de Portugal emitiu diversos Avisos contendo a disciplina a tal pertinente, de­
signadamente o Aviso n.0 6/95, onde então se continha tal matéria, nele contendo os casos de constituição 
obrigatória de provisões e outras de carácter facultativo, estas sujeitas a autorização expressa, caso a caso. 
III. A verba apurada pela contribuinte, declarada e feita repercutir na auto-liquidação relativa a "reposição de 
provisões" não pode deixar de ser considerada na determinação do lucro tributável para liquidaçao adicional 
ao não ser aceite o montante total para "constituição ou reforço de provisões", ao qual deve ser deduzido, 
sob pena de dupla tributação (ilegal) (acórdão do TCA Sul de 2009/06/09, Proc. n.0 2855/09). 

Artigo 38.0 ·Desvalorizações excepcionais 

1 -Podem ser aceites como perdas por imparidade as desvalorizações excepcionais referidas na 
alínea c) do n. 0 1 do artigo 35.0 provenientes de causas anormais devidamente comprovadas, 
designadamente, desastres, fenómenos naturais, inovações técnicas excepcionalmente rápidas 
ou alterações significativas, com efe ito adverso, no contexto legal. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o sujeito passivo deve obter a aceitação da Di­
recção-Geral dos Impostos, mediante exposição devidamente fundamentada, a apresentar até ao 
fim do primeiro mês do período de tributação seguinte ao da ocorrência dos factos que determi­
naram as desvalorizações excepcionais, acompanhada de documentação comprovativa dos mes­
mos, designadamente da decisão do competente órgão de gestão que confirme aqueles factos, de 
justificação do respectivo montante, bem como da indicação do destino a dar aos activos, quando 
o abate físico, o desmantelamento, o abandono ou a inutilização destes não ocorram no mesmo 
período de tributação. 

3 - Quando os factos que determinaram as desvalorizações excepcionais dos activos e o abate 
físico, o desmantelamento, o abandono ou a inutilização ocorram no mesmo período de tributa­
ção, o valor líquido fiscal dos activos, corrigido de eventuais valores recuperáveis pode ser aceite 
como gasto do período, desde que: 
a) Seja comprovado o abate físico, desmantelamento, abandono ou inutilização dos bens, através 
do respectivo auto, assinado por duas testemunhas, e identificados e comprovados os factos que 
originaram as desvalorizações excepcionais; 
b) O auto seja acompanhado de relação discriminativa dos elementos em causa, contendo, re­
lativamente a cada activo, a descrição, o ano e o custo de aquisição, bem como o valor líquido 
contabilístico e o valor liquido fiscal; 
c) Seja comunicado ao serviço de finanças da área do local onde aqueles bens se encontrem, com 
a antecedência mínima de 15 dias, o local, a data e a hora do abate físico, o desmantelamento, o 
abandono ou a inutilização e o total do valor liquido fiscal dos mesmos. 
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4- O disposto nas alíneas a) a c) do número anterior deve igualmente observar-se nas situações 
previstas no n.c 2, no periodo de tributação em que venha a efectuar-se o abate físico, o desman­
telamento, o abandono ou a inutilização dos activos. 

5 -A aceitação referida no n.0 2 é da competência do director de finanças da área da sede, direc­
ção efectiva ou estabelecimento estável do sujeito passivo ou do director dos Serviços de Inspec­
ção Tributária, tratando-se de empresas incluídas no âmbito das suas atribuições. 

6- A documentação a que se refere o n.o 3 deve integrar o processo de documentação fiscal, nos 
termos do artigo 130.0

• 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Este artigo resulta do novo enquadramento sistemático do regime fiscal aplicável a desvalorizações excep­
cionais de certos activos, anteriormente constante do art.0 10.0 do Decreto Regulamentar n.0 2190, de 12 de 
Janeiro, revogado pelo Decreto Regulamentar n.0 25/2009, de 14 de Setembro, na sequência da adaptação 
das regras de determinação do lucro tributável ao enquadramento contabillstico resultante da adopção das 
normas internacionais de contabilidade - lnternational Accounting Standards (IAS) e lnternational Financial 

Reporting Standards (IFRS)- e interpretações conexas (SIC/IFRIC), nos termos do art.0 3.0 do Regulamento 
(CE) n.0 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da aprovação dos 
normativos contabilfsticos nacionais convergentes com aquele referencial, designadamente o Sistema de 
Normalização Contabilfstica (SNC). 

Na sequência do disposto no art.o 35.0 , n.0 1, allnea c), este artigo prevê a dedutibilidade fiscal das perdas 
por imparidade que consistam em desvalorizações excepcionais - verificadas em activos fixos tangfveis, ac­
tivos intangfveis, activos biológicos não consumfveis (ou seja, de produção ou regeneração) e propriedades 
de investimento - provementes de causas anormais devidamente comprovadas - v.g. desastres, fenómenos 
naturais, inovações técnicas excepcionalmente rápidas ou alterações significativas, com efeito adverso, no 
contexto legal (dr, n.0 1). Correspondem, assim, às reintegrações ou amortizações extraordinárias previstas 
no Decreto Regulamentar n.0 2/90, de 12 de Janeiro. 

Nesse sentido, são estabelecidas condições de aceitação diferenciadas consoante o abate físico, o desmante­
lamento, o abandono ou a inutilização dos activos ocorram (dr. n.0 3) ou não (dr. n.0 2) no mesmo período 
de tributação relativamente aos factos que determinaram as desvalorizações excepcionais. Em qualquer dos 
casos, impõem-se algumas exigências de ordem administrativa - com evidentes preocupações de simplifica­
ção e racionalização - para efeitos de comprovação e controlo das desvalorizações excepcionais dos act1vos 
(dr. nos 2 a 4 e 6), sendo que estas apenas se encontram condicionadas a aceitação (prévia) da Direcção-Ge­
ral dos Impostos (DGCI)- da competência do director de finanças da área da sede, direcção efectiva ou esta­
belecimento estável do sujeito passivo ou, tratando-se de empresas inclufdas no âmbito das suas atribuições, 
do director de serviços da Inspecção Trtbutária - quando o período de tributação em que se verificaram os 
factos que as determinaram não coincida com aquele em que ocorram o abate trsico, o desmantelamento, 
o abandono ou a inutilização dos activos (dr. nos 2 e 5). 

O montante que concorre para a formação do lucro tributável - ou seja, que é aceite como gasto para efeitos 
fiscais - não pode exceder o valor liquido fiscal dos activos a que respeitam as desvalorizações excepcionais, 
deduzido de eventuais valores recuperáveis (v.g. materiais recuperados de demolição de edificação antiga a 
incorporar na construção de novo prédio) e - no caso de activos reavaliados ao abrigo de legislação de ca­
rácter fiscal- sem prejufzo do disposto no art.o 15°, n.c 2, allnea b), do Decreto Regulamentar n.0 25/2009, 
de 14 de Setembro. 

Com carácter inovador relativamente ao regime anterior, realça-se a referência expressa às "alterações signi­
ficativas, com efeito adverso, no contexto legal" no elenco exemplificativo das causas anormais devidamente 
comprovadas das desvalorizações excepcionais passiveis de reconhecimento como perdas por imparidade 
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fiscalmente relevantes - v.g. desvalorizações excepcionais decorrentes do abate, nos perlodos de tributaçao 
de 2010, 2011 ou 2012, de programas e equipamentos informáticos de facturação substituldos em conse­
quência da exigência de certificação de software nos termos do art. 0 123.0 n.o 9 do Código, embora com 
dispensa de aceitação prévia !dr. art. 0 101 .0 da Lei n.0 55-.A/2010, de 31 de Dezembro (OE 2011} e 117.0 da 
Lei n.0 64-B/2011, de 30 de Dezembro (OE 2012)]. 

A partir de 1 de Janeiro de 2012, a referência legal efectuada no n.0 2 á DGCI considera-se feita à Autoridade 
Tributaria e Aduaneira (AT}, que sucede àquela nas respectivas atribuições e competências (dr. art. 0s 12.0 e 

16.0 do Decreto-Lei n.0 118/2011, de 15 de Dezembro}. 

Ver: art.0 35.0 ; arl.0 15.0 do Decreto Regulamentar n.0 25/2009, de 14 de Setembro. 

Doutrina administrativa 
Activos não correntes detidos para venda (Circular n.0 8/2011 de 5 de Maio}. 
Desreconhecimento do activo relativo aos direitos de contratação de jogadores profissionais, por revogação 
ou rescisão do contrato de trabalho desportivo (Circular n.0 12/201 1 de 19 de Maio). 

Artigo 39.0 ·Provisões fiscalmente dedutíveis 

1 -Podem ser deduzidas para efeitos fiscais as seguintes provisões: 
a) As que se destinem a fazer face a obrigações e encargos derivados de processos judiciais em 
curso por factos que determinariam a inclusão daqueles entre os gastos do período de tributação; 
b) As que se destinem a fazer face a encargos com garantias a clientes previstas em contratos de 
venda e de prestação de serviços; 
c) As provisões técnicas constituídas obrigatoriamente, por força de normas emanadas pelo Insti­
tuto de Seguros de Portugal, de carácter genérico e abstracto, pelas empresas de seguros sujeitas 
à sua supervisão e pelas sucursais em Portugal de empresas seguradoras com sede em outro 
Estado membro da União Europeia; 
d) As que, constituídas pelas empresas pertencentes ao sector das indústrias extractivas ou de 
tratamento e eliminação de resíduos, se destinem a fazer face aos encargos com a reparação dos 
danos de carácter ambiental dos locais afectos à exploração, sempre que tal seja obrigatório e 
após a cessação desta, nos termos da legislação aplicável. 

2 -A determinação das provisões referidas no número anterior deve ter por base as condições 

existentes no final do período de tributação. 

3 - Quando a provisão for reconhecida pelo valor presente, os gastos resultantes do respectivo 
desconto ficam igualmente sujeitos a este regime. 

4 - As provisões a que se referem as alíneas a) a c) do n. o 1 que não devam subsistir por não se 
terem verificado os eventos a que se reportam e as que forem utilizadas para fins diversos dos 
expressamente previstos neste artigo consideram-se rendimentos do respectivo período de tri­
butação. 

5 -O montante anual da provisão para garantias a clientes a que refere a alínea b) do n. 0 1 é 
determinado pela aplicação às vendas e prestações de serviços sujeitas a garantia efectuadas no 
período de tributação de uma percentagem que não pode ser superior à que resulta da proporção 
entre a soma dos encargos derivados de garantias a clientes efectivamente suportados nos últi­
mos três períodos de tributação e a soma das vendas e prestações de serviços sujeitas a garantia 

efectuadas nos m esmos períodos. 
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6 - O montante anual acumulado das provisões técnicas, referidas na alínea c) do n." 1, não de­
vem ultrapassar os valores mínimos que resultem da aplicação das normas emanadas da entida­
de de supervisão. 

@.!,,Ir:@ 

Por Nina Aguiar 

A IV Directiva relativa às contas anuais das sociedades (Directiva 78/660/CEE, de 25 de Julho de 1978) esti­
pula (artigo 20.0 , n.0 1) que "as provisões têm por objecto cobrir as responsabilidades cuja natureza esteja 
claramente definida e que à data do balanço sejam de ocorrência provável ou certa, mas incertas quanto ao 
seu valor ou data de ocorrência ". acrescentando (n.0 3) que "as provisões não podem ter por objecto corrigir 
os valores dos elementos do activo". Uma provisão é, pois, o reconhecimento contabilístico antecipado de 
uma obrigação de natureza patrimonial que se julga ou se sabe que irá ocorrer no futuro. Não pode ser o 
reconhecimento contabilistico de uma perda de valor de um activo. No direito fiscal português, tradicional­
mente, incluíam-se nas provisões fiscalmente deduUveis os reconhecimentos de certos tipos de perdas no 
valor de activos, como os créditos comerciais, e assim aconteceu concretamente com o artigo 39.0 do CIRC 
até à alteração da respectiva redacção efectuada com o Decreto-Lei n.0 159/2009 de 13 de Julho. Ao adaptar 
o CIRC à nova regulação contabilística entrada em vigor em 2010 (o designado Sistema de Normalização 
Contabilistica). o legislador entendeu corrigir este aspecto, pelo que as perdas de valor dos créditos comer­
ciais se encontram agora previstas no artigo 35.0 (perdas por imparidade fiscalmente dedutíveis) e deixaram 
de ser consideradas provisões. 

N.0 1 
O n.0 1 enumera taxativamente as provisões dedutlveis, num elenco muito restnto. 
Nas alineas c) e d) prevêem-se provisões para actividades especificas - a actividade seguradora, indústria 
extractiva e tratamento e gestão de resíduos; 
Na ai. b) prevêem-se provisões para garantias a clientes previstas em contratos de venda e de prestação de 
serviços; 
Sobra, como categoria mais genérica, a ai. a), na qual cabem provisões que cubram qualquer tipo de obri­
gações patrimoniais futuras, mas impondo-se como condição para a dedutibilidade fiscal de tais provisões 
que se encontre em curso um processo judicial "por facto que determinariam a inclusão daqueles entre os 
gastos do período de tributação". Exceptuando os casos bem delimitados das alíneas b), c) e d), portanto, 
para que uma provisão seja fiscal mente aceite é necessário que se encontre em curso um processo judicial, 
normalmente uma acção interposta pelo credor contra o sujeito passivo, do qual possa resultar a declaração 
da obrigação do sujeito passivo. É ainda necessário que seja respeitado o princípio da especialização dos 
exerclcios (que o C IRC consagra no artigo 18.0 , n.o 1 ), i.e, é preciso que a obrigação, a ser declarada pelo 
tribunal, tenha a sua competência temporal (de acordo com o critério da competência económica, também 
estabelecido no artigo 18.0

, n.0 1) no período de tributação em que a provisão é constituída. É evidente que 
esta última condição nem sempre poderá ser satisfeita. Se se trata, por exemplo, de uma indemnização, por 
um fado que ocorreu no exercício N, mas a acção judicial é apenas interposta no ano N 1, o sujeito passivo 
não tem a possibilidade de prever a ocorrência da obrigação no exercfcio N e deverá poder constituir a res­
pectiva provisão no exercrcio N1. 
Menos evidente poderá ser qual o procedimento correcto quando o administrador da empresa se encontre 
na posse de dados que permitam um juizo de probabilidade de uma obrigação patrimonial futura sem que se 
encontre em curso qualquer processo judicial. Nesta situação, o critério estrito da norma fiscal pode ocasio­
nar um desfasamento entre o momento em que deve ter lugar o reconhecimento contabilístico da provisão 
e o momento da sua dedutibilidade fiscal. A luz do princípio de conexão formal entre o cálculo do lucro 
tributável e o resultado contabilístico, estabelecido no artigo 17 .0 , n.0 1, podem suscitar-se dúvidas sobre se 
esse desfasamento é admissivel, geradoras de insegurança jurfdica para o contribuinte, porque falta na lei 
portuguesa um preceito como o artigo 19.0

, n.0 3 da Lei do Imposto sobre Soc1edades espanhol, ou como o 
artigo 109.0 , n.0 4, ai. a) do Texto único dos Impostos sobre o Rendimento italiano, que, complementando o 
refendo principio de conexão formal, esclareça sobre a possibilidade de se deduzirem fiscalmente gastos re­
levados contabilisticamente em perfodos anteriores. Finalmente, ainda relacionada com o problema da com-
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petência temporal das provisões previstas neste preceito. é a questão da possibilidade de constituir a previsão 
em momento posterior ao que resulta de uma aplicação estrita do critério temporal do artigo 39.0 , n.0 1. 
Por exemplo, tendo sido proposta no ano N acção judicial contra o sujeito passivo em que é reclamado um 
crédito. pode o sujeito passivo constituir a provisão respectiva apenas no ano N1? Esta é a questão mais 
discutida até hoje nos tribunais portugueses a propósito de provisões. A jurisprudência portuguesa tem res­
pondido negativamente a esta questão, alicerçada no principio da especialização dos exerclcios. De acordo 
com a doutrina que tem prevalecido na jurisprudência portuguesa, a competência temporal das provisões 
resultam da conjugação do princípio da especialização dos exerclcios com o princípio da prudência. Este per­
mite antecipar a imputação de um gasto ou de uma perda. em relação ao momento em que estes deverão 
efectivamente ocorrer, imputando-os ao exerci cio em que esse gasto ou perda se tornam previslveis e o seu 
montante estimável. O momento em que o gasto ou perda se tornam previsíveis e o seu montante estimável 
marcam a competência temporal dos factos respectivos. 
Ao protelar a imputação do gasto ou perda em relação a este momento. o sujeito passivo desrespeita o 
princípio da especialização dos exercícios (TCAN, 26/10/2006, Proc. n.0 309/04; TCAN, 14/06/2006, Proc. n.0 

258104). No entanto, existem também decisões que, no caso espedfico que mais releva para o preceito ora 
em análise. a de encargos que se tornam previslveis na sequência de processos judiciais em curso, a avalia­
ção do risco se torna subjectivo e devem apoiar-se sobretudo em elementos e informações fornecidos pelos 
advogados que acompanham o processo, podendo a provisão ser constitulda em momento posterior ao da 
instauração da acção (TCAN. 12/10/2006, Proc. n.0 36/02). 

N.0 2 
Um aspecto temporal importante, todas as condições impostas pela norma para a dedutibilidade das provi­
sões devem verificar-se no final do perlodo de tributação. As condições existentes no último dia do perlodo 
impositivo determinam a competência temporal da provisão. 

N.0 3 
Em linha com a norma contabillstica europeia aplicável (NIC 37), a lei fiscal admite que o contribuinte, na 
quantif1cação da provisão, atribua à obrigação futura um valor adual pela aplicação de uma taxa de descon· 
to, quando a diferença resultante da aplicação dessa taxa seja significativa 

Jurisprudência 
TCAN, 26/10/2006, Proc. n.0 309/04; TCAN, 12/10/2006, Proc. n.0 36/02; TCAN, 14/06/2006, Proc. n.0 

258/04; 

Bibliografia 
Duarte Morais. Apontamentos ao Imposto sobre Rendimento das Pessoas Colectivas, Coimbra, 2007. pp. 
119·129; Saldanha Sanches, Manual de Direito Fiscal, 3.• ed., pp. 401·403. 

Disposições relacionadas 
Artigo 18.° CIRC. 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

O regime fiscal das provisões· constante do art.o 34.0 na redacção anterior à alteração, renumeração e re­
publicação do Código efeduada pelo Decreto-Lei n.0 159/2009, de 13 de Julho · foi objedo de revisão na 
sequência da adaptação das regras de determinação do lucro tributável ao enquadramento contabillstico 
resultante da adopção das normas internacionais de contabilidade · lnternational Accounting Standards (IAS) 
e lnternational Financial Reporting Standards (IFRS) ·e interpretações conexas (SIC/IFRIC). nos termos do art.0 

3.0 do Regulamento (CE) n.0 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como 
da aprovação dos normativos contabillsticos nacionais convergentes com aquele referencial, designadamen­
te o Sistema de Normalizaçêlo Contabillstica (SNC). 
Este artigo enumera de modo taxativo as provisões fiscalmente relevantes - ou seja, os gastos fiscais decor­
rentes de responsabilidades cuja natureza se encontre claramente definida e que, no final do período de tri· 
butação (dr. n.0 2), ainda que de verificação provável ou certa, comportem algum grau de incerteza quanto 
ao seu montante ou data de ocorrência. 
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Assim, não são dedutíveis para efeitos fiscais - pelo que, quando refled idas no resultado liquido do período 
de tributação, devem ser acrescidas para efeitos da determinação do lucro tributável - qua1squer provisões 
que nao se encontrem expressamente previstas neste artigo (v.g. provisões para reestruturação). 

As provisões dedutrveis para efeitos fiscais - e que, nessa medida, concorrem para a formação do lucro tri­
butável - são as seguintes (dr. n. o 1 ): 
a) As provisões para obrigações e encargos derivados de processos judiciais em curso - ainda que eventual­
mente instaurados por iniciativa própria - por fados que determinariam (após o trânsito em julgado de deci­
são desfavorável) a inclusão daqueles entre os gastos do período de tributação. Nesse sentido, as provisões 
destinadas a fazer face a encargos não dedutrveis para efeitos fiscais- v.g. multas, coimas e demais encargos 
pela prática de infracções de qualquer natureza que não tenham origem contratual ou indemnizações pela 
verifiCação de eventos de risco segurável ld r. art.0 45.0 n.0 1 alfneas d) e e)) - não são fiscal mente dedutrveis; 
b) As provisões para garantias a clientes previstas em contratos de venda e de prestaçao de serviços (o que 
constitui inovaçao relativamente ao reg ime anterior). O montante anual desta provisão resulta da aplicação 
às vendas e prestações de serviços sujeitas a garantia efectuadas no período de tributação de uma percen­
tagem 1gual ou inferior à que corresponde à relação entre a soma dos encargos derivados de garantias a 
clientes efedivamente suportados nos últimos três perfodos de tributação (ou seja, no período de constitui­
ção ou reforço da provisão e nos dois perrodos imediatamente anteriores) e a soma das vendas e prestações 
de serviços sujeitas a garantia efeduadas nos mesmos períodos I d r. n.0 S 1 alínea b) e 5]. No regime anterior, 
admitia-se o reconhecimento como receita antecipada/proveito diferido de uma quantia correspondente a 
5% dos valores considerados como proveitos relativamente a obras de carácter plurianual, tendo em vista o 
respedivo balanceamento com os custos decorrentes de deficiências e deteriorações verificadas durante o 
prazo de garantia (dr. n.0S 1 O a 12 da Circular n.0 5/90, aprovada por despacho de 17 de Janeiro de 1990, 
do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais); 
c) As provisões técnicas constituídas obrigatoriamente, por força de normas emanadas do Instituto de Segu­
ros de Portugal, de carácter genérico e abstracto (ou seja, incidentes de igual modo sobre todas as entidades 
supervisionadas), quer pelas empresas seguradoras sujeitas à sua supervisão, quer pelas sucursais em Portu­
gal de empresas de seguros com sede noutro Estado-membro da União Europeia (UE). cujo montante anual 
acumulado não exceda os valores mini mos resultantes da aplicação daquelas normas I d r. n.0 S 1 alfnea c) e 6]; 
d) As provisões para a reparaçao de danos de carácter ambiental (dr. art." 40.0

) . 

O n.0 4 impõe a consideração como rendimentos para efeitos fiscais - concorrendo para a formação do lucro 
tributável- das provisões referidas no n." 1 alfneas a) a c) em caso de não ocorrência dos eventos na base da 
respectiva constituição ou da respediva utilização para outros fins. 

A reversão das provisões previstas no n.0 1 reconhecidas em perfodos de tributação relativamente aos quais o 
sujeito passivo tenha beneficiado de isenção apenas deve concorrer para a formação do lucro tributável até 
ao limite do montante que, no período de tributação do respectivo reconhecimento, teria sido aceite para 
efeitos fiscais, caso não beneficiasse de isenção. 
Por último, em caso de ajustamento das provisões ao va lor presente (ou actual), o reconhecimento dos gas­
tos relativos ao respectivo desconto obedece igualmente ao regime previsto neste artigo (d r. n." 3). 

Impõe-se ainda a estrita observânCia do regime de periodização económica previsto no art.0 18.0
, não sendo 

admitido o reconhecimento - ainda que parcial - de provisões como gastos f1scais de períodos de tributação 
diversos daquele em que os respectivos pressupostos se devem considerar verificados, sempre que a admi­
nistração tributária fundamentadamente demonstrar que o reconhecimento de gastos em períodos de tribu­
tação subsequentes esteve dirigido para a obtenção de uma vantagem fiscal decorrente da transferência de 
resultados entre perfodos de tributação. 

Ver: art. 0 18.0
; art." 40 .0 ; art.0 45.0

• 

Doutrina administrativa 
Contratos de construção (Circular n.0 812010 de 22 de Julho). 
Provisão para garantias a clientes (Ctrcular n.0 10/201 1 de 5 de Maio). 
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Artigo 40.0 ·Provisão para a reparação de danos de carácter ambiental 

1- A dotação anual da provisão a que se refere a alínea d) do n.0 1 do artigo 39.0 corresponde ao 
valor que resulta da divisão dos encargos estimados com a reparação de danos de carácter am­
biental dos locais afectos à exploração, nos termos da alínea a) do n.0 3, pelo número de anos de 
exploração previsto em relação aos mesmos. 

2 - Pode ser aceite um montante anual da provisão diferente do referido no número anterior 
quando o nível previsto da exploração for irregular ao longo do tempo, devendo, nesse caso, 
mediante requerimento do sujeito passivo interessado, a apresentar no primeiro período de tri­
butação em que sejam aceites como gastos dotações para a mesma, ser obtida autorização prévia 
da Direcção-Geral dos Impostos para um plano de constituição da provisão que tenha em conta 
esse nível de actividade. 

3 - A constituição da provisão fica subordinada à observância das seguintes condições: 
a) Apresentação de um plano previsional de encerramento da ex-ploração, com indicação deta­
lhada dos trabalhos a realizar com a reparação dos danos de carácter ambiental e a estimativa 
dos encargos inerentes, e a referência ao número de anos de exploração previsto e eventual 
irregularidade ao longo do tempo do nível previsto de actividade, sujeito a aprovação pelos or­
garúsmos competentes; 
b) Constituição de um fundo, representado por investimentos financeiros, cuja gestão pode caber 
ao próprio sujeito passivo, de montante equivalente ao do saldo acumulado da provisão no final 
de cada período de tributação. 

4- Sempre que da revisão do plano previsional referido na alínea a) do número anterior resultar 
uma alteração da estimativa dos encargos inerentes à recuperação ambiental dos locais afectos 
à exploração, ou se verificar uma alteração no número de anos de ex-ploração previsto, deve 
proceder-se do seguinte modo: 
a) Tratando-se de acréscimo dos encargos estimados ou de redução do número de anos de explo­
ração, passa a efectuar-se o cálculo da dotação anual considerando o total dos encargos ainda não 
provisionado e o número de anos de actividade que ainda restem à exploração, incluindo o do 
próprio período de tributação da revisão; 
b) Tratando-se de diminuição dos encargos estimados ou de aumento do número de anos de ex­
ploração, a parte da provisão em excesso correspondente ao número de anos já decorridos deve 
ser objecto de reposição no período de tributação da revisão. 

5- A constituição do fundo a que se refere a alínea b) do n .0 3 é dispensada quando seja exigida a 
prestação de caução a favor da entidade que aprova o Plano Ambiental e de Recuperação Paisa­
gística, de acordo com o regime jurídico de exploração da respectiva actividade. 

6- A provisão deve ser aplicada na cobertura dos encargos a que se destina até ao fim do terceiro 
período de tributação seguinte ao do encerramento da e.x-ploração. 

7 - Decorrido o prazo previsto no número anterior sem que a provisão tenha sido utilizada, total 
ou parcialmente, nos fins para que foi criada, a parte não aplicada deve ser considerada como 
rendimento do terceiro período de tributação posterior ao do fmal da e.x-ploração. 

@ .1,,rr:Q 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.o 38.0 na redacção anterior à alteração, renumeraçao e republicação do Código efectua­
da pelo Decreto-Lei n.0 159/2009, de 13 de Julho, na sequência da adaptaçao das regras de determinaçao do 
lucro tributável ao enquadramento contabilfst1co resultante da adopção das normas internacionais de conta­
bilidade- lnternational Accounting Standards (IAS) e lnternational Financial Reporting Standards (IFRS) - e in-
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terpretações conexas (SIC/IFRIC), nos termos do art.0 3.0 do Regulamento (CE) n.0 1606/2002, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da aprovação dos normativos contabilísticos nacionais 
convergentes com aquele referencial, designadamente o Sistema de Normalização Contabilfstica (SNC). 

Este artigo traduz adaptações nos mecanismos de tributação em sede de IRC para as indústrias extractivas 
ou de tratamento e eliminação de resíduos, tendo em consideração que o respectivo ciclo de actividade e 
as acções de prospecção e de reposição ambiental no encerramento da exploração justificam a definição de 
um regime específico. 

Denominada anteriormente de "provisão para a recuperação paisagística de terrenos", trata·se de uma 
provisão fiscalmente dedutlvel que, constituída pelos sujeitos passivos pertencentes ao sector das referidas 
indústrias, se destina a cobrir os encargos com a reparação dos danos de carácter ambiental dos locais 
afectos à exploração, sempre que tal seja obrigatório após o encerramento desta, nos termos da legislação 
aplicável (dr. art.0 39.0 n.0 1 alfnea d)] e cuja dotação anual corresponde: 
a) Ao quoctente resultante da divisão dos encargos estimados com a reparação dos danos de carácter am­
biental pelo número de anos de exploração previsto relativamente aos mesmos (dr. n.0 1 ); ou 
b) A um montante diferente do referido no n.0 1, se o nível previsto da exploração for irregular ao longo do 
tempo, caso em que o sujeito passivo deve obter autorização prévia da Direcção-Geral dos Impostos (DGCI) 
para um plano de constituição da provisão que atenda a esse nível de actividade, mediante requerimento 
a apresentar no primeiro período de tributação em que sejam reconhecidos gastos com dotações para a 
provisão em apreço (dr. n.0 2). 

A aceitação para efeitos fiscais desta provisão fica condicionada (dr. n.0 3): 
a) A apresentação de um plano previsional de encerramento da exploração, sujeito a aprovação pelos orga­
nismos competentes e cuja revisão em função do desenvolvimento da exploração - acréscimo/diminuição 
dos encargos estimados com a reparação dos danos de carácter ambiental ou redução/aumento do número 
de anos de exploração previsto- carece de reflexo no montante da provisão [dr. n.0 s 3, alínea a), e 4, alfneas 
a) e b)l; e 
b) A constituição de um fundo, representado por investimentos financeiros e eventualmente gerido pelo pró­
prio sujeito passivo, de montante equivalente ao saldo acumulado desta provisão no final de cada periodo 
de tributação. Esta condição visa acautelar a disponibilidade dos recursos necessários ao financiamento da 
reparação dos danos de carácter ambiental à data do encerramento da exploração, sendo dispensada nos 
casos de extgência de prestação de caução a favor da entidade que aprova o Plano Ambiental e de Recupe­
ração Paisagistica, nos termos da regulamentação aplicável [dr. n.0 S 3, alínea b), e 5]. 

A dedutibilidade fiscal desta provisão encontra-se ainda condicionada à sua aplicação na cobertura dos 
referidos encargos até ao termo do terceiro periodo de tributação subsequente ao do encerramento da 
exploração, devendo, em caso de incumprimento (v.g. utilização para outros fins ou não aplicação no prazo 
referido), ser efectuada a correspondente correcção para efeitos fiscais com referência àquele período de 
tributação (dr. n.0 S 6 e 7). 

A partir de 1 de Janeiro de 2012, a referência legal efectuada no n.0 2 à DGCI considera-se feita à Autoridade 
Tributária e Aduaneira (AT), que sucede àquela nas respectivas atribuições e competências (dr. art.0 S 12.0 e 
16.0 do Decreto-Lei n.0 118/201 1, de 15 de Dezembro). 

Ver: art.0 39.0
; ar\.0 48.0

• 

SUBSECÇÃO V- REGIME DE OUTROS ENCARGOS 

Artigo 41. o • Créditos incobráveis 

1 - Os créditos incobráveis podem ser directamente considerados gastos ou perdas do período de 
tributação desde que: 

127 



LEXIt · COCl:gl5 AnO!OOos & Ccmentaaos • IRC 

a) Tal resulte de processo de insolvência e de recuperação de empresas, de processo de execução, 
de procedimento extrajudicial de conciliação para viabilização de empresas em situação de insol­
vência ou em situação económica difícil mediado pelo IAPMEI- Instituto de Apoio às Pequenas e 
Médias Empresas e ao Investimento, de decisão de tribunal arbitral no âmbito de litígios emer­
gentes da prestação de serviços públicos essenciais ou de créditos que se encontrem prescritos 
de acordo com o respectivo regime jurídico da prestação de serviços públicos essenciais e, neste 
caso, o seu valor não ultrapasse o montante de E 750; e 
b) Não tenha sido admitida perda por irnparidade ou, sendo-o, esta se mostre insuficiente. 

2 - Sem prejuízo da manutenção da obrigação para efeitos civis, a dedutibilidade dos créditos 
considerados incobráveis nos termos do número anterior ou ao abrigo do disposto no artigo 36. • 
fica ainda dependente da existência de prova da comunicação ao devedor do reconhecimento do 
gasto para efeitos fiscais, o qual deve reconhecer aquele montante corno proveito para efeitos de 
apuramento do lucro tributável. 

* ·'··w•4 
Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.• 39.• na redacçao anterior à alteração, renumeração e republicação do Código efectua­
da pelo Decreto-lei n.• 159/2009, de 13 de Julho, na sequência da adaptação das regras de determinaçao do 
lucro tributável ao enquadramento contabilístico resultante da adopçao das normas internacionais de conta­
bilidade- lnternational Accounting Standards (IAS) e lnternational Financial Reporting Standards (IFRS)- e in­
terpretações conexas {SIC/IFRIC), nos termos do art• 3.0 do Regulamento {CE) n.• 160612002, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da aprovação dos normativos contabilísticos nacionais 
convergentes com aquele referencial, designadamente o Sistema de Normalização Contabilística (SNC). 

Este artigo elenca as condições necess~rias para a consideração directa dos créditos incobr~ve is como gastos 
fiscais do período de tributação {isto é, sem o respectivo reconheCimento a coberto das perdas por impan­
dade previstas no art.• 36.0 ) . 

Desde logo, a incobrabilidade de tais créditos tem que resultar de uma das situações expressamente previstas 
no n.• 1 alínea a), a saber: 
a) Processo de insolvência e de recuperaçao de empresas, regulado desde 18 de Setembro de 2004 pelo 
Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas {CIRE), aprovado pelo Decreto-Lei n.• 53/2004, de 18 
de Março {ou equivalente em tribunal estrangeiro); 
b) Processo de execuçao, cuja regulamentação legal consta do Código de Processo Civil {CPC) (ou equiva­
lente em tribunal estrangeiro); 
c) Procedimento extrajudicial de conciliação (PEC) para viabilizaçao de empresas em situação de insolvência 
ou em situação económica difrcil mediado pelo Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao 
Investimento (IAPMEI), nos termos do Decreto-Lei n.• 316/98, de 20 de Outubro, alterado pelo Decreto-Lei 
n• 201/2004, de 18 de Agosto; 
d) Decisão de tribunal arbitral no âmbito de litlgios emergentes da prestação de serviços públicos essenciais 
(v.g. fornecimento de água, energia eléctrica, gás natural, etc.) ou de créditos que se encontrem prescritos 
de acordo com o respectivo regime jurídico da prestação de serviços públicos essenciais {dr. Lei n. • 23/96, 

de 26 de Julho) - neste caso, se o seu valor for igual ou inferior a € 750 [dr. redacção dada pela Lei n.• 55-

A/2010, de 31 de Dezembro (OE 201 1)]. 

Em quaisquer outras situações {v.g. nos vulgos acordos particulares de "perdão de dívidas"), o regime em 
apreço não se mostra aplicável. Por outro lado, a incobrabilidade dos créditos apenas se considera verificada 
na data do trãns1to em julgado da sentença ou decisão de que resulte, de modo comprovado e inequívoco, 
a absoluta impossibilidade de cobrança dos créditos, pelo que, tratando-se de msolvência em que seja de­
clarado aberto o incidente de qualificação com carácter limitado e não sendo requerido o complemento da 
sentença (dr. art.• 39." do CIRE), o regime em análise é inaplicável. 
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Impõe-se ainda a estrita observância do regime de periodização económica previsto no art.0 18.0 , não sendo 
admitido o reconhecimento - ainda que parcial - de créditos incobráveis como gastos fiscais de perfodos de 
tributação diversos daquele em que a respectiva incobrabilidade se deve considerar verif1cada, sempre que a 
administração tributária fundamentadamente demonstrar que o reconhecimento de gastos em perfodos de 
tributação subsequentes esteve dirigido para a obtenção de uma vantagem fiscal decorrente da transferên­
cia de resultados entre perlodos de tributação. 
Outrossim, é condição necessária para a consideração directa dos créditos incobráveis como gasto fiscal 
do perfodo de tributação não ter sido admit1da a correspondente perda por imparidade (v.g. créditos não 
resultantes da actividade normal do sujeito passivo) ou, tendo-o sido, esta se mostrar insuficiente [dr. n.o 
1 allnea b)). donde a dedutibilidade de tais créditos para efeitos fiscais deve operar, sempre que passivei, 
pela via das correspondentes perdas por imparidade (cfr. art.0 36.0

) . Contudo, o n.0 1 allnea b) parece ser 
delimitado negativamente pelo art.0 268.0

, n.0 3, do CIRE, admitindo-se o reconhecimento como gasto para 
efeitos fisca1s do valor de créditos objecto de redução ao abrigo de planos de insolvência ou de pagamentos, 
ainda que relativamente aos mesmos fosse admitida perda por imparidade e o sujeito passivo (credor) não 
a tenha reconhecido. 

A dedutibilidade de tais créditos para efeitos fiscais fica ainda condicionada à existência de prova da co­
municação ao devedor do reconhecimento do correspondente gasto fiscal, o qual fica assim obrigado ao 
reconhecimento daquele montante como rendimento para efeitos de apuramento do lucro tributável. Este 
tratamento não prejudica, como é óbvio, a manutenção da obrigação para efeitos civis [dr. n.0 2, aditado 
pela Lei n.0 55-A/2010, de 31 de Dezembro (OE 2011)). Para o efeito, afigura-se como prova idónea, sa­
tisfazendo os condicionalismos enunciados, qualquer meio de comunicação escrita (v.g. carta, oficio, telex, 
telefax, telegrama), emitido pelo devedor (incluindo assinatura e carimbo) ou seu representante (v.g. admi­
nistradores da insolvência) e na posse do sujeito passivo, com menção expressa da tomada de conhecimento 
do reconhecimento como gasto fiscal na esfera deste e evidenciando o respectivo montante. Evita-se assim 
a dedução de um gasto fiscal pelo sujeito passivo sem que o devedor fique obrigado a reconhecer o mesmo 
montante como rendimento. 

O montante que concorre para a formação do lucro tributável - ou seja, que é aceite para efeitos fiscais - é 
apenas o dos créditos incobráveis relevados na contabilidade e não inclui quaisquer outros valores (v.g. juros 
de mora, penalidades contratuais e indemnizações) que, não tendo sido debitados ao cliente (devedor) nem 
contabilizados pelo sujeito passivo (credor), tenham s1do apenas exigidos em sede de acção clvel declarativa 
ou executiva. 
Se, ulteriormente, os créditos considerados como incobráveis vierem a ser objecto de recuperação total ou 
parcial , o sujeito passivo deve reconhecer o correspondente rendimento para efeitos de apuramento do 
lucro tributável com referência ao período de tributação em que deixaram de se verificar os pressupostos da 
respectiva incobrabilidade. 

Ver: art.0 18.0 ; art.o 36.0
• 

Doutrina administrativa 
Créditos incobráveis- art.0 S 37.0 do Código do IRC e 119.0 n.0 3 do Código dos Processos Especiais de Recu­
peração da Empresa e de Falência (CPEREF) (Circular n.0 12/96 de 13 de Novembro). 
Créditos incobráveis (Informação vinculativa- Proc. n.0 1759/93, com despacho concordante do subdirector­
geral, de 1993-11-08 e Proc. n.0 3783/2002, com despacho concordante da directora de serviços do IRC, 
de 2004/09/04). 
Descongestionamento das pendências judiciais (Informação vinculativa - Proc. n.0 2253/06, com despacho 
concordante do subdirector-geral, em substituição do director-geral dos impostos, de 2006/12/07). 

Jurisprudência 
IRC. Custo fiscal. Crédito incobrável. liquidação. Fundamentação. Direito a fundamentação do acto admi­
nistrativo - I. O vício por falta ou insuficiência de fundamentação é formal e não substancial, achando-se 
fundamentada a liquidação que revela as razões por que a ela se procedeu, ainda que essas razões sejam 
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substancialmente incapazes de sustentar o acto que, neste caso, enfermará de vicio de violação de lei, por 
erro sobre os pressupostos de facto e/ou de direito. 11 . Não constitui custo fiscal o crédito da contribuinte 
sobre uma sociedade sediada em Espanha, só porque esta sociedade se declarou incapaz de proceder ao 
pagamento e veio, mesmo, a dissolver-se, sem qualquer diligência da contribuinte para a sua cobrança (acór­
dão do STA de 2006/02/22, Proc. n.a 1 077/05}. 

Artigo 42. o · Reconstituição de jazidas 

1 -Os sujeitos passivos que exerçam a indústria extractiva de petróleo podem deduzir, para efei­
tos da determinação do lucro tributável, o menor dos seguintes valores, desde que seja investido 
em prospecção ou pesquisa de petróleo em território porruguês dentro dos três períodos de tri­
butação seguintes: 
a) 30% do valor bruto das vendas do petróleo produzido nas áreas de concessão efectuadas no 
período de tributação a que respeita a dedução; 
b) 45% da matéria colectável que se apuraria sem consideração desta dedução. 

2- No caso de não se terem verificado os requisitos enunciados no n." 1, deve efectuar-se a cor­
recção fiscal ao resultado líquido do período de tributação em que se verificou o incumprimento. 

3- A dedução referida no n." 1 fica condicionada à não distribuição de lucros por um montante 
equivalente ao valor ainda não investido nos termos aí previstos. 

M·J.•r& 
Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art." 37." na redacção antenor à alteração, renumeração e republicação do Código efectua­
da pelo Decreto-Lei n." 159/2009, de 13 de Julho, na sequência da adaptação das regras de determinação do 
lucro tributável ao enquadramento contabillstico resultante da adopção das normas internacionais de conta­
bilidade- lnternational Accounting Standards (IAS) e lnternational Financial Reporting Standards (IFRS) - e in­
terpretações conexas (SIC/IFRIC}, nos termos do art." 3 ." do Regulamento (CE) n." 1606/2002, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da aprovação dos normativos contabillsticos nacionais 
convergentes com aquele referencial, designadamente o Sistema de Normalização Contabillstica (SNC}. 

Os encargos destinados à reconstituição de jazidas previstos neste artigo correspondem à anterior "provisão 
para reconstituição de jazigos" e consistem na dedução para efeitos de apuramento do lucro tributável, por 
parte dos sujeitos passivos que exerçam a actividade de indústria extractiva de petróleo, de um montante 
correspondente a 30% do valor bruto das vendas do petróleo produzido nas áreas de concessão efectuadas 
no período de tributação a que se refere a dedução ou, se inferior, a 45% da matéria colectável que seria 
apurada na ausência desta dedução [dr. n.0 1 allneas a} e b}). 

A dedução em apreço é condicionada cumulativamente: 
a) Ao seu investimento efedivo em actividades de prospecção ou pesquisa de petróleo em terri tório portu­
guês até ao termo do terceiro período de tnbutação subsequente, devendo, em caso de incumprimento (v.g. 
utilização para outros fins ou não aplicação no prazo referido}, ser efeduada a correspondente correcção 
para efeitos fiscais ao resultado liquido do período de tributação em que aquele se verificar (dr. n.0 S 1 e 2}; e 
b} A não distribuição de lucros por um montante equivalente ao valor (acumulado} ainda não investido nos 
termos previstos no n.0 1 (dr. n.o 3}. 

Trata·se de encargos que não são reconhecidos como gastos contabilísticos, decorrendo a sua consideração 
para efeitos fiscais da correspondente relevação extracontabillstica (ou seja, concorrem para a formação do 
lucro tributável enquanto correcção de natureza fiscal}. 

Ver: art. 0 48.0
. 
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Artigo 43. o · Realizações de utilidade social 

1 - São também dedutiveis os gastos do período de tributação, incluindo depreciações ou amor­
tizações e rendas de imóveis, relativos à manutenção facultativa de creches, lactários, jardins­
de-infância, cantinas, bibliotecas e escolas, bem como outras realizações de utilidade social como 
tal reconhecidas pela Direcção-Geral dos Impostos, feitas em benefício do pessoal ou dos refor­
mados da empresa e respectivos familiares, desde que tenham carácter geral e não revistam a 
natureza de rendimentos do trabalho dependente ou, revestindo-o, sejam de difícil ou complexa 
individualização relativamente a cada um dos beneficiários. 

2 - São igualmente considerados gastos do período de tributação, até ao limite de 15% das despe­
sas com o pessoal escrituradas a titulo de remunerações, ordenados ou salários respeitantes ao 
período de tributação, os suportados com contratos de seguros de doença e de acidentes pessoais, 
bem como com contratos de seguros de vida, contribuições para fundos de pensões e equipará­
veis ou para quaisquer regimes complementares de segurança social, que garantam, exclusi­
vamente, o benefício de reforma, pré-reforma, complemento de reforma, benefícios de saúde 
pós-emprego, invalidez ou sobrevivência a favor dos trabalhadores da empresa. 

3 -O limite estabelecido no número anterior é elevado para 25%, se os trabalhadores não tiverem 
direito a pensões da segurança social. 

4- Aplica-se o disposto nos n.•s 2 e 3 desde que se verifiquem, cumulativamente, as seguintes con­
dições, à excepção das alíneas d) e e), quando se trate de seguros de doença, de acidentes pessoais 
ou de seguros de vida que garantam exclusivamente os riscos de morte ou invalidez: 
a) Os benefícios devem ser estabelecidos para a generalidade dos trabalhadores permanentes da 
empresa ou no âmbito de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho para as classes 
profissionais onde os trabalhadores se inserem; 
b) Os benefícios devem ser estabelecidos segundo um critério objectivo e idêntico para todos os 
trabalhadores ainda que não pertencentes à mesma classe profissional, salvo em cumprimento 
de instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho; 
c) Sem prejuízo do disposto no n.o 6, a totalidade dos prémios e contribuições previstos nos n.•s 
2 e 3 deste artigo em conjunto com os rendimentos da categoria A isentos nos termos do n.• 1 
do artigo 18." do Estatuto dos Benefícios Fiscais não devem exceder, anualmente, os limites na­
queles estabelecidos ao caso aplicáveis, não sendo o excedente considerado gasto do período de 
tributação; 
d) Sejam efectivamente pagos sob a forma de prestação pecuniária mensal vitalícia pelo menos 
dois terços dos benefícios em caso de reforma, invalidez ou sobrevivência, sem prejuízo da remi­
ção de rendas vitalícias em pagamento que não tenham sido fixadas judicialmente, nos termos 
e condições estabelecidos em norma regulamentar emitida pela respectiva entidade de supervi­
são, e desde que seja apresentada prova dos respectivos pressupostos pelo sujeito passivo; 
e) As disposições de regime legal da pré-reforma e do regime geral de segurança social sejam 
acompanhadas, no que se refere à idade e aos titulares do direito às correspondentes prestações, 
sem prejuízo de regime especial de segurança social, de regime previsto em instrumento de regu­
lamentação colectiva de trabalho ou de outro regime legal especial, ao caso aplicáveis; 
f) A gestão e disposição das importâncias despendidas não pertençam à própria empresa, os con­
tratos de seguros sejam celebrados com empresas de seguros que possuam sede, direcção efecti­
va ou estabelecimento estável em território português, ou com empresas de seguros que estejam 
autorizadas a operar neste território em livre prestação de serviços, e os fundos de pensões ou 
equiparáveis sejam constituídos de acordo com a legislação nacional ou geridos por instituições 
de realização de planos de pensões profissionais às quais seja aplicável a Directiva n.o 2003/41/ 
CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de Junho, que estejam autorizadas a aceitar con­
tribuições para planos de pensões de empresas situadas em território português; 
g) Não sejam considerados rendimentos do trabalho dependente, nos termos da primeira parte 
do n.• 3) da alínea b) do n.• 3 do artigo 2." do Código do IRS. 
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5- Para os efeitos dos limites estabelecidos nos n."s 2 e 3, não são considerados os valores actuais 
dos encargos com pensionistas já existentes na empresa à data da celebração do contrato de 
seguro ou da integração em esquemas complementares de prestações de segurança social previs­
tos na respectiva legislação, devendo esse valor, calculado actuarialmente, ser certificado pelas 
seguradoras ou outras entidades competentes. 

6- As contribuições destinadas à cobertura de responsabilidades com pensões previstas no n." 
2 do pessoal no activo em 31 de Dezembro do ano anterior ao da celebração dos contratos de 
seguro ou da entrada para fundos de pensões, por tempo de serviço anterior a essa data, são 
igualmente aceites como gastos nos termos e condições estabelecidos nos n. os 2, 3 e 4, podendo, 
no caso de aquelas responsabilidades ultrapassarem os limites estabelecidos naqueles dois pri­
meiros números, mas não o dobro dos mesmos, o montante do excesso ser também aceite como 
gasto, anualmente, por uma importância correspondente, no máximo, a um sétimo daquele ex­
cesso, sem prejuízo da consideração deste naqueles limites, devendo o valor actual daquelas 
responsabilidades ser certificado por seguradoras, sociedades gestoras de fundos de pensões ou 
outras entidades competentes. 

7 - As contribuições suplementares destinadas à cobertura de responsabilidades por encargos 
com benefícios de reforma, quando efectuadas em consequência de alteração dos pressupostos 
actuariais em que se basearam os cálculos iniciais daquelas responsabilidades e desde que devi­
damente certificadas pelas entidades competentes, podem também ser aceit es como gastos nos 
seguintes termos: 
a) No período de tributação em que sejam efectuadas, num prazo máximo de cinco, contado da­
quele em que se verificou a alteração dos pressupostos actuariais; 
b) Na parte em que não excedam o montante acumulado das diferenças entre os valores dos limi­
tes previstos nos n."s 2 ou 3 relativos ao período constituido pelos 10 períodos de tributação ime­
diatamente anteriores ou, se inferior, ao período contado desde o período de tributação da trans­
ferência das responsabilidades ou da última alteração dos pressupostos actuariais e os valores 
das contribuições efectuadas e aceites como gastos em cada um desses períodos de tributação. 

8 - Para efeitos do disposto na alínea b) do número anterior, não são consideradas as contribui­
ções suplementares destinadas à cobertura de responsabilidades com pensionistas, não devendo 
igualmente ser tidas em conta para o cálculo daquelas diferenças as eventuais contribuições 
efectuadas para a cobertura de responsabilidades passadas nos termos do n. o 6. 

9 - Os gastos referidos no n." 1, quando respeitem a creches, lactários e jardins-de-infância em 
benefício do pessoal da empresa, seus familiares ou outros, são considerados, para efeitos da 
determinação do lucro tributável, em valor correspondente a 140%. 

10- No caso de incumprimento das condições estabelecidas nos n."s 2, 3 e 4, à excepção das re­
feridas nas alineas c) e g) deste último número, ao valor do IRC liquidado relativamente a esse 
período de tributação deve ser adicionado o IRC correspondente aos prémios e contribuições 
considerados como gasto em cada um dos períodos de tributação anteriores, nos termos deste 
artigo, agravado de urna importância que resulta da aplicação ao me correspondente a cada um 
daqueles períodos de tributação do produto de 10% pelo número de anos decorridos desde a data 
em que cada um daqueles prémios e contribuições foram considerados como gastos, não sendo, 
em caso de resgate em benefício da entidade patronal, considerado como rendimento do período 
de tributação a parte do valor do resgate correspondente ao capital aplicado. 

11 - No caso de resgate em benefício da entidade patronal, não se aplica o disposto no número 
anterior se, para a transferência de responsabilidades, forem celebrados contratos de seguro de 
vida com outros seguradores, que possuam sede, direcção efectiva ou estabelecimento estável 
em território português, ou com empresas de seguros que estejam autorizadas a operar neste 
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território em livre prestação de serviços, ou se forem efectuadas contribuições para fundos de 
pensões constituidos de acordo com a legislação nacional, ou geridos por instituições de realiza­
ção de planos de pensões profissionais às quais seja aplicável a Directiva n. • 2003/41/CE, do Par­
lamento Europeu e do Conselho, de 3 de Junho, que estejam autorizadas a aceitar contribuições 
para planos de pensões de empresas situadas em território português, em que, simultaneamente, 
seja aplicada a totalidade do valor do resgate e se continuem a observar as condições estabeleci­
das neste artigo. 

12- No caso de resgate em benefício da entidade patronal, o disposto no n .• 10 pode igualmente 
não se aplicar, se for demonstrada a existência de excesso de fundos originada por cessação de 
contratos de trabalho, previamente aceite pela Direcção-Geral dos Impostos. 

13- Não concorrem para os limites estabelecidos nos n .•s 2 e 3 as contribuições suplementares 
para fundos de pensões e equiparáveis destinadas à cobertura de responsabilidades com benefí­
cios de reforma que resultem da aplicação: 
a) Das normas internacionais de contabilidade por determinação do Banco de Portugal às enti­
dades sujeitas à sua supervisão, sendo consideradas como gastos durante o período transitório 
fixado por esta instituição; 
b) Do Plano de Contas para as Empresas de Seguros em vigor, aprovado pelo Instituto de Seguros 
de Portugal, sendo consideradas como gastos, de acordo com um plano de amortização de pres­
tações uniformes anuais, por um período transitório de cínco anos contado a partir do exercício 
de 2008; 
c) Das normas internacionais de contabilidade adoptadas pela União Europeia ou do SNC, con­
soante os casos, sendo consideradas como gastos, em partes iguais, no período de tributação em 
que se aplique pela primeira vez um destes novos referenciais contabilisticos e nos quatro perío­
dos de tributação subsequentes. 

14- A Direcção-Geral dos Impostos pode autorizar que a condição a que se refere a alínea b) do 
n.• 4 deixe de verificar-se, designadamente, em caso de entidades sujeitas a processos de reestru­
turação empresarial, mediante requerimento, a apresentar até ao final do período de tributação 
da ocorrência das alterações, em que seja demonstrado que a diferenciação introduzida tem por 
base critérios objectivos. 

15- Consideram-se incluídos no n .• 1 os gastos suportados com a aquisição de passes sociais em 
benefício do pessoal do sujeito passivo, verificados os requisitos ai exigidos. 

Por Ana Marinho 

Renumerado pelo Decreto-lei n. • 159/2009, de 13 de Julho, corresponde ao anterior artigo 40.0 do CIRC. 

1 -As realizações de utilidade social são gastos do período de tributação dedutíveis no apuramento do lucro 
tributável, relacionados com o apoio social aos trabalhadores do sujeito passivo. Para esta consideração é 
necessário que os gastos sejam feitos em beneffcio do pessoal, dos reformados e dos familiares dos funcio­
nários da empresa; têm de revestir carácter geral e não podem ter a natureza de rendimentos de trabalho 
dependente ou, caso se enquadrem neste conceito, têm de ser de complexa individualização em relação a 
cada beneficiário. 

2 - Estas realizações são, essencialmente, de duas ordens: 
-gastos relativos à manutenção de creches, lactários, jardins-de-infância, cantinas, bibliotecas e escolas. 
Consideram-se incluídas as despesas coma aquis1ção de passes sociais em beneficio do pessoal do sujeito 
passivo. 
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As despesas são consideradas na sua totalidade. com excepção das que respeitam a creches, lactários e 
jardins-de-infância, que são consideradas em valor correspondente a 140%. 

- despesas suportadas com contratos de seguros de doença, de acidentes pessoais, de vida, contribuições 
para fundos de pensões e equiparáveis e para regimes complementares de segurança social (desde que 
garantam exclusivamente benefício de reforma, pré-reforma, complemento de reforma, beneficias de saúde 
pós-emprego, invalidez ou sobrevivência). 
Estas despesas são consideradas até ao limite de 15% das despesas com o pessoal ou. de 25%, caso os 
trabalhadores não tenham direito a pensOes da segurança social. Para determinar estes limites não são con­
siderados os valores actuais dos encargos com pensionistas já existentes na empresa à d ata da celebração do 
contrato de seguro ou de integração em esquemas complementares de prestações de segurança soc1al. Não 
concorrendo para estes limites as contribuições suplementares previstas no n.0 13 deste artigo. 
Esta dedução está dependente da verificação cumulativa dos requisitos previstos no n.o 4 deste artigo. 

3 - Para aferir do limite de 15% das despesas com o pessoal importa considerar a informação vinculativa 
emanada pela administração tributária, no processo 695/96, no despacho de 21 /06/1996, SEAF que estabe­
lece que, <<para efeitos do n. o 2. do artigo 43. o do CIRC. são consideradas despesas com o pessoal todas as 

que, tendo a natureza genérica de remunerações, sejam objecto de descontos obrigatórios para a segurança 
social ou para qualquer outro regime substitutivo.» 

4 - As contribuiçOes para cobertura de responsabilidades com pensões, do pessoal no activo em 31 de De­
zembro do ano anterior ao da celebração dos contratos de seguro ou da entrada para fundos de pensões, 
anteriores a esse período também são aceites como gastos. Caso não ultrapassem o dobro dos 15% ou. dos 
25%, consoante o caso, um sétimo do excesso em causa pode ser considerado gasto. 

5 -As contribuições suplementares destinadas à cobertura de responsabilidades por encargos com beneficias 
de reforma são consideradas gastos quando: sejam efectuadas em consequência da alteração dos pressupos­
tos actuariais dos cálculos iniciais; certificação pelas entidades competentes; sejam consideradas no período 
de tributação em que sejam efectuadas. no prazo máximo de 5 exercícios após a verificação da alteração. 
Apenas é dedutível a parte que não exceda o montante acumulado das diferenças entre os valores dos limi­
tes de 15% ou. 25% (relativos ao período dos 10 exercícios imediatamente anteriores ou. quando inferior, 
contado desde o período de tributação da transferência das responsabilidades ou da última alteração dos 
pressupostos actuariais) e os valores das contribuições efectuadas e aceites como gastos em cada um desses 
exercícios - não sendo. neste caso, consideradas as contribuições suplementares destinadas à cobertura de 
responsabilidades com pensionistas. 

6- No caso de incumprimento dos limites de 15% ou 25% e dos requisitos previstos no n.0 4 deste artigo, 
com excepção das alíneas c) e g), ao valor do IRC apurado no exercício em questão é acrescen tado o valor 
de IRC relativo a todas as contribuições consideradas como gastos, ao qual acresce o produto de 1 O% pelo 
número de anos decorridos desde que cada uma das contribuições foi considerada como gasto. 

7 - Só não se verificam as consequências do incumprimento nos casos de resgate em beneficio da entidade 
patronal se, for demonstrada a existência de excesso de fundos originada pela cessação de contratos de tra­
balho, previamente aceite pela Direcção-Geral dos Impostos ou, se para a transferência de responsabilidades, 
forem celebrados contratos de seguro vida com vinculação ao território nacional. Estabeleceu a administra­
ção fiscal. em informação vinculativa, referente ao processo n.0 1020/96, que: 
« 7. A empresa tomadora do seguro deverá documentar o seu pedido de resgate com: 
a) A declaração de que irá subscrever uma nova apólice com as mesmas características em outra companhia 
seguradora; 
b) A identificação dessa outra companhia seguradora; 

c) A proposta e condições do novo contrato de seguro a celebrar com a outra companhia seguradora; 
d) O pedido/autorização para que o cheque seja emitido à ordem da outra companhia seguradora pelo seu 
montante total. 
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2. A empresa seguradora que receber o pedido de resgate nestas condições deverá: 
a) Não tributar o valor de resgate; 
b) Informar a outra companhia seguradora sobre: 

i) Qual o montante dos prémios pagos por pessoa segura e respectiva data de pagamento; 
ii) Data do início da apólice e respectiva periodicidade; 
iii) Montante e data do pagamento do valor do resgate por pessoa segura. 

Relativamente a apólices de seguros que confiram direitos adquiridos aos respectivos beneficiários, foi tam­
bém sancionado o mesmo entendimento no sentido de não se proceder à tributação da parte do valor do 
resgate que constitui rendimento, em virtude de não haver efectiva disponibilização do mesmo, mas, desde 
que o montante total do resgate seja aplicado em novo contrato de seguro com as mesmas características 
bem definidas. Nestas situações a companhia de seguros, no seu texto informativo referenciado no ponto 2, 
deverá indicar. também, que as respectivas apólices conferem direitos adquiridos.'' 

Jurisprudência 
Acordao STA, processo n.0 01079/03, de 29 de Outubro 
Falência - Activo imobilizado - Venda judicial - Massa falida - Ma1s valias - Menos valias 
«I - A venda de bens que integravam o activo imobilizado de uma sociedade entretanto declarada falida, 
efectuada nos autos de liquidação do respectivo activo, não integra o conceito de mais-valias e menos-valias 
previsto no art. o 43. o do CJRC. 
11- Com efeito, com a declaração de falência, não há mais activo imobilizado, qua tale, sendo, antes, todos 
os bens apreendidos, passando a constituir um novo património, a chamada " ... ": um acervo de bens e di­
reitos retirados da disponibilidade da sociedade e que serve exclusivamente, depois de liquidado, para pagar. 
primeiramente, as custas processuais e as despesas de administração e, depois, os créditos reconhecidos." 

Acordao STA, processo n°: 02369/08, de 24 de Junho 
Realizações de utilidade social- Custos - Contrato de seguro 
« 1. Por serem conexionáveis com o proveitos, podem constituir custos fiscais, certas realizações 
de carácter social, como os seguros de vida, desde que enquadráveis na norma do art. o 38. o do CJRC; 
2. Por força do n. o 5 desta norma então vigente, o prémio de seguro pago pela empresa relativo a trabalha­
dores seus beneficiários só constituía um seu custo se tal seguro abrangesse a generalidade dos trabalhado­
res e sem possibilidade de previamente quantificar de forma directa o beneficio auferido por cada um deles; 
3. Prevendo o contrato de seguro firmado entre a empresa e a companhia de seguros, previamente e de 
forma directa e diferenciada para cada um dos trabalhadores, o montante do capital certo a auferir no final 
ou termo do mesmo (seis anos) e podendo mesmo ser resgatado pelo trabalhador antes desse termo, não 
obedece o mesmo à estatuição de tal norma, não constituindo um custo fiscal o prémio pago." 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.0 40.0 na redacção anterior à alteração, renumeração e republicação do Código efectua­
da pelo Decreto-Lei n.o 159/2009, de 13 de Julho, na sequência da adaptação das regras de determinação do 
lucro tributável ao enquadramento contabilfstico resultante da adopção das normas internacionais de conta­
bilidade - lnternational Accounting Standards (IAS) e lnternational Financial Reporting Standards (IFRS) - e in­
terpretações conexas (SIC/IFRJC), nos termos do art.0 3.0 do Regulamento (CE) n.0 1606/2002, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da aprovação dos normativos contabilfsticos nac1onais 
convergentes com aquele referencial, designadamente o Sistema de Normalização Contabilística (SNC). 
Este artigo confere relevância fiscal aos encargos suportados facultativamente pelo sujeito passivo com rea­
lizações de utilidade social, definindo o respectivo regime. 

Assim, concorrem para a formação do lucro tributável os seguintes gastos do período de tributação (incluin­
do depreciações ou amortizações e rendas de imóveis), suportados em benefício dos trabalhadores ou dos 
pensionistas do sujeito passivo e respectivos familiares, sendo condição sine qua non da dedutibilidade fiscal 
destes encargos terem carácter geral e não revestirem a natureza de rendimentos da categoria A do IRS 
ou, revestindo-o, serem de difícil ou complexa individualização relativamente a cada um dos benefiCiários 
(dr. n.0 1 ): 
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a) Manutenção facultativa de creches, ladários e jardins-de-infãncia (sendo majorados em 40% -dr. n.0 9); 
b) Manutenção facultativa de cantinas, bibliotecas e escolas; 
c) Outras realizações de utilidade social como tal reconhecidas pela Direcção-Geral dos Impostos (DGCI). 

De igual modo, concorrem para a formaçao do lucro tributável os gastos suportados com seguros de doença 
e de acidentes pessoais ou seguros de vida, contribuições para fundos de pensões e equiparáveis ou para 
quaisquer regimes complementares de segurança social. que garantam, exclusivamente, o beneficio de re­
forma, pré-reforma, complemento de reforma, benefícios de saúde pós-emprego, invalidez ou sobrevivência 
a favor dos trabalhadores (incluindo os órgãos sociais). até ao limite de 15% -ou 25% se os trabalhadores 
não t1verem direito a pensões da segurança social (ou seja. se não estiverem sujeitos a descontos para a se­
gurança social institucionalizada, ainda que inseridos como trabalhadores dependentes)- das despesas com 
o pessoal escrituradas a titulo de remunerações, ordenados ou salários respeitantes ao perlodo de tributação 
(dr. n.0 s 2 e 3) e sujeitos à verificação cumulativa das condições previstas nos n.0 S 4 e seguintes (v.g. quanto 
ao critério de concessão dos beneficias em apreço). Trata-se, em regra, de gastos que, na perspectiva dos 
trabalhadores. constituem meras expectativas. uma vez que, sendo os benefícios ou regalias de usufruição 
diferida e incerta, inexiste um direito adquirido e efectivo aos mesmos. 

O n.0 13 prevê um regime transitório, aplicável à generalidade dos sujeitos passivos de imposto (o que 
const1tui novidade relativamente à redacção anterior e se justifica por razões de equidade), em matéria de 
dedutibilidade fiscal das contribuições suplementares para fundos de pensões e equiparáveis destinadas à 
cobertura de responsabilidades com beneficias de reforma que resultem da aplicação dos novos referenciais 
contabilísticos, as quais não concorrem para os limites definidos nos n.0 s 2 e 3. 
Em qualquer caso, o facto de alguns trabalhadores optarem por nao ser abrangidos por determinadas reali­
zações de utilidade social não afasta o correspondente carácter de generalidade. 

A partir de 1 de Janeiro de 2012, a referência legal efeduada nos n.0 S 1, 12 e 14 à DGCI considera-se feita 
à Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), que sucede àquela nas respedivas atribuições e competências (dr. 
art.0 s 12.0 e 16.0 do Decreto-Lei n.0 1 1812011, de 15 de Dezembro). 

Ver: art.0 18.0 ; art.0 92.0
; art.0 18.0 do Estatuto dos Beneficias Fiscais. 

Doutrina administrativa 
Amplitude do conceito de despesas com pessoal, para efeitos do limite do n.0 2 do art.0 40.0 do Código do 
IRC (Informação vinculativa- Proc. n.0 695/1996, com despacho concordante do Secretário de Estado dos 
Assuntos Fiscais, de 1996/06121 ). 

Transformação de um plano de pensões em PPRIE. Momento da sujeição a tributação das importâncias 
aplicadas (Informação vinculativa - Proc. n.0 1948/03, com despacho concordante da directora de serviços 
do IRS, de 2004/1 0/20). 
Realizações de utilidade social - Enquadramento fiscal, em sede de IRC e IRS, de atribuição de "senhas de 
ensino" aos trabalhadores e reformados de uma empresa (Informação vinculativa- Proc. n.0 1151/2003, com 
despacho concordante do subdirector-geral do IR, de 2005/02/03). 

Reconhecimento fiscal dos custos relativos ao acréscimo das responsabilidades por pensões de reforma e 
de sobrevivência, em resultado da aplicação das normas Internacionais de contabilidade (Informação vincu­
lativa - Proc. n.0 3409/2005, com despacho concordante do Secretario de Estado dos Assuntos Fiscais. de 
2006/01/19). 

Aplicação do regime do art.o 86.0 do Código do IRC em exercícios em que existem prejuízos fiscais (Infor­
mação vinculativa - Proc. n.0 3469/2005, com despacho concordante do Secretario de Estado dos Assuntos 
Fiscais, de 2006/01/19). 
Aplicação da limitaçao prevista no art.0 86.0 do Código do IRC (Informação vinculativa - Proc. n.0 1263/2006, 

com despacho concordante do Secretario de Estado dos Assuntos Fiscais, de 2008/01/04). 

Possibilidade de opção entre diferentes benefícios fiscais (Informação vinculativa- Proc. n.0 2957/2008, com 
despacho concordante do director-geral dos impostos, de 2008/1 0/22). 
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Impacto f1scal do alargamento do período transitório fixado pelo Banco de Portugal, com o Aviso n." 7/2008, 
de 17 de Outubro (Informação vinculativa - Proc. n." 3433/2009, com despacho concordante do subdirector­
geral, de 2010/03/12). 

Jurisprudência 
Impugnação judicial. IRC. Realizações de utilidade social. Custos. Contrato de seguro - I. Por serem cone­
xionáveis com os proveitos, podem constituir custos fiscais certas realizações de carácter social, como os 
seguros de vida, desde que enquadráveis na norma do art." 38." do Código do IRC. 11. Por força do n." 5 desta 
norma então vigente, o prémiO de seguro pago pela empresa relativo a trabalhadores seus beneficiários só 
constitufa um seu custo se tal seguro abrangesse a generalidade dos trabalhadores e sem possibilidade de 
previamente quantificar de forma directa o beneffcio auferido por cada um deles. III. Prevendo o contrato de 
seguro f1rmado entre a empresa e a companhia de seguros, previamente e de forma directa e diferenciada 
para cada um dos trabalhadores, o montante do capital certo a auferir no final ou termo do mesmo (seis 
anos) e podendo mesmo ser resgatado pelo trabalhador antes desse termo. não obedece o mesmo à esta­
tuição de tal norma. não constituindo um custo fiscal o prémio pago (acórdão do TCA Sul de 2008/06/24, 
Proc. n." 2369/08). 

Artigo 44.0 ·Quotizações a favor de associações empresariais 

1 - É considerado gasto do período de tributação, para efeitos da determinação do lucro tributá­
vel, o valor correspondente a 150% do total das quotizações pagas pelos associados a favor das 
associações empresariais em conformidade com os estatutos. 

2 - O montante referido no número anterior não pode, contudo, exceder o equivalente a 2%o do 
volume de negócios respectivo. 

* ·'···f:r.za 
Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art." 41 ." na redacção anterior à alteração, renumeração e republicação do Código efectua­
da pelo Decreto·Lei n." 159/2009, de 13 de Julho, na sequência da adaptação das regras de determinação do 
lucro tributável ao enquadramento contabillstico resultante da adopção das normas internacionais de conta­
bilidade -lnternational Accounting Standards (IAS) e lnternational Financial Reporting Standards (IFRS) - e in­
terpretações conexas (SIC/IFRIC), nos termos do art ." 3." do Regulamento (CE) n." 1606/2002, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da aprovação dos normativos contabilísticos nacionais 
convergentes com aquele referencial. designadamente o Sistema de Normalização Contabilística {SNC). 

Visando a promoção do associativismo das empresas na defesa dos seus interesses, este artigo prevê um 
incentivo fiscal que consiste na majoração extracontabillstica dos gastos relativos a quotizações {obrigatórias 
ou facultativas) suportadas a favor de associações empresariais (residentes ou não em terri tório português) 
em 50% (dr. n." 1), desde que comprovadamente indispensáveis para a realização de rendimentos sujeitos 
a imposto ou para a manutenção da fonte produtora {dr. art." 23."). 

A dedutibilidade de tais quotizações após majoração tem como limite máximo o montante equivalente a 
2%o do respectivo volume de negócios (dr. n." 2), mas este limite apenas restringe a majoração e em caso 
algum a dedutibilidade fiscal do gasto reconhecido na contabilidade (desde que conforme ao regime geral 
de aceitação de gastos para efeitos fiscais previsto no art" 23."). 

Ver: art." 23.". 

Doutrina administrativa 
Enquadramento fiscal de quotizações para associações empresariais com sede no estrangeiro (Informação 
vinculativa- Proc. n." 500/05. com despacho concordante do subdirector-geral dos impostos, de 2005/07/20). 
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Artigo 45.0 ·Encargos não dedutiveis para efeitos fiscais 

1 - Não são dedutiveis para efeitos da determinação do lucro tributável os seguintes encargos, 
mesmo quando contabilizados como gastos do período de tributação: 
a) O IRC e quaisquer outros impostos que directa ou indirectamente incidam sobre os lucros; 
b) Os encargos evidenciados em documentos emitidos por sujeitos passivos com número de iden­
tificação fiscal inexistente ou inválido ou por sujeitos passivos cuja cessação de actividade tenha 
sido declarada oficiosamente nos termos do n.• 6 do artigo 8."; 
c) Os impostos e quaisquer outros encargos que incidam sobre terceiros que o sujeito passivo não 
esteja legalmente autorizado a suportar; 
d) As multas, coimas e demais encargos pela prática de infracções, de qualquer natureza, que não 
tenham origem contratual, incluindo os juros compensatórios; 
e) As indemnizações pela verificação de eventos cujo risco seja segurável; 
f) As ajudas de custo e os encargos com compensação pela deslocação em viatura própria do tra­
balhador, ao serviço da entidade patronal, não facturados a clientes, escriturados a qualquer titu­
lo, sempre que a entidade patronal não possua, por cada pagamento efectuado, um mapa através 
do qual seja possível efectuar o controlo das deslocações a que se referem aqueles encargos, 
designadamente os respectivos locais, tempo de permanência, objectivo e, no caso de deslocação 
em viatura própria do trabalhador, identificação da viatura e do respectivo proprietário, bem 
como o número de quilómetros percorridos, excepto na parte em que haja lugar a tributação em 
sede de IRS na esfera do respectivo beneficiário; 
g) Os encargos não devidamente documentados; 
h) Os encargos com o aluguer sem condutor de viaturas ligeiras de passageiros ou mistas, na 
parte correspondente ao valor das depreciações dessas viaturas que, nos termos das alíneas c) e 
e) do n.• 1 do artigo 34.", não sejam aceites como gastos; 
i) Os encargos com combustíveis na parte em que o sujeito passivo não faça prova de que os mes­
mos respeitam a bens pertencentes ao seu activo ou por ele utilizados em regime de locação e de 
que não são ultrapassados os consumos normais; 
j) Os juros e outras formas de remuneração de suprimentos e empréstimos feitos pelos sócios à 
sociedade, na parte em que excedam o valor correspondente à taxa de referência Euribor a 12 
meses do dia da constituição da dívida ou outra taxa definida por portaria do Ministro das Finan­
ças que utilize aquela taxa como indexante; 
l) As menos-valias realizadas relativas a barcos de recreio, aviões de turismo e viaturas ligeiras 
de passageiros ou mistas, que não estejam afectos à exploração de serviço público de transportes 
nem se destinem a ser alugados no exercício da actividade normal do sujeito passivo, excepto na 
parte em que correspondam ao valor fiscalmente depreciável nos termos da alínea e) do n.• 1 do 
artigo 34." ainda não aceite como gasto; 
m) Os gastos relativos à participação nos lucros por membros de órgãos sociais e trabalhadores 
da empresa, quando as respectivas importâncias não sejam pagas ou colocadas à disposição dos 
beneficiários até ao fim do período de tributação seguinte; 
n) Sem prejuízo da alínea anterior, os gastos relativos à participação nos lucros por membros 
de órgãos sociais, quando os beneficiários sejam titulares, directa ou indirectamente, de partes 
representativas de, pelo menos, 1% do capital social, na parte em que exceda o dobro da remu­
neração mensal auferida no período de tributação a que respeita o resultado em que participam. 
o) A contribuição sobre o sector bancário. 

2 - Tratando-se de sociedades de profissionais sujeitas ao regime de transparência fiscal, para 
efeitos de dedução dos correspondentes encargos, poderá ser fixado por portaria do Ministro das 
Finanças o número máximo de veículos e o respectivo valor. 

3-A diferença negativa entre as mais-valias e as menos-valias realizadas mediante a transmissão 
onerosa de partes de capital, incltúndo a sua remição e amortização com redução de capital, bem 
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como outras perdas ou variações patrimoniais negativas relativas a partes de capital ou outras 
componentes do capital próprio, designadamente prestações suplementares, concorrem para a 
formação do lucro tributável em apenas metade do seu valor. 

4 - Sem prejwzo do disposto no número anterior, não concorrem para a formação do lucro tri­
butável as menos-valias e outras perdas relativas a partes de capital, na parte do valor que cor­
responda aos lucros distribwdos que tenham beneficiado da dedução prevista no artigo 51.0 nos 
últimos quatro anos. 

5- A Direcção-Geral dos Impostos deve disponibilizar a informação relativa à situação cadastral 
dos sujeitos passivos relevante para os efeitos do disposto na alinea b) do n.0 1. 

6- No caso de não se verificar o requisito enunciado na alínea m) do n.o 1, ao valor do IRC liquida­
do relativamente ao período de tributação seguinte adiciona-se o IRC que deixou de ser liquidado 
em resultado da dedução das importâncias que não tenham sido pagas ou colocadas à disposição 
dos interessados no prazo indicado, acrescido dos juros compensatórios correspondentes. 

7 -Para efeitos da verificação da percentagem fixada na alínea n) do n.o 1, considera-se que o 
beneficiário detém indirectamente as partes do capital da sociedade quando as mesmas sejam 
da titularidade do cônjuge, respectivos ascendentes ou descendentes até ao 2.0 grau, sendo igual­
mente aplicáveis, com as necessárias adaptações, as regras sobre a equiparação da titularidade 
estabelecidas no Código das Sociedades Comerciais. 

Por Ana Marinho 

Renumerado pelo Decreto-lei n.0 15912009, de 13 de Julho, corresponde ao anterior artigo 42.0 • 

Estabelece este artigo os casos em que, mesmo considerados como custos de exerclcio, os encargos nilo 
silo dedutlveis para efeitos fiscais. Constitui uma delimitação negativa dos encargos dedutíveis, desde que 
o encargo se enquadre em alguma das previsões deste artigo, dispensa-se o juízo de indispensabilidade. 

1 - Não se verifica a dedutibilidade de encargos quando os documentos sejam em1t1dos por entidades cuja 
cessação de actividade tenha sido declarada oficiosamente, nos casos em que a administração fiscal possui 
razOes fundamentadas para acreditar que esta nao está, nem vai, ser exercida. É da competência da Direc­
ção-Geral dos Impostos disponibilizar a info rmação relativa à informação cadastral destas entidades. 

2 - Englobam-se na previsão da allnea d), do n.0 1 deste artigo os casos em que sao devidas custas pelos 
processos em que o contribuinte é responsável pelo incumprimento e, ainda, no caso de juros de mora 
devidos pelo não pagamento, em prazo, de dividas tributárias. Tal como determina a informaçao vinculativa 
emanada do processo n.0 1942/2007, com despacho em 2 de Outubro de 2008, a qual se passa a citar: 
«Apesar da controvertida questão da natureza jurídica dos juros de mora pelo incumprimento das obrigações 
fiscais e para fiscais, conclui-se que os mencionados juros podem ser integrados na expressão "encargos pela 
prática de infracções de qualquer natureza", estatuída na alínea d), do n. o 1, do artigo 42.0 do Código do IRC. 
Nestes termos, não obstante poderem caber na qualificação de encargos financeiros, fica prejudicada a 
apreciação à luz do princípio da indispensabilidade exigida pelo artigo 23. ~ n. o 1 do Código do IRC, pois que 
esta norma é delimitada negativamente pelo artigo 42. o do mencionado Código. 
Assim, os juros de mora relativos a impostos e outros tributos não são fiscalmente dedutíveis aos proveitos 
na determinação do lucro tributável, nos termos da alínea d), do n. o 1, do artigo 42. o do Código do IRC. 
Mantém-se, pois, o entendimento seguido na administração tributária desde o acolhimento do que foi 
decidido pelo Supremo Tribunal Administrativo, no Acórdão de 3 de Maio de 2000 - Recurso n. o 2462 7. » 

3 - Quanto às indemnizações pela verificação de eventos cujo risco seja segurável, refira-se a informaçao 
vinculativa emanada do processo n.0 609/96, com despacho em 1996/04/30: 
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«Nos casos de indemnizações suportadas directamente pela empresa pela verificação de eventos de risco 
segurável, observar-se-à o seguinte: 

a) 1i"atando-se de custos obrigatoriamente suportados pela empresa pelo facto de o valor da franquia estabe­
lecida no contrato de seguro ser superior ao da indemnização, tal situação não é passível de enquadramento 
no âmbito da alínea e) do n. o 1 do art. o 42. o do Código do IRC. sendo tais custos reconhecidos para efeitos 
fiscais, nos termos do art. o 23. o do mesmo Código; 
b) No caso de custos suportados voluntariamente pela empresa, como forma de evitar acréscimos em custos 
futuros, desde que o aumento de custos que esta registaria pelo agravamento dos prémios de seguro seja, 

efectivamente, superior ao valor das indemnizações por si pagas directamente, o valor destas últimas será, 
também, reconhecido como custo fiscal, nos termos do art. o 23. o do Código do IRC. » 

4 - Relativamente ao regime das ajudas de custo e encargos n~o devidamente documentados vejam-se as 

anotações n.0s 6, 7 e 8 ao artigo 23.0 do CIRC. 

Jurisprudência 

Acordão n.0 024627, de 3 de Maio de 2000 

Custos de exercido- Juros moratórias- Dedução de encargos 

«I- Os juros de mora relativos a impostos, sejam estes impostos dedutíveis ou não aos proveitos (abrangidos 
ou não pelo art. o 41. o do C/RC), não são fiscalmente dedutlveis aos proveitos na determinação do lucro tri­
butável, nos termos da a/. d) do n. o 1 do art. o 41. o do CIRC. 

11 - Esta solução normativa baseia-se numa certa concepção moralista do direito fiscal e na uni­

dade e coerência do direito fiscal, pois seria intolerável que o legislador obrigasse, por um lado, a pa­
gar os impostos a tempo e horas e, depois, permitisse que se tirassem proveitos do incumprimento. 
III - O apelo à identidade da natureza dos juros de mora relativamente aos impostos de que são obrigação 
acessória não justificaria a exclusão dos juros de mora como custos em todos os tipos de impostos. como 
decorre da lei, pois no caso dos impostos fisca/mente dedutíveis também eles o deveriam ser. " 

POf Patricia Anjos Azevedo 

(Corresponde ao artigo 42. 0, na redacção do CIRC em vigor previamente à produção de efeitos do Decreto 
-Lei n.0 15912009, de 13107, que republicou aquele Código) 

N.0 1 

No elenco que se apresenta na disposição em análise excluem-se da dedutibilidade para efeitos de determi­

naçao do lucro tributável os encargos ai descritos, mesmo que na contabilidade apareçam como "gastos" 

relativamente ao perlodo de tributaçao em questão. 

Atente-se a preocupação do legislador em explicitar as situações que não conferem dedutibilidade, com vista 

a evitar abusos e aproveitamento de situações injustificadas. 

Pode mesmo dizer-se que a enumeração apresentada neste preceito é taxativa e reporta-se aos gastos que, 

tendo s1do efectiva e comprovadamente suportados pelas empresas não podem ser tidos em conta para 

efeitos de cálculo do lucro tributável. Admite-se que esta Situação possa colidir com a tnbutação pelo lucro 

real, pois o lucro tributável poderá ser diferente do lucro real, já que o gasto, porque comprovado, continua 

a influenciar o cálculo do lucro, mas nunca poderá ser tido em conta para efeitos fiscais.10 

Além disso, as situações presentes no texto da disposição objecto de análise e comentário poderão, de acor­

do com Castro Tavares~• . ser agrupadas em três grupos, e a saber: 

~o l'dfd tnatore d~vol.-tintniCS., vq.t·Soe s.wdanh.l S.nch~. /,f<lrwdl de Otro'to r,rc~l.) . ( (bç"Jo, ]007 
S 1 ~-~C miro l..w41~. • Da rela:;Jo dl" deptndl'n< &.l p:Xaal mtrr. a ccnt.ltâdldt " o d.re1to fn.cal na de-lemvnaçdo do rrodll'l'IMliO tuhuMH•I dJ~ ~so.J!. cotectJv.ts. 

~rn.1s reiiP•ões .~ nn.,el dcs cu-.to<..•. 111 Clfno.J t rt'cr«il fi~ di. n• 396, 1999 
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a) Um primeiro grupo, onde mserimos as normas de mera técnica de quantificação do imposto, como 
sejam a proibição da dedução da colecta do IMI ou do IRC [art.0 45.0 , n.0 1, alfnea a)). Neste caso, não 
necessita de haver qualquer justificação, pois é o legislador que decide quanto à taxa efectiva de ambos 
os impostos. 
b) Num segundo grupo encontra-se a proibição da dedução de gastos que ofendam certos valores cen­
trais da ordem jurídica, tais como valores relativos a multas e juros compensatórios [(art.0 45.0 , n.0 1, 
alínea d)], reforçando-se a sua natureza sancionatória e o seu impacto financeiro por intermédio da 
proibição da sua dedutibilidade. 
c) Finalmente, temos um grupo em que os gastos não dedutlveis para efeitos fiscais poderão situar-se na 
zona de confluência entre a esfera privada dos sócios e a esfera empresarial. Nesta situação temos por 
exemplo as despesas com ajudas de custo e compensações pela deslocação do trabalhador [(art.0 45.0

, 

n.0 1, alfnea f)]. ' 2 

A jurisprudência tem também sido bastante produt1va nestas matérias. assim. destaque-se o Acórdão do 
Supremo Tribunal Administrativo, de 07-01-2009, Processo n.0 0893/08, onde se ilustra bem a situação 
da alfnea g) do n.0 1 da disposição agora objecto de análise e comentário. nos seguintes termos: «I - Os 
cheques auto são títulos de pagamento de combustível ou outros produtos disponibilizados pelos mesmos 
fornecedores. 11 -A aquisição destes cheques consiste na mera troca de meios de pagamento e não traduz 
um custo fiscalmente dedutível. pois só há despesa no momento em que é adquirido o combustível. III - Se é 
desconhecido o destino dado a tais cheques. estes devem ser considerados despesas confidenciais e/ou não 
documentadas e, consequentemente. tributados autonomamente))." >~ 
Sobre a mesma matéria destaque-se ainda o Acórdão do Tribunal Central Administrativo Norte, Processo 
00350/04. 7BEBRG. de 25-09-2008, onde pode ler-se: «I- Despesas confidenciais, para efeitos da alínea g). 
do n. o 7, do art. 42. 0 , do CIRC, são despesas que não são especificadas ou identificadas. quanto à sua nature­
za. origem e finalidade. sendo, pela sua própria natureza. não comprovadas documentalmente. 11- Estando 
devidamente documentadas as despesas com os pagamentos de ajudas de custo e alimentação e despesas 
de transporte, não pode atribuir-se àquelas a qualificação de despesas de carácter confidencial, por ser co­
nhecida a sua natureza. origem e finalidade. III - O desconhecimento dos beneficiários desses pagamentos, 
não implica a confidencialidade das despesas efectuadas para os suportar e é a confidencialidade destas que 
está prevista na a/inea g), do n. o 1, do art. 42. 0, do CIRC. como obstáculo à sua consideração para efeito de 
determinação do lucro tributável. " . 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.0 42.0 na redacção anterior à alteração, renumeração e republicação do Código efectua­
da pelo Decreto-Lei n.0 159/2009, de 13 de Julho, na sequência da adaptação das regras de determinação do 
lucro tributável ao enquadramento contabilfstico resultante da adopção das normas internacionais de conta­
bilidade - lntemational Accounting Standards (IAS) e lnternational Financial Reporting Standards (IFRS) -e in­
terpretações conexas (SIC/IFRIC). nos termos do art.o 3.0 do Regulamento (CE) n.0 1606/2002, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da aprovação dos normativos contabilfsticos nacionais 
convergentes com aquele referencial, designadamente o Sistema de Normalização Contabilística (SNC). 

Este artigo enumera um conjunto de encargos cuja dedutibilidade para efeitos fiscais - independentemente 
da respectiva contabilização - o legislador entendeu excluir, atendendo aos objectivos e condicionalismos 
próprios da fiscalidade. pelo que se traduz, em muitos casos, numa exclusão da norma constante do art 0 

23.0 , n.0 1, delimitando-a negativamente. 

Assim. não são dedutrveis para efeitos fiscais - pelo que, quando reflectidos no resultado lfquido do período 
de tributação, devem ser acrescidos para efeitos da determinação do lucro tributável - os seguintes encargos: 

52 Sol:u..• t!'>t•l~ lem.\ttea\ , ~"'e Jo..' o RK.J rtlo (tlt.Jnno, ~rAJU<IilS de tusto algum.» notd\ sobre o rfl!)llnl' ~ub~tant1vo l: flscah, nsco n • 97198. 2001, V1t1r., d~ AlrnercJa B 
Ai'>OC:IadtX, AJud.,s dt-cu!:.to • an.\ítie JUrt!oprudennal, fi'nJ!diJde, n • 19/20, 700.1 

53 Sclue ,1\ ...... u cf(! Uib.J!,)Ç.\o ,l\.lt Cf'IOIT\.l, com.u!tar 0 1 prmop.U'J 11\JnU:US d<' Otretlo rr..cal n.urorwt'>, dMII.}IlJdamenlc SD1d.:mha s.mche'J, M.mu.tl ck lNc;to ftscd( 
(otmbra f drtora.. 2007, CasaltJ ttabJ11, /lnltoF«.ll, 6 ~ Ed~t;.:So, Almtdlt\J, 1010, Rl.ll Duarh.• Mor.m, ApomJmen!m ao IRC. Almt•du111, 2007 

54 Sobre o problema do<. d 'lfqOes aut o, llfi•Ne por t .JPmplo RUI Barrw~ •A'J desp~ tcnhdt>n().):j, cu tndocument.td.Y. .ap~ a rtlocmJ fn.cal•. RKo n • 6, 198'), Ant~ 
mo 1.1curo~ l'ortugal. c~l"'...l\ conftdtfl(&Jn•. FisraldM:Je n • 16, 1003 t!', ftnafmrntt. VõAt.o Vtttrd di" A!~.l ~ ~\o:XIadc\, •C ilf'Qt.re-.lUio / de!.~ ccnftdenctafS 
· CCIIl('Oiãno dtjUI~ptud<OCJa•, rM.bde fl • 23,/'005 
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a) O IRC e quaisquer outros impostos incidentes directa ou indirectamente sobre os lucros (incluindo a derra­
ma, a insuficiência da estimativa para impostos sobre o rendimento e os montantes do pagamento especial 
por conta não deduzidos nem reembolsados) [dr. n.0 1, alfnea a)]; 

b) Os encargos suportados por documentos emitidos por sujeitos passivos com número de identificação 
f1scal inexistente (ou inválido) ou cessados oficiosamente, para o qual a Direcção-Gera l dos Impostos (DGCI) 
deve disponibilizar a informação cadastral relevante [dr. n.0 S 1. alinea b). e 5]; 
c) Os impostos e quaisquer outros encargos incidentes sobre terceiros que o sujeito passivo não se encontre 
legalmente autorizado a suportar [dr. n.0 1, alfnea c)]- v.g. imposto do selo suportado pelo sujeito passivo 
enquanto emitente de uma letra (sacador) e não repercutido ao sacado [dr. art.0 3.0

, n.0 3, allnea j), do 
Código do Imposto do Selo]; 
d) As multas. coimas e demais encargos pela prát1ca de infracções, de qualquer natureza (fiscal ou outra). 
que não tenham origem contratual, incluindo os juros compensatórios [dr. n.0 1 alínea d)]- Incluem-se nesta 
alfnea as custas e outras despesas processuais (v.g. honorários de advogados) incorridas nesse âmbito, assim 
como os juros de mora devidos pelo atraso no pagamento de tributos fiscais e parafiscais; 
e) As indemnizações devidas a terceiros pela verificação de eventos de risco segurável [dr. n.0 1, alfnea e)]. 
Contudo, admite-se a respectiva dedutibilidade fiscal se os montantes da franquia ou do aumento de gastos 

decorrente do agravamento de prémios futuros forem superiores ao da indemnização; 
f) As ajudas de custo e os encargos com compensação pela deslocação em viatura própria (isto é, que não 
1ntegre o activo do sujeito passivo, nem a este seja imputável qualquer responsabilidade ou encargo pelo 
seu uso) do trabalhador (ou membro dos órgaos sociais). ao serviço do sujeito passivo (entidade patronal), 
não facturados a clientes, sempre que o sujeito passivo não possua, por cada pagamento efectuado, um 
mapa de controlo das deslocações a que respeitam os encargos (locais, tempo de permanência. objectivo, 
identificação da viatura e respectivo proprietário, quilometragem percorrida. etc.). excepto na parte em que 
haja lugar a tributação em sede de IRS na esfera do respectivo beneficiário [dr. n.0 1, alfnea f)]; 
g) Os encargos não devidamente documentados [dr. n.0 1, alfnea g)] - os quais não se confundem com os 

encargos não documentados (cuja dedutibilidade fiscal é afastada logo pelo art.0 23.0 em virtude de não ser 
possfvel especificar nem identificar os respectivos destino, natureza e finalidade); 
h) Os encargos com o aluguer sem condutor de viaturas ligeiras de passageiros ou mistas, na parte corres­
pondente ao valor das respectivas depreciações que, nos termos do art.0 34.0

, n.0 1, alfneas c) e e), não sejam 
fiscalmente dedutfveis [dr. n.0 1, alfnea h)]; 

i) Os encargos com combustíveis na parte em que o sujeito passivo não prove que os mesmos respeitam a 
elementos do seu activo ou em regime de locação e que não são ultrapassados os nfveis de consumo nor­

mais (impondo-se, assim, que o sujeito passivo esteja em condições de comprovar a consentaneidade dos 
consumos de combustfvel da sua frota automóvel) [dr. n.0 1, alínea i)]; 
j) Os juros e outras formas de remuneração de suprimentos e empréstimos dos sócios, na parte em que 
ultrapassem o valor correspondente à taxa de referência EURIBOR a 12 meses do dia da constituição da 
divida, podendo aquela taxa ser substitufda por outra que a utilize como indexante, definida por portaria 
do Ministro das Finanças [dr. n.0 1, alfnea j)]. Nesse sentido, a Portaria n. 0 184/2002, de 4 de Março, na 
redacção dada pela lei n.0 55-N201 O, de 31 de Dezembro (OE 2011), define como limite à dedutibilidade 
fiscal da referida remuneração o valor correspondente à taxa EURIBOR a 12 meses do dia da constituição da 
dfv1da acrescida de um spread de 1,5% ou. tratando-se de micro, pequenas e médias empresas (PME, tal 

como definidas no anexo ao Decreto-lei n.0 372/2007, de 6 de Novembro), de 6%, clarificando ainda que o 
disposto nesta alfnea nao opera nas situações a que seja aplicável o regime fiscal dos preços de transferência. 

Trata-se de uma norma antiabuso especff1ca que v1sa evitar práticas evasivas decorrentes da remuneração 
de capital - apenas formalmente- alheio, equiparando-o, dentro de certos limites, a capital próprio, ou seja, 

equiparando o pagamento de juros remuneratórios de supnmentos ou empréstimos de sócios. na parte em 
que superem a taxa de referência definida e para efeitos de determinação do lucro tributável, a uma distri­
bUição de lucros (v.g. dividendos); 

k) As menos-valias realizadas com referência a barcos de recreio, aviões de turismo e viaturas ligeiras de pas­
sageiros ou m1stas. não afectos à exploração de serviço público de transportes nem destinados ao aluguer 
no exercfc1o da actividade normal do sujeito passivo, excepto a parcela proporcional ao valor fiscalmente 

depreciável nos termos do art. 0 34.0 , n.0 1, alfnea e). ainda não aceite como gasto [dr. n.0 1, alfnea I)]; 
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I) Os gastos referentes à participação nos lucros por membros de órgãos sociais e t rabalhadores [dr. art." 
23" , n.0 1, alínea d)), se as respectivas importâncias nao forem pagas ou colocadas à disposiçao dos inte· 
ressados até ao termo do período de tributação seguinte àquele a que respeitam [dr. n"s 1, alfnea m), e 6]; 
m) Os gastos referentes à participação nos lucros por membros de órgãos sociais [dr. art.0 23.", n. 0 1, alfnea 
d)], se os beneficiários forem titulares (ainda que indirectamente) de, no mínimo, 1% do capital social, na 
parte em que ultrapasse o dobro da remuneração mensal auferida no período de tributação a que respeita 
o resultado a que se refere a participação [dr. n" s 1, allnea n), e 7]; 
n) A contribuiçao sobre o sector bancário, institulda pela Lei n.0 55·N201 O, de 31 de Dezembro (OE 20 11) 
e regulamentada pela Portaria n" 121/2011, de 30 de Março [dr. n." 1, allnea o)). 

Nos termos do n." 2 e para efeitos de deduçao de encargos com veículos em sociedades de profissionais 
sujeitas ao regime de transparência fiscal, a Portaria n.0 1041/2001, de 28 de Agosto, limita o número de 
viaturas ou veículos afectos ao exercício da actividade, independentemente do título por que a afectação se 
opere, a uma unidade por sócio e por trabalhador ao serviço. 

Por sua vez, a diferença negativa entre as mais-valias e as menos-valias (comummente denominada de 
"menos-valias lfquidas") realizadas mediante a transmissao onerosa de partes de capital (incluindo a sua 
remição e amortizaçao com redução de capital) e outras perdas (v.g. perdas por redução do justo valor fis­
calmente relevantes) ou variações patrimoniais negativas relativas a partes de capital ou outras componentes 
do capital próprio (tais como prestações suplementares), sao consideradas em apenas 50% do respectivo 
valor (dr. n.0 3). 

Tendo em vista a prevenção de práticas evasivas traduzidas no apuramento de menos-valias na transmrssao 

de participações sociais antecedida de uma distribuição de lucros (com eliminação da dupla tributação eco­
nómica nos termos do art." 51 .0

), o n." 4[na redacção dada pela Lei n.0 55-N2010, de 31 de Dezembro (OE 
2011 )[ afasta a dedutibilidade fiscal das menos-valias e outras perdas relativas a partes de capital, na parte 
correspondente aos lucros distribuldos que tenham beneficiado da dedução a que se refere o art." 51 .0 nos 
últimos quatro anos. 

A partir de 1 de Janeiro de 2012, a referência legal efectuada no n.0 5 à DGCI considera-se feita à Autoridade 
Tributária e Aduaneira (AT), que sucede àquela nas respectivas atribuições e competências (dr. art.0 s 12.0 e 
16.0 do Decreto-Lei n° 118/2011, de 15 de Dezembro). 

Ver: art. 23."; art. 34."; art" 7" do Estatuto Fiscal Cooperativo; Portaria n." 1041/2001, de 28 de Agosto; 
Portaria n." 184/2002, de 4 de Março. 

Doutrina administrativa 

Regime das rendas devidas pelo aluguer sem condutor de viaturas ligeiras de passageiros ou mistas (Circular 
n.0 24/91 de 19 de Dezembro) 

Indemnizações pela verificação de eventos de risco segurável (Informação vinculativa- Proc. n." 609/96, com 
despacho concordante do director de serviços do IRC, de 1996/04/30). 
IRC. Gratificações a membros do órgao de administração (Circular n." 8/2000 de 11 de Maio). 

Consequências fiscais da aplicação da Directriz Contabillstica n" 25 • Locações (Circular n" 7/2003 de 28 
de Março). 

Ajudas de custo (Informação vinculativa · Proc. n." 1927/2000, com despacho concordante do director-geral 
dos impostos, de 2004/02/13). 

Regime fiscal das Sociedades Gestoras de Participações Sociais e Sociedades de Capital de Risco (Circular n." 
7/2004 de 30 de Março). 

Dedutibilidade de juros de mora relativos a dividas de impostos ao Estado e outras entidades públicas (lnfor­
maçao vinculativa · Proc. n" 1942/2007, com despacho concordante do substituto legal do director-geral 
dos impostos, de 2008/1 0/02). 
Ajudas de custo· Tributação autónoma (Informação vinculativa · Proc. n." 71/08, com despacho concordante 
da directora de serviços do IRC, por subdelegaçao de competências, de 2009/12/23). 
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Tratamento fiscal da perda apurada por SGPS em resultado da aplicação do modelo do justo valor (ln­
formaçao vinculativa - Proc. n.0 39/2011, com despacho concordante do director-geral dos impostos, de 
2011/02/24). 

Activos f1xos tangíveis (Circular n.0 6/2011 de 5 de Maio). 
Gastos relativos a participaçao nos lucros (Circular n.0 9/2011 de 5 de Maio). 
Encargos com penalizações desportivas (Circular n.0 13/2011 de 19 de Maio). 
Enquadramento da actividade dos empresários desportivos na celebração de contratos de cedência, aquisi­
ção e renovação dos direitos desportivos dos jogadores (Circular n.0 15/2011 de 19 de Maio). 

Jurisprudência 
IRC. Custos de exercício. Juros moratórias. Dedução de encargos- I. Os juros de mora relativos a impostos, 
sejam estes impostos dedutlveis ou não aos proveitos (abrangidos ou não pelo art.0 41 .0 do Código do IRC), 
não são fiscalmente dedutlveis aos proveitos na determinação do lucro tributável, nos termos da allnea d) do 
n.0 1 do ar\.0 41 o do Código do IRC. 11. Esta solução normativa baseia-se numa certa concepção moralista 
do direito fiscal e na unidade e coerência do direito fiscal, pois seria intolerável que o legislador obrigasse, 
por um lado, a pagar os impostos a tempo e horas e, depois, permitisse que se tirassem proveitos do incum­
primento. III. O apelo à identidade da natureza dos juros de mora relativamente aos impostos de que são 
obrigação acessória não justifica ria a exclusão dos juros de mora como custos em todos os tipos de impostos, 
como decorre da lei, pois no caso dos impostos f1scalmente dedutíveis também eles o deveriam ser (acórdão 
do STA de 2000/05/03, Proc. n.0 24627). 

IRC. Custos- I. Em matéria de custos ou perdas, para efeitos de IRC, numa perspectiva abrangente, global, 
apresenta-se-nos incontornável a ideia de que, na respectiva definição, classificação, o legislador pretendeu 
erigir como elemento determinante, angular, o requisito da indispensabilidade «para a realização dos provei­
tos ou ganhos sujeitos a imposto ou para a manutenção da fonte produtora», nos termos pnvativos do art.0 

23.0 n.0 1 do Código do IRC (CIRC). 11. Quando o art.0 41 .0 n.0 1 alrnea c) do CIRC não permite a dedução 
dos impostos que, incidindo sobre terceiros, a empresa fica, por lei, desautorizada a suportar, julgamos 
sintomático do propósito legislativo, reforçando-o, de que somente sejam tidos como custos relevantes e 
elegíveis os necessários ao normal, estrito, exerclcio da actividade desenvolvida pelo ente empresarial. III. Na 
linha do afirmado no acórdão do STA de 06-12-2000 (pleno/CD. rec. 19.003, a «Indispensabilidade não se 
verifica (estando) em causa uma falta de cumprimento das leis fiscais». IV. A causa directa e necessária de 
a impugnante ter sido chamada a pagar o IVA, em litígio, contabilizado, por si, como custo em 1994, foi 
a omissão, que cometeu, na liquidação e cobrança do imposto aos seus clientes, que, em última análise, o 
teriam de suportar, nos termos e para os efeitos dos art."s 19.0 a 26.0 do Código do IVA, pelo que é inviável 
a sua dedutibilidade (acórdão do TCA Sul de 2011 -03-29, Proc. n.0 4001/10). 

SUBSECÇÃO VI- REGIME DAS MAIS-VALIAS 
E MENOS-VALIAS REALIZADAS 

Artigo 46. o • Conceito de mais-valias e de menos-valias 

1 - Consideram-se mais-valias ou menos-valias realizadas os ganhos obtidos ou as perdas sofri­
das mediante transmissão onerosa, qualquer que seja o titulo por que se opere e, bem assim, os 
decorrentes de sinistros ou os resultantes da afectação permanente a fins alheios à actividade 
exercida, respeitantes a: 
a) Activos fixos tangíveis, activos intangíveis, activos biológicos que não sejam consumíveis e 
propriedades de investimento, ainda que qualquer destes activos tenha sido reclassificado como 
activo não corrente detido para venda; 
b) Instrumentos financeiros, com excepção dos reconhecidos pelo justo valor nos termos das 
alineas a) e b) do n.o 9 do artigo 18.0

• 
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2 -As mais-valias e as menos-valias são dadas pela diferença entre o valor de realização, líquido 
dos encargos que lhe sejam inerentes, e o valor de aquisição deduzido das perdas por imparidade 
e outras correcções de valor previstas no artigo 35.0

, bem como das depreciações ou amortiza­
ções aceites fiscalmente, sem prejuízo da parte final do n. 0 5 do artigo 30.0

• 

3 - Considera-se valor de realização: 
a) No caso de troca, o valor de mercado dos bens ou direitos recebidos, acrescido ou diminuído, 
consoante o caso, da importância em dinheiro conjuntamente recebida ou paga; 
b) No caso de eÀ'JlrDpriações ou de bens sinistrados, o valor da correspondente indemnização; 
c) No caso de bens afectos permanentemente a fins alheios à actividade exercida, o seu valor de 
mercado; 
d) Nos casos de fusão ou cisão, o valor de mercado dos elementos translnitidos em consequência 
daqueles actos; 
e) No caso de alienação de títulos de divida, o valor da transacção, líquido dos juros contáveis 
desde a data do último vencimento ou da emissão, primeira colocação ou endosso, se ainda não 
houver ocorrido qualquer vencimento, até à data da translnissão, bem como da diferença pela 
parte correspondente àqueles períodos, entre o valor de reembolso e o preço da elnissão, nos 
casos de títulos cuja remuneração seja constituída, total ou parcialmente, por aquela diferença; 
f) Nos demais casos, o valor da respectiva contraprestação. 

4- No caso de troca por bens futuros, o valor de mercado destes é o que lhes corresponderia à 
data da troca. 

5 - São assimiladas a transmissões onerosas: 
a) A promessa de compra e venda ou de troca, logo que verificada a tradição dos bens; 
b) As mudanças no modelo de valorização relevantes para efeitos fiscais, nos termos do n.0 9 do 
anigo 18.0

, que decorram, designadamente, de reclassificação contabilística ou de alterações nos 
pressupostos referidos na alínea a) do n." 9 deste mesmo artigo. 

6- Não se consideram mais-valias ou menos-valias: 
a) Os resultados obtidos em consequência da entrega pelo locatário ao locador dos bens objecto 
de locação financeira; 
b) Os resultados obtidos na transmissão onerosa, ou na afectação permanente nos termos refe­
ridos no n.0 1, de títulos de divida cuja remuneração seja constituída, total ou parcialmente, pela 
diferença entre o valor de reembolso ou de amonização e o preço de emissão, primeira colocação 
ou endosso. 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art." 43." na redacçao anterior à alteração, renumeração e republicaçao do Código efectua­
da pelo Decreto-Lei n." 159/2009, de 13 de Julho, na sequência da adaptação das regras de determinação do 
lucro tributável ao enquadramento contabilístico resultante da adopção das normas internacionais de conta­
bilidade - lnternational Accounting Standards (IAS) e lnternational Financial Reporting Standards (IFRS) - e in­
terpretações conexas (SICIIFRIC), nos termos do art.0 3.0 do Regulamento (CE) n.0 1606/2002, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da aprovaçao dos normativos contabilisticos nacionais 
convergentes com aquele referencial, designadamente o Sistema de Normalização Contabilística (SNC). 

Este artigo contempla a defin1çao de mais-valias e de menos-valias para efeitos fiscais, cuja inclusão no lucro 
tributável - ainda que, por motivos de índole económica, limitada à respectiva realização (aqui entendida 
em sentido lato) - reflecte a adopção do conceito de rendimento acréscimo e o acolhimento da teoria do 
incremento patrimonial em sede de IRC. 
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As mais-valias e menos-valias fiscal mente relevantes são as determinadas nos termos desta subsecção (mais­
valias e menos-valias fiscais) e não as reflectidas no resultado Ir qui do do período de tributação (mais-valias e 
menos-valias contabilísticas), pelo que: 
a) As menos-valias contabilrsticas e as mais-valias fiscais devem ser acrescidas ao resultado lfquido do período 
de tributação para efeitos da determinação do lucro tributável; 
b) As mais-valias contabilísticas e as menos-valias fi scais devem ser deduzidas ao resultado líquido do perfodo 
de tributação para efeitos da determinação do lucro tributável. 

Assim, consideram-se mais-valias ou menos-valias realizadas. respedivamente, os ganhos obtidos ou as per­
das sofridas mediante a transmissão onerosa, bem como os decorrentes de sinistros (v.g. destruição ou rou­
bo) ou os resultantes da afedação permanente a fins alheios à adividade exercida, com referência a activos 
fixos tangfveis, adivos intangíveis, ad ivos biológicos não consumíveis (ou seja, de produção ou regeneração) 
e propriedades de investimento (independentemente de eventual reclassificação como activos nlio correntes 
detidos para venda) ld r. n.0 1, alfnea a)]. São ainda considerados mais-valias ou menos-valias realizadas os 
ganhos ou perdas referentes a instrumentos financeiros, com excepção daqueles em que os ajustamentos 
decorrentes da aplicação do justo valor concorrem para a formação do lucro tributável no período de tribu­
tação nos termos do art.0 18°, n.0 9, alíneas a) e b) !dr. n.0 1, alínea b)]. sem prejuízo do regime transitório 
previsto no art.o 18.0 -A do Decreto-Lei n.0 442-B/88, de 30 de Novembro. 

As mais-va lias ou menos-valias fiscais resultam da expresslio (dr. n.0 2): 

MV/mv = VR - (VA - DA - PI) x coef 

Sendo: 
MV - Mais-valia fiscal (se o resultado for positivo ou nulo) 
mv - Menos-valia fiscal (se o resultado for negatiVO) 
VR- Valor de realização, liquido dos encargos inerentes (dr. n.0 3) 
VA- Valor de aquisição 
DA- Depreciações ou amortizações aceites fiscalmente, sem prejuízo das quotas mínim as 
PI- Perdas por imparidade e outras correcções de valor (dr. art.0 35.0 ) 

coef - Coeficiente de desvalorização da moeda (dr. art.o 47.0
) 

A referência às depreciações ou amortizações aceites fiscalmente - ao invés da referência às praticadas -
constitui inovação relativamente ao regime anterior. Contudo, para efeitos de determinação das mais-valias 
ou menos-valias fiscais com referência a viaturas ligeiras de passageiros ou mistas não afectas à exploração 
de serviço público de transportes nem destinadas ao aluguer no exercício da actividade normal do sujeito 
passivo e cujo custo de aquisição ou valor de reavaliação exceda o montante a que se refere o art.0 34.0

, n.0 

1, alrnea e) (actualmente fixado na Portaria n.0 467/201 O, de 7 de Julho), o valor das depreciações relevante 
deve continuar a ser o das praticadas na contabilidade, atenta a ratio subjacente à im posição de limites ao 
reconhecimento de gastos fiscais com aquele tipo de bens quando o respectivo custo de aquisição ou valor 
de reavaliação ultrapassa certos limites. Idêntica interpretação deve ser adoptada com referência aos barcos 
de recreio e aviões de turismo não afedos à exploração de serviço público de transportes nem destinados ao 
aluguer no exercfcio da actividade normal do sujeito passivo, cujas depreciações praticadas - na totalidade 
e independentemente do custo de aqu1sição ou do valor de reavaliação - não são aceites para efeitos fiscais 
por força do art.0 34.0

, n.0 1, alrnea e). 
A exigência de consideração das quotas mfn1mas de depreciação ou amortização (d r. art. 0

S 30.0 n.0 6 deste 
Código e 18.0 n.0 2 do Decreto Regulamentar n.0 25/2009, de 14 de Setembro) na determinação das mais­
valias ou menos-valias realizadas (dr. n.0 2)- ainda que o sujeito passivo as não tenha contabilizado- visa 
acautelar o efeito útil da previsão normativa contida nos art."s 30.0

, n.0 5, (parte final) deste Código e 18.0
, 

n." 1, do refendo decreto regulamentar. 
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Nos termos do n.0 3, considera-se como valor de realização: 

a) Tratando-se de troca (ou permuta), o valor de mercado dos bens ou direitos recebidos, acrescido (ou di­
minufdo) da importância em numerário conjuntamente recebida (ou paga) - reportando-se aquele valor, no 
caso de permuta por bens futuros e por razOes de simplificaçao, à data da troca [dr. n.0 S 3, alfnea a), e 4); 
b) Tratando-se de expropriaçao (caso tfpico de transmissão onerosa decorrente de decisão unilateralmente 
imposta, ao invés de acordo de vontades entre as partes) ou de bens sinistrados, o valor da indemnização 
[dr. n.0 3, alínea b)); 

c) Tratando-se de bens afectos permanentemente a fins alheios à actividade exercida, o respectivo valor de 
mercado [dr. n.0 3, alínea c)); 
d) Tratando-se de fusão ou cisão, o valor de mercado dos elementos transmitidos em consequência daqueles 
actos [dr. n.0 3, alfnea d)); 
e) Tratando-se de alienação de tftulos de divida, o valor da transacção, líquido dos juros contáveis desde a 
data do último vencimento (ou da emissão, primeira colocação ou endosso, se ainda não houver ocorrido 
qualquer vencimento) até à data da transmissão, bem como da diferença, pela parte correspondente àqueles 
perfodos, entre o valor de reembolso e o preço da emissão, caso a remuneração dos trtulos seja constitufda, 
no todo ou em parte, por aquela diferença [dr. n.0 3, alfnea e)); 
f) Nas restantes situações, o valor da contraprestação (regime-regra) [dr. n.0 3, alfnea f)) . 

O n.0 5 assimila a transmissões onerosas as promessas de compra e venda ou de permuta (logo que verificada 

a tradição dos bens). assim como as mudanças no modelo de valorização relevantes para efeitos fiscais, nos 
termos do art.0 1 8.0

, n." 9, (v.g. alteração do modelo do custo para o modelo do justo valor), decorrentes, 
além do mais, de reclassificação contabilfstica ou de alterações nos pressupostos a que se refere o n." 9 alfnea 
a) deste mesmo artigo (instrumentos financeiros). 

Quer os resultados decorrentes da entrega pelo locatário ao locador de bens objecto de locação financeira, 

quer os resultados apurados na transmissão onerosa ou na afectação permanente a fins alheios à actividade 
exercida de titulas de divida cuja remuneração seja constitufda, no todo ou em parte, pela diferença entre 
o valor de reembolso ou de amortização e o preço de emissão, primeira colocação ou endosso, não são 
considerados mais-valias ou menos-valias (dr. n.0 6). 

Nos termos do art." 268." n." 1 do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas (CIRE), não con­
correm para a formação do lucro tributável do devedor as mais-valias realizadas por efeito da daçao em 
cumprimento de bens do devedor e da cessão de bens aos credores. beneficiando de isenção em IRC. 

Ver: art." 18.0 ; art." 30.0 ; art.0 35.0 ; art." 47.0
• 

Doutrina administrativa 
Contrato de permuta. Reinvestimento dos valores de realização (Informação vinculativa- Proc. n." 589/96, 

com despacho concordante do subdirector-geral do IR, de 1 996/04/30). 
IRC - Regime transitório das mais-valias e menos-valias realizadas (Circular n.0 7/2002 de 2 de Abril). 
Regime fiscal das Sociedades Gestoras de Participações Sociais e Sociedades de Capital de Risco (Circular n." 
7/2004 de 30 de Março). 

Enquadramento fiscal dos ganhos relativos aos activos de uma sociedade, na sequência de uma eventual 
alteração da sede social para outro Estado da União Europeia (Informação vinculativa- Proc. n.0 3417/2009, 

com despacho concordante do subdirector-geral dos impostos, de 2010/03/08). 
Tratamento f1scal da perda apurada por SGPS em resultado da aplicação do modelo do justo valor (ln­

formação vinculativa - Proc. n.0 39/2011, com despacho concordante do director-geral dos impostos, de 
2011/02/24). 

Valor de realização diferido na transmissão de parte de capital (Informação vinculativa- Proc. n." 451/2011, 

com despacho concordante do director-geral dos impostos, de 2011/03/ 11 ). 

Activos f1xos tangíveis (C ircular n." 6/2011 de 5 de Maio). 
Activos nao correntes det1dos para venda (Circular n." 812011 de 5 de Maio). 
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Relevância fiscal do valor dos bens reavaliados do activo imobilizado dos Clubes transmitidos para as Socie­
dades Anónimas Desportivas (SAD) ou para outras sociedades cujo capital seja ma1ontariamente detido pelas 
SAD/Ciubes (Ofício-Circulado n.0 020152 de 2011-05-24, da Direcção de Serv1ços do IRC). 

Jurisprudência 
Liquidação adicional de IRC. Correcções à declaração Modelo 22. Apuramento de menos-valias e mais-va­
lias. Calculo do valor de mercado de viaturas usadas com recurso a revista da especialidade - I. O disposto 
no art.0 42 .0 , n.0 3, alfnea c), do Código do IRC impõe que, no caso de bens afectos permanentemente a 
fins alheios à actividade exercida, o valor de realização serei o seu valor de mercado (na data da alienação). 
11. O Sr. perito de fiscalização tributária deu cumprimento a este preceito; e, procurou encontrar o valor de 
mercado dos bens em causa (viaturas usadas) para bens equivalentes em termos de marca, idade, estado 
previsível, etc., recorrendo a revista da especialidade. III. E corredo este procedimento, não sendo possível 
outro mais adequado e que reflicta com maiores certezas a verdade material, sendo certo que a impugnante 
também nenhum critério ofereceu para obter aquele valor de mercado (acórdão do TCA Sul de 2009/04/21, 

Proc. n.0 2352/08). 
Impugnação judicial. IRC. Venda. Lucro tributável. Mais-valias -I. A intenção de revenda que preside à venda 
mercantil não constitui elemento que tenha de existir desde a respectiva aquisição, bem podendo surgir em 
momento posterior, e antes de a mesma ocorrer. 11. Também o fim a que o revendedor destina os proventos 
obtidos (se ao prosseguimento da sua actividade normal ou se a serem distribuídos como dividendos) não 
constitui elemento relevante para qualificar a venda de comercial e sujeita a tributação em sede de IRC. III. 
Tendo uma sociedade comercial adquirido um prédio rústico, há muitos anos, que contabilisticamente vinha 
classificando como de activo imobilizado, onde a certa altura procedeu a um loteamento urbano e onde mais 
tarde veio a deliberar em assembleia a venda de parte desses lotes, o que veio a ocorrer, os proventos obtidos 
por tais vendas constituem lucro da sua adividade comercial, onde também a venda de imóveis se integrava, 
tributável em IRC, que não como mais-valias, já que tais ganhos se não podem considerar como de fortuitos 
ou acidentais (acórdão do TCA Sul de 2011 -04-07, Proc. n.0 4225/1 0). 

Artigo 47.0 ·Correcção monetária das mais-valias e das menos-valias 

1 -O valor de aquisição corrigido nos termos do n.0 2 do artigo anterior é actualizado mediante 
aplicação dos coeficientes de desvalorização da moeda para o efeito publicados em portaria do 
Ministro das Finanças, sempre que, à data da realização, tenham decorrido pelo menos dois anos 
desde a data da aquisição, sendo o valor dessa actualização deduzido para efeitos da determina­
ção do lucro tributável. 

2 -A correcção monetária a que se refere o número anterior não é aplicável aos instrumentos 
financeiros, salvo quanto às partes de capital. 

3- Quando, nos termos do regime especial previsto nos artigos 76.0 a 78.0 , haja lugar à valoriza­
ção das participações sociais recebidas pelo mesmo valor pelo qual as antigas se encontravam 
registadas, considera-se, para efeitos do disposto no n.0 1, data de aquisição das primeiras a que 
corresponder à das últimas. 

w.r..Jn!M 
Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.0 44.0 na redacção anterior à alteração, renumeração e republicação do Código efectua­
da pelo Decreto-Lei n.0 159/2009, de 13 de Julho, na sequência da adaptação das regras de determinação do 
lucro tributável ao enquadramento contabillstico resultante da adopção das normas internacionais de conta­
bilidade -lnternational Accounting Standards (IAS) e Jnternational Financial Reporting Standards (IFRS) - e in­
terpretações conexas (SIC/IFRIC), nos termos do art.o 3.0 do Regulamento (CE) n." 1606/2002, do Parlamento 
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Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da aprovação dos normativos contabillsticos nacionais 
convergentes com aquele referencial, designadamente o Sistema de Normalização Contabillstica (SNC). 

Este art1go prevê a actualização do valor de aquisição • deduzido das perdas por imparidade e outras cor­
recções de valor previstas no art. 0 35.0

, bem como das depreciações ou amortizações aceites fisca lmente, 
sem prejulzo do disposto no art. 0 30.0 n.0 5 (parte final)· através de correcção monetária por aplicação dos 
coeficientes de desvalorização da moeda aprovados mediante portaria do Ministro das Finanças, nos casos 
em que tenha decorrido um prazo não inferior a dois anos entre a data de aquisição e a data de realização 
(dr. n.0 1). 

A actualização em apreço · não aplicável aos instrumentos financeiros, excepto quanto às partes de capital 
(dr. n.0 2) ·é efectuada à data da realização e, na medida em que concorre para a formação do lucro tributá· 
vel, visa colmatar os efeitos decorrentes da erosão monetá ria no apuramento das mais-valias e menos-valias 
realizadas pelo sujeito passivo, sujeitando-se a imposto apenas os ganhos reais e efectivos e excluindo da 
tributação a sua componente meramente nominal (ou seja, atribulvel à desvalorização da moeda). 

No n.0 3 encontra-se previsto um tratamento fiscalmente neutro, em sede de mais-valias e menos-valias, 
para as situações em que, nos termos do regime especial previsto nos art.0 S 76.0 a 78.0

, haja lugar à valori· 
zação das participações sociais recebidas pelo mesmo valor pelo qual as antigas se encontravam registadas. 

Ver: art.0 1 8.0
; art.o 30.0

; ar!. o 35.0
; art.0 76.0

; art.0 77.0 ; art.0 78.0
; 

Portana n.0 362/2008, de 13 de Maio (coeficientes de desvalorização da moeda a aplicar aos bens e direitos 
alienados durante o ano de 2008); 
Portaria n.0 772/2009, de 21 de Julho (coeficientes de desvalorização da moeda a aplicar aos bens e direitos 
alienados durante o ano de 2009); 
Portaria n.0 785/2010, de 23 de Agosto (coeficientes de desvalorização da moeda a aplicar aos bens e direi· 
tos alienados durante o ano de 2010); 
Portaria n.0 282/2011, de 21 de Outubro (coeficientes de desvalorização da moeda a aplicar aos bens e 
direitos alienados durante o ano de 2011). 

Doutrina administrativa 
IRC · Regime transitório das mais-valias e menos-valias realizadas (C ircular n.0 7/2002 de 2 de Abril). 
Regime fiscal das Sociedades Gestoras de Participações Sociais e Sociedades de Capital de Risco (Circular n.0 

7/2004 de 30 de Março). 
Contagem dos prazos de detenção das participações. Regime de neutralidade (Circular n.0 8/2004 de 30 de 
Março). 

Artigo 48.0 ·Reinvestimento dos valores de realização 

1 . Para efeitos da determinação do lucro tributável, a diferença positiva entre as mais-valias e as 
menos-valias, calculadas nos termos dos artigos anteriores, realizadas mediante a transmissão 
onerosa de activos fixos tangíveis, activos biolôgicos que não sejam consumiveis e propriedades 
de investimento, detidos por um período não inferior a um ano, ainda que qualquer destes acti· 
vos tenha sido reclassificado como activo não corrente detido para venda, ou em consequência 
de indemnizações por sinistros ocorridos nestes elementos, é considerada em metade do seu va­
lor, sempre que, no período de tributação anterior ao da realização, no prôprio período de tribu­
tação ou até ao fim do segundo período de tributação seguinte, o valor de realização correspon­
dente à totalidade dos referidos activos seja reinvestido na aquisição, produção ou construção 
de activos fixos tangiveis, de activos biolôgicos que não sejam consumíveis ou em propriedades 
de investimento, afectos à exploração, com excepção dos bens adquiridos em estado de uso a 
sujeito passivo de IRS ou IRC com o qual existam relações especiais nos termos definidos no n. 0 

4 do artigo GJ.D. 
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2- No caso de se verificar apenas o reinvestimento parcial do valor de realização, o disposto no 
número anterior é aplicado à parte proporcional da diferença entre as mais-valias e as menos­
valias a que o mesmo se refere. 

3- Não é susceptível de beneficiar do regime previsto nos números anteriores o investimento em 
que tiverem sido deduzidos os valores referidos nos artigos 40." e 42.0 • 

4 - O disposto nos números anteriores é aplicável à diferença positiva entre as mais-valias e as 
menos-valias realizadas mediante a transmissão onerosa de partes de capital, incluindo a sua 
remição e amortização com redução de capital, com as seguintes especificidades: 
a) O valor de realização correspondente à totalidade das partes de capital deve ser reinvestido, 
total ou parcialmente, na aquisição de participações no capital de sociedades comerciais ou ci­
vis sob forma comercial ou na aquisição, produção ou construção de activos fixos tangíveis, de 
activos biológicos que não sejam consumiveis ou em propriedades de investimento, afectos à 
exploração, nas condições referidas na parte final do n." 1; 
b) As participações de capital alienadas devem ter sido detidas por período não inferior a um ano 
e corresponder a, pelo menos, 10o/o do capital social da sociedade participada, devendo as partes 
de capital adquiridas ser detidas por igual período; 
c) As transmissões onerosas e aquisições de partes de capital não podem ser efectuadas com 
entidades: 

1) Residentes de pais, território ou região cujo regime de tributação se mostre claramente 
mais favorável, constante de lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças; ou. 
2) Com as quais existam relações especiais, excepto quando se destinem à realização de capi­
tal social, caso em que o reinvestimento se considera totalmente concretizado quando o valor 
das participações de capital assim realizadas não seja inferior ao valor de mercado daquelas 
transmissões. 

5- Para efeitos do disposto nos n."s 1, 2 e 4, os contribuintes devem mencionar a intenção de efec­
tuar o reinvestimento na declaração a que se refere a alinea c) do n." 1 do artigo 117.0 do período 
de tributação em que a realização ocorre, comprovando na mesma e nas declarações dos dois 
períodos de tributação seguintes os reinvestimentos efectuados. 

6 - Não sendo concretizado, total ou parcialmente, o reinvestimento até ao IIrn do segundo pe­
ríodo de tributação seguinte ao da realização, considera-se como rendimento desse período de 
tributação, respectivamente, a diferença ou a parte proporcional da diferença prevista nos n."s 1 
e 4 não incluída no lucro tributável majorada em 15%. 

7 - Não sendo mantidas na titularidade do adquirente, durante o período previsto na alínea b) 
do n." 4, as partes de capital em que se concretizou o reinvestimento, excepto se a transmissão 
ocorrer no âmbito de uma operação de fusão, cisão, entrada de activos ou permuta de acções a 
que se aplique o regime previsto no artigo 74.0

, é aplicável, no período de tributação da alienação, 
o disposto na parte final do número anterior, com as necessárias adaptações. 

@.t,.,r:@ 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.0 45.0 na redacçao anterior à alteração, renumeração e republicaçao do Código efectua­
da pelo Decreto-lei n.0 15912009, de 13 de Julho, na sequência da adaptaçao das regras de determinaçao do 
lucro tributável ao enquadramento contabillsttco resultante da adopção das normas internacionais de conta­
bilidade -lnternational Accounting Standards (IAS) e lnternational Financial Reporting Standards (IFRS} - e in­
terpretações conexas (SJC/IFRIC), nos termos do art.0 3.0 do Regulamento (CE} n.0 1606/2002, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da aprovação dos normativos contabilfsticos nacionais 
convergentes com aquele referencial, designadamente o Sistema de Normalização Contabillstica (SNC}. 
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O tratamento das mais-valias realizadas, nos casos de reinvestimento dos valores de realizaçao, tem vindo a 
sofrer sucessivas alterações desde a entrada em vigor deste Código. 
Tendo em vista assegurar a continuidade de exploração das empresas através do reinvestimento produtivo. 
este artigo prevê um regime de exclusão parcial (50%) da tributação da diferença positiva en tre as mais-va­
lias e as menos-valias (comummente denominada de "mais-valias liquidas"), realizadas nas situações a seguir 
indicadas, sempre que os respectivos valores de realização sejam objecto de reinvestimento na aquisição, 
produção ou construçao de activos fixos tangíveis, de activos biológicos não consumíveis (ou seja, de produ­
ção ou regeneração) ou em propriedades de investimento, desde que afectos à exploração e não se tra te de 
bens adquiridos em estado de uso a sujeito passivo de IRS ou IRC com o qual existam relações especiais nos 
termos definidos no art .0 63.0

, n.0 4 (d r. n.0 1): 
a) Mediante a transm1ssao onerosa de activos fixos tangíveis, activos biológicos não consumíveis (ou seja, de 
produção ou regeneração) e propriedades de investimento, detidos por um período mínimo de um ano e 
independentemente de eventual reclassificação como activos não correntes detidos para venda; ou 
b) Em consequência de indemnizações por Sinistros ocorridos nos referidos elementos. 

As exigências previstas neste normativo (período mínimo de detenção e inexistência de relações especiais 
entre o sujeito passivo e a entidade alienante) v1sam evitar a circulação de activos entre empresas integradas 
no mesmo grupo - mantendo frequentemente, inclusive, a respectiva localização fisica. 

O n.0 1 fixa um limite temporal para o reinvestimento, devendo o mesmo concretizar-se no período de 
tributação anterior ao da realização, no próprio período de tributação ou até ao fim do segundo período 
de tributação seguinte, devendo para o efeito o sujeito passivo manifestar a intenção de reinvestimento na 
declaração anual de informação contabilistica e fiscalldr. art.0 11 7.0

, n.0 1, alinea c)] relativa ao período de 
tributação em que a realização ocorre e comprovando na mesma e nas declarações relativas aos dois perío­
dos de tributação seguintes os reinvestimentos efectuados (dr. n.0 5). 

Verificando-se apenas o reinvestimento parcial dos valores de realização ate ao fim do segundo período de 
tributação seguinte ao da realização, a exclusao da tributação incide somente sobre a parte proporcional 
das mais-valias líquidas a que os mesmos se referem, considerando-se como rendimento desse período de 
tributação a parte proporcional das mais-valias líqu1das nao incluída no lucro tributável majorada em 15% 
(dr. n.0 S 2 e 6). 
O investimento em que tiverem sido deduzidos os valores referidos nos art.0 s 40.0 (provisão para a reparação 
de danos de carácter ambiental) e 42.0 (reconstituiçao de jazidas) não é susceptível de beneficiar do reg1me 
em apreço (dr. n.0 3). 
O mesmo regime e ainda aplicável às mais-valias líquidas realizadas mediante a transmissão onerosa de 
partes de capital (incluindo a sua remição e amortização com reduçao do capital), com as especificidades 
previstas nos n.0

S 4 lna redacção dada pela Lei n.0 55-A/2010, de 31 de Dezembro (OE 2011)1 e 7. 

De referir ainda que, nos termos do regime transitório estabelecido no art.o 5.0 no 4 do Decreto-Lei n.0 

159/2009, de 13 de Julho, o disposto na nova redacção deste artigo- nomeadamente quanto à classificação 
dos activos elegíveis para efeitos de reinvestimento - é aplicável às mais-valias ou menos-valias de elementos 
do activo imobilizado que tivessem beneficiado do regime de reinvestimento previsto no anterior art. 0 45.0 

deste Código e cujos valores de realizaçao ainda não tivessem sido objecto de reinvestimento em 1 de Janei­
ro de 2010, mantendo-se, contudo, o prazo original para a concretização desse reinvestimento. 

Ver: art.0 40.0
; art.0 42.0 ; art. 0 63."; art.0 5.0 do Decreto-Lei n.0 159/2009, de 13 de Julho. 

Doutrina administrativa 
Contrato de permuta. Reinvestimento dos valores de realização (Informação vinculativa- Proc. n.0 589/96, 
com despacho concordante do subdirector-geral do IR, de 1996/04/30). 
Aplicabilidade do regime previsto no art. 0 45.0 do Código do IRC (ex-art.0 44.0

) às mais-valias derivadas da 
alienaçao de prédios de rendimento (lnformaçao vinculativa - Proc. n.0 590/96, com despacho concordante 
do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, de 1996/07/27). 
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Regime transitório das mais-valias previsto na Lei n.0 109-B/2001, de 27 de Dezembro (Informação vinculati­
va - Proc. n. o 358212002, com despacho concordante do subdirector-geral do IR, de 2003/06/03). 
Regime fiscal das Sociedades Gestoras de Participações Sociais e Sociedades de Capital de Risco (Circular n.0 

7/2004 de 30 de Março). 
Penalização por não reinvestimento- Aplicação temporal (Informação vinculativa- Proc. n.0 1145/2003, com 
despacho concordante do director-geral dos impostos, de 2004/04/01). 
Bens em estado de uso (Informação vinculativa- Proc. n.0 2583/06, com despacho concordante do substituto 
legal do director-geral dos impostos, de 2007/02/26). 
Tratamento fiscal da perda apurada por SGPS em resultado da aplicação do modelo do justo valor (ln­
formação vinculativa - Proc. n.0 39/2011, com despacho concordante do director-geral dos impostos, de 
2011/02/24). 
Activos não correntes detidos para venda (Circular n.0 8/2011 de 5 de Maio). 
Reinvestimento dos valores de realização relativos a partes de capital transmitidas a e ntidade com relações 
especiais ldr. arte 48.e, n.0 4, alrnea c), subalrnea 2) do Código do IRC ] (Oficio-Circulado n.0 020151 de 
2011 -05-24, da Direcção de Serviços do IRC). 

Jurisprudência 
IRC. ( ... ) Dupla tributação. Reinvestimento de mais-valias - (. .. )XIII. Independentemente de a recorrente ter 
ou não manifestado a intenção de reinvestimento do saldo das mais-valias obtidas, a verdade é que não 
foi posto em causa pela administração tributária que a recorrente. de facto, procedeu ao reinvestimento da 
mais-valia apurada no exercício em causa de 1999 no subsequente exercício de 2000, portanto dentro do 
lapso de tempo referido no arte 44.0 do Código do IRC (CIRC). XIV. O que releva em direito fiscal são as rea­
lidades económicas, as situações reais que expressam a percepção do rendimento ou a capacidade contribu­
tiva, e não as meras roupagens com que, por vezes, se apresentam exteriormente, pelo que a mais-valia apu­
rada em 1999 fo i, de facto, reinvestida no exercício de 2000, não obstante não ter sido formulada a intenção 
expressa de reinvestimento, e não pode ser tributada, atento o estatuído no art0 44.0 do C IRC, na redacção 
então vigente. XV. Entendimento contrário, como o que foi perfi lhado pela administração tributária e pela 
sentença sob recurso, traduziria uma situação de dupla tributação, porquanto, no pressuposto da isenção 
de tributação da mais-valia, a 1mpugnante, em conformidade com o disposto nos art.0 s 44.0 n.0 6 do CIRC 
e 7° n.0 7 da Lei no 30-G/2000, de 29 de Dezembro, procedeu à correcção do montante das reintegrações 
e amortizações aceites como custo, deduzindo o valor da mais-valia alegadamente não tributada no que 
concerne aos exercícios dos anos de 2000 e 2001 (acórdão do TCA Sul de 2011-05-24, Proc. n.e 3514/09). 

SUBSECÇÃO Vll- INSTRUMENTOS FINANCEIROS DERIVADOS 

Artigo 49.0 ·Instrumentos financeiros derivados 

1 - Concorrem para a formação do lucro tributável, salvo os previstos no n .0 3, os rendimen­
tos ou gastos resultantes da aplicação do justo valor a instrumentos financeiros derivados, ou a 
qualquer outro activo ou passivo financeiro utilizado como instrumento de cobertura restrito à 
cobertura do risco cambial. 

2- Relativamente às operações cujo objectivo exclusivo seja o de cobertura de justo valor, quando 
o elemento coberto esteja subordinado a outros modelos de valorização, são aceites fiscalmente 
os rendimentos ou gastos do elemento coberto reconhecidos em resultados, ainda que não rea­
lizados, na exacta medida da quantia igualmente reflectida em resultados, de sinal contrário, 
gerada pelo instrumento de cobertura. 

3- Relativamente às operações cujo objectivo exclusivo seja o de cobertura de fluxos de caixa ou 
de cobertura do investimento liquido numa unidade operacional estrangeira, são diferidos os 
rendimentos ou gastos gerados pelo instrumento de cobertura, na parte considerada eficaz, até 
ao momento em que os gastos ou rendimentos do elemento coberto concorram para a formação 
do lucro tributável. 
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4- Sem prejuízo do disposto no n.0 6, e desde que se verifique uma relação económica incontes­
tável entre o elemento coberto e o instrumento de cobertura, por forma a que da operação de 
cobertura se deva esperar, pela elevada eficácia da cobertura do risco em causa, a neutralização 
dos eventuais rendimentos ou gastos no elemento coberto com uma posição simétrica dos gastos 
ou rendimentos no instrumento de cobertura, são consideradas operações de cobertura as que 
justificadamente contribuam para a eliminação ou redução de um risco real de: 
a) Um activo, passivo, compromisso firme, transacção prevista com uma elevada probabilidade 
ou investimento liquido numa unidade operacional estrangeira; ou. 
b) Um grupo de activos, passivos, compromissos firmes, transacções previstas com uma elevada 
probabilidade ou investimentos líquidos numa unidade operacional estrangeira com caracterís­
ticas de risco semelhantes; ou. 
c) Taxa de juro da totalidade ou parte de uma carteira de activos ou passivos financeiros que 
partilhem o risco que esteja a ser coberto. 

5 - Para efeitos do disposto no número anterior, só é considerada de cobertura a operação na qual 
o instrumento de cobertura utilizado seja um derivado ou, no caso de cobertura de risco cambial, 
um qualquer activo ou passivo financeiro. 

6 -Não são consideradas como operações de cobertura: 
a) As operações efectuadas com vista à cobertura de riscos a incorrer por outras entidades, ou 
por estabelecimentos da entidade que realiza as operações cujos rendimentos não sejam tributa­
dos pelo regime geral de tributação; 
b) As operações que não sejam devidamente identificadas e documentalmente suportadas no 
processo de documentação fiscal previsto no artigo 130.0

, no que se refere ao relacionamento da 
cobertura, ao objectivo e à estratégia da gestão de risco da entidade para levar a efeito a referida 
cobertura. 

7- A não verificação dos requisitos referidos no n.o 4 determina, a partir dessa data, a desqualifi­
cação da operação como operação de cobertura. 

8 - Não sendo efectuada a operação coberta, ao valor do imposto relativo ao período de tributa­
ção em que a mesma se efectuaria deve adicionar-se o imposto que deixou de ser liquidado por 
virtude do disposto nos n .0 S 2 e 3, ou, não havendo lugar à liquidação do imposto, deve corrigir-se 
em conformidade o prejuízo fiscal declarado. 

9 -À correcção do imposto referida no número anterior são acrescidos juros compenstórios, ex­
cepto quando, tratando-se de uma cobertura prevista no n.0 3, a operação coberta seja efectuada 
em, pelo menos, 800/o do respectivo montante. 

10 - Se a substância de uma operação ou conjunto de operações diferir da sua forma, o momento, 
a fonte e a natureza dos pagamentos e recebimentos, rendimentos e gastos, decorrentes dessa 
operação, podem ser requalificados pela administração tributária de modo a ter em conta essa 
substância. 

*·'··'r: .. :.a 
Por Hugo Lacerda 

1 - No presente artigo ficam sujeitos a tributação, os rendimentos ou gastos resultantes da aplicação do 

justo valor a instrumentos financeiros derivados, ou a qualquer outro activo ou passivo financeiro utilizado 

como instrumento de cobertura restrito à cobertura do risco cambial, concorrem para a formação de lucro 

que será então tributável. 
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2 - A enormfssima variedade de instrumentos financeiros, aliados a uma engenharia económica, com a ofer­
ta de inúmeros produtos económicos, como por exemplo, os contratos de forward e swaps ou os contratos 
de futuros, criam obstáculos e dificuldades à sua tributação. 

3 - Com efeito, os instrumentos financeiros derivados destinam-se à cobertura de situações que estão expos­
tas ao próprio risco de mercado, mediante inelutavelmente a um acordo de troca com outra parte. 

4 - O n.0 3 prevê uma excepção relativa a operações em que o objectivo seja a cobertura do investimento 
líquido de uma unidade estrangeira. 

5 -Estas operações de cobertura vêm definidas nos n."s 4 e 5. 

6- Sendo que no n." 6 elenca as que a lei não considera como operações de cobertura. 

7-Os números neste artigo, estão interligados, estabelecendo os n.0 S 7 e 8, as regras quanto à manutenção 
dos requisitos - essenciais para a qualificaçao de uma operação, como de cobertura - de modo a poder ser 
efectivamente realizada. 

8 - Sucede que não se realizando a operação de cobertura, haverá lugar a pagamento de imposto, na parte 
não liquidada. 

9 - No caso de não existir lugar a pagamento de imposto, dever-se-á proceder à sua correcção. 

10- Conforme dispõe o n.0 9, com a correcção serao liquidados juros compensatórios, com excepçao pre­
vista na parte final. 

Por José Amorim 

Os instrumentos financeiros encontram no Sistema de Normalização Contabilística (SNC) um novo enqua­
dramento. Os activos e pass1vos financeiros que compõem os instrumentos financeiros podem ser mensu­
rados segundo o modelo do custo, do custo amortizado ou do justo valor. O modelo do justo valor é aceite 
fiscalmente, sendo os ganhos ou perdas reconhecidos em resultados, mas apenas nos casos em que a 
fiabilidade da determinação do justo valor esteja assegurada. Excluem-se, por conseguinte, os instrumentos 
de capital próprio que não tenham um preço formado num mercado regulamentado. Exemplos de instru­
mentos financeiros mensurados ao justo valor através de resultados: 

• investimentos em instrumentos de capital próprio com cotações divulgadas publicamente, 
• derivados que não sejam sobre instrumentos de capital próprio, 
• instrumentos de dív1da perpétua ou obrigações convertfveis (Norma de Contabilidade e Relato Finan­
ceiro n.0 27, par.15 e 16). 

Por norma, uma entidade deve mensurar ao justo valor («quantia pela qual um activo pode ser trocado, ou 
um passivo liquidado» - NCRF 27, par. 5) todos os instrumentos financeiros que não sejam mensurados ao 
custo ou ao custo amortizado (mensuração da quantia do activo ou passivo mediante aplicaçao da taxa de 
juro efectiva - NCRF 27, par. 5). Exemplos de instrumentos financeiros mensurados ao custo amortizado: 
clientes e outras contas a receber ou pagar, empréstimos bancários; investimentos em obrigações não con­
vertfveis; derivados sobre instrumentos de capital próprio cujo justo valor não possa ser mensurado fiavel­
mente; contas a receber ou a pagar em moeda diferente do euro; empréstimos a subsidiárias ou associadas; 
instrumentos de dívida que sejam imediatamente exigíveis se o em1tente incumprir o pagamento de juro ou 
de amortização de dívida (NCRF 27, par. 14). 

Os ajustamentos decorrentes da aplicação do justo valor só concorrem para a formação do lucro tributável 
se respeitarem a ins trumentos financeiros reconhecidos pelo justo valor através de resultados, desde que, 
tratando-se de instrumentos do capital próprio, tenham um preço formado num mercado regulamentado 
e o sujeito passivo não detenha uma participaçao no capital superior a 5% do respectivo cap1tal social. 
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É assim aceite a mensuraç:io pelo justo valor quando os ganhos e as perdas sejam reflectidos em resultados, 
quando o preço tenha sido formado num mercado regulamentado e quando o sujeito passivo não detenha 
uma participação no capital social da entidade superior a 5% (art.0 18.0

, n.0 9 do CIRC). 

Os rendimentos resultantes da aplicação do método do juro efectivo aos instrumentos financeiros, va loriza­
dos pelo custo amortizado, e os rendimentos resultantes da aplicaç:io do justo valor em instrumentos finan­
ceiros são considerados gastos do período, desde que em ambos os casos tais gastos sejam indispensáveis 
para a realização dos rendimentos sujeitos a imposto ou para a manutenção da fonte produtora (art. 23.0

, 

n.0 1, ai. c) e i) do C IRC). 

Os instrumentos financeiros derivados caracterizam-se pela sua referência subjacente a um activo e assumem 
funções de cobertura dos riscos inerentes à actividade económica (hedging), de especulação (trading) ou de 
arbitragem (Antunes, José Engrácia (2009), Os Instrumentos Financeiros, Almedina, 2009, pp. 123-124). 
Os instrumentos financeiros derivados mais comuns são os forward, swap, futuro, opção, caps, floors e 
col/ars. 

O forward consiste num acordo de compra e venda, realizada fora da bolsa, numa data futura, por um preço 
acordado, de um montante determinado de um certo elemento, designado por elemento subjacente. t o 
caso, por exemplo, dos «contratos de fixação de taxas de cãmb1o a prazo», em que as partes combinam 
entre si a «troca de uma moeda por outra, numa data futura, fixando a taxa de câmbio no momento do 
acordo» (Luis Menezes Leitão, «A Tributação directa dos instrumentos finance1ros derivados», in Ciência e 
Técnica Fiscal, n.0 401 , 2001, p. 20). 

O swap corresponde a uma transacção financeira pela qual duas partes acordam, durante um determinado 
período, a troca de pagamentos de juros ou de capital e de juros, de acordo com uma regra pré-estabelecida, 
pressupondo benefícios para ambas as partes. Os mais comuns são os swaps cambiais, os swaps de taxas 
de juro e os swaps de taxas de juro e divisas (Luis Menezes Leitão, «A Tributação directa dos instrumentos 
financeiros derivados», in Ciência e Técnica Fiscal, n.0 401,2001, p. 25). 

o futuro é um contrato entre um comprador e um vendedor em que ambos se comprometem a transaccio­
narem em bolsa, numa data futura, um determinado activo (por exemplo, mercadorias, divisas, instrumentos 
financeiros, taxas de juro ou índices) a um preço previamente estabelecido. 

A opção é um instrumento financeiro derivado que confere ao seu detentor o direito de comprar (cal/ op­
tion) ou vender (put option) um determinado activo, num certo período de tempo, a um preço previamente 
estabelecido, no mercado bolsista ou fora da bolsa. Os mais comuns são as acções, os bilhetes do tesouro, 
os certificados de depósito e obrigações (taxa de juro), a moeda estrangeira (taxas de câmbio), os metais e 
as mercadorias. 

Os caps, floors e collars são instrumentos financeiros derivados, «que se reconduzem a tipos específicos de 
opções, onde o prémio pago atribui ao seu titular o direito a receber fluxos financeiros se o valor de um ac­
tivo subjacente ultrapassa certo limite fixado previamente pelas partes» (Luís Menezes Leitão, «A Tributação 
directa dos instrumentos financeiros derivados», in Ciéncia e Técnica Fiscal, n.0 401, 2001, p. 26). 

Todos os rendimentos ou gastos resultantes da aplicação do justo valor aos instrumentos financeiros deri­
vados ou a qualquer outro activo ou pass1vo financeiro utilizado como instrumento de cobertura do risco 
cambial concorrem para a formação do lucro tributável (n.0 1). 

Nas operações destinadas à cobertura do risco de alteração do justo valor de um activo ou passivo financeiro 
reconhecido ou de um compromisso firme não reconhecido, que possa afectar os resultados, as alterações 
no justo valor devem ser reconhecidas nos resultados, bem como os rendimentos ou gastos do elemento 
coberto reconhecidos em resultados, ainda que n:io realizados, devem ser aceites fiscal mente (n.0 2). 
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Nas operações de cobertura à vanabilidade nos fluxos de caixa ou de cobertura do investimento líquido 
numa unidade operacional estrangeira, são diferidos os rendimentos ou gastos gerados pelo instrumento 
de cobertura até ao momento em que os gastos ou rendimentos do elemento coberto concorram para a 
formação do lucro tributavel (n.0 3). 

De referir que a cobertura à variabilidade nos fluxos de caixa pode ser atribuída a um risco particular asso­
ciado a um activo ou passivo reconhecido ou a uma transacção altamente provável ou ainda a um investi­
mento liquido numa operação estrangeira susceptível de afectar os resultados. Neste último caso, o risco 
cambial ocorre quando o investimento é realizado em instrumentos financeiros em moeda estrangeira, cujas 
fl utuações das taxas de câmbio podem resultar em perdas para o investidor. Ora, se o investidor antecipar 
a variação da taxa de câmbio, poderá obter uma perda nos rendimentos de juros e um ganho na conversão 
cambial. 

Estas operações de cobertura contribuem para a eliminação ou redução de um risco real de um activo, pas­
sivo, investimento liquido numa unidade operacional estrangeira ou taxa de juro da totalidade ou parte de 
uma carteira de activos ou passivos financeiros (n.0 4). São operações nas qua1s o instrumento de cobertura 
utilizado é um derivado ou, no caso de cobertura de risco cambial, um qualquer activo ou passivo financeiro 
(n.0 5). 

Deixam de ser consideradas operações de cobertura aquelas que são efectuadas com vista à cobertura de 
riscos a incorrer por outras entidades, as operações cujos rendimentos não sejam tributados pelo regime 
geral de tributação e as operações que não sejam devidamente identificadas e documentadas (n." 6). 

A não verificação dos requisitos referidos no n.0 4 determina a desqualificação da operação como operação 
de cobertura (n° 7) e a necessidade de adiCionar o imposto que deixou de ser liquidado (n." 8) ou, no caso 
de não haver lugar à liquidação do imposto. o acréscimo dos juros compensatórios, excepto quando, tra­
tando-se de uma cobertura prevista no n.0 3, a operação coberta seja efectuada em, pelo menos, 80% do 
respectivo montante (n." 9). 

SUBSECÇÃO VIII -EMPRESAS DE SEGUROS 

Artigo 50.0 ·Empresas de seguros 

1 - Concorrem para a formação do lucro tributável os renclimentos ou gastos resultantes da apli­
cação do justo valor aos activos que estejam a representar provisões técnicas do seguro de vida 
com participação nos resultados, ou afectos a contratos em que o risco de seguro é suportado pelo 
tomador de seguro. 

2 - As transferências dos activos referidos no número anterior de, ou para, outras carteiras de 
investimento, são assimiladas a transmissões onerosas efectuadas ao preço de mercado da data 
da operação. 

*·'·•lr:l~&l 
Por Hugo Lacerda 

1 - Neste artigo é aflorada uma questão de grande importáncia decorrente para a incidência do imposto, 
pelo lucro a ser tributado. 

2 - Deverão ser consideradas como onerosas e a preço de mercado qualquer transferência de activos conca­
tenadas no preceituado no n.0 1 do predito artigo. 
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Por José Amorim 

Os investimentos que estejam a representar prov1sões técnicas do seguro de vida com participação nos re­
sultados ou afectos a contratos em que o risco de investimento é suportado pelo tomador de seguro devem 
ser valorizados ao valor de mercado à data da transferência de, ou para, essas carteiras de investimento. 

As provisões técnicas do seguro de vida com participação nos resultados correspondem a montantes atri­
buídos aos segurados ou aos beneficiários dos contratos, sob a forma de participação nos resultados, que 
não tenham ainda sido distribuídos, mediante, nomeadamente, inclusão na provisão matemática de vida. 

As provisões técnicas do seguro de vida em que o risco de investimento é suportado pelo tomador de 
seguro representam o valor capitalizado dos prémios recebidos mais o valor dos respectivos rendimentos. 
Estes Investimentos dizem respeito, geralmente, a seguros ligados a fundos de investimento colectivo «Unit 
-Linked», subscritos através de unidades de participação, sendo a totalidade dos rendimentos dos respectivos 
fundos atribuídos ao tomador de seguro. A carteira de títulos que representa as unidades de participação é 
composta por titulas de investimento, valorizados, na data do balanço, aos valores de mercado, de acordo 
com os critérios valorimétricos estabelecidos pelo Instituto de Seguros de Portugal. 

SUBSECÇÃO IX- DEDUÇÃO DE LUCROS ANTERIORMENTE TRIBUTADOS 

Artigo 51. o · Eliminação da dupla tributação económica 
de lucros distribuídos 

1 -Na determinação do lucro tributável das sociedades comerciais ou civis sob forma comercial, 
cooperativas e empresas públicas, com sede ou direcção efectiva em território porruguês, são 
deduzidos os rendimentos, incluídos na base tributável, correspondentes a lucros distribuídos, 
desde que sejam verificados os seguintes requisitos: 
a) A sociedade que distribui os lucros tenha a sede ou direcção efectiva no mesmo território e 
esteja sujeita e não isenta de IRC ou esteja sujeita ao imposto referido no artigo 7.0

; 

b) A entidade beneficiária não seja abrangida pelo regime da transparência fiscal previsto no 
artigo 6.0

; 

c) A entidade beneficiária detenha directamente uma participação no capital da sociedade que 
distribui os lucros não inferior a 10% e esta tenha permanecido na sua titularidade, de modo 
ininterrupto, durante o ano anterior à data da colocação à disposição dos lucros ou, se detida há 
menos tempo, desde que a participação seja mantida durante o tempo necessário para completar 
aquele período. 

2- O disposto no número anterior é aplicável, independentemente da percentagem de participa­
ção e do prazo em que esta tenha permanecido na sua titularidade, aos rendimentos de partici­
pações sociais em que tenham sido aplicadas as reservas técnicas das sociedades de seguros e das 
mútuas de seguros e, bem assim, aos rendimentos das seguintes sociedades: 
a) Sociedades de desenvolvimento regional; 
b} Sociedades de investimento; 
c) Sociedades financeiras de corretagem. 

3 - Não obstante o disposto no n.o 1, o regime aí consagrado é aplicável, nos termos prescritos 
no número anterior, às agências gerais de seguradoras estrangeiras, bem como aos estabeleci­
mentos estáveis de sociedades residentes noutro Estado membro da União Europeia e do espaço 
económico europeu que sejam equiparáveis às referidas no número anterior. 
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4- O disposto no n." 1 é igualmente aplicável, verificando-se as condições nele referidas, ao valor 
atribuído na associação em participação, ao associado constituído como sociedade comercial ou 
civil sob forma comercial, cooperativa ou empresa pública, com sede ou direcção efectiva em 
território português, independentemente do valor da sua contribuição relativamente aos ren­
dimentos que tenham sido efectivamente tributados, distribuídos por associantes residentes no 
mesmo território. 

5 -O disposto nos n."s 1 e 2 é também aplicável quando urna entidade residente em território 
português detenha urna participação, nos termos e condições aí referidos, em entidade residente 
noutro Estado membro da União Europeia, desde que ambas as entidades preencham os requisi­
tos estabelecidos no artigo 2." da Directiva n." 90/435/CEE, do Conselho, de 23 de Julho. 

6- O disposto nos n. "s 1 e 5 é igualmente aplicável aos rendimentos, incluídos na base tributável, 
correspondentes a lucros distribuídos que sejam imputáveis a um estabelecimento estável, situa· 
do em território português, de urna entidade residente noutro Estado membro da União Europeia 
ou do espaço económico europeu, neste caso desde que exista obrigação de cooperação adminis­
trativa no domínio da fiscalidade equivalente à estabelecida no âmbito da União Europeia, que 
detenha urna participação, nos termos e condições aí referidos, em entidade residente num Esta­
do membro, desde que ambas essas entidades preencham os requisitos e condições estabelecidos 
no artigo 2." da Directiva n." 90/435/CEE, do Conselho, de 23 de Julho, ou, no caso de entidades do 
espaço económico europeu, requisitos e condições equiparáveis. 

7- Para efeitos do disposto nos n."s 5 e 6: 
a) A definição de entidade residente é a que resulta da legislação fiscal do Estado membro em 
causa, sem prejuízo do que se achar estabelecido nas convenções destinadas a evitar a dupla 
tributação; 
b) O critério de participação no capital referido no n." 1 é substituído pelo da detenção de direitos 
de voto quando este estiver estabelecido em acordo bilateral. 

8-Revogado 

9 - Se a detenção da participação miníma referida no n.• 1 deixar de se verificar antes de comple­
tado o período de um ano, deve corrigir-se a dedução que tenha sido efectuada, sem prejuízo da 
consideração do crédito de imposto por dupla tributação internacional a que houver lugar, nos 
termos do disposto no artigo 91." 

10 - A dedução a que se refere o n." 1 só é aplicável quando os rendimentos provenham de lucros 
que tenham sido sujeitos a tributação efectiva. 

11- O disposto nos n."s 1 e 2 é igualmente aplicável quando uma entidade residente em território 
português detenha urna participação, nos mesmos termos e condições, em entidade residente 
noutro Estado membro do espaço económico europeu que esteja vinculado a cooperação admi­
nistrativa no domínio da fiscalidade equivalente à estabelecida no âmbito da União Europeia, 
desde que ambas as entidades reúnam condições equiparáveis, com as necessárias adaptações, 
às estabelecidas no artigo 2." da Directiva n." 90/435/CEE, do Conselho, de 23 de Julho de 1990. 

12 - Para efeitos do disposto nos n."s 5 e 11, o sujeito passivo deve provar que a entidade partici· 
pada e, no caso do n." 6, também a entidade beneficiária cumprem as condições estabelecidas no 
artigo 2." da Directiva n." 90/435/CEE, do Conselho, de 23 de Julho de 1990, ou, no caso de entida­
des do espaço económico europeu, condições equiparáveis, mediante declaração confirmada e 
autenticada pelas autoridades fiscais competentes do Estado membro da União Europeia ou do 
espaço económico europeu de que é residente. 
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Por José Amorim 

Em matéria de distribuiçao de lucros, o legislador português optou pelo método da isenção ou da eliminação 
da dupla tributação pelo sócio, prevendo a atribuição à entidade que recebe os rendimentos já tributados a 
responsabilidade pela redução da dupla tributação (J. L. Saldanha Sanches e João Taborda da Gama, Provi­
sões no âmbito de seguros Unit-Linked e dupla tributação económica, Fiscalidade 33, p. 54). O objectivo do 
art.0 51.0 não é tanto de atribuir um benefício fiscal mas de criar um mecanismo de neutralidade, por forma a 
evitar que uma mesma realidade seja duplamente tributada, isto é, prevendo que os lucros distribuídos sejam 
dedutrveis ao lucro tributável da entidade beneficiária, independentemente da colecta, contrariamente ao 
método do crédito de imposto que determina que os lucros distribuídos dão origem a um crédito dedutível à 
colecta do imposto da entidade participante, desde que haja evidentemente colecta de imposto. 

O regime da eliminação da dupla tributação económica assenta nos pressupostos e requisitos estabelecidos 
nos n.0s 1 a 6 do art.0 51.0

• São, por um lado, pressupostos subjectivos relacionados com a entidade be­
neficiária, que dizem respe1 to ao facto de se tratar de sociedades comerciais ou civis sob forma comercial, 
cooperativas e empresas públicas (a), com sede ou direcção efectiva em território português, ou agências 
gerais de seguradoras estrangeiras (b), nao sujeitas, em qualquer caso, ao regime da transparência fiscal (c) . 

São, por outro lado, requisitos objectivos relativos à participaçao, que correspondem à detençao directa (a), 
à participação não inferior a 1 O% (b), à permanência na sua titularidade, de modo ininterrupto, durante 
o ano anterior à data da colocação à disposição dos lucros (c) ou, se detida há menos tempo, desde que a 
participação seja mantida durante o tempo necessário para completar aquele período (d) ou, independen­
temente destes requisitos, nos casos de aos rendimentos de participações sociais terem sido aplicadas as 
reservas técnicas das sociedades de seguros e das mútuas de seguros e aos rendimentos das sociedades de 
desenvolvimento regional, sociedades de investimento, ou sociedades financeiras de corretagem (e). 

Na base destes pressupostos e requisitos podem ser deduzidos os lucros distribuídos se uma entidade re­
sidente no território português detiver uma participação numa entidade residente noutro Estado membro 
da União Europeia ou se os lucros distribuídos forem imputáveis a um estabelecimento estável, situado no 
território português, de uma entidade residente noutro Estado membro, desde que essas entidades preen­
cham os requisitos e condições estabelecidas no art.0 2.0 da Directiva n.0 90/435/CEE, alterado pela Directiva 
2003/1 23/CE do Conselho, de 22 de Dezembro de 2003 (n.0 s 5 e 6 do arl.0 51. 0

) . 

No caso de uma SGPS, a dedução integral dos lucros distribuídos depende da participação de, pelo menos, 
10% no capital da sociedade que distribui os lucros, independentemente de o valor de aquisição da partiCI­
pação ser ou não superior a € 20.000.000. As SGPS deixam de poder efectuar uma dedução parcial (50%) 
dos lucros recebidos e de poder deduzir os lucros recebidos, quando estes não tenham sido sujeitos a tribu­
tação efectiva na esfera da sociedade que os distribui (n.0 1 O). 

SUBSECÇÃO X- DEDUÇÃO DE PREJUÍZOS 

Artigo 52.0 ·Dedução de prejuízos fiscais 

1 - Sem prejwzo do disposto no número seguinte, os prejwzos fiscais apurados em determinado 
período de tributação, nos termos das disposições anteriores, são deduzidos aos lucros tributá­
veis, havendo-os, de um ou mais dos cinco períodos de tributação posteriores. 

2 -A dedução a efectuar em cada um dos períodos de tributação não pode exceder o montante 
correspondente a 75% do respectivo lucro tributável, não ficando, porém, prejudicada a dedução 
da parte desses prejwzos que não tenham sido deduzidos, nas mesmas condições e até ao final 
do respectivo período de dedução. 

159 



L.exlt · COCIIgos Amtaclos & ComEíltac!oS · IRC 

3- Nos períodos de tributação em que tiver lugar o apuramento do lucro tributável com base em 
métodos indirectos, os prejuízos fiscais não são dedutiveis, ainda que se encontrem dentro do 
período referido no n. 0 1, não ficando, porém, prejudicada a dedução, dentro daquele período, 
dos prejuízos que não tenham sido anteriormente deduzidos. 

4 - Quando se efectuarem correcções aos prejuízos fiscais declarados pelo sujeito passivo, de­
vem alterar-se, em conformidade, as deduções efectuadas, não se procedendo, porém, a qualquer 
anulação ou liquidação, ainda que adicional, de IRC, se forem decorridos mais de cinco anos 
relativamente àquele a que o lucro tributável respeite. 

5 - No caso de o contribuinte beneficiar de isenção parcial e ou de redução de IRC, os prejuízos 
fiscais sofridos nas respectivas explorações ou actividades não podem ser deduzidos, em cada 
período de tributação, dos lucros tributáveis das restantes. 

6 - O período mencionado na alínea d) do n.0 4 do artigo 8.0
, quando inferior a seis meses, não 

conta para efeitos da limitação temporal estabelecida no n.0 1. 

7 -Os prejuízos fiscais respeitantes às sociedades mencionadas no n.o 1 do artigo 6.0 são deduzi­
dos unicamente dos lucros tributáveis das mesmas sociedades. 

8- O previsto no n. 0 1 deixa de ser aplicável quando se verificar, à data do termo do período de 
tributação em que é efectuada a dedução, que, em relação àquele a que respeitam os prejuízos, 
foi modificado o objecto social da entidade a que respeita ou alterada, de forma substancial, a 
natureza da actividade anteriormente exercida ou que se verificou a alteração da titularidade de, 
pelo menos, 50% do capital social ou da maioria dos direitos de voto. 

9- O Ministro das Finanças pode autorizar, em casos especiais de reconhecido interesse económi­
co e, mediante requerimento a apresentar na Direcção-Geral dos Impostos, antes da ocorrência 
das alterações referidas no número anterior, que não seja aplicável a limitação aí prevista. 

10 - Quando as alterações previstas no n.0 8 sejam consequência da realização de uma operação 
de fusão, cisão ou entrada de activos à qual se aplique o regime previsto no a rtigo 74.0 , o reque­
rimento referido no número an terior pode ser apresentado até ao fim do mês seguinte ao do 
pedido de registo da operação na conservatória do registo comercial. 

11 -Revogado 

12 - Sempre que estejam em causa prejuízos fiscais relativos ao período imediatamente anterior 
ao da ocorrência de alguma das alterações previstas no n.o 8 e esta ocorra antes do termo do pra­
zo de entrega da respectiva declaração de rendimentos, o requerimento referido no n.0 9 pode 
ser apresentado no prazo de 15 dias contados do termo do prazo de entrega dessa declaração ou 
da data da respectiva entrega, se anterior. 

Por Ana Marinho 

Renumerado pelo Decreto-lei n. o 15912009, de 13 de Julho, corresponde ao anterior artigo 47. 0• 

1 - Os prejuízos fiscais apurados em determinado período de tnbutação, podem ser deduzidos aos lucros 
tributáveis de um ou mais dos cinco períodos de tributação posteriores. segundo a redacção introduzida 
pela Lei do Orçamento de Estado para 2012. Sendo que, na redacção anterior, o perlodo de dedução estava 
reduzido aos quatro exercícios posteriores, segundo a redacção introduzido pela Lei do Orçamento de Estado 
para 2010. Também com a Lei do Orçamento de Estado para 2012 se deu a alteração da designação de exer-
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cicios para períodos de tributaçao. O limite quantitativo do n.0 de períodos em que pode ocorrer a deduçao 
tem sido marcado pelas suas constantes alterações. 
O período de tributação é anual e, regra geral, coincide com o ano civil. Contudo, em alguns casos excep­

cionais, pode ser adoptado um período anual de tributação que não coincida com o ano civil. Em alguns 
casos, o perlodo de tributação pode mesmo ser inferior a um ano, o que ocorre quando se da a alteração 
para um perlodo de tributação diferente do que vinha sendo seguido nos termos gerais e é constituído pelo 
lapso temporal que decorre entre o início do ano civil e o dia imediatamente anterior ao do inicio do novo 
período. Este período, quando inferior a seis meses, não conta para efeitos da limitação do n.0 de períodos 

de tributação em que é admitida a dedução. 
Quanto ao limite temporal de dedutibilidade veja-se a informação vinculativa, proferida no processo n.0

: 

1658/2010, com despacho, de 12 de Agosto de 2010: 

"A nova redacção do n. o 1 do artigo 52. o do C/ R C. introduzida pelo artigo 87. o da Lei do Orçamento do Esta­
do para 2010, veio reduzir. de seis para quatro anos, o período durante o qual os prejuízos fiscais apurados 
em determinado exercício podem ser deduzidos aos lucros tributáveis de exercícios posteriores. 
Relatil,amente aos prejuízos fiscais apurados pelos sujeitos passivos em periodos anteriores ao exercício de 
2010, muito embora venham a produzir efeitos já na vigência da lei nova, os mesmos continuam a poder ser 
deduzidos aos lucros tributáveis até ao sexto exercício posterior. uma vez que aquele prejuízo ocorreu sob a 
vigência da lei antiga, e é esse o facto relevante para determinar a norma temporalmente aplicável. O prazo 
de quatro anos agora concedido para efeitos de dedução dos prejuízos fiscais aos lucros tributáveis apenas 
será aplicado a prejuízos originados no exercício da sua entrada em vigor e nos seguintes, ou seja, a partir 
do exercício de 2010, inclusive." 

2 - Nos períodos em que a determinação do lucro tributável seja feita através de métodos indirectos, não 
há lugar há dedução de prejuízos f1scais. Embora esta previsão não tenha sofrido qualquer alteração, com a 
Lei do Orçamento de Estado para 2012 o presente artigo foi renumerado e a sua redacção, anteriormente 

previsto no n.0 2, passou a constituir o seu n.0 3. 

3 - A Lei do Orçamento de estado para 2012 introduziu uma limitação quantitativa ao direito de dedução 
sendo que, apenas podem ser deduzidos prejuízos que não excedem 75% do lucro tributável do respectivo 

período. 

4 - Quando o con tribuinte beneficia de isenção parcial ou redução de IRC, os prejuízos fiscais sofridos não 
podem ser deduzidos, em cada período de tributação, dos lucros tributáveis das restantes, sendo entendi­
mento da administração fiscal que, cessando este regime de isenção, os prejuízos por deduzir podem sê-lo 
aos lucros apurados mediante o novo regime, conforme informação vinculativa originada no processo 
n.0 1664/06, 2006.11 .21 : 

"De acordo com o n. o 1 do art. o 47. o do CIRC, os prejuízos fiscais apurados em determinado exercício são 
deduzidos aos lucros tributáveis, havendo-os, de um ou mais dos seis exercícios posteriores. 
Quando o contribuinte beneficiar de isenção parcial e ou de redução de IRC, os prejuízos fiscais sofridos nas 
respectivas explorações ou actividades não podem ser deduzidos, em cada exercício, dos lucros tributáveis 
das restantes (n. o 5 do art. o 47. o do C/RC). 
Assim, e conforme o disposto na alínea b) do n. o 3 do art. o 77. o do CIRC. é necessário efectuar uma separa­
ção dos resultados imputáveis a cada um dos regimes de tributação, de modo a que os prejuízos apurados 
em regime de isenção parcial e ou de redução de IRC não possam ser deduzidos aos restantes. 
Porém, terminada a aplicação do regime de isenção parcial ou de redução de taxa. considera-se que o re­
manescente de um prejuízo sofrido numa actividade isenta ou com redução de taxa, que não foi passivei 
reportar aos lucros tributáveis sujeitos a idêntico regime de tributação, pode vir a ser reportada, desde que 
observados os limites temporais gerais que permitem o reporte, nos lucros tributáveis da mesma empresa 
respeitantes ao conjunto das suas actividades. 
Assim, no caso de uma isenção temporária de âmbito geral, não se põe qualquer problema de reporte de 
prejuízos pois, os prejuízos fiscais verificados durante o periodo de isenção são reportáveis aos lucros tributá­
veis apurados após o termo da isenção, observado o prazo em que essa dedução é possível. " 
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5 - O reporte de prejuízos fiscais não se verifica nos casos em que foi modificado o objecto social da entidade 
a que respeita, foi alterada, de forma substancial, a natureza da actividade exercida ou, nos casos em que 
se verifica a alteração da titularidade de, pelo menos, 50% do capital social ou maioria dos votos. Sendo, 
no entanto, entendimento sufragado pela administração fiscal, a não aplicação deste regime nos casos em 
que a mudança de titularidade opere apenas a mudança de titularidade directa para indirecta ou vice-versa. 
Informação vinculativa no processo n.0

: 2370/2006 e 2539/2008, sancionados por despacho, de 
2008.10.29 de 2008.10.27: 

"A limitação de reporte dos prejuízos fiscais, estabelecida no n. o 8 do artigo 47. o do CIRC. tem subjacente a 

vontade do legislador em evitar a prática de compra e venda de sociedades com prejuízos fiscais em reporte, 
com a finalidade de aproveitamento desses prejuízos por parte dos novos detentores da maioria do capital. 

Numa situação em que não há qualquer transmissão de domínio para outro grupo económico, verifican­

do-se apenas uma alteração de uma posição de domínio indirecto para uma posição de domínio directo, a 
norma prevista no n. o 8 do artigo 47. o do C/RC não é aplicável. 

Neste caso, pode-se afastar a priori que a operação tenha tido como um dos seus objectivos o aproveitamen­
to dos prejuízos fiscais, uma vez que o capital da sociedade a que respeitam os prejuízos já era detido, ainda 
que, indirectamente, pelos novos titulares. 

E o mesmo acontece nas situações em que há uma alteração da titularidade do capital social de directa para 
indirecta." 

6- No caso anterior pode, ainda, verificar-se o reporte mediante autorização do Ministro das Finanças, antes 
de verificadas as alterações ou, no prazo de um mês após o registo da operação na conservatória do registo 
comercial, nos casos resultantes de operações de fusão, cisão e entradas de activos. 

Por José Amorim 

O reporte de prejuízos fiscais permite uma redução da carga fiscal, através da compensação dos prejuízos 
fisca1s com os lucros tributáveis efectivos de um ou mais dos cinco períodos de tributação posteriores (n.0 

1 ), sendo que a dedução a efectuar em cada um dos períodos de tributação não pode exceder o montante 
correspondente a 75 % do respectivo lucro tributável (n.0 2). A lei n.0 lei 64-B/2011, de 30 de Dezembro 
(OE/2012), Introduziu esta limitação à dedução dos prejuízos fiscais, no sentido de limitar a dedução a 75% 
do lucro tributável do exercício de 2012 e exercícios seguintes, ainda que os prejuízos fiscais tenham sido 
apurados em períodos anteriores. De referir que esta limitação também se aplicam aos prejuízos fiscais apu­
rados no ãmbito do grupo de sociedades. 

Esta regra não se aplica na situação de apuramento do lucro tributável com base em métodos indirectos (n.0 

3), na eventualidade de o contribuinte beneficiar de uma isençao parcial e ou de uma redução de IRC (n.0 5), 
no caso de dedução dos prejuízos fiscais dos lucros tributáveis das restantes actividades (n.0 7), e na ci rcuns­
tância de modificação do objecto social da entidade ou alteração da natureza da actividade anteriormente 
desenvolvida de, pelo menos, 50% do capital social ou da maioria dos direitos de voto (n° 8). 

SECÇÃO ill- PESSOA~ COLECTIVAS E OpTRAS ENTIDADES 
RESIDENTES QUE NAO EXERÇAM, A TITULO Prur-.rCIPAL, 
ACTIVIDADE COMERCIAL, INDUSTRIAL OU AGRICOLA 

Artigo 53.0 ·Determinação do rendimento global 

1 - O rendimento global sujeito a imposto das pessoas colectivas e entidades mencionadas na 
alinea b) do n.0 1 do artigo 3.0 é formado pela sorna algébrica dos rendimentos líquidos das vá­
rias categorias determinados nos termos do IRS, incluindo os incrementos patrimoniais obtidos 
a título gratuito, aplicando-se à determinação do lucro tributável as disposições deste Código. 
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2 -Para efeitos de determinação do rendimento global: 
a) Os prejuízos fiscais apurados relativamente ao exercício de actividades comerciais, industriais 

ou agrícolas só podem ser deduzidos, nos termos e condições da parte aplicável do artigo 52.0
, 

aos rendimentos da mesma categoria num ou mais dos cinco períodos de tributação posteriores; 

b) As menos-valias só podem ser deduzidas aos rendimentos da mesma categoria num ou mais 

dos cinco períodos de tributação posteriores. 

3- É aplicável às pessoas colectivas e entidades mencionadas na alinea b) do n .0 1 do artigo 3.0 

uma dedução correspondente a 50% dos rendimentos incluídos na base tributável corresponden­

tes a lucros distribuídos por entidades residentes em território português, sujeitas e não isentas 

de IRC, bem como relativamente aos rendimentos que, na qualidade de associado, aufiram da 
associação em participação, tendo aqueles rendimentos sido efectivamente tributados. 

4- Para efeitos da determinação do valor dos incrementos patrimoniais a que se refere o n.0 1, é 

aplicável o disposto no n.0 2 do artigo 21.0
• 

5 -O disposto no n.0 3 é igualmente aplicável aos lucros distribuídos por entidade residente nou­
tro Estado membro da União Europeia que preencha os requisitos e condições estabelecidos no 

artigo 2.0 da Directiva n.0 90/435/CEE, de 23 de Julho. 

6 -Para efeitos do disposto no número anterior, o sujeito passivo deverá dispor de prova de que 
a entidade cumpre os requisitos e condições estabelecidos no artigo 2.0 da Directiva n.0 90/435/ 

CEE, de 23 de Julho, efectuada através de declaração confirmada e autenticada pelas autoridades 
fiscais competentes do Estado membro da União Europeia de que é residente. 

Por Marta Ramos Mendes 

O presente artigo refere-se à determinação do rendimento global das pessoas colectivas e outras entidades 

residentes que não exerçam, a titulo principal, actividades de natureza comercial, industrial ou agrícola e 
que são consideradas sujeitos passivos de imposto nos termos da alfnea a) do n.0 1 do artigo 2.0 do Código 
do IRC. Conforme previsto na alfnea b) do n.0 1 do artigo 3." do mesmo diploma, o IRC incidirá sobre o 

rendimento global das referidas entidades. o que corresponde a soma algébrica dos rendimentos lfqu1dos 
das diversas categorias consideradas para efeitos de IRS e, bem assim, dos incrementos patrimoniais obt1dos 
a titulo gratuito, cujo valor é determinado nos termos do n.0 2 do artigo 21." 

Por seu turno, a alfnea b) do n.0 1 do artigo 15.0 do Código do IRC prevê que a matéria colectável apurada 

pelos sujeitos passivos em questão se obtém pela dedução ao rendimento global (determinado nos termos 
do presente artigo), dos segu1ntes montantes: (i) gastos comuns e outros, nos termos do artigo 54.0 e (i) dos 
beneficias fiscais eventualmente existentes que consistam em deduções aquele rendimento. 

Não exercendo, a título principal uma actividade de natureza comercial. industrial ou agrlcola. o rendimento 
é tributado em IRC a taxa de 21,5%, de acordo como n.0 5 do art.0 87.0 do Código do IRC. 

No que se refere as obrigações acessórias, estas entidades encontram-se também sujeiras às obrigações de­

clarativas previstas nos artigos 118.0 e 11 9.0 (declaração de inscnçao, de alteração ou de cessação no registo 

de sujeitos passivos de IRC), artigo 120 .0 (declaração periódica de rendimentos) e artigo 121 .0 (declaraçao 
anual de informaçao contabilística e fiscal), excepto se não obtiverem rendimentos no período de tributação, 

obtendo rendimentos, beneficiem de isenção definitiva, ainda que a mesma não inclua os rendimentos de 
capitais e estes tenham sido tributados por retenção na fonte a titulo definitivo e quando aufiram apenas 

rendimentos de capitais cuja taxa de retenção na fonte. com natureza de imposto por conta, seja igual à 
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prevista no n.0 5 do artigo 87.0 . No que concerne às obrigações contabilísticas, os sujeitos passivos em refe­
rência, poderao, nos termos do disposto no artigo 124.0 e segundo determinados limites, beneficiar de um 
regime simplificado de escrituração. 

O artigo em análise, prevê no seu n.0 2, que para efeitos de determinação do rendimento global, os prejuízos 
fiscais apurados e as menos-valias do exercido só poderão ser deduzidos aos rendimentos das respectivas ca­
tegorias num ou mais dos cinco períodos de tributação posteriores, seguindo o regime-regra do artigo 52.0 • 

As ent1dades em referência beneficiam ainda de uma deduçao correspondente a 50% dos rendimentos 
incluldos na base tributável correspondentes a lucros distribuldos por entidades residentes em Portugal, 
sujeitas e não isentas de IRC (n. o 3) ou distribui dos por entidade residente noutro Estado-Membro da União 
Europeia, desde que se verifiquem preenchidos os requisitos e condições estabelecidas no artigo 2.0 da DI­
rectiva 90/435/CEE, de 23 de Julho (n.0 4). Neste último caso, o sujeito passivo é obrigado a dispor de prova 
de que a entidade cumpre os requisitos e condições estabelecidos na Directiva, o que será efectuado através 
de declaração confirmada e autenticada pelas autoridades fiscais competentes do Estado-Membro da União 
Europeia de que é residente. 
Igual dedução de 50% é aplicável relativamente aos rendimentos que, na qualidade de associado aufiram 
da associação em participaçao, contanto que os rendimentos tenham sido efectivamente tributados. Sobre o 
regime legal do contrato de associação em participaçao vide Decreto-Lei n.0 231/8 1, de 28 de Julho. 

Doutrina Administrativa 
Despacho, P 739/2004, de 21 de Junho 
Assunto: Enquadramento fiscal dos donativos 
Sumário: No caso de sujeitos passivos de IRC residentes e que nao exerçam, a titulo principal, actividades de 
natureza comercial, industrial ou agrlcola, decorre do disposto na alfnea b) do n.0 1 do artigo 3.0 e do artigo 
48.0 (actual 53_0), ambos do Código do IRC, que os incrementos patrimoniais obtidos a titulo gratuito acres­
cem ao rendimento global, aplicando-se para efeitos de determinaçao do lucro tributável o disposto no n.0 2 
do artigo 21.0

• No entanto, se se destinarem a financiar a directa e imediata realizaçao dos fins estatutários 
daquelas entidades, os Citados incrementos patrimoniais não são sujeitos a IRC, nos termos do n.0 3 do art. 
49.0 (actual 54.0

) do respectivo Código. 

Despacho, P 325/2005, de 14 de Novembro 
Assunto: Enquadramento em IRC das entidades que não exercem, a título principal, uma actividade de na­
tureza comercial, industrial ou agrícola 
Sumário: Descrição do regime fiscal aplicável às pessoas colect1vas e entidades residentes que não exerçam, 
a tftulo principal, actividade comercial, industrial ou agrícola, incluindo determinação da matéria colectável, 
obrigações declarativas e contabilísticas. 

Por José Amorim 

Estão sujeitos a tributação pelo rendimento global as pessoas colectivas que não exercem a titulo pnncipal 
uma actividade de natureza comercial, industrial ou agrícola [art. 3.0

, n.0 1, b)[. O rendimento global sujeito 
a tributação é constituído pela soma algébrica dos rendimentos líquidos das várias categorias determinados 
nos termos do IRS, incluindo os incrementos patrimoniais obtidos a título gratuito pelas entidades que não 
exercem a titulo pnncipal uma actividade de natureza comercial, industrial ou agrlcola ou que prosseguem 
fins desinteressados (entidades religiosas, fundações, etc.) ou não económicas (culturais, desportivos, etc.). 

Aos rendimentos provenientes do exercício de uma actividade de natureza comercial, Industrial ou agrícola 
desenvolvida a título acessório e enquadrável na categoria B do IRS, aos rendimentos de aplicaçao de capitais 
(categoria E do IRS), aos rendimentos prediais (categoria F do IRS) e aos ganhos de mais-valias resultantes da 
alienação de quaisquer direitos ou bens (categoria G do IRS), aplicam-se as regras definidas para efeitos de 
apuramento do rendimento líquido de cada categoria de IRS. 
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Estão isentos de tributação os rendimentos derivados do exercido de actividades culturais. recreativas e 
desportivas (ver capítulo das isenções). O objectivo destas entidades não é de obter lucro mas de realizar 
actividades de acordo com os seus fins estatutários, nao devendo, por isso. os seus rendimentos estarem 
sujeitos à tributação em IRC. Dai que, por exemplo, os subsidies e os incrementos patrimoniais obtidos a 
titulo gratuito por uma associação cultural não estejam sujeitos a IRC. 

As pessoas colectivas e entidades mencionadas na allnea b) do n.0 1 do art.o 3.0 do CIRC, aplica-se uma 
dedução de 50% aos rendimentos incluldos na base tributável correspondentes aos lucros distribuídos por 
entidades residentes em território português, sujeitas e não isentas de IRC (n.0 3). Esta disposição é igual­
mente aplicável aos lucros distribui dos por entidades residentes noutros Estados membros da União Europeia 
que preencham os requisitos e condições estabelecidos no artigo 2.0 da Directiva n.0 90/435/CEE, de 23 de 
Julho (n.0 5). Os lucros distribuldos por essas entidades são assim deduzidos ao lucro tributável em 50% do 
seu valor, desde que incluldos na base tributável, com vista a atenuar a dupla tributação. 

Artigo 54. o • Gastos comuns e outros 

1 - Os gastos comprovadamente indispensáveis à obtenção dos rendimentos que não tenham 
sido considerados na determinação do rendimento global nos termos do artigo anterior e que 
não estejam especificamente ligados à obtenção dos rendimentos não sujeitos ou isentos de IRC 
são deduzidos, no todo ou em parte, a esse rendimento global, para efeitos de determinação da 
matéria colectável, de acordo com as seguintes regras: 
a) Se estiverem apenas ligados à obtenção de rendimentos sujeitos e não isentos, são deduzidos 
na totalidade ao rendimento global; 
bl Se estiverem ligados à obtenção de rendimentos sujeitos e não isentos, bem como à de rendi­
mentos não sujeitos ou isentos, deduz-se ao rendimento global a parte dos gastos comuns que for 
imputável aos rendimentos sujeitos e não isentos. 

2 - Para efeitos do disposto na alínea b) do número anterior, a parte dos gastos comuns a impu­
tar é determinada através da repartição proporcional daqueles ao total dos rendimentos brutos 
sujeitos e não isentos e dos rendimentos não sujeitos ou isentos, ou de acordo com outro critério 
considerado mais adequado aceite pela Direcção-Geral dos Impostos, devendo evidenciar-se essa 
repartição na declaração de rendimentos. 

3 - Consideram-se rendimentos não sujeitos a IRC as quotas pagas pelos associados em confor­
midade com os estatutos, bem como os subsídios destinados a financiar a realização dos fins 
estatutários. 

4- Consideram-se rendimentos isentos os incrementos patrimoniais obtidos a título gratuito des­
tinados à directa e imediata realização dos fins estatutários. 

*·'··~r;r.za 
Por Marta Ramos Mendes 

O presente artigo prevê, para efeitos de determinação da matéria colectável, as regras segundo as quais 
são deduzidos ao rendimento global os gastos comuns comprovadamente indispensáveis à obtenção desse 
rendimento desde que não tenham sido considerados na determinação do rendimento global nos termos 
do artigo 53.0 e não estejam, além disso, espeCificamente ligados à obtenção dos rendimentos não sujeitos 
ou isentos de IRC. 
Os conceitos de rendimentos não sujeitos a IRC e de rendimentos isentos encontram-se definidos nos n.0s 3 
e 4 do artigo 54.0

, respectivamente. 
Aos gastos comuns enquadráveis no presente artigo, aplicam-se as seguintes regras: 
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(i) se relacionados com a obtenção de rendimentos sujeitos e n~o isentos - os gastos são deduzidos na 
totalidade ao rend1mento global; 
(ii) se ligados à obtençao de rendimentos sujeitos e não isentos bem como a rendimentos não sujeitos 
ou isentos - os gastos são deduzidos proporcionalmente, na parte que for imputável aos rendimentos 
sujeitos e não isentos. Conforme o n.0 2 do artigo, o critério aplicável é o da repartição proporcional ou 
outro mais adequado aceite pela Direcção-Geral dos Impostos, devendo tal repartição ser evidenciada na 
declaração de rendimentos. 

Doutrina 
TABORDA, Daniel, "Os donativos atribuídos aos Hospitais EPE", in Fiscalidade n.0 33, Janeiro- Março, 2008. 

Doutrina Administrativa 
Despacho, P 739/2004, de 21 de Junho 
Assunto: Enquadramento f1scal dos donativos (vide anotação ao artigo 53.0

) 

Despacho, P 325/2005, de 14 de Novembro de 2005 

Assunto: Enquadramento em IRC das entidades que não exercem, a título principal, uma actividade de na­
tureza comercial, industrial ou agrícola (vide anotação ao artigo 53.0 ) 

Por José Amorim 

Não se trata aqui de gastos especfficos a cada um dos rendimentos, mas de gastos comuns e indispensáveis 
à obtenção dos rendimentos que não tenham sido considerados na determinação do rendimento global e 
que estejam ligados à obtenção de rendimentos sujeitos a IRC, poderão ser deduzidos, no todo ou em parte, 
a esse rendimento global, para efeitos de determinação da matéria colectável. 

Se os gastos est1verem ligados a obtenção de rendimentos sujeitos e não isentos, serão deduzidos na tota­
lidade ao rendimento global (n.0 1, ai. a), mas se estiverem ligados à obtenção de rendimentos sujeitos e 
não isentos, bem como à de rendimentos não sujeitos ou isentos, serão deduzidos na seguinte proporção: 

c 
----- x B , sendo que: 

C+D 

C = montante dos rendimentos brutos sujeitos e não isentos, 
D = montante dos rendimentos brutos nao sujeitos e isentos, 
B = montante dos custos comuns ligados à obtenção de rendimentos sujeitos e n~o isentos e dos não 
sujeitos ou isentos. 

A dedução dos custos deverá ser efectuada até à concorrência do rendimento global. 

SECÇÃO IV- ENTIDADES NÃO RESIDENTES 

Artigo ss.o ·Lucro tributável de estabelecimento estável 

1 - O lucro tributável imputável a estabelecimento estável de sociedades e outras entidades não 
residentes é determinado aplicando, com as necessárias adaptações, o disposto na secção II. 

2 -Podem ser deduzidos como gastos para a determinação do lucro tributável os encargos gerais 
de administração que, de acordo com critérios de repartição aceites e dentro de limites tidos 
como razoáveis pela Direcção-Geral dos Impostos, sejam imputáveis ao estabelecimento estável, 
devendo esses critérios ser justificados na declaração de rendimentos e uniformemente seguidos 
nos vários períodos de tributação. 
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3 - Sem prejtúzo do disposto no número anterior, nos casos em que não seja possível efectuar 
uma imputação com base na utilização pelo estabelecimento estável dos bens e serviços a que 
respeitam os encargos gerais, são admissíveis como critérios de repartição nomeadamente os 
segtúntes: 
a} Volume de negócios; 
b) Gastos directos; 
c) Activo fixo tangível. 

Por Marta Ramos Mendes 

O artigo 55.0 refere-se à determinação da matéria coledavel de estabelecimento estável de soc1edades e 
outras entidades não residentes em Portugal. A def1n1ção de estabelecimento estável encontra-se prevista no 
artigo 5° do Código do IRC, para o qual remetemos. 
A matéria colectável obtém-se, assim, pela dedução ao lucro tributável imputável a esse estabelecimento, 
dos montantes correspondentes a prejuízos fisca is e beneficias fiscais. 

Refere o n° 1 do artigo que o lucro tributável é determinado de acordo com as regras aplicáveis ao apu­
ramento do lucro tributável das entidades residentes que exerçam a título principal, adividade comercial, 
industrial ou agrícola. O legislador assemelha, nestes termos, o estabelecimento estável às entidades resi­
dentes, por considerá-las de natureza económica semelhante (embora de natureza juridicamente distinta), 
sujeitando-os, consequentemente, às mesmas regras de tributação. 

Tal equiparação decorre, desde logo, do principio da não-discriminação, que tem valor reforçado no ãmb1to 
do direito internacional e comunitário. A formulação do referido princípio, no ãmbito da matéria em análise, 
traduz-se no facto de um estabelecimento estável detido por um não residente não possa ficar sujeito, no 
Estado onde se localiza. a uma tributação diversa ou mais onerosa do que aquela a que estejam ou possam 
estar obrigados as empresas desse mesmo Estado. 

A matéria colectável do estabelecimento estável determina-se, assim, pela aplicação das normas previstas 
na Secção 11, com as necessárias adaptações. Acresce ainda, no que se refere a estes estabelecimentos, que 
poderão ser deduzidos ao seu lucro tributável, nos termos do n.0 2 do artigo, os encargos gerais de adminis­
tração que lhe sejam imputáveis, de acordo com critérios de repartição aceites e vistos como razoáveis pela 
Direcção-Geral dos Impostos. 

Os encargos gerais de administração são típicos dos grupos empresariais multinacionais, que aproveitam 
às várias sociedades ou estabelecimentos que o integram, e materializam-se em despesas suportadas com 
marketing, publicidade, gestão e organização, consultaria financeira, jurldica, R&D, entre outros. O legis­
lador tributário entende que parte dessas despesas, que contribuem invariavelmente para o lucro do esta­
belecimento estável, lhe devem ser imputadas como custo, desde que seja dentro de limites proporcionais 
e razoáveis. A "chave de repartição" deve ser uniforme, continua (isto é, aplicável nos vários períodos de 
tributação) e devera ser justificada na declaração de rendimentos sob pena da sua não aceitação. 

No caso de não ser passivei efeduar uma imputação com base na utilização pelo estabelecimento estável 
dos bens e serviços respeitantes aos encargos gerais, são admisslveis outros cri ténos de repartição, dos quais 
o legislador destaca volume de negócios, gastos diredos e activo fixo tangível. 

Discute-se, no entanto, se a dedução dos encargos gerais de administração, nos termos dos n °S 2 e 3 do 
artigo 55.0

, continuam a vigorar ou se. pelo contrário, foram tacitamente revogados com a entrada em vigor 
das normas relativas a preços de transferência. Para maiores desenvolvimentos vide Manuela Duro Teixeira, 
"A determinação do lucro tributável dos estabelecimentos estáveis de não residentes", Almedina, 2007, 
págs. 66 e seguintes. 
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Doutrina 
DOURADO, Ana Paula, "From the Saint-Gobain to the Metallgesellschah: scope of non-discrimination of 
permanent establishments in the EC Treaty and the Most-Favoured-Nation Clause in the EC Member States 
Tax Treaties" , in EC Tax Review, Vol. 11, n.0 3, 2002. 

CORREIA E VALE, Maria de Lourdes, " Critérios de imputação de receitas e despesas entre sociedades inter­
dependentes em diferentes pafses quer sejam partes em convenções internacionais sobre dupla tributação 
quer não sejam" in Ciência e Técnica Fiscal, n.0 162. 

LEITÃO, Luís Menezes, "O conceito de estabelecimento estável na tributação do rendimento", in 15 anos da 
reforma Fiscal 1988/89, 2005. 

NEVES, António Beja, "O conceito de estabelecimento estável" in Fisco n.0 29, Março- 1991 . 

TEIXEIRA, Manuela Duro, ·A determinação do lucro tributável dos estabelecimentos estáveis de não residen­
tes ", Almedina, 2007. 

Jurisprudência 
Acórdão do Tribunal Central AdministratiVO do Sul de 29 de Janeiro de 2008 (Processo 2161/07) 
Assunto: Financiamento obtido por sucursal 
Sumário: (1). A determinação do lucro tributável da sucursal deverá efectuar-se como se de um estabeleci­
mento independente se tratasse, pelo que os juros em questão deverão ser considerados como custo, nos 
termos do artigo 23. 0 do Código do IRC. (11). Dispondo, em Portugal, de um centro estável de imputação de 
relações ou actividades económicas que geraram rendimentos, e tendo igualmente em conta o disposto no 
artigo 12. o da CDT celebrada entre Portugal e França, os lucros imputáveis a esse estabelecimento estável 
nunca estão sujeitos a tributação em Portugal por retenção na fonte, mas sim nos termos equivalentes às 
sociedades residentes. (III). Também as reg ras estabelecidas no artigo 7.0 da CDT entre Portugal e França 
apontam para que ao estabelecimento estável serão imputados os lucros que este obteria se fosse uma em­
presa distinta e separada que exercesse a mesma actividade ou actividades similares, nas mesmas condições 
ou em condições similares e tratasse com absoluta independência com a empresa de que é estabelecimento 
estável, o que quer dizer que para efeitos de IRC a impugnante é considerada como sujeito passivo com 
personalidade tributária. 

Por José Amorim 

A tributação dos estabelecimentos estáveis de sociedades não residentes é limitada aos rendimentos obtidos 
no território nacional, sendo o lucro tributável determinado de acordo com as regras c onsagradas no artigo 
1 J.D do CIRC. 

O estabelecimento estável é tratado como se fosse uma entidade residente, estando sujeito as mesmas 
regras que os residentes. Deve, por exemplo, possuir contabilidade organizada e cumprir as obrigações con­
tabillsticas e declarativas constantes do art.0 117.0 e seguintes do CIRC. 

O lucro tributável é calculado com base no resultado liquido do exercício apurado na contabilidade (o qual 
é demonstrado na declaração anual a que se refere a alfnea c) do n.0 1 do artigo 117. c do C IRC), eventual­
mente corrigido nos termos do C IRC e de outras disposições legais aplicáveis. 

Dado a espec1f1cidade destas entidades, podem ser deduzidos como gastos os encargos gerais de administra­
ção, de acordo com os criténos e os limites cons1derados razoáve1s pela Direcção-Geral dos Impostos (n.0 2). 
No caso de não ser possível imputar esses gastos, o SUJeito passivo pode utilizar como cntérios de repartição, 
o volume de negócios, os gastos directos e o activo fixo tangível (n.0 3). 

Com estas regras, o legislador acaba por criar um regime de determinação do lucro tributável para os não 
res1dentes com estabelecimento estável diferente do regime aplicável aos residentes. 
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Artigo 56. o • Rendimentos não imputáveis a estabelecimento estável 

1 - Os rendimentos não imputáveis a estabelecimento estável siruado em território português, 
obtidos por sociedades e outras entidades não residentes, são determinados de acordo com as 
regras estabelecidas para as categorias correspondentes para efeitos de IRS. 

2- No caso de prédios urbanos não arrendados ou não afectos a uma actividade económica que 
sejam detidos por entidades com domicilio em país, território ou região sujeito a um regime 
fiscal claramente mais favorável constante de lista aprovada por portaria do Ministro das Fi­
nanças, considera-se como rendimento predial bruto relativamente ao respectivo período de 
tributação, para efeitos do número anterior, o montante correspondente a 1/15 do respectivo 
valor patrimonial. 

3 - O disposto no número anterior não é aplicável quando a entidade não residente detentora do 
prédio demonstre que este não é fruído por entidade com domicilio em território português e 
que o prédio se encontra devoluto. 

4 - Para efeitos da determinação da matéria colectável, nos termos da alínea d) do n." 1 do artigo 
15.0 , o valor dos incrementos patrimoniais obtidos a título gratuito é calculado de acordo com as 
regras constantes do n.0 2 do artigo 21.0

• 

* ·1•·r:IW 
Por Marta Ramos Mendes 

O presente artigo refere-se aos rendimentos não imputáveis a estabelecimento estável em território portu­
guês, obtidos por entidades nao residentes e que são determinados segundo as regras estabelecidas para 
as diversas categorias de rendimentos de IRS. Não se trata de rendimento global, mas de rendimentos por 
categoria, tributados autonomamente. 

Os incrementos patrimoniais obtidos a título gratuito são relevantes para efeitos de determinação da matéria 
colectável e o seu valor é calculado de acordo com as regras previstas no n." 2 do artigo 21 .0

• 

O artigo 56.0 prevê ainda, nos termos do seu n.0 2, que se considera rendimento predial, o montante 
correspondente a 1/15 do valor patrimonial dos prédios urbanos não arrendados ou não afectos a uma 
actividade económica e que sejam detidos por entidades com domicilio em país, território ou região sujeito a 
um regime fiscal claramente mais favorável constante da Portaria n. o 150/2004, de 13 de Fevereiro. Apenas 
não será aplicável o referido n.0 2 quando a entidade nao residente detentora do prédio demonstre, cumu· 
lativamente, que o mesmo não é frufdo por entidade com domicilio em território português e que o prédio 
se encontra devoluto. 

Por José Amorim 

Os rendimentos não imputáveis a estabelecimentos estáveis situados no território português são determina· 
dos de acordo com as regras estabelecidas para as categorias correspondentes de IRS. Estes rendimentos, 
referidos nas alineas a) a e) do n.0 3 do art.o 4°, consistem em rendimentos de imóveis (categoria F do IRS), 
rendimentos de capitais (categona E do IRS) e incrementos patrimoniais (categoria G do IRS), os quais são 
objecto de retenção na fonte a tftulo definitivo, à excepção dos rendimentos prediais, e devem constar na 
Declaração Modelo 22 de IRC. 

No caso de prédios urbanos não arrendados ou não afectos a uma actividade económica detidos por enti· 
dades localizadas num pais, território ou região sujeito a um regime fiscal claramente mais favorável, con­
sidera-se como rendimento predial bruto do perfodo de tributação o montante correspondente a 1/15 do 
respectivo valor patrimonial (n ." 2). Presume-se um rendimento predial bruto de 1/15 do valor patrimonial 
do prédio. A presunção é afastada se o não residente demonstrar que o prédio nao é frufdo por residente e 
se encontra devoluto (n.0 3 do art .0 56°). 
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SECÇÃO V- DETE~NAÇÃO DO LUCRO TRIBUTÁVEL 
POR METODOS INDIRECTOS 

Artigo 57.0 · Aplicação de métodos indirectos 

1- A aplicação de métodos indirectos efectua-se nos casos e condições previstos nos artigos 87.0 

a 89.0 da Lei Geral Tributária. 

2 - O atraso na execução dos livros e registos contabilísticos, bem como a sua não exibição ime­
diata, a que se refere o artigo 88. o da Lei Geral Tributária, só dá lugar à aplicação de métodos 
indirectos após o decurso do prazo fixado para a sua regularização ou apresentação sem que se 
mostre cumprida a obrigação. 

3 - O prazo a que se refere o número anterior não deve ser inferior a 5 nem superior a 30 dias 
e não prejudica a aplicação da sanção que corresponder à infracção eventualmente praticada. 

@ .j,,!n® 

Por Patricia Anjos Azevedo 

(Corresponde ao artigo 52. 0, na redacção do CIRC em vigor previamente à produção de efeitos do Decreto 
-Lei n. o 15912009, de 13/07, que republicou aquele Código) 

N.0 1 

Importa referir que a presunçao (ilidível ou iuris tantum) da veracidade das declarações apresentadas pelos 
contribuintes (descrita no ar\.0 75.0

, n.0 1 da LGT) é afastada em certos casos, contemplando designada­
mente as situações de declaração, contabilidade ou escrita com «omissões, erros, inexactidões ou indicias 
fundados de que não reflectem ou impeçam o conhecimento da matéria tributável real do sujeito passivo». 
A situaçao descrita acima poderá advir do facto de a maténa tributável afastar-se significativamente e, sem 
razão justificada, dos indicadores objectivos da actividade de base técnico-cientifica previstos na LGT (dr. 
ar\. 0 89.0 da LGn. bem como do afastamento injustificado e significativo, para menos, dos rendimentos 
declarados em sede de IRS, aferido comparativamente com os padrões de rendimento que razoavelmente 
possam permitir as manifestações de fortuna evidenciadas pelo sujeito passivo, nos termos do art.0 89.0 -A 
da LGT. 
Mais concretamente, o procedimento de avaliaçao encontra-se regulado nos art.0 s 81.0 e seguintes da LGT. 
O capítulo em questão trata tanto da avaliação directa, como da avaliação indirecta.11 !o6 

A regra será, no entanto, a avaliação directa (dr. arl.0 81.0
; art.0 82.0

, n.0 1 e art.0 83.0
, n.0 1). De facto, a 

situação mais habitual é a de que deve a avaliação ser efectuada com base nos elementos declarados, cru­
zamento de dados e demais informações disponíveis. 
Por seu turno, a avaliação indirecta adquire um carácter subsidiário (ou até mesmo sancionatório), impor­
tando atender ao disposto no art.0 82.0

, n.0 2 (para a competência, que será da Administraçao Tributária), 
bem como para os fins: "determinação do valor dos rendimentos ou bens tributáveis a partir de indicias, 

presunções ou outros elementos de que a administração tributária disponha" . Finalmente, no art. 0 85.0
, n.0 

1, vem esclarecida a subsidiariedade da avaliaçao indirecta. 
Deste modo, de acordo com o art.0 85.0 , n.0 2, "À avaliação indirecta aplicam-se, sempre que possível e a lei 
não prescrever em sentido diferente, as regras da avaliação directa" . 
Destarte, nos art.0 s 87.0 e seguintes da LGT, encontra-se regulada a avaliação indirecta - e é para tais dispo­
sições que remete o n.0 1 deste ar\.0 57.0 do CIRC. 

55 Em tt rmos mcraogr.\fKos. ccmultar a tm dt doutcramMUo do S.nhet Proh.•• • .s.or Doulor Jo."to S~gw lt!lletro R:BEIRO, Jo.io 5&-gta, ~ frtburc){Jo Pretllll"''" do R«Jd,. 
mcnto- Um ContrlbutopMa Jiftoqwoc;n3fm r.~todos lrvJM«rmck DetNn'IUU('.toda l.i.:JJM.J TnbutJ~~- , fJmedr..a, '1 0 10 

~6 Atcrcil de.tas lem.\tJcl6,11ff tambftn I · Comenl.\1~ :tlGT- CAMPOS, DI09D ltill.' dt, ROOJUGUE-5, B~rrwn Sd-..a, SOUlA, Jorgt Lopes de. t& GerJI Tnt:ut.fn.:J 
COOK'flf.:Jd.i e Anolad.J, 2 ' OO:ç.io, ltWo.l, V1\ln, "JOOO, WAA GU~RREIRO, AfllÓNO, Lt't G«d.l rr~burJna Artoritdl, tJ'lboJ, Edrtor.t Re1 dos lt'tf~, ]001, H. t.\MIUi\1\ 
·dá11Km~ que referem es1~ ternM, no gl'fal • CA.~ALTA r'AOAI~. Jowo, DtJrr..roftsrJI, 4 • Pd.ç.\o, Alnlf!d!ll<l, 1006, SALDAUHA WJCHE.S, Jo-~luts. hf<tnuJidei.Jtnyro 
FtJ.CiJI, 1• tdif;do, Combra fdLtuta, '1002, fRUTAS F'LRtKIJ\, Manuf!ol H.:tlflqUf', fi$(~MJ.~. 2 ' ec:hc;.\o, Alrned:na,]CX)7, lU . E, fLtl..llrneniP, m.a~ um ttJbalho monogrA· 
filO · BRITO OE OUV(JRI'.., A A~""-'çJo lln•cl'.l c ttldlrt'(r.-J t *OS lmpostr;r, Wbrl' o ~rd.mcnro, Jornal F~al, V1d,1 EcOflÓml<d, 2000 
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Ass1m, o referido art.0 87.0 enuncia os casos taxativos que permitem o recurso ao método da avaliação in­
directa. Importante, nesta sede, destacar a alinea d) que refere as manifestações de fortuna (art.0 89.0 -A da 
LGT). As restantes situações prendem-se com impossibilidades de outras ordens, no que respeita a determi­
naçao da matéria tributável, bem como divergências de várias origens e situações duvidosas que fazem com 
que legitimamente se questione a veracidade das declarações do contribuinte. 
A situação de afastamento dos indicadores objectivos da actividade de base técnico-cientifica, de acordo 
com o postulado no art.0 87.0

, alinea c), visto em confronto com o art.0 89.0 da mesma LGT, também redun· 
dará na aplicaçao de métodos indirectos de tributação. 
Em relação, especificamente, ás manifestações de fortuna e outros acréscimos patrimoniais não justificados 
(art.0 89.0 -A da LGT) e, tal como já foi referenciado, o n.0 1 da disposição respectiva enuncia-nos a previsão 
desse facto. 
A matéria do ónus da prova exigido encontra-se no n.0 3, sendo que na sua falta ou insuficiência operará o 
n.0 4 (através do apuramento do chamado rendimento padriio, de acordo com a situaçao em causa). 
Acerca destas situações, o contribuinte niio terá como defesa o procedimento de reclamação graciosa, mas 
sim o pedido de revisão da matéria colectável (dr. art.0 91 .0 e seguintes da LGT). 
Quanto aos critérios a utilizar no procedimento de avaliação indirecta, estes encontram-se previstos no art.0 

90.0 da LGT, sendo importante destacar que o contribuinte, em sede de audição prévia, poderá alegar (se 
assim o desejar) qual o critério que poderia ser aplicado, desde que o fundamente. 

N.0 2 

De facto, o art. 0 88.0 da LGT, sob a epigrafe "Impossibilidade de determinação directa e exacta da matéria 
tributável", elenca os critérios que determinam a avaliação indirecta, prendendo-se designadamente com 
falta de cumprimento de obrigações declarativas, contabilisticas e fiscais, recusa de exibição, insuficiências e/ 
ou situações flagrantes de discrepilncia. 

N.0 3 
Esta indicação do prazo é uma manifestação do postulado geral relativo ao principio da certeza e segurança 
jurídica. 

Finalmente, como ilustração destas temáticas em termos jurisprudenciais, temos por exemplo os seguintes 
acórdãos (indicados por ordem decrescente de antiguidade): 

1- Recurso 403109 do STA · Descritores: IRS. Manifestações de fortuna. Prova da fonte de rendimentos 

A Administração Fiscal recorre tJ avaliação indirecta da matéria tributável quando esteja evidenciada qualquer 
manifestaçao de fortuna das previstas na tabela constante do art.0 89.0 ·A, n.o 4 da LGT. 
Cabe ao sujeito passivo o ónus de provar que correspondem tJ realidade os rendimentos declarados, assim 
como a indicação de todas as outras fontes das manifestações de fortuna verificadas no caso e previstas na 
referida tabela. Havendo a demonstração de que os rendimentos declarados acrescidos dos empréstimos 
obtidos totalizam valor superior ao das manifestações de fortuna, deve entender-se como feita a prova 
exigida pelo art. 0 89.0 -A, n.0 S 3 e 4 da LGT, sendo que não pode recorrer-se á avaliaçao indirecta da matéria 
tributável. 
Se é verdade que se afasta a presunção de veracidade das declarações do contribuinte quando se detectam 
irregularidades entre as manifestações de fortuna e os rendimentos declarados em sede de IRS (75.0

, n.0 1 

e n.0 2 d) da LGT), também é verdade que, por lei, o contribuinte fica com o ónus de provar se conseguiu 
as quantias pecuniárias por outros meios que não relacionados com os seus rendimentos (art.0 89.0-A. n.0 

3 da LGT). 
De facto, neste mesmo sentido aponta a doutrina. De acordo com a Doutrina (Diogo Leite de Campos e 
Jorge Lopes de Sousa. por exemplo), nestes casos deixa de valer a presunção de veracidade da declaração do 
contribuinte (art.0 75.0

, n.0 1 da LGT), afastamento de presunçao que resulta do art.0 75.0 , n.0 2, d) da LGT. 
Cabe, portanto, ao contribuinte o ónus de provar a veracidade dos rendimentos declarados e a proveniência 
das restantes verbas para aquisição das manifestações de fortuna detectadas. 
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Na opinião de Xavier de Basto, a avaliação indirecta deixa de ser subsidiária da avaliação directa, revestindo 
caracterlsticas sancionatórias quando não for feita prova das manifestações de fortuna, tendo então que se 
operar o rendimento padrão. 
Pelo contrário, caso consiga provar que licitamente conseguiu obter tais quantias pecuniárias por outros 
meios, não se verifica omissão nenhuma na declaração de rendimentos, apesar da desconformidade dos 
rendimentos declarados em sede de IRS com os sinais exteriores de riqueza. Nesse caso, a AF ja não pode 
utilizar o método da avaliação indirecta, nomeadamente através do lndice do rendimento padrão, constante 
do quadro presente no ar\.0 89.0 -A, n.0 4 da LGT. 
De maneira consentânea com uma correcta aplicação da lei aos factos trazidos, pode aftrmar-se que o tribu­
nal decidiu bem. O contribuinte conseguiu, afinal, provar os factos que alegou e isso postergou a avaliação 
da matéria tributável através de métodos indirectos, nos termos indicados no ar\.0 89.0 -A da LGT. 

/1- Acórdão n. o 02383108 de 7ribunal Central Administrativo Sul, 27 de Maio de 2008 
Nesta situação, a administração tributária procedeu à correcção da matéria colectável da recorrente, relativa­
mente ao ano de 2001, tendo-a qualificado como sendo correcções por métodos indirectos, tendo procedi­
do ao calculo da colecta pela aplicação da taxa normal de IRC de 32%, em vez de ter aplicado a taxa de 25% 
(prevista no art." 7." da Lei 171/99). Como tal, acontece que a correcção efectuada, embora formalmente 
apelidada de "métodos indirectos" consistiu numa mera correcção técnica ou aritmética. 

III -Acórdão n. o 05046101 de 7fibunal Central Administrativo Sul, 21 de Setembro de 2004 
No sumário deste Acórdão pode ler-se o seguinte: «A tributação das empresas deve fazer-se pelo lucro real, 
sendo a regra geral a da determinação do lucro tributável com base na respectiva declaração de rendimentos 
e tendo por base a contabilidade (arts. 107.0

, n.0 2, da CRP. e 16. 0 do C/RC nas redacções vigentes à data), 
donde resulta deverem aquelas manter contabilidade organizada nos termos da lei comercial e fiscal (art. 
78. o do CPT, em vigor à data, e 98. ~ n. o 1, do C/RC) e apresentar as pertinentes declarações de rendimentos 
(arts. 94. ~ n. o 1, alínea b) e 96. o do CIRC). Excepcionalmente, em determinadas circunstâncias, designada­
mente quando a contabilidade enfermar de omissões ou inexactidões que não permitam que o apuramento 
do lucro tributável se faça com base nela e se mostrar inviável a quantificação directa, permite-se à AT que 
proceda à sua fixação mediante o recurso a métodos indiciários (arts. 16. 0, n. o 3 e 51. 0 , n. 0S 7 e 2, do CIRC). 
devendo fundamentar a sua decisão (arts. 268. 0, n. o 3, da CRP, 125. o do CPA. 21. o e 81 . 0, do CPT e 53. 0, n. o 

7, do CIRC). De acordo com o entendimento actual do principio da legalidade administrativa, incumbe à AT 
o ónus de prova da verificação dos requisitos legais das decisões positivas e desfavoráveis ao destinatário, 
como sejam a existência dos factos tributários e a respectiva quantificação (ressalvadas as excepções do art. 
121. 0, n. o 2, do C PT). isto quando o acto por ela praticado tem por fundamento a existência do fado tribu­
táHo e a sua expressão quantitativa. Assim, compete à AT demonstrar a verificação dos pressupostos legais 
que permitem a tributação por métodos indiciários, designadamente a impossibilidade de tributação com 
base na declaração do contribuinte e na respectiva contabilidade( ... )" 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art." 52.0 na redacção anterior à alteração, renumeração e republicaçao do Código efectua­
da pelo Decreto-Lei n.0 159/2009, de 13 de Julho, na sequência da adaptação das regras de determinação do 
lucro tributável ao enquadramento contabilístico resultante da adopçao das normas internacionais de conta­
bilidade - lnternational Accounting Standards (IAS) e lnternational Financial Reporting Standards (IFRS) - e in­
terpretações conexas (SIC/IFRIC), nos termos do ar\.0 3.0 do Regulamento (CE) n.0 1606/2002, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da aprovação dos normativos contabilísticos nacionais 
convergentes com aquele referencial, designadamente o Sistema de Normalização Contabilística (SNC). 

A aplicação de métodos indirectos reveste-se de carácter absolutamente excepcional e tem sempre natu­
reza subsidiária, verificando-se apenas nas situações previstas nos art.0 s 87.0 a 89.0 da lei geral tributária 
(LGT) - v.g. impossibilidade de comprovação e quantificaçao directa e exacta em resultado de anomalias e 
incorrecções que inviabilizem o apuramento do lucro real (aqui entendido como aquele que é passivei de 
determinação com base na contabilidade) (dr. n.0 1). 
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Outra nao poderia ser a soluçao, atento o art.o 75.0
, n.0 1, da LGT, que consagra a presunção de veracidade 

das declarações do sujeito passivo apresentadas nos termos lega1s, bem como dos dados e apuramentos 
inscritos na sua contabilidade ou escrita, organizadas de acordo com a legislação comercial e fiscal. 
Tratando-se de atraso na execução dos livros e registos contabilfsticos, bem como de sua não exibição ime­
diata, a que se refere o art.0 88.0 da LGT, o recurso a métodos indirectos encontra-se ainda condicionado ao 
decurso do prazo fixado para a respectiva regularizaçao ou apresentaçao (não inferior a 5 dias nem superior 
a 30), sem que se mostre cumprida a obrigação (dr. n.0 S 2 e 3). 

Ver: art.• 15.0
; art.0s 75.0 e 87.0 a 89.0 da Le1 Geral Tributaria; art.0 9.0 do Código do Imposto do Selo. 

Jurisprudência 
( .. . ) IRC. Métodos indirectos. ( ... ) - (. .. } V. O recurso ao método de tributação indirecta funda-se na dupla 
vertente, preventiva e repressiva. potenciando-se a dissuasão de comportamentos de evasão fiscal, incutindo 
nos contribuintes um maior rigor e verdade declarativos, e, na esfera do prevaricador, a determinação de 
uma matéria tributavel presumida mais próxima da efectivamente tida e não declarada. Esta metodologia de 
tributação não comporta a mesma precisão de apuramento de imposto da resultante do método declarativo, 
sendo alcançada med1ante índices que só por coincidência concordarao com a realidade, subsistindo sempre 
um concreto grau de dúvida sobre a quantificação, a qual só constituirei dúvida fundada quando o contri­
buinte, positivamente, prove que a quantificação em causa é errada. VI. Tendo a Fazenda Pública adoptado 
o recurso a métodos indiciários para determinar o lucro tributável do contribuinte, compete-lhe demonstrar a 
verificação dos pressupostos legais que permitem a tributação com recurso a tais métodos e, feita essa prova, 
recai sobre o contribuinte o ónus de demonstrar que houve erro ou manifesto excesso na quantificação. VIl. 
O art.0 87.0 alínea b) da lei geral t ributária (LGT}, cuja redacção foi estabelecida pela Lei n.0 30-G/2000, de 
29 de Dezembro, prevê a possibilidade de avaliaçao indirecta da matéria tributável quando se verifica a falta 
dos elementos necessários para comprovar e quantificar directa e exactamente a matéria tributável. pelo que 
a avaliação directa é impossível. Esta impossibilidade, porém, só pode resultar das anomalias e incorrecções 
taxativamente indicadas nas várias alfneas do art.0 88." da LGT (dr. art.o 81 ." n.0 1 da LGT). Nestes casos, 
a avaliação da matéria tributável é feita com base em indícios, presunções ou outros elementos de que a 
administração tributaria dispuser, de entre os taxativamente indicados no art.0 90.0 n.0 1 do mesmo diploma. 
( .. . }(acórdão do TCA Sul de 2011-06-28, Proc. n.0 2477/08). 
Impugnação judicial. IRC. Métodos indirectos. Errada quantificação. Prova.( .. . ) -I. Encontram-se preenchidos 
os pressupostos para o lucro tributável ser apurado por métodos indirectos quando at ravés da contabilidade 
do contribuinte, mercê das suas omissões, deficiências e irregularidades, não é possível apurar os reais custos 
e nem os reais proveitos. 11. Em sede de impugnação judicial, actualmente, no âmbito da vigência do Código 
de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT}, cabe à administração fiscal assentar os pressupostos que 
levaram ti tributação, em juízos de probabilidade, necessariamente elevada, sem exigir uma certeza do facto 
tributário, em que a maior parte das vezes, não é possível. III. E ao contribuinte, que alegue e prove factos 
(através de prova concludente) que ponham em dúvida (fundada) os pressupostos em que assentou o juizo 
de probabilidade elevada feito pela administraçao para prova da existência do facto tributário. IV. A f undada 
dúvida prevista na norma do art.0 100.0 do CPPT, fundamento de anulação do acto de liquidação, nao pode 
assentar na ausência ou inércia probatória das partes, sobretudo do impugnante, ao qual lhe cabe provar os 
factos que ponham em dúvida a existência e a quantificação do facto tributário, sem embargo de o juiz, no 
âmbito do seu poder-dever inquisitório, diligenciar também comprová-los. V. Não tendo o impugnante vindo 
fazer qualquer prova da desadequação do critério utilizado pela administração tributária para a determina­
çao da quantificação da maténa tributavel alcançada e nem que esta possa padecer de qualquer erro ou ex­
cesso, não pode a mesma deixar de se manter ( .. . ) (acórdão do TCA Sul de 2011-10-11, Proc. n.0 4238/1 O). 

Artigo 58. o • Regime simplificado de determinação do lucro tributável 

Revogado 
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Artigo 59.0 · Métodos indirectos 

A determinação do lucro tributável por métodos indirectos é efectuada pelo director de finanças 
da área da sede, direcção efectiva ou estabelecimento estável do sujeito passivo ou por funcio­
nário em que este delegue e baseia-se em todos os elementos de que a administração tributária 
disponha, de acordo com o artigo 90.0 da l ei geral tributária e demais normas l egais aplicáveis. 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.0 54.0 na redacção anterior à alteração, renumeração e republicação do Código efectua· 
da pelo Decreto-Lei n.0 159/2009, de 13 de Julho, na sequência da adaptação das regras de determinaçao do 
lucro tnbutável ao enquadramento contabilístico resultante da adopção das normas internacionais de conta­
bilidade - lnternational Accounting Standards (IAS} e fnternational Financial Reporting Standards (IFRS} - e in­
terpretações conexas (SICIIFRIC}, nos termos do art.0 3.0 do Regulamento (CE) n.0 1606/2002, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da aprovação dos normativos contabilfsticos nacionais 
convergentes com aquele referencial, designadamente o Sistema de Normalização Contabilfstica (SNC}. 
A determinação do lucro tributável por métodos indirectos é da competência do director de finanças da área 
da sede, direcção efectiva ou estabelecimento estável do sujeito passivo- sem prejufzo da respectiva delega­
ção- e deve basear-se em todos os elementos de que a administraçao tributária disponha, em conformidade 
com o art.0 90.0 da lei geral tributária (LGT) e demais normas legais aplicáveis. 

Acresce que deve ser assegurada a participação do sujeito passivo na formaçao da decisão de aplicação de 
métodos indirectos através do respectivo direito de audição - seja antes daquela decisão (quando não haja 
lugar a relatório de inspecção} ou antes da conclusão do relatório da inspecção tributária [d r. art.0 60.0 , n.0 

1, alfnea d} e e}, da LGT, respectivamente!. 
As alterações introduzidas pela Lei n.0 3-B/2010, de 28 de Abril (OE 2010}, a este artigo e reportadas ao 
regime simplificado, produzem efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2011 (dr. ar!." 92.", n o 2, desta lei}. 

Ver: art." 15."; art.0 39." do Código do IRS; art."s 60.0 e 90." da Lei Geral Tributária. 

Jurisprudência 
IRC. Correcção da matéria colectável. Correcções técnicas e métodos indirectos. Utilização simultânea. Am­
pliação do âmbito do recurso - I. Visando, a contabilidade, os métodos de registo e de cálculo dos actos 
relevantes à vida das empresas, no desenvolvimento dos respectivos objectos sociais, deve, a mesma. reflec­
tir, enquanto um todo e pelos períodos económicos relevantes, os factos patrimoniais ocorridos ao longo 
da existência daquelas. 11. Sem embargo, a circunstância da contabilidade ser una não colide com a sua 
correcção, por parte da administração fiscal. através da utilização simultânea de correcções técnicas e mé­
todos indirectos. III. A utilização simultânea de tais metodologias alternativas quando, em face dos factos 
patrimoniais sujeitos a registo, se apresente passivei, torna-se, não só, uma faculdade, mas um poder/dever 
da administração fiscal na medida em que impliquem uma maior proximidade à realidade a tributar. IV. Im­
pondo-se. à administração fiscal, a fundamentação substancial dos critérios de quantificação de que venha 
a lançar mao, na utilização de métodos indirectos, tal ónus cumpre-se pela referência a elementos que se 
apresentem como justos e adequados, à luz de parâmetros de aferição pautados por juizos de normalidade 
e probabilidade, ao alcance do resultado final. V. Legitimada a utilização de métodos indirectos e cumprin­
do a administração fiscal o ónus referido no ponto anterior, a eventual dúvida que possa subsistir sobre a 
quantificaçao da matéria colectável desfavorece a impugnante a quem incumbia demonstrar, positivamente. 
que aquela carece de aderência à realidade. ( ... }(acórdão do TCA Sul de 2009/06/02, Proc. n." 2803/08}. 

Delegação de poderes. ( .. . ) - I. Nos termos conjugados dos art. 0s 16° n." 3 e 52." do Código do IRC (na 
redacção vigente em 1999), a ocorrida determinação do lucro tributável por métodos indiciários competia 
ao director distrital de finanças da área da sede do sujeito passivo ou. em alternativa (e não em substttuição}. 
a funcionário em quem este delegue. IL Dtferentemente do comum caso de substituição, a norma atributiva 
de competência ao director distrital de finanças não impõe, em alternativa, os seus substitutos legais, mas 
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qualquer funcionário, obviamente, substituto legal ou n~o. no qual delegue essa atribuição, sendo, pois, 
decisivo, para conferir legalidade à ocorrida intervenç~o do director de finanças adjunto, a existência de 
acto de delegação de competências e respectiva publicação oficial.( ... ) (acórdão do TCA Sul de 2011-07-05, 
Proc. n. c 2629/08). 

Artigo 60.0 ·Notificação do sujeito passivo 

1 - Os sujeitos passivos são notificados do lucro tributável fixado por métodos indirectos, com 
indicação dos factos que lhe estiveram na origem e, bem assim, dos critérios e cálculos que lhe 
estão subjacentes. 

2 - A notificação a que se refere o número anterior deve ser efectuada por carta registada com 
aviso de recepção, nos termos previstos no Código de Procedimento e de Processo Tributário. 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.• 55." na redacção anterior à alteração, renumeração e republicação do Código efectua­
da pelo Decreto-Lei n.• 159/2009, de 13 de Julho, na sequência da adaptação das regras de determinação do 
lucro tributável ao enquadramento contabillstico resultante da adopção das normas internacionais de conta­
bilidade - lnternational Accounting Standards (IAS) e lnternational Financial Reporting Standards (IFRS) - e in­
terpretações conexas (SIC/IFRIC), nos termos do art.• 3.0 do Regulamento (CE) n.0 1606/2002, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da aprovação dos normativos contabilísticos nacionais 
convergentes com aquele referencial, designadamente o Sistema de Normalização Contabillstica (SNC). 

Este artigo impõe a obrigatoriedade de a administração tributária proceder à notif1caç~o do sujeito passivo 
com referencia à fixação do lucro tributável por métodos indirectos, indicando quer os fados determinantes 
da aplicação de tais métodos, quer os critérios e cálculos utilizados (dr. n.• 1) - em consonância com o dis­
posto no art.• 77.", n.• 4, da lei geral tributária (LGT). 
Por outro lado, a referida notificação deve ser efectuada por carta regista com aviso de recepção, em confor­
midade com o disposto no Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPD (dr. n.• 2). A modalidade 
exigida releva, designadamente, para a contagem do prazo para solicitar a revisão do lucro tributável fixado 
por métodos indirectos a que se refere o artigo seguinte. 

Atento o disposto no art.• 77.". n.• 6 da LGT, trata-se de formalidade de que depende a eficácia do acto de 
fixação do lucro tributável por métodos indirectos. 

Ver: art.• 15.0
; art.c 62.0

; art.• 77." da Lei Geral Tributária. 

Artigo 61. o • Pedido de revisão do lucro tributável 

Os sujeitos passivos podem solicitar a revisão do lucro tributável fixado por métodos indirectos 
nos termos previstos nos artigos 91." e seguintes da Lei Geral Tributária. 

*·"·r® 
Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.• 56." na redacção anterior à alteração, renumeração e republicação do Código efectua­
da pelo Decreto-Lei n.• 159/2009, de 13 de Julho, na sequência da adaptação das regras de determinação do 
lucro tributável ao enquadramento contabillstico resultante da adopção das normas internacionais de conta­
bilidade -lntemational Accounting Standards (IAS) e lnternational Financial Reporting Standards (IFRS)- e in-
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terpretações conexas (SIC/IFRIC), nos termos do art.0 3.0 do Regulamento (CE) n.0 1606/2002, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da aprovaçao dos normativos contabiHsticos nacionais 
convergentes com aquele referencial, designadamente o Sistema de Normal izaç~o Contabilrst1ca (SNC). 
Este artigo prevê a possibilidade de os sujeitos passivos solicitarem a revisao do lucro tributável fixado por 
métodos indirectos. O pedido em apreço tem efeito suspensivo da liquidação e visa a autuação do procedi­
mento de revisão regulado nos art.0s 91.0 e seguintes da lei geral tributária (LGTI. 

Jurisprudência 

IRC. Não conhecimento de nulidades da sentença por accionamento do principio pro actione. Métodos In­
diciários. Falta de intervenção de perito independente. Falta de lista oficial. Falta de acordo dos peritos-( ... ) 
XI. Por inJunção normativa dos art.0s 93.0 e 94.0 da LGT, haveria ainda que proceder à designação de peritos 
independentes, mediante listas distritais a serem organizadas por uma Comissão Nacional, cujo funciona­
mento e estatuto ficou também para ser posteriormente regulamentado. XII. Como à data em que foi rea­
lizado o debate contraditório no procedimento de revisão (29.09.1999) ainda se não encontrava disponível 
a listagem dos peri tos independentes, pois esta só foi publicada no Diário da República de 29.06.2000 (DR, 
11 Série, n.0 170, Aviso n.0 11545/2000), isso não podia ser impeditivo da reunião. XIII. É que com o arl.0 

86.0 n.0 4 da LGT se introduz uma mudança radical pois deixou de fazer-se qualquer referência a deveres de 
imparcialidade e independência técnica da pessoa nomeada pelo sujeito passivo para participar na avaliação 
indirecta, aludindo-se a relação de representação entre o sujeito passivo e o perito por si designado (art." 
91.0 n.0 1 ). XIV. Por força da LGT, configurando-se esta relação como de representação, justificar-se-à que se 
estabeleça a vinculação do sujeito passivo pela actuação deste perito, da mesma forma que tal vinculação 
existe no dominio do direito civil (art.0 s 11 78 .0 n.0 1 e 258.0 do Cód1go Civil), ao ponto de, em caso de falta 
injustificada ao procedimento de revisão ou a sua não comparência à segunda reunião valerem como desis­
tência da reclamação (art.0 91 .0 n.0 6 da LGT). XN. A não Intervenção do perito reconduz-se a um vício de 
forma, por preterição de uma formalidade essencial, estando essa formalidade inst1tuida para assegurar as 
garantias de defesa dos interessados, contribuinte e administração tributária, por forma a garantir a justeza 
e correcção do acto final do procedimento pelo que, tratando-se de um trâmite destinado a assegurar os 
interesses da ambas as partes (particular e público), ocorre a possibilidade de também aqui eclodir a sua 
degradação em formalidade não essencial, quer dizer que a preterição não implica necessariamente a inva­
lidade do acto final. XVI. E visto que a recorrente deduziu impugnação judicial, não tem aquela preterição 
relevância invalidante po1s da preteriçao da formalidade não resultou para ela uma lesão efectiva e real dos 
interesses ou valores protegidos pelo preceito violado. Ou seja, nao obstante tal preteriçao, veio a atingir-se 
o resultado que com ela se pretendia alcançar, que é a defesa da recorrente contra o acto tributário que rea­
lizou através do acordo a que chegou o seu representante com o da administração tributária, pelo que o vicio 
da forma não pode ter efeitos invalidantes. XVII. O procedimento de revisão da matéria colectável assenta 
num debate contraditório entre o perito indicado pelo contribuinte e o perito da administração tributária e 
visa o estabelecimento de um acordo. Não se alcançando acordo no prazo de 30 dias a contar do inicio do 
procedimento de revisão, o órgão competente para a fixação da matéria tributável decidirá, tendo de ter em 
conta, para fundamentar a decisão, as posições expressas pelos peritos (art.0 92.0 n.0 S 1 e 6 da LGTI. XVIII. A 
referência às posições expressas pelos peritos e não também às expressas pelas partes no procedimento, sig­
nifica que deverão ter-se em conta apenas as posições expressas pelos peritos, sendo irrelevantes as posições 
defendidas pelo próprio sujeito passivo e pela administração tributária no procedimento tributário, quando 
não tiverem sido corroboradas pelos peritos designados. XX. E a irrelevãncia das posições expressas pelas 
partes, tem como coroláno que o valor a fixar para a matéria tributável não terá de ser fixado entre os valores 
indicados pelo contribuinte no pedido de revisão e pela administração tributária no acto que é objecto do 
pedido. XXI. Não tendo os peri tos chegado a acordo, era licito ao órgão competente para a decisão aceitar, 
como o declarou, "as conclusões evidenciadas no relatório do exame à escrita". o que significa que, embora 
as tivesse em conta, não aceitou, quer a posição assumida pelo peri to da Fazenda Pública, quer a posição 
assumida pelo perito da impugnante (acórdão do TCA Sul de 2005/09/20, Proc. n.0 6126/01 ). 
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Impugnação de IRC. Consequência do acordo obtido no procedimento de revisão da matéria tributável -
Alcançando-se acordo no processo de revisão da matéria tributável, não poderá na impugnação judicial da 
liquidação operada com base nele assacar-se qualquer ilegalidade da avaliação indirecta em decorrência do 
disposto no art.0 86.0 n.0 4 da lei geral tributária (acórdão do TCA Sul de 2008/04/30, Proc. n.0 2343/08). 

IRC. Revisão da matéria tributável. Acordo dos peritos - I. O acordo em que intervenha um perito designado 
pelo contribuinte, para o procedimento de revisão da matéria tributável, só não vincula o contribuinte, nos 
casos em que o perito, seu representante, actuar para além dos poderes que lhe foram conferidos. 11. Esse 
acordo não impede o contribuinte de invocar vlcios ocorridos no procedimento de avaliação indirecta e de 
revisão, exclufdos do âmbito do que foi objecto do acordo. III. Constituindo o cerne da discussão submetida 
a apreciação do tribunal recorrido, não a ocorrência de um vicio no procedimento de revisão, mas a cadu­
cidade do direito à liquidação e havendo pronúncia expressa dos peritos sobre tal questão, que, assim, se 
encontra englobada nas questões que foram objecto de análise, ponderação e decisão, por acordo, dos pe­
ritos, o contribuinte não tinha o direito de impugnar judicialmente a liquidação em causa, com fundamento 
na invocação da caducidade (acórdão do TCA Sul de 2009/01/20, Proc. n.0 2531/08). 

Impugnação judicial. IRC. Métodos indirectos. Inspecção. Fundamentação-( ... ) III. Não tendo o contribuinte 
deduzido o pedido de revisão contra a fixação da matéria tributável por métodos indirectos, vedado lhe esta, 
na impugnação judicial, impugnar a falta de pressupostos para o imposto ser apurado por tais métodos, por 
falta dessa condição de procedibilidade (acórdão do TCA Sul de 2011-06-28, Proc. n.0 4381/10). 

IRC. Métodos indirectos. Perito. Despacho. Fundamentação - I. No caso de inexistir acordo dos peritos em 
sede de comissão de revisão, o despacho proferido pela entidade competente para a fixação da matéria 
tributável por métodos indirectos, ao rejeitar o parecer do perito do contribuinte, total ou parcialmente, 
comporta um especial dever de fundamentação, o que passa pela enunciação das razões que a tal levaram, 
independentemente do respectivo conteúdo. 11. Não tendo tal despacho cumprido tal desiderato, encontra­
se o mesmo inquinado desse vicio de ilegalidade e que leva à anulação da posterior liquidação que nele se 
funda (acórdão do TCA Sul de 2011-09-13, Proc. n.0 4475111). 

Artigo 62. o · Revisão excepcional do lucro tributável 

1 - O lucro tributável decerminado por mécodos indirectos pode ser revisto nos três anos poste­
riores ao do correspondente acto tributário, quando, em face de elementos concretos conhecidos 
posteriormente, se verifique ter havido injustiça grave ou notória em prejuízo do Estado ou do 
sujeito passivo e a revisão seja autorizada pelo director-geral dos impostos. 

2- São aplicáveis no caso previsto no número anterior as ctisposições dos artigos 60.0 e 61.". 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.• 57." na redacção anterior à alteração, renumeração e republicação do Código efectua­
da pelo Decreto-Lei n.0 159/2009, de 13 de Julho, na sequência da adaptação das regras de determinação do 
lucro tributável ao enquadramento contabilrstico resultante da adopção das normas internacionais de conta­
bilidade- Jnternational Accounting Standards (IAS) e lnternational Financial Reporting Standards (IFRS) - e in­
terpretações conexas (SIC/IFRIC), nos termos do art.• 3.0 do Regulamento (CE) n.0 1606/2002, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da aprovação dos normativos contabilísticos nacionais 
convergentes com aquele referencial, designadamente o Sistema de Normalização Contabilrstica (SNC). 

Este artigo estabelece que o director-geral dos impostos - enquanto dirigente máximo do serviço - pode 
autorizar, excepcionalmente, até ao termo do terceiro ano seguinte ao do correspondente acto tributário, a 
revisão do lucro tributável fixado por métodos indirectos, com fundamento em injustiça grave ou notória em 
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prejulzo dos cofres do Estado ou do sujeito passivo, em face de elementos conhecidos ulteriormente (v.g. 
obtençl!o superveniente pelo sujeito passivo de segundas vias de documentação que comprovem ter s1do 
outro o lucro real) (dr. n.0 1), aplicando-se ainda o disposto nos art.0 S 60.0 e 61 .0 (dr. n.o 2). 

Nos termos do art.0 78.0
, n.0 5, da lei geral tributaria (LGT), apenas se considera notória a injustiça ostensiva 

e inequlvoca e grave a resultante de tributação manifes tamente exagerada e desproporcionada com a reali­
dade ou de que tenha resultado elevado prejulzo para a Fazenda Nacional. 

A partir de 1 de Janeiro de 2012, a referência legal efectuada no n.0 1 ao director-geral dos impostos enten­
de-se reportada ao director-geral da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), que sucede à Direcção-Geral dos 
Impostos (DGCI) nas respectivas atribuições e competências (dr. art.0 S 3.0 n.0 1, 12 .0 e 16.0 do Decreto-Lei 
n.0 118/2011, de 15 de Dezembro). 

Ver: ar\.0 15.0 ; art.0 60.0 ; art.0 61 .0 ; art.0 99.0 ; art.0 78.0 da Lei Geral Tributária. 

SECÇÃO VI - DISPOSIÇÕES COMUNS E DIVERSAS 

SUBSECÇÃO I- CORRECÇÕES PARA EFEITOS DA 
DETERMINAÇÃO DA MATÉRIA COLECTAVEL 

Artigo 63.0 · Preços de transferência 

1 -Nas operações comerciais, incluindo, designadamente, operações ou séries de operações so­
bre bens, direitos ou serviços, bem como nas operações financeiras, efectuad as entre um sujeito 
passivo e qualquer outra entidade, sujeita ou não a IRC, com a qual esteja em situação de relações 
especiais, devem ser contratados, aceites e praticados termos ou condições substancialmente 
idênticos aos que normalmente seriam contratados, aceites e praticados entre entidades inde­
pendentes em operações comparáveis. 

2 - O sujeito passivo deve adoptar, para a determinação dos termos e condições que seriam nor­
malmente acordados, aceites ou praticados entre entidades independentes, o método ou métodos 
susceptíveis de assegurar o mais elevado grau de comparabilidade entre as operações ou séries 
de operações que efectua e outras substancialmente idênticas, em situações normais de mercado 
ou de ausência de relações especiais, tendo em conta, designadamente, as características dos 
bens, direitos ou serviços, a posição de mercado, a situação económica e financeira, a estratégia 
de negócio, e demais características relevantes dos sujeitos passivos envolvidos, as funções por 
eles desempenhadas, os activos utilizados e a repartição do risco. 

3 - Os métodos utilizados devem ser: 
a} O método do preço comparável de mercado, o método do preço de revenda minorado ou o 
método do custo majorado; 
b} O método do fraccionamento do lucro, o método da margem líquida da operação ou outro, 
quando os métodos referidos na alínea anterior não possam ser aplicados ou, podendo sê-lo, 
não permitam obter a medida mais fiável dos termos e condições que entidades independentes 
normalmente acordariam, aceitariam ou praticariam. 

4 - Considera-se que existem relações especiais entre duas entidades nas situações em que uma 
tem o poder de exercer, directa ou indirectamente, uma influência significativa nas decisões de 
gestão da outra, o que se considera verificado, designadamente, entre: 
a} Uma entidade e os titulares do respectivo capital, ou os cõnjuges, ascendentes ou descendentes 
destes, que detenham, directa ou indirectamente, uma participação não inferior a 10% do capital 
ou dos direitos de voto; 
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b) Entidades em que os mesmos titulares do capital, respectivos cônjuges, ascendentes ou des­
cendentes detenham, directa ou indirectamente, uma participação não inferior a 10% do capital 
ou dos direitos de voto; 
c) Uma entidade e os membros dos seus órgãos sociais, ou de quaisquer órgãos de administração, 
direcção, gerência ou fiscalização, e respectivos cônjuges, ascendentes e descendentes; 
d) Entidades em que a maioria dos membros dos órgãos sociais, ou dos membros de quaisquer 
órgãos de administração, direcção, gerência ou fiscalização, sejam as mesmas pessoas ou, sendo 
pessoas diferentes, estejam ligadas entre si por casamento, união de facto legalmente reconheci­
da ou parentesco em linha recta; 
e) Entidades ligadas por contrato de subordinação, de grupo paritário ou outro de efeito equiva­
lente; 
f) Empresas que se encontrem em relação de domínio, nos temos em que esta é definida nos di­
plomas que estatuem a obrigação de elaborar demonstrações financeiras consolidadas; 
g) Entidades entre as quais, por força das relações comerciais, financeiras, profissionais ou ju­
rídicas entre elas, directa ou indirectamente estabelecidas ou praticadas, se verifica situação de 
dependência no exercício da respectiva actividade, nomeadamente quando ocorre entre si qual­
quer das seguintes situações: 

1) O exercício da actividade de uma depende substancialmente da cedência de direitos de 
propriedade industrial ou intelectual ou de know -how detidos pela outra; 
2) O aprovisionamento em matérias-primas ou o acesso a canais de venda dos produtos, mer­
cadorias ou serviços por parte de uma dependem substancialmente da outra; 
3) Uma parte substancial da actividade de uma só pode realizar-se com a outra ou depende 
de decisões desta; 
4) O direito de fixação dos preços, ou condições de efeito económico equivalente, relativos a 
bens ou serviços transaccionados, prestados ou adquiridos por uma encontra-se, por imposi­
ção constante de acto jurídico, na titularidade da outra; 
5) Pelos termos e condições do seu relacionamento comercial ou jurídico, uma pode condicio­
nar as decisões de gestão da outra, em função de fac tos ou circunstâncias alheios à própria 
relação comercial ou profissional. 

h) Uma entidade residente ou não residente com estabelecimento estável situado em território 
português e uma entidade sujeita a um regime fiscal claramente mais favorável residente em 
país, território ou região constante da lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças. 

5 - Para efeitos do cálculo do nível percentual de participação indirecta no capital ou nos direi­
tos de voto a que se refere o número anterior, nas situações em que não haja regras especiais 
definidas, são aplicáveis os critérios previstos no n.0 2 do artigo 483.0 do Código das Sociedades 
Comerciais. 

6- O sujeito passivo deve manter organizada, nos termos estatuídos para o processo de documen­
tação fiscal a que se refere o artigo 130.0

, a documentação respeitante à política adoptada em ma­
téria de preços de transferência, incluindo as directrizes ou instruções relativas à sua aplicação, 
os contratos e outros actos jurídicos celebrados com entidades que com ele estão em situação de 
relações especiais, com as modificações que ocorram e com informação sobre o respectivo cum­
primento, a documentação e informação relativa àquelas entidades e bem assim às empresas e 
aos bens ou serviços usados como termo de comparação, as análises funcionais e financeiras e 
os dados sectoriais, e demais informação e elementos que tomou em consideração para a deter­
minação dos termos e condições normalmente acordados, aceites ou praticados entre entidades 
independentes e para a selecção do método ou métodos utilizados. 

7 - O sujeito passivo deve indicar, na declaração anual de informação contabilística e fiscal a que 
se refere o artigo 121.0

, a existência ou inexistência, no período de tributação a que aquela res­
peita, de operações com entidades com as quais está em situação de relações especiais, devendo 
ainda, no caso de declarar a sua existência: 
a) Identificar as entidades em causa; 
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b) Identificar e declarar o montante das operações realizadas com cada uma; 
c) Declarar se organizou, ao tempo em que as operações tiveram lugar, e mantém, a documenta­
ção relativa aos preços de transferência praticados. 

8- Sempre que as regras enunciadas no n.0 1 não sejam observadas, relativamente a operações 
com entidades não residentes, deve o sujeito passivo efectuar, na declaração a que se refere o 
artigo 120.0

, as necessárias correcções positivas na determinação do lucro tributável, pelo mon­
tante correspondente aos efeitos fiscais imputáveis a essa inobservância. 

9 - Nas operações realizadas entre entidade não residente e um seu estabelecimento estável si­
tuado em território português, ou entre este e outros estabelecimentos estáveis daquela situados 
fora deste território, aplicam-se as regras constantes dos números anteriores. 

10- O disposto nos números anteriores aplica-se igualmente às pessoas que exerçam simultanea­
mente actividades sujeitas e não sujeitas ao regime geral de IRC. 

11 -Quando a Direcção-Geral dos Impostos proceda a correcções necessárias para a determina­
ção do lucro tributável por virtude de relações especiais com outro sujeito passivo do IRC ou do 
IRS, na determinação do lucro tributável deste último devem ser efectuados os ajustamentos ade­
quados que sejam reflexo das correcções feitas na determinação do lucro tributável do primeiro. 

12 - Pode a Direcção-Geral dos Impostos proceder igualmente ao ajustamento correlativo referi­
do no número anterior quando tal resulte de convenções internacionais celebradas por Portugal 
e nos ter mos e condições nas mesmas previstos. 

13 - A aplicação dos métodos de determinação dos preços de transferência, quer a operações 
individualizadas, quer a séries de operações, o tipo, a natureza e o conteúdo da documentação 
referida no n.0 6 e os procedimentos aplicáveis aos ajustamentos correlativas são regulamenta­
dos por portaria do Ministro das Finanças. 

Por Patricia Anjos Azevedo 

(Corresponde ao artigo 58. 0, na redacção do CIRC em vigor previamente à produção de efeitos do Decreto 
-Lei n. o 15912009, de 13107, que republicou aquele Código) 

Em primeiro lugar. e a titulo de enquadramento. diga-se que apesar da conotaçao negativa da ideia do 
recurso ao planeamento fiscal~' . verifica-se que este revestirá, em principio, a natureza de actividade !feita, 
configurando-se num verdadeiro direito subjectivo do sujeito passivo das obrigaçOes fiscais, enquanto con­
dição para a segurança jurid ica das relações tributárias. O planeamento fiscal como actividade licita será, 
no fundo, um conjunto de operações levadas a cabo por determinado contribuinte, com vista à poupança 
de despesas fiscais. Efectivamente, referimo-nos aqui ao chamado planeamento fiscal legítimo ou intra 
legem, podendo apesar de tudo verificar-se práticas de planeamento fiscal abusivo, excessivo, agressivo ou 
quaisquer fenómenos tendentes à chamada elisão fiscal, ou seja, planeamento fiscal extra legem. No outro 
extremo aparece-nos o planeamento fiscal i legitimo, podendo este ser evasivo ou até mesmo fraudulento, o 
que configura verdadeiras situações de planeamento contra legem. 
Um outro problema de base prende-se com a dificuldade delimitativa entre o que sejam práticas de planea­
mento f1scal perfeitamente legitimo (com as quais o contribuinte aproveita as soluções consagradas na lei no 
sentido de melhor conformar as suas condutas) e, por outro lado, as práticas de planeamento fiscal abusivo 
que, não configurando ilfcitos penais ou criminais contrariam os principias fundamentais do sistema jurldi­
co-tributário, não obstante não contrariarem frontalmente os dispositivos legais concretamente aplicáveis, 
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pelo que as consequências apenas passarão por eventuais correcções à matéria colectável. Neste sentido, 
deixemos de parte nesta nossa exposição o planeamento fiscal ilegítimo, cujas consequências (frontalmente 
atentatórias dos imperativos legais) redundarão na prática de contra-ordenações ou até mesmo crimes fis­
cais, previstos e punidos no Regime Geral das Infracções Tributárias (RGIT). 
Assim, importará referir que distinção entre planeamento fiscal legitimo e abusivo é bastante ténue, depen­
dendo muitas vezes da interpretação dada pela Administração Tributaria face às soluções que os contribuin­
tes poderão adoptar. É neste contexto que aparecem as chamadas medidas anti-abuso ou, na terminologia 
anglo-saxónica, anti-avoidance clauses. Tais medidas aparecem definidas no art.0 63.0 do CPPT como"( .. .) 
quaisquer normas legais que consagrem a ineficácia perante a administração tributária de negócios ou actos 
jurídicos celebrados ou praticados com manifesto abuso das formas jurídicas de que resulte a eliminação ou 
redução dos tributos que de outro modo seriam devidos." . No entanto, verificamos que esta definição legal 
em nada resolve a dificuldade de balizamento entre ambas as formas de planeamento, apenas pretendendo 
introduzir no nosso sistema tributaria um conjunto de normas que pretendem eliminar (ou pelo menos 
combater) situações de abuso. 
Deste modo, é a própria l ei Geral Tributaria (LGT) que vem consagrar a chamada "cláusula geral anti-abuso· 
prendendo-se com situações de simulação de negócios jurídicos e postulando que todo o negóCio jurídico 
que não passe no "teste da substância" será nulo, um pouco à semelhança do que se passa no direito civil 
quanto a negócios simulados (dr. art0 S 38.0 e 39.0 da LGT)>B. Além desta cláusula geral anti-abuso a nivel 
interno, surge uma panóplia de cláusulas especificas, cirurgicamente pensadas para determinadas situações 
especiais, aparecendo estas cláusulas espalhadas nos vários "códigos tributários" e a propósito de variadis­
simas situações. Esta situação de "especialização" faz com que a clausula geral seja de aplicação prática 
bastante reduzida, uma vez que temos um postulado geral no Direito segundo o qual "norma especial der­
roga a geral", logo é perfeitamente entendivel que a aplicação das normas especificas seja mais recorrente. 
A nível internacional e no contexto de luta contra a fraude e a evasão fiscal internacionais, surgem cláusulas 
anti-abuso nas Convenções bilaterais sobre dupla tributação celebradas entre os Estados, bem como em 
algumas directivas em matéria tributária, nomeadamente a Directiva do IV A. 

No caso particular de Portugal, no seguimento do ar\.0 98.0 da lei do Orçamento de Estado de 200719, surge 
o Decreto-Lei n.0 29/2008, de 25 de Fevereiro. O refendo diploma obriga a comunicação dos esquemas 
de planeamento à Administração Fiscal, especialmente quando possam envolver os chamados «paraisos 
fiscaiS>>. As intenções do legislador foram as melhores, referindo-se mesmo no preâmbulo do diploma em 
questão que com a revelação dos esquemas ou actuações de planeamento fiscal se pretende «melhorar a 
transparência e a justiça do sistema fiscal". 
No seguimento deste diploma, surgiu a Portaria n.0 364-A/2008, de 14 de Maio tendo esta aprovado um 
modelo de declaração para comunicação de esquemas ou situações de planeamento, além das respectivas 
instruções de preenchimento. Já o Despacho n.0 14.592/2008, de 27 de Maio apresenta algumas orien­
tações interpretativas, nomeadamente sobre a delimitação do objecto, o âmbito objectivo e subjectivo de 
aplicação e a execução do dever de comunicação. 
Com estas novas exigências, a Administração Fiscal pretende controlar os esquemas em aplicação ou em 
vias de aplicação e adquirir know-how para detecção, no futuro, de esquemas abusivas ou f raudulentos do 
mesmo género. No entanto, esqueceu-se aqui o problema da imoralidade de muitos, a impossibilidade de 
controlo capaz e efectivo. bem como mu1tas vezes a falta de preparação técnica para elaboração dos esque­
mas nos moldes que se pretende. 
Outro dos graves problemas deste Decreto-lei é ainda alguma contradição patente entre os objectivos pre­
sentes no preâmbulo e o enunciado legal, nomeadamente no âmbito da delimitação subjectiva do art.0 

6.0 do mesmo. Poderei, portanto, não ter muita aplicação prática porque o utilizador/beneficiário destes 
esquemas é quem tem o ónus de fazer a comunicação. Ora, a nosso ver, a lógica dos utilizadores não faz 
muito sentido. 
Além disso, a confusão terminológica que se faz, por exemplo, referindo <<regime fiscal privilegiado" em vez 
de «regime fiscal claramente mais favorável" não veio trazer nada de novo. 
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Digno de destaque o facto de que, no seguimento deste imperativo legal de comunicação dos esquemas 
de planeamento «agressivo», existe já um Comunicado de Imprensa do Ministéno das Finanças60 que fun­
ciona como que um ponto de situação e uma clarificação dos objectivos, apresentando dados percentuais 
e conclusões acerca dos primeiros tempos de aplicação das exigências de que estamos a tratar. Relevam as 
<<insuficiências e inconsistências, detectadas em muitos dos esquemas apresentados, o que quer dizer que 
nem sempre existe transparência total, podendo a sua falta ser intencional ou não. Outra razão poderá ser a 
falta de preparação técnica e prática por parte dos utilizadores ou beneficiários que, repita-se, são quem tem 
o ónus de efectuar as comunicações, sob comi nação de incorrerem em pesadas penalizações pecuniárias, em 
relação às quais poderão não estar dispostos a arriscar incorrer. Em virtude desse facto, preferem esconder 
os seus esquemas, confiando nas falhas existentes quanto às possibilidades de detecção e controle de tais 
práticas «agressivas» . 
O próximo passo, se tudo correr como planeado, será a publicação dos esquemas no site da DGCI6' . 

N.0 1 
Concretamente com esta cláusula especial sobre preços de transferência52, a rácio será evitar a elisão fiscal, 
conseguida através da simulação ou da prática de preços demasiadamente altos ou excessivamente baixos 
entre entidades que se enquadrem na situação de relações especiais (dr. elenco exemplificativo bastante 
amplo presente no n.0 4 do actual63.0 do CIRC). 
Sendo assim, esta cláusula anti-abuso especifica pretenderá evitar a elisão fiscal, designadamente através do 
controlo do abuso de liberdade na contratação do preço quando a f ixação dos preços para as transacções 
em causa ocorram entre entidades relacionadas, presumindo-se iuris tantum o exerclcio de influência signi­
ficativa que redundará na prática de preços anormais, comparativamente com o que ocorreria em situações 
normais de mercado (portanto, entre entidades ditas independentes; não ligadas por situações de grupo, 
participação ou domlnio).63 

No fundo, exige-se que entre entidades que se enquadrem no conceito de "relações especiais" (dr. n.0 4 
desta mesma disposição) sejam praticados preços justos, de acordo com o critério da independência ou da 
plena concorrência. No entanto, é utópico pensarmos que será fácil encontrar um preço independente, de 
mercado. Esta situação de dificuldade acontece em virtude da existência de poucos operadores económicos 
a actuar no mercado, já que o mercado funciona muitas vezes em situação de monopólio (ou quando muito 
de oligopólio ou concorrência monopollstica). O fenómeno dos grupos que poderão praticar a chamada 
"colosão de preços" também não pode ser ignorado; esta situação de controle combinado dos preços fará 
também com que não se consiga encontrar um "preço de mercado" , pois este controle do mercado por 
parte de grupos restritos fulmina a praticabilidade do encontro de um preço independente. 

N.0 2 
Em virtude da pouca fiabilidade (e até mesmo da grande difiCuldade prática) na concretização de tais cri­
térios (observe-se as já referenciadas situações de monopólio ou de oligopólio muitas vezes verificadas no 
mercado), a letra do 63 .0 do CIRC indica-nos um conjunto de métodos transaccionais e não transaccionais 
para ajudar na determinação desse preço, e a saber: método do preço comparável de mercado; método do 
preço de revenda minorado; método do custo majorado; método do fraccionamento do lucro e, finalmente, 
método da margem líquida da operação - devidamente descritos e comentados se seguida. 

N.0 3, alfnea a) 
A alternativa preferencial é, de facto, que se utilize o método do preço comparável de mercado. Este método 
consiste num exerclcio de comparação do preço do bem ou produto concretamente em causa com outros 
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bens ou produtos similares. O maior entrave prende-se com a existência de poucos agentes económicos que 
nao permitem que se encontre este preço, uma vez que controlam todo o tráfego comercial nas respectivas 
áreas, facto que já aqui muito foi aludido. 
A nível jurisprudencial, no Acórdão do STA proferido no âmbito do Recurso n.0 21240, datado de 21 de 
Janeiro de 200364 (que opôs a Leasing Atlântico ao Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais), a apresen­
tação pelo contribuinte da determinação da margem de lucro sobre os custos diverge do valor médio para 
empresas do mesmo sector. Pelo facto, a Administração Tributaria aplicou o método do preço comparéivel 
de mercado. 
Diferentemente, no método do preço de revenda minorado não há comparabilidade de preços. Héi que 
tomar em consideração o preço de revenda, deduzido de um determinado factor. Esta ligeira correcção 
do preço de revenda é obtida através do abatimento de alguma parte do lucro do produto, a fim de não 
inflacionar os preços. 
Finalmente, quanto ao método do custo majorado, adopta-se critério de custo: o preço de produção não 
pode ser só o preço de custo, obviamente. Tem então de fazer-se uma estimativa da margem de lucro, à qual 
se adiciona o custo de produção. 

N.0 3, alínea b) 
O método do fraccionamento do lucro exige a imputação, a cada um dos palses em questão, da percenta­
gem de lucro correspondente no quadro do lucro global. O factor lucro será o indicador dos preços pratica­
dos na respectiva jurisdição. 
Quanto ao método da margem liquida da operação, este é de diflcil teorização e de muito complicada apli­
cação na prática, pelo que nos abstemos de grandes teorizações. 
Importará, também, e a este propósito, referir que quando mesmo assim se apure que as transacções entre 
entidades relacionadas se dão a preços sub ou sobre-declarados, existe a possibilidade de afastamento da 
ideia de situação abusiva, pelo que para isso acontecer os contribuintes em questão apenas terão de apre­
sentar prova capaz e suficiente para demonstração dos factos que alegam. Caso não se efectue a prova 
necessária, a Administração Fiscal poderá suspeitar legitimamente de desvios e entraremos numa situação 
de possível abuso (cuja principal consequência poderá redundar num aumento do imposto a pagar, dadas as 
respectivas correcções a matéria colectável). 
O contribuinte que se encontre nessas situações poderá defender-se com a existência de, por exemplo, 
um contrato de suprimento, juros, um preço de desconto, etc. Pode assim vender-se a um preço de custo 
e, portanto, caberá ao contribuinte implicado o ónus de provar a razão substantiva que levou à aplicaçao 
daquele preço, numa base de transparência nas transacções. Nesse contexto, e no seguimento do que for 
apresentado pelo contribuinte, a Administração Fiscal avalia a situação, determinando se há abuso ou não -
tal procedimento indicia que o regime do 63.0 não é de aplicação automática. 

N.0 4 
A título ilustrativo relativamente a estas previsões aqui elencadas como situações de " relações especiais" , o 
Acórdao do STA proferido no âmbito do Recurso n.0 1508/02, de 12 de Março de 2002 retrata uma situação 
de correcção do lucro tributável, num caso de entidades em situação de relações especiais. Deu-se a dificul­
dade de fixação de preços independentes, observada a disparidade de preços internos e internacionais. O 
contribuinte just ifrcou o diferencial com base nas diferenças de mercado, publicidade, seguros, etc. Houve, 
no entanto, uma transferência de lucros para um pais "etiquetado" como paraíso fiscal. O problema do 
legislador, neste contexto, é que na alfnea h) do n.0 4 do 63.0 do C IRC alargou o âmbito do conceito de rela­
ções especiais para entidades com sede em "paralsos fiscais" . A referência a um regime fiscal privilegiado ou 
regime fiscal claramente mais favorável parece remeter-nos para uma aplicação automática do conceito de 
relações especiais nas relações com esses palses. Assim, despoleta-se imediatamen te a aplicação do regime 
dos preços de transferência. 
De todo o modo, e de uma maneira muito geral, poderemos afirmar que este 63.0 do C IRC contempla um 
regime que poderemos reter como sendo a regra geral aplicável subsidiaria mente a todas as outras medidas 
anti-abuso previstas e reguladas no C IRC, nomeadamente na parte tocante ao conceito de relações especiais, 
bem como quanto ao conceito de "regime fiscal preferencial" ou ·regime fisca l claramente mais favorável ". 
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Além disso, e voltando concretamente ao comentário do n." 4 deste 63.0 , estamos em presença de um 
elenco bastante exaustivo de situações que consubstanciam a verificação da existência de relações especiais. 

A constatação desta realidade poderá designadamente ocorrer em caso de subordinaçao. cõnjuge, ascen­
dente, descendente, participação no capital, existência de financiamentos, etc. O teste de influência torna-se 
indispensável, não importando apenas e só a prova documental. Destarte, terá também de contemplar-se a 
relação jurldica em questão, interpretando-se económicamente. 

N." 6 
Nestas matérias, é também muito importante a cooperação e a boa fé do contribuinte, devendo este cumprir 
com rigor e segundo boas praticas todas as obrigações acessórias a que se refere o 63. 0 do CIRC, nos seus 
números 6 e seguintes. Quer isto dizer que, na prática, toda a prova terá de ser apresentada pelo contribuin­
te, que tem de pautar-se por critérios de absoluta transparência6~. Para isso aponta também a obrigação da 
elaboração de um dossier de preços de transferência extremamente completo e necessariamente bem estru­
turado, com toda a documentação de suporte, e funcionando como prova justificativa acerca das operações 
realizadas. Este dossier fiscal sobre preços de transferência encontra-se regulado nos art."s 13.0 a 16.0 da 
Portaria n.0 1446-C/2001, de 21 de Dezembro. De acordo com o 63.0

, n.0 6 do CIRC, Iido em conjunto com o 
Art. 0 13.0

, n.0 2 da referenciada Portaria, verificamos que tal documentação deverá fazer parte integrante do 
processo de documentação fiscal, alias exigido pelo anterior art.0 121 .0 do C IRC (actual art." 130.0 do CIRC}. 

N.0 7 
A obrigatoriedade de detalhe acima descrita obriga a que fique a descoberto informação relevante sobre o 
próprio negócio da empresa, desde a politica de preços, a margem dos produtos, a identificação dos clien­
tes, a rdentrficação dos fornecedores, detalhes relativamente ao processo produtivo, entre outros. Para essa 
divulgação não podemos esquecer o contributo dos próprios gestores, enquanto órgãos de gestão. 
Desta situação de obrigatoriedade imposta, decorre a implicação de que caso o sujeito passivo tenha toda 
a documentação organizada, caberá á Administraçao Fiscal, pretendendo efectuar correcções à matéria 
colectavel, contestar e efectuar prova. 
Ora, a contrario, se o contribuinte for suficientemente transparente nas suas intenções, nomeadamente 
respeitando os correspondentes imperativos legais, caberá á Administração Fiscal demonstrar por que razão 
pretende tributar de forma diferente do evidenciado na documentação apresentada pelo contribuinte. 
Existindo tal documentação (que é legalmente exiglvel, como já vimos) e estando os dados devidamente 
organizados, o contribuinte terá pretensas divergências de preços detalhadas e eventualmente devidamente 
justificadas, revertendo para a Administraçao Fiscal a tarefa de provar (inversão do ónus da prova) por que 
razão (quando seja caso disso) pretende tributar de forma diferente daquela que decorrerra dos elementos 
evidenciados na documentação apresentada pelo contribuinte. 
Na eventualidade de, pelo contrário, não existir a dita documentação orgamzada, a Administraçao Tribu­
tárra poderá proceder a correcções à matéria colectável (caso assim o entenda), nomeadamente emitindo 
liquidações adicionais, Nesta hipótese caberá, depois, ao sujeito passivo (caso discorde dessas correcções) a 
diflcil prova de que não incorreu em situação de abuso, com todas as consequências que daí poderão advir. 

Vide designadamente a Portarra n.0 1446-C/2001 , de 21 de Dezembro. 

Artigo 64. o • Correcções ao valor de transmissão de direitos reais sobre bens imóveis 

1 - Os alienantes e adquirentes de direitos reais sobre bens imóveis devem adoptar, para efeitos 
da determinação do lucro tributável nos termos do presente Código, valores normais de mercado 
que não podem ser inferiores aos valores patrimoniais tributários definitivos que serviram de 
base à liquidação do imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis (IMT} ou que 
serviriam no caso de não haver lugar à liquidação deste imposto. 

6S A ptopot1lo do pnnCJp•o da tMm.p.wi!ocw e quanto to blu!. dd prov,1 do ccntnbUinte- em mat~fld de Pff't;~ de tramft'ffntta, ~AliJO~ AZE-VEDO, P.llri<&l. "'O 
pr.ndpo d" lrdnsp.lTÍ'rKU tnllíh~ <' a9tJtnJs nufllfesr~ r soluct'lcs prdrc-as·. 111 o-.. 10 100". dt lfl~tlgaçdo do Cllf. • UtudO\ JurlcJ.co.rccnan~tos, Airnedn.l, 
1010 
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2 - Sempre que, nas transmissões onerosas previstas no número anterior, o valor constante do 
contrato seja inferior ao valor patrimonial tributário definitivo do imóvel, é este o valor a consi­
derar pelo alienante e adquirente, para determinação do lucro tributável. 

3 - Para aplicação do disposto no número anterior: 
a) O sujeito passivo alienante deve efectuar uma correcção, na declaração de rendimentos do 
período de tributação a que é imputável o rendimento obtido com a operação de transmissão, 
correspondente à diferença positiva entre o valor patrimonial tributário definitivo do imóvel e o 
valor constante do contrato; 
b) O sujeito passivo adquirente adopta o valor patrimonial tributário definitivo para a determi­
nação de qualquer resultado tributável em IRC relativamente ao imóvel. 

4 - Se o valor patrimonial tributário definitivo do imóvel não estiver determinado até ao final do 
prazo estabelecido para a entrega da declaração do período de tributação a que respeita a trans­
missão, os sujeitos passivos devem entregar a declaração de substituição durante o mês de Janei­
ro do ano seguinte àquele em que os valores patrimoniais tributários se tornaram definitivos. 

5 - No caso de existir uma diferença positiva entre o valor patrimonial tributário definitivo e o 
custo de aquisição ou de construção, o sujeito passivo adquirente deve comprovar no processo 
de documentação fiscal previsto no artigo 130.0

, para efeitos do disposto na alínea b) do n.o 3, o 
tratamento contabilístico e fiscal dado ao imóvel. 

6 - O disposto no presente artigo não afasta a possibilidade de a Direcção-Geral dos Impostos 
proceder, nos termos previstos na lei, a correcções ao lucro tributável sempre que disponha de 
elementos que comprovem que o preço efectivamente praticado na transmissão foi superior ao 
valor considerado. 

Por Patrícia Anjos Azevedo 

(Corresponde ao artigo 58. 0-A, na redacção do CIRC em vigor previamente à produção de efeitos do Decre­
to-Lei n. o 15912009, de 13107, que republicou aquele Código) 

O Decreto-Lei n.0 287/2003, de 11 de Novembro, que aprovou os Códigos dos Impostos Municipais sobre 
Imóveis (CIMI) e sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis (CIMT) procedeu a algumas alterações na legis­
lação vigente, tendo sido aditado ao CIRC a presente disposição- à data, art.0 58.0-A do C IRC. 

A titulo de comentário acerca desta disposição, pode dizer-se que, continuando na linha de apresentação de 
medidas especiais anti-abuso (ou cláusulas especificas anti-abuso), vem o C IRC, no actual art. o 64. 0 , prever 
algumas correcções ao valor de transmissão de direitos reais sobre bens imóveis. 
Tal Situação entende-se em virtude de, apesar de não termos aqui qualquer tipo de illcito, poder eventual­
mente existir uma situação de abuso, cujas consequências serão então as correcções a matéria tnbutável; 
neste caso, correcções ao valor de transmissão dos direitos reais sobre os bens imóveis em questão, valores 
esses que iráo influir na determinação do valor da matéria colectável. 

N.0 1 
De acordo com esta disposição, o valor patrimonial definitivo que tenha servido de base à liquidação do IMT 
deverá relevar para efeitos de determinação da matéria tributável, quer relativamente ao vendedor, quer no 
que respeita o comprador, na hipótese de se tratar de sociedades ou até mesmo de titulares de rendimentos 
empresariais - como tal tributados com base na contabilidade. 
Note-se que a determinação do valor tributável é fei ta nos termos do artigo 12. o do CIMT: valor constante do 
contrato ou valor patrimonial tributário do imóvel, consoante o que for maior. O valor patrimonial tributário 
será o valor dos bens imóveis inscritos nas matrizes, à data da liquidação do IMT. 

185 



LeJCJt · eoogos Amtaóas & Ccrnentaóas · ll<C 

N.0 2 

Na situação das transmissões descritas no n.• 1 e, em caso de divergéncia de valores entre o contratualmente 
estabelecido e o valor patrimonial tributário definitivo do imóvel, sendo o valor contratualmente estabelecido 
inferior ao segundo: para efeitos de determinação do valor tributável (quer do alienante, quer do adquirente) 
conta o valor patrimonial tributário defin itivo do imóvel. 

N.• 3, alínea a) 
Temos aqui, para o alienante, a obrigação de efectuar correcções à declaração de rendimentos respectiva, já 
que o valor constante do contrato e o valor patrimonial tributário definitivo do imóvel transmitido, divergem 
- o valor inicialmente declarado (o constante do contrato) é inferior ao valor patrimonial tributário defin itivo, 
situação que, não sendo clarificada, importaria uma matéria tributável inferior e. consequentemente, um 
montante de imposto a pagar também inferior. 

N.0 3, alínea b) 
Do lado do adquirente, o sujeito passivo de IRC poderá registar contabilisticamente o imóvel pelo seu valor 
patrimonial tributável definitivo, sempre que este seja superior ao valor constante do contrato, por forma 
a, no final, ser declarado o montante ao qual corresponde o valor superior. indo-se de encontro ao valor 
indicado na declaração de substituição do alienante. 

N.0 6 

A Direcção-Geral dos Impostos poderá proceder também às correcções ao lucro tributável que entenda 
como devidas, na presença de elementos que comprovem que o preço efectivamente praticado na transmis­
são fo i superior ao valor considerado para efeitos contratuais. 

Finalmente, ficam aqui alguns auxiliares interpretativos relativamente à delimitação do âmbito de aplicação 
desta disposição: 
O despacho de 2004-07-21, proferido no âmbito do Processo n.• 158812004, indica-nos que o disposto 
no presente artigo não tem aplicabilidade nos casos em que a transferéncia de bens imóveis se insira numa 
operação de fusão, cisão, entrada de activos ou permuta de partes sociais. desde que abrangida pelo regime 
de neutralidade fiscal previsto no artigo 74.0 do CIRC; além disso. qualquer destas operações. em termos 
fiscais, não dá origem a uma verdadeira transmissão dos elementos patrimoniais, sendo que o apuramento 
dos resultados é feito na esfera da sociedade incorporante ou nova, quando esta venha a alienar os activos 
recebidos em virtude da realização da operação e como se esta não tivesse existido. 
De acordo com o despacho de 2006/03/06 - Processo n.• 215/2006, o disposto na presente disposição tam­
bém não tem aplicabilidade na hipótese de o sujeito passivo alienar um imóvel a uma empresa locadora e. 
em simultâneo, celebrar, sobre o mesmo imóvel, um contrato de locação financeira (operação de leaseback). 
Assim, por força do n.• 2 do artigo 25.0 do CIRC, o resultado apurado numa operação de venda de bens 
seguida de locação financeira não reveste qualquer importância para efeitos fiscais. 

Artigo 65.0 ·Pagamentos a entidades não residentes 
sujeitas a um regime fiscal privilegiado 

1 - Não são dedutiveis para efeitos de determinação do lucro tributável as importâncias pagas 
ou devidas, a qualquer título, a pessoas singulares ou colectivas residentes fora do território por­
tuguês e aí submetidas a um regime fiscal claramente mais favorável, salvo se o sujeito passivo 
puder provar que tais encargos correspondem a operações efectivamente realizadas e não têm 
um carácter anormal ou um montante exagerado. 

2 - Considera-se que uma pessoa singular ou colectiva está submetida a um regime fiscal cla­
ramente mais favorável quando o território de residência da mesma constar da lista aprovada 
por portaria do Ministro das Finanças ou quando aquela aí não for tributada em imposto sobre 
o rendimento idêntico ou análogo ao IRS ou ao IRC, ou quando, relativamente às importâncias 
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pagas ou devidas mencionadas no número anterior, o montante de imposto pago for igual ou 
inferior a 60% do imposto que seria devido se a referida entidade fosse considerada residente 
em território português. 

3 - Para efeitos do disposto no número anterior, os sujeitos passivos devem possuir e, quando 
solicitado pela Direcção-Geral dos Impostos, fornecer os elementos comprovativos do imposto 
pago pela entidade não residente e dos cálculos efectuados para o apuramento do imposto que 
seria devido se a entidade fosse residente em território português, nos casos em que o território 
de residência da mesma não conste da lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças. 

4-A prova a que se refere o n.0 1 deve ter lugar após notificação do sujeito passivo, efectuada com 
a antecedência mínima de 30 dias. 

5 - O disposto nos números anteriores é ainda aplicável às importâncias pagas ou devidas in­
directamente, a qualquer titulo, às mesmas pessoas singulares ou colectivas, quando o sujeito 
passivo tenha ou devesse ter conhecimento do destino de tais importâncias, presumindo-se esse 
conhecimento quando existam relações especiais nos termos do n.o 4 do artigo 63.0 entre: 
a) O sujeito passivo e as pessoas singulares ou colectivas residentes fora do território português 
e ai submetidas a um regime fiscal claramente mais favorável; ou 
b) o sujeito passivo e o mandatário, fiduciário ou interposta pessoa que procede ao pagamento 
às pessoas singulares ou colectivas referidas na alinea anterior. 

Por Patricia Anjos Azevedo 

(Corresponde ao artigo 59. 0, na redacção do C/RC em vigor previamente à produção de efeitos do Decreto 

-Lei n. o 159/2009, de 13107, que republicou aquele Código) 

O art.0 65.0 do CIRC relaciona-se com a sujeição a um regime fiscal privilegiado. Postula a não dedutibilidade 

iuris tantumU> relacionada com operações levadas a cabo em regimes fiscais mais favoráveis.67 

Artigo 66.0 ·Imputação de rendimentos de entidades não residentes 
sujeitas a um regime fiscal privilegiado 

1 - Os lucros ou rendimentos obtidos por entidades não residentes em território português e sub­
metidos a um regime fiscal claramente mais favorável são imputados aos sujeitos passivos de IRC 
residentes em território português que detenham, directa ou indirectamente, mesmo que através 
de mandatário, fiduciário ou interposta pessoa, pelo menos 25% das partes de capital, dos direi­
tos de voto ou dos direitos sobre os rendimentos ou os elementos patrimoniais dessas entidades. 

2 - Quando, pelo menos, 50% das partes de capital, dos direitos de voto ou dos direitos sobre os 
rendimentos ou os elementos patrimoniais sejam detidos, directa ou indirectamente, mesmo que 
através de mandatário, fiduciário ou interposta pessoa, por sujeitos passivos de IRC ou IRS resi­
dentes em território português, a percentagem referida no número anterior é de 10%. 

66 Isto ~. """\e), ,,f,l\t,\vel rrlfd:Jnt e prO'IJ ~m contr,\rm 
67 Em lcnno<; dGUitiM UO\ !.Obfl' E"!.t•l m.1 1t\rM, Vl'litln·~. entre outr~ riU:ITA~ PHlEIRA, Manut'l Hwmque, Rh.l/idOO(.•, Almt"dm,l, C01rnl>1a, 2005, TEIXE IRA, Gk'ma, 

M<muJJdcDu'ewro FiS<"tti (Z • t·dtl;aot, A!rnedmJ, C01mbr.l, 2010, XAVIER, Alberto, iÀ!Cft:> 1nbutjno llrtt~m:taon.ll, 2 • edtç.:.O, AlrntdtnJ 2007 t•, oltnda ANJOS AZEVEDO, 
f'.ltf(( l.l, .c (lrevt~ nof;n ~bre o ptanto~ntntO ft!.Coll, a!. §U.l'> fronhm& f! i.l!. nwd.d,l\ olnbabu~•. III A (rsroliditde corno rn.Hf\J/!"f:fUO de flYiJ~:t>r<Y.Jo ('(OflÓmJ('ol (<oot· 
dt-n;)(.\Q S(l ne;l Montf .. O, Sutaru (OSM e l .. Vlll f'l:ft!-lfd), \t'1da Economrco), 101 1, AUIOS AZEVE.DO, JllltnooJ, •A IIITlpOft.lnchl d(n pr~CY~ de uamh:rbloa no conll•Jto 
do plolntirllt'nto f•scab, 10 Durvo1l Fwttrot AdvogoMhs. oe-.v-.Rrt«" n • 1, Jutll!) dt 2010 tdi5pcnt-d onhnt> Hn htlp //durvillftue.r.l ·ad.rogado:o com'pubftcacot"S/Dur­
val_ntv...-Jelter.JU'ho_1010 pdf), ANJOS Al[.VEOO, Patrk Ll, sO pondpttt da trarnp.llklcta rn1ra~ rr Jlgum.J<> nurnle.t.l(6n t ~'utbts prJtJc~ •. m Os 'O I1/J01 de 
Jn\""eSIJI]JÇlo do Cllf- Estud~ JundJCO.frenótniC05, Afrn4.'dulol, 20 10 
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3- A imputação a que se refere o n.o 1 é feita na base tributável relativa ao período de tributação 
do sujeito passivo que integrar o termo do período de tributação da entidade, pelo montante do 
respectivo lucro ou rendimentos, consoante o caso, obtidos por esta, de acordo com a proporção 
do capital, ou dos direitos sobre os rendimentos ou os elementos patrimoniais detidos, directa 
ou indirectamente, mesmo que através de mandatário, fiduciário ou interposta pessoa, por esse 
sujeito passivo. 

4- Para efeitos do número anterior, aos lucros ou aos rendimentos sujeitos a imputação é dedu­
zido o imposto sobre o rendimento incidente sobre esses lucros ou rendimentos, a que houver 
lugar de acordo com o regime fiscal aplicável no Estado de residência dessa entidade. 

5- Para efeitos do disposto no n.0 1, considera-se que urna entidade está submetida a um regime 
fiscal claramente mais favorável quando o território de residência da mesma constar da lista 
aprovada por portaria do Ministro das Finanças ou quando aquela aí não for tributada em im­
posto sobre o rendimento idêntico ou análogo ao IRC ou, ainda, quando o imposto efectivamente 
pago seja igual ou inferior a 60% do IRC que seria devido se a entidade fosse residente em terri­
tório português. 

6- Excluem-se do disposto no n.0 1 as entidades não residentes em território português quando 
se verifiquem cumulativamente as seguintes condições: 
a) Os respectivos lucros ou rendimentos provenham em, pelo menos, 75% do exercício de uma 
actividade agrícola ou industrial no território onde estão estabelecidos ou do exercício de uma 
actividade comercial que não tenha como intervenientes residentes em território português ou, 
tendo-os, esteja dirigida predominantemente ao mercado do território em que se situa; 
b) A actividade principal da entidade não residente não consista na realização das seguintes 
operações: 

1) Operações próprias da actividade bancária, mesmo que não exercida por instituições de 
crédito; 
2) Operações relativas à actividade seguradora, quando os respectivos rendimentos resultem 
predominantemente de seguros relativos a bens situados fora do território de residência da 
entidade ou organismo ou de seguros respeitantes a pessoas que não residam nesse território; 
3) Operações relativas a partes de capital ou outros valores mobiliários, a direitos da proprie­
dade intelectual ou industrial, à prestação de informações respeitantes a uma experiência 
adquirida no sector industrial, comercial ou cientifico ou à prestação de assistência técnica; 
4) Locação de bens, excepto de bens imóveis situados no território de residência. 

7 - Quando ao sujeito passivo residente sejam distribuídos lucros ou rendimentos provenientes 
de uma entidade não residente a que tenha sido aplicável o disposto no n.0 1, são deduzidos na 
base tributável relativa ao período de tributação em que esses rendimentos sejam obtidos, até à 
sua concorrência, os valores que o sujeito passivo prove que já foram imputados para efeitos de 
determinação do lucro tributável de períodos de tributação anteriores, sem prejuízo de aplicação 
nesse período de tributação do crédito de imposto por dupla tributação internacional a que hou­
ver lugar, nos termos da alinea a) do n.0 2 do artigo 90.0 e do artigo 91.0

• 

8 -A dedução que se refere na parte final do número anterior é feita até à concorrência do mon­
tante de IRC apurado no período de tributação de imputação dos lucros ou rendimentos, após as 
deduções mencionadas nas alíneas a) e b) do n.0 2 do artigo 90.0

• 

9 - Para efeitos do disposto no n. o 1, o sujeito passivo residente deve integrar no processo de do­
cumentação fiscal a que se refere o artigo 130.0 os seguintes elementos: 
a) As contas devidamente aprovadas pelos órgãos competentes das entidades não residentes a 
que respeitam o lucro ou os rendimentos a imputar; 
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b) A cadeia de participações directas e indirectas existentes entre entidades residentes e a entida­
de não residente, bem como todos os instrumentos jurídicos que respeitem aos direitos de voto 
ou aos direitos sobre os rendimentos ou os elementos patrimoniais; 
c) A demonstração do imposto pago pela entidade não residente e dos cálculos efectuados para a 
determinação do IRC que seria devido se a entidade fosse residente em território português, nos 
casos em que o território de residência da mesma não conste da lista aprovada por portaria do 
Ministro das Finanças. 

10 - Quando o sujeito passivo residente em território português, que se encontre nas condições 
do n.0 1 ou do n.0 2, esteja sujeito a um regime especial de tributação, a imputação que lhe seria 
efectuada, nos termos aí estabelecidos, é feita directamente às primeiras entidades, que se encon­
trem na cadeia de participação, residentes nesse território sujeitas ao regime geral de tributação, 
independentemente da sua percentagem de participação efectiva no capital da sociedade não 
residente, sendo aplicável o disposto nos n.0 s 3 e seguintes, com as necessárias adaptações. 

11 -Para efeitos da determinação das percentagens previstas nos n.0 s 1 e 2 são, igualmente, tidas 
em consideração as partes de capital e os direitos detidos, directa e indirectamente, por entidades 
com as quais o sujeito passivo tenha relações especiais nos termos do n.0 4 do artigo 63.0

• 

12- O disposto neste artigo não se aplica quando a entidade não residente em território português 
seja residente ou esteja estabelecida noutro Estado membro da União Europeia ou num Estado 
membro do espaço económico europeu, neste último caso desde que esse Estado membro esteja 
vinculado a cooperação administrativa no domínio da fiscalidade equivalente à estabelecida no 
âmbito da União Europeia, e o sujeito passivo demonstre que a constituição e funcionamento da 
entidade correspondem a razões económicas válidas e que esta desenvolve uma actividade eco­
nómica de natureza agrícola, comercial, industrial ou de prestação de serviços. 

* ·'··P:·Z3 
Por Patricia Anjos Azevedo 

(Corresponde ao artigo 60. 0, na redacção do CIRC em vigor previamente à produção de efeitos do Decreto 
-Lei n. o 15912009, de 73107, que republicou aquele Código) 

O art.0 66.0 do CIRC relaciona-se também com a sujeiçi\o a um regime fiscal privilegiado. Assim, prevê a 
tributação aos sócios por lucros não repatriados (regime de imputação).f8 

Esta disposição demonstra-nos a possibilidade de tributação, no Estado de residência, dos lucros (ainda que 
não distribuídos) das sociedades instaladas em paraísos fisca1s ou reg1mes fiscais privilegiados detidas por 
sócios não residentes. 

Consagra-se, assim, uma espécie de " transparência fiscal" 69 destas sociedades, materializada na tributação 
apenas dos sócios individualmente considerados e não da sociedade, em si. 

Artigo 67.0 
• Subcapitalização 

1 - Quando o endividamento de um sujeito passivo para com entidade que não seja residente 
em território português ou em outro Estado -membro da União Europeia com a qual existam 
relações especiais, nos termos definidos no n.o 4 do artigo 63.", com as devidas adaptações, for 

G8 Em ICf iTIO'> cbutt111.\rl0'\ !.abrco e\la m.llku., ~'f'1 ilrJK(', ~ntr~ culrm. FREITAS PfRURA. r\11.Wlut l H~m.que, fecolf'COJdt, AJn~~na. Co11nbfJ, 200S, lEI!<EIRA, Glona, 
M.mw lckCJre..rorcra!{2 • f.'d;çdo). A/nll.'dww, CcmnbroJ, 2010; XAVIHl., Albeno.lMc.'l'tO TdbutJnotntern.JOOtUl, ] • c.-d~.i~. AlmedtnJ 2007 e, aOOa ANJOS AZEVEDO, 
f'atnoa. ~ert'\t."\ not.n seb e o pJdlll'atnPnlo fi\Cal. as s.u.u honte11.n r as mtód~ anb.lbtr.o•. m A rnr:'*l«<e romo rnsrrommto ck lt'Ct.tptro)('Jo ~d (CCCf· 
dtnl(.lo Sófua Montttro, Suzana (~td •lJIJtlfl1 Perua}. Vtd.t Económtca, 2011, AlVOS AZf.V[OO, Patnoo~. •A unpcrt:.tlcld d~ pt~o·. dt ttansftr\'rKI.l na ccntexto 
do plllnt\lilm nto ft~al•, tn O~.nat rt>ueerd Advog:ld:M, new:./.rrrer n • 1, Julh:l de- 2010 (d~pontrel onlulf tm hnp hdi.JN<l!Jrrret~~OOO\ com'publ.c.acoesl0ur4 

VJI_nt"nsleuer_JtJfto_}U10 f>dD, AUJOS AZEVEDO. P.lUK" .,o prn lp.o da traMpli ... WJol tnltol\ f'!. f Mgum.n rnamlóta~óti t \Oiu(~ pr.t\tiC.Y,III, tO (b; ro dn()j de 
mo"CSI"!)l'-'0 da QJf - ú tud:.r: Jund.ro-l~. Ahnedro, 20 10 

69 Cfr rtogHrttltorll!'nt:.te rtbth'C ao art 6 • do ( IRC 

189 



LeXJt · COO:gos Anotaoos & Comentados ·IRC 

excessivo, os juros suportados relativamente à parte considerada em excesso não são dedutiveis 
para efeitos de determinação do lucro tributável. 

2 -É equiparada à existência de relações especiais a situação de endividamento do sujeito passivo 
para com um terceiro que não seja residente em território português ou em outro Estado-mem­
bro da União Europeia, em que tenha havido prestação de aval ou garantia por parte de uma das 
entidades referidas no n. 0 4 do artigo 63.0

• 

3 - Existe excesso de endividamento quando o valor das dívidas em relação a cada uma das 
entidades referidas nos números anteriores, com referência a qualquer data do período de tri­
butação, seja superior ao dobro do valor da correspondente participação no capital próprio do 
sujeito passivo. 

4 - Para o cálculo do endividamento são consideradas todas as formas de crédito, em numerá­
rio ou em espécie, qualquer que seja o tipo de remuneração acordada, concedido pela entidade 
com a qual existem relações especiais, incluindo os créditos resultantes de operações comerciais 
quando decorridos mais de seis meses após a data do respectivo vencimento. 

5 - Para o cálculo do capital próprio adiciona-se o capital social subscrito e realizado com as 
demais rubricas como tal qualificadas pela regulamentação contabilistica em vigor, excepto as 
que traduzem mais-valias ou menos-valias potenciais ou latentes, designadamente as resultantes 
de reavaliações não autorizadas por diploma fiscal ou da aplicação do método da equivalência 
patrimonial. 

6 - Com excepção dos casos de endividamento perante entidade residente em pais, território ou 
região com regime fiscal claramente mais favorável que conste de lista aprovada por portaria do 
Ministro das Finanças, não é aplicável o disposto no n .o 1 se, encontrando-se excedido o coefi­
ciente estabelecido no n .0 3, o sujeito passivo demonstrar, tendo em conta o tipo de actividade, o 
sector em que se insere, a dimensão e outros critérios pertinentes, e tomando em conta um perfil 
de risco da operação que não pressuponha o envolvimento das entidades com as quais tem rela­
ções especiais, que podia ter obtido o mesmo nível de endividamento e em condições análogas de 
uma entidade independente. 

7 - A prova mencionada no número anterior deve integrar o processo de documentação fiscal a 
que se refere o artigo 130.0 • 

* ·'··!fP·Z3 
Por Nina Aguiar 

N.0 1 

De acordo com a letra do n.0 1, a subcapitalização consiste num "endividamento excessivo" (TJCE, STA. 
12/11/2008, Proc. n.0 0281/08). 

A norma, porém, e à semelhança com todas as outras normas fiscais de subcapitalizaçao que conhecemos, 
não define endividamento excessivo. A adequação do nfvel de endividamento afere-se por comparação com 
o capital próprio da entidade, o qual engloba o capital estatutário (capital social no caso das sociedades) e 
os capitais gerados pela actividade da empresa que nao foram distribuídos, constituindo reservas. Que existe 
um nfvel máximo de endividamento considerado são, quando comparado com o capital próprio da empresa. 
é uma noção consensualmente aceite. Aliás, a noção de um equilíbrio necessário entre capital próprio e 
endividamento funda-se no direito privado, considerando-se que a manutenção de uma certa proporção 
entre o endividamento e o capital próprio é requerida para assegurar a protecção dos credores, princípio 
fundamental do Direito comercial. 
No entanto, a pesar deste consenso. a identificação de critérios objectivos e com validade geral para a de­
terminação do nível de endividamento máximo desejável torna-se muito difícil, o que se comprova através 
de uma comparação das normas de subcapitalização das várias legislações f1sca is. Seguindo de certo modo 
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a abordagem do Direito Fiscal Internacional, plasmado no Modelo de Convênio Fiscal da OCDE e nos seus 
Comentários, no qual a subcapitalização tem sido tratada como um aspecto das relações comerciais entre 
entidades associadas, as legislações estaduais tem contornado o problema referido anteriormente, da difi­
culdade de estabelecer critérios sobre o nível desejável de endividamento, por uma aplicação do princípio 
da independência ou de plena concorrência (arms's /enght principie). Este tratamento assenta na ideia de 
que, não se podendo definir, em abstracto, qual é o nível de endividamento desejável ou aceitável para 
uma entidade, pode aceitar-se como adequado qualquer nível de endividamento desde que o mesmo possa 
ocorrer em condições de plena concorrência. Não 1nteressa qual o nível de endividamento em que a empresa 
se encontra, se tal endividamento se produziu em condições de mercado, isso demonstra só por si a solva­
bilidade da empresa, ou os empréstimos não lhe teriam sido concedidos. A mesma regra conduz, em linha 
de princípio, a fazer incidir as regras que limitam fiscal mente o endividamento apenas às situações de endivi­
damento que ocorram entre empresas assoc1adas, uma vez que, ainda em linha de princípio, as restantes se 
presumem produzidas em condições de plena concorrência. Embora o regime português de subcapitalização 
não assuma plenamente a concepção que acabamos de descrever, pois, como se verá em seguida, substitui 
o critério da plena concorrência por uma presunção de endividamento excessivo baseada num ratio fixo, 
tal concepção aflora no n.0 1, ao limitar-se a aplicação do regime de subcapitalização ao endividamento no 
ãmbito de relações especiais. A definição do conceito de relações especiais ê efectuada pelo artigo 63. 0 , n. o 

4, sobre preços de transferência. O preceito limita também a aplicação do regime de subcapitalização às 
situações de endividamento em que mutuante seja uma entidade não residente em território português ou 
no território de outro Estado-membro da União Europeia. Esta limitação ê uma característica dos regimes de 
subcapitalização clássicos. O objectivo desta limitação ê minimizar a interferência da norma fiscal anti-abuso 
sobre a liberdade de gestão das empresas, tendo em conta que a subcapitalização meramente interna não 
provoca prejuízos significativos em termos de receita fiscal. É, com efeito, no plano da fiscalidade interna­
cional que a subcapitalização, como mecanismo de planeamento fiscal, encontra o seu campo de aplicação 
por excelência. No entanto, a norma passou a excluir igualmente, a par das situações de endividamento 
meramente domésticas, aquelas em que o credor ou mutuante seja uma entidade residente em território de 
outro Estado-membro da União Europeia, após uma alteração legislativa operada pela Lei n.0 60-A/2005, de 
30 de Dezembro. A alteração deu-se na sequência da decisão do Tribunal de Justiça da União Europeia no 
caso Lankhorst-Hohorst (TJCE, 12/02/2002, Proc. C-324/00), que considerou incompatrvel com a liberdade 
de estabelecimento consagrada no Tratado da União Europeia, a norma de subcapitalização alemã por esta 
se aplicar quase exclusivamente a mutuantes não residentes. 
Na sequência desta sentença do Tribunal europeu, Portugal e Espanha limitaram o ãmbito de aplicação dos 
seus regimes de subcapitalização às situações de endividamento em que o mutuante é uma entidade resi­
dente fora do território da União Europeia. Outros países que tinham normas de subcapitalização baseados 
numa distinção de tratamento consoante a residência do mutuante, optaram por reformas mais radicais 
dos seus regimes de subcapitalização, abolindo qualquer distinção relativa à proveniência dos empréstimos 
e tornando estes regimes, consequentemente, aplicáveis às operações puramente internas (foi o caso da 
Alemanha e da Itália). 

N.0 2 
O regime da subcapitalização aplica-se, procurando limitar, o endividamento das empresas. O n.0 2 estende 
esse regime ã prestação de aval ou garantia, quando a mesma prestação tenha sido efectuada, ao sujeito 
passivo, por uma entidade com quem este tenha relações especiais, e em relação a um empréstimo conce­
dido por um terceiro. Este tipo de operações triangulares, com empréstimos contraídos junto de entidades 
não associadas, mas garantidos por entidades associadas, é comummente usado para contornar as normas 
de subcapitalizaçao. 

N.0 3 

Como se referiu já anteriormente, uma das maiores dificuldades dos regimes de subcapitalização ê que diz 
respeito à determinação da própria situação de endividamento. A norma portuguesa de subcapitalização 
adopta um método de tipo "objectivo" de determinação de uma situação de subcapitalização, estabele­
cendo um r a tio fixo, de 2:1, entre o montante do endividamento e o capital próprio da entidade devedora. 
Tratando-se de um método largamente utilizado por outros países, o regime português mostra algumas 
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especificidades. Uma delas reside em se determinar a subcapitalização para cada mutuante individualmente, 
e não globalmente. Ass1m, o endividamento para cada entidade associada não pode exceder em mais do 
que o dobro a participação da mesma entidade no capital próprio da devedora. Um segundo aspecto ades­
tacar é o de ser relevante a existência de um endividamento superior àquele limite em qualquer momento, 
e não na média do período fiscal. E finalmente, o próprio limite de 2:1, que é bastante baixo, comparado 
com a maior parte dos palses cujos regimes de subcapitalizaçáo assentam igualmente num ratio fixo. Todos 
estes aspectos contribuem para poder qualificar o regime português de subcapitalização como um regime 
bastante restritivo. 

N.0 4 

A noção de endividamento é bastante alargada, neste aspecto em linha com o que se pratica noutros par­
ses, englobando dívidas em numerário e em espécie, operações puramente financeiras a par de operações 
comerciais, e sendo irrelevante o tipo de remuneração acordada. 

N.0 5 
O endividamento excessivo apura-se por comparação entre o endividamento com o capital próprio. Este 
engloba o "capital social" e as "demais rubricas qualificadas como capital próprio pelas normas contabi­
llsticas, as quais são basicamente as reservas, mas também alguns acréscimos patrimoniais directamente 
levados a capitais próprios, como certos tipos de subsídios. Cabe observar que a norma não devia utilizar o 
termo capital social, mas sim o de capital legal, já que a norma de subcapitalização deve aplicar-se a enti­
dades sem natureza societária, mas só estas têm capital social. Excluem-se deste cálculo do capital próprio 
as mais valias latentes, as quais são reveladas na sequência de reavaliações, mas apenas são excluídas as 
mais valias latentes reveladas em consequência de reavaliações não determinadas pela lei fiscal. Tal significa 
que, havendo uma reavaliação legal, as mais-valias latentes então reveladas são tomadas em conta para o 
cômputo do capital próprio, induzindo um correspondente aumento do lim1te do endividamento, o que se 
nos afigura uma solução coerente. Excluem-se também, finalmente, os acréscimos de capital próprio reco­
nhecidos contabilisticamente em consequência de uma valoração de activos financeiros segundo o método 
da equivalência patrimonial, previsto no artigo 18.0

, n.0 8. 

N.0 S 6 e 7 

O n.0 6 contém uma importante cláusula de salvaguarda. Vimos já que a lei portuguesa opta por um método 
de tipo objectivo para determinar a existência de uma situação de subcapitalização, baseado numa presun­
ção ligada a um ratio fixo entre o crédito e a participação do credor no capital próprio da empresa devedora. 
No entanto, é dada ao contribuinte a possibilidade de ilid1r a presunção e bloquear a aplicação da norma, 
exigindo-se-lhe para tal que prove que podia ter obtido o mesmo endividamento e em condições analogas 
de uma entidade independente. 
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Por forma a combater a fraude/evasão fiscal, encontra-se previsto no adual art.0 67.0 do CIRC7° o regime da 
subcapitalização, regulando-se deste modo a não consideração como gastos do exercido dos juros relativos a 
empréstimos de sócios, no caso de se verificar endividamento excessivo da entidade devedora dos mesmos" . 

Tal medida anti-abuso terá como rácio evitar a erosão da base tributável das pessoas colectivas residen­
tes em Portugal, mas detidas e controladas· maioritariamente por entidades localizadas fora do espaço da 
União Europeia. Diferentemente do regime dos preços de transferência (dr. art. 0 63.0 do C IRC). o regime da 
subcapitalização aplica-se num contexto exclusivamente internacional, sendo que o regime dos preços de 
transferência se aplica quer a residentes, quer a não residentes.12 

A título de exemplo ilustrativo, importará atender ao decidido no Acórdão do STA, proferido no âmbito do 
Recurso 275/08, de 04/06/2008. Este acórdão mostra-nos que o regime da subcapitalização terá de ser apli­
cado com cuidado, e apenas em situação de endividamento excessivo (comparando o valor do endividamen­
to com o valor do capital próprio). Esta ideia vem já do Acórdão do TJCE relativo ao Processo C -324/00 - caso 
Lankhorst-Hohorst'3. Assim, e numa análise mais cuidada, Recurso 275/08 do STA. Descritores: IRC. Subca­
pitalização. Principio da não discriminação. Liberdade de estabelecimento. Primado do Direito Comunitário. 
Reitera-se neste Acórdão que o art.0 61 .0 do CIRC deve ser interpretado à luz do acórdão de 12/12/2002 do 
TJCE (processo C-324/00, caso Lankhorst-Hohorst). Quer isto dizer que o regime da subcapitalização deve 
ser postergado no tocante a endividamentos para com entidades residentes noutros Estados-Membros da 
UE, por violação da liberdade de estabelecimento (o à data art.0 43.0 do Tratado da UE). 

Mesmo em relação a factos ocorridos antes do citado acórdão deve aplicar-se retroad ivamente a disposição 
de direito comunitário que prolbe uma norma de subcapitalização semelhante ao nosso anterior art.0 61.0 

do CIRC, hoje arl.0 67.0 do C IRC. 

N.0 1 

Veja-se que o regime da subcapi talização tem como requisitos os seguintes: não residência do credor em 
Portugal ou em qualquer outro Estado Membro da União Europeia; existência de "relações especiais" entre 
credor e devedor (dr. casos exemplificativamente previstos no n.0 4 do art.o 63.0 do CIRC); verificação de 
endividamento considerado excessivo. 

N.0 2 
Note-se mais uma vez a referência ao elenco de situações contempladas no caso das " relações especiais" , 
regime aliás retirado da disposição referente à norma anti-abuso sobre "preços de transferência". 

N.0 6 
No fundo, e como já foi referenciado, o regime de subcapitalização compreende a limitação da dedução dos 
juros suportados com o endividamento obtido junto de uma entidade relacionada não residente em territó­
rio português, excepto se for residente num outro Estado-Membro da União Europeia. A limitação afere-se 
quanto à parte em que o endividamento seja considerado excessivo, facto que se verifica sempre que o 
montante em divida seja superior ao dobro da correspondente participação nos capita1s próprios. 
No entanto, os juros respectivos serão totalmente dedutiveis para efeitos fiscais na hipótese de o suje1to 
passivo demonstrar que as condições praticadas são de mercado, tendo em conta a sua adividade, o sector 
de actuação e a dimensão, bem como qualquer outro critério que se revele pertinente, excepto quando a 
entidade credora seja uma entidade residente em pais, território ou região com regime fiscal claramente 
mais favorável. 

/ O AnttriCf <lt1 • 61 • do C IRC 
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N.0 7 
Ma1s uma vez, atente-se no cuidado com a questão do ónus da prova, devendo a prova solicitada fazer parte 
integrante do processo de documentação fiscal. 

Artigo 68. o • Correcções nos casos de crédito de imposto e retenção na fonte 

1- Na determinação da matéria colectável sujeita a imposto, quando houver rendimentos obtidos 
no estrangeiro que dêem lugar a crédito de imposto por dupla tributação internacional, nos ter­
mos do artigo 91.0

, esses rendimentos devem ser considerados, para efeitos de tributação, pelas 
respectivas importãncias iliquidas dos impostos sobre o rendimento pagos no estrangeiro. 

2- Sempre que tenha havido lugar a retenção na fonte de IRC relativamente a rendimentos englo­
bados para efeitos de tributação, o montante a considerar na determinação da matéria colectável 
é a respectiva importância ilíquida do imposto retido na fonte. 

M .T,,!r:@ 

Por Patricia Anjos Azevedo 

(A presente disposição corresponde ao artigo 62. 0 , na redacção do CIRC anterior, previamente à entrada em 
vigor do Decreta-Lei n. o 7 5912009, de 7 3107, que procedeu à sua republicação) 

A trtulo introdutório, e em jeito de enquadramento teórico, convém referir que a internacionalização da 
economia e da actividade de interposição das trocas leva ao desencadear de situações juridico-tributárias 
plurilocalizadas, com fortes possibilidades da verificação de hipóteses de dupla tributação internacional". 
Neste contexto, surge aquilo que a doutrina costuma denominar por "métodos para evitar, eliminar ou 
atenuar a dupla tributação internacional", subdividindo-se tais métodos em medidas unilaterais (ou seja, 
mecanismos internos) e/ou medidas bilaterais (resultantes da celebração de Convenções entre os Estados)'>. 
Assim, o método do crédito de imposto referido na epigrafe da disposição em apreço (e no seu n.0 1) insere­
se nas chamadas "medidas unilatera is"76

, entendendo-se portanto que incumbe ao Estado da residência o 
ónus de eliminar ou atenuar a dupla tributação, já que é esse mesmo Estado o responsável por tributar a 
globalidade dos rendimentos, de acordo com o critério da residência. Concretamente quanto ao método da 
imputação ou do crédito de imposto, este assume várias modalidades. e a saber: crédito de imposto com 
imputação integral; crédito de imposto com imputação ordinária; crédito de imposto ficticio e, finalmente, 
crédito de imposto presumido77• 

O legislador fiscal português optou pelo método do crédito de imposto, na modalidade em que se permite 
à pessoa, singular ou colectiva, a dedução á colecta (no sentido de montante de imposto a pagar) da menor 
das duas import~ncias que a seguir se descrevem: a) o imposto sobre o rendimento pago no estrangeiro; b) 
a parcela de IRS ou IRC calculado antes da dedução, correspondente ao rendimento que, no pais em causa, 
estaria sujeito a tributação. 
Após este enquadramento teórico, convém referir também que a disposição em apreço se insere na secção 
VI do CIRC, subsecção I, intitulada por "Correcções para efeitos da determinação da matéria colectável", ou 
seja, o art.0 68.0 do CIRC insere-se no leque de medidas anti-abuso especificas reguladas pelo CIRC, sendo 
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estas especialmente pensadas para evitar abusos e Situações de aproveitamento 1legitimo, tal como temos Já 
v1ndo a descrever e a problematizar aquando do comentário e análise das d1sposições da mesma subsecção. 

N.0 1 

No que respe1ta a esta medida ant1-abuso especifica do art. 0 68.0 do CIRC, verifica-se no seu n.0 1, que. 
relativamente aos rendimentos que se subsumam ao estatuído no art.0 91 o do mesmo diploma- acerca da 
aplicação do já enquadrado e explicitado "crédito de imposto por dupla tnbutação internacional" -. deverao 
estes considerar-se pela importância ilíquida (ou seja, antes de impostos) dos impostos sobre o rend1mento 
pagos no estrange1ro. 

N." 2 

Já o n o 2 desta mesma d1sposiçao refere uma situação diferente: em caso de retenção na fonte, também o 
montante a cons1derar terá de ser a importância ilfquida do imposto ret1do na fonte. 
Ou seja, no fundo, esta norma vem esclarecer que os montantes a cons1derar são as importâncias 11iquidas, 
evitando-se ass1m situações abus1vas. 

Por José Amorim 

Esta diSPOSIÇão v1sa atenuar a dupla tributação de rendimentos obtidos no estrangeiro. através do crédito de 
imposto e da possibilidade de dedução à colecta de IRC. 

A outra correcção prevista neste artigo é relativa às retenções na fonte que, nos termos da ai. d) do n.0 2 do 
art.0 90.0 , sao dedutíveis à colecta e têm a natureza de imposto por conta . 
De notar que sempre que há lugar a retenção na fonte de IRC relativamente aos rendimentos englobados, 
deve ser cons1derado o valor !liquido da retenção na fonte para efeitos de apuramento do lucro tributável 
(n .0 2). 

SUBSECÇÃO II- REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO 
DOS GRUPOS DE SOCIEDADES 

Artigo 69.0 ·Âmbito e condições de aplicação 

1 -Existindo um grupo de sociedades, a sociedade dominante pode optar pela aplicação do regi­
me especial de determinação da matéria colectável em relação a todas as sociedades do grupo. 

2 - Existe um grupo de sociedades quando urna sociedade, dita dominante, detém, directa ou in­
directamente, pelo menos 90% do capital de outra ou outras sociedades ditas dominadas, desde 
que tal participação lhe confira mais de 50% dos direitos de voto. 

3- A opção pela aplicação do regime especial de tributação dos grupos de sociedades só pode ser 
formulada quando se verifiquem cumulaüvamente os seguintes requisitos: 
a) As sociedades pertencentes ao grupo têm todas sede e direcção efectiva em território portu­
guês e a totalidade dos seus rendimentos está sujeita ao regime geral de tributação em IRC, à taxa 
normal mais elevada; 
b) A sociedade dominante detém a participação na sociedade dominada há mais de um ano, com 
referência à data em que se inicia a aplicação do regime; 
c) A sociedade dominante não é considerada dominada de nenhuma outra sociedade residente 
em território português que reúna os requisitos para ser qualificada corno dominante. 
d) A sociedade dominante não tenha renunciado à aplicação do regime nos três anos anteriores, 
com referência à data em que se inicia a aplicação do regime. 

4- Não podem fazer parte do grupo as sociedades que, no início ou durante a aplicação do regi­
me, se encontrem nas situações seguintes: 
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a) Estejam inactivas há mais de um ano ou tenham sido dissolvidas; 
b) Tenha sido contra elas instaurado processo especial de recuperação ou de falência em que haja 
sido proferido despacho de prosseguimento da acção; 
c) Registem prejuízos fiscais nos três exercícios anteriores ao do início da aplicação do regime, 
salvo, no caso das sociedades dominadas, se a participação já for detida pela sociedade dominan­
te há mais de dois anos; 
d) Estejam sujeitas a uma taxa de IRC inferior à taxa normal mais elevada e não renunciem à sua 
aplicação; 
e) Adoptem um período de tributação não coincidente com o da sociedade dominante; 
f) O nível de participação exigido de, pelo menos, 90% seja obtido indirectamente através de urna 
entidade que não reúna os requisitos legalmente exigidos para fazer parte do grupo; 
g) Não assumam a forma jurídica de sociedade por quotas, sociedade anónima ou sociedade em 
cornandita por acções, salvo o disposto no n.• 10. 

5-O requisito temporal referido na alínea b) do n.• 3 não é aplicável quando se trate de socieda­
des constituídas pela sociedade dominante há menos de um ano, sendo relevante para a conta­
gem daquele prazo, bem corno do previsto na alínea c) do n.• 4, nos casos em que a participação 
tiver sido adquirida no âmbito de processo de fusão, cisão ou entrada de activos, o período du­
rante o qual a participação tiver permanecido na titularidade das sociedades fundidas, cindidas 
ou da sociedade contribuidora, respectivamente. 

6 - Quando a participação é detida de forma indirecta, a percentagem de participação efectiva é 
obtida pelo processo da multiplicação sucessiva das percentagens de participação em cada um 
dos níveis e, havendo participações numa sociedade detidas de forma directa e indirecta, a per­
centagem de participação efectiva resulta da sorna das percentagens das participações. 

7 -A opção mencionada no n.• 1 e as alterações a que se referem as alíneas d) e e) do n.• 8, bem 
corno a renúncia ou a cessação da aplicação deste regime devem ser comunicadas à Direcção­
Geral dos Impostos pela sociedade dominante através do envio, por transmissão electrónica de 
dados, da competente declaração prevista no artigo 118.0 , nos seguintes prazos: 
a) No caso de opção pela aplicação deste regime, até ao fim do 3." mês do período de tributação 
em que se pretende iniciar a aplicação; 
b) No caso de alterações na composição do grupo: 

i) Até ao fim do 3." mês do período de tributação em que deva ser efectuada a inclusão de 
novas sociedades nos termos da alínea d) do n.• 8; 
til Até ao fim do 3.• mês do período de tributação seguinte àquele em que ocorra a saída de 
sociedades do grupo ou em que se verifiquem outras alterações nos termos da alínea e) do n.• 
8, independentemente de esse dia ser útil ou não útil, excepto se a alteração ocorrer por cessa­
ção da actividade de sociedade do grupo, caso em que a comunicação deve ser feita até ao final 
do prazo previsto para a entrega da correspondente declaração de cessação; 

c) No caso de renúncia, até ao fim do 3." mês do período de tributação em que se pretende renun­
ciar à aplicação do regime; 
d) No caso de cessação, até ao fim do 3." mês do período de tributação seguinte àquele em que 
deixem de se verificar as condições de aplicação do regime a que se referem as alíneas a) e b) do 
n."8. 

8- O regime especial de tributação dos grupos de sociedades cessa a sua aplicação quando: 
a) Deixe de se verificar algum dos requisitos referidos nos n. •s 2 e 3, sem prejuízo do disposto 
nas alíneas d) e e); 
b) se verifique alguma das situações previstas no n.• 4 e a respectiva sociedade não seja excluída 
do grupo ao qual o regime está a ser ou pretende ser aplicado; 
c) O lucro tributável de qualquer das sociedades do grupo seja determinado com recurso à apli­
cação de métodos indirectos; 
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d) Ocorram alterações na composição do grupo, designadamente com a entrada de novas socie­
dades que satisfaçam os requisitos legalmente exigidos sem que seja feita a sua inclusão no âm­
bito do regime e efectuada a respectiva comunicação à Direcção-Geral dos Impostos nos termos 
e prazo previstos no n." 7; 
e) Ocorra a saída de sociedades do grupo por alienação da participação ou por incumprimento 
das demais condições, ou outras alterações na composição do grupo motivadas nomeadamente 

por fusões ou cisões, sempre que a sociedade dominante não opte pela continwdade do regime 
em relação às demais sociedades do grupo, mediante o envio da respectiva comunicação nos 

termos e prazo previstos no n." 7. 

9 - Os efeitos da renúncia ou da cessação deste regime reportam-se: 
a) Ao final do período de trib~tação anterior àquele em que foi comunicada a renúncia à aplica­
ção deste regime nos termos e prazo previstos no n.0 7; 
b) Ao final do período de tributação anterior àquele em que deveria ser comunicada a inclusão 
de novas sociedades nos termos da alínea d) do n. 0 8 ou ao final do período de tributação anterior 
àquele em que deveria ser comunicada a continuidade do regime nos termos da alínea e) daquele 
número; 
c) Ao final do período de tributação anterior ao da verificação dos factos previstos nas alíneas a), 
b) e c) do n .0 8. 

10 - As entidades públicas empresariais, que satisfaçam os requisitos relativos à qualidade de 
sociedade dominante exigidos pelo presente artigo, podem optar pela aplicação deste regime ao 

respectivo grupo. 

11 - Compete à sociedade dominante fazer a prova do preenchimento das condições de aplicação 
do regime especial de tributação de grupos de sociedades. 

w.,,.,r; .. za 
Por Marta Ramos Mendes 

O presente artigo delimita o âmbito do Regime Especial de Tributação dos Grupos de Sociedades ("RETGS") 
e elenca as co ndições para a sua aplicação. 

Importa, desde logo, considerar que não existe uma definição legal de grupo de sociedades, embora o 
Código das Sociedades Comerciais preveja, no Capitulo III do Tftulo V (Sociedades Coligadas), as vias de 
constituição de uma relação de grupo entre sociedades bem como as respectivas normas reguladoras . 
Em termos jurfdico-societários, e utilizando a definição ensaiada pelo Professor Doutor J. Engrácia Antunes 
(in Os Grupos de Sociedades), pode designar-se por grupo de sociedades "todo o conjunto mais ou menos 
vasto de sociedades comerciais que conservando embora as respectivas personalidades jurídicas próprias e 
distintas, se encontram subordinadas a uma direcção económica unitária e comum". São, assim, elementos 
definidores do conceito doutnnal de grupos de sociedades a independência jurídica e a unidade da direcção 
económica. 

Em termos contabilísticos, o impacto dos grupos societários verifica-se ao nível da consolidação das contas, 

que se refere genericamente ao conjunto de operações contabilfsticas que visam proceder à agregação de 
contas individuais do conjunto de empresas pertencentes ao grupo, mediante o adicionamento dos saldos 
das contas constantes de cada rubrica do balanço e da demonstração de resultados e a eliminação dos 
valores correspondentes às operações realizadas entre as sociedades agrupadas. O objectivo visado é o de 

representar a situação financeira e os resultados das operaçoes do grupo como se de uma única entidade 
se tratasse. 

O fenómeno dos grupos de sociedades tem impacto noutros ramos de direito. 
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Centrando-nos no direito tributário, e nomeadamente para aplicação do RETGS, entende-se que existe um 
grupo de sociedades quando uma sociedade (dita dominante) detém, directa ou indirectamente, pelo menos 
90% do capital de outra ou outras sociedades (ditas dominadas), desde que tal participaçao lhe confira mais 
de 50% dos direitos de voto (d. n.0 2 do artigo 69.0

). 

As participações indirectas obtêm-se, nos termos do disposto no n.0 6 do presente artigo, pela multiplicaçao 
sucessiva das percentagens de participação em cada um dos nlveis, sendo que a percentagem de participa­
ção efectiva resulta da soma de participações detidas directa e indirectamente. 
O RETGS reconhece também os grupos societários como uma realidade JUrídica autónoma para efeitos 
fiscais, devendo o mesmo ser tributado em função da sua capacidade contributiva global (isto é, do grupo), 
pelo que as sociedades integrantes do grupo são tributadas como se de uma entidade única se tratasse. 
O RETGS é um regime especial face ao regime-regra " individual" previsto no Código do IRC, tem caracter 
facultativo e configura um regime de verdadeira consolidação. 
Desde logo, este regime de tributação favorece os grupos constituldos por sociedades que apresentam lucro 
e outras prejulzo, permitindo a sua comunicabilidade, compensando assim os resultados positivos e negati­
vos. Favorece igualmente o aproveitamento das deduções à colecta e dos benefícios fiscais. 

Nao obstante, a opção pelo regime não é livre, devendo verificar-se prévia e cumulativamente todos os 
requisitos legalmente previstos: 

(i) As sociedades que integram o perlmetro têm todas sede e direcção efectiva em território português e 
a totalidade dos rendimentos está sujeita ao regime geral de tributação; 
(ii) A sociedade dominante detém a participação na(s) sociedade(s) dominada(s) há mais de um ano, com 
referência à data em que se inicia a aplicaçao do regime; 
(iii) A sociedade dominante não é considerada dominada de nenhuma outra sociedade residente em 
Portugal; 
(iv) A sociedade dominante não tenha renunciado à aplicação do regime nos três anos anteriores. 

Em relação aos requisitos acima enunciados, a principal onda de contestação é dirigida ao fado do RETGS 
apenas se aplicar a nlvel interno, nao aceitando a integraçao de sociedades do grupo constituldas no ter­
ritório de outro Estado-Membro. Alguns autores defendem. consequentemente, que o regime português 
viola o Tratado da União Europeia, colocando em causa a liberdade de estabelecimento que se concretiza no 
tratamento discriminatório conferido aos investidores portugueses que decidam estabelecer-se no território 
de outros Estados-Membros da Uniao Europeia, através de uma subsidiária - caso em que não poderao 
beneficiar do RETGS - por contraposição aos que investem em sociedades fiscal mente residentes em Portu­
gal, que verificadas as condições. poderão beneficiar do regime. Nos termos do n.0 5 do presente artigo, o 
requisito temporal de um ano não releva em relação às sociedades constituldas pela sociedade dominante. 
É, pelo contrário, aplicável em caso de fusões, cisões ou entradas de activos (cuja definição se encontra no 
artigo 73.0 do Código do IRC), devendo incluir-se no perlodo de detenção, o perlodo em que as participações 
permaneceram na titularidade das sociedades fund idas, cindidas ou contribuidoras. 

Adicionalmente, encontram-se previstas no n.0 4 do artigo 56.0
, condições que limitam o acesso ao RETGS 

ou que implicam a exclusao de certas sociedades do perlmetro fiscal do grupo. Entre elas: 
(i) Estejam inactivas há mais de um ano ou tenham sido dissolvidas; 
(ii) Registem prejulzos fiscais nos três exercícios anteriores ao do início da aplicação do regime, salvo no 
caso das sociedades dominadas. se a participação já for detida pela sociedade dominante há mais de dois 
anos (para efeitos de enquadramento nesta alínea, o que releva é a sociedade ter obtido efectivamente 
prejulzos fiscais, sendo irrelevante uma eventual perda do direito ao reporte de prejulzos fiscais por força 
do disposto no n° 8 do artigo 52.0 do Código do IRC; 
(iii) Estejam sujeitas a uma taxa de IRC inferior à taxa normal mais elevada e não renunciem à sua aplica­
ção (por exemplo, o caso das sociedades domiciliadas na Zona Franca da Madeira); 
(iv) Adoptem um perlodo de tributaçao não coincidente com a sociedade dominante; 
(v) O nlvel de participação exigida de, pelo menos, 90% seja obtido indirectamente através de uma enti­
dade que não reúna os requisitos legalmente exigidos para fazer parte do grupo; 
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(vi) Não assumam forma jurídica de sociedade por quotas, anónima ou em comandita por acções ou 
ainda, nos termos do n.0 10, as entidades públicas empresariais. 

Para que o regime de "consolidação fiscal" seja aplicável, é necessária uma comunicaçao, a efectuar pela 
sociedade dominante à Direcção-Geral dos Impostos, até ao fim do terceiro mês do perlodo de tributação em 
que se pretende iniciar a sua aplicação. A competente declaração, prevista no artigo 118.0 do Código do IRC, 
deverá ser enviada por transmissão electrónica de dados. O mesmo procedimento é aplicável, nos prazos 
definidos nas alíneas b), c) e d) do n.0 7 do presente artigo, às declarações de alterações na composição do 
grupo, motivadas por alienações e aquisições de participações, bem como às declarações de renúncia e de 
cessação do regime. 

A aplicação do RETGS cessa no caso de se verificar alguma das condições elencadas no n.0 8 do artigo 69.0 , 

nomeadamente, quando deixe de se verificar algum dos requisitos de adesão, quando ocorram situações de 
exclusao do perímetro do grupo mas a(s) sociedade(s) não seja(m) efectivamente exclulda(s); o lucro tributá· 
vel de qualquer das sociedades incluldas no regime seja determinada com recursos a métodos indirectos; e 
ocorram alterações na composição do grupo sem que as mesmas sejam devidamente comunicadas. 
Os efeitos da cessação reportam-se, nos termos do disposto no n.0 9, ao final do exerclcio anterior em que 
se venficam ou deveriam verificar aquelas condições. 
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Doutrina Administrativa 
Despacho n.0 1219412009, de 12 de Maio 
Assunto: Relação de empresas que devem ser inspeccionadas pela Direcção de Serviços de Inspecção Tribu­
tária (DSIT) 
Sumário: Define os critérios para a selecção dos contribuintes que devem ser inspeccionados pela Direcção 
de Serviços de Inspecção Tributária (DSIT). 

Despacho n.0 2823312008, de 22 de Outubro 
Assunto: Cadastro especial de contribuintes 
Sumário: Redefinição dos parâmetros para selecção dos contribuintes a inspeccionar pela DSIT e que irão 
integrar o Cadastro Especial de Contribuintes (CEC). 
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Circular n.• 612007, de 13 de Março 
Assunto: RETGS. Obrigações acessórias 
Sumário: Foi imposta a obrigatoriedade de envio por transmissao electrónica de dados da comunicação da 
opção e das alterações, bem como da renúncia ou da cessação para efeitos do regime, através da declaração 
prevista no artigo 11 o.• (actual 118.0 ) do C IRC. Regime transitório relativo às obrigações declarativas dos 
grupos de sociedades (i) cujo período de validade da opção terminou até 31 de Dezembro de 2006 e (ii) cujo 
período de validade da opção estava em curso em 1 de Janeiro de 2007; 

Jurisprudência 
Acórdão do Tribunal de Justiça das Comunidades, de 25 de Fevereiro de 2010 (Processo C - 337/08) 
Assunto: Grupo fiscal. Entidades não residentes. 
Sumário: Os artigos 43.° CE e 48.° CE nao se opõem à legislação de um Estado-Membro que dá a possibi­
lidade a uma sociedade-mãe de constituir uma entidade fiscal única com a sua fili al residente, mas impede 
a constituição dessa entidade fiscal única com uma filial não residente, quando os lucros desta última não 
estejam sujeitos à lei fiscal desse Estado-Membro. 

Acórdão do Tribunal de Justiça das Comunidades. de 27 de Novembro de 2008 (Processo C -41 8107) 
Assunto: Lucro consolidado e regime especial de tributação de grupos de sociedades. Subfiliais detidas por 
intermédio de uma filial nao residente. 
Sumário: O artigo 52.0 do Tratado deve ser interpretado no sentido de que se opOe à legislação de um Esta­
do-Membro por força da qual se concede um regime de tributação pelo lucro consolidado a uma sociedade­
mãe residente desse Estado-Membro que detenha filiais e subfiliais também residentes desse Estado, mas 
se exclui a concessão desse regime a essa sociedade-mãe se as suas subfiliais residentes forem detidas por 
intermédio de uma fi lial residente doutro Estado-Membro. 

Acórdao do Tribunal de Justiça das Comunidades. de 13 de Dezembro de 2005 (Processo C-446/03) deno­
minado "Caso Marks & Spencer" 
Assunto: Regime especial de tributaçao de grupo de sociedades. Dedução de prejuízos fiscais sofridos por 
uma filial residente. 
Sumário: Os artigos 43.° CE e 48.° CE nao se opõem, no estado actual do direito comunitário, a uma legisla­
çao de um Estado-Membro que impede de um modo geral uma sociedade-mãe residente de deduzir do seu 
lucro tributável os prejuízos sofridos noutro Estado-Membro por filiais aí estabelecidas, quando essa dedução 
é admissivel relativamente aos prejuízos sofridos por filiais residentes. No entanto, é contráno aos artigos 
43.° CE e 48.° CE excluir uma sociedade-mãe residente dessa possibilidade nos casos em que, por um lado, a 
filial não residente esgotou as possibilidades de dedução dos prejuízos existentes no seu Estado de residência 
para o exercício fiscal relativo ao pedido de deduçao bem como para os exercícios fiscais anteriores e, por 
outro, não haja possibilidade de dedução desses prejuízos no seu Estado de residência a titulo dos exercícios 
futuros, nem por si própria nem por um terceiro. nomeadamente no caso de a filial ser cedida a esse terceiro. 

Por José Amorim 

Nao se trata aqui de um regime de tributação pelo lucro consolidado mas de um regime especial de tributa­
çao dos grupos de sociedades de carácter facultativo, por oposição ao carácter obrigatório da consolidação 
contabilistica, devendo cada sociedade apurar o seu resultado e a sociedade dominante determinar o lucro 
tributável do grupo, de acordo com as regras estabelecidas. 

A legislaçao portuguesa consagrou um regime em que os grupos de sociedades podem ser objecto de uma 
tributação única em sede de IRC, desde que enquadráveis nas condições previstas no art.• 63.0

, n.•s 1, 2 e 
3 do C IRC. Este regime especial de tributaçao dos grupos de sociedades. anteriormente designado por regi­
me de tributação dos grupos de empresas pelo lucro consolidado, prevê que a sociedade dominante pode 
determinar o lucro tributável do grupo com base na soma algébrica dos lucros e prejuízos fiscais apurados 
nas declarações periódicas individuais de cada uma das sociedades pertencentes ao grupo, desde que o co­
munique à Direcção-Geral dos Impostos - DGCI (n• 7), permitindo, assim, uma redução da carga fiscal dos 
grupos de sociedades em sede de IRC. 
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Cada uma das sociedades do grupo, dominante e dominadas, deve enviar a sua declaração periódica de 
rendimentos (n.0 6 do art.0 120.0 CIRC), como se aquele regime nM fosse aplicável, devendo a sociedade 
dominante apresentar a declaração periódtca de rendimentos relativa ao lucro tributável do grupo apurado, 
nos termos do art.0 70.0 do CIRC e fazer a prova do preenchimento das condições de aplicação do regime 
especial de tributação de grupos de sociedades (n. o 11 ). 

A cessação da aplicação do regime especial de tributação dos grupos de sociedades verifica-se nos termos 
previstos no n.0 8 e os efeitos da renúncia ou da cessação deste regime reportam-se aos perlodos indicados 
no n.0 9. 

No que diz respeito aos pagamentos por conta, estes devem ser efectuados por cada uma das sociedades 
do grupo e calculados com base no imposto que teria sido liquidado no exercido anterior se não tivessem 
sido abrangidas pelo regime especial de tributação dos grupos de sociedades (art.0 1 05.0 , n.0 6 do CIRC). 

Relativamente ao pagamento especial por conta, quando seja aplicável o regime especial de tributação dos 
grupos de sociedades, é também devido um pagamento especial por conta por cada uma das sociedades 
do grupo, incluindo a sociedade dominante, cabendo a esta última determinar o valor global do pagamento 
especial por conta. deduzir o montante dos pagamentos por conta respectivos e proceder à sua entrega (art.o 
106.0

, n.0 12 do CIRC). 

De referir que este regime especial de tributação pode ser útil para prevenir e combater situações de evasão 
e fraude fiscais resultantes da transferência fraudulenta de lucros e prejulzos fiscais entre as sociedades do 
grupo. 

Artigo 70. a · Determinação do lucro tributável do grupo 

1 - Relativamente a cada um dos períodos de tributação abrangidos pela aplicação do regime 
especial, o l ucro tributável do grupo é calculado pela sociedade dominante, através da soma 
algébrica dos lucros tributáveis e dos prejuízos fiscais apurados nas declarações periódicas indi­
viduais de cada uma das sociedades pertencentes ao grupo. 

2 -Revogado 

* ·'··Jr.•W 
Por Marta Ramos Mendes 

O presente artigo prevê a forma de determinação do lucro tributável do grupo, pela sociedade dominante, e 
que consiste na soma algébnca dos lucros tnbutáveis e dos prejulzos fiscais apurados nas declarações indivi­
duais de cada uma das sociedades integrantes do grupo. 

o n.0 2 do presente artigo foi revogado pelo artigo 100.0 da Lei n.0 55-A/2010, de 31 de Dezembro, que 
previa que o montante obtido através da soma algébrica dos lucros e prejuízos individuais, deveria ser cor­
rigido da parte dos lucros distribuídos entre as sociedades do grupo que se encontrasse inclulda nas bases 
tributáveis individuais. Assim, nos termos da actual redacção, deixa de ser possível a dedução dos montantes 

correspondentes às distribuições de lucros intra-grupo. 

De ressalvar que, de acordo com o n.0 6 do artigo 120.0 do Código do IRC, cada uma das sociedades do 
grupo, incluindo a dominante, deverão enviar as respectivas declarações individuais de rendimentos, como 
se o RETGS não lhes fosse aplicável; adicionalmente, deverá a sociedade dominante apresentar a declaração 
periódica de rendimentos relativa ao lucro tributável do grupo. 
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De referir ainda que regras especiais são aplicáveis aos grupos tributados no âmbito do RETGS, no que diz 
respeito ao calculo da derrama estadual (n.0 2 do artigo 87.0 -A) e ao pagamento especial por conta (n.c 12 
do artigo 106.0

). 

O recente Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, de 2 de Fevereiro de 2011, veio contradizer o entendi­
mento da Administração Tributária constante do Oficio-Circulado n.0 20132, de 14 de Abril de 2008 (descri­
to infra), no que se refere à liquidação da derrama municipal (prevista na Lei das Finanças Locais, aprovada 
pela Lei n.0 2/2007, de 15 de Janeiro), determinando que, sendo aplicável o RETGS, a derrama deverá incidir 
sobre o lucro tributavel do grupo e não sobre o lucro individual de cada uma das sociedades, como propug­
nado pelas autoridades fiscais. 

Doutrina 
MARQUES, Luís, "O pagamento especial por conta no âmbito do Regime Especial de Tributação dos Grupos 
de Sociedades", in Fisco n.c 107/108, Março - 2003. 

Doutrina Administrativa 
Oficio-Circulado n.0 20132, de 14 de Abril de 2008 
Assunto: RETGS. Liquidação da derrama municipal 
Sumário: Para as sociedades que integram o perímetro do grupo abrangido pelo regime especial de tribu­
tação de grupos de sociedades, a derrama deverá ser calculada e indicada individualmente por cada uma 
sociedades na sua declaração, sendo preenchido, também individualmente, o Anexo A. se for caso disso. 
O somatório das derramas assim calculadas será indicado no campo 364 do Quadro 1 O da correspondente 
declaração do grupo, competindo o respectivo pagamento à sociedade dominante, em consonância com o 
entendimento sancionado por despacho de 2008-03-13, do substituto legal do Director-Geral. 

Jurisprudência 
Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo, de 2 de Fevereiro de 2011 (Processo n. o 0909/1 O) 

Assunto: Liquidação da derrama municipal no âmbito de um grupo de sociedades 
Sumário: De acordo com o actual regime da derrama que resulta da Lei das Finanças Locais aprovada pela 
Lei 212007, de 15 de Janeiro, a derrama passou a incidir sobre o lucro tributável sujeito e não isento de IRC. 
Quando seja aplicável o regime especial de tributação dos grupos de sociedades, a derrama deve incidir 
sobre o lucro tributavel do grupo e não sobre o lucro individual de cada uma das sociedades. 

Por José Amorim 

O lucro tributável do grupo é determinado pela soma algébrica dos lucros tributáveis e prejulzos fiscais 
individuais das sociedades agrupadas, competindo à sociedade dominante do grupo de sociedades a res­
ponsabilidade pelo pagamento do imposto devido e às restantes sociedades a responsabilidade solidária por 
esse mesmo pagamento, sem prejuízo do direito de regresso pela parte do imposto que a cada uma delas 
efectivamente respeite (ar\.0 115.° C IRC). 

A Proposta da Directiva do Conselho (COM(2011 )121 final), de 16-03-2011, sobre a matéria colectável 
comum consolidada do imposto sobre as sociedades (MCCCIS), prevê um sistema de regras comuns para 
calcular a matéria colectável das sociedades, com residência fiscal na União Europeia e das sucursais situadas 
na União Europeia de sociedades de pafses terceiros. 

No Capitulo IV da Directiva, estão fixadas regras para o cálculo dos resultados fiscais a tftulo individual de 
cada sociedade (ou sucursal), a consolidação desses resultados quando existirem outros membros do grupo 
e a repartição da matéria colectável consolidada por cada Estado membro. 

Uma empresa que opte pela MCCCIS deixa de estar sujeita ao imposto sobre as sociedades em relação a 
todas as matérias regidas por normas comuns. A empresa que não opte pela MCCCIS continua sujeita ao 
imposto nacional sobre o rendimento das sociedades. 
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A consolidação fiscal a nfvel da União Europeia representa um passo importante para a redução da sobre 
tributação nas situações transfronteiras, contribui para a neutralidade fiscal entre as ad ividades nacionais e 
transfronteiras e a redução dos obstáculos fiscais e os encargos administrativos. 

Artigo 71.0 ·Regime específico de dedução de prejuízos fiscais 

1 - Quando seja aplicável o regime estabelecido no artigo 69.0
, na dedução de prejuízos fiscais 

prevista no artigo 52.•, observa-se ainda o seguinte: 
a) Os prejuízos das sociedades do grupo verificados em períodos de tributação anteriores ao do 
início de aplicação do regime só podem ser deduzidos ao lucro tributável do grupo, nos termos 
e condições previstos no n.• 2 do artigo 52.", até ao limite do lucro tributável da sociedade a que 
respeitam; 
b) Os prejuízos fiscais do grupo apurados em cada período de tributação em que seja aplicado o 
regime só podem ser deduzidos aos lucros tributáveis do grupo, nos termos e condições previstos 
no n.• 2 do artigo 52."; 
c) Terminada a aplicação do regime relativamente a uma sociedade do grupo, não são dedutiveis 
aos respectivos lucros tributáveis os prejuízos fiscais verificados durante os períodos de tributa­
ção em que o regime se aplicou, podendo, porém, ainda ser deduzidos, nos termos e condições 
do n.• 1 do artigo 52.", os prejuízos a que se refere a alínea a) que não tenham sido totalmente 
deduzidos ao lucro tributável do grupo; 
d) Quando houver continuidade de aplicação do regime após a saída de uma ou mais sociedades 
do grupo, extingue-se o direito à dedução da quota-parte dos prejuízos fiscais respeitantes àque­
las sociedades. 

2 -Quando, durante a aplicação do regime, haja lugar a fusões entre sociedades do grupo ou uma 
sociedade incorpore uma ou mais sociedades não pertencentes ao grupo, os prejuízos das socie­
dades fundidas verificados em períodos de tributação anteriores ao do início do regime podem 
ser deduzidos ao lucro tributável do grupo até ao limite do lucro tributável da nova sociedade ou 
da sociedade incorporante, desde que seja obtida a autorização prevista no artigo 75.0

• 

3 - Na dedução dos prejuízos fiscais devem ser primeiramente deduzidos os apurados há mais 
tempo. 

Par Marta Ramos Mendes 

O presente artigo define o regime especifico de deduçao dos prejufzos fiscais, aplicável aos grupos de socie­
dades tributados de acordo com o RETGS. Nos termos do disposto no artigo 52.0 do Código do IRC (regime 
geral de dedução de prejufzos fiscais), os prejufzos fiscais apurados em determinado exercfcio pelas empresas 
individuais são deduzidos aos lucros tributáveis futuros de um ou mais dos quatro anos posteriores. 
A mesma regra de reporte de prejuízos é aplicável aos grupos de sociedades, mas atendendo às especificida­
des do regime, é determinante a consideraçao de algumas normas especiais. 

O art1go 71." distingue os prejufzos individuaiS, apurados antes da aplicação do RETGS, dos prejufzos conso­
lidados, gerados durante a aplicação do regime, e bem assim distingue os prejuízos individuais e os consoli­
dados após o termo de aplicação do RETGS. 
Assim, de acordo com a alfnea a) do n.• 1, os prejufzos fiscais individuais das sociedades do grupo, referentes 
a exercfcios anteriores ao do infcio de aplicação do regime ("pre-entry tosses") só podem ser deduzidos ao 
lucro tributável do grupo até à concorrência do lucro tributável da sociedade a que respeitam. Portanto, estes 
prejufzos só serao deduzidos se a sociedade que os gerou começar a ter natureza lucrativa, caso contrário 
eles não poderão ser deduzidos. 
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Por outro lado, nos termos do disposto na alfnea b) do mesmo número, os prejuízos fiscais do grupo, apu­
rados em cada período de tributação em que seja aplicado o RETGS, só poderão ser deduzidos aos lucros 
tributáveis do grupo. 

Uma vez terminada a aplicação do regime relativamente a uma sociedade do grupo, não serão dedutfveis aos 
respectivos lucros tributáveis os prejuízos fiscais veri ficados durante os períodos de tributação em que o RET­
GS foi aplicado. No entanto, as sociedades podem deduzir os seus "pre-entry fosses", nos termos do artigo 
52.0

, e que ainda não tenham sido totalmente deduzidos no lucro tributável do grupo. A alfnea d) determina 
ainda que, verificando-se a conttnuidade de aplicação do regime, após a saída de uma ou mais sociedades do 
grupo, extingue-se o direito à dedução da quota-parte dos prejuízos fiscais respeitantes àquelas sociedades. 
De acordo com o n.0 3 do presente artigo, é aplicável a regra FIFO (" first in first out") no que respeita à utili­
zação de prejuízos, ou seja, deverão ser primeiramente deduzidos os apurados há mais tempo. 

No caso especial de se verificar operações de fusão entre sociedades do grupo ou uma sociedade incorpore 
uma ou mais sociedades não pertencentes ao grupo, os prejuízos das sociedades fundidas verificados em 
períodos anteriores ao do inicio do regime podem ser deduzidos ao lucro tributável do grupo até ao limite 
do lucro tributável da nova sociedade ou da sociedade incorporante, desde que seja obtida a autorização ao 
Ministro das Ftnanças, prevista no artigo 75.0 do Código do IRC. 

Doutrina Administrativa 
Despacho, P 3089/05, de 31 de Março de 2006 
Assunto: Aplicação da limitação prevista no n.0 8 do artigo 47.0 (actual 52.0

) do Código do IRC aos prejuízos 
fiscais apurados no RETGS. 
Sumário: Os prejuízos fiscais apurados no âmbito do grupo seguem o regime específico de dedução de pre­
juízos fiscais, previsto no artigo 65.0 (actual 71 .0

) do Código do IRC. 
A nova redacção do n.0 8 do artigo 47° (actual 52.") do mesmo diploma, dada pela Lei n.0 39-A/2005, de 29 
de Julho, só poderá impor limitações na dedução dos prejuízos fiscais gerados antes da aplicação do regime 
especial de tributação dos grupos de sociedades e não aos obtidos durante a aplicação desse regime, visto 
que se tratam de prejuízos fiscais do grupo e não da sociedade que os gerou e apenas nos casos em que a 
alteração da titularidade do capital tenha ocorrido após a entrada em vigor da referida lei. 

Jurisprudência 
Acórdão do Tribunal de Justiça das Comunidades, de 13 de Dezembro de 2005 (Processo C -446/03) deno­
minado "Caso Marks & Spencer" 
Assunto: Regime especial de tributação de grupo de sociedades. Dedução de prejuízos fiscais sofridos por 
uma filial residente. 
Sumário: Os artigos 43." CE e 48.° CE não se opõem, no estado actual do direito comunitário, a uma legisla­
ção de um Estado-Membro que impede de um modo geral uma sociedade-mãe residente de deduzir do seu 
lucro tributável os prejuízos sofridos noutro Estado-Membro por filiais ar estabelecidas, quando essa dedução 
é admissível relativamente aos prejuízos sofridos por filiais residentes. No entanto, é contrário aos artigos 
43.° CE e 48.° CE excluir uma sociedade-mãe residente dessa possibilidade nos casos em que, por um lado, a 
filial não residente esgotou as possibilidades de dedução dos prejuízos existentes no seu Estado de residência 
para o exercício fiscal relativo ao pedido de dedução bem como para os exercícios fiscais anteriores e, por 
outro, não haja possibilidade de dedução desses prejuízos no seu Estado de residência a titulo dos exercícios 
futuros, nem por si própria nem por um terceiro, nomeadamente no caso de a filial ser cedida a esse terceiro. 

Por José Amorim 

Da aplicação do regime especial de determinação da matéria colectável a todas as sociedades do grupo re­
sulta a possibilidade de deduzir os prejuízos dos lucros das sociedades do grupo (comunicação dos prejuízos 
fiscais entre as sociedades do grupo) e, bem assim, a dispensa de retenção na fonte nos rendimentos gerados 
dentro do grupo [ai. e) do n.0 1 do art.0 97.0 do CIRC]. 
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A deduçao dos prejuízos fiscais individuais e consolidados obedece aos requisitos previstos nos artigos 52.0 

e 71.0 do CIRC. Tal como sucede com as empresas individuais, os prejulzos das sociedades do grupo podem 
ser deduzidos aos lucros tributáveis futuros. 

A dedução dos prejulzos depende destes terem sido gerados antes, dentro ou após o termo do regime de 
consolidação. Assim, de acordo com a ai. a) do n. 0 1, do art.0 71.0

, os prejuízos fiscais das sociedades do 
grupo referentes aos exerclcios anteriores ao do início da aplicação do regime só podem ser deduzidos ao 
lucro tributável do grupo, nos termos e cond1ções previstos no n.0 2 do artigo 52.0 , até à concorrência do 
lucro tributável da sociedade a que respeitam. Os prejulzos fiscais do grupo apurados em cada exercício de 
aplicação do regime só podem ser deduzidos aos lucros tributáveis do grupo, nos termos e cond1ções previs­
tos no n.0 2 do artigo 52.0 [ai. b), do n.0 1). Terminada a aplicaçao do regime, podem ainda as sociedades do 
grupo deduzir os prejuízos anteriores, nos termos e condições do n.0 1 do art.0 52.0

, desde que não tenham 
sido totalmente deduzidos ao lucro tributável do grupo [ai. c) do n.0 1). Quando se verificar a continuidade 
de aplicação do regime, após a salda de uma ou mais sociedades do grupo, extingue-se o direito à dedução 
da quota-parte dos prejuízos fiscais respeitantes àquelas sociedades [allnea d) do n.0 1]. 

SUBSECÇÃO m -TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADES 

Artigo 72.0 ·Regime Aplicável 

1 - A transformação de sociedades, mesmo quando ocorra dissolução da anterior, não implica 
alteração do regime fiscal que vinha sendo aplicado nem determina, por si só, quaisquer conse­
quências em matéria de IRC, salvo o disposto nos números seguintes. 

2 -No caso de transformação de sociedade civil não constituída sob forma comercial em socieda­
de sob qualquer das espécies previstas no Código das Sociedades Comerciais, ao lucro tributável 
correspondente ao período decorrido desde o início do período de tributação em que se verificou 
a transformação até à data desta é aplicável o regime previsto no n.0 1 do artigo 6.0

• 

3 - Para efeitos do disposto no número anterior, no exercício em que ocorre a transformação 
deve determinar-se separadamente o lucro correspondente aos períodos anterior e posterior a 
esta, podendo os prejuízos anteriores à transformação, apurados nos termos deste Código, ser 
deduzidos nos lucros tributáveis da sociedade resultante da transformação até ao fim do período 
referido no n.o 1 do artigo 52.0

, contado do exercício a que os mesmos se reportam. 

4- A data de aquisição das partes sociais resultantes da transformação de sociedade em socieda­
de de outro tipo é a data de aquisição das partes sociais que lhes deram origem. 

Por Miguel Vieira 

Redacção originária do artigo dada pelo DL 442-8188, de 30 de Novembro. Alterado pelo DL 7981200 1, de 3 
de Julho. Aditamento do n. 0 4 pela Lei n. o 109-812007, de 27 de Dezembro. Renumerado pelo DL 159/2009, 
de 13 de Julho. Corresponde, sem alteração de conteúdo, ao anterior artigo 66. 0 . Nova numeração aplicável 
aos períodos de tributação que se iniciem em, ou após, 1 de Janeiro de 2010. 

1- ANOTAÇÕES 
1 -No n.0 1 estabelece-se a regra geral nos termos da qual a transformação de sociedades78 não interfere com 
o regime fiscal que vinha sendo aplicado, nem determina quaisquer consequências em matéria de imposto 
sobre o rendimento das pessoas colectivas (IRC) e tem subjacente um dos principias fundamentais do direito 

78 r.u.1 uma .,.,...,~ do'!. ~~~beorwfl(lc<. fl~.:ns• rtwltantts cb trJtnsform~do de ~rdack\ VIde rERNI\fJOfS OA CutlHA Gl.N.1ARAB, JOAQUIM, A rmmformJçJo cP.;o 
.woed.:t~. m Rem Ll riK.JI, t"'tatO de 2008 
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tributário: principio da neutralidade económica dos impostos. Destarte, o direito fiscal não deve ser obstáculo 
a este tipo de operações. interv1ndo o menos passivei nas decisões dos agentes económicos, permanecendo 
na sombra da sua actividade, de forma a não criar distorções ao livre funcionamento do mercado. 

2 - O n.0 2 consubstancia excepção à reg ra do n.0 1 e o n.0 3 regula o disposto no n.0 2. O n.o 4, por força do 
no n.0 2 do art. 22.0 da Lei n.0 16-A/2002, de 31 de Maio- Orçamento de Estado rectificativo, tem natureza 
mterpretativa. 

3 - Sendo o Direito Fiscal, por natureza, direito sobre direito, na maioria das vezes limit a-se a adoptar concei­
tos de outras áreas. Por assim ser, entendemos ser pertinente atentar no que dispõe o art.130.0 do Código 
das Sociedades Comerciais (CSC). 

4 - A transformação de uma sociedade só opera uma al teração da forma jurfdica da estrutu ra societária, 
mantendo-se os seus elementos pessoal e patrimonial. Segundo o disposto no n.0 3 do art. 130.0 do esc. a 
transformação não importa a sua dissolução, salvo se assim for deliberado pelos sócios7•. 

5 -A excepção prevista no n. o 2 versa sobre a transformação de sociedades ávis não const1tufdas sob a forma 
comercial80 (sociedades civis simples). O presente número estatui que após a transformação destas, o seu 
regime fiscal deixa de ser o regime da transparência fisca/81 • Todavia, o lucro tributável correspondente ao 
perfodo decorrido desde o inicio do perrodo de tributação em que ocorreu a transformação até à data desta, 
ainda é aplicável o regime previsto no n.0 1 do art. 6.0 do CIRC (regime da transparência fiscal). Ou seja, 
este tipo de transformação nao implica cessação e/ou inicio de actividade mas somente a determinação, em 
separado, do lucro tributável relativamente ao período anterior e posterior à mesma. 

6 - O n.0 3 estipula que, quanto aos prejufzos fiscais anteriores à transformação, estes possam ser deduzidos 
aos lucros tributáveis da sociedade transformada, até ao limite de quatro exercícios posteriores (ver n.0 1 do 
art. 52.0

), contado do exercfcio a que os mesmos se reportam. 

7 - Nos termos do n.0 4, as partes sociais obtidas em resultado da transformação consideram-se adquiridas 
à data de aquisição das partes sociais que lhe deram origem. 

11 - LEGISLAÇÃO CONEXA 

CIRC: art. 2.0 (sujeitos passivos); art. 6.0 (Transparência fiscal); art. 52.0 (Dedução de prejufzos fiscais); art. 
118.0 (Declaração de inscrição, de alterações ou de cessação). 
CIS: art. 66.0 (Sociedade de capitais). 
CSC: art. 95.0 n.0 3 (Deliberação de redução de capital); art. 130.0 (Noção e modalidades); art. 131.0 (Im­
pedimentos à transformação); art. 132.0 (Relatório e convocação); art. 133.0 (Quórum deliberativo); art. 
134.0 (Conteúdo das deliberações); art. 136.0 (Participações dos sócios); art. 137.0 (Direito de exoneração 
dos sócios); art. 138. 0 (Credores obrigacionistas); art. 139.0 (Responsabilidade ilimitada de sócios); art. 140.0 

(Direitos incidentes sobre as participações); art. 140. 0 -A (Registo da transformação). 

III - INFORMAÇÕES VINCULATIVAS 

Processo 2259/2010, sancionado por despacho de 2010.10.1 4, pelo Subdirector-Geral, como substituto 
legal do Director-Geral. 
Assunto: Enquadramento tributário de uma operação de transmissão de participações soc1ais, após a trans­
ferência da direcção efectiva para Portugal. 

79 O CSC atnda m~ntém duas m~altdadcs fl ~ lritn!.forrnaç.\o o1 "..~e> ou 1orm.11 (art 130 • n • 3 do CSO ~ ol extmtrvc~ cu nO'+'.:UOnJ (llrt 130 ' n • 3 c n • 6 do C~C) 
Quanto.\ ( wn)po!.~lblftclaUe di! tran~fonn;)Çao c•trnttvol d.u ~OCII;!dath,-.c; c1v~ n:.o comtJtufdas stJb tl form.l <omemal, qlK' ~uodo ent~nduncnto nkllcnt~no n3o detém 
per5onJ!idadt jUridK.l, a doulllnd dV1!rge f l.H1TADO, PltiTO, (Cur;.o de Dlf'ffto dJ.s Socu.:>dades CcmcfUltJ, Alme-dma, S • eth(.lO, 2004) diZ qut> •n:to ! pos~.cl d~!-01· 
\'ft'-st uma pcrsonaltdade que ndo c,•.al51~;>, , tm u nbdo opcsto MARQUE5, ELDA (Cód-90 das Soclf.tdades C~ «n Coi1X'I'!tJno, Coordm.l{Ao ~ M Coutmho 
rk Abll'tl, Volu~ 11, vn. AJmedin.l. 201 1, p 48)), enttndé Mo exLSbt m~Cfnp.lll~ade, podendo a trarnfcrm.lÇdo W' ~.ltu\hVo1 da~ cml s:mPes 

80 ú tol!t ~ooed~ Wo .-rs pE?\':'St.lS no c:m 990• do Cod;go Cml Pena Y'f ccOSider<)ti.J unl.l wot'd.ldt 0\11, eslil, apear di! poder ter um f1m luuatM>, oJo poderj lt>r 
por obtKlo a pr.\IIC.\ dt dctos tlt c.ornbCio, caso contr.;\no serld cofl"...trra::ld urna socrro.:ade romernal (.ut 1 • n • 1 d;, C S.(), pelo qae lttli.l, • str a-~n. de ad:>pt.ll 
UR\.l das fcrrn.:r. pre<.tslas 00 (S( Ao UWllro\tlO d.its W<Jf'dad~ (Cmf'fCI.l:S e d.n Clom sob tl fctmJ tomero.JI, a:. ~des OVIS n t.o C.OO'il llukj,n !.oh d I Cffl\a CCfi'J('f(tal 

n;lo go:.1m obugatooamcnle dt pcr..on.W!ade JUiitfo (art S • n • I CSC), pe4o que, quJnto ct tstt 11po dt ~K'Wde. nwlhor se c.om;ntfVJt' a apllcatJ'!» d;, regnnt 
dt ttJnspa~êntla f1Kal Jlfl:."\o~to no ar1 6 • do C IRC 

81 Sobre Ort!!JW~ da tr.Ml'..p.ar~nt•J hsc.1l dlf-se-4, rewmtd.lmentc. q~.We5lc proct'd:nwnto \1$.1 o k.>volntiU~M:Rio dovf.u da peo.::.oa tok><'tt'ta I)Mol ~ tubut.v 0\ Ulocs Sendo 
trb o~ pnnop.a.rs obje(11vcs ~u.1'-da~ lncal, (Ol'nbJte .\ Q\ iJ:!,o]o frscal e a e~m·n.lÇ.\o d.l dupla U1butlçdo 
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Processo 281 1/2008 
Assunto: Transformação de sodedade anónima em soc1edade por quotas. 

Processo 1654/2005 (Despacho de 2009.02.12, do Subdirector-Geral, como substituto legal do Director­
Geral) 
Assunto: Transmissibilidade de prejuízos fiscais de estabelecimento estável 
(In formação Vinculativa na vigência da redacção dada pelo Decreto-Lei n. o 15912009). 
Processo 2799/2009, despachado em 2009.11 .1 9, pelo Director-Geral 
Assunto: Conceito de «aquisição», para os efeitos previstos no n.0 3 do artigo 32.0 EBF. 
Processo 138/2009, despacho de 2009.12.21, do Subdirector- Geral dos Impostos, por delegação. 

Assunto: Início da sujeição ao Pagamento Especial por Conta de uma entidade que deixa de estar abrangida 
pelo Regime da transparência Fiscal. 

IV- BIBLIOGRAFIA 
FURTADO, J. H. PINTO, Curso de Direito das Sociedades Comerciais, Almedina, 5.• edição, 2004. 

GUIMARÃES, JOAQUIM FERNANDES DA CUNHA, A transformação de sociedades, Revista F1scal, Maio de 

2008. 

MARQUES, ELDA, Código das Sociedades Comerciais em Comentário, Coordenação Jorge M. Coutinho de 
Abreu, Volume 11, IDET, Almedina, 201 1, p. 489. 

VENTURA, RAÚL, Fusão, Cisão, Transformação de Sociedades - Comentário ao Código das Sociedades Co­
merciais, Almedina, 3.• Reimpressão da Edição de 1990, 2006. 

Por José Amorim 

A transformação de sociedades não tem quaisquer consequências em termos de IRC (n.0 1), salvo no caso 
de transformação de sociedade civil não constitulda sob forma comercial em sociedade comercial, em que 

é aplicável o regime da transparência fiscal (n." 2), devendo, no exerclcio em que ocorre a transformação, 
separar-se o lucro correspondente aos períodos anterior e posterior a esta, podendo os prejulzos anteriores à 
transformação ser deduzidos nos lucros tributáveis da sociedade resultante da transformação até ao quarto 
exercício posterior (n.0 3). 

Também, a transformação de uma sociedade não implica a dissolução dela, salvo se assim for deliberado 

pelos sócios, sucedendo automática e globalmente à sociedade anterior (art." 130.0 , n.0 s 3 e 6 do Código 
da Sociedades Comerciais - CSC). A deliberação pelos sócios (art. 1 33.0 do CSC) é feita na base do relatório 

justificativo da transformação elaborado pela administração da sociedade, o qual deve ser acompanhado do 
balanço do último exerci cio ou de um balanço reportado a uma data que não anteceda o 1" dia do 3.0 mês 

anterior à data da deliberação de transformação e do projecto do contrato pelo qual a sociedade passará a 
reger-se. A administração deve igualmente assegurar-se que a situação patrimonial da sociedade não sofreu 

modificações significativas desde a data a que se reporta o balanço considerado ou, no caso contrário, indi­
car as que tiverem ocorrido (art.o 132" do CSC). 

SUBSECÇÃO IV- REGIME ESPECIAL APLICÁVEL ÀS FUSÕES, 
CISÕES, ENTRADAS DE ACTIVOS E PERMUTAS DE PARTES SOCIAIS 

Artigo 73.0 ·Definições e âmbito de aplicação 

1 - Considera-se fusão a operação pela qual se realiza: 
a) A transferência global do património de uma ou mais sociedades (sociedades fundidas) para 
outra sociedade já existente (sociedade beneficiária) e a atribuição aos sócios daquelas de partes 
representativas do capital social da beneficiária e, eventualmente, de quantias em dinheiro que 
não excedam 10% do valor nominal ou, na falta de valor nominal, do valor contabilístico equiva­
lente ao nominal das participações que lhes forem atribuidas; 
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b) A constituição de uma nova sociedade (sociedade beneficiária), para a qual se transferem 
globalmente os patrimónios de duas ou mais sociedades (sociedades fundidas), sendo aos sócios 
destas atribuidas partes representativas do capital social da nova sociedade e, eventualmente, de 
quantias em dinheiro que não excedam 10o/o do valor nominal ou, na falta de valor nominal, do 
valor contabilístico equivalente ao nominal das participações que lhes forem atribuidas; 
c) A operação pela qual uma sociedade (sociedade fundida) transfere o conjunto do activo e do 
passivo que integra o seu património para a sociedade (sociedade beneficiária) detentora da 
totalidade das partes representativas do seu capital social. 

2 - Considera-se cisão a operação pela qual: 
a) Uma sociedade (sociedade cindida) destaca um ou mais ramos da sua actividade, mantendo 
pelo menos um dos ramos de actividade, para com eles constituir outras sociedades (sociedades 
beneficiárias) ou para os fundir com sociedades já existentes, mediante a atribuição aos seus 
sócios de partes representativas do capital social destas últimas sociedades e, eventualmente, de 
uma quantia em dinheiro que não exceda 10o/o do valor nominal ou, na falta de valor nominal, do 
valor contabilístico equivalente ao nominal das participações que lhes sejam atribuídas; 
bl Uma sociedade (sociedade cindida) é dissolvida e dividido o seu património em duas ou mais 
partes, sendo cada uma delas destinada a constituir um nova sociedade (sociedade beneficiária) 
ou a ser fundida com sociedades já existentes ou com partes do património de outras sociedades, 
separadas por idênticos processos e com igual finalidade, mediante a atribuição aos seus sócios 
de partes representativas do capital social destas últimas sociedades e, eventualmente, de uma 
quantia em dinheiro que não exceda 10% do valor nominal ou, na falta de valor nominal, do va­
lor contabilístico equivalente ao nominal das participações que lhes forem atribuídas. 

3 - Considera-se entrada de activos a operação pela qual uma sociedade (sociedade contribuido­
ra) transfere, sem que seja dissolvida, o conjunto ou um ou mais ramos da sua actividade para 
outra sociedade (sociedade beneficiária), tendo como contrapartida partes do capital social da 
sociedade beneficiária. 

4- Para efeitos do número anterior e da alínea a) do n.• 2, considera-se ramo de actividade o 
conjunto de elementos que constituem, do ponto de vista organizacional, uma unidade econó­
mica autónoma, ou seja, um conjunto capaz de funcionar pelos seus próprios meios, o qual pode 
compreender as dividas contraídas para a sua organização ou funcionamento. 

5 - Considera-se permuta de partes sociais a operação pela qual uma sociedade (sociedade ad­
quirente) adquire uma participação no capital social de outra (sociedade adquirida), que tem 
por efeito conferir-lhe a maioria dos direitos de voto desta última, ou pela qual uma sociedade, 
já detentora de tal participação maioritária, adquire nova participação na sociedade adquirida, 
mediante a atribuição aos sócios desta, em troca dos seus títulos, de partes representativas do 
capital social da primeira sociedade e, eventualmente, de uma quantia em dinheiro não superior 
a 10% do valor nominal ou, na falta de valor nominal, do valor contabilístico equivalente ao no­
minal dos títulos entregues em troca. 

6- Para efeitos da aplicação dos artigos 74.0 e 76.", na parte respeitante às fusões e cisões de socie­
dades de diferentes Estados membros da União Europeia, o termo «Sociedade» tem o significado 
que resulta do anexo à Directiva n.• 90/434/CEE, de 23 de Julho. 

7 - O regime especial estatuido na presente subsecção aplica-se às operações de fusão e cisão de 
sociedades e de entrada de activos, tal como são definidas nos n.•s 1 a 3, em que intervenham: 
a) Sociedades com sede ou direcção efectiva em território português sujeitas e não isentas de IRC; 
b) Sociedade ou sociedades de outros Estados membros da União Europeia, desde que todas as 
sociedades se encontrem nas condições estabelecidas no artigo 3." da Directiva n.• 90/434/CEE, 
de 23 de Julho. 
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8 - O regime especial não se aplica sempre que, por virtude das operações referidas no núme­
ro anterior, sejam transmitidos navios ou aeronaves, ou bens móveis afectos à sua eli.'"}Jloração, 

para uma entidade de navegação marítima ou aérea internacional não residente em território 
português. 

9 -Às fusões e cisões, efectuadas nos termos legais, de sujeitos passivos do IRC residentes em ter­
ritório português que não sejam sociedades e aos respectivos membros, bem como às entradas de 
activos e permutas de partes sociais em que intervenha pessoa colectiva que não seja sociedade, 
é aplicável, com as necessárias adaptações, o regime da presente subsecção, na parte respectiva. 

10- O regime especial estabelecido não se aplica, total ou parcialmente, quando se conclua que as 
operações abrangidas pelo mesmo tiveram como principal objectivo ou como um dos principais 
objectivos a evasão fiscal, o que pode considerar-se verificado, nomeadamente, nos casos em que 
as sociedades intervenientes não tenham a totalidade dos seus rendimentos sujeitos ao mesmo 
regime de tributação em IRC ou quando as operações não tenham sido realizadas por razões eco­
nómicas válidas, tais como a reestruturação ou a racionalização das actividades das sociedades 
que nelas participam, procedendo-se então, se for caso disso, às correspondentes liquidações 

adicionais de imposto. 

Por Miguel Vieira 

Renumerado pelo DL 15912009, de 13 de Julho, corresponde ao anterior artigo 67. 0• Nova redacção dada à 
alínea a) do n. o 7 pela Lei n. o 3-812010, de 2814 que produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 201 1. 

I- ANOTAÇÕES 
1- O n.0 1 define, para efeitos f1scais, os conceitos de fusão81, cisão83, entrada de activos e permuta de partes 
sociais. Estes conceitos têm particularidades distintas no Direito Comercial e no ãmbito contabilísticoe.s. O 
conceito de Fusão8s, no CSC, está previsto no art . 97.0, o qual nos diz que «Duas ou mais sociedades, ainda 
que de tipo diverso, podem fundir-se mediante a reunião numa só.>> , sendo que o n.0 4 deste refere duas 

formas como esta se pode realizar. 

2 - A alínea a) do n.0 1 do artigo sub judice é controversa. A questão que se levanta relaciona-se com a 
possibilidade de uma sociedade ser incorporada e dissolvida numa sua subsidiária, que detém a 100%, 
beneficiando, desta forma, do regime da neutralidade fiscal66• Esta operação é comummente designada por 

fusão inversa87. 

Segundo Saldanha Sanches811 , a fusão por incorporação de uma sociedade participante na sociedade partici­
pada, tendo em conta a interpretação literal da referida alfnea, a sua evolução histórica, o sentido do Direito 
Comunitário (Directiva 90/434/CEE e decisões do TJUE), é abrangida pelo regime da neutralidade fiscal. 

81 Vrrar1tgcn97 ' a 11 7•doCSC 
83 Ver artlgM 118 ' a 119 ' doCSC 
84 P.u.1 um;t .mlh~e da-. v.\IJ.'t>d<'floM;ÕM dto lus.Jo 11dc 0RAGO, !OSE EDUARDO, ru~Jock soaf!d<t~ romt'I'O.'liS- noras prJ tcas, Alm~rM, 1007, pp 103 t> s.s, CUNHA, 

MARlSA ISABEL rtt-J H[l DA, OReg:me f1s~iJI d.t fusllock SlxK"CJJdej, rn ne. E, n ' 31, OutuOr'Or"'czcmbro 2005. PP 1 t' ~ 
85 5e-guwJo VENHJRA, RAUL, f tr...Jo, CdJo. rr.111:S fonnaçlade SocJe,;J.xk.s. ComMr.ino 00 CódigO dJJ Soclf.'dJdf!j CM)(YO.lrS, 3 I R~tlllpl~ da e<fiç.\o ~ 1990, 2006, 

pp 14 e 15, •fu"..JO }11}tW~·l rombn.>('Jo ck ~s ou nl.l!5 corpm num lÓ A e<"..sl!ncla d.l hls.Jo de lDOf'(./.lrkJ CClltSUtft em JUOtilr os e.ltmtnros pel.SO;lts t' p.Jtnmont.JtS 
ckduJ~oumJn~JdesPlf"C.KatMte.s. dr!' r.llmodD QUf'pJ!.Mlol t'A/SIIf' unu tinca.:.oorrd.tdt• 

86 Anpltnçlo do tt'9fme da OPUUaltd ade fJScal.l ~lt" bpo d~ Cpt'fol('Õti es:~& f'~piK:ado na Ottt'cth.t 90143411:H , do Con<..clho, de-13 du JIJho de 1990, tclam a ao r~.e 
ft!.C al comum aplic~ às f~ c~Sobc:os, tonttad.Js de a<thm e permutas de .u~óes. enlre s.octt'd.ldes df" Eslad:l'\·M~tnbfo~ d.fertnles, ~ du -nos o W<JUIOIP cC'OftSidf!. 
rondo qut JS fu'LJes. as ct.~. oll entr.:uús de .xmcs e- .u pent"ltlfiU de ll('ÇÕC5 entre SC'Ot'd..tdes * (n.llSa$-mCmbro~ dJfercntes pod<>m ser nt'((""...s.in.u p.YJ CIIJf, fiJ 

Comur«J!ldt, Cl)f'1d.iç6e.s .ln.t.bg.u o1s de: um mrruxfo mremo e .:ml"!]ur.vdc.o:.re modo a rru!i.Z.JÇJa e o bom fun(JOnJmento do mcrc.nkJ comum. que t!1SJ s opct""o)ÇÓeS 

nJo cko'C'm wrtvtfMI-'.ld'J.s por ft'J tnç6c5., des"\'l!nrugen.s Ottdt.Storçl!<•.s C1P('C"t.:us ~.sulrmre3 d;ll dtspo~Oes ltKtm dru E!'itoldo~mM'IbtOl, qt~e- rmporta. porroruf'91t tltt•, 
ms r.tumr. PJr.l e;:;.u Dpe'"oJÇ"ÕeS. rogrJs fJJc,lfs tx>cJ!r,1.S rel .J!A'.Jrnt'fl rr:o j COil(~"KM, n fim eh pennlllf qtK' J3 empresa.1 !ri!' ad,lplcm ('~ e~w do mM .ld<' romtrrn. 
Jumetlrtm., ! W produrr.Td .. -de (' rolcrccm o1 .su.1 pm.çJo c()n(on-f.'fK1,11 ,o rJJno IIJt{lffl.] CJoml, • 

87 ,Miegelaçt\o cornl.'fCiàf ~ta opt>raç.lo n ~o f con11dcr.tda propuJrnfnte um.J f~o - dai que dlgum,, doul rm<J a denom.ne de • fU!Jo IIJlprópna· · }o\ que JH:I.l-.uJ 
próprlil nJturtza, neste ( olSO, cn \6c1~ da !.Oc:ledade tru:orporada n.\o pJ!.";.ll n. po.- \Yiude da · fusJo•.., ~ ~6(1~ dd !.OC.N'<lade N1<orpor.1nte ou bl'tltftCI"'Hl • • \Q 
FERfiR~. rRm M. Rly:~ Fi~al Apite~~ ;1 Fv~ GJóes e lnrt.xicJl dt Ac1M1s. Nc\m ~.~1tfliMtas, IIJ Es1U~ em Homtnagtm ao Profe2-er Dcutor P.wlo ~ 
f'ma ~ CunhJ.. AlnM'd.na. Julho dto 2010, p •134 

88 SAIKHB , SALDAUUA. fUSci::um't',.-...:1 e tll>Ut~7'Wck.> (dd AdrrrMrr.J(.SO} rrscai,M ft!.<a'-d.wfe • Rf'\1Siol d t 0:frt1o e Gestlo frscal, n • 34, Edt~.b d:l lnsututo Sup tt'1Cf dP 
G(.'j,li\o, Co~rnbra Ed,tcra, AbuiiJunho dt 2008. pp 7 to 55 
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O autor. criticando o parecer (sobre o tema) do Centro de Estudos Fiscaisa; (CEF). refere que «[ajo contrário 
da fusão inversa que cai no conceito geral de fusão, a absorção da sociedade-filha pela sociedade-mãe en­
contra-se expressamente prevista na Directiva e no Código do IRC Retirar daqui a conclusão que, se a fusão 
de cima para baixo (upstream merger) se encontra expressamente prevista numa alínea da lei e a fusão inver­
tida (downstream merger) não tem uma alínea exclusiva, é porque esta não é permitida é um erro crassa. ».90 

O parecer do CEF. resumidamente, defende que as fusões inversas não são consideradas neutrais porque o 
legislador previu o tipo de fusão por incorporação e não a f usao inversa, logo, quis exclui-la. 
Tendo em conta as posições assumidas pelo Tribunal de Justiça da União Europeia91 (TJUE9l ), entendemos, 
na esteira de Saldanha Sanches, serem de aceitar as fusões inversas•] Em nossa opinião, fazendo uma in­
terpretaçao teleológica da norma em causa e olhando a própria finalidade do regime da neutralidade fiscal, 
facilmente se conclui que não se quis afastar, a priori, o regime da neutralidade fiscal no caso de fusões in­
versas"". Por isso, entendemos que o parecer do C EF é preconceituoso e não leva em consideração a posição 
do Direito Comunitário. 

3 - Relativamente à alínea c) do n.0 1, discute-se se esta se poderá aplicar à transferência global, mediante 
simples dissolução e liquidação, do activo e do passivo de uma sociedade para outra que detém 100% do 
respectivo capital social. Segundo Tania Carvalha1s Pereira95, fazendo uma interpretação literal do artigo em 
apreço, nada obsta à aplicação do regime da neutralidade fiscal à operação em causa. A autora defende que 
o legislador nacional pretendeu, para efeitos de aplicaçao do regime da neutralidade, adoptar um conceito 
próprio e amplo de fusão. Em suma, defende que no caso de transferência global de activo e passivo de 
uma sociedade para outra que é detentora da totalidade do seu capital social, quer tenha ou não, existido 
qualquer acto, ou conjunto de actos, a que se dê o nome de liquidação, a realidade jurídica e económica que 
lhe está subjacente corresponde à situação jurídica que a presente alínea procurou abranger96. 

Esta foi, aliás, a posição assumida pelo STA, no seu aresto de 22-04-2009, proc. 0548/08, em que se disse o 
seguinte: «esta alínea c) do n.0 1 do art. 67.0 do C IRC não afastava do seu campo de aplicação as situações 
em tivesse havido uma operação ou pseudo-operação denominada " liquidação" , desde que o conjunto do 
activo e do passivo que integram o património das sociedades fundidas fosse transferido para a sociedade 
beneficiária, que era detentora da totalidade das partes representativas do capital social daquelas.». 

4 - Ainda relativamente aos «obstáculos» no direito fiscal português ao regime da neutralidade fiscal, é 

importante referir as limitações quando uma sociedade detém 100% do capital social de duas outras e 
pretende levar a cabo. por motivos de simplificação/optimização operacional, uma operação de fusão por 
incorporação de uma das participadas na outra. Neste caso. o regime em apreço apenas será aplicável ao 
caso supra se a sociedade incorporante proceder a um aumento de capital social e à correspondente atri­
buição de novas partes de capital ao(s) sócio(s) da sociedade incorporada. A atribuição aos sócios das partes 
representativas do capital social da beneficiária é um requisito que o nosso legislador exige97 . Este constitui 
um «obstáculo» à aplicação do regime da neutralidade que em nada beneficia o nosso tecido empresarial, 
pois dificulta a reorganização empresarial. podendo ter consequências ao nível da competitividade no actual 
«mercado global». 
5 - O n.0 2 define. para efeitos fiscais, cisão98. Tal como a fusão, enquadra-se numa série de operações de 
concentração e reestruturação empresarial. A cisao opera-se quando se pretende separar partes do patrimó­
nio de uma sociedade, para com elas constituir novas sociedades ou agrupar sociedades já existentes. Esta 

89 PcYett'f do CEF n • 45n004 
!.10 PMd umJ an.llt!ie rrurs ãprofumJada do l<.'flU ude SAtKHB, SAl.OAttHA, cp Clt pp 7 e n 
91 VeJY..e norneiltfcJITM1nte oca~ C·281JS <Leur·Bkleml, de 1710711!)97, o c.l'..o C·31 1l05 U~cfoed), dt 510711007, c~ C·1E5J07 iA T), dt 1111212ooa, bem como a~ 

ccnch.ro~ da Ad~'Ot}iKJ.J-GeraiSh.Jrplron reiJirvas ao c<r.o C·285AJ7 
92 Dt"oom:na;-.Xl adcptada em 2009 Antenotmmle dencrntMdo dt TJCE (Tnbt.nal d~ JusU(a das CcrTIUiltdadd Etmlpt'l.nl 
93 Sobteesta que:sl.\oFEREIRA. FREITAS, op <•t , p 435, rt'ftr@ qut •E cena QUI'UmJ fu\.\olfl'o~ n.io~t'fol .l CPft"dÇá:lncnnal par.1 qut du.nw(Jfd.ldfit'mqueumaé 

detmlora d.J totaiJdade do Clplloll da outra!{' fund.lme, per ISSO, per deu .h dew Dp('r.tç:.O, pedem estdr otten~ pur.unmte rl"'...c.ars e n~ razões e<oncmteamtnlf' 
\Jid.u Mas. ~ (o outro J:roblmld O que~ pode ~:er ~ q~ do ponto de \"Gia e<on6mte.o. n.\o !.e~ q~ lJmd fus.)o mvm.a . a,nda que, repetf"-~. n.\o Sf')ll aqud.1 
que Ji p:~rtlda pJil"<f'fla ol nu:s mcfteada • conlrane o1 defmu;do tcnstcl01e do an 73 •, n • 1 . alínf'• di, do CodJgo do IRC •, tarnbt:m no sent.Kfo dJ adllli1Sibilldadf. da 
fusJo lf'M'f'Sa -.'Jfk SOUSA CAf.AARA, fRAUCISCO, AspKIW c-ont.tbl,stiC'O'S c.•II!.C31J n.u ful6e5 ~ ct!l:e:s, U1 0 0 1N!tlo do B.:tLln(o r~ Ucrm.n lntl>rnaocruts. de Rdato 
Firwnct~~o, Co.ll'lhf.a Edltoril, 2007, pp 159 •~!> 

94 Em E$panhl a Admrnl!>tra(do r&.ll J.Í w pronunoou. m.l:S do quf' um.l vt!, wbft a ~SII:*:iade de h~ IM~~'n ~em ab .. ucadtn ptokJ rl>g:me d.J neulrllld.uk> 
f&al· Vi.>Jii~ o cm.o da CueslÔI \m:uldntP V04S0-08, ~ 27 de fcbrcro dP 2008 e da (uesrót Vtn::uiJnll' V096S..oG, ~ 19 de- Ma}o d~ 200G 

95 Pf.R~tR.A, <ARVAlliM lAr liA. Nrotra!«Jxle ftsnl m lr.JnlmtnJo do pJtnmónoporÓ'<..saluçJo de mc:cd;,de, m r~CJitdade. Re-mta <k Onttlo e Gest.lo F1sral, n • 41, 
EdtÇ.\o do lns111ulo StJpe-nar dt Grs.t.lo, Combr,l f dltCfll, Janetto-Mar~o 2010, pp 17·28 

96 Cfr Idem, tl>dem, p 26 
9 1 Cfr CARVALHO, HUGO SANCHO. fusõelo f1!<.l!menre neutrJ~ MO'l.' s~es dctdJ~ pelo me:;mo )ÓOO - urr..J brel'e' refJes3o, tn Revrs.or~ e Aud1tore. Revnt..1 dd 

Ordrm dc:s; Rt' .. :s.:xl!5 OfltliUS de Cont.J~. 1009, flP 43 t' ~ 
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operação tem, nomeadamente, como objectivo repartir o património em caso de sucessao ou separar porra­
mos de actividade de forma a obter uma maior eficiência produtiva derivada da consequente especialização. 

6 - t. possfvel distinguir 3 modalidades de cisão: a cisão-simples, a cisão-dissolução e a cisao-fusão. Estas 
estão previstas no art. 118.0 esc. No CIRC também podemos encontrar estas modalidades de cisão. Na 
primeira parte da alfnea a) do n.0 2 do artigo em comentário está descrita a operação de cisão-simples e na 
segunda a cisão-fusão sem haver dissolução. Na alfnea b), primeira parte, está regulada a cisão-dissoluçao e 
na segunda a denominada cisão-fusão, havendo dissolução. 

7 -O n.o 3 versa sobre a operação denominada de entrada de activos. Esta operação também está definida 
na alínea c) do art. 2.0 da Directiva 90/434/CEE. O n.0 4 define aquilo que se entende por «ramo de activida­
de"99 100, para efeitos da alfnea a) do n.0 2. 
No caso de cisão parcial, cada fracção patrimonial destacada tem de constituir, um ramo de actividade, com 
a exigência, ainda, de a sociedade cindida manter pelo menos um ramo de actividade. Quanto à entrada 
de activos, quando não é transferido o conjunto da actividade, o que pode ser transferido é igualmente um 
ou mais ramos de actividade. Poder-se-à dizer que requisito uramo de actividade" constitui um «filtro" 101 à 
aplicação do regime especial da neutralidade. 

8 - O n.0 5 define permuta de partes sociais. Podemos encontrar esta definição na alfnea d) do art. 2.0 da 
Directiva 90/434/CEE. Todavia, a Directiva 2005/19/CE, do Conselho, de 17 de Fevereiro de 2005, veio alterar 
a definiçao de «permuta de partes sociais» de modo a abranger todas as novas aquisições107 . O art. 77.0 do 
CIRC estatui o regime especial aplicável à permuta de parte sociais. 

9 - O n.0 7, nas suas duas alfneas, estabelece os requisitos necessários à aplicação do regime especial. As 
alterações introduzidas à allnea a), que se reportam ao regime simplificado, produzem efeitos a partir de dia 
1 de Janeiro de 2011, por força do disposto no n.0 2 do art. 92.0 da Lei n.0 3-B/201 O de 28 de Abril. 

1 O- O regime especial sofre uma limitação no n.0 8, não sendo aplicável sempre que, por virtude das opera­
ções em causa, sejam transmitidos navios e aeronaves, ou bens imóveis afectos à sua exploração, para uma 
entidade de navegação marftima ou aérea internacional não residente em território português. 

11 - O regime especial estabelece uma norma especifica anti-abuso no seu n.0 10103
• O objectivo é excluir a 

aplicação, total ou parcial, do regime especial da neutralidade fiscal quando se conclua que as operações em 
causa não tenham sido realizadas por razões economicamente válidas. Destarte, a hipótese de uso abusivo 
do regime da neutralidade fiscal ficou acautelada. Esta norma é a transposiçao do art. 11 .0 da Directiva 
90/434/CEE que visa, em suma, desmascarar eventuais operações que tenham como objectivo a fraude 
ou evasão fiscal. Esta norma vem reforçar que o preconceito contra as denominadas fusões inversas não 
tem qualquer sentido. O regime da neutralidade fiscal não deve ser exclufdo, maquinalmente, no caso das 
fusões inversas. Tal exclusão aplicar-se-à, apenas, nos casos que se conclua que estas têm uma finalidade 
fraudulenta. 

11 - LEGISLAÇÃO CONEXA 
DIRECTIVAS COMUNITÁRIAS: Directiva do conselho, de 23 de Julho de 1990- relativa ao reg ime fiscal 
comum aplicável às fusões, cisões, entradas de activos e permutas de acções entre sociedades de Estados­
membros diferentes (Directiva 90/434/CEE); Directiva 2005/19/CE do Conselho, de 17 de Fevereiro de 2005 
que altera a Directiva 90/434/CEE relativa ao regime fiscal comum aplicável às fusões, cisões, entradas de 
activos e permutas de acções entre sociedades de Estados-Membros diferentes. 
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CIRC: art. 74.0 (Regime especial aplicável as fusões. cisões e entradas de activos); art. 75.0 (Transmissibilidade 
de prejuízos fiscais); art. 77.0 (Regime especial aplicável à permuta de partes sociais); art. 78.0 (Obrigações 
acessórias). 
EBF: art. 60.0 (Reorganização de empresas em resultado de actos de concentração ou acordos de coope­
ração). 
CPPT: art . 63.0 (Aplicação de normas anti-abuso). 
LGT: art. 38.0 (ineficácia de actos e negócios jurídicos). 

III- JURISPRUDÊNCIA NACIONAL E COMUNITÁRIA 
Acórdão STA de 22/0412009, proc. 0548/08 
Sumário: I - A adopção de conceitos próprios de fusão de sociedades, que é feita no n. o 1 do art. 67. o do 
CIRC, na redacção introduzida pelo Decreto-Lei n. o 22112001, de 7 de Agosto, tem o alcance de afastar, nes­
ta matéria, os conceitos de fusão de sociedades comerciais adoptados no Código das Sociedades Comerciais, 
que eram aplicáveis à face da redacção inicial do CIRC. que não continha conceitos próprios. 
11 - Justifica-se que, no âmbito do direito fiscal, se considerem como casos de fusão de sociedades os de 
transferência global de activo e passivo de uma sociedade para outra que é detentora da totalidade do seu 
capital social, quando não houve qualquer actividade distinta dessa que seja denominada «liquidação». 
III - Não podem considerar-se «elementos necessários ou convenientes para o perfeito conhecimento da ope­
ração» de fusão de sociedades os necessários para averiguar se existem ou não dividas à Segurança Social. 
IV - Formado deferimento tácito, nos termos do art. 69. 0, n. o 7, do C/RC. na redacção da Lei 32-8/2002, 
de 30 de Dezembro, sobre um pedido de transmissibilidade dos prejuízos fiscais, na sequência de fusão de 
sociedades, ele configura um acto constitutivo de direitos para o requerente, que só pode ser revogado com 
fundamento em invalidade [arts. 140. o e 141. o do CPA, subsidiariamente aplicáveis, por força do preceituado 
nos arts. 2. 0, alínea c), da LGT e 2. 0, alínea d), do CPPT]. 

Acórdãos do TJUE: 
Caso C-28/95 (A. Leur-Bioem vs lnspecteur der Belastingdienst) de 17 de Julho de 1997. 
Caso C-32 1/05 (Hans Markus Kofoed vs Skatteministeriet) de 5 de Julho de 2007. 
Caso C-285/07 (A.T. vs Finanzamt Stuttgart Kõrperschaften) de 11 de Dezembro de 2008. 

IV - Informações Vinculativas 
Processo: 383/2003, de 09/11, com despacho concordante do SEAF, em 3. 11 .09. 
Assunto: Operações de trespasse - Enquadramento no regime de neutralidade fiscal. 
Processo: 1321/2001 (lnformaçao 123012001 ), com despacho concordante do Senhor Subdirector-Geral do 
IR, em 11 .12.2001. 
Assunto: Retroactividade da fusão. 
Processo: 330/2007, Despacho de 2008.01.30, do Subdirector 
Assunto: Enquadramento fiscal de uma operação de cisao no regime de neutralidade fiscal 
Processo: 65312004 - Despacho de 02.06.05 do SEAF 
Assunto: Operação de dissolução com liquidação por transmissão global do património a favor de sócio 
único. 
Processo: 312712003- Despacho n.0 120412004 -XV do SEAF, de 19/05/04 
Assunto: Fusão Inversa, a incorporante é totalmente detida pela incorporada 
Enquadramento no regime de neutralidade fiscal. 
Processo: 32012004 - Despacho n.0 37/2005 - XVI do SEAF, de 13/01/05 
Assunto: Fusão em que, a incorporante é detida pelas incorporadas e por outros sócios. 
Não existe troca de participações. 
Enquadramento no regime de neutralidade fiscal 
Processo: 31912004- com despacho n.0 36/2005 -XVI do SEAF, de 13/01. 
Assunto: Operações de Fusão, sendo as sociedades incorporante e incorporada detidas pelo mesmo sócio e 
sem atribuição de partes sociais 
Enquadramento no regime de neutralidade fiscal 
Processo: 77112002, de 17/0112004. 
Assunto: Procedimento de aplicação de normas anti-abuso consagradas no C IRC. 
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V- Circulares 

Circular n.0 8/2004, de 30 de Março da DSIRC 

Assunto: Contagem dos prazos de detenção das participações - Regime de Neutralidade 

Razão das instruções 

VI - Pareceres do CEF 

Parecer n.0 45/2004; Parecer n.0 76/07. 
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Por José Amorim 

As noções de fusões, cisões, entradas de activos e permutas de partes sociais encontram-se definidas no ac­

tual Código do IRC, no Código das Sociedades Comerciais (CSC}, no Sistema de Normalização Contabillstica 

(Norma de Contabilidade e Relato Financeiro 14) e na Directiva n.0 90/434/CEE, de 23 de Julho, alterada pela 

Directiva 2005/19/CE, de 17 de Fevereiro. 

A Directiva 2005/19/CE alarga o regime fiscal aplicável às fusões, cisões, entradas de activos e permutas de 

acções entre sociedades de Estados membros diferentes às cisões em que a sociedade que transfere um ou 

mais ramos de actividade não é dissolvida, às transferências de sede de uma Sociedade Europeia (SE) ou 

de uma Sociedade Cooperativa Europeia (SCE) de um Estado membro para outro(s) t ipo(s) de sociedade(s), 

designadamente as SE e as SC E, e às entidades que são consideradas como fiscal mente transparentes. 

Relativamente ao conceito de fusão, duas ou mais sociedades, ainda que de tipo diverso, podem fundir-se 
numa só, podendo a fusão efectuar-se mediante: 

- transferência global do património de uma ou ma1s sociedades para outra sociedade já existente e a atribui­

ção aos sócios daquelas de partes, acções ou quotas desta e, eventualmente, de quantias em dinheiro que 
não excedam 1 O% do valor nominal das participações que lhes forem atribuldas; 

-constituição de uma nova sociedade, para a qual se transferem globalmente os patrimónios das sociedades 

fundidas. sendo aos sócios destas atribuldas partes, acções ou quotas da nova sociedade e, eventualmente, 
de quantias em dinheiro que não excedam 10% do valor nominal das participações que lhes forem atribui­

das (art. 73.0 , n.o 1 do CIRC, art.0 97.0 do CSC e art.0 2.0 da Directiva n.o 90/434/CEE). 
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No que se refere ao conceito de cisão, é permitido a uma sociedade: 
- destacar parte do seu património para com ela constituir outra sociedade, mediante a atribuição aos seus 
sócios de partes representativas do capital social das sociedades beneficiárias, e, eventualmente, de uma 
quantia em dinheiro não superior a 10 % do valor nominal ou, na ausência de valor nominal, do valor con­
tabilístico dessas partes representativas (cisão simples); 
- transfem, sem ser dissolvida, um ou mais ramos da sua actividade para uma ou mais sociedades já exis­
tentes ou novas, deixando no mínimo um dos ramos de actividade na sociedade contribuidora, mediante 
a atribuição aos seus sócios, de acordo com uma regra de proporcionalidade, de trtulos representativos do 
capital social das sociedades beneficiarias dos elementos do activo e do passivo e, eventualmente, de um 
pagamento em numerário não superior a 10% do valor nominal ou, na ausência de um valor nominal, do 
valor contabitrstico desses Ululas (cisão parcial); 
- dissolver-se e dividir o seu património, sendo cada uma das partes resultantes destinada a constituir uma 
nova sociedade, mediante a atribuição aos seus sócios de partes representativas do capital social das socie­
dades beneficiárias, e, eventualmente, de uma quantia em dinheiro não superior a 1 O % do valor nominal 
ou, na ausência de valor nominal, do valor contabitrstico dessas partes representativas (cisão - dissolução); 
-destacar parte do seu património, ou dissolver-se, dividindo o seu património em duas ou mais partes, para 
as fundir com sociedades já existentes ou com partes do património de outras sociedades, separadas por 
idênticos processos e com 1gual finalidade, mediante a atribuição aos seus sócios de partes representativas 
do capital social das sociedades beneficiárias, e, eventualmente, de uma quantia em dinheiro não superior a 
1 O % do valor nominal ou, na ausência de valor nominal, do valor contabilístico dessas partes representativas 
(cisão - fusão) (art. 73.0

, n.0 2 do CIRC, art. 11 8.0 do CSC, art.0 2.0 da Directiva n.o 90/434/CEE e art.0 2.0 da 
Directiva 2005/19/CE). 

A entrada de activos consiste na «operação pela qual uma sociedade transfere, sem que seja dissolvida, o 
conjunto ou um ou mais ramos da sua actividade para outra sociedade, mediante entrega de títulos represen­
tativos do capital social da sociedade beneficiária da entrada» ]ai. c) do art.o 2.0 da Directiva n.0 90/434/CEE]. 

A permuta de acções é a «operação pela qual uma sociedade adquire uma participação no capital social de 
outra sociedade, que tem por efeito conferir-lhe a maioria dos direitos de voto desta sociedade ou pela qual 
uma sociedade, já detentora de tal participação maioritaria, adquire nova partic1paçêlo mediante a atribui­
ção aos sócios da outra sociedade, em troca dos seus títulos, de titulas representativos do capital social da 
primeira sociedade e, eventualmente, de uma quantia em dinheiro não superior a 1 O % do valor nominal 
ou, na ausência do valor nominal, do valor contabilístico dos titulas entregues em troca» [ai. d) do art.0 2." 
da Directiva 2005/19/CE]. 

Artigo 74.0 ·Regime especial aplicável às fusões, cisões e entradas de activos 

1 - Na determinação do lucro tributável das sociedades fundidas ou cindidas ou da sociedade 
contribuidora, no caso de entrada de activos, não é considerado qualquer resultado derivado da 
transferência dos elementos patrimoniais em consequência da fusão, cisão ou entrada de activos, 
nem são considerados como rendimentos, nos termos do n." 3 do artigo 28." e do n.0 3 do artigo 
35.0 , os ajustamentos em inventários e as perdas por imparidade e outras correcções de valor que 
respeitem a créditos, inventários e, bem assim, nos termos do n.o 4 do artigo 39.0

, as provisões 
relativas a obrigações e encargos objecto de transferência, aceites para efeitos fiscais, com excep­
ção dos que respeitem a estabelecimentos estáveis situados fora do território português quando 
estes são objecto de transferência para entidades não residentes, desde que se trate de: 
a) Transferência efectuada por sociedade residente em território português e a sociedade be­
neficiária seja igualmente residente nesse território ou, sendo residente de um Estado membro 
da União Europeia, esses elementos sejam efectivamente afectos a um estabelecimento estável 
situado em território português dessa mesma sociedade e concorram para a determinação do 
lucro tributável imputável a esse estabelecimento estável; 
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b) Transferência para uma sociedade residente em território português de estabelecimento es­
tável situado neste território de uma sociedade residente noutro Estado membro da União Eu­
ropeia, verificando-se, em consequência dessa operação, a extinção do estabelecimento estável; 
c) Transferência de estabelecimento estável situado em território português de uma sociedade 
residente noutro Estado membro da União Europeia para sociedade residente do mesmo ou nou­
tro Estado membro, desde que os elementos patrimoniais afectos a esse estabelecimento conti­
nuem afectos a estabelecimento estável situado naquele território e concorram para a determi­
nação do lucro que lhe seja imputável; 
d) Transferência de estabelecimentos estáveis situados no território de outros Estados membros 
da União Europeia realizada por sociedades residentes em território português em favor de so­
ciedades residentes neste território. 

2 - Sempre que, por motivo de fusão, cisão ou entrada de activos, nas condições referidas nos 
números anteriores, seja transferido para uma sociedade residente de outro Estado membro um 
estabelecimento estável situado fora do território português de uma sociedade aqui residente, 
não se aplica em relação a esse estabelecimento estável o regime especial previsto neste artigo, 
mas a sociedade residente pode deduzir o imposto que, na falta das disposições da Directiva n.0 

90/434/CEE, de 23 de Julho, seria aplicável no Estado em que está situado esse estabelecimento 
estável, sendo essa dedução feita do mesmo modo e pelo mesmo montante a que haveria lugar se 
aquele imposto tivesse sido efectivamente liquidado e pago. 

3- A aplicação do regime especial determina que a sociedade beneficiária mantenha, para efeitos 
fiscais, os elementos patrimoniais objecto de transferência pelos mesmos valores que tinham nas 
sociedades fundidas, cindidas ou na sociedade contribuidora antes da realização das operações, 
considerando-se que tais valores são os que resultam da aplicação das disposições deste Código 
ou de reavaliações efectuadas ao abrigo de legislação de carácter fiscal. 

4 - Na determinação do lucro tributável da sociedade beneficiária deve ter-se em conta o seguinte: 
a) O apuramento dos resultados respeitantes aos elementos patrimoniais transferidos é feito 
como se não tivesse havido fusão, cisão ou entrada de activos; 
b) As depreciações ou amortizações sobre os elementos do activo fixo tangível, do activo intan­
gível e das propriedades de investimento contabilizadas ao custo histórico transferidos são efec­
tuadas de acordo com o regime que vinha sendo seguido nas sociedades fundidas, cindidas ou na 
sociedade contribuidora; 
c) Os ajustamentos em inventários, as perdas por imparidade e as provisões que foram transfe­
ridos têm, para efeitos fiscais, o regime que lhes era aplicável nas sociedades fundidas, cindidas 
ou na sociedade contribuidora. 

5 - Para efeitos da determinação do lucro tributável da sociedade contribuidora, as mais-valias 
ou menos-valias realizadas respeitantes às partes de capital social recebidas em contrapartida da 
entrada de activos são calculadas considerando como valor de aquisição destas partes de capital 
o valor líquido contabilístico aceite para efeitos fiscais que os elementos do activo e do passivo 
transferidos ónham nessa sociedade antes da realização da operação. 

6- Quando a sociedade beneficiária detém uma participação no capital das sociedades fundidas 
ou cindidas, não concorre para a formação do lucro tributável a mais-valia ou a menos-valia 
eventualmente resultante da anulação das partes de capital detidas naquelas sociedades em con­
sequência da fusão ou cisão. 

7- Sempre que, no projecto de fusão ou cisão, seja fixada uma data a partir da qual as operações 
das sociedades a fundir ou a cindir são consideradas, do ponto de vista contabilístico, como efec­
tuadas por conta da sociedade beneficiária, a mesma data é considerada relevante para efeitos 
fiscais desde que se situe num período de tributação coincidente com aquele em que se situe a 
data da produção de efeitos jurídicos da operação em causa. 
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8- Quando seja aplicável o disposto no número anterior, os resultados realizados pelas socieda­
des a fundir ou a cindir durante o período decorrido entre a data fixada no projecto e a data da 
produção de efeitos jurídicos da operação são transferidos para efeitos de serem incluídos no 

lucro tributável da soci edade beneficiária respeitante ao mesmo período de tributação em que 
seriam considerados por aquelas sociedades. 

Por Miguel Vieira 

Renumerado pelo DL 15912009, de 13 de Julho, corresponde, com alterações, ao anterior artigo 68. 0• Nova 
numeração aplicável aos períodos de tributação que se iniciem em, ou após, 1 de Janeiro de 201 O. 

I -ANOTAÇÕES 
1 - O presente artigo trata especificamente do regime especial aplicavel às fusoes, cisões e entradas de 
activos e tem por base o regime da neutralidade fiscal104. Os principais objectivos deste regime especial apli­
cável às fusOes, cisões e entradas de activos sao: (1) a eliminaçao do obstáculo que constitui o custo fiscal 
da operaçao, ou seja, que em termos fiscais a operação seja neutra; (2) não lesar os interesses do Estado da 
sociedade absorvida, mantendo-se um estabelecimento estável que permita tributação futura; (3) o regime 

a adoptar deverá ser o de diferimento de tributaçao, e não o de estabelecimento de qualquer isenção. 
Efectivamente, o que está aqui em questão é a adaptação do sistema fiscal à realidade comercial e, por 
conseguinte, à neutralidade económica corresponder uma neutralidade fiscal. 

2 - A actual redacçao da allnea b) do n.0 1 foi consequência das alterações introduzidas pela Directiva 
2005/19/CEE, de 17 de Fevereiro de 2005, na Directiva 90/434/CEE, de 23 de Julho de 1990. Assim, esta alí­
nea, da forma como está formulada surge em 2006 por força da Lei n.0 53-A/2006, de 29/12. Esta alteração 
teve como objectivo eliminar uma lacuna da Directiva 90/434/CEE que era não prever um regime de neutra­
lidade fiscal para os casos em que um estabelecimento estável de uma sociedade de um determinado Estado 
membro, situado noutro Estado membro, era transformado em fi lial dessa sociedade situada neste último. 

3 -O disposto na alfnea d) tem natureza interpretativa- de acordo com o n.0 2 do art. 22.0 da Lei n.0 16-

A/2002, de 31 de Maio, Orçamento de Estado rectificativo. 

4 - Com a entrada em vigor do SNC'05 e NCRF14106 este artigo foi objecto de alteração, que atribuiu uma 

nova redacção aos n.0 S 3 e 4. Ora, esta alteração legislativa consubstanciou-se no Decreto-Lei n.0 • 159/2009, 
de 13 de Julho'0'- Desta forma uniformizou-se a contabilidade e fiscalidade no que concerne ao «Regime 
especial aplicável as fusões, cisões. entradas de activos e permutas de partes sociais» . 
Com esta alteração, o método da comunhao de interesses é eliminado, sendo obrigatório a aplicação do 

método da compra. 
Substitui-se a «identidade contabilistica» constante do (anterior) n.0 3 do artigo 68.0

, pela «integração no 
dossier fiscah• dos elementos necessários para salvaguardar a tributação posterior numa futura transmissão. 

Contudo, como a identidade contabillstica nao se compatibiliza com o método da compra, deixa de ser 
exigido às sociedades beneficiárias o registo contabilístico dos bens transferidos pelos mesmos valores por­
que estavam contabilizados na sociedade fundida ou cindida. Contudo, apesar da alteração, continua a ser 

necessário garantir, para efeitos fiscais, o principio da continuidade e o regime de diferimento da tributação 
pelo que, com base em registos paralelos, terão de se continuar a observar as regras anteriormente em vigor. 

104 lal <amo o arl ltJO 73 • CIRC (ver ilOOt.:1Çôt5; 
105 ~l'Slt'tn.l N.Jnoml deCcnlablhd3de (\Ue wvogou o POC I Plano OfiCIJI de Conte'!\) 
105 Nonn.l ConiJbiL:.ttca 4! ~Rela! o Fín.wl<etro 14, que I em por b.m• tl Ucmu lntflnamm~ de Relato f •MrK"'o IFRl 3 • Conctnlr.:J(OO de ActJ ~~td4ldl"'i Empreau<Ms, 

aúopt.lda pdo tr~to oug1r\JI do Regul.wlJMto {CE) n • 111612008 d.l (Cfl'lr5,s.ío, dt3 tk• tlovembco 
107 Vt!Jol·se a l ft n • 64-MOOS, 0r(Mllflllo dP btad:J paro12000. que no !eu arogo 74 • pre\~ olutonr.l(do ~Jttv.l, de modo a adilpt.u o CIRC .u noon.n l.nternxK). 

n.ll\ de ContJbl,dade c, rllJfi l'Sptoflhcomente na afn.ol u), que rtutonlclm o grn.:PI'no a cAher.Jr o rrg1n. PSpPual olphc~tl ~ fuslte's, Cr'~CS e Pntt.xf.u dt .Ktl\'0" .... 
elnmando ,, t:JJg~nc•a de q~ os ...-Jicr·es p.ltrmcmol!!> transJend:JS S"fJm lflscntm ru ccntolbtt.datJt d;1 sooedadr bentfl(lÁft.l ccrn os fTM!StnO'> valore1 qiJ(> lJnham OJ 

contablldlde eh. ~f'd~ fundd.-lS, ond1da\ cu ccnttrbu•doras • 
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Para permitir o controlo da determinação dos resultados inerentes aos elementos patrimoniais transferidos, 
a sociedade beneficiária deve integrar no seu <<dossier fiscal'""" as demonstrações financeiras da sociedade 
fundida ou cindida anteriores à operação de fusão/cisao, bem como a relação desses bens, com a indicação 
dos valores pelos quais esses estavam inscritos na contabilidade da sociedade fundida/cindida e os valores 
pelos quais a sociedade beneficiaria os registou na sua contabilidade. Da conjugação do artigo 74.0 com 
o artigo 130.0 , do CIRC, conclui-se que no caso da opção pelo regime neutralidade fiscal, «deve-se tam­
bém evidenciar no dossier fiscal as depreciações e amortizações, as perdas por imparidade, as provisões e 
os ajustamentos em inventários que se encontram registados na sociedade fundida/cindida» . A sociedade 
beneficiária tem de actualizar o referido dossier com os valores relativos a esses bens, até que os mesmos 
sejam vendidos transferidos ou extintos, mantendo-se a não aceitação como custo f iscal as perdas por im­
paridade relativas ao goodwi//'09

• 

5- No n.0 7 a fusão reporta os seus efeitos fiscais, verificados os requisitos enunciados, à data constante do 
projecto de fusão, sucedendo a sociedade incorporante nos direitos e obrigações das sociedades incorpo­
radas110. 

11 - Informações Vinculativas 
Processo: 3529/2003, de 19.03.2004 
Assunto: Restituição de PEC em caso de fusão com eficácia retroactiva. 
Processo: 1 54/2002, de 15.03 

Assunto: Aborda a aplicação do regime de neutralidade fiscal numa situação em que se verificou um ajusta­
mento e manutenção do «goodwi/111 em momento anterior determinando que não é o facto de se manter o 
«goodwiiJ, nos activos da sociedade incorporante ou de se verificarem ajustamentos no valor do mesmo que 
impede a aplicação do reg1me de neutralidade das fusões à operaçao de concentração descrita. O mesmo 
terá lugar desde que se mostrem respeitadas as condições previstas no art. 47. 0 do C IRC, ou seja, desde que 
se verifique o princípio da identidade contabillstica dos activos transmitidos. 
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LOBO, CARLOS BAPTISTA. Neutralidade fiscal das fusões, beneficio fiscal ou desagravamento estrutural?, in 
Fiscalidade - Revista de Direito e Gestão Fiscal, n.0 26/27, Edição do Instituto Superior de Gestão, Coimbra 
Editora, Abril/Junho 2006. 
PEREIRA, FREITAS, Regime Fiscal Aplicável a Fusões, Cisões e Entradas de Activos - Novos Desenvolvimentos, 
in Estudos em Homenagem ao Professor Doutor Paulo de Pitta e Cunha, Almedina, Julho de 2010. 

Por José Amorim 

Ao nível contabilístico, as concentrações de actividades empresariais sao consideradas na perspectiva da 
entidade concentrada, identificada como a adquirente (Norma de Contabilidade e Relato Financeiro (NCRF) 
n.0 14, par. 10 e 11). Os activos e os passivos identif icáveis da entidade adquirida são reconhecidos pelos 
seus justos valores à data da aquisição, desde que o justo valor seja mensurado com fiabilidade (NCRF 14, 

par. 26 a 31). 

Em termos fiscais, aplica-se a neutralidade fiscal em matéria de fusões, cisões e entradas de activos. A identi­
dade contabillstica é abandonada (art0 74 .0 , n.0 3 CIRC). Os elementos patrimoniais objecto de transferência 
deixam de estar inscritos na respectiva contabilidade, e a sociedade beneficiária deve manter, para efeitos 
fiscais, os elementos patrimoniais pelos mesmos valores que tinham nas sociedades fundidas, cindidas antes 
da realização das operações. 

108 Ve,~t·~ a por1arhl 92·AII 011, d<- 28101 
109 A noum lfRS 3 ":>ulntJtukJa (n • 52) drl1nt.l goodv.tlcorno •urn P<lQollll('nto fato peta acJqt.t-1ente flTl antKJp.tç.\o de benelkl(l'j t"<onóm ccs futuros de .XtlVO\ qu~ n.\o 

~epm Colpa!es de u•r 1mivdualmE'nlt •dentJf1cold:x e wpJradJfnrnte rMonhtctdc-;. », A normJ lf'RS 3 r~st.l defme o •good., .. como um a:tl\'0 que 1ep ecnt.1 c-. 
bf>nehocs KQfl()tfW(OS futura> result<mles dP culrm actJ~ .Jdqurido!. numa concPnlra;Ja dt ac1JV1d:Kies emr.Jcs.arkl~ qw ruo !.t'Jaln lmJn.tdu3i!mcnle J[Jenllf<ad:n 
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Na determinação do lucro tributável das sociedades fundidas ou cindidas ou da sociedade contribuidora, no 

caso de entrada de activos, <<não é considerado qualquer resultado derivado da transferência dos elementos 

patrimoniais em consequência da fusão, cisão e entrada de activos, nem são consideradas como proveitos 

ou ganhos (. .. } as provisões constituldas e aceites para efeitos fiscais que respeitem aos créditos. existências 

e obrigações e encargos objecto de transferência, com excepção dos que respeitem a estabelecimentos 

estáveis situados fora do território português quando estes são objecto de transferência para entidades não 

residentes», de acordo com o previsto nas alfneas a}, b, c} e d) do n.0 1. 

Nestas situações de fusões, cisões e entradas de activos, os elementos patrimoniais objecto de transferência 

devem estar inscritos na contabilidade da sociedade beneficiária pelos mesmos valores que tinham na con­

tabilidade das sociedades fundidas, cindidas ou da sociedade contribuidora, devendo os valores relat1vos a 

elementos patrimoniais transferidos (activos, depreciações, amortizações e reavaliações} respeitar as dispo­

sições legais (Código do IRC, Decreto regulamentar 25/2009, de 14 de Setembro, Mapa de depreciações e 

amortizações, entre outros} (n." 3}. 

Por outro lado, o apuramento dos resultados respeitantes aos elementos patrimoniais transferidos é efec­

tuado como se não tivesse havido fusão, cisão ou entrada de activos (ai. a} do n .0 4), as amortizações e 

reintegrações dos activos transferidos têm de ser efectuadas de acordo com o regime que vinha a ser seguido 

nas sociedades fundidas, cind idas ou na sociedade contribuidora (ai. b) do n.0 4) e as provisões que forem 

transferidas devem ter o mesmo tratamento f1scal que lhes era aplicado nas sociedades fundidas, cindidas 

ou na sociedade contribuidora (ai. c} do n.0 4). 

No caso, em particular, de transferência de estabelecimento estável situado fora do território português de 

uma sociedade aqui residente para uma sociedade residente num outro Estado membro, «não se aplica em 

relação a esse estabelecimento estavel o regime especial previsto neste artigo, mas a sociedade residente 

pode deduzir o imposto que, na falta das disposições da Directiva n.o 90/434/CEE, de 23 de Julho, seria 

aplicável no Estado em que está situado esse estabelecimento estável, sendo essa dedução feita do mesmo 

modo e pelo mesmo montante a que haveria lugar se aquele imposto tivesse sido efectivamente liquidado 

e pago» (n." 2). 

Também se prevê nas situações de concentrações de actividades empresariais a possibilidade de transmissão 

de prejulzos fiscais (art. 75.0 n.0 1 do CIRC), para que os prejulzos fiscais das sociedades fundidas possam 

ser deduzidos dos lucros tributáveis da nova sociedade ou da sociedade incorporante ( ... ), desde que seja 

concedida autorização pelo Ministro das Finanças. 

De notar que todos os elementos patrimoniais transferidos devem integrar o dossier fiscal da entidade, 

para permitir o controlo dos elementos patrimoniais transfendos e possibilitar a tributação posterior. Mais 

concretamente, a sociedade beneficiaria deve integrar no seu dossier fiscal as demonstrações financeiras da 

sociedade fundida ou cindida anteriores à operação de fusão ou cisão, bem como a relação desses bens, com 

a indicação dos valores pelos quais eles estavam inscritos na contabilidade da sociedade fundida ou cindida 

e dos valores pelos quais a sociedade beneficiária os registou na sua contabilidade. 

Artigo 75.0 ·Transmissibilidade dos prejuízos fiscais 

1 - Os prejuízos fiscais das sociedades fundidas podem ser deduzidos dos lucros tributáveis da 
nova sociedade ou da sociedade incorporante, nos termos e condições estabelecidos no artigo 
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52.0 e até ao fim do período referido no n.0 1 do mesmo artigo, contado do período de tributação 
a que os mesmos se reportam, desde que seja concedida autorização pelo Ministro das Finanças, 
mediante requerimento dos interessados entregue na Direcção-Geral dos Impostos até ao fim do 
mês seguinte ao do pedido do registo da fusão na conservatória do registo comercial. 

2 - A concessão da autorização está subordinada à demonstração de que a fusão é realizada por 
razões económicas válidas, tais como a reestruturação ou racionalização das actividades das so­
ciedades intervenientes, e se insere numa estratégia de redimensionamento e desenvolvimento 
empresarial de médio ou longo prazo, com efeitos positivos na estrutura produtiva, devendo ser 
fornecidos, para esse efeito, todos os elementos necessários ou convenientes para o perfeito co­
nhecimento da operação visada, tanto dos seus aspectos jurídicos como económicos. 

3 - O disposto nos números anteriores pode igualmente aplicar-se, com as necessárias adapta­
ções, às seguintes operações. 
a) Na cisão, em que se verifique a extinção da sociedade cindida, sendo então os prejuízos fiscais 
transferidos para cada uma das sociedades beneficiárias proporcionalmente aos valores transfe­
ridos por aquela sociedade; 
b) Na fusão, cisão ou entrada de activos, em que é transferido para urna sociedade residente 
em território português um estabelecimento estável nele situado de uma sociedade residente 
num Estado membro da União Europeia, que preencha as condições estabelecidas no artigo 3.0 

da Directiva n.0 90/434/CEE, de 23 de Julho, verificando-se, em consequência dessa operação, a 
extinção do estabelecimento estável; 
c) Na transferência de estabelecimentos estáveis situados em território português de sociedades 
residentes em Estados membros da União Europeia que estejam nas condições da Directiva n.0 

90/434/CEE, de 23 de Julho, em favor de sociedades também residentes de Estados membros e em 
idênticas condições, no âmbito de fusão ou cisão ou entrada de activos, desde que os elementos 
patrimoniais transferidos continuem afectos a estabelecimento estável aqui situado e concorram 
para a determinação do lucro tributável que lhe seja imputável. 

4 - No despacho de autorização pode ser fixado um plano específico de dedução dos prejuízos 
fiscais a estabelecer o escalonamento da dedução durante o período em que pode ser efectuada 
e os limites que não podem ser excedidos em cada período de tributação. 

5 - Relativamente às operações referidas nas alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 74.0
, a dedução dos 

prejuízos, quando autorizada, é efectuada no lucro tributável do estabelecimento estável situado 
em território português e respeita apenas aos prejuízos que lhe sejam imputáveis. 

6 - Sempre que, durante o período de aplicação do regime especial de tributação dos grupos de 
sociedades previsto no artigo 69.0 ou imediatamente após o seu termo, e em resultado de uma 
operação de fusão envolvendo a totalidade das sociedades abrangidas por aquele regime, uma 
das sociedades pertencentes ao grupo incorpore as restantes ou haja lugar à constituição de uma 
nova sociedade, pode o Ministro das Finanças, a requerimento da sociedade dominante apresen­
tado no prazo de 90 dias após o pedido do registo da fusão na conservatória do registo comercial, 
autorizar que os prejuízos fiscais do grupo ainda por deduzir possam ser deduzidos do lucro 
tributável da sociedade incorporante ou da nova sociedade resultante da fusão, nas condições 
referidas nos números anteriores. 

w.t..;•m 
Por Miguel Vieira 

Renumerado pelo DL 15912009, de 13 de Julho, corresponde ao anterior artigo 69. 0 • Nova numeração apli­
cável aos períodos de tributação que se iniciem em, ou após, 1 de Janeiro de 20 1 O. 
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1- ANOTAÇÕES 
1 -No n.0 1, o nosso legislador adopta o principio da neutralidade fiscal. Adoptando esse principio permite­
se que sejam deduzidos os prejuízos fiscais da sociedade fundida nos lucros tributáveis da nova sociedade 

ou sociedade incorporante, pois, efectivamente, a sociedade beneficiária constitui a reunião desse conjunto 
de activos e passivos, numa personalidade jurídica nevada. O processo societário de fusão é de conteúdo 

iminentemente juscomercial, e esta norma é a demonstração d1sso mesmo - permite-se a transmissibilidade 
de prejuizos fiscais, ou seja, é como se tudo se tivesse passado no interior de uma única sociedade - princípio 
da continuidade da actividade empresarial. O objectivo do Direito fiscal é não originar distorções significa­

tivas no tráfego económico sendo, por isso, o regime da neutralidade fiscal determinante para se alcançar 
tal desiderato. 

2 - Estes prejuízos podem ser deduzidos nos termos estabelecidos no art. 52.0 do C IRC (Dedução de prejuízos 

fiscais) e até ao fim do periodo referido no n.0 1 do mesmo artigo, ou seja, quatro periodos de tributação, 
contado do periodo de tributação a que os mesmos se reportam . Todavia, para serem deduzidos tem que 
ser concedida autorização pelo Ministro das Finanças mediante requerimento dos interessados entregue na 
Direcção-Geral dos Impostos até ao f1m do mês seguinte ao do pedido do registo da fusão na conservatória 
do registo comercial111

• 

3 - O n.0 2 estabelece as condições necessárias para que seja passivei deduzir os prejuizos fiscais. No supra 
mencionado requerimento terão que demonstrar que a fusão é realizada por razões economicamente vá­
lidas112, nomeadamente a reestruturação ou raciona lização das actividades das sociedades intervenientes e 
que se insere numa estratégia de redimensionamento e desenvolvimento empresarial de médio longo prazo, 
com efeitos positivos na estrutura produtiva. Quanto ao tipo de elementos necessári os para o perfeito co­
nhecimento da operação é importante ver o que diz a circular 7/2005, de 16 de Maio DSIRC 113• 

4 - No n." 3 o legislador determinou, ainda, que a transmissibilidade de prejuízos fiscais fosse também pas­
sivei nas operações descritas em a), b) e c). Para efeitos da alinea b) é importante ver o que nos diz o art. 3° 

da Directiva 90/434/CEE' 14
• 

5 - No caso de ser concedida autorização para a transmissibilidade dos prejuizos fiscais, e segundo o disposto 
no n.0 4, pode ser fixado um plano especifico de dedução dos prejuizos fiscais. Relativamente ao plano de 
dedução de prejuízos fiscais é importante ver o que nos diz o Despacho n. o 79/2005-XVII, de 2005-04-15, 
do SEAF"~. 

111 Ouilnto cS c te pr.t~zo • ••U é .10 fim do~ ~u1nte oo do ped1d~ do rf'I]IST.O da fusJo n:1 comf'rV.lti!M do ~to COITWftl.ll • • s.ó corrw:~a ol cont.lr--w a p.lrtll da di1til 
do d ectJVo u.•g1!.lo da fusão, c n.lo ,, p.1r11r di) dat•l de o1preentat•\o do req(H)runento dt" rtg1sto da nll~nJ f~o vrck LEITAO. JOAO S~IIGK> TEU.S Of. MfNEZB 
CORntiA. A,(~c do Tnbt.m.ll Central Adml\i<,;trel llvo Sul, de 15 de Fevere~to de 2005, f{'(U~o n • 1321. Sobre o rennmus •l qtJo JXJrd ,, forrmJiiJçJo do pcdtdo de 
tritnunwllJ.IHciade dc.s prcyuftoJ ft!.(a(~ rro MnL:1todr fliS.;lO d<• soóf.'d.1rk1 (.:m 69-: n • 1 do CIRO 
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rom o fim lT.wd.:> pelc1 I~ 1~ CCtlC'es.b ck;;.c poder dr:smciOirlno IX· Su!.<ltJndc>Je no pnxe:.N ~ destoolonntd.xle ao Qmro C'OtnlJOjtJro (dfbgO 11 • da llrrecr""J 
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Cddi!JD do IRC. c:"> pf.'didos de tr.JfumJJ.ubMd~ de p~ros dever.1o ser itrompanhados. dc:5"'!]n.Y.iamcmt-. dos wgurnres ckmrnto.; a) Cdpl..l do projf.'Cto de fusJo. 
b) Estudo cit:vnonnrarnu dJ5 mnt;Jgl"ftS ccaiÔin.<'clS da oprfil çlla de fu,WQ. cJ Cór'J do p.1rt.'CC!t doJ ROC :ndepcncienrc. d) Có#)kl do IH.>ddo de roguto dJ oper.>ç.Jo 
tu Comcr\JtoriJ do ~lHO Com«t~Jl com~tente, e) ltJformJ{.\o '!CJb.ro ru lur:ros tnbutJ.'tlls pnm.s~ rlJ nc:w" .sooed.lde ou da U)CJCd.tdé! ffl<'~nre p.Jra QS 

:sm c.rM'bos .SC'gUUltP5 ao d.J cpcraç.1o. f1 (op~J dOIS b.tl.u>Ços e das ckmonstl<l("'e.s de rcwtt.l!kn de tod.!S as socK.'d.xfe:s €'fW'OAtdJJ n..1 "Ptfo)('Ao ~fetentf!S illl1 trili 
ecldrm antenores oo dJ CJ}('(J(dQ, !)) Ctp.u doo bJ!.Jnçcs e dds ckmon5trJ('ÕeS dt> t'l>sutr.~ PtJ"151CYla!S p;u., o:s rr-d tAercbos segu:-nto <W ck cperraç.io dd tx:K'J 

~ou d.t ~ IOCOfPOiílniP. h) OocCJm('(ltO compmrotMl da ~ne:US:l.tKJJ c* dlnd,u d SegufMt\11 Soo.JJ d.u .soc~s fund:d.l.S e da tnecqx:;ritnt~ 
114 Que flO\ dll Arngo 1 •- Par.1 eferzm d~ .tpkd('Ao d.t /)leffltf' d:.roctníl • .1 expre1SJo ~ack de um bt.xJo..membro• delgo.l quJ~Ifor ~f."d..:xk d' Oue fl'\lSf.J 

t.vn.J dJs fom13~ e11umerad1S no d nt'!AO. b) Oue de xorrJo am a leg..s~.Jo f1:scal dr um E.srJ.Cb.m001bro, ~a ccnsJder.td.l COfi'IO rendo o 5('tJ domK:Iio fa.U f)(!SS(t 

EJrar*:l t>, ncs CMnC:s rh unu mm'WI('Jo Ml matMJ de dupiJ tnbuta(.!o ct#Ptndil C'om um Estado lt'«~ ruo~ comÓI!t"oJdiJ como rmdo c!otnldMJ frscal for.l cb 
Comum!adf.", d OuP. a.'ém du.s.o, cstt'j.J .su,oett.:t, J.&n po~btlidiJde dt opçJo e loE'tn dM!s ~ ('OCCnlt.VISCOia, o1 um dru segu.mes impostos rmpasro s.obn! o n;-nd'Jfnt'ntO 

d.r. peso.:Js ro't'ClJ,.u, em fbrtug.1l 
11 S Ver tan~n il mfcrmJçdo vmrulatJYil proc 1373/2008, d~p,lchc dt" .2008-07·31 do Otte<:lor·Gctoll, cl!>Wnlo Plano f.ko deduç3o dos pre)Ulzos h\CMS 
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6 - Quanto à questão da análise das motivações económicas das fusões e da diversidade de motivações 
económicas relevantes, esta constitui uma matéria bastante discutida pela doutrina jurldica116• 

7- Quanto ao n.0 6117 é necessário ver o que dispõem o art. 69.0 (Âmbito e condições de aplicação) e o art. 
71 .0 do CIRC (Reg ime especifico de dedução de prejulzos fiscais). 

8- A Lei n.0 50/2005 de 30 de Agosto revogou os números 7 a 10 do artigo 69.0 (actual artigo 75.0
), 

contudo, as matérias relativas a estes artigos continuam a ser acesamente discutidas nos nossos tribunais. 
Estes números tratavam do regime do deferimento tácito que se encontrava previsto para o pedido de 
transmissibilidade dos prejulzos. Discutia-se se o deferimento tácito tinha natureza de beneficio fiscal ou se 
se tratava de desagravamento estrutural""· A jurisprudência mais recente, veja-se, por exemplo, o aresto do 
STA de 16/06/201 O, sentenc1ou que: «independentemente da natureza que se atribua ao regime especial de 
transmissibilidade dos prejuízos fiscais previsto no artigo 69. o do CIRC (beneficio fiscal ou desagravamento 
estrutural) e da consequente aplicabilidade, ou não, do disposto no art. 11. 0 -A do EBF. o que é certo é que, 
de acordo com o então disposto no n. o 7 do mesmo art. 69. o (n. o 7 que foi eliminado pela Lei n. o 5012005, 
de 3018), o deferimento tácito operava desde que o requerimento fosse acompanhado dos elementos referi­
dos no seu n. o 2, ou seja, todos os elementos necessários ou convenientes para o perfeito conhecimento da 
operação visada, tanto nos seus aspectos jurídicos como económicos, no sentido da demonstração de que 
a fusão é realizada por razões económicas válidas, tais como a reestruturação ou racionalização das activi­
dades das sociedades intervenientes, e se insere numa estratégia de redimensionamento e desenvolvimento 
empresarial de médio ou longo prazo, com efeitos positivos na estrutura produtiva.». 1 1 ~ 

9- Na Doutrina, segundo Carlos Baptista Lobo120, não se tratam de beneficias fiscais pois (1) não existe uma 
norma primária de incidência; (2) não existe qualquer facto tributável; (3) não ocorre qualquer liquidação 
empresarial; (4) não existe qualquer transmissão patrimonial; (5) não existe qualquer mteresse extra-f1scal 1]

1
• 

Posição diferente tem Freitas Pereira122 que defende que, para todos os efeitos, este regime da transmissi­
bilidade é um beneficio fiscal. Segundo este autor o regime reg ra em matéria de reporte de prejulzos está 
definido no art. 52.0 do Código do IRC, sendo este (o do presente artigo) uma derrogação, apenas no caso 
de ser aplicável o regime da neutralidade fiscal, que se traduz numa vantagem fiscal com um determinado 
objectivo económico-social e que, por isso, preenche as caracterlsticas de um beneficio fiscal. 

11- LEGISLAÇÃO CONEXA 
DIRECTIVAS COMUNITÁRIAS: 
Directiva do conselho, de 23 de Julho de 1990- relativa ao regime fiscal comum aplicável às fusões, ci­
sões, entradas de activos e permutas de acções entre sociedades de Estados-membros diferentes (Directiva 
90/434/CEE); 
Directiva 2005/ 19/CE do Conselho, de 17 de Fevereiro de 2005 que altera a Directiva 90/434/CEE relativa ao 
regime fiscal comum aplicável às fusões, cisões, entradas de activos e permutas de acções entre sociedades 
de Estados-Membros diferentes. 
CJRC: art. 52.0 (Dedução dos prejuízos fiscais); art. 69.0 (Âmbito e condições de aplicação); art. 70.0 (Determi­
nação do lucro tributável); art. 71 .0 (Regime especifico de dedução de prejulzos fiscais); art. 92.0 (Resultado 

da liquidação). 

116 Vide.- LOGO. CARlOS BAPTISTA, A'í:utr<Jitcbde (~cal d.n fulée.s, bMo/;oo frsral ou dcs..lgrJI'Jmetrto f'~tn.JttJr~P. m Fisc.:~!.d.1de · flf'lll~ta de Dtrctt o e Gest.ío Fr.cal, n • 
26127, Ed~ao do lrn.trtuto Supl.'nor dt G~t.1o, COimbra Edrtma, Abui/Junho i OOO, JlP 56 v !;5, que no5 diz nome.1cLmwntf! qw.• •A o1nJiue da motwa;.~::J «()(')Óm~C.J 
d.J fu:.Jo nJo pode l«eh.'CttJJda 00 lorm.l lmlp/,(K:Jd.J e urM~nu.• Oe\'('r,t, ,.:lo conrrJno. tQmJf em romd.va(.1o fí)rfOf~ e<"OfÓ"nrrC'OS ft.lk~.mres para o1 i!ltCIMKJJ 
e n.•:.ult.Ki:.» emwt·~.mm nos \".1nos ~oll'S econctniC'w qtK! ~ cnrontrt'm cm c.1uso1. ( J Por ourm IJdo, os cntmos urihradc» JJfla AdfTll'rmtraçdO f"«i)J r~ a 
~.Jr., e.xtstMna de motA·aÇ(Ies OC()t}Drm.('asqwndo umJ d.U M~prt_'$JS tm C !lu~ M llJ.l em dilr:::uJ:Jxks T.:l f4KtO ~ pn>ec:up.:mte. d~ que ~prt'O'Satnmtl' 
ne.sra .uru.l(Jo que a opeta{JDde fu.sJo/>tnJa~rh emJC'Ck t:kbefn...c5t,)r s.ocft!l• E .:ttndo~ .mesctnta que •Ora, e m.m um3 ve:, ("1Sa ~Nf.dxk ee.s~ tlpofk 
f~tarc5 :sJo glc;WI~re dec.onSKkr.Jdcl pcx apk.:JÇ6es fomun de mr~~s Ul'lllames remo o do pJtnmót»o liqurdo OM"C\u ta no ~p.1rho n • 79/lOOS·X\111, cb 
SEAJ)J 

117 Vf'ttl-54! .:~~nlcl maç.lo Ylnculatlv-a n • 308911005, ~p.1::ho di' 2006 03 31 do 5oubdltW1or-Gerill, como substiiUIO Jt.gal do O.rctor-Ge:ra1 
118 Cft LOBO, CARLOS BAPTISTA, op ctt , pp 47 e~ 
119 Vftil·Se :t t itulo e•emphfreatl\;o 0":1 Aa do STA de 27/0inOIO, proc 0 1097109, .:<k> 22/04/2009, ptoc.. OS48108 
120 C !r LO!! O, CARlOS BAPTISTA, M..\f.ttr.l!JdJdc ft-;ca/ da.s f~cóes, blYH..'IIno ltscdl ou di!1<19'Jl\tmt.'fl rD emutl#'oll), uJ Fi:.cakdo1de - Rcvtst.l de Dlrl'llo e Gestt\o Ft~ca', n • 

26/27, Edi(M do lnstttuto SupMor df G~st:tO, COimbra E.d1tcra. ALmVJunllo 1006, pp 47 " s.s 
121 Ve}ol·se t.lmbffn o •Rel.ltóuode ReJ\tdf«Ao doo; Benellons Fl~at>• I RNl'Jbaçdo do~ bcvte/1001 ftS.CdtS, (,l<l~rnos de Ctffic 1.1 r Tk nJC.l FI\<Jl, 198, Delfmbro de 1005. 

p 1 74)tbbctat.lo por um grupo dr tr~Jiho no~do pelo t-.-l:nl\tro d.)', rinllnças, quf <cfl{h.Jtqot o ltt)lflf cortStanted~ .ltbgOS 67 • .112 • do C IRC (actu.lls 7J • a 
78 ., n~ ~ lwncfk..tc<i fr..c.m E'm srotJdo prOpno 

121 PE.REIRA, rRElTAS, Reg:me rr.,c.JI.Ap.kJ~I a F~ COCe' e Entradas de Aro;os • No~uslk-'.m\"CCturtenlas,, Estu:f~ em Hcmrna1Jtm ao Protes>::~r Doutor Paulo de 
P1n.l ~ Cunfu, Alnle<hna, Jullto de 2010, p 426 
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III - JURISPRUDÊNCIA NACIONAL E COMUNITÁRIA 

Acórdão do TC n.o 37012007, 2610612007, proc. 1132/06. 

Sumário: Nestes termos, decide-se a) não tomar conhecimento do recurso na parte que tem por objecto a 
norma do artigo 11. o da Lei Geral Tributária; b) não julgar inconstitucional a norma do n. o 1 do artigo 69. o 

do Código do Imposto Sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas, quando interpretada no sentido de que o 
benefício fiscal nela previsto não se aplica a entidades que tenham adquirido os direitos e obrigações de uma 
empresa em situação empresarial difícil, no quadro de um processo especial de recuperação da empresa, e, 
consequentemente, nesta parte, negar provimento ao recurso. 

Acórdão STA de 1610612010, proc. 0103110 

Sumario: Os elementos mencionados no art. 11°-A do E8F destinados a averiguar se deixou de efectuar-se 
o pagamento de contribuições relativas ao sistema da segurança social, não integram os elementos exigidos 
no n. o 7 do art. 69. o do C/RC para efeitos da verificação do deferimento tácito ali também referido. 

Acórdão STA de 27/0112010, proc. 01097/09 

Sumario: 1- É nulo o acórdão quando os fundamentos estejam em oposição com a decisão (artigos 668. 0, n. o 

1, alínea c) e 716. 0, n. o 1 do CPC). 11 - Não ocorre a invocada nulidade porquanto a alegação da recorrente 
se reporta e transcreve dois discursos distintos: a citação a pág. 24, § 6. 0, é uma transcrição do parecer 
do Ex. mo PGA, não acolhido no acórdão recorrido, e a citação a mesma pág. 24, §§ 8. o e último, é uma 
transcrição do próprio acórdão recorrido. III- A formação de acto tácito de deferimento de pedido de trans­
missibilidade dos prejuízos fiscais, formulado ao abrigo do n. o 7 do artigo 69. o do CIRC. está dependente 
do preenchimento dos respectivos requisitos de deferimento, previstos no n. o 2 do mesmo artigo. IV- Não 
podem considerar-se «elementos necessários ou convenientes para o perfeito conhecimento da operação» 
de fusão de sociedades os necessários para averiguar se existem ou não dívidas à Segurança Social. V- For­
mado deferimento tácito, nos termos do art. 69. 0, n. o 7, do CIRC. na redacção da Lei 32-812002, de 30 de 
Dezembro, sobre um pedido de transmissibilidade dos prejuízos fiscais, na sequência de fusão de sociedades, 
ele configura um acto constitutivo de direitos para o requerente que só pode ser revogado com fundamento 
na sua invalidade, no prazo de um ano após a verificação do acto de deferimento tácito (artigos 141. o do 
CPA e 58. 0 do CPTA). 

Acórdão STA de 03/021201 O, proc. 0844/09 

Sumário: I - O acórdão é nulo, por omissão de pronúncia, quando deixe de apreciar questões que devesse 
conhecer - artigos 1." do CPTA, 668. 0, n. o 1, alínea d) do CPC e 95. 0, n. o 1 do CPTA. 11 - Tal não acontece 
quando o acórdão explicita as razões pelas quais não conhece de determinada questão. III - A formação do 
deferimento tácito de pedido de transmissibilidade de prejuízo fiscal está dependente da comprovação dos 
«elementos necessários ou convenientes para o perfeito conhecimento da operação», aí não se incluindo a 
existência ou não de dívidas à Segurança Social. IV- Formado deferimento tácito nos termos do artigo 69. 0, 

n. o 7, do CIRC. na redacção da Lei n. o 32-812002, de 30 de Dezembro, sobre um pedido de transmissibilidade 
dos prejuízos fiscais, na sequência de fusão de sociedades, ele configura um acto constitutivo de direitos 
para o requerente, que só pode ser revogado com fundamento em invalidade e dentro do prazo do res­
pectivo recurso contencioso ou até à resposta da entidade recorrida (artigo 141. o do CPA. subsidiariamente 
aplicável por força do preceituado nos artigos 2. o alínea c) da LGT e 2. 0, alínea d) do CPPT). V - «Razões 
económicas válidas» e <<inserção numa estratégia de redimensionamento e desenvolvimento empresarial 
de médio ou longo prazo, com efeitos positivos na estrutura produtiva» são conceitos indeterminados cujo 
preenchimento cabe à Administração e que, ao contrário do poder discricionário verdadeiro e próprio, como 

poder de eleger uma de entre várias soluções igualmente válidas, só admitem uma solução justa no caso 
concreto. VI - No preenchimento dos conceitos indeterminados pode existir, ou não, a chamada margem 
de livre apreciação ou discricionariedade técnica. Tanto a questão de saber se houve «razões económicas 
válidas» ou se a fusão «Se insere numa estratégia de redimensionamento e desenvolvimento empresarial de 
médio ou longo prazo, com efeitos positivos na estrutura produtiva» é matéria de discricionariedade técnica, 
com uma longa margem de livre apreciação da Administração. VIl - Nestes casos, o juízo discricionário da 
administração não pode ser fiscalizado, no ponto específico, pelos tribunais, salvo erro grosseiro ou mani­
festa desadequação ao fim legal, o que não reveste uma dimensão violadora do direito consagrado no n. o 4 
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do artigo 268. o da CRP. \IIII- Sobre o arguente do vício de desvio de poder reca i o ónus de concretizar o fim 
prosseguido pelos autos do acto em contradição com o fim visado pela lei na concessão desse poder discri­
cionário. IX - Suscitando-se no processo a desconformidade ao Direito comunitário (artigo 11. o da Directiva 
n. o 901434/CEE, de 23 de Julho de 1990) da interpretação que a Administração Tributária fez do n. o 2 do 
artigo 69. o do CIRC, justifica-se o reenvio prejudicial para o TJUE, nos termos do artigo 234. o do Tratado de 
Roma, suspendendo-se a instância até à pronúncia deste Tribunal. 

Ac. TCAS de 15 de Fevereiro de 2005, recurso n.0 1321 

Sumário «até ao fim do mês seguinte ao do pedido do registo da fusão na conservatória do registo comer­
cial» -só começa a contar-se a partir da data do efectivo registo da fusão, e não a partir da data de apresen­
tação do requerimento de registo da mesma fusão. 

Acórdãos do TJUE: 
Caso C-196/04 Cadbury Schweppes pie, Cadbury Schweppes Overseas Ltd vs Comm1ssioners of lnland Re­
venue) de 12 de Setembro de 2006. 

IV - Informações Vinculativas 
Processo: n.0 3137/2003 do SEAF de 18.12.03 
Assunto: Delimita a possibilidade de transmissibilidade dos prejuízos fiscais; 
Processo: 3089/2005, Despacho de 2006.03.31 do Subdirector-Geral, como subst1tuto legal do Director­
-Geral. 
Assunto: 
Processo: 373/2008, despacho de 2008-07-31 do Director-Geral 
Assunto: Plano de dedução dos prejurzos fiscais. 

Processo: 3089/2005, Despacho de 2006.03.31 do Subdirector-Geral, como substituto legal do Director­
-Geral. 
Assunto: Aplicação da limitação prevista no n.0 8 do art. 47 do C IRC aos preJuízos f1scais apurados no RETGS. 

V- Circulares 
Circular n.0 7/2005, de 16 de Ma1o DSIRC 
Assunto: Transmissibilidade de prejulzos fiscais em casos de f usão, CISao e entrada de act1vos. 

VI - BIBLIOGRAFIA 
LEITÃO, JOÃO SERGIO TELES DE MENEZES CORREIA, Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul, de 15 
de Fevere1ro de 2005, recurso n o 1321 , Sobre o terminus a quo para a formulação do pedido de transmissi­

bilidade dos prejuízos fiscais no âmbito de fusão de sociedades (art. 69. 0 , n. o 1 do CIRC). 
DOURADO, ANA PAULA, Dedução de prejuízos fiscais no quadro da reestruturação empresarial e reem•io 
prejudicial, Rev1sta de Finanças Públicas e Direito Fisca l, ano III, Julho de 2010. 
LOBO, CARLOS BAPTISTA, Neutralidade fiscal das fusões. benefício fiscal ou desagravamento estrutural?, in 
F1scahdade - Revista de Direito e Gestão Fiscal, n.0 26/27, Ediçao do Instituto Superior de Gestão, Coimbra 
Editora, Abni/Junho 2006. 

PEREIRA, FREITAS. Regime Fiscal Aplicável a Fusões. Cisões e Entradas de Activos- Novos Desenvolvimentos, 
in Estudos em Homenagem ao Professor Doutor Paulo de Pitta e Cunha, Almedina, Julho de 2010 

Por José Amorim 

Está previsto a possibilidade de deduçao dos prejuízos fiscais das soc1edades fundidas dos lucros tributáveis 
da nova soc1edade ou da sociedade incorporante nos quatro exercícios posteriores a que os mesmos se re­
portam, mediante autorização do Ministro das Finanças que. no caso de autonzar a transmissibilidade dos 
preJuízos. f1xara um plano especifico de dedução dos mesmos (n.0 4). 

Para o efeito, a Circular 7/2005, de 16 de Maio da Direcção de Serviços do IRC prevê que a dedução dos pre­

juizos fiscais transmitidos por uma soc1edade fundida seja lim1tada, em cada exercício, da seguinte maneira: 
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a) Quando se trate de uma operação de fusão por incorporação, ao acréscimo do lucro tributável da so­
ciedade 1ncorporante relativamente ao lucro tributável apurado por esta sociedade no exercido antenor 
ao da fusão adicionado, quando for o caso, dos lucros tributáveis das dema1s sociedades fundidas, com 
excepção da sociedade transm1tente dos prejufzos. apurados nesse mesmo exerciCio; 
b) Quando se trate de uma fusão por constituição de uma nova sociedade, ao acré scimo de lucro tribu­
tável da nova sociedade relativamente ao resultado da soma dos lucros tnbutáve1s apurados pelas demais 
sooedades fundidas, com excepção da sociedade transmitente dos prejufzos, no exercido anterior ao da 
fusão. 

Em qualquer dos casos, a dedução dos preju lzos fi scais não pode exceder, em cada exercfcio, o montante 
do lucro tributável da sociedade incorporante, ou da nova sociedade, correspondente à proporção entre o 
valor do património liqu1do da sociedade fund1da e o valor do património liqu1do de todas as soc1edades 
envolvidas na operação, determinados com base no último balanço anterior à fusão. 

Para poder deduzir os prejufzos fiscais, a nova sociedade ou a sociedade incorporante deve entregar um re· 
querimento até ao fim do mês segUinte ao do registo da fusão na Conservatória do Registo Comercial acom­
panhado dos elementos constantes da Circular n.0 7/2005, de 16 de Maio da D1recção de Serviços do IRC: 

a) Cópia do projecto de fusão; 
b) Estudo demonstrativo das vantagens económicas da operação de fusão; 
c) Cópia do parecer do ROC independente; 
d) Cópia do pedido de registo da operação na Conservatóna do Registo Comerc1al competente; 
e) Informação sobre os lucros tributáveis previsíveis da nova sociedade ou da sociedade incorporante para 
os seis exercícios seguintes ao da operação; 
f) Cóp1a dos balanços e das demonstrações de resultados de todas as soCiedades envolvidas na operação 
referentes aos três exercrcios anteriores ao da operação; 
g) Cópias dos balanços e das demonstrações de resultados prev1sionais para os três exercícios segu1ntes 
ao da operação da nova sociedade ou da sociedade incorporante; 
h) Documento comprovativo da inexistência de dfv1das à Segurança Social das sooedades fund1das e da 
incorporante. 

Artigo 76.0 ·Regime aplicável aos sócios das sociedades fundidas ou cindidas 

1- Nos casos de fusão de sociedades a que seja aplicável o regime especial estabelecido no artigo 
74.", na operação de troca de partes de capital não são considerados para efeitos de tributação os 
ganhos ou perdas eventualmente apurados, desde que as partes de capital recebidas pelos sócios 
das sociedades fundidas sejam valorizadas, para efeitos fiscais, pelo valor que tinham as partes 
de capital entregues, determinado de acordo com o estabelecido neste Código. 

2 - O disposto no número anterior não obsta à tributação dos sócios das sociedades fundidas re­
lativamente às importâncias em dinheiro que eventualmente lhes sejam atribuídas em resultado 
da fusão. 

3- O preceituado nos números anteriores é aplicável a os sócios de sociedades objecto de cisão a 
que se aplique o regime especial estabelecido no artigo 74.0

, devendo, neste caso, o valor, para 
efeitos fiscais , da participação detida ser repartido pelas partes de capital recebidas e pelas que 
continuem a ser detidas na sociedade cindida, com base na proporção entre o valor dos patrimó­
nios destacados para cada uma das sociedades beneficiárias e o valor do património da socieda­
de cindida. 

4- O disposto nos números anteriores é igualmente aplicável aos sócios de sociedades que sejam 
objecto das demais operações de fusão ou cisão abrangidas pela Directiva n.0 2009/133/CE, do 
Conselho, de 19 de Outubro de 2009. 
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Por Miguel Vieira 

Renumerado pelo DL 15912009, de 13 de Julho, corresponde, com alterações, ao anterior artigo 70. 0 . Nova 
numeração aplicável aos períodos de tributação que se iniciem em, ou após, 1 de Janeiro de 201 O. O n. o 4 
foi Aditado pela Lei 55-A/2010, de 31 de Dezembro. 

I -ANOTAÇÕES 
1 - Este preceito regula o regime aplicável aos sócios das sociedades fundidas e cindidas que, como é óbvio, 
podem ser sociedades ou pessoas singulares. 

2 - De relembrar que numa operação de fusão ou cisão os sóc1os recebem participações sociais da sociedade 
beneficiária ou nova sociedade e poderão receber quantias em dinheiro que não excedam 10% do valor 
nominal sob pena de inaplicabilidade do regime da neutralidade. 

3 - O regime aplicável ao presente inciso normativo é também o de diferimento de tributação, verificadas 
as condições do regime da neutralidade (art . 74.° C IRC}. Contudo, para que haja diferimento de tributação 
é necessário que as novas participações sociais sejam valorizadas, para efeitos fiscais, pelo valor fiscal das 
antigas ou, no caso de cisão, se o valor para efeitos fiscais das antigas for repartido pelas partes de capital 
recebidas e pelas que continuam a ser detidas na sociedade cindida. 

4 - No caso de não serem observados os requisitos referidos na anotação 3, os sócios não beneficiam do 
regime especial e passam para o regime geral das mais-valias e menos-valias (art. 46.0 e ss do CIRC}. 

5 - Para os sócios - pessoas singulares - aplica-se um regime semelhante no sentido da não tributação das 
mais e menos-valias de participações sociais realizadas em consequência de uma fusão ou cisão- vide n.0 8 

e 1 O do art. 10.0 CIRS. 

6- O n.0 4 foi recentemente adrtado pela Lei 55-A/2010, de 31 de Dezembro. Passando a ser igualmente 
aplicável aos sócios de sociedades que sejam objecto das demais operações de fusão ou cisão abrangidas 
pela Directiva n.0 2009/133/CE, do Conselho, de 19 de Outubro de 2009. 

11- LEGISLAÇÃO CONEXA 
Directiva n.0 90/434/CE, do Conselho, de 23 de Julho de 1990. 
Directiva n.0 2009/133/CE, do Conselho, de 19 de Outubro de 2009. 
CIRC: art 7 4.0 (Regime especial aplicável ás fusões, cisões e entradas de activos}; art 78.0 (obrigações aces­

sórias}. 

III- Circulares 
Circular n.0 812004, de 30 de Março da DSIRC. 

IV- BIBLIOGRAFIA 
CUNHA, MARISA ISABEL PINHEL DA, O Regime Fiscal da Fusão de Sociedades, in R&E, n.0 31, Outubro/ 
Dezembro 2005. 
LOBO, CARLOS BAPTISTA, Neutralidade fiscal das fusões. benefício fiscal ou desagravamento estrutural?, in 
Fiscalidade- Revista de Direito e Gestão Fiscal, n.0 26/27, Edição do Instituto Superior de Gestão, Coimbra 
Editora, Abril/Junho 2006. 
PEREIRA, FREITAS, Regime Fiscal Aplicável a Fusões, Cisões e Entradas de Activos- Novos Desenvolvimentos, 
in Estudos em Homenagem ao Professor Doutor Paulo de Pitta e Cunha, Almedina, Julho de 2010. 

Por José Amorim 

Caso as partes de capital recebidas pelos sócios das sociedades fundidas não sejam valorizadas, para efeitos 
fiscais, pelo valor que tinham as partes de capital entregues, os sócios deixam de poder beneficiar deste 
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regime especial e passam para o regime geral das mais e menos-valias (art.• 46.0
, n. 0 3; art.0 47.0 n.•s 2 e 

3; e art.• 48.", n.• 4), com excepção das situações previstas no art.• 27.0 do Estatuto dos Benefícios Fiscais, 
que prevêem que: 
-as mais-valias realizadas por não residentes estão 1sentas de IRC, desde que não sejam detidas em mais de 
25% por residentes, não sejam residentes domiciliados em pais ou território sujeito a um regime fiscal mente 
privilegiado ou paraiso fiscal ou com o qual não esteja em vigor uma convenção de dupla tributação ou um 
acordo sobre a troca de informação em matéria fiscal, e a transmissão de partes de capital não seja relativa a 
sociedades residentes cujo activo seja constitufdo, em mais de 50%, por bens imóveis ar situados; 
- as mais e menos-valias realizadas por sociedades gestoras de participações sociais (SGPS) e pelas sociedades 
de capital de risco (SCR) estão isentas de IRC, desde que detidas por período inferior a um ano e não sejam 
residentes em paraíso fiscal. 

Estas si tuações não obstam ã tributação imediata dos sócios das sociedades fundidas, mediante retenção na 
fonte, relativamente às importancias em dinheiro que eventualmente lhes sejam atribufdas em resultado da 
fusão, que podem ir até 10% do valor nominal das participações que lhes forem atribufdas (n.• 2). 

Este regime também se aplica aos sócios de sociedades objecto de c1são, devendo o valor da participação 
detida ser repartido pelas partes de capital recebidas nos termos previstos no n.• 3. 

Artigo 77.0 ·Regime especial aplicável à permuta de partes sociais 

1 -A atribuição, em resultado de uma permuta de partes sociais, tal como esta operação é defini­
da no artigo 73. •, dos títulos representativos do capital social da sociedade adquirente, aos sócios 
da sociedade adquirida, não dá lugar a qualquer tributação destes últimos se os mesmos conti­
nuarem a valorizar, para efeitos fiscais, as novas panes sociais pelo valor atribwdo às antigas, 
determinado de acordo com o estabelecido neste Código. 

2 - O disposto no número anterior apenas é aplicável desde que se verifiquem cumulativamente 
as seguintes condições: 
a) A sociedade adquirente e a sociedade adquirida sejam residentes em território português ou 
noutro Estado membro da União Europeia e preencham as condições estabelecidas na Directiva 
n.0 90/434/CEE, de 23 de Julho; 
b) Os sócios da sociedade adquirida sejam pessoas ou entidades residentes nos Estados membros 
da União Europeia ou em terceiros Estados, quando os títulos recebidos sejam representativos do 
capital social de uma entidade residente em território português. 

3 - O disposto no n." 1 não obsta à tributação dos sócios relativamente às quantias em dinheiro 
que lhes sejam eventualmente atribuídas nos termos do n." 5 do artigo 73.". 

Por Miguel Vieira 

Renumerado pelo DL 159/2009, de 13 de Julho, corresponde, com alterações, ao anterior artigo 71. 0 . Nova 
numeração aplicável aos períodos de tributação que se iniciem em, ou após, 1 de Janeiro de 2010. 

I - ANOTAÇÕES 
1 - Este preceito encontra-se integrado no regime especial aplicável às fusões, cisões, entradas de activos e 
permutas de partes sociais (art.s 73." a 78° do CIRC) estando, por isso, imbuído do mesmo espirita- que é 
o de neutralidade fiscal. 

2 - A definição de permuta de partes sociais encontra-se definida no n." 5 do art. 73• do CIRC, que dispõe: 
«Considera-se permuta de partes sociais a operação pela qual uma sociedade (sociedade adquirente) adquire 
uma participação no capital social de outra (sociedade adquirida), que tem por efeito conferir-lhe a maioria 
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dos direitos de voto desta última, ou pela qual uma sociedade, já detentora de tal participação maioritána, 
adquire nova participação na soc1edade adquirida, mediante a atribuiçl!o aos sócios desta, em troca dos seus 
títulos, de partes representativas do capital social da primeira sociedade e. eventualmente, de uma quantia 
em dinheiro nao superior a 1 O% do valor nominal ou, na falta de valor nominal, do valor contabilrstico equi­
valente ao nominal dos trtulos entregues em troca.». 
Também encontramos a definição de permutas de partes sociais na Directiva 90/434/CEE, de 23 de Julho 
de 1990. 

3 - Só é aplicável o regime da neutralidade fiscal se, em resultado de uma permuta de partes sociais dos 
títulos representativos do capital social da sociedade adquirente, aos sócios da sociedade adquirida, estes 
continuarem a valorizar, para efeitos fiscais, as novas partes sociais pelo valor atribuldo às antigas. 

4 - Contudo, o diferimento da tributação só se verifica se forem observados os requisitos cumulativos enun­
ciados na alrnea a) e b) do n.0 2. 

5 - No caso concreto da permuta de partes sociais, devem ser observadas as obrigações impostas pelo art. 
78.° CIRC (obrigações acessórias) que estatui o seguinte: «Para efeitos do disposto no artigo 77 .0 , os sócios 
da sociedade adquirida devem integrar no processo de documentação fiscal, a que se refere o artigo 130.0 , 

os seguintes elementos: 
a) Declaração donde conste descrição da operaçao de permuta de partes sociais, data em que se realizou, 
identificação das entidades intervenientes, número e valor nominal das partes sociais entregues e das partes 
sociais recebidas. valor fiscal das partes sociais entregues e respectivas datas de aquisição, quantia em dinhei­
ro eventualmente recebida, resultado que seria integrado na base tributável se não fosse aplicado o regime 
previsto no artigo 77.0 e demonstração do seu cálculo; 
b) Declaração da sociedade adquirente de como, em resultado de permuta de acções, ficou a deter a maioria 
dos direitos de voto da sociedade adquirida; 
c) Se for caso disso, declaraçao comprovativa, confirmada e autenticada pelas respectivas autoridades fiscais 
de outro Estado membro da Un1ão Europeia de que são residentes as entidades intervenientes na operação, 
de que se encontram verificados os condicionalismos de que a Directiva n.0 90/434/CEE, de 23 de Julho, faz 
depender a sua aplicação e ou de que o sócio é residente desse Estado.» 

6- No caso de serem atribuidas aos sócios das sociedades contribuidoras quantias em dinheiro'23 nada obsta 
à sua tributação. 

11- LEGISLAÇÃO CONEXA 
Directiva n.0 90/434/CE, do Conselho, de 23 de Julho de 1990. 
CIRC: Art. 73.0 n.0 5 (Definição de permuta de partes sociais); Art. 78. 0 n.0 6 (Obrigações acessórias). 

Por José Amorim 

O regime aplicável é idêntico ao das fusões e cisões, prevendo que a atribuição, em resultado de uma per­
muta de partes sociais, de titulas representativos do capital social da sociedade adquirente aos sócios da so­
ciedade adquirida não dá lugar a qualquer tributação destes últimos se os mesmos con tinuarem a valorizar, 
para efeitos fiscais, as novas partes sociais pelo valor a que as antigas se encontravam registadas. 

Artigo 78. o • Obrigações acessórias 

1 -A opção pela aplicação do regime especial estabelecido na presente Subsecção deve ser comu­
nicada à Direcção-Geral dos Impostos na declaração anual de informação contabilística e fiscal , 
a que se refere o artigo 121.0

, relativa ao período de tributação em que a operação é realizada: 

123 fl:tO'WJK"UCf .110% do .. alor ncmn.ll cu, n.J flthade valer ncrnn.Jl do \IJIOI conW.:hco t'qUI'Iolkonle JO nomn~ld~ lfluiO\t'Ut~ em 1r0Cd(n • s do art 73 • do 
ORC), '!icb fM'OJ ~ lflJphc.lbi!Jdade do IN}fnt t"'~l 
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a) Pela entidade ou entidades beneficiárias, no caso de fusão ou cisão, excepto quando estas en­
tidades e, bem assim, a entidade ou entidades transmitentes, não sejam residentes em território 
português nem disponham de estabelecimento estável aí situado, casos em que a obrigação de 
comunicação deve ser cumprida pelos sócios residentes; 
b) Pela entidade beneficiária, no caso de entrada de activos, excepto quando não seja residente 
em território português nem disponha de estabelecimento estável aí situado, caso em que a obri­
gação deve ser cumprida pela entidade transmitente; 
c) Pelo sócio residente afectado, nas operações de permuta de partes sociais, ou pela sociedade 
adquirida quando seja residente em território português. 

2- Para efeitos do disposto no n.• 1 do artigo 74.", a sociedade que transfere os elementos patri­
moniais, por motivo de fusão ou cisão ou entrada de activos, deve integrar no processo de docu­
mentação fiscal, a que se refere o artigo 130.", os seguintes elementos: 
a) Declaração passada pela sociedade para a qual aqueles elementos são transmitidos de que 
obedecerá ao disposto no n.• 3 do artigo 74."; 
b) Declarações comprovativas, confirmadas e autenticadas pelas autoridades fiscais do outro 
Estado Membro da União Europeia de que são residentes as outras sociedades intervenientes na 
operação, de que estas se encontram nas condições estabelecidas no artigo 3." da Directiva n.• 
90/434/CEE, de 23 de Julho, sempre que nas operações não participem apenas sociedades residen­
tes em território português. 

3- No caso referido no n.• 2 do artigo 74.0
, além das declarações mencionadas na alínea b) do 

número anterior, deve a sociedade residente integrar no processo de documentação fiscal a que 
se refere o artigo 130.0 documento passado pelas autoridades fiscais do Estado membro da União 
Europeia onde se situa o estabelecimento estável em que se declare o imposto que aí seria devido 
na falta das disposições da Directiva n.• 90/434/CEE, de 23 de Julho. 

4 - A entidade beneficiária ou adquirente deve integrar, no processo de documentação fiscal 
previsto no artigo 130.": 
a) As demonstrações financeiras da entidade transmitente ou contribuidora, antes da operação; 
b) A relação dos elementos patrimoniais adquiridos que tenham sido incorporados na contabi­
lidade por valores diferentes dos aceites para efeitos fiscais na sociedade transmitente, eviden­
ciando ambos os valores, bem como as depreciações e amortizações, provisões, ajustamentos em 
inventários, perdas por imparidade e outras correcções de valor registados antes da realização 
das operações, fazendo ainda o respectivo acompanhamento enquanto não forem alienados, 
transferidos ou extintos. 

5- Para efeitos do artigo 76.", os sócios das sociedades fundidas ou cindidas devem integrar no 
processo de documentação fiscal, a que se refere o artigo 130.", uma declaração donde conste a 
data, identificação da operação realizada e das entidades intervenientes, número e valor nomi­
nal das partes sociais entregues e recebidas, valor fiscal das partes sociais entregues e respectivas 
datas de aquisição, quantia em dinheiro eventualmente recebida, nível percentual da participa­
ção detida antes e após a operação de fusão ou cisão. 

6 - Para efeitos do disposto no artigo 77.", os sócios da sociedade adquirida devem integrar no 
processo de documentação fiscal, a que se refere o artigo 130.", os seguintes elementos: 
a) Declaração donde conste descrição da operação de permuta de partes sociais, data em que se 
realizou, identificação das entidades intervenientes, número e valor nominal das partes sociais 
entregues e das partes sociais recebidas, valor fiscal das partes sociais entregues e respectivas 
datas de aquisição, quantia em dinheiro eventualmente recebida, resultado que seria integrado 
na base tributável se não fosse aplicado o regime previsto no artigo 77." e demonstração do seu 
cálculo; 
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b) Declaração da sociedade adquirente de como, em resultado de permuta de acções, ficou a de­
ter a maioria dos direitos de voto da sociedade adquirida; 
c) Se for caso disso, declaração comprovativa, confirmada e autenticada pelas respectivas auto­
ridades fiscais de outro Estado membro da União Europeia de que são residentes as entidades 
intervenientes na operação, de que se encontram verificados os condicionalismos de que a Direc­
tiva n.• 90/434/CEE, de 23 de Julho, faz depender a sua aplicação e ou de que o sócio é residente 
desse Estado. 

w.t •• lr.Js.a 
Por Miguel Vieira 

Renumerado pelo DL 15912009, de 13 de Julho. Corresponde, com alterações, ao anterior artigo 72. •. Nova 
numeração aplicável aos períodos de tributação que se iniciem em, ou após, 1 de Janeiro de 201 O. 

I -ANOTAÇÕES 
1 - O artigo em comentário estabelece as obrigações a ter no caso de se optar pelo regime especial de 
tributação (regime da neutralidade fiscal). Digamos que é um artigo que complementa os anteriores, pois 
estabelece as obrigações a cumprir no caso de se optar pelo regime especial aplicável às fusões, cisões, en­
trada de activos e permuta de partes sociais. 

2 -Assim, determina desde logo a comunicação à Direcção-Geral dos Impostos (DGCI) na declaração anual 
de informação contabilística e fiscal relativa ao perfodo de tributação em que a operaçao é realizada. O artigo 
121. o do CIRC descreve, pormenorizadamente, a obrigação declarativa prevista na alrnea c) do art. 117.0 do 
CIRC (declaração anual de informação contabilfstica e Fiscal). 

3 - Quanto às entidades obrigadas a prestar a informação, estas são as elencadas nas alrneas a), b) e c) do 
n.• 1. 

4 - Para beneficiar do regime da neutralidade fiscal, a sociedade que transfere os elementos patrimoniais, 
por motivo de fusão, cisão ou entrada de adivos, deve integrar no processo de documentação f1scal (art. 
130.0 do CIRC, denominado de «dossier fiscal» 12' ) os elementos previstos nas alrneas a), b) e c) do n.• 2 . 
Este «dossier fiscal>> permite o controlo da determinação dos resultados inerentes aos elementos patrimo­
niais transferidos. Assim, a sociedade beneficiária deve integrar no mesmo as demonstrações financeiras da 
sociedade fundida ou cindida anteriores à operação de fusão/cisão, bem como a relação desses bens, com 
a indicação dos valores pelos quais esses estavam inscritos na contabilidade da sociedade fundida/cindida e 
os valores pelos quais a sociedade beneficiária os registou na sua contabilidade. Da conjugação do art. 74.0 

com o 130.0
, do CIRC, conclui-se que no caso da opção pelo regime neutralidade fiscal, «deve-se também 

evidenciar no dossier fiscal as depreciações e amortizações, as perdas por imparidade, as provisões e os 
ajustamentos em inventários que se encontram registados na sociedade fundida/cindida». A sociedade be­
neficiária tem de actualizar o refendo dossier com os valores relativos a esses bens, até que os mesmos sejam 
vendidos transferidos ou extintos, mantendo-se a não aceitação como custo fiscal as perdas por imparidade 
relativas ao goodwillm 

5- A alinea a) do n.• 2 tem natureza interpretativa de acordo com o n• 2 do art. 22.0 da Lei n.• 16-A/2002, 
de 31/05 - Orçamento de Estado rectificativo. 

6 - De modo a beneficiarem do regime previsto no art. 76." (regime aplicável aos sócios das sociedades 
fundidas ou cindidas) os sócios das sociedades fundidas e cindidas devem integrar no «dossier fiscah1 uma 
declaração donde conste a data, identificação da operação realizada e das entidades intervenientes, número 
e valor nominal das partes sociais entregues e recebidas, valor fiscal das partes sociais entregues e respectivas 

11J Vt~J.:.l-'A <lpOrl iltl.l n • 3591]000, th: 2(lJ06(LÃl11JCr ft~a l) rewg~.l pclil flOJI.:ma 9l ·Afl011, de :18102 que nC'\ d1!. • A enlr.tdJ r.m \'tgOr do I}(M) Sl'!ott rru dt Norrruh· 
za(.\:) (ontabtli111C.l(5tJC ) e•1g1u J ddapla~.\o da leg.sbçdo f~stal , !A!ndo quP as o1lleraç6es tntrodu:K.Itl"i 1mplc1m .:1 rf"'.r:.d:> de mc:><MkY. d~ 1mpr~ e .1 ntc~~.datk dt 
~ rCet~niO\ que p~~m a .ntf1}rJr o proce~ de dccumenlol(~O f1\UI Cem d pr~n1e JlOftaua rrfcnnut.P..e o ccn;unto de doc:u~niC\ que pdSlolm •l antegrar 
o~ hscoll t dpfO\'.lfll --s.t noo.cs nupas <k m~lo o1Kidl. ttndo f'm ccnt.l as actuatS f l'QfolS dt dt-ltrmtruç.\o de- fn.k!i·\ al,,y~ f mtnM-Vtlkil~ f&M, bt!m c.cmo dt 
~tcs r6pttli'lnles d pravrAei, ~~d~ pct mp.vubdE> . .1~tamMtO\ t•m lrwtnt.lno~. amot1Jl~óes r deptHIJ(~ • 
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datas de aquisição, quantia em dinheiro eventualmente recebida, nível percentual da participação detida 
antes e após a operação de fusão ou cisão. 

7 - Da mesma forma, para beneficia rem do regime previsto no art. 77.• (Regime especial aplicável à permuta 
de partes sociais) os sócios da sociedade adquirida devem integrar no referido «dossier fiscal » os elementos 
previstos nas alfneas a), b) e c) do n.• 6 do presente artigo. 

11 - LEGISLAÇÃO CONEXA 
Directiva no 90/434/CE, do Conselho, de 23 de Julho de 1990. 
CIRC: Art. 74° (Regime especial aplicável ás fusões, cisões e entradas de activos); Art. 76.0 (Regime aplicável 
aos sócios das sociedades fundidas ou cindidas); Art. 77.0 (Regime especial aplicável à permuta de partes 
sociais); Art. 121.• (Declaração anual de informação contabilfstica e fiscal); Art. 130.0 (Processo de documen­
tação fiscal). 

III - Portarias 
Portaria no 359/2000, de 20/06 (Dossier Fiscal) revogada pela Portaria n.• 92-A/2011, de 28/02 - (Com 
a presente portaria reformula-se o conjunto de documentos que passam a integrar o dossier fiscal e apro­
vam-se novos mapas de modelo oficial, tendo em conta as actuais regras de determinação de mais-valias e 
menos-valias fiscais, bem como de gastos respeitantes a provisões, perdas por 1mparidade, ajustamentos em 
inventários, amortizações e depreciações.) 

Por José Amorim 

A comunicação à DGCI da opção pelo regime especial, a que se refere o artigo 121 .0
, deve ser feita pela 

entidade beneficiária, no caso de fusão, cisão ou entrada de activos ou pelo sócio residente nas operações 
de permuta de partes sociais. 

Impõe-se à sociedade que transfere os elementos patrimoniais, à entidade beneficiária dos elementos patri­
moniais, aos sócios das sociedades fundidas ou cindidas e aos sócios da soc1edade adquirida um conjunto de 
obrigações em matéria de documentação fiscal. 

A sociedade que transfere os elementos patrimoniais, por motivo de fusão ou cisão ou entrada de activos, 
deve integrar na documentação fiscal, conforme dispõe o artigo 130.0

, a declaração passada pela sociedade 
nacional ou pelas autoridades fiscais do outro Estado membro da residência das outras sociedades interve­
nientes para as quais os elementos patrimoniais são transmitidos (n.• 2). 

A entidade beneficiária deve, quanto a ela, integrar no processo de documentação fiscal as demonstrações 
financeiras da entidade transmitente, antes de realizada a operação, a relação dos elementos patrimoniais ad­
quiridos que tenham sido incorporados na contabilidade por valores diferentes dos aceites para efeitos fiscais 
na sociedade transmitente, bem como as depreciações e amortizações, provisões, ajustamentos em inventá­
rios, perdas por imparidade e outras correcções de valor registados antes da realização das operações (n.• 4). 

Os sócios das sociedades fundidas ou cindidas devem integrar no processo de documentação fiscal os ele­
mentos declarativos constantes do n.• 5 e os sócios da sociedade adquirida devem integrar na documenta­
ção fiscal os elementos referidos no n.• 6. 

SUBSECÇÃO V- LIQUIDAÇÃO DE SOCIEDADES 
E OUTRAS ENTIDADES 

Artigo 79. o • Sociedades em liquidação 

1 - Relativamente às sociedades em liquidação, o lucro tributável é determinado com referência 
a todo o período de liquidação. 
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2 -Para efeitos do disposto no número anterior, deve observar-se o seguinte: 
a) As sociedades que se dissolvam devem encerrar as suas contas com referência à data da disso­
lução, com vista à determinação do lucro tributável correspondente ao período decorrido desde 
o início do período de tributação em que se verificou a dissolução até à data desta; 
b) Durante o período em que decorre a liquidação e até ao fim do período de tributação imediata­
mente anterior ao encerramento desta, há lugar, anualmente, à determinação do lucro tributável 
respectivo, que tem natureza provisória e é corrigido face à determinação do lucro tributável 
correspondente a todo o período de liquidação; 
c) No período de tributação em que ocorre a dissolução deve determinar-se separadamente o 
lucro referido na alínea a) e o lucro mencionado na primeira parte da alínea b). 

3- Quando o período de liquidação ultrapasse dois anos, o lucro tributável determinado anual­
mente, nos termos da alínea b) do número anterior, deixa de ter narureza provisória. 

4- Os prejuízos anteriores à dissolução que na data desta ainda sejam dedutiveis nos termos do 
artigo 52.0 podem ser deduzidos ao lucro tributável correspondente a todo o período de liquida­
ção, se este não ultrapassar dois anos. 

5 -A liquidação de sociedades decorrente da declaração de nulidade ou da anulação do respecti­

vo contrato é aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto nos números anteriores. 

Por Miguel Vieira 

Renumerado pelo DL 159/2009, de 13 de Julho, corresponde, com alterações, ao anterior artigo 73. 0 • Nova 
numeração aplicável aos períodos de tributação que se iniciem em, ou após, 7 de Janeiro de 20 1 O. 

I -ANOTAÇÕES 
1 - As sociedades têm uma duração indeterminada, o que, obviamente, não significa perpétua; dar se elege­
rem três momentos fundamentais da sua «vida»: constituição, dissolução e liquidação. 

2- O conceito <<liquidação» é usado na lei em dois sentidos'26: (1)- como situação jurfdica da sociedade; 
(2)- como processo, isto é, série de actos a praticar durante aquela fase. A finalidade última da liquidaçélo é 
a realização do interesse dos sócios sem, obviamente, prejudicar os interesses dos credores127• 

3 - Segundo as normas contidas no CSC, existem várias causas de dissolução das sociedades, constituindo 
causas gerais de dissolução -a declaração de insolvência, a deliberação dos sócios, o decurso do prazo fixado 
no contrato, a realização completa do objecto contratual e a ilicitude superveniente do objecto contratual. 
Contudo, qualquer que seja a causa de dissolução, ela acarreta, sempre, uma fase de liquidação (aqui 
entendida como processo) do património societário conducente à extinção da sociedade, pois, como de­
corre do disposto no artigo 160.0 , n.0 2, do esc. a sociedade só é considerada extinta após o registo do 
encerramento da liquidação, mantendo até lá a personalidade jurldica e sendo, por isso. sujeito de direitos e 
obrigações, a quem continua a ser aplicável, embora com as necessárias adaptações e em tudo que não for 
incompatrvel com o regime processual de liquidação, as disposições que regem as sociedades não dissolvidas 
(vide artigo 146.0 do CSC). 

4 - Assim, se a sociedade só se extingue após o registo do encerramento da liquidação, durante o processo 
de liquidação ela continua a existir enquanto sujeito passivo de IRC , permanecendo VInculada a obrigações 
fiscais . Destarte, inexistindo qualquer excepção prevista na lei, todas as sociedade dissolvidas, qualquer que 
seja a causa da dissolução, mantém obrigações fi scais. 

126 Cfr RAUL VOHURA. ~!lO'uç-do ~ f.qU«b-;Jo d~ Stx......-hde:s - C()(l)flntJno olO C'ôdaJo diJs lCJO«i.Jdes romM:tJ.:j, Al111~1nl. 1987, p 1 lO 
1'27 Nrste-~bdo \ tJi-"'..t> RAUL VENTURA, cp Clf , p 1 18, no ~o ~I .do CAROUUA C lN a-tA, Cód.go d.H Socl<"di!de:s Ccmt"'"CioliS tm ComeonrJno. in lmt1tu1o de 011etto 

das Eulp'C".ooY.o c.> do TrilbJlho, Vok.me IJ, Coo1d Ccuunho de Atnu, p 618 
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5 - Este regime é compreensivel pois é passivei que durante o período de liquidação, exista alguma actividade 
económica geradora de rendimentos sujeitos a IRe m. podendo, por isso. o resultado da liquidação, eviden­
ciado pelo respectivo balanço, apresentar lucro. 

6 - Mantendo as sociedades a qualidade de sujeito passivo de IRC (em processo de liquidação). o lucro tribu­
tável destas é, porém, determinado com referência a todo o periodo de liquidação do património societário 
(vide n.0 1 do presente inciso normativo). Ou seja, o periodo de tributação não será igual a um ano, como 
impõe, em principio, o n.0 1 do art. 8.0 do CIRC, tendo, antes, a duração correspondente à fase de liquida­
ção, como estipulado pelo n.0 8 desse artigo 8.0 • 

7 - Desta forma, compreende-se a obrigação imposta pela alfnea a) do n.0 2. de encerramento das contas 
com referência à data da dissolução, com vista à determinação separada do lucro tributável anterior (cor­
respondente ao período decorrido desde o inicio do exercício em que se verificou a dissolução até à data 
desta). do lucro tributável posterior (correspondente a todo o periodo de liquidação) - alinea c) do n.0 2. O 
que implica. naturalmente, obrigações declarativas. 

8 - Quanto à situação da liquidação derivada da dissolução em processo de falência, sentenciou o acórdão 
do STA de 24/02/2011, proc. 01145/09, que esta deve ter o mesmo tratamento que as demais liquidações 
de patrimónios societários'29• 

11- LEGISLAÇÃO CONEXA 
DL n.0 76-A/2006, de 29/03, alterado pelo DL n.0 31812007. de 26/09 (Regime Juridico dos procedimentos 
administrativos de dissolução e de liquidação de entidades comercias). 
CIRC: Art. 8.0 n.0 5 e 8 (Período de Tributação); Art. 80.0 (Resultado da Liquidação); Art. 82.0 (Liquidação 
de pessoas colectivas que não sejam sociedades); Art. 90.0 n.0 9 (Procedimento e forma de liquidação); Art. 
11 P n.0 9 (obrigações declarativas); Art. 120 .0 (Declaração periódica de rendimentos). 
CIMT: Art. 2.0 n.0 5 alinea e) (incidência objectiva e territorial) . 
CSC: Art. 141.0 (Casos de dissolução imediata); Art. 160.0 (Registo Comercial); Art. 146.0 (Regras gerais). 

III -INFORMAÇÕES VINCULATIVAS 
Processo: 111112006 - Despacho de 21 de Julho de 2007, do Senhor Subdirector- Geral João Durão, na 
qualidade de substituto legal do Senhor Director- Geral e 986/2007- Despacho de 22 de Maio de 2007, 
da Senhora Directora de Serviços do IRC, proferido por subdelegação, conforme despacho n.0 24074/2005, 
publicado no DR 11 Série, n.0 226, de 24 de Novembro de 2005. 
Assunto: Obrigações dos Administradores da Insolvência 
Processo: 2809/2006, Despacho do Substituto legal do Director-Geral de 07.02.23 
Assunto: PEC do exerciCio - Cessação de actividade 

IV- Oficies Circulados 
Oficio Circulado 20063, de 05/03/2002 - Direcção de Serviços do IRC: 
Têm sido colocadas diversas dúvidas sobre a data em que ocorre a cessação de act ividade, para efeitos de 
IRC. bem como sobre os procedimentos a adoptar pelos serviços para a sua verificação. Assim, para conhe­
cimento dos serviços e uniformidade de procedimentos, divulga-se o seguinte entendimento, sancionado 
por despacho de 2002102127, do Senhor Director-Geral, proferido na informação n. o 38112002, da Direcção 
de Serviços do IRC: 1. Nos termos do n. o 5 do artigo 8. o do CIRC, a cessação de actividade, relativamente ás 

128 vg fru lo de negó(:tc=S JlllldK<n que~ con iJnu.n.:lnl a ~alnar, mcrmmtf' ntgOCICS dfo f" •I'(U(.\o dorartOU"d que tl\etam &flloo <'lnte;, da dtdaraçdo dP faltn:ra. ou ftuto 
W conflfma{!o de negóoos do f.,o posleoores. .\ dt'<lar~c\o de lalfn~~a 

129 Que OC\ diZ. cUeste <Onlelllo, f' \1'j10 que o prNoto nao traç~ quJlquer drstJoçlo qutlnto M C.1US..1~ de d~'>Oiuçdo qut determiOJfJm d bqutdaç.Jo do p.atmnónlo 
!>oetet.\110. nem f"•<ef>OCflt' · de! .1lgum modo, .1 bqtJtda~Jo ocond.l em proc~ de falênchl, nAo~ \'1!-lumbra razd.o para que o~ rC1J:rnr n.:lo !.l'Ja apiK.\vcl1atnda que 
pJICHtlmcn1P. 1sto é, na pa'tc qvt! nlo WJ11 anccmpad~d com o reglffli! pro:·t!$ual da rN~ f;)l.d .. l) .1 ei'>J form.l de UqUtdaçdo Até porque o que d h.•a n&o dt111fl9Ué, 
tarnbêrn o mterpre te No ckov~. cm puntlpco, dt!>tlnglllr Ane!ott que do fa{to de a n • S do ,)rt•go 65 • do C IRC (.Jrtu.ll Mt 79 • do C IRC! estender a aphcll(,\0 do 
prec.t-.to •lOS c,l~C') de ~ anut.tç.io ou nu.'.dade dos contmto.s de :waf.'dade" n.io SI !.Jnlht~l ne<us.sanamente que o le9t".J i1dcr tr11hJ prctr.néK!o 3 SU <J .1placa~.\o !.emente 
~ e,,,so:. df. d1!:.SoluçJo voluntârtJ da ~ocu>dad! ~ que, JXlr 1!:-SO, tm ha senhdo ne<t!S;Id~ de ~tcmkr <..•sta dis.crplmit aquela foruu de lq111daçcio do p.1Utm6mo 
soc.telj no A t.lzd::~ ma.~ prod\l' l dJ nonnJ c.o ntJda no n • 5 do Ml11)0 65 • do C IRC (a~u.ll MI 79 • do C IRC( ê a de o legtSI.ltlor t er 'A"nhdo nece;.Sidade de l~ciJff'Ctf 
l'S~· MpfoCto per ~rtudf! 00 o CDWgo Cometctal (CUJ<l: tl!'gul.l mtnlaç.\o se-gutu de perto) n.l::~ t>nglob • .u a •rw"!fdddt do tonlr.1IO no tolp.lulo dt>dKado .\ dr~tuçJo ddS 
wctl'dadesKapíi!Jo X .. art~O"~ 141 • e -.egs) Em c.um.1. rúo !.t W motn.o p:wa que a laq1.11dJÇ~O cknv.lda da dr~lutJo rm JlfOC6!0 de faJloncw lf nhA um ltol!Jmenlo 
Wfuencl.ldo das dcrNI!t hqu1daçOn de p.11nmôn:o!t ~oet.\n~ O lacto de a !oOOE'd.ldr str dl'<.bf,ula l.at.d:~ n~o clY..t..t. ~ a que !oP rr.antPnham. c.om as Ofce~rtas 
id.)pla~~ e em tudo o que rWo for tncompdiiY'el com o u~gme JWO(esual d.:~ mas-.J fabd.l, as ~tc;.Oes. que rege-m as ~td<ldl"!. nlo desci~. dl"'~d.vneonte 
as ff9hl'i premt.ls no CIRC para a trtbutaçOO do tucro lnbut~V\'4 d.ls ~f'd.lde!t emlaquKfaç.lo • 
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entidades com sede ou direcção efectiva em território português, ocorre na data do encerramento da liqui­
dação;2.Está subjacente a este conceito a cessação efectiva da obtenção de rendimentos ou da possibilidade 
da sua obtenção, em virtude da extinção do sujeito passivo;3.Nestes termos, a cessação de actividade deverá 
reportar-se à data do registo do encerramento da liquidação, por ser esse o momento em que se considera 
extinta a sociedade, conforme disposto no n. o 2 do artigo 760. o do CSC; 4.Assim, para verificação desta data, 
deverão os serviços solicitar aos contribuintes, documento comprovativo do pedido de registo do encerra­
mento da liquidação na Conservatória do Registo Comercial competente; 

V - Circulares 
Circular n.0 1/2010, de 02.02, da DSIRC/DSIVA- relativo às obrigações fiscais em caso de insolvência. 

VI -Jurisprudência 
Acórdão do STA de 24/0212011, proc. 01145/09 
Sumário: I -A sociedade dissolvida na sequência de processo falimentar continua a existir enquanto sujeito 
passivo de IRC até à data do encerramento da liquidação, ficando sujeita, com as necessárias adaptações e 
em tudo o que não for incompatível com o regime processual da massa falida, às disposições previstas no 
CIRC para a tributação do lucro tributável das sociedades em liquidação, mantendo-se vinculada a obriga­
ções fiscais declarativas. 11 - A inexistência de facto tributário em resultado da inactividade do sujeito passivo 
e falta de obtenção de quaisquer receitas constitui um vicio que pode ser imputado à liquidação oficiosa do 
imposto por falta de entrega da declaração periódica de rendimentos. 

Acórdão do TCAN de 28/10/2010, proc. 00715/07.2BEBRG 
Sumário: 7. A inactividade da empresa não obsta a que esta possa ser sujeito passivo de imposto, pois que, 
não obstante o não exercício do objecto social, mantém a sua existência jurídica. 2. Contudo, para a tribu­
tação em IRC necessário se mostre que se verifique o pressuposto do imposto, ou seja e desde logo, que o 
sujeito passivo tenha obtido rendimentos.3. Provando-se que a lmpugnante não exerceu qualquer actividade 
da qual tenha resultado a obtenção de rendimentos não pode haver lugar à liquidação de imposto. 

VIl- BIBLIOGRAFIA 
VENTURA, RAÚL, Dissolução e liquidação de Sociedades - Comentário ao código das sociedades comerciais, 
Almedina, 1987. 
CUNHA, CAROLINA, Código das Sociedades Comerciais em Comentário, in Instituto de Direito das Empresas 
e do Trabalho, Volume 11, Coord. Coutinho de Abreu, 2011 . 
SILVA, JOAQUIM ALEXANDRE DE OLIVEIRA, Dissolução e Liquidação de Sociedades, in APECA- Associação 
Portuguesa das Empresas de Contabilidade e Administração, 2011 . 

Por José Amorim 

o período de tributação das sociedades em liquidação não coincide com o ano civil (art.0 8.0
, n.0 1 ), mas com 

todo o período de liquidaçao. 

No exercício em que ocorrer a dtssolução, deverá ser feito o encerramento das contas à data da dissolução, 

com vista à determinação do lucro tributável correspondente ao período decorrido desde o início do exercfcio 
em que se verificou a dissoluçao até à data desta [n. 0 2, ai. a)). 

Durante o período de liquidação, é determinado, anualmente, o lucro tributável a título provisório e efectua­
da a sua eventual correcçao em função do lucro tributável correspondente a todo o perfodo de liquidaçao 
[n.0 2. ai. b)). «A liquidação deve estar encerrada e a partilha aprovada no prazo de dois anos a contar da 
data em que a sociedade se considere dissolvida, sem prejuízo de prazo inferior convencionado no contrato 
ou fixado por deliberação dos sócios •• (art.0 150.0 , n.0 1 do Código das Sociedades Comerciais). Caso o perío­
do de liquidação ultrapasse os 2 anos, os lucros tributáveis de natureza provisória tornam-se definitivos, isto 
é, não se procede à correcção a que se refere o n.0 9 do art.0 90.0

, o que faz com que o sujeito passivo perca a 
possibilidade de deduzir os prejuízos f iscais eventualmente acumulados até à data da dissolução (n.0s 3 e 4). 
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Quanto aos prejuízos fiscais anteriores à dissolução, estes continuam, apesar de tudo, a poder ser deduzidos 
ao lucro tributavel referente a todo o perlodo de liquidaçao, desde que não ultrapassem o período de 2 anos 
(n.0 4). Admite-se aqui que os prejuízos fiscais ocorridos na fase final do processo de liquidação possam ser 
comunicados com os lucros fiscais anteriores, o que constitui uma excepção à regra do reporte de prejuízos 
nos exercícios posteriores. 

Artigo 80.0 ·Resultado de liquidação 

Na determinação do resultado de liquidação, havendo partilha dos bens patrimoniais pelos só· 
cios, considera-se como valor de realização daqueles o respectivo valor de mercado. 

M.!,\.!r.Q&J 

Por Miguel Vieira 

R enumerado pelo DL 75912009, de 73 de Julho, corresponde ao anterior artigo 7 4. 0 • Nova numeração apli· 
cável aos períodos de tributação que se iniciem em, ou após, 1 de Janeiro de 201 O. 

I - ANOTAÇÕES 
1 -O presente inciso normativo tem como objectivo obviar a evasão fiscal, nomeadamente evitar a subvalori· 
zaçáo dos bens patrimoniais partilhados aos sócios no decurso da liquidação da sociedade, estabelecendo-se 
como valor de realização o valor de mercado. 

2 - O art. 1 04.0 , n.0 2, da Constituição da República Portuguesa (CRP) expressa a opção de o legislador cons­
titucional pelo principio da tributação do rendimento real em matéria de tributação das empresas. Contudo, 
tal principio não é absoluto e, por isso, admite excepções. Estas visam acautelar interesses igualmente me­
recedores de tutela constitucional, como por exemplo a justa repartição dos encargos tributários - lograda, 
pelo combate á evasão praticada por alguns130

. É por estas situações que o preceito constitucional apenas 
exige que a tributação incida «fundamentalmente" sobre o rendimento real das empresas'l' . 
Pelos motivos invocados entende-se que a aplicação do preceito sub judice não viola o principio da capaci­
dade contributiva, lnsito no art. 104.0 , n.0 2 da CRP. 

3 - Enquanto que na transmissão onerosa de elementos do activo imobilizado o valor a considerar para 
efe1tos de lucro tributável em sede de IRC é determinado em função dos ganhos obtidos face ao valor da 
contraprestação recebida (valor de realização) em conformidade com o disposto no artigo 46.0

, n.0 3, alfnea 
f) do CIRC. no acto de partilha (artigo em análise) o rendimento-acréscimo é determinado em função do 
valor de mercado do bem partilhado (valor de realização)m 

4 - Valor de mercado, em economia, refere-se ao valor que um produto atinge no mercado, baseando-se na 
concorrência de mercado e lei de oferta e procura. É habitual a contraposição do valor de mercado ao valor 
real do produto. 

11 -LEGISLAÇÃO CONEXA 
CRP: Art. 104.0 n.0 1 (Impostos) 

III - JURISPRUDÊNCIA 
Acórdão do STA de 02/03/2011, proc. 049/10 
Sumário: /- Embora os artigos 86. 0 n. 0 5 da LGT e 177. 0, n. 0 1 do CPPT exijam a prévia apresentação de pedi­
do de revisão da matéria colectável como condição da impugnabilidade judicial de actos tributários com base 

130 C Ir MORM, RUI DUARTE, Apolli>'-'IOS ooi'IC', Alm<.'<lona, 1009, p 60 llo memo ""'1odonde11ABAIS, JOSE CASAl TA, 0...«> ro>QJ, 6 ' odoçdo, 1010, pp 48S·48G, 
que rf ltre que a Ccn'it!tutt.\o •permlle, c•u pcn:nllmtntP. QUI' a tubuta;:,\o ~ t•mpu.5as ~ pcc~ t.uer pelo seu rend;Olt'nlo nonn.ll, ~ e tr- o reondJn'wonto fnl'd1o 
dt UIN sb1t de an:x, que uma ffl\PfMJ pode-nJ cbtf'l' oper.tndo t'ffl conáçOes nour..vs (mo<-. n~ condl(6es ~ hequm le-s nf'!.~ ~pocd t lugat e com a d ftgkloo~, 
tfcnKJ e ptei;C"> gerafmentt prat1rddoo), sraa o rftld!mrmto de dete-rm.n.Y.t:) ano, que uuu cmptcs.lpodena obter cperartt.lo em condw;~ "~" 

131 Cfr CNJOTllHO, JJ GOMtSI r ... toRflltA, VITAl , Ccn:; ttltJIÇJo dil ~bka ~lJ.tlOI.lch, 4 • Niç.io, Volume I, 2007, p 1100 
137 A est(> plop® to ~~ AI:.. do STA dto 02103/201 1, proc 049/10 
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em erro na quantificação ou nos pressupostos da determinação indirecta da matéria tributável, essa condi­
ção de impugnabilidade não funciona se na impugnação forem invocados outros vícios, designadamente 
o vicio de inexisténcia de facto tributário ou o vício de errada qualificação do acto jurídico que conduziu a 

Administração a concluir pela existência de rendimentos tributáveis. 11 - Ocorre erro na qualificação jurídica 
da operação realizada no processo de liquidação do património social se o acto de adjudicação ao único 
sócio do imóvel que integrava o activo imobilizado é qualificado pela Administração Tributária como acto 

de alienação onerosa do bem, erro que inquina todo o seu raciocínio sobre a sonegação da contraprestação 
que teria sido recebida pela sociedade e que, na realidade, o não foi. III - Essa qualificação do acto jurídico 
não é irrelevante, uma vez que a determinação do lucro tributável em sede de IRC é distinto nos dois casos. 
IV - No contencioso de mera legalidade, como é o caso do processo de impugnação judicial, o tribunal tem 
de quedar-se pela formulação do juizo sobre a legalidade do acto sindicado tal como ele ocorreu. apreciando 

a respectiva legalidade em face da fundamentação contextuai integrante do próprio acto, estando impedido 
de valorar razões de facto e de direito que não constam dessa fundamentação. 

IV- BIBLIOGRAFIA 

CANOTILHO, J.J. GOMES/ MOREIRA. VITAL, Constituição da República Portuguesa anotada. 4.• ediçao. Vo­

lume I, 2007. 

MORAIS, RUI DUARTE, Apontamentos ao IRC. Almedina, 2009. 

NABAIS, JOSÉ CASALTA, Direito Fiscal, 6 edição, Almedina. 2010. 

Artigo 81.0 ·Resultado da partilha 

1 - É englobado para efeitos de tributação dos sócios, no período de tributação em que for posto 
à sua disposição, o valor que for atribtúdo a cada um deles em resultado da partilha, abatido do 
custo de aquisição das correspondentes partes sociais. 

2 -No englobamento, para efeitos de tributação da diferença referida no número anterior, deve 
observar-se o seguinte: 
a) Essa diferença, quando positiva, é considerada corno rendimento de aplicação de capitais até 
ao limite da diferença entre o valor que for atribtúdo e o que, face à contabilidade da sociedade 
liquidada, corresponda a entradas efectivamente verificadas para realização do capital, tendo o 
eventual excesso a natureza de mais-valia tributável; 
b) Essa diferença, quando negativa, é considerada como menos-valia, sendo dedutível apenas 
quando as partes sociais tenham permanecido na titularidade do sujeito passivo durante os três 
anos imediatamente anteriores à data da dissolução, e pelo montante que exceder os prejuízos 
fiscais transmitidos no âmbito da aplicação do regime especial de tributação dos grupos de so­
ciedades e desde que a entidade liquidada não seja residente em país, território ou região com 
regime fiscal claramente mais favorável que conste de lista aprovada por portaria do Ministro 
das Finanças. 

3 -À diferença considerada corno rendimento de aplicação de capitais nos termos da alinea a) do 
número anterior é aplicável a dedução prevista no artigo 51.0

, sujeita à verificação dos mesmos 
requisitos e condições. 

4 - Relativamente aos sócios de sociedades abrangidas pelo regime de transparência fiscal , nos 
termos do artigo 6.0

, ao valor que lhes for atribtúdo em virrude da partilha é ainda abatida a par­
te do resultado de liquidação que, para efeitos de tributação, lhes tenha sido já imputada, assim 
como a parte que lhes corresponder nos lucros retidos na sociedade nos períodos de tributação 
em que esta tenha estado sujeita àquele regime. 
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* ·'··r+ta 
Por Miguel Vieira 

R enumerado pelo DL 15912009, de 13 de Julho, corresponde ao anterior artigo 75. 0 • Nova numeração apli­
cável aos perlodos de tributação que se iniciem em, ou após, 1 de Janeiro de 201 O. 

I ·ANOTAÇÕES 
1 - Relativamente à tributação dos sócios em resultado da liquidação e partilha das sociedades, o presente 
art1go estabelece que o valor atribuído a cada sócio em resultado da partilha, de acordo com a participação 
social de cada um, abatido do preço de aquisição das correspondentes partes sociais, será englobado para 
efeitos de tributação de IRS ou IRC (consoante o sócio seja pessoa singular ou colectiva) da seguinte forma: 
No caso da diferença entre o valor atribuldo e o preço de aquisição das partes sociais ser positiva: será 
considerada rendimento de aplicacão de capitais até ao valor correspondente às entradas efectivamente 
verificadas para a realização do capital; será considerado ganho de mais-valias, o eventual excesso. 
No caso da diferença ser negativa: será considerada menos-valia dedutível, mas apenas quando as partes 
sociais tenham permanecido na titularidade do sujeito passivo durante os~ imediatamente anteriores 
à data da dissolução, e pelo montante que exceder os prejulzos fiscais transmitidos no âmbito da aplicação 
do regime especial de tributação dos grupos de sociedades e desde que a entidade liquidada não seja resi­
dente em pais, território ou região com regime fiscal claramente mais favorável que conste da portaria n.0 

150/2004, de 1 3/02. 
Exemplificando: 

A sociedade XPTO, Lda., com sede no Porto e com um capital social de 100 000 €, distribuldo em par­
tes iguais pelos sócios A e B, entrou em liquidação atribuindo a cada sócio, em resultado de partilha, o 
montante de 200 000 € . 
O sócio A tinha adquirido a sua quota por 60 000 € e o sócio B por 40 000 € . 

Tributacão do sócio A: 
Valor da partilha ....... 200 000 € 
Valor da quota ............ SO 000 € (valor actual do capital social + aumentos de capital) 
Valor da aquisição ...... 60 000 € 

200 000 € - 60 000 € = 140 000 € 
200 000 € - 50 000 € = 150 000 € 
1 40 000 € - 150 000 € < o 
200 000 € - 60 000 € = 140 000 € - rendimento de aplicação de capitais 

Trjbutacão do sócio B: 
Valor da partilha ....... 200 000 € 
Valor da quota ......... ... 50 000 € (valor actual do capital social) 
Valor de aquisição ..... 40 000 € 
200 000 € - 40 000 € = 160 000 € 

200 000 € - 50 000 € = 1 50 000 € 
160 000 € - 150 000 € > o(+ 1 o 000) 
200 000 € - 50 00 € = 1 50 000 € - rendimento de aplicação de capitais 
160 000 € - 150 000 € = 1 O 000 € - mais-valia tributável (excesso) 

2 - Quanto ao conceito de entradas «efectivamente verificadas•m para a realização do capital, pretende-se 
contemplar o valor correspondente às aplicações dos sócios no capital da sociedade, o que não inclui os 
eventuais acréscimos de capital em virtude de incorporação de reservas. 
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A parcela do resultado da partilha considerada como mais-valia ou menos-valia, concorrendo esta em apenas 
50% para a determinaçao do lucro tributável em IRC (3 do art. 45.0 do CIRC). segundo o entendimento 
administrativo não está abrangida pelas disposiçOes dos artigos 46.0 a 48.0 do C IRC, uma vez que o presente 
inciso normativo não se limita a qualificar a natureza do ganho mas também a definir o respectivo regime 
tributário, pelo que no seu cá lculo não há lugar à correcçao monetária do custo de aquisição das partes 
sociais nem será aplicável o regime do reinvestimento previsto no art. 48.0 do C IRC. (Cfr. Parecer do Centro 
de Estudos Fiscais n° 103/96, sancionado por Despacho do Director Geral dos Impostos de 12/03/97)m . 

11- LEGISLAÇÃO CONEXA 
CIRS: Art. 5.0 n.0 2 alínea i) (Rendimentos da categoria E); Art. 10. 0 n.0 1 alínea b) (Mais-valias); Art. 40°-A 
(Dupla tributação económica); Art. 56. 0 n.0 6 (dedução de perdas); Art. 72.0 n.o 4 (Taxas especiais). 

III - Informações Vinculativas 
Processo: 1907/2004, despachado em 09.11.23, do Subdirector-Geral, como substituto legal do Director­

Geral. 
Assunto: Enquadramento fiscal dos ganhos de liquidaçao obtidos por uma SGPS, considerados como rendi­
mentos de capitais. 

IV- Circulares 
Circular 8/2004, de 30 de Março da DSIRC (Contagem dos prazos de detenção das participações - Regime 
de Neutralidade) 

V - Portarias 
Portaria n.0 150/2004, de 13/02 - Regiões qualifrcadas como «paralsos fiscais» ou sujeitos a regimes de 
tributação privilegiada. 

VI- BIBLIOGRAFIA 
FIGUEIREDO, MARIA, A questão das mais e menos-valias resultantes da liquidação e partilha de uma socie­
dade, in Revista Fiscal, Junho de 2006. 
SILVA, JOAQUIM ALEXANDRE DE OLIVEIRA, Dissolução e Liquidação de Sociedades. in APECA- Associação 
Portuguesa das Empresas de Contabilidade e Administraçao, 2011 . 

Por José Amorim 

A tributação dos sócios é determinada pelo valor atribuído a cada um deles em resultado da partilha, abatido 
do custo de aquisição das correspondentes partes sociais, o qual será englobado para efeitos de tnbutação 
em sede de IRS ou IRC, consoante o sócio seja pessoa singular ou colectiva. 

Se a diferença entre o va lor atribuído e o preço de aquisição das partes sociais for positiva, essa diferença é 
considerada como rendimento de aplicação de capitais até ao limite da diferença entre o valor atribuído e 
o valor correspondente às entradas efectivamente verificadas para a realização do capital, sendo o excesso 
tributado como mais-valia fiscal lal. a) do n.0 21. 
Se a diferença for negativa, temos uma menos-valia dedutível, que só se aplica se as partes sociais tiverem 
permanecido na titularidade do sujeito passivo durante os trés anos imediatamente anteriores à data da 
dissolução e pelo montante que exceder os prejuízos fiscais transmitidos no âmbito da aplicação do regime 
especial de tributação dos grupos de sociedades lal. b) do n.0 21. 

Esta última situação verifica-se no caso, por exemplo, de uma sociedade deter uma part icipação social noutra 
sociedade, que se encontra numa situação de falência, e que nao lhe proporciona quaisquer dividendos, 
pretendendo, por isso, proceder à sua liquidação. Depois da sociedade dissolvida e liquidada, segue-se a 
partilha do património da sociedade. No caso de existir uma diferença negativa entre o valor das entradas 
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realizadas e a receita obtida, temos uma menos-valia dedutível para o sócio, sujeito passivo de IRC, que vê 
assim reduzrdos os seus resultados. Esta perda só é dedutrvel se as partes sociais tiverem permanecido na 
titularidade do sujeito passivo durante os três anos imediatamente anteriores à data da dissolução. 

Vejamos outro exemplo. Se considerarmos o valor total de uma partilha de € 100.000, o valor nominal de € 
50.000 e um valor de aquisição de € 70.000 [hipótese a)] ou um valor de aquisição de € 40.000 [hipótese 
b)]. obtém-se os resultados seguintes: 
Hipótese a): 100.000- 70.000 = 30.000, sendo a totalidade do rendimento de aplicação de capitais. 
Hipótese b): 100.000 - 40.000 = 60.000, sendo o rendimento de aplicação de capitais de 50.000 (1 00.000 
- 50.000) e a mais-valia tributável de 10.000 (50.00Q-40.000). 

De acordo com o n.0 3, à diferença considerada como rendimento de aplicação de capitais nos termos da ai. 
a) do n.0 2 é aplicável a dedução prevrsta no artigo 51.0

, que prevê a dedução da totalidade do rendimento 
de aplicação de capitars para efeitos da determinação do lucro tributável da entidade participante, para 
efeitos de eliminação da dupla tributação económica. 

Sendo o titular uma pessoa colectiva residente num Estado membro da União Europeia, independentemente 
da existência ou não de convenção para evitar a dupla trrbutação, «[e]stão isentos de IRC os lucros que uma 
entidade residente em território português, nas condições estabelecidas no artigo 2.0 da Directiva n.0 90/435/ 
CEE, de 23 de Julho, coloque à disposição de entidade residente noutro Estado membro da União Europeia 
que esteja nas mesmas condições e que detenha directamente uma participação no capital da primeira não 
inferior a 10% e desde que esta tenha permanecido na sua titularidade, de modo ininterrupto, durante um 
ano» (n.0 3 do art. 14." do Código do IRC). 

No caso de a participante no capital da sociedade liquidada ser uma pessoa singular, os rendimentos resul­
tantes da partilha, em consequência da liquidação da sociedade, que sejam considerados como rendimentos 
de capitais, de acordo com a ai. i) do n." 2 do art. 5.0 do Código do IRS, serão englobados para efeitos de 
tributação em IRS em apenas 50% do seu valor (n.0 2 do art. 40."-A do CIRS). 

As mais-valias resultantes do valor atribuldo aos sócios em resultado da partrlha, nos termos da ai. b) do n.0 

1 do art. 10." do Código do IRS, são tributado à taxa de 10%, sem prejulzo do seu englobamento por opção 
(n." 4 do art. 72." do C IRS). As menos-valias serão reportadas para os dois anos seguintes aos rendimentos 
da mesma natureza, se o sujeito passivo optar pelo englobamento (n." 6 do art. 55.0 do CIRS). Se optar pelo 
englobamento, o sujeito passivo fica obrigado a englobar a totalidade dos rendimentos em questão (n.0 5 
do art. 22.0 do CIRS). 

Relativamente aos sócios das sociedades abrangidas pelo regime da transparência fiscal (art. 6.0 do CIRC), 
«ao valor que for atribuido em virtude da partilha é abatida a parte do resultado de liquidação que, para 
efeitos de tributação, lhes tenha sido já imputada, assim como a parte que lhes corresponder nos lucros 
retidos na sociedade nos exercidos em que esta tenha estado sujeita àquele regime» (n.0 4). Isto porque, 
na realidade, os sócios daquelas sociedades já foram tributados nos termos do n.0 1 do art. 6.0 do CIRC, 
independentemente do pagamento ou colocação à disposição dos lucros realizados. 

No caso de o titular da participação da sociedade liquidada não ser residente, há que distinguir conforme 
se trata de pessoa colectiva ou pessoa singular. No caso de pessoa colectiva, sendo considerado rendimento 
obtido em território português por força da ai. b) do n.0 3 do art. 4.0 do C IRC e não se encontrando abran­
gido pela isenção referida no art. 27 .0 do EBF, o valor atribuldo aos associados em resultado da partilha que, 
nos termos do art. 81.0 do CIRC, seja considerado rendimento de capitars não imputável a estabelecimento 
estável ai situado, está sujeito a retenção na fonte à taxa de 25%, segundo a ai. b) do n.0 3 do art. 94.0 do 
CIRC e o n.0 4 do art. 87.0 do CIRC. 
No caso de pessoa singular. o valor atribuido aos assocrados em resultado de partilha que, nos termos do art. 
81 .0 do C IRC, seja considerado rendimento de aplicação de capitais, encontra-se sujeito a retenção na fonte 
a título definitivo à taxa de 21,5% [ai. b) do n.0 4 do art. 71.0 do CIRS]. Quanto à parte do valor atribuido 
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aos sócios qualificada como mais-valia, sendo considerada rendimento obtido em território português por 
força da ai. i) do n.0 1 do art. 18.0 do CIRS, uma vez que não se encontra abrangida pela isenção constante 
do art. 27.0 do EBF, é tributada à taxa de 10% (n.0 4 do art. 72.0 do CIRS). 

Artigo 82.0 ·Liquidação de pessoas colectivas que não sejam sociedades 

O disposto nos artigos anteriores é aplicável, com as necessárias adaptações, à liquidação de 
pessoas colectivas que não sejam sociedades. 

Por Miguel Vieira 

Renumerado pelo DL 15912009, de 13 de Julho, corresponde ao anterior artigo 76. 0 • Nova numeração apli­
cável aos per/o dos de tributação que se iniciem em. ou após, 1 de Janeiro de 201 O. 

I - ANOTAÇOES 
1 - O objectivo do legislador com o presente artigo é o de abranger nas regras de incidência subjectiva em 
IRC (art. 2.0 do CIRC} todas as sociedades, incluindo as sociedades comerciais afectadas formalmente e que 
não reúnam as condições de validade previstas na lei (art. 5.° CSC), pois é irrelevante para o Direito Fiscal o 
facto das sociedades serem ou não dotadas de personalidade jurldica. 
Assim, apesar de o processo de liquidação das sociedades não regularmente constituldas ser tratado nos 
termos do artigo 1010.0 e ss do Código Civil 135 (CC), em termos fiscais, serão aplicáveis as disposições dos 
artigos 79.0 a 81.0 do CIRC. 

11 - LEGISLAÇÃO CONEXA 
CIRC: Art. 2." (Sujeitos passivos); Art. 79.0 (Sociedades em liquidação); Art. 80.0 (Resultado de liquidação); 
Art. 81 .0 (Resultado da partilha). 
CC: Art. 980.0 a 1021 .0 • 

esc: Art. 5.0 • 

III - BIBLIOGRAFIA 
SILVA, JOAQUIM ALEXANDRE DE OLIVEIRA, Dissolução e Liquidação de Sociedades, in APECA- Associação 
Portuguesa das Empresas de Contabilidade e Administração, 201 1. 

Por José Amorim 

Após a liquidação das pessoas colectivas dotadas ou não de personalidade jurldica, deve proceder-se à 

partilha dos bens a atribuir aos sócios, de acordo com o disposto nos ari.0 S 79.0 a 81.0 do CIRC. No caso de 
sociedades irregulares, o processo de liquidação das sociedades não regularmente constitufdas deverá ser 
tratado nos termos dos art.0 S 1010.0 e seguintes do Código Civil. 

SUBSECÇÃO VI- TRANSFERÊNCIA DE RESIDÊNCIA DE UMA 
SOCIEDADE PARA O ESTRANGEIRO E CESSAÇÃO DE 

ACTIVIDADE DE ENTIDADES NÃO RESIDENTES 

Artigo 83.0 ·Transferência de residência 

1 -Para a determinação do lucro tributável do período de tributação em que ocorra a cessação 
de actividade de entidade com sede ou direcção efectiva em território português, incluindo a 
Sociedade Europeia e a Sociedade Cooperativa Europeia, por virtude da sede e a direcção efec-
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tiva deixarem de se situar nesse território, constituem componentes positivas ou negativas as 
diferenças entre os valores de mercado e os valores contabilísticos fiscalmente relevantes dos 
elementos patrimoniais à data da cessação. 

2 - O disposto no número anterior não se aplica aos elementos patrimoniais que permaneçam 
efectivamente afectos a um estabelecimento estável da mesma entidade e contribuam para o 
respectivo lucro tributável, desde que sejam observadas relativamente a esses elementos as con­
dições estabelecidas pelo n.0 3 do artigo 74.0

, com as necessárias adaptações. 

3- É aplicável à determinação do lucro tributável do estabelecimento estável, com as necessárias 
adaptações, o disposto no n.0 4 do artigo 74.0

• 

4- Na situação referida no n.0 2, os prejuízos fiscais anteriores à cessação de actividade podem 
ser deduzidos ao lucro tributável imputável ao estabelecimento estável da entidade não residen­
te, nos termos e condições do artigo 15.0

• 

5-O regime especial estabelecido nos n.0S 2, 3 e 4 não se aplica nos casos estabelecidos no n.0 10 
do artigo 73. 0 • 

Por Helena Freire 

Em caso de cessação da actividade de uma entidade com sede ou direcção efectiva em território nacional 
português, por deslocação da sede ou da direcção efectiva para outro território. são relevantes para efeitos 
de determinação do lucro tributável que ocorra durante aquele perfodo, as diferenças entre os valores de 
mercado e os valores contabilfsticos fiscalmente relevantes dos elementos patnmoniais. Tais valores devem 
ser considerados à data da cessação. 

Já se os elementos patrimoniais permanecerem afectos a um estabelecimento estável e contribui rem para o 
lucro tributável daquele, não há lugar à tributação, desde que esses mantenham os mesmos valores nos ter­
mos do n.0 3 do art1go 74.0 CIRC. Nestes casos pode os prejulzos fiscais anteriores à cessação da actividade 
serem deduzidos ao lucro tributável. 
Nestes casos para determinação do lucro tributável seguem-se as regras previstas no n.0 4 do artigo 74.0 

C IRC. 

Caso se verifique que a operação teve objectivos de evasão fiscal, nos termos ai definidos no n.0 10 do artigo 
73.0 , não se aplica o regime do presente artigo. 

Por José Amorim 

A transferência de residência implica a tributação da diferença entre os valores de mercado e os valores 
contabilisticos dos elementos patrimoniais à data da cessação (n .0 1), salvo se esses elementos continuarem 
afectos a um estabelecimento estável da mesma entidade situado em território nacional (n.0 2). 

A transferência de uma sociedade residente em território nacional para o estrangeiro passa a ser fiscalmente 
equiparada a uma liquidação, originando, por conseguinte, o apuramento, para efeitos de determinação do 
lucro tributável do exercicio da cessação da actividade, das diferenças positivas ou negativas entre os valores 
de mercado e os valores contabilísticos dos elementos patrimoniais à data da cessação. 

Os prejuizos fiscais apurados anteriormente à cessação da actividade da sociedade, na sequência da sua 
deslocalização. podem vir a ser utilizados pelo estabelecimento estável (deduzidos ao lucro tributável impu­
tável ao estabelecimento estável). desde que tal utilização seja previamente autorizada pelo Director-Geral 
dos Impostos, mediante requerimento a entregar até ao final do mês seguinte ao da data da cessação da 
actividade (n.0 4). 
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O objectivo deste regime é de prevenir a deslocalizaçao de empresas por motivos, exclusivamente, de natu­
reza fiscal, prevendo a tributação das diferenças entre os valores de mercado e os valores contabilrsticos fis­
cal mente relevante dos elementos patrimoniais, relativamente ao exerclcio em que se verifica essa mudança 
de domicilio fiscal, salvo no caso da sociedade manter em território português um estabelecimento estavel a 
que afecte os elementos patrimoniais e respeite assim o principio da continuidade fiscal. 

Os Estados membros não podem tributar as mais-valias acumuladas mas ainda não realizadas no momento 
em que o contribuinte transfere o seu domicílio fiscal ou os seus activos para outro Estado membro, sob pena 
de estar a violar o princípio comunitário da liberdade de estabelecimento, e de criar situações de dupla tri­
butaçao. Os Estados membros nao podem proceder a uma cobrança do imposto antes da realização efectiva 
dos activos ou criar uma diminuiçao do valor dos activos após a sua transferência para poder apresentar uma 
menos-valia (Comunicação da Comissão ao Conselho, ao Parlamento Europeu e ao Comité Económico e 
Social Europeu, de 19 de Dezembro de 2006 - Tributação à saída e necessidade de coordenação das políticas 
fiscais dos Estados Membros IC OM(2006) 825 final I). 

Artigo 84.0 ·Cessação da actividade de estabelecimento estável 

O disposto no n. 0 1 do artigo anterior é aplicável, com as necessárias adaptações, na determina­
ção do lucro tributável imputável a um estabelecimento estável de entidade não residente situa­
do em território português, quando ocorra: 

a) A cessação da actividade em território português; 
b) A transferência, por qualquer título material ou juridico, para fora do território português de 
elementos patrimoniais que se encontrem afectos ao estabelecimento estável. 

Por Helena Freire 

O beneficio concedido pelo artigo anterior, com as eventuais adaptações, aplica-se à eventual cessação de 
actividade de um estabelecimento estável, quando essa ocorra em território português. 

Por José Amorim 

São tributados «à saída» os elementos patrimoniais afectos a um estabelecimento estável de uma entidade 
não residente situada em território português quando ocorre a cessaçao da actividade ou a transferência 
para fora do território português de elementos patrimoniais afectos ao estabelecimento estável. 

Artigo 85. o · Regime aplicável aos sócios 

1 - No período de tributação em que a sede e direcção efectiva deixem de se situar em território 
português considera-se, para efeitos de tributação dos sócios, a diferença entre o valor do pa­
trimónio líquido a essa data e o preço de aquisição que corresponderem às respectivas partes 
sociais, aplicando-se com as necessárias adaptações o disposto nos n.0s 2 a 4 do artigo 81.0

• 

2 -Para efeitos do disposto no número anterior, a avaliação dos elementos que integram o pa­
trimónio é efectuada ao valor de mercado. 

3 - A transferência de sede de uma Sociedade Europeia ou de Sociedade Cooperativa Europeia 
não implica, por si mesma, a aplicação do disposto no n.0 1. 
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w.;,.!fis.:;a 
Por Helena Freire 

Para efeitos de tributação dos sócios que alterem a sede ou direcçao efectiva da empresa, num determinado 
perlodo de tributação, considera-se a diferença do valor do património liquido a essa data e o preço da 
aquisição a que corresponderem às respedivas partes sociais, aplicando os n.0 S 2 a 4 do artigo 81 .0 do C IRC 
para qual anotação se remete. 
A este titulo de o valor dos elementos é calculado pelo valor de mercado. 

Por José Amorim 

No ano em que a sede e a direcção efectiva deixem de se situar em território nacional, os sócios serão 
tributados pela diferença entre o valor do património líquido a essa data (valor de mercado) e o preço de 
aquisição das partes sociais, aplicando-se o disposto no art. 81 .0 , n.0S 2 a 4 do CIRC (resultado da partilha) 
com as necessárias adaptações. 

SUBSECÇÃO VII- REALIZAÇÃO DE CAPITAL DE SOCIEDADES 
POR ENTRADA DE PATRIMÓNIO DE PESSOA SINGULAR 

Artigo 86.0 ·Regime especial de neutralidade fiscal 

1- Quando seja aplicável o regime estabelecido no n." 1 do artigo 38.0 do Cóctigo do IRS, os bens 
que constituem o activo e o passivo do património objecto de transmissão devem continuar, para 
efeitos fiscais, a ser valori.zados pela sociedade para a qual se transmitem pelos valores mencio­
nados na alínea c) do referido n.0 1 e na determinação do lucro tributável desta sociedade deve 
atender-se ao seguinte: 
a) O apuramento dos resultados respeitantes aos bens que constituem o património transmitido 
é calculado como se não tivesse havido essa transmissão; 
b) As depreciações ou amortizações sobre os elementos do activo depreciáveis ou amortizáveis 
são efectuadas de acordo com o regime que vinha a ser seguido para efeito de determinação do 
lucro tributável da pessoa singular; 
c) Os ajustamentos em inventários, as perdas por imparidade e as provisões que tiverem sido 
transferidos têm, para efeitos fiscais, o regime que lhes era aplicável para efeito de determinação 
do lucro tributável da pessoa singular. 

2- Quando seja aplicável o regime estabelecido no n.0 1 do artigo 38.0 do Cóctigo do IRS, os prejuí­
zos fiscais relativos ao exercício pela pessoa singular de actividade empresarial ou profissional 
e ainda não deduzidos ao lucro tributável podem ser deduzidos nos lucros tributáveis da nova 
sociedade até ao fim do período referido no artigo 52.0

, contado do periodo de tributação a que os 
mesmos se reportam, até à concorrência de 50% de cada um desses lucros tributáveis. 

Por Helena Freire 

O presente artigo remete expressamente para o artigo 38.0
, n.0 1 do C IRS, o qual estatui que não há apu­

ramento de qualquer resultado tributável quando em virtude da realização de capital social que resulte da 
transmissão da totalidade do patrimónto afecto ao exerclcio de uma actividade comercial, industrial ou 
agrlcola por uma pessoa singular, quando sejam observadas as condições previstas naquele arttgo. Por sua 
vez, aplicando o mesmo regime, ou seja o nao apuramento do resultado tributável por virtude da realização 
de capital social resultante da transmissão da totalidade do património afecto a uma actividade comercial, 
industrial ou agrícola por uma pessoa singular, com as seguintes adaptações, desde que observadas as condi­
ções previstas no presente artigo. Assim, o apuramento dos resultados respeitantes ao património transmiti­
do é calculado como se nao ttvesse existido a transmissão; as depreciações ou amortizações, os ajustamentos 
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em inventários, perdas por imparidade e as provisões transferidas para efeitos fiscais, o regime que lhes era 
aplicável para eleitos de determinação do lucro tributável da pessoa singular. Neste caso também os prejuf­
zos fiscais da acuidade empresarial exercida pela pessoa singular podem ser deduzidos nos lucros tributaveis 
da nova sociedade, até à concorrência de 50% de cada um desses lucros e até ao final do periodo previsto 
no código para a dedução dos prejulzos fiscais (artigo 52.° C IRC). 

Por José Amorim 

Os bens que constituem o activo e o passivo do património objecto de transmissão devem ser valorizados 
pela sociedade para a qual se transmitem pelos mesmos valores por que estavam registados na contabilida­
de ou nos livros de escrita da pessoa singular [ai. c) do n.0 1 do arl.0 38.0 do CIRS]. O que significa que os 
resultados respeitantes aos bens que constituem o património objecto de transmissão devem ser apurados 
como se nao tivesse havido essa transmissão [ai. a) do n.0 1 ]. O mesmo sucede em relação às depreciações 
ou amortizações sobre os elementos do activo que devem ser efectuadas de acordo com o regime que vinha 
a ser seguido para efeito de determinaçao do lucro tributável da pessoa singular [ai. b) do n. o 1]. bem como 
dos ajustamentos em inventários, das perdas por imparidade e das provisões que tiverem sido transferidos 
que devem ter, para efeitos fiscais, o regime que lhes era aplicável para efeito de determinaçao do lucro 
tributável da pessoa singular [ai. c) do n.0 1 ]. 

Só não há lugar, nos termos do arl.0 38.0 , n.0 1 do CIRS, ao apuramento de qualquer resultado tributável 
por virtude da realização de capital social resultante da transmissão da totalidade do património afecto ao 
exercicio de uma actividade empresarial e profissional por uma pessoa singular, se: 
a) A entidade para a qual é transmitido o património seja uma sociedade e tenha a sua sede e direcção 
efectivas em território português; 
b) A pessoa singular transmitente fique a deter pelo menos 50% do capital da sociedade e a actividade 
exercida seja substancialmente idêntica à que era exercida a titulo individual; 
c) Os act1vos e passivos, objecto de transmissão, tenham os mesmos valores por que estavam registados na 
contabilidade ou nos livros de escrita da pessoa singular, 
d) As partes de capital recebidas em contrapartida da transmissao sejam valonzadas, para efeito de tributa­
ção dos ganhos ou perdas relativos à sua ulterior transmissao, pelo valor liquido correspondente aos elemen­
tos do activo e do passivo transferidos . 

Esta situação não se aplica aos casos que integram no património transmitido bens em relação aos quais te­
nha havido diferimento de tributação dos respectivos ganhos, segundo a ai. b) do n.0 3 do art.0 10.0 do C IRS. 

CAPÍTULO IV- TAXAS 

Artigo 87. o · Taxas 

1 - A taxa do IRC é de 25%, excepto nos casos previstos nos números seguintes. 

2 -Revogado 

3 - Revogado 

4 - Tratando-se de rendimentos de entidades que não tenham sede nem direcção efectiva em ter­
ritório português e ai não possuam estabelecimento estável ao qual os mesmos sejam imputáveis, 
a taxa do IRC é de 25%, excepto relativamente aos seguintes rendimentos: 
a) Rendimentos provenientes da propriedade intelectual ou industrial, da prestação de informa­
ções respeitantes a uma experiência adquirida no sector industrial, comercial ou cientifico e bem 
assim da assistência técnica, em que a taxa é de 15%; 
b) Rendimentos derivados do uso ou da concessão do uso de equipamento agrícola, industrial, 
comercial ou cientifico, em que a taxa é de 15%; 
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c) Revogada 
d) Prémios de rifas, totoloto, jogo de loto, bem como importâncias ou prémios atribuídos em 
quaisquer sorteios ou concursos, em que a taxa é de 35%; 
e) Comissões por intermediação na celebração de quaisquer contratos e rendimentos de pres­
tações de serviços referidos no n.0 7) da alínea c) do n.0 3 do artigo 4.0, em que a taxa é de 15%; 
f) Rendimentos prediais em que a taxa é de 15%; 
g) Juros e royalties, cujo beneficiário efectivo seja uma sociedade de outro Estado membro da 
União Europeia ou um estabelecimento estável situado noutro Estado membro de uma sociedade 
de um Estado membro, devidos ou pagos por sociedades comerciais ou civis sob forma comercial, 
cooperativas e empresas públicas residentes em território português ou por um estabelecimento 
estável aí situado de uma sociedade de outro Estado membro, em que a taxa é de 10% durante 
os primeiros quatro anos contados da data de aplicação da Directiva n.O 2003/49/CE, do Conselho, 
de 3 de Junho, e de 5% durante os quatro anos seguintes, desde que verificados os termos, requi­
sitos e condições estabelecidos na referida directiva, sem prejuízo do disposto nas convenções 
bilaterais em vigor; 
h) Rendimentos de capitais sempre que sejam pagos ou colocados à disposição em contas abertas 
em nome de um ou mais titulares mas por conta de terceiros não identificados, em que a taxa é 
de 30%, excepto quando seja identificado o beneficiário efectivo, termos em que se aplicam as 
regras gerais; 
i) Rendimentos de capitais, tal como definidos no artigo 5.0 do Código do IRS, obtidos por entida­
des não residentes em território português, que sejam domiciliadas em país, território ou região 
sujeitas a um regime fiscal claramente mais favorável, constante de lista aprovada por portaria 
do Ministro das Finanças, em que a taxa é de 30%. 

5 -Relativamente ao rendimento global de entidades com sede ou direcção efectiva em território 
português que não exerçam, a titulo principal, actividades de natureza comercial, industrial ou 
agrícola, a taxa é de 21,5%. 

6 -As taxas previstas na alínea g) do n.O 4 não são aplicáveis: 
a) Aos juros e royalties obtidos em território português por uma sociedade de outro Estado mem­
bro ou por um estabelecimento estável situado noutro Estado membro de wna sociedade de um 
Estado membro, quando a maioria do capital ou a maioria dos direitos de voto dessa sociedade 
são detidos, directa ou indirectamente, por um ou vários residentes de países terceiros, excepto 
quando seja feita prova de que a cadeia de participações não tem como objectivo principal ou 
como um dos objectivos principais beneficiar da redução da taxa de retenção na fonte; 
b) Em caso de existência de relações especiais, nos termos do disposto no n .0 4 do artigo 63.0, 
entre o pagador ou o devedor e o beneficiário efectivo dos juros ou royalties, ou entre ambos e 
um terceiro, ao excesso sobre o montante dos juros ou royalties que, na ausência de tais relações, 
teria sido acordado entre o pagador e o beneficiário efectivo. 

7 -Revogado 

M.t, ,,k@ 

Por José Amorim 

O CIRC criou um regime de tributação em função da residência dos sujeitos passivos e da natureza dos 
rendimentos. Considera, por um lado, os sujeitos passivos residentes que exercem a titulo principal uma 
actividade comercial, industrial ou agrfcola e os que não exercem este tipo de actividade. Relativamente aos 
não residentes, distinguem-se os que possuem estabelecimento estável e os que não possuem qualquer 
estabelecimento estável em Portugal. 
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Como o imposto liquidado não pode ser inferior a 90% do montante que seria apurado se o sujeito passivo 
não usufruísse de benefícios fiscais (art. 92.0 CIRC), a taxa efectiva de IRC é, na realidade, de 22,5%. Esta 
limitação dos benefícios fiscats de 90% aplicada à taxa de 25% do IRC equivale a uma taxa efectiva de IRC 
de 22,5%. 

No que diz respeito, em particular, à tributação dos rendimentos de capitais obtidos por entidades não 
residentes. que sejam domiciliadas em pais, território ou região sujeitas a um regime fiscal claramente mais 
favorável, constante de lista aprovada por portaria do Ministro das Finanças. a lei n.0 Lei 64-B/2011, de 30 
de Dezembro (OE/2012). previu, como medida antiabuso, uma taxa de tributação de 30% [ai. i) do n.0 4] . 

Artigo 87.0 -A · Derrama estadual 

1 - Sobre a parte do lucro tributável superior a € 1 SOO 000 sujeito e não isento de imposto so­
bre o rendimento das pessoas colectivas apurado por sujeitos passivos residentes em território 
português que exerçam, a título principal, uma actividade de natureza comercial, industrial ou 
agrícola e por não residentes com estabelecimento estável em território português, incidem as 
taxas adicionais constantes da tabela seguinte: 

Lucro tributável (em euros) 
De mais de 1 500 000 até 1 O DOO 000 .......... ... ......................... .. 

Superior a 1 O 000 000 ...................... .................................. ...... .. 

Taxas (em percentagens) 
3 

5 

2 - O quantitativo da parte do lucro tributável que exceda € 1 SOO 000, quando superior a € 10 
000 000, é dividido em duas partes: urna, igual a € 8 soo 000, à qual se aplica a taxa de 3%; outra, 
igual ao lucro tributável que exceda € 10 000 000, à qual se aplica a taxa de S%. 

3-Quando seja aplicável o regime especial de tributação dos grupos de sociedades, as taxas a que 
se refere o n.o 1 incidem sobre o lucro tributável apurado na declaração periódica individual de 
cada urna das sociedades do grupo, incluindo a da sociedade dominante. 

4- Os sujeitos passivos referidos nos números anteriores devem proceder à liquidação da derra­
ma adicional na declaração periódica de rendimentos a que se refere o artigo 120.0

• 

*·'··~~~·D 
Por José Amorim 

Ao IRC devido pelas pessoas colectivas que exerçam, a titulo principal, uma actividade de natureza comer­
cial, industrial ou agrícola acresce uma derrama estadual, que é calculada em função do montante do lucro 
tributável: 
- O lucro tributável entre € 1.500.000 e € 10.000.000 é tributado à taxa de 3%; 
- o lucro tributável superior a € 10.000.000 é dividido em duas partes: uma, igual a € 8 .500.000, corres-
pondente à diferença entre os € 1.500.000 e os € 10.000.000, à qual se aplica a taxa de 3%; outra, igual 
ao lucro tributável que exceda € 10.000.000, à qual se aplica a taxa de 5% (n.0 2). 

A derrama estadual deve ser liquidada na declaraçao periódica de rendimentos (art. 120.0 do CIRC). O paga­
mento da derrama estadual é efectuado com a entrega da Declaração de Rendimentos Modelo 22, pela dife­
rença entre o montante apurado e os pagamentos adicionais por conta efectuados no ano anterior. Há lugar 
a reembolso caso o montante dos pagamentos adicionais por conta efectuados exceda o valor da derrama 
estadual que seria devido. Esta derrama estadual é adicional à derrama municipal lançada anualmente pelos 
executivos dos diferentes municípios, de acordo com a Lei das Finanças Locais (Lei n.0 2/2007. de 15 de Janei­
ro), cujas taxas municipais incidem sobre o lucro tributavel sujeito e não isento de IRC do exercício anterior. 

245 



l..E?XJt • COCllgOS AnOtaelOS & Comentaaos · IRC 

Artigo 88.0 ·Taxas de tributação autónoma 

1 -As despesas não documentadas são tributadas autonomamente, à taxa de 50%, sem prejuízo 
da sua não consideração como gastos nos termos do artigo 23.". 

2 -A taxa referida no número anterior é elevada para 70% nos casos em que tais despesas sejam 
efectua das por sujeitos passivos total ou parcialmente isentos, ou que não exerçam, a título prin­
cipal, actividades de natureza comercial, industrial ou agrícola e ainda por sujeitos passivos que 
aufiram rendimentos enquadráveis no artigo 7.". 

3- São tributados autonomamente à taxa de 10% os encargos efectuados ou suportados por sujei­
tos passivos não isentos subjectivamente e que exerçam, a título principal, actividade de natureza 
comercial, industrial ou agrícola, relacionados com viaturas ligeiras de passageiros ou mistas cujo 
custo de aquisição seja igual ou inferior ao montante fixado nos termos da alínea e} do n.• 1 do ar­
tigo 34. •, motos ou motociclos, excluindo os veículos movidos exclusivamente a energia eléctrica. 
4 - São tributados autonomamente à taxa de 20o/o os encargos efectuados ou suportados pelos 
sujeitos passivos mencionados no número anterior, relacionados com viaturas ligeiras de passa­
geiros ou mistas cujo custo de aquisição seja superior ao montante fixado nos termos da alínea 
e} do n.• 1 do artigo 34." 

5 - Consideram-se encargos relacionados com viaturas ligeiras de passageiros, motos e motoci­
clos, nomeadamente, depreciações, rendas ou alugueres, seguros, manutenção e conservação, 
combustíveis e impostos incidentes sobre a sua posse ou utilização. 

6- Excluem-se do disposto no n. • 3 os encargos relacionados com viaturas ligeiras de passageiros, 
motos e motociclos, afectos à exploração de serviço público de transportes, destinados a serem 
alugados no exercício da actividade normal do sujeito passivo, bem como as depreciações rela­
cionadas com viaturas relativamente às quais tenha sido celebrado o acordo previsto no n.• 9} da 
alínea b) do n.• 3 do artigo 2.• do Código do IRS. 

7 - São tributados autonomamente à taxa de 10% os encargos dedutíveis relativos a despesas de 
representação, considerando-se como tal, nomeadamente, as despesas suportadas com recep­
ções, refeições, viagens, passeios e espectáculos oferecidos no País ou no estrangeiro a clientes ou 
fornecedores ou ainda a quaisquer outras pessoas ou entidades. 

8 - São sujeitas ao regime do n.• 1 ou do n.• 2, consoante os casos, sendo as taxas aplicáveis, 
respectivamente, 35% ou SSOfo, as despesas correspondentes a importâncias pagas ou devidas, 
a qualquer título, a pessoas singulares ou colectivas residentes fora do território português e 
aí submetidas a um regime fiscal claramente mais favorável, tal como definido nos termos do 
Código, salvo se o sujeito passivo puder provar que correspondem a operações efectivamente 
realizadas e não têm um carácter anormal ou um montante exagerado. 

9 - São ainda tributados autonomamente, à taxa de 5%, os encargos dedutíveis relativos a aju­
das de custo e à compensação pela deslocação em viatura própria do trabalhador, ao serviço da 
entidade patronal, não facturados a clientes, escriturados a qualquer título, excepto na parte em 
que haja lugar a tributação em sede de IRS na esfera do respectivo beneficiário, bem como os 
encargos não dedutíveis nos termos da alínea f} do n.• 1 do artigo 45." suportados pelos sujeitos 
passivos que apresentem prejuízo fiscal no período de tributação a que os mesmos respeitam. 

10 -Revogado 

11 - São tributados autonomamente, à taxa de 25%, os lucros distribuídos por entidades sujeitas 
a IRC a sujeitos passivos que beneficiam de isenção total ou parcial, abrangendo, neste caso, os 
rendimentos de capitais, quando as partes sociais a que respeitam os lucros não tenham perma-
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necido na titularidade do mesmo sujeito passivo, de modo ininterrupto, durante o ano anterior 
à data da sua colocação à disposição e não venham a ser mantidas durante o tempo necessário 
para completar esse período. 

12-Ao montante do imposto determinado, de acordo com o disposto no número anterior, é dedu­
zido o imposto que eventualmente tenha sido retido na fonte, não podendo nesse caso o imposto 
retido ser deduzido ao abrigo do n.o 2 do artigo 90.0

• 

13 - São tributados autonomamente, à taxa de 35%: 
a) Os gastos ou encargos relativos a indemnizações ou quaisquer compensações devidas não rela­
cionadas com a concretização de objectivos de produtividade previamente definidos na relação 
contratual, quando se verifique a cessação de funções de gestor, administrador ou gerente, bem 
como os gastos relativos à parte que exceda o valor das remunerações que seriam auferidas pelo 
exercício daqueles cargos até ao final do contrato, quando se trate de rescisão de um contrato 
antes do termo, qualquer que seja a modalidade de pagamento, quer este seja efectuado direc­
tamente pelo sujeito passivo quer haja transferência das responsabilidades inerentes para uma 
outra entidade; 
b) Os gastos ou encargos relativos a bónus e outras remunerações· variáveis pagas a gestores, 
administradores ou gerentes quando estas representem uma parcela superior a 25% da remune­
ração anual e possuam valor superior a € 27.500, salvo se o seu pagamento estiver subordinado 
ao diferimento de uma parte não inferior a 50% por um período mínimo de três anos e condicio­
nado ao desempenho positivo da sociedade ao longo desse período. 

14- As taxas de tributação autónoma previstas no presente artigo são elevadas em 10 pomos per­
centuais quanto aos sujeitos passivos que apresentem prejuízo fiscal no período de tributação a 
que respeitem quaisquer dos factos tributários referidos nos números anteriores. 

*·'··~ r:!•U 
Por José Amorim 

Estão previstas várias taxas de tributação autónoma em função da natureza da despesa ou do encargo. Por 
exemplo, as despesas não documentadas são tributadas à taxa de 50%, que pode ser elevada para 70% 
nos casos de sujeitos passivos isentos total ou parcialmente ou que não exerçam a Ululo principal uma acti­
vidade de natureza comercial, industrial ou agrícola e ainda por sujeitos passivos que aufiram rendimentos 
enquadráveis no artigo 7.0 (n.0 2). 

No caso de encargos com viaturas ligeiras de passageiros ou mistas, referentes às depreciações, rendas ou 
alugueres. seguros, despesas com manutenção e conservação, combustrveis, portagens, estacionamentos e 
impostos incidentes sobre a sua posse ou utilização, a taxa de tributados é de 10% (n.0 3). 

Esta taxa de tributação autónoma de 1 O% é elevada para 20% nos casos em que as despesas respeitem a 
viaturas ligeiras de passageiros ou mistas cujo custo de aquisição seja superior a: 
- € 40.000, relativamente a viaturas adquiridas entre 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 2010; 
- € 30.000, relativamente a viaturas adquiridas entre 1 de Janeiro e 31 de Dezembro de 2011 (o limite é 

elevado para € 45.000 no caso de viaturas eléctricas); 
- € 25.000, relativamente a viaturas adquiridas a partir de 1 de Janeiro de 2012 (o limite é elevado para € 
50.000 no caso de viaturas eléctricas) (n." 4) (Portaria n.0 467/2010, de 7 de Julho). 

Os encargos dedutiveis relativos a despesas de representação relacionadas, nomeadamente, com recepções, 
refeições, viagens, passeios e espectáculos oferecidos no País ou no estrangeiro a clientes ou a fornecedores 
ou ainda a quaisquer outras pessoas ou entidades, são também tributados à taxa de 10% (n.0 7). 
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São tributados à taxa de 35% os gastos ou encargos relativos a indemnizações ou a quaisquer compensa­
ções decorrentes da cessação de funções de gestor. administrador e gerente e ainda os gastos relativos à 
parte que exceda o valor das remunerações que seriam auferidas pelo exercício daqueles cargos até ao final 
do contrato, no caso de resCisão do contrato antes do termo [n.0 13.0 , ai. a)l. 

Os gastos ou encargos relativos a bónus e outras remunerações variáveis pagas a gestores, administradores 
e gerentes, quando estas representem uma parcela superior a 25% da remuneração anual e possuam valor 
superior a €27.500, são igualmente tributados à taxa de 35%, salvo no caso de pagamento d1ferido, nos 
termos previstos na ai. b) do n.0 13.0

. 

Todas estas taxas de tributação autónoma podem ser elevadas em 10% quanto aos sujeitos passivos que 
apresentem prejuízo fiscal no período de tributação a que respeitem quaisquer dos factos tributários referi­
dos neste artigo (n.0 14). 

De um modo geral, a tributação autónoma incide sobre a totalidade dos encargos supra referidos, indepen­
dentemente da sua dedutibilidade fiscal. e não recai apenas sobre aqueles que sao aceites fiscalmente mas 
sobre todos os encargos objecto de tributação autónoma. indistintamente do resultado fiscal apurado pelo 
sujeito passivo. destinando-se à generalidade das empresas. 
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CAPÍTULO V - LIQUIDAÇÃO 

Artigo 89.0 ·Competência para a liquidação 

A liquidação do IRC é efectuada: 

a) Pelo próprio sujeito passivo, nas declarações a que se referem os artigos 120.0 e 122.0
; 

b) Pela Direcção-Geral dos Impostos, nos restantes casos. 

w.; •• ,r:t@ 

Por Helena Freire 

Regra geral a liquidação de IRC é efectuado pelo sujeito pass1vo com o preenchimento da declaração perió· 

dica anual ou com a declaração de substituição. cabendo à Administração Fiscal exercer os seus poderes· 

deveres de fiscalização do declarado, nos termos definidos na lei. 

Fora das situações previstas nos artigos 120.0 e 122 .0 CIRC, entrega da declaração anual ou da sua subs· 

tituição, quem procede à liquidação é a DGI, observando nestes casos as especificidades prescritas na lei. 

Por José Amorim 

A competência para a liquidação do IRC é do próprio sujeito passivo, que deve proceder à autoliquidação 

na declaração periódica de rendimentos· Declaração Modelo 22 do IRC (art.0 120.0 ) • ou na declaração 

de substituição (ar\.0 122.0 ) ou da Direcção-Geral dos Impostos quando o sujeito passivo não apresenta a 

referida declaração ou quando, liquidado o imposto, exige um imposto diferente do liquidado, no caso. por 
exemplo, de avaliação indirecta. 

Artigo 90.0 ·Procedimento e forma de liquidação 

1 ·A liquidação do IRC processa-se nos seguintes termos: 
a) Quando a liquidação deva ser feita pelo sujeito passivo nas declarações a que se referem os 
artigos 120.0 e 122.0

, tem por base a matéria colectável que delas conste; 
b) Na falta de apresentação da declaração a que se refere o artigo 120.0

, a liquidação é efectuada 
até 30 de Novembro do ano seguinte àquele a que respeita ou, no caso previsto no n.0 2 do referi­
do artigo, até ao fim do 6.0 mês seguinte ao do termo do prazo para apresentação da declaração 
aí mencionada e tem por base o valor anual da retribuição mínima mensal ou, quando superior, 
a totalidade da matéria colectável do exercício mais próximo que se encontre determinada; 
c) Na falta de liquidação nos termos das alíneas anteriores, a mesma tem por base os elementos 
de que a administração fiscal disponha. 

2 - Ao montante apurado nos termos do número anterior são efectuadas as seguintes deduções, 
pela ordem indicada: 
a) A correspondente à dupla tributação internacional; 
b) A relativa a beneficies fiscais; 
c) A relativa ao pagamento especial por conta a que se refere o artigo 106.0

; 

d) A relativa a retenções na fonte não susceptíveis de compensação ou reembolso nos termos da 
legislação aplicável. 

3 -Revogado 
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4- Ao montante apurado nos termos do n." 1, relativamente às entidades mencionadas no n." 4 do 
artigo 120.", apenas é de efectuar a dedução relativa às retenções na fonte quando estas tenham 
a natureza de imposto por conta do IRC. 

5 -As deduções referidas no n." 2 respeitantes a entidades a que seja aplicável o regime de trans­
parência fiscal estabelecido no artigo 6." são imputadas aos respectivos sócios ou membros nos 
termos estabelecidos no n." 3 desse ar tigo e deduzidas ao montante apurado com base na matéria 
colectável que tenha tido em consideração a imputação prevista no mesmo artigo. 

6 - Quando seja aplicável o regime especial de tributação dos grupos de sociedades, as deduções 
referidas no n." 2 relativas a cada uma das sociedades são efectuadas no montante apurado rela­
tivamente ao grupo, nos termos do n." 1. 

7 - Das deduções efectuadas nos termos das alíneas a), b) e c) do n." 2 não pode resultar valor 
negativo. 

8- Ao montante apurado nos termos das alíneas b) e c) do n." 1 apenas são feitas as deduções de 
que a administração fiscal tenha conhecimento e que possam ser efectuadas nos termos dos n."s 
2 a 4. 

9- Nos casos em que seja aplicável o disposto na alínea b) do n." 2 do artigo 79.", são efectuadas 
anualmente liquidações com base na matéria colectável determinada com carácter provisório, 
devendo, face à liquidação correspondente à matéria colectável respeitante a todo o período de 
liquidação, cobrar-se ou anular-se a diferença apurada. 

10- A liquidação prevista no n." 1 pode ser corrigida, se for caso disso, dentro do prazo a que se 
refere o artigo 101.", cobrando-se ou anulando-se então as diferenças apuradas. 

Por Helena Freire 

A liquidação deve ser feita pelo sujeito passivo, tendo por base os elementos dedarados, designadamente. a 
matéria colectável apurada pelo sujeito passivo na declaração por ele preenchida, nos termos da lei. 

Se o sujeito passivo não apresentar a declaração, a liquidação é apurada pela Administração Fiscal, tendo por 
base o valor anual da retribuição mínima mensal ou, quando superior a totalidade da matéria colectável do 
exercício mais próximo do que se pretende apurar. Esta operação chama-se liquidação oficiosa. 

Caso não seja possível efectuar a liquidação através do declarado pelo contribu inte ou pelos valores da 
retribuição miníma mensal ou totalidade da matéria colectável, a Administração pode efectuar o cálculo de 
acordo com todos os elementos de que disponha. 

Sobre a liquidação oficiosa ver o Oficio Circulado n." 35532/2001 de 2 de Outubro. 

A matéria colectável são efectuadas as deduções relativas aos créditos de dupla tributação internacional, 
benefícios fiscais, pagamentos especiais por conta efectuados e retenções na fonte não susceptíveis de 
compensação ou reembolso. Também estas deduções são aplicáveis ao regime de transparência fiscal sendo 
imputadas aos sócios ou membros, bem como aos grupos de sociedades, sendo neste caso as deduções 
imputadas ao grupo. 

A este título poder-se-á consultar o Decreto-Lei n." 23/04 de 23 de Janeiro e a Circular 11/04. 

De referir que o n" 3 do presente artigo foi revogado, tendo deixado de existir o regime simplificado. 
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O n.0 4 do presente artigo refere-se às entidades que não tenham sede nem direcção efectiva em território 
português e que sejam obrigadas a apresentar as declarações por a retenção efectuada não ser a titulo defi­
nitivo, apenas deduzem as retenções na fonte com natureza de imposto por conta do IRC. 

A lei prevê que apenas possam ser efectuadas as deduções de que a administraçao fiscal tenha conhecimento, 
não podendo o resultado da operação de imputação das deduções não possa resultar um resultado negativo. 
No caso das sociedades em liquidação poderá a liquidação efectuada anualmente ser determinada com 
carácter provisório, podendo cobrar-se ou anular-se a diferença apurada. 

No prazo de caducidade podem ser observadas correcções, podendo haver lugar a uma cobrança adicional 
ou a anular-se diferenças apuradas (ver artigo 99.° CIRC). 

Por José Amorim 

A liquidação do IRC é efectuada na base da matéria colectável apurada pelo sujeito passivo na declaração 
periódica de rendimentos (art.0 120.0 ) ou na declaração de substituição (art.o 122.0

), bem como pode ser 
fe1ta pela própria Direcção-Geral dos Impostos até 30 de Novembro do ano seguinte àquele a que respeita 
ou. no caso previsto no n.0 2 do art.0 120.0

, até ao fim do 6.0 mês seguinte ao do termo do prazo para 
apresentar a declaração, na base do valor anual da retribuição miníma mensal ou, quando superior, na base 
da totalidade da matéria colectável do exerclcio mais próximo que se encontre determinada. Caso não seja 
passivei. contudo, liquidar o IRC. a Direcção-Geral dos Impostos poderá ainda fazê-lo na base dos elementos 
de que a ela própria disponha (n.0 1 ). 

Ao montante apurado podem ser efectuadas as deduções à colecta relativas à dupla tributação internacio­
nal, aos benefícios fiscais, ao pagamento especial por conta a que se refere o artigo 106.0 e às retenções na 
fonte não susceptfveis de compensação ou reembolso nos termos da legislação aplicável (n.0 2). 

Relativamente às entidades que não tenham sede nem direcção efectiva em território português e cujos ren­
dimentos não sejam imputáveis a estabelecimento estável ai situado. apenas é efectuada a dedução relativa 
às retenções na fonte quando estas tenham a natureza de imposto por conta do IRC (n.0 4). 

As retenções na fonte têm a natureza de imposto por conta do IRC. excepto nos casos em que têm carácter 
definitivo quando, nos termos dos artigos 9. 0 e 1 O. o ou nas situações previstas no EBF. se excluam da isençao 
de IRC todos ou parte dos rendimentos de capitais [ai. a) do n.0 3 do art.0 94.0

[; ou quando. não se tratando 
de rendimentos prediais. o titular dos rendimentos seja entidade nao residente que não tenha estabeleci­
mento estável em território português ou que, tendo-o, esses rendimentos não lhe sejam imputáveis [ai. b) 
do n.0 3 do art.0 94.0 [; ou ainda quando se trata de rendimentos de capitais que sejam pagos ou colocados à 
disposição em contas abertas em nome de um ou mais titulares mas por conta de terceiros não identificados. 
excepto quando seja identificado o beneficiário efectivo. termos em que se aplicam as regras gerais [ai. c) 
do n.0 3 do art.0 94.0

[ . 

Acresce, por último. que as deduções efectuadas nos termos das allneas a). b) e c) do n.0 2 não podem ter 
um valor negativo (n.0 7). 

Artigo 91.0 ·Crédito de imposto por dupla tributação internacional 

1 -A dedução a que se refere a alínea a) do n.0 2 do artigo 90.0 é apenas aplicável quando na 
matéria colectável tenham sido incluídos rendimentos obtidos no estrangeiro e corresponde à 
men or das seguintes importâncias: 
a) Imposto sobre o r endimento pago no estrangeiro; 
b) Fracção do IRC, calculado antes da dedução, correspondente aos rendimentos que no pais em 
causa possam ser tributados, líquidos dos gastos directa ou indirectamente suportados para a 
sua obtenção. 
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2- Quando existir convenção para eliminar a dupla tributação celebrada por Portugal, a dedução 
a efectuar nos termos do número anterior não pode ultrapassar o imposto pago no estrangeiro 
nos termos previstos pela convenção. 

w.t,I.Ir:S.W 
Por Helena Freire 

Aos rendimentos obtidos no estrangeiro, em que estes contribuam para a formação da matéria colectável, 
pode haver lugar a um crédito de imposto, quando o imposto tenha sido pago no estrangeiro. Neste caso, a 
deduçao a efectuar é a que se vier apurar, de entre o valor de imposto sobre o rendimento pago no estran­
geiro ou da fracção de IRC, calculada antes da deduçao, correspondente aos rendimentos que no pais em 
causa possam ser tributados, lfquidos dos gastos directa ou indirectamente suportados para a sua obtenção, 
como sendo a menor das importâncias. 

A dedução não pode ultrapassar o valor do imposto pago no estrangeiro, nos termos previstos na Conven­
ção de Dupla Tributação (CDT) quando esta tenha sido celebrada com Portugal. 

Este regime não se aplica se os lucros das sociedades não residentes forem de um regime fiscal privilegiado. 
Os regimes fiscais privilegiados são publicados e publicitados no si te das finanças. 
O artigo 68.0

, n.0 1 do C IRC prevê algumas regras sobre correcções a efectuar em caso de crédito de imposto 
e retenção na fonte. 

Sobre a dupla tributação e as convenções de dupla tributaçao ver os Ofícios Circulados n.0 S 31051/98 de 
28/05 e 20022/00 de 19/05. 

Por José Amorim 

Independentemente das convenções para eliminar a dupla tributaçao (CDT), o C IRC prevê uma outra forma 
de eliminar a dupla tributação jurldica Internacional relativamente a rendimentos obtidos no estrangeiro, que 
consiste na dedução à colecta [n.0 2, ai. a) do art.0 90.0

] da menor das importâncias entre o imposto sobre 
o rendimento pago no estrangeiro [ai. a)] e a fracção do IRC, calculado antes da dedução, correspondente 
aos rendimentos que no pais em causa possam ser tributados, liquidas dos gastos directa ou indirectamente 
suportados para a sua obtenção [ai. b)]. 

No caso de não existir qualquer CDT, a importância a deduz1r será a menor das importâncias entre o imposto 
sobre o rendimento pago no estrangeiro e a facção do IRC, calculado antes da dedução, correspondente 
aos rendimentos que no pais em causa possam ser tributados. No caso de existir uma CDT, a importância a 
deduzir não pode ultrapassar o imposto pago no estrangeiro nos termos previstos na CDT (n.0 2). 

Os rendimentos obtidos no estrangeiro devem ser considerados, para efeitos de tributação, pelas respectivas 
importâncias illquidas dos impostos sobre o rendimento pagos no estrangeiro (art.0 68.0

, n.0 1 do CIRC). 

Vejamos um exemplo. A sociedade «ABC, Lda», com sede em Portugal, auferiu em 2010 rendimentos 
estrangeiros no montante ilfquido de € 16.000, tendo suportado para o efeito custos no valor de € 1.500 
e pago um imposto de € 3.000. O resultado liquido do exercicio é de € 50.000. A dedução à colecta é a 
seguinte: 

Resultado liquido do exercido: € 50.000 
Imposto pago no estrangeiro (não dedutível, arl.0 68.0 , n.0 1 do C IRC): € 3.000 
Lucro tributável: € 53.000 
Colecta do IRC (12.500 x 12,5% + 40.500 x 25%) = € 11 .687,5 
Dedução à colecta: (12.500 x 12,5%) + (16.000-1.500-12.500) x 25% = € 2 .062,5 
IRC a pagar: 11 .687,5- 2.062,5 (menor das importâncias)= € 9.625 
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Artigo 92. o • Resultado da liquidação 

1 - Para as entidades que exerçam, a título principal, uma actividade de natureza comercial, 
industrial ou agrícola, bem como as não residentes com estabelecimento estável em território 
português, o imposto liquidado nos termos do n.0 1 do artigo 90.", líquido das deduções previstas 
nas alíneas a) e b) do n.0 2 do mesmo artigo, não pode ser inferior a 90% do montante que seria 
apurado se o sujeito passivo não usufruísse de benefícios fiscais e dos regimes previstos no n." 13 
do artigo 43.0 e do artigo 75.0 

2 -Excluem-se do disposto no número anterior os seguintes benefícios fiscais: 
a) Os que revistam carácter contratual; 
b) O sistema de incentivos fiscais em investigação e desenvolvimento empresarial li (SIFIDE II}; 
c) Os benefícios fiscais às zonas francas previstos nos artigos 33. o e seguintes do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais e os que operem por redução de taxa; 
d) Os previstos nos artigos 19.0

, 32.0
, 32."-A e 42." do Estatuto dos Benefícios Fiscais. 

* ·'·•lr:•!W 
Por Helena Freire 

As entidades que exerçam uma actividade de natureza comercial, industrial ou agricola e os não residentes 
com estabelecimento estável em Portugal não podem ter um imposto liquidado nos termos do artigo 90.0 

que seja inferir a 90% do montante apurado se o sujeito passivo não usufruisse de beneficias fiscais, dos 
regimes de contribuições suplementares para fundos de pensões e equiparáveis (artigo 43.". n." 13) e trans­
missibilidade dos prejufzos fiscais (artigo 75."). 

Neste caso não se devem considerar os benefícios fi scais elencados no n." 2 do presente artigo, ou seja, 
os que revistam carácter contratual, os SIFIDE 11, os beneffcos fisca is das zonas francas (artigos 33.0 a 36." 
EBF) e os prev1stos no EBF com vista à criação de emprego (artigo 19° EBF). mais-valias e menos valias das 
Sociedades Gestoras de Participações Sociais, Sociedades de Capitais de Risco e Investidores de Capitais de 
Risco (artigo 32.0 EBF) e os relativos à eliminação da dupla tributação económica dos lucros distribuldos por 
sociedades residentes nos paises oficiais de língua portuguesa e na República Democrática de Timor-Leste 
(artigo 42.0 EBF). 

Por José Amorim 

O 1mposto liquidado não pode ser inferior a 90% do montante que seria apurado se o sujeito passivo não 
usufruísse de beneficies fiscais, isto é, o imposto pago pelas empresas, depois de deduzidos os beneficies 
fiscais, não pode ser inferior a 90% do montante que seria apurado se não fossem contabilizados os respec­
tivos beneficias fiscais. Com este tecto de 90% de IRC que tem de ser pago, as empresas ficam limitadas na 
possibilidade de deduzir beneficies fisca is ao imposto (10%). Os sujeitos passivos de IRC passam assim a ter 
uma limitação na utilização de beneficias fiscais, na medida em que só podem deduzir 1 0% dos beneficias 
fiscais ao imposto a pagar. 

Excluem-se desta limitação os beneficies que revistam carácter contratual, os das zonas francas. os da criação 
de emprego, os das SGPS, SCP e ICR e os incentivos fiscais em investigação e desenvolvimento empresarial li. 
Ou seja, os benefícios fiscais previstos no n." 2 não estão sujeitos à limitação prevista no n.0 1. 

Se considerarmos, por exemplo, uma matéria colectável de € 10.000, um benefício fiscal de natureza con­
tratual de € 500, uma colecta de IRC de € 1.250 (10.000 x 12,5%), um IRC liquidado de € 750 (1.250 
- 500) e os beneficias fiscais por dedução ao rendimento de € 6790 (14 x RMMG), o IRC liquidado sem os 
beneficias fiscais é o seguinte: 

Matéria colectável sem benefícios fiscais= 10.000 + 6.790 = € 16.790. 
IRC liquidado sem beneficias fiscais= 12.500 x 12,5% + (16.790 - 12.500) x 25% = € 2.635. 
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Considerando que o imposto liquidado não pode ser Inferior a 90% do montante que seria apurado se o 
suje1to passivo não usufruísse de beneficies fiscais, o IRC liquidado sem benefrcios é igual a: 2.635- SOO= € 

2.135, sendo que 90% de 2.135 igual a € 1921,5. 

Mas uma vez que o IRC liquidado (€ 750) é inferior aos 90% do IRC liquidado sem beneficies (€ 1921 ,5), o 
sujeito passivo deve acrescer ao imposto liquidado € 1.171 ,5. 

Artigo 93. o • Pagamento especial por conta 

1- A dedução a que se refere a alínea c) do n.0 2 do artigo 90.0 é efectuada ao montante apurado 
na declaração a que se refere o artigo 120.0 do próprio período de tributação a que respeita ou, 
se insuficiente, até ao quarto período de tributação seguinte, depois de efectuadas as deduções 
referidas nas alíneas a) e b) do n.0 2 e com observância do n.0 7, ambos do artigo 90.0

• 

2- Em caso de cessação de actividade no próprio período de tributação ou até ao terceiro período 
de tributação posterior àquele a que o pagamento especial por conta respeita, a parte que não 
possa ter sido deduzida nos termos do número anterior, quando existir, é reembolsada mediante 
requerimento do sujeito passivo, dirigido ao chefe do serviço de finanças da área da sede, direc­
ção efectiva ou estabelecimento estável em que estiver centralizada a contabilidade, apresentado 
nos 90 dias seguintes ao da cessação da actividade. 

3 - Os sujeitos passivos podem ainda, sem prejuízo do disposto no n.0 1, ser reembolsados da 
parte que não foi deduzida ao abrigo do mesmo preceito desde que preenchidos os seguintes 
requisitos: 
a) Não se afastem, em relação ao período de tributação a que diz respeito o pagamento especial 
por conta a reembolsar, em mais de 10%, para menos, da média dos rácios de rentabilidade das 
empresas do sector de actividade em que se inserem, a publicar em portaria do Ministro das 
Finanças; 
b) A situação que deu origem ao reembolso seja considerada justificada por acção de inspecção 
feita a pedido do sujeito passivo formulado nos 90 dias seguintes ao termo do prazo de apresen­
tação da declaração periódica relativa ao mesmo período de tributação. 

Por Helena Freire 

O pagamento especial por conta constitui uma dedução, igualmente referida no n.0 2 do artigo 90.0 do 
CIRC. Esta dedução pode ser efectuada na declaração do ano a que respeitam, ou se insuficiente, até ao 
quarto período de tributação seguinte, sempre observando o impossibilidade de ter um resultado negativo. 

No caso de cessação da actividade a parte que possa não ter sido deduzida pode ser reembolsada. Para 
este efeito o sujeito passivo tem de apresentar um requerimento para este efeito, nos 90 dias seguintes à 

cessação da actividade. Esta possibilidade pode ocorrer. Este reembolso pode ocorrer no próprio período a 
que a tributaçao disser respeito ou até ao terceiro perlodo de tributação posterior a que o pagamento por 
conta disser respeito. 
De referir que no caso de fusão, será a sociedade incorporante quem terá direito a requerer e efectuar este 
pedido de reembolso. 

O n. o 3 do presente artigo prevê ainda a possibilidade de reembolso fora das situações já enunciadas quando, 
o sujeito passivo, no ano a que o pagamento especial por conta disser respeito, não se tenha afastado mais 
de 1 O% para menos da média dos rácios de rentabilidade das empresas do sector da activ1dade em que se 
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inserem e, desde que a situação de reembolsos seja justificada por acção inspectiva feita a pedido do sujeito 
passivo formulado nos 90 dias seguintes ao termo do prazo da apresentação da declaração periódica do 
mesmo período de tributação. 

Este rácios sao publicados anualmente por portaria do Ministro das Finanças. 

Por José Amorim 

Ao contrário do que acontece com os pagamentos por conta, o pagamento especial por conta (PEC), a que 
se refere o art.0 106.0

, é deduzido ao montante da liquidação de IRC previsto na declaração periódica de 
rendimentos do exercício a que respeita ou, se insuficiente, até ao quarto exerócio seguinte. Da dedução do 
PEC não pode resultar nenhum valor negativo, tal como sucede com os pagamentos por conta (n. 0 7 do art. 
90.0

) , o que significa que o valor em excesso não pode ser devolvido. 

Caso não seja possível até ao quarto exercício seguinte ao período da declaração periódica de rendimentos 
do exercício, por insuficiência de colecta, deduzir o PEC, este torna-se definitivo, por impossibilidade de 
obtenção do seu reembolso, salvo nos casos previstos no n.0 3. 

Os sujeitos passivos só podem solicitar o reembolso da parte que nao foi deduzida se não se afastarem, em 
relação ao período de tributação, em mais de 10%, para menos, da média dos rácios de rentabilidade das 
empresas do sector de actividade em que se inserem, a publicar em portaria do Ministro das Finanças {ai. 
a) do n. o 3]. e se a situação de reembolso for considerada justificada por acção de inspecção feita a pedido 
do sujeito passivo, a qual deve ser formulado nos 90 dias seguintes ao termo do prazo de apresentação da 
declaração periódica {ai. b) do n.0 3). 

Se no prazo de quatro exercícios o sujeito passivo não apurar uma colecta que lhe permita a dedução do PEC, 
pode sempre requerer o seu reembolso, mediante a realização de uma inspecção tributária, nos termos do 
Decreto-Lei n.0 6/99, de 8 de Janeiro, devendo o encargo relativo à realização da acção 1nspectiva ser supor­
tado pelo própno sujeito passivo. Com os custos inerentes à realização da acção inspectiva, a recuperação do 
PEC obriga o sujeito passivo a uma análise do custo-beneficio entre o custo da inspecção e o valor do PEC a 
recuperar para saber se tem interesse ou não em solicitar o reembolso . 

Artigo 94.0 ·Retenção na fonte 

1 - O IRC é objecto de retenção na fonte relativamente aos seguintes rendimentos obtidos em 
território português: 
a) Rendimentos provenientes da propriedade intelectual ou industrial e bem assim da presta­
ção de informações respeitantes a uma experiência adquirida no sector industrial, comercial ou 
cientifico; 
b) Rendimentos derivados do uso ou da concessão do uso de equipamento agrícola, industrial, 
comercial ou cientifico; 
c) Rendimentos de aplicação de capitais não abrangidos nas alíneas anteriores e rendimentos 
prediais, tal como são definidos para efeitos de IRS, quando o seu devedor seja suj eito passivo de 
IRC ou quando os mesmos constituam encargo relativo à actividade empresarial ou profissional 
de sujeitos passivos de IRS que possuam ou devam possuir contabilidade; 
d) Remunerações auferidas na qualidade de membro de órgãos estatutários de pessoas colectivas 
e outras entidades; 
e) Prémios de jogo, lotarias, rifas e apostas mútuas, bem como importâncias ou prémios atribtú­
dos em quaisquer sorteios ou concursos; 
f) Rendimentos referidos na alinea d) do n.o 3 do artigo 4.0 obtidos por entidades não residentes 
em território português, quando o devedor dos mesmos seja sujeito passivo de IRC ou quando os 
mesmos constituam encargo relativo a actividade empresarial ou profissional de sujeitos passi­
vos de IRS que possuam ou devam possuir contabilidade; 
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gl Rendimentos provenientes da intermediação na celebração de quaisquer contratos e rendi­
mentos de outras prestações de serviços realizados ou utilizados em território português, com 
excepção dos relativos a transportes, comunicações e actividades financeiras. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, consideram-se obtidos em território português 
os rendimentos mencionados no n.• 3 do artigo 4.", exceptuados os referidos no n.• 4 do mesmo 
artigo. 

3 -As retenções na fonte têm a natureza de imposto por conta, excepto nos seguintes casos em 
que têm carácter definitivo: 
a) Quando, nos termos dos artigos 9.0 e 10.•, ou nas situações previstas no Estatuto dos Benefícios 
Fiscais, se excluam da isenção de IRC todos ou parte dos rendimentos de capitais; 
b) Quando, não se tratando de rendimentos prediais, o titular dos rendimentos seja entidade não 
residente que não tenha estabelecimento estável em território português ou que, tendo-o, esses 
rendimentos não lhe sejam imputáveis. 
c) Quando se trate de rendimentos de capitais que sejam pagos ou colocados à disposição em 
contas abertas em nome de um ou mais titulares mas por conta de terceiros não identificados, ex­
cepto quando seja identificado o beneficiário efectivo, termos em que se aplicam as regras gerais. 

4- As retenções na fonte de IRC são efectuadas às taxas previstas para efeitos de retenções na fon­
te de IRS, relativas a residentes em território português, aplicando-se aos rendimentos referidos 
na alínea d) do n.• 1 a taxa de 21,5%. 

5 -Exceptuam-se do disposto no número anterior as retenções que, nos termos do n.• 3, tenham 
carácter definitivo, em que são aplicáveis as correspondentes taxas previstas no artigo 87.0

• 

6 -A obrigação de efectuar a retenção na fonte de IRC ocorre na data que estiver estabelecida 
para obrigação idêntica no Código do IRS ou, na sua falta, na data da colocação à disposição 
dos rendimentos, devendo as importâncias retidas ser entregues ao Estado até ao dia 20 do mês 
seguinte àquele em que foram deduzidas e essa entrega ser feita nos termos estabelecidos no 
Código do IRS ou em legislação complementar. 

7- Salvo o disposto no n.• 9, tratando-se de rendimentos de valores mobiliários sujeitos a registo 
ou depósito, emitidos por entidades residentes em território português, a obrigação de efectuar a 
retenção na fonte é da responsabilidade das entidades registadoras ou depositárias. 

8- É aplicável, com as devidas adaptações, o disposto nos n.•s 8, 9, 10 e 11 do artigo 71.• do Código 
do IRS. 

9 -Tratando-se de rendimentos pagos ou colocados à disposição por sociedades gestoras de pa­
trimónio residentes em território português com conta aberta nos termos do n.• 1 do artigo 5.0 do 
Decreto-Lei n.• 163/94, de 4 de Junho, junto de entidades registadoras ou depositárias, a obriga­
ção de efectuar a retenção na fonte é da sua responsabilidade. 

*·'·'·E .za 
Por Helena Freire 

Os rendimentos sujeitos a retenção na fonte são os enunciados no presente artigo. A retenção na fonte tem 
natureza de imposto pago por conta de IRC, podendo, no entanto, ter caracter definitivo. 
Assim, os rendimento enunciados no n.• 1 são objecto de retenção na fonte. 

O n.• 3 do presente artigo enumera os rendimentos que tém carácter definitivo, sendo este carácter que 
lhe é atribuído relevante para efeitos de determinação da eventual apresentação ou não da declaração de 
rendimentos anual. 
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O n.0 4 refe re que a taxa aplicável à retenção na fonte é de 21 ,5%, com excepção dos rendimentos que 
sejam sujeitos a retenção a título definitivo. os quais são tributados pelas taxas autónomas previstas no art. 
87.0 do C IRC. 
A retenção deve ser entregue aos cofres do Estado até ao 20.0 dia do mês seguinte à operação de retenção, 
podendo aquela ocorrer na data estabelecida para a obrigação idêntica prevista no CIRS ou na data da co­
locação à disposição dos rendimentos. 

No caso de rendimentos de valores mobiliarios sujeitos a registo ou depósito. bem como os rendimentos 
pagos ou colocados à disposição das SGPS, a obrigação de efectuar a retenção é das entidades registadoras 
ou depositárias. Ver Circular n.0 4/2002 de 8 de Fevereiro sobre a tributação de Rendimentos. 

A este trtulo ver ainda os artigos 34.0 da LGT, 114.0 e 128.0 do C IRC, 71 .0
, 98.0 e 101 .0 do C IRS e 29.0 e 67.0 

do EBF. 

Por José Amorim 

São objecto de retenção na fonte os rendimentos obtidos em território português provenientes da proprie­
dade intelectual ou industrial, do uso ou concessão do uso de equipamento agrlcola, industrial, comercial 
ou cientifiCO, da aplicação de capitais e rendimentos pred1ais, de remunerações auferidas na qualidade de 
membro de órgão estatutário de empresas ou outras entidades, de prémios de jogo, lotarias. rifas e apostas 
mútuas, prémios atribuídos em sorteios ou concursos. de rendimentos obtidos por não residentes, resultan­
tes da actividade de profissionais de espectáculos ou desportistas, de rendimentos provenientes de actos de 
intermediação ou outras prestações de serviços realizadas em território português. 

O sistema de retenção na fonte impõe às entidades pagadoras o dever legal de reter o imposto devido rela­
tivamente aos rendimentos supra referidos e de o entregar ao Estado. As retenções na fonte tém a natureza 
de imposto por conta. excepto nos casos previstos no n.0 . 3, em que têm carácter definitivo. Devem ser 
efectuadas na data e às taxas previstas para efeitos de retenção na fonte de IRS relativamente aos sujeitos 
passivos residentes em território português (n .0 4). As retenções que, nos termos do n.0 3, tenham carácter 
definitivo, não se aplicam as taxas de retenção na fonte previstas no CIRS mas as taxas previstas no artigo 
87.0 do CIRC (n.0 5). 

Artigo 95-0 ·Retenção na fonte- Direito comunitário 

1 -Sempre que, relativamente aos lucros referidos nos n.0 S 3, 6, 8, 10 e 11 do artigo 14.0
, tenha 

sido efectuada a retenção na fonte por não se verificar o requisito temporal de detenção da par­
ticipação mínima neles previsto, pode haver lugar à devolução do imposto que tenha sido retido 
na fonte até à data em que se complete o período de um ano, no caso dos n.0 s 3, 6, 10 e 11, e de 
dois anos, no caso do n.0 8, de detenção ininterrupta da participação, por solicitação da entidade 
beneficiária dos rendimentos, dirigida aos serviços competentes da Direcção-Geral dos Impostos, 
a apresentar no prazo de dois anos contados daquela data, devendo ser feita a prova exigida nos 
n.os 4, 9 ou 10 do mesmo artigo, consoante o caso. 

2- No caso dos lucros que wna sociedade residente em território português e sujeita e não isenta 
de IRC, ou sujeita ao imposto referido no artigo 7.0

, pague ou coloque à disposição de entidades 
residentes noutro Estado membro da União Europeia ou do espaço económico europeu, neste 
último caso desde que exista obrigação de cooperação administrativa em matéria fiscal equiva­
lente à estabelecida na União Europeia, pode haver lugar à devolução do imposto retido e pago 
na parte em que seja superior ao que resultaria da aplicação das taxas previstas no n.0 1 do artigo 
87.0 e no n.0 1 do artigo 87.0 -A. 
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3 - A aplicação do disposto no número anterior tem em consideração todos os rendimentos, in­
cluindo os obtidos em território português, e depende de requerimento da entidade beneficiária 
dos rendimentos, dirigido aos serviços competentes da Direcção-Geral dos Impostos, a apresen­
tar no prazo de dois anos contados do final do ano civil seguinte àquele em que se verificou o 
facto tributário, devendo ser feita prova de que a entidade beneficiária preenche as condições 
estabelecidas no artigo 2.• da Directiva n.• 90/435/CE, do Conselho, de 23 de Julho de 1990. 

4- Nas situações previstas nos números anteriores, a restituição deve ser efectuada até ao fim do 
terceiro mês seguinte ao da apresentação dos elementos e informações indispensáveis à compro­
vação das condições e requisitos legalmente exigidos. 

5- Em caso de incumprimento do prazo referido no número anterior, acrescem à quantia a resti­
tuir juros indemnizatórios a taxa idêntica à aplicável aos juros compensatórios a favor do Estado. 

Por Helena Freire 

O presente artigo consubstancia a transição da Directiva 90/435/CEE, do Conselho, de 23/07/1990 para a 
ordem jurldica Portuguesa. Quando se tenha verificado retenção na fonte, por à altura da retenção não se 
encontrarem verificados os requisitos temporais de detenção de participações, pode haver lugar à devolução 
do imposto retido na fonte, até à data em que se complete, ininterruptamente, um ano, regra geral, ou dois 
anos no caso de se tratar de lucros colocados à disposição de entidades residentes na Confederação Suiça . 
Neste caso será necessário apresentar um requerimento aos serviços competentes, apresentando os compro­
vativos da detenção ininterrupta, a qual deverá ser apresentada no prazo de 2 anos a contar da verificação 
do facto temporal que deu origem à possibilidade da devolução da retenção. 

Mais se prevê a possibilidade de isenção de IRC sobre os lucros distribuidos por uma sociedade residente 
em terntório português colocados à disposição de entidades noutro estado membro da EU, desde que haja 
obrigação de cooperação administrativa e que o imposto retido e pago seja superior ao que resultaria das 
taxas aplicáveis em sede de IRC. Também neste caso a entidade beneficiária do presente beneficio apresenta, 
no prazo de dois anos, a contar do facto tributário, um requerimento, ao competente serviço, para obter 
o devolução. 

A restituição deve ser efectuada até ao terceiro mês após a comprovação do preenchimento dos requisitos 
necessários à devolução, findo o qual passa o Estado a dever juros indemnizatórios à taxa legal prevista para 
os juros compensatórios- ver artigo 35.0 da LGT. 

Jurisprudência 
Acórdão do STA n.• 01075/2009, de 07/12/201 O, em que foi Rela tora a Conselheira Dulce Neto "' -A nuli­
dade da sentença por falta de especificação dos fundamentos de facto e de direito que justifiquem a decisão 
ocorre quando falte em absoluto a indicação desses fundamentos, e não quando ocorre deficiência ou incon­
gruência da fundamentação, erro na subsunção dos factos à norma jurídica ou erro na interpretação desta. 
11- A Directiva 90/435/CEE, de 23 de Julho, impôs ao Estado Português a isenção de tributação na fonte dos 
lucros distribuídos pela sociedade afiliada residente em Portugal à sociedade mãe res1dente noutro Estado­
membro quando esta detenha, pelo menos, 25% do capital social daquela (n° 1 do art. o 5. 0), mas estabele­
ceu um regime transitório, permitindo-lhe continuar a efectuar a retenção na fonte de imposto até uma data 
que não poderia ser posterior ao fim do oitavo ano seguinte à data de entrada em aplicação da Directiva (no 
4 do art. o 5. 0), isto é, até ao fim do oitavo ano seguinte a 1 de Janeiro de 1992 (artigo 8. 0). 

III - Tendo esse regime derrogatório terminado em 31 de Dezembro de 1999, a norma contida no no 1 do 
artigo 5. • da Directiva, sobre a isenção de tributação, entrou em pleno vigor no dia 1 de Janeiro de 2000, 
pelo que as taxas reduzidas de IRC previstas nos artigos 69. o e 75. o do C/RC (na redacção dada pelo Decreto 
Lei n. o 723192, de 2 de Julho) deixaram de poder ser aplicadas a partir de então. 

258 



IRC . COcJgos AnOtaoos & comentaoos . L.eJ<Jt 

IV- Tendo essa Directiva efeito directo na ordem jurídica interna e gozando as normas comunitárias de pri­
mazia sobre o direito interno (art. 8. o da CRP), a lmpugnante podia invocar directamente, como invocou, o 

estatuido no artigo 5. o n. o 1 da Directiva a partir de 1 de Janeiro de 2000. 
V- Embora essa Directiva não estabeleça normas procedimentais para a comprovação dos requisitos mate­
riais de que depende a aplicação da isenção, estes requisitos têm de ser comprovados pelos Estados contra­
tantes, pois que lhes incumbe verificar se o contribuinte está ou não em condições de beneficiar da exclusão 
de incidência de imposto, definindo os adequados instrumentos de verificação ou meios de prova sem violar 
o espírito da convenção. 
VI- Só com a norma introduzida no n. o 4 do artigo 14. o do CIRC pela Lei n. o 30-G/2000, de 29 de Dezembro, 
se passou a exigir na legislação portuguesa a apresentação, para efeitos de aplicação daquela isenção, de 
certificado de residência composto por «declaração confirmada e autenticada pelas autoridades fiscais com­
petentes do Estado membro da União Europeia de que é residente a entidade beneficiária dos rendimentos» 
para efeitos de obtenção da isenção», pelo que embora a Administração devesse exigir. durante o ano de 

2000, prova da residência da entidade beneficiária dos rendimentos para efeitos de comprovação da isen­
ção, não podia fazer depender essa prova de um único e especifico meio de prova, maxime do documento 
referido nesse n. o 4 do artigo 14. o do CIRC, dado que esse preceito só entrou em vigor em 1 de Janeiro de 
2001, não estando, assim, em vigor durante o ano de 2000. 
VI/- Nos anos de 2001 e 2002 a lmpugnante já estava obrigada a apresentar a prova aludida no n° 4 do arti­
go 14. o do CIRC, mas o facto de não dispor dessa prova antes da colocação dos rendimentos à disposição do 
respectivo titular ou da data para pagamento do imposto não a impede de ficar desobrigada da entrega do 
imposto se entretanto comprovou a verificação dos pressupostos para a dispensa total ou parcial de reten­
ção, conforme resulta do regime fixado no n° 4 do artigo 48° da Lei n° 67-A/2007, de aplicação retroactiva. 
VIII - Tendo a Administração efectuado as liquidações adicionais num momento em que já sabia, perante a 
prova apresentada, que não se verificava o facto tributário subjacente, está-se perante um acto ilegal, que 

configura uma situação de erro imputável aos serviços para efeitos no disposto no artigo 43. 0, n. o 1, da LGT. 
pelo que são devidos juros indemnizatórios. » 

Por José Amorim 

Determinam os n.0 S 3 e 6 do art.0 14.0 do C IRC que os lucros que uma entidade residente no território portu­

guês, nos termos previstos no artigo 2.0 da Directiva n.0 90/435/CEE, coloque à disposição de uma entidade 

ou estabelecimento estável situado noutro Estado membro da União Europeia, estão isentos de tributação, 

desde que detenha uma participação não inferior a 10% e tenha permanecido na sua titularidade, de modo 

ininterrupto, durante um ano. 

Se não for cumprido o requisito temporal de um ano e for efectuada, na mesma, a retenção na fonte, pode o 

sujeito passivo requerer a devolução do imposto retido na fonte até à data em que se complete o período de 
um ano ou de dois anos no caso de lucro distribuído a uma sociedade residente na Suíça, através de solicita­

ção da entidade beneficiária dirigida aos serviços competentes da Direcção-Geral dos Impostos, a apresentar 

no prazo de dois anos contados daquela data. 

Os lucros que uma sociedade residente em território português coloque à disposição de entidades residentes 

noutro Estado membro da União Europeia ou do espaço económico europeu, neste último caso desde que 

exista obrigação de cooperação administrativa em matéria fiscal, pode dar lugar à devolução do imposto 

retido relativamente à parte superior àquela que resultaria da aplicação das taxas previstas no n.0 1 do ar­

tigo 87.0 e no n.0 1 do artigo 87.0 -A. A entidade residente tem direito ao reembolso do imposto retido na 

parte considerada superior àquela que resultaria da aplicação das taxas gerais de IRC e derrama estadual, 

considerados todos os rendimentos obtidos, incluindo em território português. A intenção do legislador é de 

não discriminar as sociedades não residentes relativamente às sociedades residentes nos casos em que não 

é possível aplicar a isenção prevista na Directiva 90/435/CE. 
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Artigo 96.0 ·Retenção na fonte- Directiva n.0 2003/49/CE, do Conselho, de 3 de junho 

1- As retenções na fonte efectuadas às taxas previstas na alínea g) do n." 4 d o artigo 87." depen­
dem da verificação dos requisitos e condições seguintes: 
a) As sociedades beneficiárias dos juros ou royalties: 

i) Estejam sujeitas a um dos impostos sobre os lucros enumerados na subalinea ili) da alínea a) 
do artigo 3." da Directiva n." 2003/49/CE, sem beneficiar de qualquer isenção; 
ü) Assumam uma das formas jurídicas enunciadas na lista do anexo à Directiva n." 2003/49/CE; 
ili) Sejam consideradas residentes de um Estado membro da União Europeia e que, ao abrigo 
das convenções destinadas a evitar a dupla tributação, não sejam consideradas, para efeitos 
fiscais, como residentes fora da União Europeia; 

b) A entidade residente em território português ou a sociedade de outro Estado membro com 
estabelecimento estável aí situado seja uma sociedade associada à sociedade que é o beneficiário 
efectivo ou cujo estabelecimento estável é considerado como beneficiário e fectivo dos juros ou 
royalties, o que se verifica quando uma sociedade: 

i) Detém uma participação directa de, pelo menos, 25% no capital de outra sociedade; ou. 
ü) A outra sociedade detém uma participação directa de, pelo menos, 25% no seu capital; ou. 
ili) Quando uma terceira sociedade detém uma participação directa de, pelo menos, 25% tanto 
no seu capital como no capital da outra sociedade, e, em qualquer dos casos, a participação 
seja detida de modo ininterrupto durante um período mínimo de dois anos; 

c) Quando o pagamento seja efectuado por um estabelecimento estável, os juros ou as royalties 
constituam encargos relativos à actividade exercida por seu intermédio e sejam dedutiveis para 
efeitos da determinação do lucro tributável que lhe for imputável; 
d) A sociedade a quem são efectuados os pagamentos dos juros ou royalties seja o beneficiário 
efectivo desses rendimentos, considerando-se verificado esse requisito quando aufira os rendi­
mentos por conta própria e não na qualidade de intermediária, seja como representante, gestor 
fiduciário ou signatário autorizado de terceiros e no caso de um estabelecimento estável ser 
considerado o beneficiário efectivo, o crédito, o direito ou a utilização de informações de que 
resultam os rendimentos estejam efectivamente relacionados com a actividade desenvolvida por 
seu intermédio e constituam rendimento tributável para efeitos da determinação do lucro que 
lhe for imputável no Estado membro em que esteja situado. 

2- Para efeitos de aplicação do disposto na alínea g) do n." 4 do artigo 87.", entende-se por: 
a) 'Juros' os rendimentos de créditos de qualquer natureza, com ou sem garantia hipotecária e 
com direito ou não a participar nos lucros do devedor, e em particular os rendimentos de titulas 
e de obrigações que gozem ou não de garantia especial, incluindo os prémios associados a esses 
títulos e obrigações, com excepção das penalizações por mora no pagamento; 
b) 'Royalties' as remunerações de qualquer natureza recebidas em contrapartida da utilização, 
ou concessão do direito de utilização, de direitos de autor sobre obras literárias, artísticas ou 
cientificas, incluindo filmes cinematográficos e suportes lógicos, patentes, marcas registadas, de­
senhos ou modelos, planos, fórmulas ou processos secretos, ou em contrapartida de informações 
relativas à experiência adquirida no domínio industrial, comercial ou cientifico e, bem assim, em 
contrapartida da utilização ou da concessão do direito de utilização de equipamento industrial, 
comercial ou cientifico; 
c) 'Estabelecimento estável' uma instalação fixa situada em território português ou noutro Estado 
membro através da qual uma sociedade de um Estado membro sujeita a um dos impostos sobre 
os lucros enumerados na subalínea ili) da alínea a) do artigo 3." da Directiva n." 2003/49/CE, sem 
beneficiar de qualquer isenção e que cumpre os demais requisitos e condições referidos no n.0 1 
exerce no todo ou em parte uma actividade de natureza comercial, industrial ou agrícola. 

3 - As retenções na fonte sobre os juros ou royalties não são efectuadas às taxas previstas na 
alínea g) do n." 4 do artigo 87." sempre que, mesmo estando verificadas as condições e requisitos 
enunciados no presente artigo, a participação referida na alínea b) do n." 1 não tenha sido detida, 
de modo ininterrupto, durante os dois anos anteriores à data em que se verifica a obrigação de 
retenção na fonte. 
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4- Nos casos em que o período de dois anos de detenção, de modo ininterrupto, da participação 
mínima mencionada no número anterior se complete após a data em que se verifica a obrigação 
de retenção na fonte, pode haver lugar a restituição da diferença entre o imposto retido na fonte 
e o imposto qu e poderia ser r etido, durante aquele período, com base na correspondente taxa 
prevista na alínea g) do n.0 4 do artigo 87.0

, a solicitação da entidade beneficiária, dirigida aos ser­
viços competentes da Direcção-Geral dos Impostos, apresentada no prazo de dois anos contados 
da data da verificação dos pressupostos, desde que seja feita prova da observância das condições 
e requisitos estabelecidos para o efeito. 

5- A restituição deve ser efectuada n o prazo de um ano contado da data da apresentação do pedi­
do e do certificado com as informações indispensáveis à comprovação das condições e requisitos 
legalmente exigidos e, em caso de incumprimento desse prazo, acrescem à quantia a restituir 
juros indemnizatórios calculados a taxa idêntica à aplicável aos juros compensatórios a favor 
do Estado. 

6 - Para efeitos da contagem do prazo referido no número anterior, considera-se que o mesmo 
se suspende sempre que o procedimento estiver parado por motivo imputável ao requerente. 

Por Helena Freire 

A ai. g) do n.0 4 do artigo 87.0 refere-se a uma taxa de IRC especial, de 10% e 5%. O presente artigo de­
fine os requisitos e as condições em que tal se pode verificar, definindo ainda para efeitos de aplicaçao nos 
termos do artigo 87.° CIRC. 

Além dos referidos requisitos e condições neste artigo são definidos os conceito de juros, royalties e estabe­
lecimento estavel, para efeitos de aplicaçao no CIRC. 
O conceito de estabelecimento estavel também se encontra definido no artigo 5.0 do CIRC. 

Jurisprudência 
Acórdão do STA n.o 0732/2009, de 24/02/201 O, em que foi Relator o Conselheiro Valente Torrão «I- Quan­
do, por força de uma convenção destinada a eliminar a dupla tributação, a competência para a tributação 
dos rendimentos auferidos por uma entidade que não tenha a sede nem direcção efectiva em território por­
tuguês e ai não possua estabelecimento estável ao qual os rendimentos sejam imputáveis não seja atribuída 
ao Estado da fonte ou o seja apenas de forma limitada, não existe obrigação de retenção na fonte de IRC 
(art0

• 90. 0 -A, n. o 1, do CIRC. na redacção dada pela Lei n. o 67-A/2007, de 31 de Dezembro). 
11 - Os beneficiários dos rendimentos devem fazer prova perante a entidade que se encontra obrigada a 
efectuar a retenção na fonte, até ao termo do prazo estabelecido para a entrega do imposto que deveria ter 
sido deduzido (n. o 2 do mesmo artigo). 
III - Quando tal prova não seja efectuada, o substituto tributário que não tenha efectuado a retenção fica 
desobrigado da entrega do imposto que deveria ter sido deduzido, desde que comprove com o documento 
a que se refere o n. o 2 do mesmo artigo a verificação dos pressupostos para a dispensa total ou parcial de 
retenção. 
IV- Este regime é de aplicação retroactiva, por força do disposto no n. o 4 do seu art. 48. o da Lei n. o 67-
A/2007.» 

Acórdão do STA n." 01246/09, de 05/05/201 O, em que foi Relator o Conselheiro Pimenta do Vale ((I- Viola o 
princípio dispositivo do processo, sob a vertente do ónus de alegação e prova dos factos, segundo a explici­
tação que encontra no art. o 664. o do CPC. a decisão do Juiz que extrapolou do conteúdo do acto tributário 
e do objecto do processo, já que para a solução da questão em apreço leva em consideração determinados 
factos de que não se podia servir, por não terem sido articulados pela parte. 

261 



LeXlt • COd!gOS Arotados & Ccm:ntaCIOS . IRC 

11- No domínio do direito tributário, ao juiz incumbe apenas pronunciar-se sobre os vícios que surgem impu­
tados pela lmpugnante e/ou Recorrente ao acto tributário sufragado, em face dos fundamentos deste últi­
mo, não podendo aquele, substituir-se ao papel da administração fiscal e sanar tais vícios, fundamentando 
de forma diferente as correcções por esta realizadas. 
III- Nos termos do disposto nos art. <s 75. 0, n. 0S 7 e 8 do CIRC, na redacção de então, o impugnante não está 
dispensado da apresentação de prova de que ocorrem os requisitos que consentem uma retenção na fonte 
de IRC, relativo aos exercícios de 1997 e 1998, a taxas inferiores à taxa regra estabelecida no art. o 69. o do 
mesmo diploma legal. 
IV- Quando tal prova não seja efectuada, até ao pagamento do imposto respectivo, o substituto tributário 
que não tenha efectuado a retenção fica desobrigado da entrega do imposto que deveria ter sido deduzido 
desde que comprove a verificação dos pressupostos para a dispensa total ou parcial de retenção. 
V- É o que resulta do regime fixado no n. o 4 do seu art. o 48. o da Lei n. o 67-A/2007, de aplicação retroactiva. 
VI - E sendo de aplicação retroactiva, o mesmo há-de ser aplicado à retenção na fonte do IRC em causa, 
uma vez que constitui um reconhecimento explicito de que era ilegal a imputação de responsabilidade ao 
substituto tributário quando se comprova a verificação dos pressupostos para a dispensa total ou parcial de 
retenção (no caso, a prova da residência do beneficiário dos rendimentos), mesmo que a comprovação viesse 
a ser feita apenas depois do momento em que a retenção deveria ser efectuada.» 

Por José Amorim 

Este regime de retenção na fonte, resultante da Directiva n.0 2003/49/CE, do Conselho, de 3 de Junho, 
transposto para a ordem jurfdica interna, através do Decreto-lei n.0 3412005, de 17 de Fevereiro, institui um 
regime fiscal comum em matéria de pagamento de juros e royalties efectuado entre sociedades associadas 
de diferentes Estados membros, cujo objectivo é de isentar aquele pagamento de tributação na fonte e de 
sujeitá-lo a uma única taxa de tributação num só Estado membro. 

Os requisitos a que devem obedecer os beneficiários de juros e royalties são os seguintes: 
- as sociedades beneficiárias de juros ou royalties devem estar sujeitas a tributação, assumir uma das formas 
jurldicas enunciadas no anexo à Directiva n.0 2003/49/CE e serem residentes de um Estado membro da União 
Europeia (ai. a) do n.0 li; 
- as relações societárias entre o devedor e o beneficiário devem consistir na participação directa de uma 
sociedade em, pelo menos, 25% no capital da outra, ou a outra sociedade deve deter uma participação 
directa de, pelo menos, 25% no capital da primeira; ou ainda uma terceira sociedade deve deter uma par­
ticipação directa de, pelo menos, 25% tanto no capital da primeira como no capital da outra sociedade e, 

em qualquer dos casos, a participação deve ser detida de modo ininterrupto durante um perfodo mfnimo de 
dois anos (ai. b) do n.0 11. 

É na base dos requisitos previstos nesta disposição que se aplicam as taxas reduzidas de IVA do art.0 87.0
, 

n.0 4, ai. g) do CIRC. 

O beneficiário pode requerer a redução da retenção na fonte do imposto ou o reembolso parcial do imposto 
no caso de o período de dois anos de detenção da participação se completar após a data em que se verifica 
a obrigação de retenção na fonte (n.0 4). Para o efeito, o beneficiário deve solicitar a redução da retenção 
na fonte do imposto através do formulário Modelo n.0 01-DJR, até ao termo do prazo estabelecido para 
a entrega do respectivo imposto, e o reembolso parcial do imposto retido na fonte através do formulário 
Modelo n.0 02-DJR, no prazo de dois anos contados da data da verificação dos pressupostos, de acordo com 
o despacho n.0 4727/2009, de 9 de Fevereiro. 

Para obter a referida redução (ou a isenção completa após 2014, inclusive), o modelo 01-DJR deve ser ca­
rimbado pela administração tributária do Estado membro da entidade beneficiária dos juros e royalties. Este 
modelo é válido por um perfodo máximo de dois anos (Circular n.0 5/2009 da Direcção de Serviços das Re­
lações Internacionais), a contar da data da respectiva autenticação, no que respeita a cada contrato relativo 
a pagamento de juros ou royalties. 
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O modelo 02-DJR aplica-se às restituições de imposto retido em excesso nos casos em que o período mfnimo. 
de dois anos, de detenção ininterrupta da participação (ai. b) do n.0 1 do artigo 96.0 do Código do IRC) se 
complete após a data em que se verificou a obrigação de retenção na fonte. O formulário deverá ser apre­
sentado no prazo de dois anos, contados da data da verificação dos pressupostos, conforme previsto no n.0 

4 do mesmo artigo. 

Estes modelos de formulários devem ser preenchidos em triplicado pelo beneficiário efectivo dos juros e/ou 
royalties obtidos em território português ou pelo seu representante legal em Portugal, destinando-se cada 
um dos exemplares, depois de certificado pela autoridade fiscal competente do Estado membro da residên­
cia do beneficiário dos rendimentos, à entidade obrigada a efectuar a retenção na fonte, à autoridade fiscal 
do Estado membro de que a sociedade beneficiária é residente ou em que se situa o estabelecimento estável 
do beneficiário dos rendimentos e à entidade beneficiária dos rendimentos. 

Artigo 97.0 ·Dispensa de retenção na fonte sobre rendimentos 
auferidos por residentes 

1 -Não existe obrigação de efectuar a retenção na fonte de me, quando este tenha a natureza de 
imposto por conta, nos seguintes casos: 
a) Juros e quaisquer outros rendimentos de capitais, com excepção de lucros distribuídos, de 
que sejam titulares instituições financeiras sujeitas, em relação aos mesmos, a IRC, embora dele 
isentas; 
b} Juros ou quaisquer acréscimos de crédito pecuniário, resultantes da dilação do respectivo 
vencimento ou de mora no seu pagamento, quando aqueles créditos sejam consequência de ven­
das ou prestações de serviços de pessoas colectivas ou outras entidades sujeitas, em relação aos 
mesmos, a IRC, embora dele isentas; 
c} Lucros obtidos por entidades a que seja aplicável o regime estabelecido no n.0 1 do artigo 51.0

, 

desde que a participação no capital tenha permanecido na titularidade da mesma entidade, de 
modo ininterrupto, durante o ano anterior à data da sua colocação à disposição; 
d} Rendimentos referidos nas alíneas b} e g} do n.0 1 do artigo 94.0

, quando obtidos por pessoas 
colectivas ou outras entidades sujeitas, relativamente aos mesmos, a IRC, embora dele isentas; 
e) Rendimentos obtidos por sociedades tributadas segundo o regime definido no artigo 69.0

, de 
que seja devedora sociedade do mesmo grupo abrangida por esse regime, desde que esses rendi­
mentos respeitem a períodos a que o mesmo seja aplicado e, quando se trate de lucros distribuí­
dos, estes sejam referentes a resultados obtidos em períodos em que tenha sido aplicado aquele 
regime; 
f} Remunerações referidas na alínea d) do n .0 1 do artigo 94.0

, quando auferidas por sociedades 
de revisores oficiais de contas que participem nos órgãos aí indicados; 
g} Rendimentos prediais referidos na alinea c) do n." 1 do artigo 94.", quando obtidos por socieda­
des que tenham por objecto a gestão de imóveis próprios e não se encontrem sujeitas ao regime 
de transparência fiscal, nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 6.", e, bem assim, quando obti­
dos por fundos de investimento imobiliários; 
h} Rendimentos obtidos por sociedades gestoras de participações sociais (SGPS}, de que seja deve­
dora sociedade por elas participada durante pelo menos um ano e a participação não seja inferior 
a 10% do capital com direito de voto da sociedade participada, quer por si só, quer conjuntamente 
com participações de outras sociedades em que as SGPS sejam dominantes, resultantes de con­
tratos de suprimento celebrados com aquelas sociedades ou de tornadas de obrigações daquelas. 

2 - Não existe ainda obrigação de efectuar a retenção na fonte de IRC, no todo ou em parte, con­
soante os casos, quando os sujeitos passivos beneficiem de isenção, total ou parcial, relativa a 
rendimentos que seriam sujeitos a essa retenção na fonte, feita que seja a prova, perante a enti­
dade pagadora, da isenção de que aproveitam, até ao termo do prazo estabelecido para a entrega 
do imposto que deveria ter sido deduzido. 
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3- Quando não seja efectuada a prova a que se refere o número anterior, fica o substituto tributá­
rio obrigado a entregar a totalidade do imposto que deveria ter sido deduzido nos termos da lei. 

4 - Sem prejuízo da responsabilidade contra-ordenacional, a responsabilidade estabelecida no 
número anterior pode ser afastada sempre que o substituto tributário comprove a verificação 
dos pressupostos para a dispensa total ou parcial de retenção. 

w.;,.,t;~·M 

Por Helena Freire 

Não há obrigatoriedade de proceder a retenção na fonte nos casos previstos no n. 0 1 do CIRC e sempre 
que aquela tenha natureza de imposto por conta. Igualmente não há esta obrigação se os sujeitos passivos 
beneficiarem de isenção relativamente aos rendimentos sujeitos a retenção. Neste caso, o sujeito deve provar 
que cumpre os requisitos legais de isenção. 

Por José Amorim 

Estão dispensados de retenção na fonte os rendimentos auferidos por residentes que tenham a natureza de 
imposto por conta ou sujeitos à taxa liberatória. É o caso dos seguintes rendimentos: 
-juros e quaisquer outros rendimentos de capitais excepto lucros distribuídos, de que sejam titulares insti­
tuições financeiras, incluindo-se aqui os juros de empréstimos concedidos por instituições financeiras não 
residentes a instituições de crédito residentes e os juros de instituições de crédito não residentes; 
-juros comerciais resultantes da dilação ou mora no pagamento de vendas ou prestações de serviços de que 
sejam titulares entidades sujeitas a IRC; 
-juros de suprimentos auferidos por SGPS, desde que a subsidiária seja detida durante pelo menos 1 ano e a 
participação não seja inferior a 1 O% do capital com direito de voto, quer por si só, quer conjuntamente com 
outras participações em outras sociedades dominadas; 
- lucros distribuídos por entidades suje1tas a IRC, incluindo SGPS e SCR, relativamente a dividendos pagos 
a entidades residentes em Portugal, na União Europeia ou no Espaço Económico Europeu, desde que de­
tenham uma participação no capital da subsidiária não inferior a 10%, mantenham a participação durante 
um ano e a subsidiária não seja abrangida pelo regime de transparência fiscal e seja residente em Portugal, 
sujeita e não isenta de IRC; 
- lucros distribufdos por sociedades tributadas pelo regime especial de tributação de grupos (RETGS), desde 
que a sociedade devedora seja membro do grupo e abrangida pelo regime especial e desde que esses rendi­
mentos respeitem a períodos em que tenha sido aplicado o RETGS; 
- rendas pelo aluguer de equipamento agrfcola, industrial, comercial ou cientifica obtidas por entidades 
sujeitas a IRC; 
- rendimentos prediais auferidos por sociedades gestoras de imóveis próprios que não sejam sujeitas a trans­
parência fiscal e, bem assim, quando obtidos por fundos de investimento imobi liário; 
- rendimentos de prestações de serviços obtidos por entidades não residentes, desde que não sejam objecto 
de tributação ao abrigo de Convenção para Evitar a Dupla Tributação que for aplicável; 
- comissões pela intermediação na celebração de contratos auferidas por entidades sujeitas a IRC; 
- remunerações de membros de órgãos estatutários auferidas por Sociedades de Revisores Oficiais de Con-
tas, desde que as sociedades participem nos órgãos estatutários; 
-quaisquer rendimentos de entidades isentas de IRC, desde que façam prova da isenção perante a entidade 
pagadora . 

Artigo 98.0 ·Dispensa total ou parcial de retenção na fonte 
sobre rendimentos auferidos por entidades não residentes 

1 -Não existe obrigação de efectuar a retenção na fonte de IRC, no todo ou em parte, consoante os 
casos, relativamente aos rendimentos referidos no n.0 1 do artigo 94.0 do Código do IRC quando, 
por força de uma convenção destinada a eliminar a dupla tributação ou de um outro acordo de 
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direito internacional que vincule o Estado Português ou de legislação interna, a competência 
para a tributação dos rendimentos auferidos por uma entidade que não tenha a sede nem direc­
ção efectiva em território português e aí não possua estabelecimento estável ao qual os mesmos 
sejam imputáveis não seja atribuída ao Estado da fonte ou o seja apenas de forma limitada. 

2- Nas situações referidas no número anterior, bem como na alínea g) do n.• 4 do artigo 87.", os 
beneficiários dos rendimentos devem fazer prova perante a entidade que se encontra obrigada a 
efectuar a retenção na fonte, até ao termo do prazo estabelecido para a entrega do imposto que 
deveria ter sido deduzido nos termos das normas legais aplicáveis: 
a) Da verificação dos pressupostos que resultem de convenção destinada a eliminar a dupla tri­
butação ou de um outro acordo de direito internacional ou ainda da legislação interna aplicável, 
através da apresentação de formulário de modelo a aprovar por despacho do Ministro das Finan­
ças certificado pelas autoridades competentes do respectivo Estado de residência; 
b) Da verificação das condições e do cumprimento dos requisitos estabelecidos no artigo 96.", 
através de formulário de modelo a aprovar pelo Ministro das Finanças que contenha os seguintes 
elementos: 

1) Residência fiscal da sociedade beneficiária dos rendimentos e, quando for o caso, da exis­
tência do estabelecimento estável, certificada pelas autoridades fiscais competentes do Estado 
membro da União Europeia de que a sociedade beneficiária é residente ou em que se situa o 
estabelecimento estável; 
2) Cumprimento pela entidade beneficiária dos requisitos referidos nas subalíneas i) e ii) da 
alínea a) do n.o 1 do artigo 96."; 
3) Qualidade de beneficiário efectivo, nos termos da alínea d) do n.• 1 do artigo 96.", a fornecer 
pela sociedade beneficiária dos juros ou royalties; 
4) Quando um estabelecimento estável for considerado como beneficiário dos juros ou royal­
ties, além dos elementos referidos no número anterior, deve ainda fazer prova de que a socie­
dade a que pertence preenche os requisitos referidos nas alíneas a) e b) do n. o 1 do artigo 96."; 
5) Verificação da percentagem de participação e do período de detenção da participação, nos 
termos referidos na alínea b) do n.• 1 do artigo 96."; 
6) Justificação dos pagamentos de juros ou royalties. 

3 - Os formulários a que se refere o número anterior, devidamente certificados, são válidos por 
um periodo máximo de: 
a) Dois anos, na situação prevista na alínea b) do n.• 2 e no respeitante a cada contrato relativo 
a pagamentos de juros ou royalties, devendo a sociedade ou o estabelecimento estável bene­
ficiários dos juros ou royalties informar imediatamente a entidade ou o estabelecimento está­
vel considerado como devedor ou pagador quando deixarem de ser verificadas as condições ou 
preenchidos os requisitos estabelecidos no artigo 96."; 
h) Um ano, nas demais situações, devendo a entidade beneficiária dos rendimentos informar 
imediatamente a entidade devedora ou pagadora das alterações verificadas nos pressupostos de 
que depende a dispensa total ou parcial de retenção na fonte. 

4- Não obstante o disposto no número anterior, quando a entidade beneficiária dos rendimentos 
seja um banco central ou uma agência de natureza governamental domiciliado em país com o 
qual Portugal tenha celebrado convenção para evitar a dupla tributação internacional, a prova a 
que se refere o n. o 2 é feita uma única vez, sendo dispensada a sua renovação periódica, devendo 
a entidade beneficiária dos rendimentos informar imediatamente a entidade devedora ou paga­
dora das alterações verificadas nos pressupostos de que depende a dispensa total ou parcial de 
retenção na fonte. 
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5-Sem prejuízo do disposto no número seguinte, quando não seja efectuada a prova até ao termo 
do prazo estabelecido para a entrega do imposto, e, bem assim, nos casos previstos nos n.•s 3 e 
seguintes do artigo 14.0

, fica o substituto tributário obrigado a entregar a totalidade do imposto 
que deveria ter sido deduzido nos termos da lei. 

6 - Sem prejuízo da responsabilidade contra-ordenacional, a responsabilidade estabelecida no 
número anterior pode ser afastada sempre que o substituto tributário comprove com o docu­
mento a que se refere o n.• 2 do presente artigo e os n.•s 3 e seguintes do artigo 14.•, consoante o 
caso, a verificação dos pressupostos para a dispensa total ou parcial de retenção. 

7- As entidades beneficiárias dos rendimentos que verifiquem as condições referidas no n.• 1 e 
na alínea b) do n.• 2 do presente artigo e nos n.•s 3 e seguintes do artigo 14. •, quando não tenha 
sido efectuada a prova nos prazos e nas condições estabelecidas, podem solicitar o reembolso 
total ou parcial do imposto que tenha sido retido na fonte, no prazo de dois anos contados a partir 
do termo do ano em que se verificou o facto gerador do imposto, mediante a apresentação de um 
formulário de modelo aprovado pelo membro do Governo responsável pela área das finanças e, 
quando necessário, de outros elementos que permitam aferir a legitimidade do reembolso. 

8 - O reembolso do excesso do imposto retido na fonte deve ser efectuado no prazo de um ano 
contado da data da apresentação do pedido e dos elementos que constituem a prova da verifi­
cação dos pressupostos de que depende a concessão do beneficio e, em caso de incumprimento 
desse prazo, acrescem à quantia a reembolsar juros indemnizatórios calcula dos a taxa idêntica à 
aplicável aos juros compensatórios a favor do Estado. 

9 - Para efeitos da contagem do prazo referido no número anterior, considera-se que o mesmo 
se suspende sempre que o procedimento estiver parado por motivo imputável ao requerente. 

Por Helena Freire 

Quando por força da aplicação de uma Convenção de Dupla Tributação (CDD. Portugal não for, nos termos 
ai determinados, competente para efectuar a tributação, não ha lugar a retenção na fonte dos rendimentos 
auferidos por entidades não residentes. 
Todavia pode ser parcialmente atribulda a competência a Portugal, sendo neste caso efectuada a retenção 
em proporção. 

A aplicação da CDT depende da prova, pelo sujeito passivo, do cumprimento das condições ai previstas, 
bem como da apresentação do formularia modelo, aprovado para o efeito, onde constem as informações 
referidas na ai. b) do n.0 2 do presente artigo. 

A prova apresentada nos termos do presente artigo ê válida por um ou dois anos, consoante a situação em 
causa, conforme referido no n.• 3 do presente artigo. 
No caso de não ser apresentada uma prova, pode o substituto tributaria ficar obrigado a entregar a totalidade 
do imposto, podendo ainda haver lugar a responsabilidade contra-ordenacional (artigo 125.0 n.0 2 do RGIT), 
mesmo que aquele comprove a verificação dos requisitos exigidos neste artigo para a dispensa de retenção. 

Caso se venf1que um excesso do imposto retido o reembolso deve ser efectuado, no prazo de um ano, a 
contar da apresentação do pedido, findo o qual passa o Estado a dever juros indemnizatórios à taxa legal 
prevista para os juros compensatórios - ver artigo 35.0 da LGT. 

Jurisprudência 
Acórdão do STA n.0 0477/09, de 28110/2009, em que foi Relator o Conselheiro Jorge de Sousa «I - Quando, 
por força de uma convenção destinada a eliminar a dupla tributação, a competência para a tributação dos 

rendimentos auferidos por uma entidade que não tenha a sede nem direcção efectiva em território portu-
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guês e ai não possua estabelecimento estável ao qual os rendimentos sejam imputáveis não seja atribuída ao 
Estado da fonte ou o seja apenas de forma limitada, não existe obrigação de retenção na fonte de IRC (art. 
90. 0 -A, n. 0 1, do C/RC, na redacção dada pela Lei n. o 67-A/2007, de 31 de Dezembro). 
11 - Os beneficiários dos rendimentos devem fazer prova perante a entidade que se encontra obrigada a 
efectuar a retenção na fonte, até ao termo do prazo estabelecido para a entrega do imposto que deveria ter 
sido deduzido (n. o 2 do mesmo artigo). 
III - Quando tal prova não seja efectuada, o substituto tributário que não tenha efectuado a retenção fica 
desobrigado da entrega do imposto que deveria ter sido deduzido desde que comprove com o documento 
a que se refere o n. o 2 do mesmo artigo a verificação dos pressupostos para a dispensa total ou parcial de 
retenção. 
IV- Este regime é de aplicação retroactiva, por força do disposto no n. o 4 do seu art. 48. o da Lei n. o 67-
A/2007. 
V- Esta norma, ao determinar a aplicação retroactiva do regime que se prevê expressamente no n. o 4 do 
art. 90. 0 -A, constitui um reconhecimento explícito de que era ilegal a imputação de responsabilidade ao 
substituto tributário quando comprovasse a verificação dos pressupostos para a dispensa total ou parcial 
de retenção. 
VI - Em situações em que foi efectuada uma liquidação em momento que já se sabe que não se verifica o 
facto tributário que lhe está subjacente, está-se perante um acto ilegal, à face dos princípios da justiça, da 
proporcionalidade e da igualdade na repartição de encargos públicos, cuja observância é imposta à Admi­
nistração Tributária pelo art. 55. o da LGT e que são corolário dos princípios da justiça, da necessidade e da 
igualdade, genericamente enunciados nos arts. 13. o e 78. 0, n. o 2, da CRP e ínsitos no principio do Estado de 
Direito democrático. 
VI/ - Sendo assim, deverá entender-se que o erro de que enferma a liquidação impugnada é imputável aos 
serviços, para efeitos no disposto no art. 43. 0, n. o 1, da LGT. pelo que são devidos juros indemnizatórios. » 

Por José Amorim 

Não existe obrigação de efectuar a retenção na fonte de IRC dos rendimentos referidos no n.0 1 do artigo 
94.0 do Código do IRC quando, por força de uma convenção ou acordo internacional, a competência para 
a tributação dos rendimentos de uma entidade não residente em território português não seja atribulda ao 
Estado da fonte ou o seja de forma limitada. 
Para que possam beneficiar da dispensa total ou parcial de retenção na fonte, os beneficiários devem fazer 
a prova perante a entidade que se encontra obrigada a efectuar a retenção na fonte, até ao termo do prazo 
estabelecido para a entrega do imposto, que deveria ter sido deduzido de acordo os termos previstos na 
convenção internacional destinada a eliminar a dupla tributação ou na legislação interna aplicável e nos 
requisitos estabelecidos no art.0 96.0 (n.o 2). 

O prazo concedido para fazer prova dos requisitos necessários para a dispensa ou limitação da retenção na 
fonte perante a entidade responsável pela entrega da retenção na fonte não termina no momento em que 
esta deveria ser efectuada mas no momento em que terminaria o prazo para a entrega do imposto que seria 
devido caso não se verificassem os requisitos para a limitação ou exclusão de tributação em Portugal. isto é, 
no dia 20 do mês seguinte àquele em que se constituiria a obrigação de proceder à retenção na fonte (art" 
94.0 , n.0 6) se não se verificasse a limitaçêlo ou exclusão de tributação em Portugal. 

No caso respeitante a contratos relativos a pagamento de juros e royalties, os elementos de prova enunciados 
no n.0 2 têm uma validade de dois anos, na situação prevista na ai. b) do n.0 2, e de um ano, nas demais 
situações, devendo o beneficiário dos rendimentos informar imediatamente a entidade devedora ou paga­
dora das alterações verificadas nos pressupostos de que depende a dispensa total ou parcial de retenção na 
fonte lal. b) do n" 3]. 

O n.0 4 do art.0 98.0 adm1te uma excepção no caso de a entidade beneficiária dos rendimentos ser um banco 
central ou uma agência de natureza governamental domiciliada em pais com o qual Portugal tenha celebra­
do uma Convenção para evitar a dupla tributação internacional, sendo a prova a que se refere o n.o 2 feita 
uma única vez, não havendo necessidade de renovação periódica da prova de residência. 
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Quando não seja efectuada a prova até ao termo do prazo estabelecido para a entrega do imposto ou até 
a data em que deve ser efectuada a retenção na fonte ou ainda até à data da colocação à disposiçao dos 
rendimentos ao respectivo titular no caso de distribuição de lucros, conforme referido nos n. 0 S 3 e seguintes 
do art. o 14°, fica o substituto tributário obrigado a entregar a totalidade do imposto que deveria ter sido 
deduzido nos termos da lei (n.0 5). 

Caso o sujeito passivo nao residente não tenha efectuado a prova no prazo e condições estabelecidas, pode 
ainda solicitar o reembolso total ou paro ai do imposto que tenha sido retido na fonte, no prazo de dois anos 
contados a partir do termo do ano em que se verificou o facto gerador do imposto, mediante apresentação 
dos elementos que permitam aferir da legitimidade do reembolso (n.0 7). 

Artigo 99.0 · Liquidação adicional 

1 -A Direcção-Geral dos Impostos procede à liquidação adicional quando, depois de liquidado o 
imposto, seja de exigir, em virtude de correcção efectuada nos termos do n." 10 do artigo 90.0 ou 
de fixação do lucro tributável por métodos indirectos, imposto superior ao liquidado. 

2 - A Direcção-Geral dos Impostos procede ainda à liquidação adicional, sendo caso disso, em 
consequência de: 
a) Revisão do lucro tributável nos termos do artigo 62.0

; 

b) Exame à contabilidade efectuado posteriormente à liquidação correctiva referida no n." 1; 

c) Erros de facto ou de direito ou omissões verificados em qualquer liquidação. 

w .t.t.!r.W 

Por Helena Freire 

Se após a liquidação do imposto e, dentro do prazo de caducidade, podem ser efectuadas liquidações 
adicionais em virtude de correcções do imposto, nos termos do n.0 1 O do artigo 90.0 ou através da fixação 
do lucro tributável fixado por métodos indirectos. Tais liquidações podem ocorrem em virtude da revisão do 
excepcional do lucro tributável, do exame efectuado à contabilidade e pela detecção de omissões ou erros 
de facto e de direito. 

Por José Amorim 

Compete à DGCI proceder à liquidação adicional dentro do prazo de caducidade do direito à liquidação 
quando, depois de liquidado o imposto, se verifique uma liquidaçêlo do imposto inferior ao devido, em con­
sequência de correcção efectuada nos termos do art.0 90.0 , n.0 1 O, ou de revisão do lucro tribu tável f1xado 
por métodos indirectos ou de exame a contabilidade efectuado posteriormente à liquidação correctiva ou 
ainda de erros ou omissOes verificados em qualquer liquidação. Ao montante em divida acrescem juros com­
pensatórios à taxa e nos termos previstos no art.0 35.0 da LGT. 

Artigo 100. o • Liquidações correctivas no regime de transparência fiscal 

Sempre que, relativamente às entidades a que se aplique o regime de transparência fiscal defi­
nido no artigo 6.0

, haja lugar a correcções que determinem alteração dos montantes imputados 
aos respectivos sócios ou membros, a Direcção-Geral dos Impostos promove as correspondentes 
modificações na liquidação efectuada àqueles, cobrando-se ou anulando-se em consequência as 
diferenças apuradas. 
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*·'··Jr.•!·§l 
Por Helena Freire 

A DGI promove as modificaçOes nas liquidações efectuadas às sociedades sujeitas ao regime de transparên· 
cia fiscal podendo aquelas ser alvo de correcções, cobrando-se ou anulando-se imposto em consequência 
das diferenças apuradas. 

Por José Amorim 

Sempre que, relativamente às entidades sujeitas ao regime de transparência fiscal, haja lugar a correcçOes 
fiscais imputáveis aos respectivos sócios ou membros, a DGCI deve proceder às devidas correcções na liqui­
dação efectuada. 

São imputáveis aos sócios ou membros das entidades transparentes os resultados por estas obtidos, incluin­
do as correcçoes fiscais, independentemente da distribuição de lucros, sendo o produto dessa imputação 
integrado no rendimento tributável dos referidos sócios para efeitos de IRS ou IRC consoante se trate, respec· 
tivamente, de pessoas singulares ou colectivas. A lei visa atingir, através do regime de transparência fiscal, a 
pessoa dos respectivos sócios ou membros, integrando o rendimento colectável (matéria colectável no caso 
das sociedades previstas nas diversas alíneas do n.0 1 do art.0 6.0 ou o lucro ou prejulzo do exerclcio tratando· 
se de um agrupamento complementar de empresas ou de um agrupamento europeu de interesse económi· 
co) na respectiva categoria em que forem tributados e não nas sociedades transparentes, não havendo, em 
consequência, nenhuma liquidação final da matéria colectável aplicável às sociedades transparentes. 

Artigo 101.0 
· Caducidade do direito à liquidação 

A liquidação de IRC, ainda que adicional, só pode efectuar-se nos prazos e nos termos previstos 
nos artigos 45.0 e 46.0 da Lei Geral Tributária. 

w.;,.;g.a 
Por Patricia Anjos Azevedo 

(Corresponde ao artigo 93. 0 , na redacção do C/RC em vigor previamente à produção de efeitos do Decreto 
-Lei n. o 15912009, de 13107, que republicou aquele Código) 

No geral, a caducidade do direito à liquidação encontra-se prevista no art.0 45.0 da LGT, aparecendo como 
um prazo ao dispor do credor para este proceder à liquidação da divida tributária. Ao decurso deste prazo 
obsta, por exemplo, a notificação ao contribuinte do acto de liquidação. 

A caducidade materializa-se, assim, num prazo dentro do qual o respectivo titular pode fazer valer a preten­
são que lhe é conferida pelo ordenamento jurídico-tributário, produzindo efeitos extintivos no que concerne 
determinadas pretensões jurídiCas face a um comportamento de non facere ou de inércia do titular. 

Freitas da Rocha '36 critica a inserção desta matéria no capítulo da LGT relativo à extinção da relação jurldica 
tributária, uma vez que • observe-se • a caducidade não extingue a relação, mas apenas uma das pretensões 
que dela emerge (relaciona-se com a liquidação dos tributos). 

De todo o modo, a caducidade afasta a possibilidade de emissão de título execut1vo e consequente instau­
ração de processo de execuçao f iscal, com vista à cobrança do tributo que não foi atempadamente pago. 
A caducidade, no fundo, extingue o poder de a administração verificar a existência do facto tributário e 
declarar o montante do imposto, liquidando-o. Através da caducidade, caduca o direito de agir; caduca o 
poder que a administração tem de proceder à liquidação dos impostos. 

136 Vde FREITAS DA ROCHA.. Jo.1qUfftl. l.t('6t!s de PrrxOO..memo c Proc~~ Tnbul.lnO, Alrnt:diN, 2009 
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A caducidade coloca-se designadamente face a situações como o silencio da administração tributária, o 
prazo para apresentação da oposição à execução f1scal, o prazo para o representante da Fazenda Pública 
contestar a petição inicial do contribuinte ou solicitar produçao de prova adicional, o prazo para a Adminis­
tração Tributária exercer o direito de liquidação dos tributos, etc. 
Relembre-se que o prazo geral de caducidade é de 4 anos, variando o início da contagem do mesmo con­
soante o tipo de imposto (o prazo de caducidade conta-se nos mesmos termos em que se contam os prazos 
prescricionais; excepcionalmente, e a título de exemplo, o prazo de caducidade do IMT é de 8 anos - dr. art. 
35.0 do CIMT}. Como vicissitudes, aparecem-nos causas de suspensão do prazo de caducidade do direito à 

liquidação (dr. art.0 46.0 da LGT}, não se prevendo causas de interrupção. 

Face ao exposto, verifica-se que, designadamente para efeitos de liquidação de IRC (ainda que em sede de 
liquidação adicional), a Administração Fiscal terá de obedecer aos prazos e ao regime geral relativos à cadu­
cidade do direito à liquidação, sob pena de não mais poder vir a exigir ao contribuinte o respectivo tributo 
- manifestação do princípio da certeza e da segurança jurídicas. '37 

Artigo 102.0
- Juros compensatórios 

1 -Sempre que, por facto imputável ao sujeito passivo, for retardada a liquidação de parte ou da 
totalidade do imposto devido ou a entrega do imposto a pagar antecipadamente ou a reter no 
âmbito da substituição tributária ou obtido reembolso indevido, acrescem ao montante do im­
posto juros compensatórios à taxa e nos termos previstos no artigo 35. o da Lei Geral Tributária. 

2 - São igualmente devidos juros compensatórios nos termos do número anterior pela entrega 
fora do prazo ou pela falta de entrega, total ou parcial, do pagamento especial por conta. 

3- Os juros compensatórios contam-se dia a dia nos seguintes termos: 
a) Desde o termo do prazo para a apresentação da declaração até ao suprimento, correcção ou 
detecção da falta que motivou o retardamento da liquidação; 
b) Se não tiver sido efectuado, total ou parcialmente, o pagamento especial por conta a que se re­
fere o artigo 106.0

, desde o clia ímecliato ao termo do respectivo prazo até ao termo do prazo para 
a entrega da declaração de renclimentos ou até à data da autoliquidação, se anterior, devendo os 
juros vencidos ser pagos conjuntamente; 

13 7 A mOO l!x.rrnpitf~ealro-o e como forma ct. eK.Iau.•culltnlo de alguma-. niJJOCt'S do reg:me ~ai da cadu:.ktade do dwftt:l .\ hqad.ltAo. \("J~~ ai!)Utru JIJO".iptuc:Una.t 
rtcmte 5Qbre t"Sfa ma1~na 
di AcOid~o do lnbunal Centroll Admm~tr11l!VO Sul. Pr.xeso 0462211 I , de 07-0-1-201 1 •n -A c.xJtrod.Jck do cfmro ~ J.qwdiJÇ&J, romo d cOJd~ 
d:Jdc cm !}(Vltl -K"""""sc de prJlO:s ~ • fu-Jdcs, C.lrKtertladet:. ptolrJ /X:NmptoncdJr.k e ~ lmt.w o l;,pso d~ tempo cl panlf do qu.JI ou dentro do 
quJJ h.1-de e.tf.'t'Cer-se o &raro 11J • 5ffKJo o filcto mped1m'O da citdtdd.ldL• do drc1ra j '-qu:d<l(.lo nJo 3 sttJ ek~lt~uçJo m.u a nottfKJÇJo til mC$· 
m.1 .10 $tqt'jfO pJ.s.JI\'0 dentro do prJZo I('I()J/mcnt~ csrat)tllcodo pJr.l .1 Jdmmmr<tÇJo ftsc~tl ewerrn.v t.1l d rfT.'.itQ. e n.lo se fHO\"Jtl(/o que hJJd !KiO f'fl.'(ff\.J· 
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c) Se houver atraso no pagamento especial por conta, desde o dia imediato ao do termo do respec­
tivo prazo até à data em que se efectuou, devendo ser pagos conjuntamente; 
d) Desde o recebimento do reembolso indevido até à data do suprimento ou correcção da falta 
que o motivou. 

4 - Entende-se haver retardamento da liquidação sempre que a declaração periódica de rendi­
mentos a que se refere a alinea b) do n.0 1 do artigo 117.0 seja apresentada ou enviada fora do 
prazo estabelecido sem que o imposto devido se encontre totalmente pago no prazo legal. 

*·'··r .:.a 
Por Patricia Anjos Azevedo 

(Esta disposição corresponde ao artigo 94. ~ na redacção da CIRC em vigor previamente a produção de 
efeitos do Decreto-Lei n. o 15912009, de 13107, diploma que procedeu a sua republicação) 

Em primeiro lugar, uma breve nota para referir que, à semelhança do que sucede nas obrigações civis, no que 
respei ta as obrigações tributárias aplica-se um regime sancionatório especialmente pensado para reprimir o 
atraso nas prestações. A rácio de tal regime será, portanto, exercer pressão sobre o devedor para que este 
cumpra o mais rapidamente passivei a prestação a que está adstrito. 
Neste contexto, aparecem juros de três tipos: juros compensatórios, juros de mora e juros indemnizatórios. 
De uma maneira muito geral, quer os juros compensatórios, quer os juros de mora podem ser devidos pelo 
contribuinte à Administração Fiscal. Os primeiros são devidos face ao incumprimento ou ao cumprimento 
tardio de um dever de cooperação do contribuinte (aliás, de acordo com o postulado no art.0 35.0 da LGT139), 

ao passo que os segundos se verificam face ao não cumprimento de obrigações já liquidadas, sendo devidos 
"quando o sujeito passivo não pague o imposto devido no prazo legal" (dr. art.0 44.0 da LGT)131. No entanto, 
há que ver que também poderão ser devidos juros de mora a favor do contribuinte quando judicialmente 
se determine que há lugar à restituição do imposto já pago, contando-se a partir do prazo da sua execução 
espontânea 140• 

Por sua vez, e apenas para completar este quadro introdutório, os juros indemnizatórios são devidos pela 
Administração Fiscal ao contribuinte, sempre que se determine, em sede de reclamação graciosa ou em sede 
de impugnação judicial, que houve erro imputável aos serviços da Administração Tributária, tendo desse erro 
resultado uma obrigação de pagamento da divida tributária em montante superior ao legalmente devido (dr. 
art.0 43.0 da LGT). Diz-se, assim, que "os juros indemnizatórios são uma obrigação quase simétrica dos juros 
compensatórios" '"' . uma vez que ambos visam ressarcir a parte prejudicada face a uma srtuação de aprovei­
tamento ilegítimo, da qual beneficrou a outra parte. Outro argumento que sustenta este entendimento é o 
facto de a taxa de juros indemnizatórios ser igual à taxa de juros compensatórios, tal como vem previsto no 
art.0 43 .0 , n.o 4 da LGT. 

N.0 1 
Relativamente ao âmbito e aos pressupostos de aplicação dos juros compensatórios para efeitos de C IRC 
(situação que nos interessa directamente para aqui), o pressuposto de base é a verificação de um atraso na 
liquidação do tributo "por facto imputável ao sujeito passivo" . No entanto, e na opinião do Sr. Professor 
J. L. Saldanha Sanches141

, deverá esta imputação do atraso ao contribuinte ser entendida não apenas em 
sentido láctico, mas sim observado um nexo de causalidade entre o atraso e um qualquer comportamento 
culposo ou negligente do contribuinte. No entendimento do mesmo autor, verifica-se a exigibilidade de 

138 f1Jrít fi\."'IOh~ dtoo;.tnvot'o'nm:nt~. clt ~AlDANHA ~ANOIE~. Jo~~ luis, MntH.IJide D11L'ffO A~cJI, 2 • Ed1çdo, (Otrnt~a Ed11ctJ, Ccunbr.1, 2001 
139 O'. jurO\ rncrdlóno'i ~.\o m JUm!> de\1do!> quor.do o W1C11o p.l'i~vo N o p..l ga o~ro, <ontnbu.{,, o ou U•••J dcwrd!T~ dtntro do prdlo lec;al E~t~ trpo de J Uro~ rEpona-se 

J toda e qunlquer s1tu.1ç:lo t'rrt Q'.IC ~ ~cul!qut• ,, mora do devedor, ccrnK!I."f,1mJo-~ qoo o cClnlnbulntl' ~ encontr.t em mora a fJ.cltbr do momento em qlll! tfrnuna o 
prazo lt>CJ<11 para o pmpmt nlo vc1unUmo I\ CClntagem dos JUro-. de rncra ltlKJ.l·se no dl.a 5(19Lr.Oie 11 0 Ulurno dia crn que deVi.'flJ ter s~o Jldgd a dMda 1Hbut;\n.J a que 
se reJ')Ottollll, term:nando na momento do pagamtnto d~l.l Tdl regra de- contagem p.Jr.l t!lfl tcs dt hqurd.1ç.lo dos r.uos pt mute que o seu pa!)dnX'nto ~ noa~ze 
conJuniJmtnttt com o pJ!J<Umnto da thlda ttrbut.)04 

140 f' ,lrd rn.11s <k!t.lttleS .tc{.>f(.l da ilphcaçlo dm rtglmt'$ 1fg.lt\ dcx Ja.~ de mora e d::!.JutOS 'ompem.:uõnos, ~'Mie rmtru(t)e; dt Jf*aç.lo n.:t Circular da OGA!EC d~ço­
nlvel t'm http lf<INNI o-mfoonador-frsul ptlgt'I:.IX...np>n;wsb'NVu:fl()nc}VjdGiolJt IHRVRETOf.AmWJtJOaVJ9uPVBERiZl::YXR.hf'\.V I kfGh'bWizYy90clXJ.td\"V,Id 9uX· 
zl.wU18)'MOASXOlJln6UiZwYXJhbll\'o.PTAg 

141 E~pu.··~~ utrhzad.t ~lo bnlhantP Ps.audoso Sr Prof~r J L Saldanha Sam:~ · eh SAlDAr lHA SAIICHB , Jcs.t lu~. ManwldeO.rl'fto fisc.l1. 2 • [d~.\o, Ce«nbra 
EdJ1et.l. Combt.a, 2002 

141 V1dot> SALOAHHA SAJKHES, 10\t l uis, Abnwl de Dw·Mo rtSr.tJ, 2 .. fdl(~. Cormbrol fdriOfol, Counbra, 1001 

271 



LexJt · coo:gos Anotados &. comentados · IRC 

juros compensatórios sempre que um comportamento omissivo ou retardado do contribuinte provoca um 
atraso na liquidação de certo tributo. No seguimento desta mesma ideia, verifica-se que a aplicaçao de juros 
compensatórios poderá ou não ter implfcita uma finalidade sanciona tá ria 1 ~3• sendo a exigibilidade em termos 
do seu pagamento precedida de um jufzo administrativo (imbufdo de uma quantificação em termos de grau 
de culpa} acerca dos motivos que terão levado ao atraso na liquidaçao, atraso esse devidamente ligado por 
nexo causal a um qualquer comportamento (doloso ou negligente} do contribuinteM•. 
No seguimento desta ideia do pressuposto de culpa do contribuinte, verifica-se que a responsabilidade deste 
por juros compensatórios poderá ser extinta a partir do momento em que uma acção ou omissão da Ad­
ministração Tributária cause o prolongamento do retardamento da liquidação. Também não haverá lugar a 
juros compensatórios sempre que haja um atraso na liquidação provocado por conduta de um contribuinte 
que esteja a agir erroneamente, porque de boa fé, mas apenas em caso de erro desculpável. 
Apesar de tudo, e a serem devidos, os juros compensatórios integram-se na própria dfvida tributária, sendo 
liquidados em conjunto com aquela e perfazendo-se assim a globalidade do montante em dívida. Em caso de 
mora do devedor, entende-se que os respectivos juros de mora à taxa legal incidirão sobre o valor da dívida 
de imposto somada do valor devido a tftulo de juros compensatórios. 

N.0 2 
Também a situação aqui especificamente descrita reflecte que, seja qual for o entendimento sufragado 
quando à sua natureza, os juros compensatórios corresponderão à reparação dos danos causados pela falta 
ou diferimento de obrigações e/ou deveres de cooperação do contribuinte, visando compensar o prejuízo 
sofrido na esfera jurídica da Fazenda Pública. 
Os juros compensatórios são, assim, devidos em face de um atraso na liquidação de um imposto (ou imposto 
extra-fiscal como as contribuições para a Segurança Social}, desde que por facto imputável ao sujeito passivo 
devedor. No entanto, e salvo lei especial, não se aplicam os juros compensatórios quando estiverem em cau­
sa atrasos na liquidação de taxas e outras contribuições financeiras a favor do Estado. 

N." 3 
Este n.0 3 define as regras de contagem de prazos para efeitos de calculo dos Juros compensatórios. Em 
primeiro lugar, verifica-se que os juros compensatórios se contam dia-a-dia, com especificidades em termos 
de contagem dos prazos que se encontram devidamente previstas nas alíneas deste número. 
Uma importante nota para referir também que existem duas limitações legais a contagem de juros compen­
satórios'•~: a} uma que limita a 180 dias a possibilidade de cobrar juros compensatórios no caso de erro do 
sujei to passivo plasmado na declaração, pois será dever da Administração Fiscal proceder à liquidação cor­
rigindo o erro do contribuinte; b} outra que limita até aos 90 dias posteriores à conclusão de uma qualquer 
acção de fiscalização a cobrança de juros compensatórios em virtude de faltas que se venham a apurar nessa 
mesma acção de fiscalização. 
Relembre-se que a liquidação de juros compensatórios que resulte dos intervalos de tempo definidos por lei 
é feita conjuntamente com a do imposto a que reportem, sendo a taxa de juros compensatórios equivalente 
à taxa de juros legais -esta situação verifica-se desde 01 de Janeiro de 1999. 

N.0 4 
Este n.0 4 funciona como norma interpretativa. Pretende clarificar-se o que se entende como " retardamento 
da liquidação". 

1113 De dCorllo com o Sr Prot~ar J L S.lldanha S.1nd~- clt SAL.DANIIA SANCHES, Jo~ L UI\, M.Jnualde !Jtrf.'frPFí!IC.11, 2 • Ed ~..\o. COimbra E. di tora, Co·mhr,l , 2002 • • .:. 
JUn-.prudi!n<lollf' a doutrNl<l nem ~rupre tt-m j)Ctlfe o C.lr.!lctrr SJnCJctl.ltór.a ~ JUfM compmsatont)S nem é pddftco que pa;:wm ser objecta d~ amnr1ot~ Rtklt•v,um>n· 
tP ao cartk1et' ~nc10natór1o ou ruo dos fUlOS ccmpen!Mltóncs. Vffll o MÓ«Uo d:J STA de OJA>l/1999 p chmdo no .\mbto do proc~so 020181 reftmr que .1 f:l lgtnoa 
d:>s JuroS ccrnpm'kltcnos pn~~supõe semptl' <l culpa do WJfiiO p;n~. e que, n:.O St!ndo pcw.td.l a culpo1 da agen lr. nlo pctJer,\ ~" m.mbda tal t'l tgtl.'lltrJlde Ja o 
obao crrcubdo da DGCI n • 1167, ~ 29Jtl7/1991 ccm.tdt"rou·os abrot.ng•~ pela Ltr n • 23191, dt 6 de Jufho qur- ccnc.tdldtl como~ um ·pm Mo fi).;' ai~ Apear 
d!!.~. o STA. de I curo n:to fuodamcmLlda. constderou que cn JUrOS comptrr:..llóncs • desOtlJtn-lot' a lt"SS.!fm o Est.xJo do aJr.uo na l,qOO.x;Jo, par motA O unpurJ1"tl N:J 
ccntnbtnnrc ( )rn.io r{<m tlUIITJ a rurute;.l de !JO(Jo", considerando que não lhcsstt!d apfr.jvtl a ilmn!!ilttl· a(Ctddo do STA de 0b0,.199S, profrrr.b no .\mbfto do 
prOC~')() 1 eG2 S Nt) entanlo, o ~o ST A. em i!t6rdlo de 1 !l/10/1995 (caw Henttqut> & Cost.l, ld •). <om.rdrtcu que os JUIO'; c Ofnpern.:ltO.ros • tt.'m. ~ cerm, ll.lttl!C1.1 
.s.ancJOrtMót'M, como .1 pmJ ou s.1nçJo .JpkJ1"!.>1 ~ ~nfr,l((.lo • multit, C'Dm<l ou ourra s.:mçdo •. mJ.S. cidcrent~nte ~ri\ c011Wta mdemn:ta<;Jo cucomPf'l"$d(•1o 
.lO Estitdo der!fdJ pelo .:l!r.J!A> na /tqt.#daçJo do tmpoJto A s.1nç.Jo pe-nal ou ("Otltr.l-or.itnJCIOilJI trm nafU'lt'.lil prmrtMt, tmphc.:Jndo a reprcv.l(tlo do ~"lltl! pt.'la f.KtO 

porek pratte<Kio, ( .J tt.Ynccmon«e.cJnoprC'~upostoa rufp.l do it!J"IIft.'·, apes.1rdesi.J d ife rentt~nmdu~o. o STA vemdefendcr qu(!, também.J~rm, •l•lmfltStiJ n,'\o 
lhe) ~er 1.1 dplrc3vt<l Po<.tç.lo exacumenle tontr,\11,1 quan1o ,Ir fl.:ltU! cm que ruo s~na de adm11. r .1 .vnnr>thl ao-s JllfOS compt'f'l~l lonol ~a que rutraoa o STA r- m a::CrdoX> 
d~ 2 1111 /1998, onde~ alrr rn<t qoo "nJda 1mpedP, no p/.Jno dcspnncl~ quro H."f~JJ.xlordc .lmnut .. lc1f1nfJ l.:tmbrm OSJUIO!compMS.l(Ó(IOj de um 1mposto~ 

144 Acerc.1 da O.ltlr"t: Z3 JUrític.J,. bem corr.o dos prcblem.lS dto clplr<ol(Ao doo; JurO'> <ompensatórMX. wJe !lAlOAIJHA SAUCHES. JO'Ã Luh, A qwnzrf~:açlo d.J obtrgl{Jô 
mbutJnJ dt>veres dec(X)f:)e'faÇ'Jo, o1Ufo-.J~·.1N('Jo ~ ay-W{Jo iK!Inlf"'l..-tt.lD-'.J,liShoa, 2000 

145 Cff , p.lftl estes l" outros elf"'tos, C1rmlar n • I07n009, da O•tC\do-Gt-fal dffi Altc\odegJs ~ dO'!I Impostos úpeoa:s ioabr€' o Comumo, m 16 de Outubfo de 2001. 
Ctuular n • 111nriJ9, da Oul!C(.!io-G«tll das Alfándt>golS e doi Impostos bp<'Oals ~re o Com.umo, di." 3 dP N:wembrodr 1009 
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Uma nota apenas para referir que o adual art.• 11 7 .• do CIRC tem como epígrafe "obrigações declarativas". 
inserindo-se no capítulo sobre obrigações acessórias e de fiscalizaçao, mais especificamente na secção sobre 
as obrigações acessórias dos sujeitos passivos - de fado, é sabido que a obrigação tributária não se esgota 
na obrigaçao principal, de pagamento do tributo. 
A alínea b) do n.• 1 do arte 117.0 do CIRC, para a qual se remete, refere a declaração periódica de rendimen­
tos, nos termos do arte 120.0 do mesmo diploma. 

Por José Amorim 

Os juros compensatórios visam ressarcir o Estado pelos prejuízos patrimoniais causados pelo retardamento 
na liquidação do imposto devido ou na entrega do imposto a pagar antecipadamente ou a reter no âmbito 
da substituição tributária ou ainda na obtençao do reembolso indevido. 

Os prejuízos patrimoniais causados ao Estado resultam de uma conduta negligente do suje1to passivo. passí­
vel de ser responsabilizada civilmente, nos termos do art.• 483.0 do Código Civil. Mas se não estiver demons­
trada a culpabilidade do sujeito passivo (dolo ou negligência). no caso de a administração fiscal ou terceiro 
concorrer de algum modo para o atraso na liquidação, não devem ser liquidados juros compensatórios. 
Também não são devidos juros compensatórios quando o retardamento da liquidaçao se deve à divergência 
de critérios de qualificação de custos entre a administração fiscal e o contribuinte ou a um erro desculpável 
do contribuinte. 

Relativamente à contagem dos juros compensatórios, estes são devidos a partir do termo do prazo para a 
apresentação da declaração de rendimentos até à correcção ou detecção da falta que motivou o retardamen­
to da liquidação. São também devidos juros compensatórios se nao tiver sido efectuado, total ou parcialmen­
te, o pagamento especial por conta ou se houver atraso no pagamento especial por conta ou ainda se tiver 
recebido reembolso indevido até à data da correcçao da falta que o motivou (n.• 3). 
A contagem dos juros compensatórios faz-se nos termos dos n.•s 3 a 8 do art.• 35.0 da LGT. A taxa de juros 
compensatórios é equivalente à taxa dos juros legais fixados no art.• 559.0

, n.0 1 do Código Civil. 

Os juros compensatórios acrescem ao montante da própria dívida do imposto, devendo ser discriminado 
claramente o montante principal da prestação e os juros compensatórios, bem como demonstrado o seu 
cálculo (n.• 9 do art.0 35.0 da LGT). 

Artigo 103. o • Anulações 

1 -A Direcção-Geral dos Impostos procede oficiosamente à anulação, total ou parcial, do imposto 
que tenha sido liquidado, sempre que este se mostre superior ao devido, nos seguintes casos: 
a) Em consequência de correcção da liquidação nos termos dos n.•s 9 e 10 do artigo 90.0 ou do 
artigo 100.•; 
b) Em resultado de exame à contabilidade; 
c) Devido à determinação da matéria colectável por métodos indirectos; 
d) Por motivos imputáveis aos serviços; 
e) Por duplicação de colecta. 

2 - Não se procede à anulação quando o seu quantitativo seja inferior a € 24,94 ou, no caso de o 
imposto já ter sido pago, tenha decorrido o prazo de revisão oficiosa do acto tributário previsto 
no artigo 78.0 da Lei Geral Tributária. 

Por Patrícia Anjos Azevedo 

(O actual art. o 103. o do C! RC Corresponde ao artigo 95. •. em vigor previamente à produção de efeitos do 

Decreto-Lei n. o 15912009, de 13107, que republicou o CIRC) 
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Doutrinalmente, podemos quase afirmar que todos os manuais de Direito Fiscal referem que os momentos 
da vida do imposto são quatro: incidência, lançamento, liquidação e cobrança. Tal subdivisão reflecte-se na 
própria sistematização do C IRC, pois a ordenação desta segue essa lógica. 
A questão das anulações que agora aqui se comenta insere-se na fase da liquidação, prevendo-se que a DGI 
procede, por sua iniciativa, à anulação total ou parcial do imposto, sempre que este seja superior ao imposto 
efectivamente devido e nos casos taxativamente previstos no n.0 1 do art.0 1 03.0 . 

Em primeiro lugar, a alínea a) do n.o 1 do art.0 103.0 refere-se à situação de correcção da liquidação, reme­
tendo-se para o regime que se encontra previsto nos n.0 S 9 e 1 O do art.o 90.0 do C IRC, alias disposição acerca 
do procedimento e forma da liquidação. Assim, durante o perlodo de tempo em que decorrer o processo 
de liquidação de uma sociedade ou outra entidade [cfr. art .0 79.0

, n.0 2, b) do ( IRC), as liquidações (de 
imposto) são feitas anualmente e com base na matéria colectável provisoriamente determinada, devendo 
cobrar-se ou anular-se a diferença apurada, bem como poderá corrigir-se a liquidação antes do termo do 
prazo de caducidade, cobrando-se ou anulando-se as diferenças apuradas. Ora, face ao recurso a tais situa­
ções, deverá a Administraçao Fiscal anular a liquidação do imposto caso esta conduza a valores superiores 
aos devidos. Além disso, refere ainda a alinea a) deste n.0 1 do art.0 103.0 do ( IRC que, alternativamente, 
também poderá anular-se a liquidação em face do procedimento de liquidações correctivas no ãmbito do 
regime da transparência fiscal146

• 

Em segundo lugar, refere a alinea b) que poderá anular-se a liquidação que advenha de um exame à conta­
bilidade que eventualmente tenha sido solicitado, pois nada indica que não possam haver erros e situações 
abusivas. 
Prossegue a alinea c) com a referência à situação da determinação da matéria colectável por métodos indi­
rectosw 1'18, conjuntura que, pelos métodos " indiciários" que traz subjacentes, poderá levar a uma maior 
tributação do que a devida, procedendo-se por vezes à anulação da liquidação do 1m posto (no todo ou em 
parte) em virtude de discrepância (para mais) relativamente ao valor que seria efectivamente devido. Nesta 
situação, pensamos que a avaliação da anulaçao ou não do acto de liquidação deva ser feita casuisticamente, 
uma vez que muitas vezes se justifica sancionar (através de um pagamento de imposto superior ao devido) 
determinados comportamentos omissivos e dotados de falta de veracidade das declarações do contribuinte. 
Quanto à alinea d), esta engloba os casos de eventuais erros imputaveis à Administração Tributária, sejam 
erros de cálculo, erros de escrita, erros de notificação, lapsos de introdução de dados, etc., factos que obvia­
mente legitimam a anulação da liquidação. 
Além disso, na alínea e} refere-se o caso de "duplicação de colecta" que, mais não é, do que a situação de, 
não obstante ja ter decorrido o pagamento, a Administração Fiscal vir exigir do mesmo sujeito passivo um 
novo um tributo com a mesma natureza, em relação ao mesmo facto tributaria e relacionado com o mesmo 
perlodo temporal149

. No caso de verificar-se tal ilegalidade, a Administração Fiscal poderá também proceder 
ofic1osamente à anulação da liquidação do tributo. 
Finalmente, refere o n.0 2 da disposição em análise que não poderá haver anulação oficiosa da liquidação 
caso o seu quantitativo não ultrapasse o montante de € 24,94 (por uma questão de economia e racionalida­
de nos custos de cumprimento). não se procedendo também à anulação oficiosa da liquidação na hipótese 
de o imposto ja ter sido pago e encontrando-se esgotado o prazo prescrito no art. o 78. o da LGT, para o qual 
se remete nesta disposição, de forma explícita . 

146 Cfr .lft•G• doCIRC 
147 f]r{';.~ palilvr<ls .1p~nas pJrol reh;ur q~ll' o prOCC!'dnnL'fllo dt> .JV~taç.lo, ~m gt•ral, Sof' t•moolrJ rL'(jul,ldo n01. an -s 8 1 • e ~egurnlts da LGT, trat.lndo~e. nt"..se capltu!o, 
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Por José Amorim 

A DGCI procede oficiosamente à anulação, total ou parcial, do imposto indevido que tenha sido liquidado 
nas situações previstas nas ai. a} a e} do n.0 1. Caso a DGCI não proceda à respectiva anulação, o contribuinte 
tem sempre a possibilidade de reclamar, impugnar ou solicitar a revisão da liquidação nos termos estabele­
cidos nos art. 0 s 68.0 a 70.0 , e 99 .0 e segs do Código de Procedimento e Processo Tributário e no art .0 78.0 

da Lei Geral Tributária. 

Para compensar o contribuinte pelo pagamento indevido de uma prestação tributária, são devidos ao con­
tribuinte juros indemnizatórios quando se determine, em reclamação graciosa ou impugnação judicial, que 
houve erro imputável aos serviços das finanças, para além de que são também devidos juros indemnizatórios, 
nos termos do n.0 3 do art.0 43.0 da LGT. nas seguintes circunstâncias: 
a} Quando não seja cumprido o prazo legal de restituição oficiosa dos tributos; 
b} Em caso de anulação do acto tributário por iniciativa da administração tributária; 
c} Quando a revisão do acto tributário por iniciativa do contribuinte se efectuar mais de um ano após o 
pedido deste, salvo se o atraso não for imputável à administração tributária. 

A taxa de juros indemnizatórios é igual à taxa dos juros compensatórios (n.o 4 do art.0 43.0 da LGD e é con­
tada dia a dia, sendo actualmente a taxa de juros legais de 4% ao ano (Portaria n.0 291/2003, de 8 de Abril). 
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CAPÍTULO VI- PAGAMENTO 

SECÇÃO I- ENTIDADES QUE EXERÇAM, A TÍTULO PRINCIPAL, 
ACTIVIDADE COMERCIAL, INDUSTRIAL OU AGRÍCOLA 

Artigo 104. o · Regras de pagamento 

1 -As entidades que exerçam, a título principal, actividade de natureza comercial, industrial ou 
agrícola, bem corno as não r esidentes com estabelecimento estável em território português, de­

vem proceder ao pagamento do imposto nos termos seguintes: 

a) Em três pagamentos por conta, com vencimento em Julho, Setembro e 15 de Dezembro do 
próprio ano a que respeita o lucro tributável ou, nos casos dos n.•s 2 e 3 do artigo s.•, no 7.0 mês, 
no 9." mês e no dia 15 do 12.• mês do respectivo período de tributação; 
b) Até ao último dia do prazo fixado para o envio da declaração periódica de rendimentos, pela 

diferença que existir entre o imposto total aí calculado e as importâncias entregues por conta; 
c) Até ao dia do envio da declaração de substituição a que se refere o artigo 122.", pela diferença 

que existir entre o imposto total aí calculado e as importâncias já pagas. 

2 -Há lugar a reembolso ao sujeito passivo quando: 

3- O reembolso é efectuado, quando a declaração periódica de rendimentos for enviada no prazo 
legal e desde que a mesma não contenha erros de preenchimento, até ao fim do 3." mês seguinte 

ao do seu envio. 

4- Os sujeitos passivos são dispensados de efectuar pagamentos por conta quando o imposto do 

exercício de referência para o respectivo cálculo for inferior a € 199,52. 

5 -Se o pagamento a que se refere a alínea a) do n." 1 não for efectuado nos prazos aí menciona­

dos, começam a correr imediatamente juros compensatórios, que são contados até ao termo do 
prazo para envio da declaração ou até à data do pagamento da autoliquidação, se anterior, ou, 
em caso de mero atraso, até à data da entrega por conta, devendo, neste caso, ser pagos simulta­

neamente. 

6- Não sendo efectuado o reembolso no prazo referido no n.• 3, acrescem à quantia a restituir 

juros indernnizatórios a taxa idêntica à aplicável aos juros compensatórios a favor do Estado. 

7- Não há lugar ao pagamento a que se r eferem as alíneas b) e c) do n.• 1 nem ao reembolso a que 

se refere o n." 2 quando o seu montante for inferior a € 24,94. 

Por Carlos Rodrigues 

Regulamenta este artigo quer o pagamento da divida tributária ao Ente Público credor, quer o reembolso a 

que o Contribuinte tem direito quando já pagou IRC em excesso, ou como acima referimos, trata este artigo 
de densificar as normas que promovem o cumpnmento da obrigação principal - pagamento do imposto 

calculado com a emissão do acto administrativo ablativo da liquidação do IRC. 

N." 1 
Este número densifica as regras jurldicas disciplinadoras das datas em que o Contribuinte deve efectuar o 

pagamento do IRC devido ao Estado. 
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N.0 1, alínea a) 
Esta alfnea trata dos pagamentos por conta do imposto devido a final pelo Contribuinte, aproximando-se 
por esta via a entrega do tributo com a ocorrência dos fados tributários de e na sua formaçao sucessiva, 
subdividindo-se por sua vez em duas hipotéticas situações: 
- Os Contribuintes cujo perlodo fisca l de tributação seja coincidente com o ano civil que devem efectuar 
três pagamentos por conta nos meses de Julho, Setembro e quinze de Dezembro do próprio exercício fiscal; 
-Os Contribuintes que tenham optado por um período fiscal de tributação que não coincida com o ano civil, 
que devem efectuar os seus três pagamentos por conta no sétimo e nono mês, assim como no dia quinze do 
décimo segundo mês de cada um desses períodos fiscais. 

N.0 1, alfnea b) 
Como o IRC impõe como regra geral a obrigação da autoliquidação do tributo, a efectuar pelo Contribuinte 
aquando da sua entrega da declaração periódica de rendimentos, o legislador impôs que o Contribuinte pro­
ceda também ao pagamento do IRC devido ao Ente Público, tendo-se contudo em atenção que apenas tem 
obrigação de pagar o imposto que resulta da diferença entre o valor total auto-calculado deduzido de todas 
as importâncias que já deram entrada nos Cofres do Estado por conta do imposto devido a final, ou seja, é 
aqui chegado o momento para acertar contas com o credor da prestação tributária, restando ao Contribuin­
te a obrigação de pagar apenas e só o tributo ainda em falta relativamente ao perlodo fiscal de tributação. 

N.0 1, alínea c) 
Esta allnea está umbilicalmente ligada às de declarações periódicas de rendimentos substitutivas que o Su­
jeito Passivo tenha que entregar quando nas anteriores declarações tenha cometido erros de autoliquidação 
e de que resultaram valores de tributos inferiores àqueles a que o credor Tributário tinha direito, ou seja, 
quando o Contribuinte nestas declarações de substituição calcule um crédito tributário superior àquele que 
já deu entrada nos Cofres do Estado, fica assim obrigado a pagar-lhe a diferença positiva até ao dia em 
proceder à entrega dessa nova declaração de substituiçao autoliquidada. 

N.0 2 

Neste número estão densif1cadas as regras jurídicas que disciplinam a obrigação imposta ao Ente Público de 
devolver ao Contribuinte o excesso de tributo que tenha já recebido a mais por conta do IRC devido a final, 
isto é, plasma-se aqui o principio da proporcionalidade em que cada Sujeito Passivo - aqui densificados nas 
pessoas colectivas - apenas é obrigado a contribuir para a comunidade na medida da sua capacidade contri­
butiva, medida e analisada pelo valor da taxa dos tributos que legalmente incide sobre a matéria colectável, 
devolvendo-se sempre ao Contribuinte os valores monetários que já tenham sido entregues ao Ente Público 
e que excedam aquela dimensão da capacidade contributiva. 

N.0 2, alínea a) 
Esta alfnea impõe ao Estado que devolva integralmente os pagamentos por conta do imposto devido a fina l 
que já tenha recebido quando o valor final do tributo for inferior à totalidade daqueles pagamentos por 
conta; 

N.0 2, alínea b) 
Esta allnea é uma sequência lógica da anterior, ao impor uma restituição parcial dos pagamentos por conta 
do Imposto devido a final e quando estes apenas sejam parcialmente excedentários relativamente ao valor 
total final do tributo, e na exacta medida desse excesso. 

N.0 3 
Este número é o corolário da aplicação do princípio da boa-fé e da celeridade procedimental porque os su­
jeitos da relação JUrídico-tributária devem pautar as suas actuações, impondo-se ao Ente Público que restitua 
o IRC que a mais tem nos seus Cofres dentro do prazo dos três meses seguintes após a recepção daquela 
declaração, impondo-se como premissa. evidentemente, que o Contribuinte tenha escrupulosamente respei­
tado o prazo legal da entrega da declaraçao periódica de rendimentos e sem incorporar nela qualquer erro, 
isto é, desde que tenha cumprido aqueles princípios, ou seja, o legislador balizou um tempo que considerou 
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suficiente para a Administração Tributária avalisar a actuaç~o do Contribuinte e restituir-lhe o que a mais 
tem nos seus cofres. 

N." 4 

Densifica-se aqui o princípio da desburocratização da Administração Pública, ao dispensar-se o Sujeito Pas­
sivo de efectuar qualquer pagamento por conta do imposto devido a final quando no período de tributaç~o 

que serve de referência ao seu cálculo o Sujeito Passivo apenas tenha sido tributado em valor inferior a € 
199,52, isto é, entendeu o legislador, e bem quanto a nós, que o valor de cada um dos três pagamentos por 
conta seria de tal modo diminuto que não justificava todo o tempo dispendido no cumprimento e controlo 
de tal obrigação. 

N.•s 5 e 6 
Integrou o legislador nestes número consequências jurídicas negativas para o incumpridor - Contribuinte ou 
Ente Público - dos prazos legais dos pagamentos por conta do imposto ou do reembolso, sujeitando os pri­
meiros a juros compensatórios contados dia a dia e desde o fim do prazo em que deviam ter sido efectuados 
até ao momento em que o sejam, ou devam ser, considerados como tal, e o segundo a juros indemnizatórios 
- de igual taxa - quando não se proceda ao reembolso no prazo legal e contados dia a dia desde o fim desse 
prazo até à data do cumprimento daquela obrigação, ou seja, plasma-se aqui na plenitude a paridade da 
aplicação do principio da igualdade entre as partes na relação jurídico-tributária. 

N.• 7 

Introduziu-se aqui, e mais uma vez, o principio da desburocratização, ao impor-se que não se processe 
qualquer acto administrativo que leve a um incómodo tal para as partes que não tenha a mini ma justificação 
financeira, ou seja, entendeu o legislador, e bem, que há um valor mínimo monetário do qual se deve partir 
para se justifiquem as burocracias inerentes aos actos administrativos necessários à cobrança de tributos, 
considerando que tais burocracias não são justificáveis - para qualquer das partes dessa relação - quando o 
seu montante não seja igual ou superior a € 24,94, ou a também vulgar e impropriamente designada por 
"isenção técnica». 

Ver 
C IRC: Artigo 89.• - Competências para a liquidação; Artigo 102.• - Juros compensatórios; Artigo 109.0 - Falta 
de pagamento do imposto autoliquidado; Artigo 11 3• - Local de pagamento; Artigo 115.• - Responsabili­
dade pelo pagamento no regime especial de tributaç~o dos grupos de sociedades; Artigo 120.• - Declaração 
periódica de rendimentos. 
LGT: Artigo 35.•- Juros compensatórios; Artigo 40.0

- Pagamento e outras formas de extinção das prestações 
tributárias; Artigo 43.•- Juros indemnizatórios; Artigo 44.•- Juros de mora. 

Doutrina administrativa 
Circular N.• 8, de 16/02/1990 - Direcção de Serviços do IRC - Regime de Transparência Fiscal aplicável às 
sociedades de profissionais - Pagamentos por conta; 
Circular N.• 12, de 07/08/1997- Direcção de Serviços do IRC -Período de tributação diferente do ano civil; 
Oficio-Circulado N.• 20119/2006, de 22/09 - Direcção de Serviços do IRC- Declaração de limitação de pa­
gamentos por conta IRC. 

Por José Amorim 

Os prazos legais de pagamento voluntário do imposto diferem consoante o imposto seja autohquidado (caso 
em que o pagamento deve ser efectuado nos termos previstos nos art.cs 104.•, 108.• e 109.0 do CIRC) ou 
liquidado pelos serviços das finanças, caso em que o sujeito passivo é notificado para pagamento no prazo 
de 30 dias a contar da notificação (art1go 11 o.• do CIRC). 

No caso de autoliquidação, o Código estabelece regras diferentes consoante as entidades residentes e não 
residentes com estabelecimento estável em território português exerçam ou não, a título principal, uma 
actividade de natureza comercial, industrial ou agrícola. 
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As que exercem uma dessas actividades devem proceder ao pagamento do imposto em três pagamentos 
por conta. com vencimento em Julho, Setembro e 15 de Dezembro do próprio ano a que respeita o lucro 
tributavel ou. nos casos dos n.0 S 2 e 3 do artigo 8.0

, no 7.0 mês, no 9.0 mês e no d ia 15 do 12.0 mês do 
respectivo perlodo de tributação (ai. a)]. A diferença que existir entre o imposto calculado e devido a final 
e as importãncias entregues por conta deve ser entregue até ao último dia do prazo fixado para o envio da 
declaraçao periódica de rendimentos lal. b)] ou até ao dia do envio da declaração de substituição a que se 
refere o artigo 122.0 (ai. c} do art.0 1 04.0 (. 

As que não exercem uma qualquer dessas actividades são obrigadas a efectuar o pagamento do imposto até 
ao último dia do prazo estabelecido para o envio da declaração periód ica de rendimentos ou. em caso de 
declaração de substituição, até ao dia do seu envio (art.0 1 08.0 , n .0 1 ). 

Se o pagamento não for efectuado nos prazos referidos no n.0 1, começam a correr imediatamente juros 
compensatórios. nos termos do art.0 35.0 da LGT. 

Se houver reembolso do imposto pago, este deve ser efectuado quando o valor apurado na declaração, 
líquido das deduções a que se referem os n.0 S 2 e 4 do artigo 90.0

, for negativo. ou não sendo negativo, 
for inferior ao valor dos pagamentos por conta, pela respectiva diferença (n.0 2). devendo o reembolso ser 
efectuado até ao fim do 3.0 mês seguinte ao do seu envio (n.0 3). 

Artigo 104.0 -A ·Pagamento da derrama estadual 

1-As entidades que exerçam, a titulo principal, uma actividade de natureza comercial, industrial 
ou agrícola e os não residentes com estabelecimento estável devem proceder ao pagamento da 
derrama estadual nos termos seguintes: 
a) Em três pagamentos adicionais por conta, de acordo com as regras estabelecidas na alínea a) 
do n.o 1 do artigo 104.0

; 

b) Até ao último dia do prazo fixado para o envio da declaração periódica de rendimentos a que 
se refere o artigo 120.0

, pela diferença que existir entre o valor total da derrama estadual aí cal­
culado e as importâncias entregues por conta nos termos do artigo 105. 0 -A; 
c) Até ao dia do envio da declaração de substituição a que se refere o artigo 122.0

, pela diferença 
que existir entre o valor total da derrama estadual aí calculado e as importâncias já pagas. 

2 - Há lugar a reembolso ao sujeito passivo, pela respectiva diferença, quando o valor da derrama 
estadual apurado na declaração for inferior ao valor dos pagamentos adicionais por conta. 

3 -São aplicáveis às regras de pagamento da derrama estadual não referidas no presente artigo 
as regras de pagamento de imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas, com as necessá­
rias adaptações. 

Por Carlos Rodrigues 

Este artigo plasma as normas jurldicas que regulamentam a cobrança de um imposto adicional recentemente 
introduzido neste cód igo e cujas normas densificadoras da sua incidência, determinação da matéria colectá­
vel, liquidação e taxa estão disciplinadas no artigo 87.0 -A'>Il. 

1~ O ClR( et .\ tr.>n~form.ldo num (6d,ga '1U". c1 1~m dl' di">.::tpbn,u o U!buto que the dtl c nome · ll'l( , tncotpcr<t crn \1 urm par\Opltôi 00 cut~ llnp:rilrn, quf't tn ~:tl"CI01, 

quer duecto~. ~que~\:> Jlclr<l t )O') l!\'Kil!ncl.lS da\ multrpl.1s c;ornp!e.odades que qu;\lquer 51\ le m."' fiKoll a<artcl.l na ~a g ~n~c E par,l nO, patente q tJe a k>gllJOCtlo h~c;ll 
e wna de .. w -t.\o ;H:Iuabz.lda, e em fom'l-.1 de te•. da acçdo pol,taca que: cl ca tJ,l momento c:!. 6fgam dl'mocrAtK01 com;>etcnlo en tendem 11nplement.lf n.r. ntlllllpl.l\ 
vrd!rx1as cOC"t-" e lnler.rel.:tnonad.-n que: l'nlre ... etm de ~e marhgM nJ ccrnPt.xKi.Kie dt um sr.;tcmJ I!<OOÓfTKD-Imanc::t~ro ~ socaa l r or to.1l, e filCt> .\ «ap.lod.ltJe 
dt'fi'ICO'õtrdtla dt• regularnentJr 1."'5.s.l .lC1 1V1dOOe Kcnór~o fmantftr.l t> scx:•.:.l, cadl ~ e1 ~ 5Jo uli~toldolS uutênh:::as ncam.:n oolhlbuso que ttarl'.JounJm C"> d1plom.1S 
~lat~~ num.l nl'tlade de rf'gf.:lS JUI'Idtcas Ó\C~adcras de tnbut01 qut na sua g~ ~ J la~am, q UJnto .1 n~. do CSf:Mnto pnmát1o que este..~ nJ mf'ns ky.W­
tom ú ernp5o por e•rcl~n(J.l desta ~Y ~ s.\o os ilr11l)Q1o- 13 • G.1st01 - rM.lln'aiTlPntt .n mLit1pfas lmlltaçóes .-npc~t.n :a SLU aa1t.J(lo pata a deU!IIlllflol(~ do 
lucro tnbut.'t\·el, to arttgo 88 • TdXIll d~ rnbutcJÇJOdU'r6nom.:t - qtH! conhgur11m d'.J tênt~~ tnbutf)(ÓC"* \cbre .n df'Spews efllt n.utas num c~o CUfA matnz é de um.1 
trlbuta(.\o d1feft.l wbre rendimento-. ptftódlccs 
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Atente-se que o legislador verteu aqui, quer ex novo, quer por remissao introversa, as regras que já discipli­
navam a cobrança e eventual reembolso do IRC, e densificadas no artigo anterior, remetendo-se o leitor para 
os comentários que ali tecemos. 

Ver 
CIRC: Artigo 87.0 -A - Derrama estadual. 

Doutrina administrativa 
Ofício-Circulado N.0 20150/2011-21/02 - DSIRC -Regime especial de tributação de grupos de sociedades. 
Regras de preenchimento da declaração Mod. 22 quanto à liquidação da derrama estadual. 

Artigo 105. o • Cálculo dos pagamentos por conta 

1 -Os pagamentos por conta são calculados com base no imposto liquidado nos termos do n.a 
1 do artigo 90." relativamente ao período de tributação imediatamente anterior àquele em que 
se devam efectuar esses pagamentos, liquido da dedução a que se r efere a alínea d) do n.0 2 do 
mesmo artigo. 

2 -Os pagamentos por conta dos sujeitos passivos cujo volume de negócios do período de tribu­
tação imediatamente anterior àquele em que se devam efectuar esses pagamentos seja igual ou 
inferior a € 498.797,90 correspondem a 70o/o do montante do imposto referido no número ante­
rior, repartido por três montantes iguais, arredondados, por excesso, para euros. 

3 - Os pagamentos por conta dos sujeitos passivos cujo volume de negócios do período de tribu­
tação imediatamente anterior àquele em que se devam efectuar esses pagamentos seja superior 
a € 498.797,90 correspondem a 90% do montante do imposto referido no n.0 1, repartido por três 
montantes iguais, arredondados, por excesso, para euros. 

4- No caso referido na alínea d) do n.0 4 do artigo 8.0
, o imposto a ter em conta para efeitos do 

disposto no n.o 1 é o que corresponderia a um período de 12 meses, calculado proporcionalmente 
ao imposto relativo ao período aí mencionado. 

5 -Tratando-se de sociedades de um grupo a que seja aplicável pela primeira vez o regime espe­
cial de tributação dos grupos de sociedades, os pagamentos por conta relativos ao primeiro perío­
do de tributação são efectuados por cada uma dessas sociedades e calculados nos termos do n.o 1, 
sendo o total das importâncias por elas entregue tomado em consideração para efeito do cálculo 
da diferença a pagar pela sociedade dominante ou a reembolsar-lhe, nos termos do artigo 104.0

• 

6 -No período de tributação seguinte àquele em que terminar a aplicação do regime previsto no 
artigo 69.0

, os pagamentos por conta a efectuar por cada uma das sociedades do grupo são cal­
culados nos termos do n.0 1 com base no imposto que lhes teria sido liquidado relativamente ao 
período de tributação anterior se não estivessem abrangidas pelo regime. 

7- No período de tributação em que deixe de haver tributação pelo regime especial de tributação 
dos grupos de sociedades, observa-se o seguinte: 
a) Os pagamentos por conta a efectuar após a ocorrência do facto determinante da cessação do 
regime são efectuados por cada uma das sociedades do grupo e calculados da forma indicada no 
número anterior; 
b) Os pagamentos por conta já efectuados pela sociedade dominante à data da ocorrência da 
cessação do regime são tomados em consideração para efeito do cálculo da diferença que tiver a 
pagar ou que deva ser -lhe reembolsada nos termos do artigo 104.0

• 
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Por Carlos Rodrigues 

Ao ser 1mposto aos Contribuintes a obrigação de efectuarem periodicamente pagamentos por conta do 
imposto devido a final- veja-se a alfnea a) do n.0 1 do artigo 104.0 e os comentários que ali tecemos - era 
mister criarem-se as regras disciplinadoras do seu cálculo e das quais este artigo trata. 

N.0 S 1, 2, 3 e 4 

Nestes números disciplinam o modus operandi que levam ao cálculo de cada um dos pagamentos por conta 
que os Sujeitos Passivos têm que efectuar no decurso do periodo de tributação, quer este coincida ou não 
com o ano civil. 
A fórmula de determinação de cada um dos três pagamentos por conta do imposto devido a final, e que 
cada Contribuinte tem de pagar no decurso do periodo de tributaç~o. resultante da conj ugaç~o dos n.0 s 1, 
2, 3 e 4 do art1go 105.0 com o n.0 1 e alfnea d) do n.0 2 do artigo 90.0

, todos deste C IRC, pode ser traduzida 
pela seguinte expressão: 

Cálculo de cada "Pagamento por Conta" a pagar no período de tríbutaçao 

Volume de negócios de • n-1 • • • Cálculo de cada pagamento por conta de " n" • 

Até € 498 797,90 .............. ................. ................ . (Colecta de "n-1 " - Retenções na fonte de "n-1 ") x 70% • • • 

3 

Superior a € 498 797,90 ............... ......... ............. . (ColeC1a de "n-1" - Retenções na fonte de "n-1 ") x 90% • • • 

3 

• n = Perlodo de tnbutaç~o em relaç~o aos quars têm que ser pagos os ·pagamentos por Conta•. 
• • n-1 = Perlodo de tnbuta<;~o ante11or ~quele a que se referem os ·pagamentos por Conta". 
• • • O valor aqur apurado ser~ a11edondado, por excesso, para euro 

N."s 5, 6 e 7 
Disciplinam-se nestes números o cálculo dos pagamentos por conta devidos pelo «Regime especial de tribu­
tação dos grupos de sociedadesn, e que apesar de serem calculados através da aplicação da mesma fórmula 
que acima inserimos, apenas se disciplinam aqui algumas particularidades especificas, a saber: 
I. No primeiro exercício de tributaç!lo cada uma das sociedades enquadrada no grupo efectua e paga o seu 
próprio pagamento por conta, competindo contudo à sociedade dominante considerar na autoliquidação a 
que procede, na declaração periódica anual de rendimentos do grupo os pagamentos por conta efectuados 
por cada uma daquelas sociedades; 
11. No exercfcio seguinte àquele a que termina a aplicação do regime especial de tribu tação, já compete a 
cada uma daquelas sociedades proceder ao seu cálculo e pagamento dos pagamentos por conta, mas tendo 
como premissa o hipotético imposto que suportaria no exercicio anterior e calculado como se já então não 
incorporasse o grupo. 

Ver 
CIRC: Artigo 1 04", n.• 1 e alinea a) - Datas dos pagamentos por conta; Artigo 107 .• - Limitações aos paga­
mentos por conta. 

Por José Amorim 

Os pagamentos por conta são ca lculados com base no IRC liquidado no exercício anterior àquele em que são 
efectuados esses pagamentos, liquido das retenções na fonte não susceptíveis de compensação ou reembol­
so, isto é, a colecta menos as retenções na fonte. Para as empresas com um volume de negócios, referente 
ao periodo de tributação imediatamente anterior, igual ou inferior a € 498.797,90, o pagamento por conta 
corresponde a 70 % do valor referido no n.• 1 do art. 105.0 , repartido em três partes iguais, arredondadas 
por excesso para euros. 
Pagamento por conta= (IRC pago no ano anterior - retenções na fonte feitas no ano anterior) x 70%. 
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Para empresas com um volume de negócios, referente ao periodo de tributação imediatamente anterior, su­
perior a € 498.797,90, o pagamento por conta corresponde a 90% do valor referido no n.0 1 do art. 105.0 , 

repartido em três partes iguais, arredondadas por excesso para euros. 
Pagamento por conta= (IRC pago no ano anterior- retenções na fonte feitas no ano anterior) x 90%. 

Os pagamentos são efectuados em Julho, Setembro e Dezembro. No caso da colecta não corresponder a 
um ano inteiro de tributação, o imposto a ter em conta é o que corresponderia a um periodo de 12 meses, 
calculado proporcionalmente ao imposto relativo ao período af mencionado (n.0 4}. 

No caso de grupos de sociedades, os pagamentos por conta são calculados diferentemente conforme se 
trata do primeiro perlodo de tributação ou de perfodos de tributação seguintes. No primeiro perlodo, os 
pagamentos por conta são efectuados por cada uma das sociedades, sendo o total das importáncias pagas 
tomado em consideração para efeito de cálculo da diferença a pagar pela sociedade dominante ou a reem­
bolsar-lhe, nos termos do artigo 104.0 (n. 0 5). 

No perfodo de tributação seguinte à aplicação do regime especial de tributação dos grupos de sociedades, os 
pagamentos por conta são efectuados por cada uma das sociedades, sendo calculados com base no imposto 
que lhes teria sido liquidado no período anterior se não estivessem abrangidas pelo regime especial (n.0 6}. 

Artigo 105.0 -A ·Cálculo do pagamento adicional por conta 

1 - As entidades obrigadas a efectuar pagamentos por conta e pagamentos especiais por conta 
devem efectuar o pagamento adicional por conta nos casos em que no período de tributação 
anterior fosse devida derrama estadual nos termos referidos no artigo 87.0-A. 

2- o valor dos pagamentos adicionais por conta devidos nos termos da alínea a) do n. 0 1 do artigo 
104.0-A é igual ao montante resultante da aplicação das taxas previstas na tabela seguinte sobre a 
parte do lucro tributável superior a € 1 SOO 000 relativo ao período de tributação anterior: 

lucro tributável (em euros) 

De mais de 1 SOO 000 até 1 O 000 000 .......... ............................ .. 

Superior a 1 O 000 000 .............................................................. .. 

Taxas (em percentagens) 

2,5 

4,5 

3- O quantitativo da parte do lucro tributável que exceda € 1 500 000, quando superior a € 10 000 

000, é dividido em duas partes: uma, igual a € 8 500 000, à qual se aplica a taxa de 2,5o/o; outra, 
igual ao lucro tributável que exceda € 10 000 000, à qual se aplica a taxa de 4,5%. 

4 - Quando seja aplicável o regime especial de tributação dos grupos de sociedades, é devido 
pagamento adicional por conta por cada uma das sociedades do grupo, incluindo a sociedade 
dominante. 

Por Carlos Rodrigues 

Impõe-se neste artigo àqueles Contribuintes que são sujeitos ao pagamento da «Derrama estadual», a obri­
gação de no primeiro exerclcio seguinte em que ficaram sujeitos àquele adicional, que procedam igualmente 
durante este período de tributação a pagamentos adicionais por conta dessa «Derrama estadual», calculada 
da seguinte forma: 
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Lucro tributável de "n-1 " Taxa 

1. Desde€ 1.500.000até€ 10.000.000 .......................................................................... ............ ....... 2,5% 

2. Se superior a € 10.000.000 divide-se em duas partes: 

2.1 . Diferença entre € 1.500.000 e € 10.000.000 (€ 8.500.000) ................................... ........ ...... . 2.S~h 

2.2. Excesso de € 10.000.000 .................................................................................................... ....... 4,5% 

Aplicável aos perlodos de tributaç~o rniCiados em/após 1 de )àneoro de 2012 

Para o cálculo e pagamento destes pagamentos adicionais por conta nao tem qualquer relevància o «Regime 
especial de tributação dos grupos de sociedades», uma vez que é a cada uma daquelas sociedades de per si 
que é devido o seu cálculo. 

Ver 
C IRC : Artigo 87.0 -A- Derrama estadual. 

Por José Amorim 

O pagamento adicional por conta é devido pelas entidades sujeitas ao pagamento da derrama estadual, de 
acordo com o perfodo de tributaçao anterior. O valor do pagamento adicional por conta a efectuar pelas 
entidades obrigadas a tais pagamentos é calculada da seguinte maneira: 
-O lucro tributável entre € 1.500.000 e € 10.000.000 é tributado à taxa de 2,5%; 
- A parte do lucro tributável superior a € 10.000.000 é dividida em duas partes: uma, igual a € 8 .500.000, 
correspondente à diferença entre os € 1.500.000 e os € 10.000.000, à qual se aplica a taxa de 2,5%; outra, 
igual ao lucro tributável que exceda € 10.000.000, à qual se aplica a taxa de 4,5% (n.0 2). 

O pagamento adicional por conta é repartido por três montantes iguais e é efectuado nos meses de Julho, 
Setembro e 15 de Dezembro do próprio ano a que respeita o lucro tributavel. 

Artigo 106.0 ·Pagamento especial por conta 

1 - Sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.0 1 do artigo 104.", os sujeitos passivos aí mencio­
nados ficam sujeitos a um pagamento especial por conta, a efectuar durante o mês de Março ou 
em duas prestações, durante os meses de Março e Outubro do ano a que respeita ou, no caso de 
adoptarem um período de tributação não coincidente com o ano civil, nos 3.0 e 10." meses do 
período de tributação respectivo. 
2 - O montante do pagamento especial por conta é igual a 1% do volume de negócios relativo ao 
período de tributação anterior, com o limite mínimo de € 1000, e, quando superior, é igual a este 
limite acrescido de 20% da parte excedente, com o limite máximo de € 70.000. 

3 - Ao montante apurado nos termos do número anterior deduzem-se os pagamentos por conta 
calculados nos termos do artigo anterior, efectuados no período de tributação anterior. 

4 - Para efeitos do disposto no n." 2, o volume de negócios corresponde ao valor das vendas e dos 
serviços prestados. 

5 - No caso dos bancos, empresas de seguros e outras entidades do sector financeiro para as 
quais esteja prevista a aplicação de planos de contabilidade específicos, o volume de negócios 
é substituído pelos juros e rendimentos similares e comissões ou pelos prémios brutos emitidos 
e comissões de contratos de seguro e operações consideradas corno contratos de investimento 
ou contratos de prestação de serviços, consoante a natureza da actividade exercida pelo sujeito 
passivo. 

183 



Lexlt • cootgos AnOtaaos & comentaaos · IRC 

6 - Nos sectores de revenda de combustíveis, de tabacos, de veículos sujeitos ao imposto auto­
móvel e de álcool e bebidas alcoólicas podem não ser considerados, no cálculo do pagamento 
especial por conta, os impostos abaixo indicados, quando incluídos nos rendimentos: 
a) Impostos especiais sobre o consumo (IEC); 
b) Imposto sobre veículos (ISV). 

7 -Para efeitos do disposto na alínea a) do número anterior, quando não for possível determinar 
os impostos efectivamente incluídos nos rendimentos podem ser deduzidas as seguintes percen­
tagens: 
a) 50% nos rendimentos relativos à venda de gasolina; 
b) 40% nos rendimentos relativos à venda de gasóleo; 
c) 600,'o nos rendimentos relativos à venda de cigarros; 
d) 10% nos rendimentos relativos à venda de cigarrilhas e charutos; 
e) 30% nos rendimentos relativos à venda de tabacos de corte fino destinados a cigarros de en­
rolar; 
f) 30% nos rendimentos relativos à venda dos restantes tabacos de fumar. 

8- Para efeitos do disposto do n.0 2, em relação às organizações de produtores e aos agrupamen­
tos de produtores do sector agrícola que tenham sido reconhecidos ao abrigo de regulamentos 
comunitários, os rendimentos das actividades para as quais foi concedido o reconhecimento são 
excluídos do cálculo do pagamento especial por conta. 

9 -Revogado 

10 -O disposto no n.0 1 não é aplicável no período de tributação de início de actividade e no 
seguinte. 

11 - Ficam dispensados de efectuar o pagamento especial por conta: 
a) Os sujeitos passivos totalmente isentos de IRC, ainda que a isenção não inclua rendimentos que 
sejam sujeitos a tributação por retenção na fonte com carácter definitivo; 
b) Os sujeitos passivos que se encontrem com processos no âmbito do Código da Insolvência e da 
Recuperação de Empresas, a partir da data de instauração desse processo; 
c) Os sujeitos passivos que tenham deixado de efectuar vendas ou prestações de serviços e te­
nham entregue a correspondente declaração de cessação de actividade a que se refere o artigo 
33.0 do Código do IVA. 
12 - Quando seja aplicável o regime especial de tributação dos grupos de sociedades, é devido 
um pagamento especial por conta por cada uma das sociedades do grupo, incluindo a sociedade 
dominante, cabendo a esta última as obrigações de determinar o valor global do pagamento 
especial por conta, deduzindo o montante dos pagamentos por conta respectivos, e de proceder 
à sua entrega. 

Por Carlos Rodrigues 

O primeiro comentário que nos merece este artigo traduz-se numa assunção plena e demonstrativa da inca­
pacidade do legislador, e consequentes estruturas administrativas aplicadoras do regime jurídico-tributário, 
de conseguirem reduzir substancialmente a evasao e fraude fiscal, deitando, por conseguinte, mão a normas 
fisca is anti-elisão numa tentativa de minimização desses danos para os cofres do Estado. 

Fruto d isso é assim criado um pretenso «Imposto mínimo garantido» capaz de a partir do terceiro exercício 
posterior ao início da actividade empresarial, conseguir gerar para os cofres do Estado o que apelidaríamos 
de «colecta mínima garantida». 
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Atente-se que o Contribuinte tem a plena capacidade de pedir a devolução daquela «colecta mínima ga­
rantida» no caso de não ter tido a possibilidade de a absorver até ao quarto exercício seguinte àquele a que 
a mesma se reporta, contudo tal capacidade está acentuadamente restringida através rituais formais junto 
da Administração Tributária, como expressamente sobressai da análise do n.o 3 do artigo 93.0 deste código, 
acarretando consequentemente gastos para o Sujeito Passivo com tal desiderato. 

Esta «colecta mínima garantida» vem. aliás, na linha de outras normas anti-elisão inseridas neste código e 
às quais já fizemos referência, nomeadamente no artigo- 23.0 Gastos- relativamente às múltiplas limitações 
impostas à sua aceitação para a determinação do lucro tributável, e no artigo 88.0 

- Taxas de tributação 
autónoma - que configuram autênticas tributações sobre as despesas enxertadas num código cuja matriz é 
de uma tributaçao directa sobre o rendimento. 

Tenha-se em atenção que após o terceiro exercício posterior ao inicio da actividade empresarial o Contri­
buinte só fica dispensado de efectuar estes «pagamentos especiais por conta" desde que se verifique uma 
das seguintes hipóteses: 
I. Desde a data da instauração dum processo de insolvência e de recuperação de empresa; 
11. Tenha cessado a sua actividade de venda e prestação de serviços, mas devidamente demonstrada à Ad­
ministração Tributária através da entrega da declaração de cessaçao de actividade de acordo com o artigo 
33.0 do CIVA. 

É óbvio que tratando-se aqui de se criar uma norma anti-elisão ao IRC, os Sujeitos Passivos que estejam 
totalmente isentos deste imposto nao têm qualquer obrigaçao de efectuar estes pagamentos. 
Referimos, ainda, que quando seja aplicável o regime especial de tributação dos grupos de sociedades, todas 
as sociedades do grupo estão sujeitas a este tipo concreto de pagamentos, sendo os mesmos concretizados 
pela sociedade dominante. 

A fórmula de determinação dos «pagamentos especiais por conta» pode ser traduzida pela seguinte ex­
pressão: 

Cálculo de cada Pagamento Especial por Conta a pagar no período de tributação 

Volume de negócios de "n-1" 
Valor de cada prestação do pagamento especial por conta de "n" • 

Até € 1 00 000 ......................... . € 1 000 - Pagamentos por conta de "n-1 • • • 

2 

De € 1 00 000 até 34 600 000 ... I€ 1 000 + 20% (Vai. de negóCIOS de ·n-1 " • • - € 100 000)] - Pagamentos por conta de ·n-1 " • • 

2 

Superior a € 34 600 ooo ..... ..... . € 70 000- Pagamentos por conta de "n-1" • • 

2 

• n ; Periodo de trobutaç~a em relaç~o aos quars têm que ser pagas os "Pagamentos por Ca nta" . 
• • n·1 ; Perlodo de tributação anteroor àquele a que se referem os "Pagamentos por Conta · . 

Ver 
CIRC: Artigo 93.0 - Pagamento especial por conta. 

Doutrina administrativa 
Oficio-C irculado 91-GAB/98, de 05/03 - Direcção-Geral dos Impostos- IRC -Pagamento especial por conta 
- Guia de pagamento; 
Oficio-Circulado n.0 82/98, de 18/03 - Direcção-Geral dos Impostos - Instruções sobre o pagamento especial 
por conta de IRC; 
Ofício-Circulado 20026, de 29/06/2000 - Direcção de Serviços do IRC - Reembolso do Pagamento Especial 
por Conta. 
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Por José Amorim 

Independentemente da obrigação de efectuarem pagamentos por conta, as entidades residentes e não resi­
dentes com estabelecimento estável em território português, que exerçam a Ululo principal uma actividade 
comercial, industrial ou agrfcola, são obrigadas a efectuar o pagamento especial por conta (PEC) durante 
o mês de Março ou em duas prestações, durante os meses de Março e Outubro do ano a que respeita ou, 
no caso de adoptarem um perfodo de tributação não coincidente com o ano civil, nos 3.0 e 10.0 meses do 
perfodo de tributação respectivo. 

O PEC só não é aplicável às sociedades de transparência fiscal, aos sujeitos passivos isentos nos termos dos 
art 0 S 9.0 e 10.° C IRC, ainda que a isenção não inclua rendimentos que sejam sujeitos a tributação por reten­
ção na fonte com carácter definitivo, aos sujeitos passivos que se encontrem com processos no âmbito do 
Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas e aos suje1tos passivos que tenham cessado a activida­
de para efeitos de IV A. Mas, os sujeitos pass1vos que no ano anterior auferiram apenas rendimentos isentos 
e no presente exercício obtenham rendimentos não isentos estão sujeitos aos limites mlnimos aqui previstos. 

O cálculo do PEC baseia-se no volume de negócios e nos pagamentos por conta do ano anterior. O PEC cor­
responde a 1% do volume de negócios do exercido anterior deduzido dos pagamentos por conta efectuados 
no exerclcio anterior, com o limite mínimo de € 1.000. Quando 1% do volume de negócios for superior a 
€ 1.000, o valor de referência será igual a: 1.000 + 20% x excedente de € 1.000. Este valor não poderá ser 
superior a € 70.000. O limite mrnimo é de € 1.000 e o limite máximo é de € 1.000 + 20% do excedente 
com o limite de € 70.000. O PEC calculado, se positivo, é sempre devido. De notar que, independentemente 
dos resultados apurados, os sujeitos passivos estão sujeitos a uma tributação mlnima. 

Este pagamento é dedutrvel à colecta do própno exercício, até à sua concorrência, ou, se insuficiente, até ao 
quarto exercido seguinte (art.0 93.0

, n.0 1), depois de efectuadas as deduções referidas nas ai. a) e b) do n.0 

2 do art. 90.0 . Se não for passivei proceder à dedução devido a insuficiência de colecta, o valor será reem­
bolsado ao sujeito passivo. O PEC só não é devido no exercido do inicio da actividade e no exercido seguinte 
(n° 10). A parte que não puder ser deduzida por insuficiência de colecta só será reembolsavel a pedido da 
empresa, mediante requerimento do sujeito passivo, dirig1do ao chefe do serviço de finanças da área da 
sede, direcção efectiva ou estabelecimento estável em que estiver centralizada a contabilidade, apresentado 
nos 90 dias seguintes ao da cessação da actividade (n.0 2 do art 0 93.0

). 

No caso de tributação dos grupos de sociedades, o PEC é devido por cada uma das sociedades dominadas, 
mas deverá ser efectuado pela sociedade dominante (n.0 12). 

Artigo 107.0 ·Limitações aos pagamentos por conta 

1- Se o sujeito passivo verificar, pelos elementos de que disponha, que o montante do pagamento 
por conta já efectuado é igual ou superior ao imposto que será devido com base na matéria colec­
tável do período de tributação, pode deixar de efectuar novo pagamento por conta. 

2 -Verificando-se, face à declaração periódica de rendimentos do exercido a que respeita o im­
posto, que, em consequência da suspensão da entrega por conta prevista no número anterior, 
deixou de ser paga uma importância superior a 20% da que, em condições normais, teria sido 
entregue, há lugar a juros compensatórios desde o termo do prazo em que cada entrega deveria 
ter sido efectuada até ao termo do prazo para envio da declaração ou até à data do pagamento da 
autoliquidação, se anterior. 

3 - Se a entrega por conta a efectuar for superior à diferença entre o imposto total que o sujeito 
passivo julgar devido e as entregas já efectuadas, pode aquele limitar o pagamento a essa diferen­
ça, sendo de aplicar o disposto nos números anteriores, com as necessárias adaptações. 
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Por Carlos Rodrigues 

Na sequência da análise que já fizemos ao regime dos <<pagamentos por conta» do imposto devido a final e 
que o Contribuinte tem que efectuar durante o perfodo de tributaçao, evidenciamos o facto de os mesmos, 
entre outros aspectos, tentarem aproximar o imposto devido a final com a formação sucessiva no tempo dos 
factos tributários que integram a matéria colectável respeitante a um exercício fiscal, impondo-se assim que 
o Sujeito Passivo faça entregas parciais e parcelares do presumível imposto devido a f inal em cada periodo 
de tributação. 
Com este artigo pretende o leg1slador criar mecanismos dos quais o Contribuinte possa deitar mão, quan­
do, após a realização do primeiro pagamento por conta, veri ficar em qualquer momento seguinte que o 
previsfvel imposto devido a final será inferior a parte ou à totalidade dos pagamentos por conta que ainda 
devam ser feitos. 
Nestas circunstâncias fica dispensado de efectuar qualquer outro pagamento por conta, ou de proceder ao 
pagamento do necessário para entregar nos Cofres do Estado o montante por si previsfvel de imposto ainda 
em falta e que corresponderá 
à totalidade do IRC que irá autoliquidar. 
Com o intuito claro de evitar quaisquer tentativas de abuso destas faculdades, o legislador impôs ao Contri­
buinte que quando proceder à autoliquidação e verificar que deixou de entregar nos cofres do Estado menos 
de 20% (vinte por cento) dos pagamentos por conta que deveria ter feito, ficará sujeito ao pagamento de 
juros compensatórios, contados dia a dia, desde a data em que esses valores deviam ter sido pagos, até 
àquele em que o legislador considera a situaçao fiscal regularizada. 

Ver 
CIRC: Artigo 104.0 , n.0 1 e alfnea a) - Datas dos pagamentos por conta; Artigo 105.0

- Cálculo dos paga­
mentos por conta. 

Doutrina administrativa 
Oficio-circulado n.0 20 119, de 22-09-2006 -Instruções sobre a declaração de limitação de pagamentos por 
conta de IRC. 
Por José Amorim 

Se o contribuinte verificar que o montante do pagamento por conta já efectuado é superior ao imposto a 
liqu1dar, pode deixar de efectuar novo pagamento. Pode também limitar o pagamento se o pagamento por 
conta a efectuar for superior à diferença entre o imposto total devido pelo sujeito passivo e as entregas já 
efectuadas (n.0 3). 

Contudo, se. após o envio da Declaração de Rendimentos Modelo 22, a administração fiscal constatar que o 
sujeito passivo reduziu indevidamente ou nao pagou o pagamento por conta devido, aplicará juros compen­
satórios contados a partir da data em falta até ao termo do prazo para envio da declaração ou até à data do 
pagamento da autoliquidaçao, se anterior (n.0 2). Considera-se que o sujeito passivo reduziu indevidamente 
quando tem um valor final a pagar superior a 20% da parte do pagamento por conta que não foi paga. 

SECÇÃO II- ENTIDADES QUE NÃO EXERÇAM, A TÍTULQ PRINCIPAL, 
ACTIVIDADE COMERCIAL, INDUSTRIAL OU AGRICOLA 

Artigo 108.0 ·Pagamento do imposto 

1- O imposto devido pelas entidades não referidas no n." 1 do artigo 104." e que sejam obrigadas 
a enviar a declaração periódica de rendimentos é pago até ao último dia do prazo estabelecido 
para o envio daquela ou, em caso de declaração de substituição, até ao dia do seu envio. 

2- Havendo lugar a reembolso de imposto, o mesmo efectua-se nos termos dos n."s 3 e 6 do artigo 
104.0

• 
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* ·'··!f·!·M 
Por Carlos Rodrigues 

Apelamos aqui, com as devidas adaptaçoes, aos comentários que acima tecemos ao artigo 104.". 
Na senda estabelecida neste código, também estes Contribuintes autoliquidam e pagam o IRC até à data 
limite de apresentação das suas declarações periódicas de rendimentos. 
Na eventualidade de os rendimentos tributáveis e englobados na declaração periódica de rendimentos. 
terem sofrido retenção na fonte a trtulo de pagamento por conta do tributo final, e se concluir, da autoli· 
quidação, que aqueles «pagamentos por conta» excedem o imposto final, logicamente que o Ente Público 
está obrigado a restituir, por reembolso, o que a mais tem nos seus cofres, operações estas que têm que ser 
concluldas até ao final do terceiro mês seguinte à respectiva entrega, devendo acrescer juros indemnizatórios 
na hipótese de tal prazo ser excedido. 

Ver 
C IRC: Artigo 3", n" 1 e allneas b) e d) ·Base do imposto. 

SECÇÃO III - DISPOSIÇÕES COMUNS 

Artigo 109.0 ·Falta de pagamento de imposto autoliquidado 

Havendo lugar a autoliqu.idação de imposto e não sendo efectuado o pagamento deste até ao ter­
mo do respectivo prazo, começam a correr imediatamente juros de mora e a cobrança da divida 
é promovida pela Direcção-Geral dos Impostos nos termos previstos no artigo seguinte. 

Por Vítor Fazendeiro 

A relação tributária é uma relação jurldica: é a relação pela qual o contribuinte, sujeito dotado de capacidade 
contributiva, fica adstrito para com o Estado ou outro ente público, à realização de uma prestação tributaria 
pecuniária· o imposto. Nesta medida, a relação jurldica tributária é uma relação obrigacional. 15 1 

A moderna administração dos sistemas fiscais dos palses mais desenvolvidos faz-se, sobretudo, através da 
transferência para os contribuintes da obrigação de procederem ao autoapuramento da sua obrigação tri· 
butária. 152 A autoliquidação pode ser entendida como um acto administrativo tributário, praticado por um 
particular no exercício de poderes tributários deferidos por atribuição legal, que tem por objecto a fixação 
autoritária da quantificação da divida de imposto e que visa o cumprimento do dever fundamental de pagar 
impostos. () 
Do instituto jurldico da autoliquidação resulta, desde logo, uma consequência: quando apresentada a decla­
ração de rendimentos ou situação tributária, tal implicará o dever de pagamento no prazo legal de cobrança 
da prestação a que contribuinte fica adstrito perante o Estado. 15

' Por outras palavras: essa prestação implica 
que ela seja realizada pelo devedor perante o credor duma certa forma (art. 112." do CIRC), em certa altura 
(art. 104." do CIRC), em certo local (art. 113." do C IRC). 
A violação da norma jurldica, isto é, a não realização pelo devedor da prestação a que estava adstrito pe­
rante o credor toma o nome de incumprimento. Segundo o art. 109." do CIRC. esse incumprimento sucede 
quando "havendo lugar a autoliquidação de imposto". o contribuinte "não efectua o pagamento deste 
até ao termo do respectivo prazo". Ora, o art. 89.", allnea a) do C IRC estabelece que a liquidação do IRC 
é efectuada pelo próprio sujeito passivo, nas declarações a que se referem os artigos 120." e 122.0

• Assim, 
sempre que o contribuinte não cumprir atempadamente o pagamento do imposto. fica constituído em 
mora, ou seja, constitui-se uma obrigação de reparar o dano decorrente do incumprimento de uma abri· 
gação pecuniária dentro do prazo legal. O mesmo diz o art. 44 .", n" 1, da LGT · que "são devidos juros de 

151 V DIOGO LUU OE CAMPOS e l.l0!11CA HORIA IJEVB LEII'E OE CNAI'OS, Illmro lnbut6no, 1997, Cambra, p 171 
1S2 V SALDANHA SANCHl.S, AQu.tnt1f1<a~Jo doJ Obng.l(lo TnbuUna, 1995, C.JCit'fTY.J'S d~ C".IC.'Vnl e Tkrvca Fa.ll, n • 173, p 18 e ~t-gs 
1~) Atsmo diZ l OURUJÇO FREITAS, A Autobqud)çJo P,ua umJ an.i!ue dil SUJ nJiur&JjUrldtC~. 1002, Cw1loa f! Te<t'lea F~al. n • 405, lr!ohoa, p 47 
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mora quando o sujeito passivo não pague o imposto devido no prazo legal". Nos termos do art. 3.0
, n.0 1 do 

Decreto-Lei 73/99, de 16 de Março, "a taxa de juros de mora é de 1%, se o pagamento se fizer dentro do 
mês de calendário em que se verificou a sujeição aos mesmos juros, aumentando-se uma unidade por cada 
mês de calendário ou fracção se o pagamento se fizer posteriormente" . Importa ainda acrescentar que face 
a esta situação de incumprimento, a cobrança da dfvida passará a ser promovida pela Direcção-Geral dos 
Impostos nos termos do art. 110.0 do CIRC. 
A noção que referimos de incumprimento é, no entanto, uma noção meramente descritiva e não uma noção 
normativa. Normativamente considerado, o incumprimento pode ser definido como "a não realização, pelo 
devedor, da prestação devida, enquanto essa não realização corresponda à violação da norma que lhe era 
especificamente dirigida e lhe cominava o dever de prestar". 11-1 E é neste ponto que maiores dúvidas se 
levantam. Como nota Vftor Faveira, m existe manifesta diferença, no que à sujeição a juros moratórias diz 
respeito, entre o direito comum e o direito fiscal. 
Com efeito, no direito comum há que verificar da causa do incumprimento. Segundo o n.0 2 do artigo 804° 

do Código Civil, "o devedor considera-se constitufdo em mora quando, por causa que lhe seja imputável, 
a prestação, ainda possfvel, não seja efectuada no tempo devido" ; de onde resulta que, em plano geral de 
direito, só há lugar a indemnização mediante juros de mora quando " a falta de pagamento seja imputável ao 
devedor" . Importa, portanto, em primeiro lugar, distinguir aquelas situações de incumprimento imputáveis 
ao devedor, de outras que se devam a circunstâncias fortuitas ou eventos de força maior. Neste sentido, o 
verdadeiro incumprimento apenas se verificará quando o facto for efectivamente imputável ao devedor. 's6 

t que o acto de prestar é um acto de conduta humana que, logicamente, não se poderá verificar nos casos 
em que a prestação implique um comportamento que não seja possfvel. 
Como vimos, o ar!. 44.0

, n.0 1, da LGT, por sua vez, dispõe simplesmente que "são devidos juros de mora 
quando o sujeito passivo não pague o imposto devido no prazo legal", nada referindo quanto à imputabilida­
de. Será, pois, de aplicar o conceito de imputabilidade do direito civil ao direito fiscal? Vftor Faveira responde 
positivamente, '57 argumentando que nem o art. 44.0 da LGT, nem o art. 86.0 do CPPT definem o conceito de 
juros de mora, pelo que segu1ndo as regras de interpretação das normas tributárias {art. 11.0 , n.0 2, da LGT), o 
conceito de juros de mora deve ter a estrutura e significado que lhe é dado no direito comum. •ss Desta forma, 
e tendo presente o art. 804.0

, n.0 2 do CC, as causas da mora no cumprimento da obrigação são presumi­
velmente imputáveis ao contribuinte. Trata-se, porém, de uma presunção ilidfvel mediante prova do devedor. 

Disposições Legais Relacionadas 
art. 44.0 LGT, art. 3.0 do Decreto-Lei 73/99, de 16 de Março. 

Doutrina 
Saldanha Sanches, A Quantificação da Obrigação Tributária, 1995, Cadernos de Ciência e Técnica Fiscal, n.0 

173, Centro de Estudos Fiscais, Lisboa, p. 28 e segs.; 
Lourenço Freitas, A Autoliquidação: para uma Análise da sua Natureza Jurídica, 2002, Ciência e Técnica 
Fiscal, n.0 405, Centro de Estudos Fiscais, Lisboa, p. 7-50; 
Vftor Faveira, O Estatutoluridico do Contribuinte, 2002, Coimbra Editora, Coimbra; 
Diogo Leite de Campos e Mónica Horta Neves Leite de Campos, Direi to Tributário , 1997, Almedina, Coim­
bra, p. 177; 
Antómo Menezes Cordeiro, Direito das Obrigações, 2.0 Volume, 1994, Associação Académica da Faculdade 
de Direito de Lisboa, Lisboa, p. 434 e segs.; 
Mário Júlio de Almeida Costa, Direito das Obrigações, 12• Edição, 2009, Almedina, Coimbra. 

Jurisprudência 
Processo 022335 STA, de 04/03/1998. 
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Por José Amorim 

Sendo o imposto liquidado pelo próprio sujeito passivo, na falta de pagamento de imposto autoliquidado 
até ao termo do prazo previsto no art.0 104.0

, n.0 1, começam a correr imediatamente juros de mora, nos 
termos do art. 0 44.0 da LGT. 

Artigo 110. o • Pagamento do imposto liquidado pelos serviços 

1 - Nos casos de liquidação efectuada pela Direcção-Geral dos Impostos, o sujeito passivo é no­
tificado para pagar o imposto e juros que se mostrem devidos, no prazo de 30 dias a contar da 
notificação. 

2 -A notificação a que se refere o número anterior é feita nos termos do Código de Procedimento 
e de Processo Tributário. 

3 -Não sendo pago o imposto no prazo estabelecido no n.o 1, começam a correr imediatamente 
juros de mora sobre o valor da dívida. 

4- Decorrido o prazo no n.0 1 sem que se mostre efectuado o respectivo pagamento, há lugar a 
procedimento executivo. 

5 -Se a liquidação referida no n.0 1 der lugar a reembolso de imposto, o mesmo é efectuado nos 
termos dos n.0s 3 e 6 do artigo 104.0

, 

Por Vítor Fazendeiro 

O art. 109.0 do C IRC estabelece que o devedor é constitufdo em mora sempre que "havendo lugar a autoli­
quidação de imposto", o contribuinte "não tenha efectuado o pagamento deste até ao termo do respectivo 
prazo". A primeira consequ~ncia que desta situação emerge é uma imputação dos danos através do qual o 
devedor se torna responsável pela reparação dos mesmos em função do atraso no cumprimento da prestação. 
No entanto, a situação de mora do devedor apenas se pode verificar transitoriamente e não indefinida­
mente, como bem se compreende. Assim, a mora cessará por uma de duas vias: (i) com o cumprimento da 
prestação, isto é, com o pagamento do imposto, para além do pagamento da indemnização pelos danos 
causados pelo atraso no cumprimento; ou (ii) com o incumprimento definitivo. 1~9 

Não sendo efectuado, pois, o pagamento nos termos do art. 109.0 do C IRC, manda o art. 11 0.0
, n.0 1, do 

C IRC, que se notifique o contribuinte para que ele pague o imposto e os juros que se mostrem devidos. 
Em principio, o devedor só fica constiturdo em mora depois de uma interpelação para cumprir (assim o diz o 
n.0 2, do art. 805.0 do CC). 100 Do mesmo modo, por vezes, o vencimento de certas obrigações tributárias só 
ocorre após a realização da notificação do acto tributário ao contribuinte, revestindo esta notificação o papel 
de interpelação do devedor para cumprir a obrigação. 161 A notificação do art. 11 0.0

, n.0 1, do CIRC, não 
funciona, porém, como interpelação do devedor para cumprir, após a qual ele se constitui em mora. A noti­
ficação do art. 110.0 , n.0 1, do CIRC, destina-se a dar um prazo de cumprimento ao devedor já constitufdo 
em mora para cumprir a obrigação, após o qual, senão efectuado o cumprimento, ele entra numa situação 
de incumprimento definitivo. O próprio art. 805.0

, n.0 2, ai. a), do Código Civil, estabelece que haverá mora 
debitória independentemente de interpelação se a obrigação for de prazo certo. Obrigação de prazo certo 
será "aquela que tem um termo de vencimento estabelecido pelas partes, no próprio negócio constitutivo 
ou em estipulação posterior, resultante da lei ou fixado pelo tribunal" . 162 

A notificação a que alude o n.0 1 do art. 110.0 do C IRC, deverá ser efectuada nos termos do CPPT (art. 110.0
, 

n.o 2, do C IRC). Ela deverá conter a decisão, os fundamentos e meios de defesa e prazo para reagir contra o 
acto notificado, bem como a indicação da entidade que o praticou e se o fez no uso de delegação ou subde-

159 AIIIOWO MWEZES CORDEIRO, D,,.,tt~dJS OLv'!/Y,Ó<"J. 2 " Volumo. 199• . Lclx>a. p 448 
160 \,IAAIO JULIO Df AlMEIDA COSTA. OHNm d;u Obng.l(Óel, ll 'Edr,.\o, l 009, C ombro, p 10•9 
16 1 VIJOR fAVEIRO, O fstdfUIO Jurldm do ContnbuntP, 1002, Co1rrhra. p 7-1 3 e 744 
162 lviAmOJUL K> OE AlMEIDA COSTA, Otn"fto dal Obt"J~. 12 • [~:to, 2009, Co.rnhr.1, p 10 11 
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legação de competências (art. 36.0 , n.0 2, do CPPT). Ela deverá ainda ser feita por carta registada com aviso 
de recepção uma vez que tem por objedo um acto ou decisão susceptível de alterar a situação tributária do 
contribuinte (art. 38.0

, n.0 1, do CPPT). Por conseguinte, a notificação considerar-se-à efectuada na data em 
que for assinado o aviso de recepção (art. 39.0

, n.0 3, do CPPT). 
Assim, teremos uma de duas situações. Por um lado, uma vez efeduado o pagamento do imposto e dos 
juros devidos nesse perlodo, a mora do devedor cessará. Efeduada a liquidação poderá ainda haver lugar 
a reembolso de imposto que deverá ser efeduado nos termos do art.0 104.0 , n.0 3 e 6, do CIRC (ex vi art. 
110.0

, n.0 5 do CIRC), ou seja, o reembolso do imposto deverá ser efeduado até ao fim do terceiro mês se­
guinte ao envio da declaração periódica de rendimentos (conforme consta do art. 104.0

, n.0 3 do CIRC). Não 
sendo efectuado o reembolso de imposto neste prazo, deverão ser acrescentados juros indemnizatórios a 
taxa idêntica à aplicável aos juros compensatórios a favor do Estado (art.0 104.0

, n.0 6, do C IRC). A atribuição 
de juros indemnizatórios constitui um meio de ressarcir o contribuinte pelos prejulzos que lhe provocou a 
falta de disponibilidade de uma quantia que devia estar em seu poder. 
Por outro lado, teremos uma situação de incumprimento definitivo quando o contribuinte não cumprir o 
pagamento do imposto no prazo fixado pela lei. Neste caso, fixa o art. 110.0 , n.0 1, do CIRC, um prazo de 
30 dias a contar da notificação para o pagamento do imposto. Não sendo ele efectuado nesse perlodo de 
tempo, o contribuinte entra numa situação de incumprimento definitivo. Decorrido o prazo de 30 dias após 
a notificação sem que seja efeduado o pagamento do imposto e dos juros devidos, há lugar a procedimento 
executivo (art. 110.0

, n.0 4, do CIRC). Na verdade, para além do direito do Estado ser indemnizado pelos 
danos decorrentes da mora do contribuinte resultantes do não pagamento do imposto dentro do prazo 
legal, ele tem ainda direito à cobrança do crédito através de meios coercivos, nos termos dos artigos 148.0 e 
seguintes do CPPT. Sera, portanto, extra ida pelos serviços competentes certidão de divida com base nos ele­
mentos ao seu dispor (art.0 88.0 , n.0 1, do CPPD que servirá de base, isto é, de titulo executivo, à instauração 
do processo de execução fiscal (art. 88.0 , n.0 4, do CPPT). 

Disposições Legais Relacionadas 
art. 104.", n." 3 e 6, CIRC ; art. 109.0

, do CIRC; art. 36.0
, CPPT; art. 38.0

, CPPT; art. 39.0
, CPPT; arts. 148.0 e 

segs, CPPT. 

Doutrina 
Vito r Faveira, O Estatuto Jurídico do Contribuinte, 2002, Coimbra Editora, Coimbra, p. 7 43 e segs.; 
Rui Duarte Morais, A Execução Fiscal, 2• Edição, 2006, Almedina; 
António Menezes Cordeiro, Direito das Obrigações, 2.0 Volume, 1994, Associação Académica da Faculdade 
de Direito de Lisboa, Lisboa, p. 434 e segs.; 
Mário Júlio de Almeida Costa, Direito das Obrigações, 12.• Edição, 2009, Almedina, Coimbra. 

Jurisprudência 
Processo 0747/09, de 16-12-2009 STA. 

Por José Amorim 

Nos casos de liquidação efectuado pela DGCI, resultante da falta de apresentação da declaração periódica 
dentro do prazo legal [ai. b) do n.0 1, do art.0 90.0

), da falta de liqutdação adicional (art.o 99.0 ) ou ainda da 
falta das liquidações corredivas no âmbito do regime de transparência fiscal (art.0 1 00.0 ). o contribuinte deve 
ser notificado, por carta registada com aviso de recepção (art.0 38.0 do CPPT}, para efectuar o pagamento 
do imposto e dos juros compensatórios devidos. Se não for pago o imposto no prazo de 30 dias a contar da 
notificação, começam a contar imediatamente JUros de mora sobre o valor da divida e caso não seja ainda 
efeduado o respedivo pagamento será instaurado um procedimento executivo (n.0 4). 

Artigo 111.0 
· Limite mínimo 

Não há lugar a cobrança quando, em virtude de liquidação efectuada, a importância liquidada 
for inferior a € 24,94. 
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w .... ,r:;.za 
Por Emilia Ferreira 

Redação anterior 
Artigo 103.0 do Decreto-lei n.0 DL 198/2001, de 3 de julho. 

A redação atualmente em vigor foi introduzida pelo Decreto-Lei n. 0 159/2009, de 13 de julho, que republi­
cou o Código do IRC. 
Este artigo delimita a ação de cobrança da Administração Tributária, na medida em que estabelece que esta 
ação só devera existir quando o montante de imposto liquidado for 1gual ou superior a €24,94. 
Em rigor, encontramo-nos perante a consagração legal de uma isenção técnica, prevista pelo nosso legisla­
dor por razões de ordem económica. mas também por razões de ordem social. Vejamos que a fixação destes 
limites mfnimos implica, por um lado, a simplificação de procedimentos, evitando custos referentes ás ope­
rações administrativas de cobrança que não seriam compensados pelos montantes de imposto a arrecadar; e 
evita, por outro lado. que o SUJeito passivo do imposto seja submetido a perdas de tempo e outras despesas 
socialmente injustificáveis. 
Importa ainda referir que no ambito desta isenção não se incluem as situações de a utoliquidação. Nestes 
casos, não se aplica qualquer limite técnico, pois a liquidação resulta da declaração periódica de rendimentos 
efetuada pelo contribuinte, não se verificando, em consequência, as desvantagens de ordem económica e 
social supra descritas. Posto isto, nestes casos, não sendo pago o imposto liquidado dentro do prazo legal, 
são devidos os respetivos juros de mora. 
Finalmente, serei relevante clarificar-se que, esta isenção técnica, não deve ser confundida com as isen­
ções que no âmbito do Direito Fiscal são qualificadas como benefícios fiscais, e que são, normalmente, 
consagradas por razões de conveniência politica e económica, afastando temporária ou definitivamen­
te a tributação, quer em razão do ob]eto tributado (isenções objetivas ou reais), quer em razão da pes­
soa tributada (isenções subjetivas ou pessoais), e.g, isenções constantes dos artigos 9.0 a 14.0 do CIRC. 

Artigo 112. o - Modalidades de pagamento 

1 - O pagamento de IRC é efectuado nos termos previstos no n.0 1 do artigo 40.0 da Lei Geral 
Tributária. 

2 - Se o pagamento for efectuado por meio de cheque, a extinção da obrigação de imposto só se 
verifica com o recebimento efectivo da respectiva importância, não sendo, porém, devidos juros 
de mora pelo tempo que mediar entre a entrega ou e11:pedição do cheque e aquele recebimento, 
salvo se não for possível fazer a cobrança integral da dívida por falta de provisão. 

3 -Tratando-se de vale postal, a obrigação do imposto considera-se extinta com a sua entrega ou 
expedição. 

Por José Amorim 

Nos termos do art. 0 40.0 , n. 0 1 da LGT, o pagamento do IRC poderá ser efectuado através de moeda corrente, 
cheque, vale de correio, transferência bancária ou outros meios autorizados pelos serviços dos correios ou 
instituições de crédito. 

Artigo 113_ o • Local de pagamento 

1 - O pagamento do IRC, quando efectuado no prazo de cobrança voluntária, pode ser feito nos 
bancos, correios e tesourarias de finanças. 
2 - No caso de cobrança coerciva, o pagamento é efectuado nas tesourarias de finanças que fun­
cionem junto dos serviços de fmanças ou do tribunal tributário onde correr a execução. 
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Por José Amorim 

No caso de cobrança voluntária, o pagamento do IRC pode ser feito nos bancos, nos correios e nas tesou­
rarias de finanças, nos termos previstos no n.0 1 do art.0 104.0 do CIRC. No caso de cobrança coerciva , o 
pagamento do IRC e de outras dividas ao Estado é efectuado nas tesourarias de finanças que funcionem 
junto dos serviços de finanças ou do tribunal t ributário onde correr a execução. 

Artigo 114.0 ·Juros e responsabilidade pelo pagamento 
nos casos de retenção na fonte 

1 - Quando a retenção na fonte tenha a natureza de imposto por conta e a entidade que a deva 
efectuar a não tenha feito, total ou parcialmente, ou, tendo-a feito, não tenha entregue o imposto 
ou o tenha entregue fora do prazo, são por ela devidos juros compensatórios sobre as respectivas 
importâncias, contados, no último caso, desde o dia imediato àquele em que deviam ter sido en­
tregues até à data do pagamento ou da liquidação e, no primeiro caso, desde aquela mesma data 
até ao termo do prazo para entrega da declaração periódica de rendimentos pelo sujeito passivo, 
sem prejuízo da responsabilidade que ao caso couber. 
2 - Sempre que a retenção na fonte tenha carácter definitivo, são devidos juros compensatórios 
pela entidade a quem incumbe efectuá-la, sobr e as importâncias não retidas, ou retidas mas não 
entregues dentro do prazo legal, contados desde o dia imediato àquele em que deviam ter sido 
entregues até à data do pagamento ou da liquídação. 

3- Aos juros compensatórios referidos nos números anteriores aplica-se o disposto no artigo 35.0 

da Lei Geral Tributária. 

4- No caso das retenções na fonte contempladas no n." 1, a entidade devedora dos rendimentos 
é subsidiariamente responsável pelo pagamento do imposto que vier a revelar-se devido pelo su­
jeito passivo titular dos rendimentos, até à concorrência da diferença entre o imposto que tenha 
sido deduzido e o que deveria tê-lo sido. 

5 - Quando a retenção na fonte tenha carácter definitivo, os titulares dos rendimentos são sub­
sidiariamente responsáveis pelo pagamento do imposto, pela diferença mencionada no número 
anterior. 

6-Os juros compensatórios devem ser pagos: 
a) Conjuntamente com as importâncias retidas, quando estas sejam entregues fora do prazo le­
galmente estabelecido; 
b) Autonomamente, no prazo de 30 dias a contar do termo do período em que são devidos, quan­
do, tratando-se de retenção com a natureza de imposto por conta, esta não tenha sido efectuada. 

Por Vítor Fazendeiro 

Para determrnadas situações, o legislador, considerando que certos rendimentos correspondentes ao tipo 
de incidência real, são, em função de relações c1vis ou comerciais, objecto de pagamento pelo devedor ao 
sujeito passivo de imposto, estabelece quanto ao devedor um dever de, ao efectuar o pagamento, abater ao 
respectivo montante que o sujeito passivo auferiria, o valor do imposto que corresponda a esse rendimento 
naquela concreta situação jurídica. 163 O que caracteriza a retençao na fonte é, "além de estarmos perante 
um pagamento antecipado, junta-se a circunstância de o mesmo ser feito por um terceiro, independen-

163 VITOR fJWURO, O Estatuto lurld<o do Contnbtr10tt>. 2002. Cc.nbt'J, p SG1 
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temente do aparecimento posterior por parte do sujeito que praticou o facto tributário" . tEJ Deste modo, 
torna-se essa entidade devedora alvo de um intenso e complexo dever de cooperaçao cujo conteúdo é a 
obrigação da realização de retenções na fonte. te> Efectuada a retenção, deve a entidade devedora entregar 
o respectivo montante de imposto retido ao Estado. 

Existem, portanto, dois deveres da entidade a quem incumbe efectuar a retenção: por um lado, um dever 
de reter um determinado montante pecuniário e. por outro lado, o dever de entregar esse mesmo montante 
previamente retido nos cofres do Estado. 
O n." 1 e o n." 2, bem como o n." 4 e o n." 5 do C IRC distinguem as situações em que a retenção na fonte 
tenha a natureza de imposto por conta daquelas que tenham carácter definitivo. '66 

De acordo com o art. 94.0
, n." 3, do C IRC, as retenções na fonte têm a natureza de imposto por conta, ex­

cepto nos casos indicados nas alfneas a) e b), casos em que a retençao tem carácter deftnitivo. 

Assim, nos termos do art. 114.", n." 1, do CIRC, quando a retenção tenha natureza de imposto por conta e 
a entidade que a deva efectuar não a tenha feito, total ou parcialmente, são por ela devidos juros compen­
satórios sobre essa importância que se contam desde o dia imediato àquele em que deviam ser entregues 
até ao termo do prazo para entrega da declaração periódica de rendimento pelo sujeito passivo. Neste caso, 
há incumprimento do dever de reter. Por outro lado, e ainda de acordo com o art. 114.", n." 1, do CIRC, 
quando a retenção na fonte tenha natureza de imposto por conta e, embora tendo a entidade que a deva 
efectuar a feito, mas não tenha entregue o imposto ou o tenha entregue fora do prazo, são por ela devidos 
juros compensatórios sobre essa importância contados desde o dia imediato àquele em que deviam ter sido 
entregues até à data do pagamento ou da liquidação. Neste caso, há incumprimento do dever de entregar 
o montante retido. 
Dispõe o art. 114.". n." 2, do CIRC, que quando a retenção na fonte tenha carácter definitivo, e nao tendo 
sido a retençao na fonte efectuada, ou efectuada, mas não entregue dentro do prazo legal, são devidos juros 
compensatórios pela entidade a quem incumbia efectuar a retenção contados desde o dia imediato àquele 
em que deviam ter sido entregues até à data do pagamento ou da liquidação. 

O art. 114.", n." 3, do CIRC, estabelece que aos juros compensatórios se devem aplicar as disposições do art. 
35." da LGT. Segundo o n." 1 deste artigo, os juros compensatórios são devidos quando, por facto imputável 
ao sujeito passivo. for retardada a liquidação de parte ou da totalidade do imposto devido ou a entrega 
de imposto a pagar antecipadamente, ou retido ou a reter no âmbito da substituição tributária. Por "facto 
imputável ao sujeito passivo", deve entender-se que o facto a que se refere o art. 114." do CIRC deve ser 
imputável ao contribuinte a titulo de dolo ou de mera culpa. Na verdade, "a imputação do atraso ao contri­
buinte tem de ser entendida não como uma mera correlação fáctica entre o atraso e qualquer comportamen­
to do contribuinte, mas. sim, como a correlação existente entre o atraso e um comportamento culposo ou 
negligente do contribuinte". '67 Só assim se respeita a natureza sancionatória dos juros compensatórios. tM 

Com efeito, a responsabilidade por juros compensatórios tem a natureza de uma reparação civil e, por isso, 
depende do nexo de causalidade adequada entre o atraso na liquidação e a actuaçao do contribuinte, bem 
como da possibilidade de formular um juizo de censura à sua actuação (a titulo de dolo ou negligência). 
Assim o vem entendendo a jurisprudência do STA. 169 

Em particular, deve ter-se em atenção o dever da liquidação evidenciar claramente o montante principal da 
prestação e os juros compensatórios, explicando com clareza o respectivo cálculo e distinguindo os de outras 
prestações devidas (art. 35.". n." 9, da LGT). Por este meio se dá cumprimento ao preceituado no art. 268.", 
n." 3, da CRP. que dispõe que "os actos administrativos estão sujeitos a notificaçao aos interessados, na for-

164 tMOGO fOO, A SubstrtUJÇdo Ftl{'lJiea Relmç-Jo ru Fontl! O Ca:.oEJpt'Ctf"o~ tmpo.stos wlwoRl'.fld.-~nlO, 2001, CO'mlJrJ, p 111 
165 ~DAfD~A SANCHES, A QuJnttfclt{clod,l M.Jtffl;, Tnbut,1VC<I, 1995, (,ldernos dt Ciénda e Tk n1rd r~~al, lnba,1, p 85 
166 Sobre ca n.ltUff:l.l dJ retenç,\o " '' lente(' cl rbstmçdo entre car.'lcttr de Imposto por conta t! CJfJtU!r delmtt1vo v VI fOR fAVEIRO. O Estatuto Jurldrco do Con tflbu ntto, 

2002. (o:tnhrn, p 566 "' Ncrrmlmrnle, as 1mportdnC1il~ relid,u e l'fllreguPS ilO Est.Y.Jc ll:rn .1 n•nurcza de cntu:gas por (Cnla do 1mpos1o corrcspcndnnte, l••ccpto rm 
c~cs de gfoeros e5petlfKcs dt remJanemos qut as lt:•ts ln txlt.\n~ cons~det"em como piHJ•ln"l(.•nlos ou rntrt"1}<l.'i @fmllrvas ou ~ c.Y..os cm que asrmport.:.nuas retula; 
respe1tem a l~tC'i 1a lrqUid.Kfos • 

167 SALDANHA ~AfKHES, M.Jnualdt!~toFrKãl, 3 '[d ç.'to. ]007, (OtmbrJ, p 164 
168 Sobr~ o1 n.1torez.1 SolnctontltÓfl.l de» fUfC'i <Oir'IJ)err .. .:nOfiC'. v SAlOAtlftA SANCHES, Jur.JJ (~AI~ e lt:tes :ndl>mrn.;dtóno:s. · Anot.}(Jo olO AcSTA ~ JW F/!1', 

u:< n • 13o21·. 1991, fi\C_o, 32, p 48 
IG9 V 1'\l.."'í\t~hdo F1C>tesso 0325J08. dE.> 1g..11-2D0a do STA, PrOCP'..!.O OS87110, de l 6-12-2010 do SlA. Proc:e-.so 012147, dt> 08..07-1991 doSTA. Frocr:.So 019014. de 

28-oó-1995 do STA. Ptoc""" 020042, del<>-03-1996 do SlA. Proc= 012315. <k 18-DI-1998 do 51 A 
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ma prevista na lei, e carecem de fundamentação expressa e acessível quando afectem direitos ou interesses 
legalmente protegidos". Assim, é de concluir que a mínima fundamentação exigível em matéria de actos de 
liquidação de juros compensatórios terá de ser constituída pela indicaçao da quantia sobre que incidem os ju· 
ros. o perlodo de tempo considerado para a liquidação e a taxa aplicada, para além da indicação das normas 
legais em que assenta a liquidação desses juros e que esses elementos devem ser indicados na liquidação, 
directamente ou por remissao para algum documento anexo. '70 

E quando deverão ser pagos os juros compensatórios? A esta questão responde o art. 114.0
, n.0 6, do CIRC: 

tratando-se de retenção com a natureza de imposto por conta e esta não tenha sido efectuada, os juros com· 
pensatórios deverao ser pagos autonomamente no prazo de 30 dias a contar do termo do período em que 
são devidos (art. 114.0

, n.0 6, ai. b). do CIRC). Sendo efectuada a retenção, mas nao a entrega, o pagamento 
dos juros compensatórios deverá ser feito conjuntamente com a entrega das importâncias retidas, quando 
estas seJam entregues fora do prazo legalmente estabelecido (art. 114 .0

, n.0 6, ai. a), do CIRC). 
Diga-se ainda, por fim, que quando o imposto tenha a natureza de imposto por conta, a entidade a quem 
incumbia efectuar a retenção é subsidiariamente responsavel pelo pagamento do imposto devido pelo titular 
dos rendimentos, isto é, no caso de se verificar a insuficiência ou inexistência dos bens do titular dos rendi· 
mentes. a responsabilidade reverte contra o responsável subsidiário (art. 114.0

, n.0 4 , do C IRC). 
Quando, por sua vez, a retenção na fonte tenha carácter definitivo, os titulares dos rendimentos são sub· 
sidiariamente responsáveis pelo pagamento do imposto, ou seja, no caso de se verificar a insuficiência ou 
inexistência dos bens da entidade que devena efectuar a retenção, a responsabilidade é revertida contra o 
responsável subsidiário (art. 114.0 , n.0 5, do CIRC). 

De acordo com o art. 22 .0 , n.0 2, da LGT. para além dos sujeitos passivos originários, a responsabilidade tri· 
butária pode abranger solidária ou subsidiariamente outras pessoas. Actualmente, os requisitos necessários 
para a ocorrência da reversão da execução fiscal 171 estão consagrados nos artigos 23.0 da LGT e art. 153.0 , 

n.0 2, do CPPT. Assim, dispõe o art. 23.0
, n.0 2, da LGT, que a reversão contra o responsável subsidiário 

depende da fundada insuficiência dos bens penhoráveis do devedor principal e dos responsáveis solidários, 
sem prejuízo do benefício da excussão. O beneficio da excussão significa que antes de revertida a execução 
contra o responsável subsidiário, devem ter sido penhorados e vendidos os bens do devedor principal e 
dos responsáveis solidários. Por outro lado, segundo o art. 153.0

, n.0 2, do CPPT, diz que o chamamento à 
execução dos responsaveis subsidiarias depende da verificação de qualquer das seguintes circunstâncias: a) 
inexistência dos bens penhoráveis do devedor e seus sucessores e b) fundada insuficiência do património do 
devedor para a satisfação da divida exequenda e acrescido. 

Disposições Legais Relacionadas 
art. 94.0

, n.0 3, do C IRC; art. 23.0 , da LGT; art. 35.0 da LGT; art. 153.0
, n.0 2, do CPPT. 

Doutrina 
Saldanha Sanches. A Quantificação da Matéria Tributável, 1995, Cadernos Ciência e Técnica Fiscal, Centro 
de Estudos Fiscais, Lisboa, p. 82 e segs.; 
Vltor Faveira, O Estatuto Jurídico do Contribuinte. 2002, Coimbra Editora, Coimbra, p. 749; 
Diogo Leite de Campos e Mônica Horta Neves Leite de Campos, Direito Tributário, 1997, Almedina, Coim· 
bra, p. 227; 
Saldanha Sanches. Juros Compensatórios e Juros lndemnizatórios ·Anotação ao AcSTA de 16101191, rec. n .0 

13021 ". 1991 , Fisco. 32, p. 44-49; 
Tânia Meireles da Cunha, O Momento da Reversão da Execução Fiscal contra os Responsáveis Subsidiários, 
2005, C1ência e Técnica Fiscal, n.0 416, Centro de Estudos Fiscais, Lisboa, p. 127-1 62; 

Saldanha Sanches, Manual de Direito Fiscal, 3.• Edição, 2007, Co1mbra Editora. Coimbra, p. 262·266; 
Diogo Feio, A Substituição Fiscal e a Retenção na Fonte: O Caso Específico dos Impostos sobre o Rendimento, 

2001 , Coimbra Editora. Coimbra. 

170 Cf Procrsw 0871.US, dl' 07-01-1009 doSTA e Procem 0 1001108, dt 11.{)2·2009 cb STA 
171 Sobn~ esLl questJo v T.Al-IIA t-iOOHlS DA CUNHA.. o Motr.mto dJ Rc~t't'SJo da &~Jo fi~ill cama as ~\'t"fS ~dnd-Jnas, 1005, ü~nca e l kr«_. f1!.Ctll, 

n • 4 16,lr!.bc.l, p 121-162 
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Jurisprudência 
Processo 0871/08, de 07/01/2009 do STA, Processo 01002/08, de 11-02-2009 do STA, Processo 0325/08, 
de 19/11/2008 do STA, Processo 0587/10, de 16/12/201 O do STA, Processo 012147, de 08/07/1992 do STA, 
Processo 019014, de 28/06/1995 do STA, Processo 020042, de 20/03/1996 do STA, Processo 022325, de 
18/02/1998 do STA. 

Por José Amorim 

Se a retenção na fonte tiver a natureza de imposto por conta e a entidade responsável não efectuar, total ou 
parcialmente, a retençao na fonte ou não entregar ou entregar fora do prazo o imposto retido, são devidos 
juros compensatórios nos termos do art.0 35.0 da LGT, contados, no caso da nao entrega ou entrega fora 
do prazo, a partir do dia seguinte àquele em que deviam ter sido entregues até à data do pagamento ou 
liquidação e, no caso de não retenção na fonte, desde aquela data até ao termo do prazo para entrega da 
declaração periódica de rendimentos (n.0 1 ). 

Se a retenção na fonte tiver natureza definitivo, os titulares dos rendimentos são subsidiariamente respon­
sáveis pelo pagamento do imposto em falta, pela diferença entre o imposto que tenha sido deduzido e o 
que deverra ter sido (n.0 5), sendo os juros compensatórios calculados sobre as importâncias não retidas, ou 
retidas mas não entregues dentro do prazo legal, contados desde o dia imediato àquele em que deviam ter 
sido entregues até à data do pagamento ou da liquidação efectuada pelos Serviços (n.0 2). 

Se a retenção na fonte tiver natureza de imposto por conta, a entidade devedora dos rendimentos é sub­
sidiariamente responsável pelo pagamento do imposto devido pelo sujeito passivo titular dos rendimentos, 
até à concorrência da diferença entre o imposto que tenha sido deduzido e o que deveria ter sido (n.0 4). 

No caso de o imposto não ser retido, a responsabilidade originária cabe ao substituldo e a responsabilidade 
subsidiária ao substituto. No caso de o imposto ser retido parcialmente, o substituldo é apenas responsável 
pela diferença entre o imposto que tenha sido deduzido e o que deveria ter sido. No caso de o imposto 
ser retido mas não entregue ao Estado, a responsabilidade originária pelo seu pagamento é imputada ao 

subst ituto. 

Determina-se aqui a responsabilidade da entidade devedora dos rendimentos ou do titular dos rendimentos 
consoante se trata de retenções na fonte que tenham a natureza de imposto por conta ou tenham carácter 
definitivo. 

Artigo 115.0 ·Responsabilidade pelo pagamento no regime especial 
de tributação dos grupos de sociedades 

Quando seja aplicável o disposto no artigo 69.0
, o pagamento do IRC incumbe à sociedade domi­

nante, sendo qualquer das outras sociedades do grupo solidariamente responsável pelo paga­
mento daquele imposto, sem prejuízo do direito de regresso pela parte do imposto que a cada 
uma delas efectivamente respeite. 

Por Vítor Fazendeiro 

Sendo certo que a lei constitui uma das fontes da solidariedade das obrigações (de acordo com o art. 513.0 

do Cód1go Civil), e constituindo a relação jurldica tributária uma relação jurídica obrigacional, 112 o art. 115.0 

do CIRC estabelece de modo muito claro uma solidariedade entre as sociedades do grupo dominante pelo 

171 V neste senudo DiOGo lEITE OE CAMPOS e MONK A HORTA flMS U I IE CAMPOS, Dlrello Tnbutano, 1997, Comlbf<t, p 177 
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pagamento do imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas. Caracterizam-se as obrigações solidárias 
por corresponder à pluralidade de sujeitos um cumprimento unitário da prestação. 173 A solidariedade tanto 
pode ser passiva (do lado dos devedores) como activa (do lado dos credores). 

O art. 11 5.0 do CIRC consagra uma solidariedade passiva dos devedores, quando ao abrigo do art . 69.0 do 
C IRC, existindo um grupo de sociedades, a sociedade dominante opte pela aplicação do regime especial de 
determinação da matéria colectável em relação a todas as sociedades do grupo. Nesse caso, o pagamento 
do IRC será da responsabilidade da sociedade dominante, sendo, no entanto, as outras sociedades do grupo 
solidariamente responsáveis pelo pagamento do imposto. 
Neste sent1do, o credor poderá exigir a qualquer um dos sujeitos passivos a totalidade da prestação, estando 
esse SUJeito passivo obrigado a realizá-la por inteiro e não apenas na sua parte (art. 519.0

, n. 1, do CC). Este é 
o efeito fundamental da solidariedade passiva: cada um condevedores se responsabilizar pelo cumprimento 
da prestação por inteiro. A solidariedade passiva não impede, todavia, o credor de demandar conjuntamente 
os devedores solidários (como o diz o art. 517.0 , n.• 1, do CC). 

Deve, contudo, salientar-se que as responsabilidades do responsável principal e do responsável solidário são 
autónomas, isto é, cada um deles tem legitimidade para intervir processualmente em defesa dos seus inte­
resses tributários uma vez que as consequências da exigência do pagamento do imposto sobre o rendimento 
das pessoas colectivas terão, imediatamente, repercussão directa na sua esfera juridica. 114 Com efeito, ape­
sar de englobarem um mesmo grupo, a sociedade dominante e as sociedades dominadas não deixam de ter 
autonomia juridica em função das suas distintas personalidades juridicas. Além do mais, elas têm também 
personalidade tributária por serem autonomamente sujeitos de relações juridico-tributárias (art.3.0

, n. 1, do 
CPPT) e a correlativa personalidade judiciária tributária (art. 3.0 , n.0 2, do CPPD. 115 

Cumprindo o devedor solidário, a obrigação extingue-se (art. 523.0
, do CC), tendo o devedor que satisfez 

o direito do credor direito de regresso sobre os restantes devedores pela parte do imposto que a cada um 
deles respeite (art. 115.0 , do C IRC, in fine). Ou seja: o devedor solidário que cumpriu tem o direito de exigir 
de cada um dos seus condevedores a parte que lhe cabia na responsabilidade comum (art. 524.0

, do CC), 
surgindo agora, portanto, uma obrigação conjunta dos condevedores cujo credor é o devedor solidário que 
cumpriu a prestação. 

Doutrina 
Mário Júlio de Almeida Costa, Direito das Obrigações, 12.• Edição, 2009, Almedina, Coimbra, p. 660 e segs.; 
António Menezes Cordeiro, Direito das Obrigações, 1.0 Volume, 1994, Associação Académica da Faculdade 
de Direito de Lisboa, p. 381 e segs.; 
Diogo Leite de Campos e Mõnica Horta Neves Leite de Campos, Direito Tributário, 1997, Coimbra, Almedi­
na, p. 177; 
Gonçalo Avelãs Nunes, Tributação dos Grupos de Sociedades pelo Lucro Consolidado em Sede de IRC. 2001, 
Almedina, Coimbra. 

Jurisprudência 
Processo 025380, de 14/0212001 do STA; 
Processo 01 38/08, de 02/07/2008 do STA. 

Por José Amorim 

Se for autorizada a tributação pelo regime especial dos grupos de sociedades, a responsabilidade pelo paga­
mento do imposto compete a sociedade dominante em nome da qual se processa a liquidação, sendo qual­
quer uma das sociedades do grupo solidariamente responsável pelo pagamento do imposto, sem prejufzo 
do direito de regresso sobre as outras sociedades. 

173 MARIO JUliO DE AlMEIDA COSTA. !b!'!IO dJS ()j)ngX""'· 11 ' ldY,>o. 1009. Counbro. p G66 
174 V neS"Ie ~Oti(IO o Fuxt'l.s.o 015380. ~ 14J02/2001 do STA 
175 V IM."S1c :;entnlo o Puxr.;;'i.O 0138.'08, de U210711009 do 5TA. 
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dimentos de bens certos e determinados do devedor ou de terceiro, de preferência aos outros credores do 
devedor ou desse terceiro. 179 

A doutrina considera a figura do privilégio creditório entre os direitos reais de garantia. Contudo, de uma 
forma unânime, a doutrina considera que direitos reais de garantia em sentido próprio serão apenas os 
privilégios creditórios especiais e não os privilégios creditórios gerais, que constituiriam apenas uma mera 
preferência de pagamento, a qual tão pouco confere o exercício do direito de sequela. 160 

Com efeito, dispõe o art. 750.0 do Código Civil que em caso de conflito entre o privilégio mobiliário especial 
e um direito de terceiro, prevalecerá o que mais cedo houver sido constituído, aplicando-se a regra prior in 
tempore, potior in jure- isto é, o privilégio mobiliário especial goza da característica da sequela. 181 

Por seu lado, segundo o art. 751 .0 do Código Civil, os privilégios imobiliários especiais são oponíveis a ter­
ceiros que adquiram o prédio ou um direito real sobre ele. Esta indicação é já suficiente para identificar no 
privilégio imobiliário especial as características de um direi to real. 162 

O mesmo não pode ser dito quanto aos privilégios creditórios gerais. Dispõe o art. 749.0 do Código Civil que 
os privilégios gerais não são oponíveis a terceiros que sejam titulares de direitos sobre essa coisa. Além do 
mais, falta-lhes a característica da determinação da coisa, uma vez que eles não incidem sobre coisas corpó­
reas certas, mas sim sobre todos os bens móveis de um determinado património. 183 Por isso, os privilégios 
gerais são simples preferência no pagamento, um reforço da garantia geral, não constitumdo direitos sobre 
bens ao contrário dos privilégios creditórios especiais que são verdadeiros reais. 1SJ 

Este aspecto é de grande relevância uma vez que o art. 240.", n.0 1 do CPPT dispõe que "podem reclamar 
os seus créditos, no prazo de 15 dias após a citação, os credores que gozem de garantia real sobre os bens 
penhorados". Deste modo, não constituindo o privilégio creditório para a maioria da doutrina uma garantia 
real stricto sensu, pode ele ser reclamado e graduado nos termos do art. 240.0 do CPPT? Ou deverá o art. 
240." do CPPT ser interpretado extensivamente de modo a abranger os privilégios creditórios e não apenas 
os direitos reais de garantia stricto sensu? 
O entendimento jurisprudencial largamente maioritário do STA é de que o artigo 240.0 do CPPT deve ser 
interpretado amplamente no sentido de abranger não apenas os credores que gozam de garantia real stricto 
sensu mas também aqueles a que a lei substantiva atribui causas legítimas de preferência, nomeadamente, 
privilégios creditórios. 1es Tem-se entendido, pois, que apesar da preferência decorrente do privilégio não 
constituir uma garantia real em sentido próprio, isso não significará que o credor do privilégio não deva ser 
admitido a requerer a verificação e graduação do seu crédito. Com efeito, e ainda que os privilégios credi­
tórios não constituam garantias reais, o seu regime é, efectivamente o das garantias reais para o efeito de 
justificar a intervenção no concurso de credores. " 6 Este entendimento funda-se na defesa da un1dade do 
Sistema jurídico. Argumenta-se, desta maneira, que não faria sentido que a lei substantiva estabelecesse uma 
prioridade no pagamento do crédito e a lei adjectiva obstasse à concretização da preferência, impedindo o 
credor titular do privilégio de acorrer ao concurso de credores. 

Disposições Legais Relacionadas 
art. 240.° CPPT. 

Doutrina 
Rui Duarte Morais, A Execução Fiscal, 2 .• Edição, 2006, Almedina, p. 160 e segs.; Vito r Faveira, O Estatuto Ju­
rídico do Contribuinte, 2002, Coimbra Editora, Coimbra, p. 746 e 747; Mário Júlio de Almeida Costa, Direito 
das Obrigações, 12.• Edição, 2009, Almedina, Coimbra, p. 959 e segs.; Orlando de Carvalho, Direito das Coi-

179 ORLAIIOO OE CMVAlHO, !Jnof!O das (ç,~"· 199•. COOI!Ú>f•, p )10 tlll 
180 V ne.te-:.mli:Jo tuts A. CARVAlHO fE AIIAIIOE.S, LÇ.JeSck On.'ft<n RNil , 6 '"Edl(c\o, l009. Ltsbo.:t, p 162 t> 163, MARIO JUUO Dl ALMEIDA. COSTA, (l.n;~rocJ.u Obn· 

g :J((>o<, 12 ' Ed.<;6o, 2009, p 968•"9', O! M IRA ASCEI15AO, o,.,, Cm/ R""'· ~ 'Ed.<;.!o, 1993. p 553, AtH0tliOI.!!NE2E5 COOOEIRO, OtmrodJ> Obt'!}JçOes. 
2 • Volume, 1994, IJ<.bod, p SOO to SO l , L MfGUU FBTAUA OE VASCOt lCElO~, I\'fllo; PrrviJtg1o t..~'Jno Gf:.rald.J SC!J~ Soc~-Jil' JUJ lnronstFUCJC:lNkiJde, 
1008, Revrtta dd f atWiade de DnPII:l d.llJrwvtor~d.xlr do Pono. Ano V, p 16S ~ 266, JCRG~ t Of'ES OE SOUSA, Códgo dr froc('(Ímffito ~ Pnxes10 TnbutJnoAnotlldo. 
3 • Edtç.io, 2001. p 1093 

18 1 Sclne PS.ta qwst.lo d LUIS A CARVALHO fERUAIIOES, L<~ de DNrtWS Rro1s, 6 • fdlç,\o, 2009,lJIDo.l, p 161 
182 Cf L~ A CARVALHO ITRfiANOE.S, L«;;e5 de D.rf'ftOl Rru,s, 6 • Edf\t\0, 2009. lJ\bo.l, p IQ 
183 V MITOfliO t~tEUfZB CORDtiRO, Uteto dJs O'.x~. 2 • V:>lume, 19'J4, la~lxM, J) SOO r lUIS A CARVf..tHO fERUAtiDt:S, U(6t-s ck Dtl"t:n Rattl, 6 • ( dtç.lo, 

1009,lolb ... p 163 
18-1 V OlMIRAA!>CENSAo, O... to G>o ·11&16, 5 ' Ed~.!o. 1993, p 553 
18S V PTOC.~!>O STA 0481/10, de 17·1Q.]OIO, PtO<.l~W STA 06111t14, dt> 18-0S-2005, P:ro<~so STA 0.142J'()4, dt 1J.Q4.]005, Proce\so STA 0169.9.1, de 13-QS..2<Xl9, 

Pron~ STA 00 1911)3, dt 12·1 1·2009. 
Proc~.o STA 0920.'09, de 18· 11·2009; f>rott!i~ STA 01000.(}9, d~ 10-03·2010, Proc~o SlA 07}410~. de 02- 12-2009 I·J.lrvf~llndo o tntmduntniO d~ <ltiC o 
créd11o que gcze de pJ~o mcl:Jk.\no gerc1l e n,,o goze dr qu.1l quPr gJrJntl.l reM n.\o pode Mf rK~mad:J em ~J.t<u,-do f1~c..e <l!l almgo do mt 240 • do CPP1 " 
PrOC'~!.SO STA 0442104, de Jt) .. 06·200.1 

186 SAlVADOR DA COSTA. O Cóniur..ock Credores. 3 •ld.ç.to, 1005, p 388 
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CAPÍTULO VII - OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS E FISCALIZAÇÃO 
SECÇÃO I- OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS DOS SUJEITOS PASSIVOS 

Artigo 117.0 ·Obrigações declarativas 

1 - Os sujeitos passivos de IRC, ou os seus representantes, são obrigados a apresentar: 
a) Declaração de inscrição, de alterações ou de cessação, nos termos dos artigos 118.0 e 119.0

; 

b) Declaração periódica de rendimentos, nos termos do artigo 120.0
; 

c) Declaração anual de informação contabilística e fiscal, nos termos do artigo 121.0
• 

2 - As declarações a que se refere o número anterior são de modelo oficial, aprovado por despa­
cho do Ministro das Finanças, devendo ser -lhes juntos, fazendo delas parte integrante, os docu­
mentos e os anexos que para o efeito sejam mencionados no referido modelo oficial. 

3 - São regulamentados por portaria do Ministro das Finanças o âmbito de obrigatoriedade, os 
suportes, o início de vigência e os procedimentos do regime de envio de declarações por trans­
missão electrónica de dados. 

4 - São recusadas as declarações apresentadas que não se mostrem completas, devidamente 
preenchidas e assinadas, bem como as que sendo enviadas por via electrónica de dados se mos­
trem desconformes com a regulamentação estabelecida na portaria referida no número anterior, 
sem prejuízo das sanções estabelecidas para a falta da sua apresentação ou envio. 

5 - Quando as declarações não forem consideradas suficientemente claras, a Direcção-Geral dos 
Impostos notifica os sujeitos passivos para prestarem por escrito, no prazo que lhes for fixado, 
nunca inferior a cinco dias, os esclarecimentos indispensáveis. 

6- A obrigação a que se refere a alinea b) do n. 0 1 não abrange as entidades isentas ao abrigo do 
artigo 9.0

, exceto quando estejam sujeitas a uma qualquer tributação autónoma. 

7 -Revogado 

8 - A obrigação referida na alinea b) do n. o 1 também não abrange as entidades não residentes 
que apenas aufiram, em território português, rendimentos isentos. 

9- A não tributação em IRC das entidades abrangidas pelo regime de transparência fiscal nos ter­
mos do artigo 6.0 não as desobriga de apresentação ou envio das declarações referidas no n.0 1. 

10- Relativamente às sociedades ou outras entidades em liquidação, as obrigações declarativas 
que ocorram posteriormente à dissolução são da responsabilidade dos respectivos liquidatários 
ou do administrador da falência. 

Artigo 118. o • Declaração de inscrição, de alterações ou de cessação 

1 -A declaração de inscrição no registo a que se refere a alinea a) do n. o 1 do artigo anterior deve 
ser apresentada pelos sujeitos passivos, em qualquer serviço de finanças ou noutro local legal­
mente autorizado, no prazo de 90 dias a partir da data de inscrição no Registo Nacional de Pes­
soas Colectivas, sempre que esta seja legalmente exigida, ou, caso o sujeito passivo esteja sujeito a 
registo comercial, no prazo de 15 dias a partir da data de apresentação a registo na Conservatória 
do Registo Comercial. 
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A declaração de início de actividade pode ser entregue pelo TOC, indicado pelo sujeito passivo, na Conser­
vatória do Registo Comercial ou que tenha comunicado à administração fiscal que é responsável pela con­
tabilidade do sujeito passivo, sempre que a entidade em causa seja obrigada a ter contabilidade organizada. 

Qualquer alteração da declaração de inscrição no cadastro ou de início de actividade deve ser entregue no 
prazo de 15 dias a contar da data da alteração, salvo se estiver previsto outro prazo (n.0 5). A declaração de 
alteração de actividade pode ser entregue pelo TOC que consta na base de dados da DGCI ou pelo TOC que 
tenha comunicado à administraçêio fiscal que é responsável pela contabilidade do sujeito passivo. 

Quanto à declaração de cessação de actividade, os sujeitos passivos residentes, não residen tes com estabele­
cimento estável e não residentes sem estabelecimento estável em Portugal, que obtenham rendimentos não 
sujeitos a retenção na fonte a Ululo definitivo, devem apresentar a declaração de cessação de actividade no 
prazo de 30 dias a contar da data da cessação da actividade ou da data em que tiver ocorrido a cessação da 
obtenção de rendimentos (n.0 6 do art." 118.0 do CIRC e art." 33." do CIVA). 

Artigo 119. o • Declaração verbal de inscrição, de alterações ou de cessação 

1 • Quando o serviço de finanças ou outro local legalmente autorizado a receber as declarações 
referidas na alínea a) do n.0 1 do artigo 117." disponha de meios informáticos adequados, essas 
declarações são substituídas pela declaração verbal, efectuada pelo sujeito passivo, de todos os 
elementos necessários à inscrição no registo, à alteração dos dados constantes daquele registo e 
ao seu cancelamento, sendo estes imediatamente introduzidos no sistema informático e confir­
mados pelo declarante, após a sua impressão em documento tipificado. 

2 - O documento tipificado nas condições referidas no número anterior substitui, para todos os 
efeitos legais, as declarações a que se refere a alínea a) do n." 1 do artigo 117.0

• 

3 - O documento comprovativo da inscrição das alterações ou do cancelamento no registo de 
sujeitos passivos de IRC é o documento tipificado, consoante os casos, processado após a confir­
mação dos dados pelo declarante, autenticado com a assinatura do funcionário receptor e com 
aposição da vinheta do técnico oficial de contas que assume a responsabilidade fiscal do sujeito 
passivo a que respeitam as declarações. 

Por Helena Freire 

Os dados referidos no n." anterior podem ser apresentados verbalmente num Serviço de Finanças com com­
petência e meios informáticos para o efeito, sendo neste caso, impresso um comprovativo, que é assinado 
pelo seu representante ou pelo responsável da empresa (gerente ou administrador), ficando um exemplar 
para o Serviço de Finanças e outro para o contribuinte. 

Artigo 120.0 ·Declaração periódica de rendimentos 

1 - A declaração periódica de rendimentos a que se refere a alínea b) do n. o 1 do artigo 117. o deve 
ser enviada, anualmente, por transmissão electrónica de dados, até ao último dia do mês de Maio, 
independentemente de esse dia ser útil ou não útil. 

2 • Relativamente aos sujeitos passivos que, nos termos dos n .0 S 2 e 3 do artigo 8.0
, adoptem um 

período de tributação diferente do ano civil, a declaração deve ser enviada até ao último dia do 
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Por Helena Freire 

A declaração de rendimentos em sede de IRC deve ser enviada até ao último dia do mês de Maio, por trans­
missão electrónica . A este titulo ver a Portaria n.• 1214/2001, de 23 de Outubro. 

Se uma entidade optar por um período de tributaçCio diferente do ano civil, regime geral previsto, a declara­
ção tem que ser enviada até ao último dia do 5.0 mês seguinte ao da data do termo desse período. 
Caso seja uma entidade que cesse a sua actividade, ela deve apresentar a declaração de rendimentos até ao 
30.0 dia seguinte à data de cessação. 

As entidades sem sede, direcção efectiva em território português ou estabelecimento estável são obrigadas 
a apresentar a declaração de rendimentos, a não ser que haja lugar a retenção na fonte a titulo definitivo. 
Ver artigo 90.0 , n.• 4 do C IRC. 

A Portaria n.• 359/2000, de 20/06, refere-se a documentação que deve constar do dossier fiscal. 

Por José Amorim 

Os sujeitos passivos de IRC ou seus representantes são obrigados a apresentar uma declaração periódica de 
rendimentos (Modelo 22), com vista ao apuramento da matéria colectável e do lucro tributável e à auto liqui­
dação do imposto. Também devem preencher, conforme o caso, os seguintes anexos: 
Anexo A - Derrama, 
Anexo B - Regime Simplificado, 
Anexo C - Regiões Autónomas. 
A Declaração Modelo 22 deve ser apresentada pelos seguintes sujeitos passivos: 
-entidades residentes, que exercem ou não, a titulo principal, actividade de natureza comercial, industrial ou 
agrícola, sem prejuízo do disposto nos n.•s 6 e 7 do artigo 117. o do C IRC; 
- entidades não residentes com estabelecimento estável em território português; 
- entidades que não tenham sede nem direcção efectiva em território português e neste obtenham rendi-
mentos não imputáveis a estabelecimento estável ai situado, desde que não haja lugar a retenção na fonte 

a titulo definitivo, sem prejuízo do disposto no n.• 8 do artigo 117.0 do CIRC. 

A declaração é enviada anualmente por interne! até ao último dia do mês de Maio, independentemente de 
esse dia ser útil ou não útil, e para os sujeitos passivos com período especial de tributação até ao último dia 
do 5.0 mês posterior a data do termo desse período, independentemente de esse dia ser útil ou não útil, 
conforme n.•s 1 e 2 do artigo 120.0

• 

Estão previstos prazos diferentes consoante se trate de cessação de actividade (entrega até ao 3o.• dia se­
guinte ao da data da cessação) (n.• 3), de entidades sem sede nem direcção efectiva em território português 
(entrega até ao último dia do mês de Maio) (n.• 4), de rendimentos derivados de imóveis, de rendimentos 
de capitais e de rendimentos provenientes de operações relat1vas a instrumentos financeiros derivados (en­
trega até ao 30.0 dia posterior à data em que tenha cessado a obtenção dos rendimentos) [n.• 5, a)l; de 
transmissão onerosa de imóveis (entrega até ao 30.0 dia posterior à data da transmissão) [n.• 5, ai. b)l e de 
incrementos patrimoniais (entrega até ao 30.• dia posterior à data da aquisição) [n • 5, ai. c) I. 

No caso de tributação de grupos de sociedades, a sociedade dominante deve env1ar a declaração periódica 
relativa ao lucro tributável do grupo e cada uma das sociedades do grupo, incluindo a dominante, deve enviar 
a sua declaraçao com o apuramento do seu lucro tributável, como se não estivesse integrada no grupo (n.• 6). 
O Anexo A é apresentado, obrigatoriamente, pelos sujeitos passivos que, cumulativamente, tenham matéria 
colectável no período superior a € 50 .000 e tenham estabelecimentos estáveis ou representações locais em 
mais de um município (artigo 14.0 da lei n.• 2/2007, de 15 de Janeiro). A derrama é calculada sobre o lucro 
tributável, podendo a respectiva taxa variar até ao lim1te máximo de 1 ,5%. 
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Caso seja uma entidade que cesse a sua actividade, ela deve apresentar a declaração de rendimentos até ao 
30.0 dia seguinte à data de cessação. 

Por José Amorim 

Além da declaração periódica de rendimentos, as empresas devem também entregar uma declaração anual 
de informação contabilfstica e fiscal - Informação Empresarial Simplificada - designada por IES, de natureza 
fiscal e estatrstica, destinada a várias entidades: DGCI, Instituto dos Registos e do Notariado, Instituto Nacio­
nal de Estatística e Banco de Portugal. 
A declaração anual acrescem-se os seguintes anexos: 
- Anexo A - IRC - Entidades residentes que exercem, a tftulo principal, actividade comercial, industrial ou 
agrícola e entidades não residentes com estabelecimento estável; 
- Anexo A 1 - IRC - Entidades residentes que exercem, a titulo principal, actividade comercial, industrial ou 
agrícola -contas consolidadas (Modelo não oficial); 
-Anexo B- IRC - Empresas do sector financeiro; 
-Anexo B1 -IRC- Empresas do sector financeiro- contas consolidadas (Modelo não oficial); 
- Anexo C - IRC - Empresas do sector segurador; 
- Anexo C 1 - IRC - Empresas do sector segurador - contas consolidadas (Modelo não oficial); 
- Anexo D - IRC - Entidades residentes que não exercem, a titulo principal, actividade comercial, industrial 
ou agrícola; 
-Anexo E -IRC - Entidades não residentes sem estabelecimento estável; 
- Anexo E- IRC - Elementos Contabillsticos e Fiscais (entidades não residentes sem estabelecimento estável); 
- Anexo F - IRC - Benefícios fiscais; 
- Anexo G - IRC - Regimes especiais (transparéncia fiscal, e outras); 
- Anexo H - IRC - Operações com não residentes; 
-Anexo I - IRS- Sujeitos passivos de IRS com contabilidade organizada; 
-Anexo L - IVA- Anexo L- Elementos Contabillsticos e Fiscais; 
-Anexo M- IVA - Operações realizadas em espaço diferente da sede (DL n.0 347/85, de 23 de Agosto); 
- Anexo N - IVA - Regimes espec1ais; 
- Anexo O - IVA - Mapa recapitulativo de clientes; 
- Anexo P - IVA - Mapa recapitulativo de fornecedores; 
- Anexo Q - Imposto de selo - Elementos Contabilrsticos e Fiscais; 
- Anexo R - Informação Estatística- Entidades residentes que exercem, a título principal, actividade comercial, 
industrial ou agrícola, entidades não residentes com estabelecimento estável e EIRL; 
- Anexo S - Informação Estatística - Empresas do Sector Financeiro; 
- Anexo T - Informação Estatística - Empresas do Sector Segurador. 

A declaração anual deve ser enviada até ao dia 15 de Julho por via electrónica pelos sujeitos passivos de 
IRC, incluindo as entidades públicas que devam entregar qualquer um dos anexos, os sujeitos passivos de 
IRS que possuam ou devam possuir contabilidade organizada e os sujeitos passivos de IRS que apesar de não 
possuírem contabilidade organizada devam entregar qualquer um desses anexos. Os elementos constantes 
das declarações devem coincidir exactamente com os obtidos na contabilidade ou registos de escrituração. 
consoante o caso (n.0 5). 

Para os sujeitos passivos que adoptem um período de tributação diferente do ano civil, a declaração deve ser 
enviada até ao 15.0 dia do 7.0 mês posterior à data do termo desse período (n.0 3). No caso de cessação de 
actividade, a declaração deve ser enviada até ao 30.0 dia seguinte ao da data da cessação (n.0 4). 

Artigo 122.0 · Declaração de substituição 

1 - Quando tenha sido liquidado imposto inferior ao devido ou declarado prejuízo fiscal superior 
ao efectivo, pode ser apresentada declaração de substituição, ainda que fora do prazo legalmente 
estabelecido, e efectuado o pagamento do imposto em falta. 
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bl As operações devem ser registadas cronologicamente, sem emendas ou rasuras, devendo 
quaisquer erros ser objecto de regularização contabilística logo que descobertos. 

3 - Não são permitidos atrasos na execução da contabilidade superiores a 90 dias, contados do 
último dia do mês a que as operações respeitam. 

4- Os livros, registos contabilísticos e respectivos documentos de suporte devem ser conservados 
em boa ordem durante o prazo de 10 anos. 

5 - Quando a contabilidade for estabelecida por meios informáticos, a obrigação de conservação 
referida no número anterior é extensiva à documentação relativa à análise, programação e exe­
cução dos tratamentos informáticos. 

6-Os documentos de suporte previstos no n." 4 que não sejam documentos autênticos ou auten­
ticados podem, decorridos três períodos de tributação após aquele a que se reportam e obtida 
autorização prévia do director-geral dos Impostos, ser substituídos, para efeitos fiscais, por mi­
crofilmes que constituam sua reprodução fiel e obedeçam às condições que forem estabelecidas. 

7 - É ainda permitido o arquivamento em suporte electrónico das facturas ou documentos equi­
valentes, dos talões de venda ou de quaisquer outros documentos com relevância fiscal emitidos 
pelo sujeito passivo, desde que processados por computador, nos termos defmidos no n." 7 do 
artigo 52." do Código do IVA. 
8 -As entidades referidas no n. o 1 que organizem a sua contabilidade com recurso a meios infor­
máticos devem dispor de capacidade de exportação de ficheiros nos termos e formatos a definir 
por portaria do Ministro das Finanças. 

9 - Os programas e equipamentos informáticos de facturação dependem da prévia certificação 
pela Direcção-Geral dos Impostos, sendo de utilização obrigatória, nos termos a definir por por­
taria do Ministro das Finanças. 

Por Helena Freire 

Regra geral os sujeitos passivos de IRC têm de manter o registo da sua contabilidade organizada de forma a 
permitir a sua fiscalização, devendo estes ser guardados pelo prazo de 1 O anos. Ainda que a contabilidade 
esteja centralizada em suporte informático, tem o sujeito passivo que guardar os documentos comprovativos 
dos lançamentos. Os documentos não autenticados ou autênticos podem ser substituídos por microfilmes, 
desde que este reproduza fielmente o original e desde que tenha sido obtida a prévia do Director Geral de 
Impostos. 

A contabilidade deve ser organizada observando as novas regras do Sistema Nacional de Contabilidade que 
entrou em vigor em 2010, permitindo assim uma contabilidade com regras mais próximas das europeias. 

Jurisprudência 
Acórdão do TCA Sul n." 05439/01, de 19/02/2008 «I - O artigo 18. o do Código do /.R. C. consagra o princípio 
da especialização dos exercícios, segundo o qual todos os proveitos e os custos devem ser contabilizados 
no período (ano) em que sejam obtidos ou suportados, independentemente do seu recebimento ou do seu 
pagamento. 
11) -Assim, é inócua a alegação de que as facturas em causa referentes a exercícios anteriores, tenham sido 
recebidas e pagas em 1992, pois, o n. o 2 do art. o 18. o do CIRC permite a imputação a um ano das compo­
nentes positivas ou negativas respeitantes aos exercícios anteriores, mas apenas quando na data das contas 
do exercício a que deveriam ser imputadas fossem imprevisíveis ou desconhecidas, sendo que a possibilidade 
do reporte de prejuízos nos cinco anos posteriores não pode servir de argumento para afastar o princípio 
da especialização. 
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A NCRF-PE contempla os procedimentos mlnimos a adoptar por entidades de pequena dimensão (aviso 
n.0 15654/2009, de 7 de Setembro), cuja dimensão não ultrapassa 2 dos 3 limites: balanço: € 1.500.000, 
vendas e outros rendimentos: € 3.000.000, n.0 de trabalhadores durante o exerclcio: 50 (Lei n.0 20/2010, 
de 23 de Agosto). 

As microentidades são empresas que, em dois exercícios consecutivos. não ultrapassam 2 dos 3 limites 
seguintes: a) total do balanço: € 500.000; b) volume de negócios liquido: € 500.000; c) número médio de 
empregados: S. O regime da normalização contabilística para as microentidades prevê a dispensa da aplica­
ção das normas contabilfsticas do SNC (D-L n.0 36-A/201 1, de 9 de Março). 

Em matéria de obrigações contabillsticas, as entidades referidas no n.0 1 devem efectuar todos os lançamen­
tos contabillsticas, registar as operações de forma cronológica, sem emendas ou rasuras, dentro do prazo de 
90 dias, contados do último dia do mês a que as operações respeitam, proceder à regularização de quaisquer 
erros (n .0s 2 e 3), mediante apresentação de uma declaração de substituição, e conservar durante 10 anos 
os livros, registos contabillsticos e respectivos documentos de suporte (n.0 4), bem como a documentação 
relativa à análise, programação e execução dos tratamentos informáticos {n.0 5). Podem igualmente ser 
arquivados em suporte electrónico as facturas ou documentos equivalentes com relevancia fiscal, desde que 
processados por computador, nos termos definidos no n.0 7 do artigo 52.0 do Código do IVA (n.0 7). 
Mas sempre que as entidades organizam a sua contabilidade com recurso a meios informáticos, devem 

dispor de capacidade de exportação de ficheiros de facturação e de contabilidade nos termos e formatos 
definidos na Portaria n.0 321-A/2007, de 26 de Março. Os sujeitos passivos de IRC que possuem facturação 
ou organizam a sua contabilidade com recursos a meios informáticos estão obrigados a possuir nos seus 
sistemas informáticos a possibilidade de exportar o ficheiro SAFT-PT. http://www.dgci .minfinancas.pVpVdgci/ 
noticias/destaques/NEWS_SAF-T _PT.htm. 

Os programas e equipamentos informáticos de faturação dependem de prévia certificação pela Autoridade 
Tributária e Aduaneira (AT), nos termos da Portaria n.0 363/201 O, de 23 de Junho, alterada pela Portaria n.0 

22-A/2012, de 24 de Janeiro, e são de utilização obrigatória para os sujeitos passivos de IRC ou de IRS que 
emitem faturas [incluído faturas impressas em tipografias (art. 0 8.0

)} ou documentos equivalentes [nomea­
damente, os documentos de transporte e os documentos emitidos por máquinas registadoras (artigos 7.0 e 
9.0

)} e taloes de venda, nos termos dos artigos 36.0 e 40.0 do Código do IVA São também obrigatórios para 
os sujeitos passivos que optem pela utilização de programa informático de faturação, bem como os que 
utilizem programa de faturação multiempresa [ai. a) e b) do n.0 3 do art. 2.0

]. 

Estão excluídos desta obrigação os sujeitos passivos que reúnam algum dos seguintes requisitos {n.0 2 do art. 
2.0 da Portaria n.0 363/201 O, alterado pela Portaria n.0 22-A/201 2): 
«a) Utilizem software produzido mternamente ou por empresa integrada no mesmo grupo económico, do 
qual sejam detentores dos respetivos direitos de autor; 
b) Tenham tido, no perlodo de tributação anterior, um volume de negócios inferior ou igual a € 100 000», 
sendo que esta obrigação só produzirá efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2013, vigorando, entretanto, o 
montante de € 125 000 (art. 7.0 ) ; 

«C) Tenham emitido, no perlodo de tributação anterior, um número de faturas, documentos equivalentes ou 
talões de venda inferior a 1 000 unidades; 
d) Efetuem transmissões de bens através de aparelhos de distribuição automática ou prestaçOes de serviços 
em que seja habitual a emissão de talão, bilhete de ingresso ou de transporte, senha ou outro documento 
pré-impresso e ao portador comprovativo do pagamento». 

A certificação dos programas de faturação depende da verificação cumulativa dos seguintes requisitos (art. 
3.0 da Portaria n.0 363/2010, alterado pela Portaria n.0 22-A/2012): 
«a) Ter a possibilidade de exportar o ficheiro a que se refere a Portaria n.0 32 1-A/2007, de 26 de Março; 
b) Possuir um sistema que permita identificar a gravação do registo de faturas ou documentos equivalentes 
e talões de venda, através de um algoritmo de cifra assimétrica e de uma chave privada de conhecimento 
exclusivo do produtor do programa; 
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Artigo 125.0 ·Centralização da contabilidade ou da escrituração 

1 -A contabilidade ou a escrituração mencionada nos artigos anteriores deve ser centralizada em 
estabelecimento ou instalação situado no território português, nos seguintes termos: 

a) No tocante às pessoas colectivas e outras entidades residentes naquele território, a centraliza­
ção abrange igualmente as operações realizadas no estrangeiro; 
b) No que respeita às pessoas colectivas e outras entidades n ão residentes no mesmo território, 

mas que aí disponham de estabelecimento estável, a centralização abrange apenas as operações 
que lhe sejam imputadas nos termos deste Código, devendo, n o caso de existir mais de um esta­
belecimento estável, abranger as operações imputáveis a todos eles. 

2 - O estabelecimento ou instalação em que seja feita a centralização mencionada no número 
anterior deve ser indicado na declaração de inscrição no registo mencionada no artigo 118." e, 

quando se verificarem alterações do mesmo, na declaração de alterações, igualmente referida 
naquela disposição. 

Por Helena Freire 

As sociedades residentes em Portugal devem manter a sua contabilidade e escrita actualizada e centralizada 
em território português, incluindo as das operações rea lizadas fo ra do território. 

Os sujeitos passivos não residentes, mas que estejam obrigados a manter a contabilidade e a escrita apenas 
são obrigados a mantê-la quando às operações que ocorram em território nacional. 

Por José Amorim 

Os sujeitos passivos são obrigados a centralizar a contabilidade ou a escrituração dos livros em estabeleci­
mento ou instalação situado no território português, devendo ind1car na declaração de inicio ou na declara­

ção de alterações a sua localização, bem como podem também centralizar nas instalações do representante 
fiscal, quando o sujeito passivo não tenha sede, direcção efectiva ou estabelecimento estável em território 
português. É ainda permitido que os livros e demais elementos de escrita possam estar na posse de TOC ou 

de empresas encarregadas da sua escrituração durante o exerclcio económico a que respeitam. 

Artigo 126. o • Representação de entidades não residentes 

1 - As entidades que, não tendo sede nem direcção efectiva em território português, não possuam 
estabelecimento estável aí situado mas nele obtenham rendimentos, assim como os sócios ou 
membros referidos no n ." 9 do artigo 5.", são obrigadas a designar uma pessoa singular ou colec­

tiva com residência, sede ou direcção efectiva naquele território para as representar perante a 
administração fiscal quanto às suas obrigações referentes a IRC. 

2 - O disposto no número anterior não é aplicável, sendo a designação de representante mera­

mente facultativa, em relação às entidades que sejam consideradas, para efeitos fiscais, como 
residentes noutro Estados membros da União Europeia ou do espaço económico europeu, neste 
último caso desde que esse Estado membro esteja vinculado a cooperação administrativa no do­
mínio da fiscalidade equivalente à estabelecida no âmbito da União Europeia. 

3 -A designação a que se referem os números anteriores é feita na declaração de início de activi­

dade ou de alterações, devendo dela constar expressamente a sua aceitação pelo representante. 
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presas públicas devem, por força do dever público de cooperação com a administração fiscal, apre­
sentar anualmente o mapa recapitulativo previsto na alínea f) do n. o 1 do artigo 29. o do Código do IV A. 

2 - As entidades que paguem subsídios ou subvenções não reembolsáveis a sujeitos passivos de 
IRC devem entregar à DGCI, até ao final do mês de Fevereiro de cada ano, uma declaração de 
modelo oficial, referente aos rendimentos atribuídos no ano anterior. 

*·'··'fW 
Por Patricia Anjos Azevedo 

(Antes da republicação do CIRC (Decreto-Lei n. o 15912009, de 13107), esta disposição seria o artigo 119. o 

do CIRC) 

A obngaçao principal de pagamento do imposto não esgota o rol de obrigações impllcitas na relação jurfdi­
CO·tributária, já que existe todo um conjunto de obrigações acessórias que podem ser meramente declarati­
vas, mas também contabilfsticas, de escrituração, de conservação de registos, etc. 

Além disso, nem sequer podemos dizer que a isenção de pagamento do imposto (mesmo quando expressa­
mente consagrada na lei para certas situações/entidades) exonera sempre as entidades de algumas obriga­
ções declarativas prescritas. 

Na disposição em apreço temos consagrada uma obrigação acessória, eu diria, uma obrigação contabilfs­
tica, pois, ao fazer-se uma remissão expressa para a aliena f) do n.0 1 do art.0 29.0 do CIVA (cujo texto é 
o seguinte: "Entregar um mapa recapitulativo com a identificação dos sujeitos passivos seus fornecedores, 
donde conste o montante total das operações internas realizadas com cada um deles no ano anterior, desde 
que superior a € 25 000, o qual é parte integrante da declaração anual a que se referem os Códigos do IRS 
e do IRC'), obriga-se as entidades enumeradas na parte inicial do art.o 127.0 do CIRC a apresentar tal mapa 
recapitulativo, nas condições defrnidas no CIVA. 

O chamado "dever público de cooperação com a administração fiscal" é apresentado, nesta disposição, 
como motivo para a exigência desta obrigação acessória às entidades aqui devidamente descritas e agrupa­
das como sendo "organismos oficiais e outras entidades". Considere-se tal dever como uma irradiação do 
principio geral de cooperação que perpassa a relação jurídico-tributária, tendo como corolário o "principio 
da colaboração", aliás previsto de forma geral no art.0 59.0 da Lei Geral Tributária, onde se referem, entre 
outras, as obrigações acessórias."' 

Por José Amorim 

Esta cooperação entre as entidades públicas e privadas e a administração fiscal permite o cruzamento da 
informação e o acesso a dados relevantes para o correcto apuramento da situação tributária do sujeito pas­
sivo e assim lutar contra a fraude e evasão fiscars. Por isso, a norma impõe às entidades públicas e privadas 
a entrega de um mapa recapitulativo com a rdentificação dos sujeitos passivos seus fornecedores, com a 
indicação do montante das operações internas realizadas com cada um deles no ano anterior, desde que 
superior a € 25.000, o qual é parte integrante da declaração anual a que se referem os Códigos do IRS e do 
IRC [ai. f) do n.0 1 do art. 29.0 do Código do IV A]. 

Acresce a lei n.0 Lei 64-B/2011 , de 30 de Dezembro (OE/2012), que as entidades que paguem subsídios ou 
subvenções nao reembolsáveis a sujeitos passivos de IRC também devem entregar à DGCI, até ao final do 
mês de Fevereiro de cada ano, uma declaração de modelo oficial, referente aos rendimentos atribuídos no 
ano anterior (n .0 2). 

187 Sobre! o devrr dt coopet.to;ãD rw proc:o, "-'" gt.'fal, dr Saldanha San:l-.es, A qwnt1fr.açJo dd ~Jo rnbtnJm ckl.~ ck cooper.>çJo, aut~lílÂlç.io ~ D\'Jl..»tJo 
~fr.ltr~o.t, l • td<;:.\o, Lr..boa. L••. 2000 t~trt.l;.\o dt dcu1oramento.-m (linoas Juud»co·Economc:as n.J Faculdade dt> 0.t.'110 dt Lr..boa, apresentada cm 1995), 
CARDOIO DA COSTA. Cur..o do Dor"'ll> F.uhl, Z ' <"<io;.lo. Cownb<J. 1971. CA5AllA IIABAIS. Dmto F«<al. 6' Em;.lo. AlmtdN. 1010. ~DARES tAAilnll[Z. Oomto 
F&af, Co1mbra, 1993. ORAl lflX[IRA, /'r.n(ipq. de O:n-rto rrscal, Vol I, ) • edtç.\1>, COCllt!r.a 198S 
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Fica aqui comprovado que a técnica das remissões serve para evitar repetições até mesmo entre códigos 
diferentes, permitindo (idealmente) simplificar o sistema e evitar que haja duplicação de normas. No entanto, 
não raras vezes, o excesso de remissões poderá comprometer a facilidade em termos de aplicação e efectivi­
dade as mesmas, pelo que o legislador deverá procurar dosear o recurso a esta técnica. 

Por José Amorim 

Os sujeitos passivos de IRC que intervêm no mercado de valores mobiliários devem comunicar à DGCI os 
registos de valores mobiliários (Declaração Modelo 33) e entregar aos investidores uma declaração com os 
movimentos dos registos efectuados, de acordo com o previsto no art.o 125.0 do CIRS. Os alienantes e ad­
quirentes de acções e outros valores mobiliários são obrigados a entregar a Declaração Modelo 4 quando a 
respectiva alienaçao ou aquisição tenha sido realizada sem a intervenção de notários, conservatórias, oficiais 
de justiça, entidades e profissionais competentes para autenticar documentos particulares, instituições de 
crédito e sociedades financeiras (art.o 138.0 do CIRS). 

Artigo 130. o • Processo de documentação fiscal 

1- Os sujeitos passivos de IRC, com excepção dos isentos nos termos do artigo 9.0
, são obrigados a 

manter em boa ordem, durante o prazo de 10 anos, um processo de documentação fiscal relativo 
a cada período de tributação, que deve estar constituído até ao termo do prazo para entrega da 
declaração a que se refere a alínea c} do n.0 1 do artigo 117.0

, com os elementos contabilísticos e 
fiscais a definir por portaria do Ministro das Finanças. 

2 - O referido processo deve estar centralizado em estabelecimento ou instalação situada em 
território português nos termos do artigo 125.0 ou nas instalações do representante fiscal, quan­
do o sujeito passivo não tenha a sede ou direcção efectiva em território português e não possua 
estabelecimento estável aí situado. 

3 - Os sujeitos passivos que integrem o cadastro especial de contribuintes, nos termos da alínea 
a} do artigo 14.0 da Portaria n.o 348/2007, de 30 de Março, e as entidades a que seja aplicado o 
regime especial de tributação dos grupos de sociedades são obrigados a proceder à entrega do 
processo de documentação fiscal conjuntamente com a declaração anual referida na alínea c) do 
n.0 1 do artigo 117.0

• 

4- Os sujeitos passivos, sempre que notificados para o efeito, deverão fazer a entrega do processo 
de documentação fiscal referido no n .o 1 e da documentação respeitante à politica adoptada em 
matéria de preços de transferência prevista no n.0 6 do artigo 63.0

• 

*·'··~r:!.za 
Por Patrícia Anjos Azevedo 

(Corresponde ao artigo 121. 0 , na redacção do CIRC em vigor previamente à produção de efeitos do Decre­
to-Lei n. o 7 5912009, de 13107, que republicou aquele Código) 

De acordo com o art.0 63.0 , n.0 6 do CIRC, lido em conjunto com o art.o 13.0
, n.0 2 da Portaria n.0 1446-

C/2001 , de 21 de Dezembro, verificamos por exemplo que a documentação relativa ao dossier fiscal sobre 
preços de transferência faz parte integrante do processo de documentação fiscal a que aqui se alude. 

Desta situação de obrigatoriedade imposta, decorre a implicação de que caso o sujeito passivo tenha toda 
a documentação organizada, caberá a Administraçao Fiscal, pretendendo efectuar correcções à matéria 
colectável, contestar e efectuar prova190• Destarte, caso o contribuinte seja suficientemente transparente nas 

190 Al.etcJ do 000\ dJ ptCWd l."fTI m.ltf n.u h~c.M, clt an • 74 •. n • 1 e n • 2 do~ LGT c- an • 50 • do Ci=PT • pnndp.o d.l repartlç3o do oous 
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Por José Amorim 

As petições relativas a rendimentos sujeitos a IRC não podem ser atendidas perante qualquer autoridade, 

repartiçao pública ou pessoas colectivas de utilidade pública sem que seja exibida a certidao comprovativa da 

entrega da declaração periódica de rendimentos estabelecida pelo serviço fiscal competente. 

Artigo 132. o • Pagamento de rendimentos a entidades não residentes 

Não podem realizar-se transferências para o estrangeiro de rendimentos sujeitos a IRC, obtidos 

em território português por entidades não residentes, sem que se mostre pago ou assegurado o 

imposto que for devido. 

@ .f,,\nl@ 

Por Patrícia Anjos Azevedo 

(Corresponde ao anterior artigo 123. 0 , na redacção do CIRC em vigor previamente à produção de efeitos do 

Decreto-Lei n. o 15912009, de 13107) 

A disposiçao que agora se analisa terá como rácio evitar a evasão e f raude fiscal internacionais por parte de 

entidades nao residentes cujos respectivos rendimentos se encontrem sujeitos à tributação em sede de IRC 

no nosso pafs. 

Assim, desincentivam-se práticas evasivas como o nao pagamento do imposto devido, já que, dir-se-ia que 

a título de med1da anti-abuso (muito embora não sistematicamente inserida em sede própria), o C IRC refere 

que apenas face à prova do pagamento do imposto ou entao perante indfcios que assegurem que irá ser 

pago é que poderão realizar-se eventuais transferências para o estrangeiro dos respectivos rendimentos. 

Não obstante esta disposição não se encontrar inserida nas medidas anti-abuso especificas, é sabido que 

nada impede que os vários códigos tributários as possam conter ao longo do seu articulado, nao sendo ne­

cessária qualquer "etiquetagem" própria para que consideremos certas normas como medidas anti-abuso. 

Apenas uma palavra para referir que a discussão muitas vezes não se torna meramente académica, já que 

por vezes ficam dúvidas se será de aplicar-se o procedimento especial do art.0 63.0 do CPPT. Por esta razão, 

muitas vezes discute-se em Tribunal se determinada disposição poderá ou não ser considerada como medida 

anti-abuso -o critério a utilizar em tal avaliação passará por uma análise em termos de rár:io da norma. 

Na hipótese em análise, e, muito bem, mais do que uma medida anti-abuso (implfcita), temos plasmada uma 

obrigação acessória (sistematicamente, encontra-se de facto inserida no capftulo Vil -obrigações acessórias 

e de fiscalização; mais concretamente secção 11 - outras obrigações acessórias de entidades públicas e pri­

vadas). obrigação esta que reflecte a importância do ónus da prova por parte dos contribuintes e perante a 

administração fiscal '92• A disposição em análise é um bom exemplo da necessidade de preenchimento desses 

ónus exigfveis por lei, sob pena de os contribuintes nao verem a sua situação facilitada. 

192 Algum.1 blbfflx)r.lf•a scbr':!' d millkLl d.l coopera(.\o, dil tran-.p.v~ e do em.r.. dJ prO'ta do contnbumte t'm rrutêfrd f~U".al AI.\ATUCCI, hbrllto, 1/le cnldrgro durJt:S 
to co-opffJre ol tclfpJ)'tfS and t~ lt'\~oll ol ll»e butdM o/ proof · ~1on rtport, <ongte~ l:.Afl l'1009, Sant1a90 de Ccmpostel.s (d!~nt.fl em Wltw~atlp org). 
AWOS AZEVEDO, Patrlo• . ~o pnfJOpiO d.J trJmJJ.t~rina.J entra\'CS e d'Jtlfrus mJtlrilfat~ l' ~ócs prJrr.as·, mOs 10 000) ti~ nwe\Jgol'\.\o do CIJE • tltud~ 
Jurkhco-[<on6mtcm, Almed:na, 1010. SALOAI:HA. SAtKI·tlS, JW luis, ·o t.nul d.J ptn•-.tnoproc~..!D fr...caJ· , m C.tdt."YJlm de C~IJ ~ rt.'taK.:~ rtsr-al. n • 1~ 1, Centro 
de EsllrdO\ f&ar\. DGCI, Mnrotl:no d.u fmanc;.s, ltsbOJ, 1987, SALDA! lHA SAtJCHES, Jm.é Lul\, J\ qtJ.lfiDfiC"a:;Ao ck ol.ng.>ÇJo tnbuiJn.J · ~de Cocpt'B(&o, 
!>~llelcH J1.o}Çdol" .W311a{Jo.xfw.oii1'Stratn.J. Lr!obo.l, Centrodeblud:n f&cl"~. 199S, TEIXEIRA., Gklna, •A Fraude No.oi<"Of'rrndploda 1i'a'lsp.lrb1C'"JJ • • II1 ~.l e Tt,icnc.cl 
Fio;co>J, n • 411. (('fltro de Estude\ f.•lt:M)., 0:fteC(.l o·GNa1 de~ lmpostcs, LrWoa. Julf10-0t.!embro de 1009 
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quando estejam em causa elementos da vida intima dos ctdadãos, o acesso à sua habitação, abrangidas pelo 
sigilo profissional ou, quando esteja em causa a violação de Direitos de personalidade ou DLG·s. 

Por José Amorim 

Os serviços da Direcção-Geral dos Impostos competentes para a prática de actos de inspecção tributária [art.0 

16.0 do Regime Complementar do Procedimento de Inspecção Tributária (RCPIT)]. podem desenvolver todas 
as acções de fiscalização necessárias ao apuramento da situação tributária dos contribuintes, nos termos 
previstos na LGT, no CPPT e no RCPIT. 

Artigo 135. o · Registo de sujeitos passivos 

1 - Com base nas declarações para inscrição no registo e de outros elementos de que disponha, a 
Direcção-Geral dos Impostos organiza um registo dos sujeitos passivos de IRC. 

2 - O registo a que se refere o número anterior é actualizado tendo em conta as alterações verifi­
cadas em relação aos elementos anteriormente declarados, as quais devem ser mencionadas na 
declaração de alterações no registo. 

3- O cancelamento da inscrição no registo verifica-se face à respectiva declaração de cessação ou 
em consequência de outros elementos de que a Direcção-Geral dos Impostos disponha. 

Por Ana Marinho 

A Dtrecção-Geral dos Impostos organiza um registo dos Sujeitos Passivos de IRC. 

1 - Este registo baseia-se nas declarações para inscrição no registro, ou seja, é mediante estas declarações, 
tendo em conta as informações ai contidas. que o registo de Sujeitos Passivos de IRC é organizado. 
A apresentação de declaração de inscrição pelo Sujeito Passivo de IRC constitui uma obrigação declarativa 
acessória nos termos do artigo 117 .0 , n.0 1, alínea a} do CIRC. 
Esta declaração pode ser apresentada por duas vias: 
- através da entrega de modelo oficial aprovado por Despacho do Ministério das Finanças, em qualquer 
serviço das Finanças ou outro local legalmente autorizado. 
O Sujeito Passivo tem o prazo de 90 dias para fazer, a partir da inscrição no Registo Nacional De Pessoas 
Colectivas ou, o prazo de 15 dias a partir da data de apresentação a Registo na Conservatória do Registo 
Comercial, quando esteJa sujeito a este registo. 
- pode ser verbal, caso a autoridade legalmente autorizada a receber a a declaração possua os meios infor­
máticos adequados . sendo os dados introduzidos no sistema informático e confirmados pelo declarante 
após a sua impressão em documento tipificado. 
A falta de entrega desta declaração constitui contra-ordenação tributável. 

2 - Sempre que surjam alterações nos elementos declarados, o registo é alterado tendo em conta a declara­
ção de alteração no registo apresentado pelo Sujeito Passivo. 
Esta declaração deve ser entregue no prazo de 15 dias a contar da data da alteração, a menos que o outro 
prazo seja expressamente estipulado - artigo 118.0

, n.0 5, do C IRC. 
Apenas se dispensa a entrega desta declaração quando as alterações em causa sejam de factos sujeitos a 
registo na Conservatória Registo Comercial e a entidade inscritas no Ficheiro Central de Pessoas Colectivas. 

3 - Mediante a apresentação da declaração de cessação pelo Sujeito Passivo. cancela o seu registo. Esta 
declaração é apresentada no prazo de 30 dias a contar da data de cessação da actividade. Ainda que, este 
cancelamento possa ser feito em consequência de outros elementos de que a Direcção-Geral de Impostos 
tenha conhecimento. São disto exemplos os casos em que a administração Fiscal declara oficiosamente a 
cessação de actividade, nos termos dos n.0 S 6 e 7 do artigo 8.0 do CIRC. 
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CAPÍTULO VIII - GARANTIAS DOS CONTRIBUINTES 

Artigo 137.0 ·Reclamações e impugnações 

1 -Os sujeitos passivos de IRC, os seus representantes e as pessoas solidária ou subsidiariamente 
responsáveis pelo pagamento do imposto podem reclamar ou impugnar a respectiva liquidação, 
efectuada pelos serviços da administração fiscal, com os fundamentos e nos termos estabelecidos 
no Código de Procedimento e de Processo Tributário. 

2- A faculdade referida no número anterior é igualmente conferida relativamente à autoliquida­
ção, à retenção na fonte e aos pagamentos por conta, nos termos e prazos previstos nos artigos 
131." a 133." do Código de Procedimento e de Processo Tributário, sem prejuízo do disposto nos 
números seguintes. 

3 - A reclamação, pelo titular dos rendimentos ou seu representante, da retenção na fonte de 
importâncias total ou parcialmente indevidas só tem lugar quando essa retenção tenha carácter 
definitivo e deve ser apresentada no prazo de dois anos a contar do termo do prazo de entrega, 
pelo substituto, do imposto retido a fonte ou da data do pagamento ou colocação à disposição dos 
rendimentos, se posterior. 

4- A impugnação dos actos mencionados no n ." 2 é obrigatoriamente precedida de reclamação 
para o director de fmanças competente, nos casos previstos no Código de Procedimento e de 
Processo Tributário. 

5- As entidades referidas no n." 1 podem ainda reclamar e impugnar a matéria colectável que 
for determinada e que não dê origem a liquidação de IRC, com os fundamentos e nos termos esta­
belecidos no Código de Procedimento e de Processo Tributário para a reclamação e impugnação 
dos actos tributários. 

6- Sempre que, estando pago o imposto, se determine, em processo gracioso ou judicial, que na 
liquidação houve erro imputável aos serviços, são liquidados juros indemnizatórios nos termos 
do artigo 43." da Lei Geral Tributária. 

7 -A faculdade referida n o n." 1 é igualmente aplicável ao pagamento especial por conta previsto 
no artigo 106.", nos termos e com os fundamentos estabelecidos no artigo 133." do Código de Pro­
cedimento e de Processo Tributário. 

M.\,T,Ir:i@ 

Por Patricia Anjos Azevedo 

N.0 1 
Nesta dispos1ção refere-se que os sujeitos passivos de IRC (por exemplo, empresas e todas as entidades re­
feridas na incidência positiva do CIRC e não abrangidas nas isenções), bem como os seus representantes e 
todos aqueles responsáveis a qualquer outro título, podem reclamar ou impugnar a liquidação de imposto, 
nos termos do CPPT193

. 

Em primeiro lugar, e a titulo de enquadramento teórico, importa diferenciar o procedimento tributário do 
processo judicial ou processo tributário, pois no procedimento estamos a falar de processo administrativo, 
de acordo com o referido no artigo 111 ." do CPPT. Engloba-se, aqui, a reclamação graciosa, a avaliação 
indirecta da matéria colectável, bem como o pedido de revisão da matéria colectável, a revisão dos actos 
tributários e, finalmente, o recurso hierárquico. Já o processo tributário engloba todos os actos passados em 

193 A titulo de! 1ndtcil{JO blbllograflcd, \1de LOPES Dt. SOUSA, Jagr, Ccldqo do PnxedJTtMtoe ckFroccso Tnbut.lno · volume l-cmofiKioNomc'fltlldo, S • E~lio, Ále-.as, 
JOOG.LOPfS O{ ~Ol.J'SA, Jcr~. CódtgOdo Pnxedmcfllo edeProt:r!SIJ Tnbut.ino - ~duff)(lU-ilnOtJdoecomcmarb, 5 • Ediç.lo, Arton, 2007. bfm como HtflTAS DA 
ROCHA, Jo.lqutrn. t~Oe rk Pr.xr.d mmro e A"o<'euo rrtbutMx>. Co1tnbrol Ed1tora. 21)().1 
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N.0 5 

A reclamação e a impugnação aplicam-se também quando não haja lugar a liquidação de IRC, sendo neces­
sário obseNar os fundamentos e toda a tramitação previstas no CPPT- dr., respectivamente, art.0 S 68° e ss 
e 99.0 e ss do CPPT. 

N.0 6 

Em primeiro lugar, um pequeno afinamento de índole técnica: o legislador, ao mencionar "processo gracio­
so", pretende referir-se ao procedimento tributário que não é, tecnicamente um "processo" uma vez que 
não corre os seus trãmites em Tribunal. 
Assim, quando resultado da apreciação da reclamação graciosa ou da impugnação judicial, se admitir que 
houve erro na liquidação imputável à Administração Fiscal, aplicam-se os respectivos juros indemnizatórios. 
No fundo, e de acordo com o ar\.0 43.0 da LGT, os juros indemnizatórios são os devidos pela Administração 
Fiscal ao contribuinte, sempre que se determme, em sede de reclamação graciosa ou em sede de impugna­
ção judicial, que houve erro imputável aos seNiços da Administração Tributária, tendo desse erro resultado 
uma obngação de pagamento da dívida tributária em montante superior ao legalmente devido'97. 

N.0 7 
Finalmente, outro dos casos especiais aqui contemplados é também a hipótese da reclamação ou impugna­
ção na situação de pagamento especial por conta - dr. a sua previsão no art.o 106.0 do CIRC -. aplicando­
se-lhe para os efeitos contemplados na disposição que agora se analisa, o art 0 133 .0 do CPPT (relativo ao 
pagamento por conta). 

Por José Amorim 

É garantido aos sujeitos passivos de IRC, aos seus representantes e às pessoas solidária ou subsidiariamente 
responsáveis pelo pagamento do imposto a faculdade de reclamar ou impugnar a respectiva liquidação ou a 
matéria colectável que não tenha sido objecto de liquidação em sede de IRC, nos termos estabelecidos nos 
art.0 S 68.0 e 99.0 e segs do CPPT (n.0 s 1 e 5). t ainda atribuída a possibilidade aos sujeitos passivos de IRC 
de reclamar ou impugnar no caso de autoliquidação, de retenção na fonte e de pagamentos por conta, nos 
termos e prazos previstos nos art.0s 131 .0 a 133.0 do CPPT. com a condição da sua impugnação ser obnga­
toriamente precedida de reclamação (n. 0 2). 

No caso específico da retenção na fonte, uma vez que a retenção na fonte tem natureza de pagamento por 
conta do imposto devido a final (ar\. 0 94.0

, n.0 3 do CIRC), a reclamação só pode ocorrer quando esta tenha 
sido efectuada a título definitivo e ano prazo de dois anos a contar do termo do prazo de entrega, pelo 
substituto, do 1m posto retido a fonte ou da data do pagamento ou colocação à disposição dos rendimentos, 
se posterior>> (n.0 3). 

Relativamente ao pagamento especial por conta, previsto no artigo 106.0 do CIRC, este também pode ser 
objecto de impugnação judicial nos termos e com os fundamentos estabelecidos no artigo 133.0 do CPPT. 

Artigo 138. a • Acordos prévios sobre preços de transferência 

1 - Os sujeitos passivos podem solicitar à Direcção-Geral dos Impostos, para efeitos do disposto 
no artigo 63.0 do Código do IRC, a celebração de um acordo que tenha por objecto estabelecer, 
com carácter prévio, o método ou métodos susceptíveis de assegurar a determinação dos termos 
e condições que seriam normalmente acordados, aceites ou praticados entre entidades indepen­
dentes nas operações comerciais e financeiras, incluindo as prestações de serviços intragrupo e 
os acordos de partilha de custos, efectuadas com entidades com as quais estejam em situação de 
relações especiais ou em operações realizadas entre a sede e os estabelecimentos estáveis. 

197 ( fr COIT'otf\1"110 o\0 .,, • 10] • do CIRC, da autouol da Hte".)JIJ ootor.l 
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De todo o modo, os Acordos Prévios sobre Preços de Transferência (APPD ou, na terminologia da OCDE, 
"Advance Pricing Arrangements" (APA) consideram -se como os primeiros passos de um verdadeiro processo 
de mediação entre a Administração Fiscal e o contribuinte, tendo como objectivo/finalidade principal uma 
diminuiçao da incerteza nas relações estabelecidas entre os contribuintes (ou sujeitos passivos de imposto) 
e a Administração Fiscal'98• 

N.0 1 

A tramitação destes acordos terá de verificar-se em quatro fases distintas. 
Numa fase preliminar, os sujeitos passivos interessados deverão solicitar, por escrito, uma avaliação prévia 
da situação e das implicações da celebraçao do acordo; na fase de apresentação da proposta de acordo, 
deverão ser subscritas as operações abrangidas; na fase da avaliação, faculta-se à DGI toda a documentação 
relativa à politica de preços adoptada e, por fim, na fase conclusiva, o acordo entrará em vigor, com efeitos 
retroactivos à data nele indicada. 

N.0 2 
Os APPT podem revestir duas modalidades: unilaterais, por um lado; e, por outro, bilaterais ou multilate­
rals'99. Os primeiros são celebrados entre a DGI e um ou mais sujeitos passivos de IRS ou IRC. Os segundos 
abrangem um primeiro acordo entre a DGI e os sujeitos passivos em questão, mas também um outro acordo 
com outra ou outras Administrações Fiscais, respeitando os procedimentos amigáveis previstos designada­
mente nos Acordos sobre dupla tributação. 
Normalmente defende-se que serão preferíveis os acordos multilaterais, pois os bilaterais nao garantem a 
eliminação da dupla tributação dos lucros. 

N.0 3, alfnea a) 
O procedimento a respeitar encontra-se pontualmente previsto na Portaria n. o 620-N2008, de 16 de Julho, 
que esclarece os passos a seguir e as obngações subjacentes. O mesmo diploma refere que um APPT se 
destina a "garantir a um sujeito passivo de IRS e de IRC a aceitação pela administração fiscal do método ou 
métodos para a determinação dos preços de transferência das operações vinculadas. tal como definidas no 
artigo 2. o da Portaria n. o 1446-C/2001, de 21 de Dezembro, em conformidade com o princípio enunciado 
no n. o 1 do artigo 63. o do Código de IRC para um período determinado". 
Fica aqui provado que a f undamentação assume papel de destaque (bem como a prova documental), já 
que suportar o pedido relativamente ao método ou métodos de determinação dos preços de transferência é 
determinante no sucesso futuro de todo o processo negocial. 

N.0 3, alínea b) 
Refira-se que estes acordos prévios poderão abranger todas ou apenas parte das transacções efectuadas. 
Assim, negoceiam-se previamente um conjunto de critérios, condições e requisitos a aplicar num determina­
do período de tempo previamente fixado, que não pode ser superior a três anos - o período de duração terá 
de ser expressamente referido, sem prejuízo da possibilidade de posteriormente haver lugar a prorrogações. 

N.0 3, alínea c) 
Dado o acordo implicar diferentes entidades, teremos aqui uma espécie de regra de " litisconsórcio neces­
sário act1vo" . 

N.0S4 e 5 
A informação prestada no ãmbito destes acordos encontrar-se-à sujeita aos deveres de confidencialidade e 
protecção que o sigilo fiscal tutela, salvaguardando-se o segredo comercial e profissional, tal como referen­
ciado na alínea d) do n.0 3 desta mesma disposição, disposição para a qual agora se remete. 
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Por Patrícia Anjos Azevedo 

(Esta disposição aparecia como artigo 129. •, na redacção do C/RC em vigor previamente ao Decreto-Lei 
n. • 15912009, de 73/07) 

N.• 1 

A questão das correcções ao valor de transmissão de direitos reais sobre bens imóveis (dr. art.• 64.0 do 

CIRC, disposição aliás sistematicamente inserida nas medidas anti-abuso específicas do CIRC , ou seja, na 

secção relativa a "correcções para efeitos da determmação da matéria colectável"; vide também o respectivo 

comentário, da autoria da mesma autora) não se aplica face á prova do preço efectivamente praticado nas 

transmissões de dire1tos reais sobre bens imóveis (por exemplo, o comprovativo da transferência bancária, a 
fotocópia de um cheque, etc.) e quando dessa prova se infira que esse valor foi inferior ao valor patrimonial 

que serviu de base á liquidação do IMT. Mais uma vez, e nunca é demais referir, temos aqui uma manifesta· 
ção do ónus probatório colocado sobre os contnbuintes pela Administração Fiscal. 

N." 2 

Este n.• 2 refere-nos um exemplo concreto que poderá ser subsumível ao que se prescreve no n• 1, ao 

remeter para os custos de construção fixados na Portaria n.• 1119/2009, de 30/09/2009 (que regulamenta, 
tal como indicado no n." 3 do art.• 62." do C I MI, as propostas constantes nas alíneas a), b), c) e d) dos n.• 1 

dessa disposição, bem como as propostas constantes no n.• 2 da mesma). 

De facto, à Comissão Nacional de Avaliação de Prédios Urbanos (CNAPU), o CIMI (nos seus art."s 60.0 e ss) 

reconhece uma série de competências, encontrando-se algumas delas regulamentadas na já referenciada 
Portaria n• 1119/2009, de 30/09/2009. 

Ora, para poder ser afastada a aplicação de eventuais correcções ao valor de transmissão de direitos rea1s 

sobre bens imóve1s, o contribuinte poderá "designadamente" provar que os custos de construção f1caram 
aquém dos valores fixados na Portaria aqui destacada. Neste caso, uma ressalva (d r. parte final deste nú· 

mero) que nos indica que ao montante dos custos de construção acrescem os demais indicadores objectivos 
previstos no CIMI para efeitos de determinação do valor patrimonial tributário· d r. art.• 7.0 do CIMI, sobre 

a determinação do valor patrimonial tributário em geral; art.• 37." e ss do mesmo diploma, neste caso para 

os prédios urbanos e, eventualmente, art.• 17." e ss para os prédios rústicos. 

N.• 3 

A prova de que o preço efectivamente praticado na transmissão é inferior ao valor que serviu de base á 

liquidação de IMT é feita mediante requerimento dirigido ao Director de Finanças da área competente, nos 

prazos que se fixam alternativamente neste n.• 3. 

N."4 

O requerimento que acompanha a prova que aqui se tem vindo a referenciar suspende a liquidação, mas 

apenas na parte correspondente à d1ferença positiva entre o valor constante do contrato e o valor patrimo· 
nial tributário definitivo do imóvel. A diferença positiva que eventualmente venha a ser apurada caberá à 

DGI, obviamente na hipótese de o pedido ser indeferido total ou parcialmente. 

N.• 5 

Relativamente à prova, feita por requerimento, com a consequente abertura de um procedimento junto 

da Administração Fiscal (dr. n.• 3 da dispos1ção agora objecto de análise e comentário), aplica-se mutatis 

mutandis o mecanismo previsto na LGT para o pedido de revisão da matéria colectável, bem como poderá 

ser invocada qualquer ilegalidade da impugnação do acto tributário de liquidação quando a avaliação tenha 

sido feita com base na avaliação indirecta. No entanto, esta última possibilidade será afastada em caso de 
tributação com base em acordo obtido em sede de procedimento de revisão da matéria tributável. 
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aos sujeitos pass1vos a possibilidade de apresentarem elementos que comprovem que o valor registado na 
contabilidade do alienante corresponde ao verdadeiro preço de venda e tenha sido registado pelo preço de 
custo efectivo. 

Se o adquirente não fizer a prova de que o valor constante do contrato é efectivamente inferior ao VPT, 
considera-se que a aquisição não foi registada pelo preço praticado mas pelo VPT definitivo do imóvel e que 
as demonstrações financeiras devem ser corrigidas para reflectirem a verdadeira imagem da situação patri­
monial da empresa. A alteração do valor dos bens imóveis implica um acréscimo do valor do capital próprio. 

Se, efectivamente, o valor constante do contrato for inferior ao VPT definitivo do imóvel, o alienante deve 
efectuar uma correcção na declaração de rendimentos do periodo de tributação a que respeita a transmis­
são, correspondente à diferença positiva entre o VPT definitivo do imóvel e o valor constante do contrato (ai. 
a) do n.0 3 do ar\.0 64.0 do CIRC]. 

Na realidade, o adquirente deve adoptar o VPT def1n1tivo para a determinação de qualquer resultado tribu­
tável em IRC relativamente ao imóvel (ai. b) do n.0 3 do ar\.0 64.0 do CIRC]. O VPT é relevante, nomeada­
mente, para efeitos de cálculo das amortizações e das mais-valias numa futura transmissão. Também serve 
de base de cálculo para o apuramento do custo da mercadoria vendida nas situações de bens adquiridos 
para revenda. 

No caso de existir uma diferença positiva entre o VPT definitivo e o custo de aquisição ou de construção, o 
sujeito passivo adquirente deve comprovar, no processo de documentação fiscal previsto no art. 130.0 do 
CIRC, o tratamento contabilistico e fiscal dado ao imóvel. Se não concordar com as correcções a efectuar -
diferença positiva entre o VPT definitivo do Imóvel e o valor constante do contrato-, pode impugnar judicial­
mente a liquidação do imposto que resultar das correcções efectuadas, ou, se não houver lugar a liquidação, 
das correcções ao lucro tributável, depois de apresentado um requerimento dirigido ao director de finanças 
competente, não sendo admitido aqui qualquer reclamação graciosa (n.0 3). 
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Por José Amorim 

Através do Portal das Finanças. os contribuintes podem preencher e enviar as suas declarações de impostos. 
O comprovativo legal de entrega das declarações de IRC é fornecido através do Portal das Finanças. 

Artigo 142.0 ·Classificação das actividades 

As actividades exercidas pelos sujeitos passivos de IRC são classificadas, para efeitos deste im­
posto, de acordo com a Classificação Portuguesa de Actividades Económicas - CAE, do Instituto 
Nacional de Estatística. 

Por Helena Freire 

A listagem das actividades está definida em anexo ao C IRS. A listagem foi actualizada em 2001, no entanto, 
alguns profissionais de algumas actividades continuam a não ver ai definida a sua actividade. Esta listagem 
foi elaborada de acordo com as informações obtidas do Instituto Nacional de Estatistica, partindo da anterior 
tabela Já existente. 

Por José Amorim 

O Decreto-Lei n." 381/2007, de 14 de Novembro, regula a nova classificação das actividades económicas, de 
acordo com as classificações das actividades da União Europeia e das Nações Unidas, a qual constitui uma 
estrutura indispensável ao desenvolvimento e à consolidação do sistema estatístico nacional. 
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Finalmente, houve a preocupação de se atender às especificidades dos activos não correntes 
detidos para venda e das propriedades de investimento. 

Assim: 
Ao abrigo do disposto no n.a 1 do artigo 31.0 do Código do IRC, aprovado pelo Decreto-Lei n.a 442-
B/88, de 30 de Novembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 159/2009, de 13 de Julho, e nos 
termos da alínea c) do artigo 199.0 da Constiruição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1.0 ·Condições gerais de aceitação das depreciações e amortizações 

1 - Podem ser objecto de depreciação ou amortização os elementos do activo sujeitos a depere­
cimento, considerando-se como tais os a ctivos fixos tangíveis, os activos intangíveis, os activos 
biológicos que não sejam consumíveis e as propriedades de investimento contabilizados ao custo 
histórico que, com carácter sistemático, sofrerem perdas de valor resultantes da sua utilização 
ou do decurso do tempo. 

2- Salvo r azões devidamente justificadas e aceites pela Direcção-Geral dos Impostos, as deprecia­
ções e amortizações só são consideradas: 
a) Relativamente a activos fixos tangíveis e a propriedades de investimento, a partir da sua entra­
da em funcionamento ou utilização; 
b) Relativamente aos activos biológicos que não sejam consumíveis e aos activos intangíveis, a 
partir da sua aquisição ou do início de actividade, se posterior, ou ainda, no que se refere aos 
activos intangíveis, quando se trate de elementos especificamente associados à obtenção de ren­
dimentos, a partir da sua utilização com esse fim. 

3 - As depreciações e amortizações só são aceites para efeitos fiscais desde que contabilizadas 
como gastos no mesmo período de tributação ou em períodos de tributação anteriores. 

w.t,.n·!W 
Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Definidos os elementos essenciais do regime de depreciações e amortizações (dr. art.0 S 29.0 a 34.0
), o Códi· 

godo IRC remete o correspondente desenvolvimento técnico para d iploma regulamentar (d r. art.0 31 .0 n.0 

1). que foi necessário rever na sequência da adaptação das regras de determinação do lucro tributável ao 
enquadramento contabilfstico resultante da adopção das normas internacionais de contabilidade - lnterna­
tional Accounting Standards (IAS) e lntemational Financial Reporting Standards (IFRS) - e interpretações co· 
nexas (SIC/IFRIC). nos termos do art. 0 3.0 do Regulamento (CE) n.0 1606/2002, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 19 de Julho, bem como da aprovaçao dos normativos contabilisticos nacionais convergentes 
com aquele referencial. designadamente o Sistema de Normalização Contabilística (SNC). 

Na esteira do regime anterior. este decreto regulamentar visa: 
a) Flexibilizar a política fiscal das depreciações e amortizações, considerando a respectiva função estratégica 
no âmbito do financiamento do investimento empresarial, o acelerado progresso tecnológico e a evolução 
contabilística mais recente; 
b) Desenvolver os princípios. regras e métodos de depreciação e amortização previstos no Código do IRC, 
definindo a sua aplicação de modo a evitar, tanto quanto possível, lacunas regulamentares; e 
c) Agregar num único diploma todos os aspectos relativos ao regime fiscal das depreciações e amortizações. 
Este artigo enumera as condições gera is de aceitaçao das depreciações e amortizações para efeitos fiscais, 
a saber: 
a) A susceptibilidade de deperecimento dos correspondentes elementos do activo (activos fixos tangíveis, ac­
tivos intangíveis, activos biológicos não consumíveis e propriedades de investimento contabilizados ao custo 
histórico que, com carácter sistemático, sofrerem perdas de valor resultantes da sua utilização - desgaste 
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2 - O custo de aquisição de um elemento do activo é o respectivo preço de compra, acrescido dos 
gastos acessórios suportados até à sua entrada em funcionamento ou utilização. 

3- O custo de produção de um elemento do activo obtém-se adicionando ao custo de aquisição das 
matérias-primas e de consumo e da mão-de-obra directa, os outros custos directamente imputá­
veis ao produto considerado, assim como a parte dos custos indirectos respeitantes ao período 
de construção ou produção que, de acordo com o sistema de custeio utilizado, lhe seja atribuível. 

4 - No custo de aquisição ou de produção inclui-se o imposto sobre o valor acrescentado OVA) 
que, nos termos legais, não for dedutível, designadamente em consequência de exclusão do di­
reito à dedução, não sendo, porém, esses custos influenciados por eventuais regularizações ou 
liquidações efectuadas em períodos de tributação posteriores ao da entrada em funcionamento 
ou utilização. 

5 - São, ainda, incluídos no custo de aquisição ou de produção, de acordo com a normalização 
contabilística especificamente aplicável, os custos de empréstimos obtidos que sejam directa­
mente atribuíveis à aquisição ou produção de elementos referidos no n.0 1 do artigo anterior, na 
medida em que respeitem ao período anterior à sua entrada em funcionamento ou utilização, 
desde que este seja superior a um ano. 

6- Sem prejuízo do referido no número anterior, não se consideram no custo de aquisição ou de 
produção as diferenças de câmbio relacionadas com os activos resultantes quer de pagamentos 
efectivos, quer de actualizações à data do balanço. 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.0 2 .0 do Decreto Regulamentar n.0 2/90, de 12 de Janeiro. 

Na sequência do disposto no art.0 31 .0
, n.0 1, do Código do IRC, este artigo define a valorimetria dos ele­

mentos do activo depreciáveis ou amortizáveis, concretizando a base de cálculo das respectivas depreciações 
e amortizações, a saber: 
a) Custo de aquisição, no caso de elementos do activo adquiridos a terceiros a tftulo oneroso - ou seja, o 
respectivo preço de compra, acrescido dos gastos acessórios suportados até à sua entrada em funcionamen­
to ou utilização )v.g. o imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis (IMT) e os encargos 
notariais e de registo predial suportados com a aquisição de imóveis), assim como do imposto sobre o valor 
acrescentado (IVA) não dedutivel (não relevando eventuais regularizações ou liquidações efectuadas em 
períodos de tributação posteriores ao da entrada em funcionamento ou utilização) e - constituindo inovação 
relativamente ao regime anterior- dos custos de empréstimos obtidos (incluindo diferenças de câmbio a eles 
associadas) directamente atribuíveis à aquisição de activos fixos tangíveis, activos intangíveis e propriedades 
de Investimento nos termos da normalização contabilística especificamente aplicável, quando respeitarem ao 
período anterior à sua entrada em funcionamento ou utilização e este for superior a um ano. Excluem-se as 
diferenças de câmbio relacionadas com os activos resultantes de pagamentos efectivos ou de actualizações 
à data do balanço )dr. n.0 S 1, alínea a), 2 e 4 a 6) e, bem assim, os custos estimados de desmantelamento e 
remoção de activos fixos tangíveis; 
b) Custo de produção, no caso de elementos do activo construídos ou produzidos pelo próprio sujeito passi­
vo - ou seja, o somatório do custo de aquis1ção das matérias-primas e de consumo e da mão-de-obra directa, 
dos restantes custos directamente imputáveis ao elemento em apreço e da quota-parte dos custos indirectos 
relativos ao período de construção ou produção atribuível de acordo com o sistema de custeio utilizado, as­
sim como do IVA não dedutível (não relevando eventuais regularizações ou liquidações efectuadas em perío­
dos de tributação posteriores ao da entrada em funcionamento ou utilização) e dos custos de empréstimos 
obtidos (incluindo diferenças de câmbio a eles associadas) directamente atribuíveis à produção de activos 
fixos tangíveis, activos intangíveis e propriedades de investimento nos termos da normalização contabilística 
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especificamente aplicável, quando respeitarem ao período anterior à sua entrada em funcionamento ou utili­
zação e este for superior a um ano (o que constitui inovação relativamente ao regime anterior). Excluem-se as 
diferenças de câmbio relacionadas com os activos resultantes de pagamentos efectivos ou de actualizações 
à data do balanço [dr. n.0 S 1, alínea a), e 3 a 6] e, bem assim, os custos estimados de desmantelamento e 
remoção de activos fixos tangíveis; 
c) Valor de reavaliação ao abrigo de legislação de carácter fi scal; 
d) Valor de mercado à data de abertura da escrita, no caso de bens avaliados para o efeito (sempre que 
não seja conhecido o custo de aquisiçao ou de produçao), sendo passível de correcção para efeitos fiscais, 
quando se considere excedido. 

Doutrina administrativa 
Activos fixos tangíveis (Circular n.0 6/2011 de 5 de Maio). 

Artigo 3. o • Período de vida útil 

1 - A vida útil de um elemento do activo depreciável ou amortizável é, para efeitos fiscais, o pe­
ríodo durante o qual se deprecia ou amortiza totalmente o seu valor, excluído, quando for caso 
disso, o respectivo valor residual. 

2 - Qualquer que seja o método de depreciação ou amortização aplicado, considera-se: 
a) Período núnimo de vida útil de um elemento do activo, o que se deduz da quota de depreciação 
ou amortização que seja fiscalmente aceite nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo s.•; 
b) Período máximo de vida útil de um elemento, o que se deduz de quota igual a metade da refe­
rida na alínea anterior. 

3 - Exceptuam-se do disposto na alínea b) do número anterior as despesas com projectos de de­
senvolvimento, cujo período máximo de vida útil é de cinco anos. 

4- Os períodos mínimo e máximo de vida útil contam-se a partir da ocorrência dos factos men­
cionados no n.• 2 do artigo 1.". 

5 - Não são aceites como gastos para efeitos fiscais as depreciações ou amortizações praticadas 
para além do período máximo de vida útil, ressalvando·se os casos devidamente justificados e 
aceites pela Direcção-Geral dos Impostos. 

w.t..p;;m 
Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.0 3.0 do Decreto Regulamentar n." 2/90, de 12 de Janeiro. 
Na sequência do disposto nos art.0 S 31 .0 , n.0 4, e 34.0

, n.0 2, do Código do IRC, este artigo apresenta a noção 
de vida útil para efeitos fiscais de um elemento do activo depreciável ou amortizável - período durante o 
qual se deprecia ou amortiza integralmente o seu valor, excluído o respectivo valor residual (se fo r o caso), 
contado a partir da sua entrada em funcionamento ou utilização (sendo irrelevante a sua mera disponibili­
dade para uso) (dr. n.0 S 1 e 4)- e define o que se deve entender por períodos mínimo e máx1mo de vida útil 
(independentemente do método de depreciação ou amortização aplicado), conforme se deduza das quotas 
máximas de depreciaçao ou amortização fiscal mente aceites (seja com base nas taxas fixadas ou menciona­
das nas tabelas anexas a este decreto regulamentar, seja em função da respectiva utilidade esperada) ou de 
quotas correspondentes a metade destas (quotas mínimas de depreciação ou amortização), respectivamente 
[d r. n.0 2, alíneas a) e b)] . 
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O período máximo de vida útil fixa o limite temporal para a dedutibilidade fiscal das depreciações ou amor­
tizações praticadas, salvo em situações espeoais devidamente JUStificadas e aceites pela Direcção-Geral dos 
Impostos (DGCI) (dr. n.0 5). No mesmo sentido dispõe o art.0 34.0

, n.0 1, alínea d), do Código do IRC. 
A partir de 1 de Janeiro de 2012, a referência legal efectuada no n.0 5 à DGCI considera-se feita à Autoridade 
Tributária e Ad uaneira (AT), que sucede àquela nas respectivas atribuições e competências (dr. art.0S 12.0 e 
16.0 do Decreto-Lei n.0 118/201 1, de 15 de Dezembro). 

Ver: ar\. 0 6.0
; ar\.0 7.0

; art.0 31.0 do Código do IRC; art.0 34.0 do Código do IRC. 

Artigo 4-o · Métodos de cálculo das depreciações e amortizações 

1 - O cálculo das depreciações e amortizações faz-se, em regra, pelo método das quotas cons­
tantes. 

2- Pode, no entanto, optar-se pelo cálculo das depreciações pelo método das quotas decrescentes, 
relativamente aos activos fixos tangíveis novos, adquiridos a terceiros ou construídos ou produ­
zidos pela própria empresa, e que não sejam: 
a) Edifícios; 
b) Viaturas ligeiras de passageiros ou mistas, excepto quando afectas à exploração de serviço 
público de transportes ou destinadas a ser alugadas no exercício da actividade normal do sujeito 
passivo; 
c) Mobiliário e equipamentos sociais. 

3 -Quando a natureza do deperecimento ou a actividade económica do sujeito passivo o justifi­
que podem, ainda, ser aplicados métodos de depreciação e amortização diferentes dos indicados 
nos números anteriores, mantendo-se os períodos máximos e mínimos de vida útil, desde que, 
mediante requerimento, seja obtido o reconhecimento prévio da Direcção-Geral dos Impostos, 
salvo quando daí não resulte uma quota anual de depreciação ou amortização superior à previs­
ta nos artigos seguintes. 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.0 4.0 do Decreto Regulamentar n.0 2/90, de 12 de Janeiro. 
Este artigo enumera os métodos de cálculo das depreciações e amortizações aceites para efeitos fiscais. 
Nessa conformidade, o n.0 1 estabelece que o método-regra para o cálculo das depreciações e amortizações 
é o método das quotas constantes, em consonância com o arl.0 30.0 , n.0 1, do Código do IRC. 

No entanto, o n.0 2, em termos equivalentes ao art.0 30.0 , n.0 2, do Código do IRC, prevê a opção pelo 
método das quotas decrescentes (anteriormente denominado de "método das quotas degressivas") com 
referência aos activos fixos tangíveis que: 
a) Não tenham sido adquiridos em estado de uso; 
b) Não sejam ed iffcios, viaturas ligeiras de passageiros ou mistas (excepto se afectas à exploração de serviço 
público de transportes ou destinadas ao aluguer no exercício da actividade normal da empresa - v.g. rent-a­

car), mobiliário e equipamentos sociais. 

Quer um quer o outro são métodos rígidos, ou seja, as quotas máximas de depreciação ou amortização são 
fixadas no início da vida útil dos elementos do activo e apenas atendem ao factor tempo no processo de 
depreciação ou amortização, independentemente da intensidade do desgaste functonal. 
Na sequência do disposto no art.0 30.0 , n.0 3, do Código do IRC, o n.0 3 prevê ainda a possibilidade de 
aplicação de outros métodos de depreciação e amortização (designadamente, métodos elásticos), sujeitos 
a reconhecimento prévio da Direcção-Geral dos Impostos (DGCI), salvo nos casos em que não resulte uma 
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quota anual de depreciação ou amortização superior à quota máxima determinada nos termos dos artigos 
seguintes (o que constitui inovação relativamente ao regime anterior). Tais situações devem ser justificadas 
em razão da natureza do deperecimento do elemento do activo ou da actividade económica da empresa, 
mantendo-se os períodos máximos e mínimos de vida útil. 
A partir de 1 de Janeiro de 2012, a referência legal efectuada no n.• 3 à DGCI considera-se feita à Autoridade 
Tributária e Aduaneira (AT), que sucede àquela nas respectivas atribuições e competências (d r. art.•s 12.• e 
16.0 do Decreto-Lei n.• 11 8/2011, de 15 de Dezembro). 

Ver: art.• 30.0 do Código do IRC. 

Artigo S. o • Método das quotas constantes 

1 - No método das quotas constantes, a quota anual de depreciação ou amortização que pode ser 
aceite como gasto do período de tributação é determinada aplicando-se aos valores menciona­
dos no n.• 1 do artigo 2.• as taxas de depreciação ou amortização específicas fixadas na tabela I 
anexa ao presente decreto regulamentar, e que dele faz parte integrante, para os elementos do 
activo dos correspondentes ramos de actividade ou, quando estas não estejam fixadas, as taxas 
genéricas mencionadas na tabela II anexa ao presente decreto r egulamentar, e que dele faz parte 
integrante. 

2 - Exceptuam-se do disposto no número anterior os seguintes casos, em que as taxas de deprecia­
ção ou amortização são calculadas com base no correspondente período de utilidade esperada, 
o qual pode ser corrigido quando se considere que é inferior ao que objectivamente deveria ter 
sido estimado: 
a) Bens adquiridos em estado de u so; 
b) Bens avaliados para efeitos de abertura de escrita; 
c) Grandes reparações e beneficiações; 
d) Obras em edifícios e em outras construções de propriedade alheia. 

3 -Relativamente aos elementos para os quais não se encontrem fixadas, nas tabelas referidas no 
n.• 1, taxas de depreciação ou amortização são aceites as que pela Direcção-Geral dos Impostos 
sejam consideradas razoáveis, tendo em conta o período de utilidade esperada. 

4- Quando, em relação aos elementos mencionados nas alíneas a) e b) do n.• 2, for conhecido o 
ano em que pela primeira vez tiverem entrado em funcionamento ou utilização, o período de uti­
lidade esperada não pode ser inferior à diferença entre o período mínimo de vida útil do mesmo 
elemento em estado de novo e o número de anos de utilização já decorrido. 

5 -Para efeitos de depreciação ou amortização, consideram-se: 
a) «Grandes reparações e beneficiações» as que aumentem o valor ou a duração provável dos 
elementos a que respeitem; 
b) «Obras em edifícios e em outras construções de propriedade alheia» as que, tendo sido reali­
zadas em edifícios e em outras construções de propriedade alheia, e não sendo de manutenção, 
reparação ou conservação, ainda que de carácter plurianual, não dêem origem a elementos re­
movíveis ou, dando-o, estes percam então a sua função instrumental. 

w.t .. r:: .. za 
Por Sandra Videira e Vidor Duarte 

Corresponde ao art.• s.• do Decreto Regulamentar n.• 2/90, de 12 de Janeiro. 
Este artigo regula o método das quotas constantes, método·regra para o cálculo das depreciações e amorti­
zações em conformidade com os art.•s 30.0

, n• 1, do Código do IRC e 4.0
, n• 1, deste decreto regulamentar. 
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Denominado na doutrina contabilística de "método da linha recta". trata-se de um método de grande sim­
plicidade, que pressupõe um desgaste proporcional ao tempo, sendo um método rígido (as quotas máximas 
de depreciação ou amortização são fixadas no inicio da vida útil dos elementos do activo e apenas atende ao 
factor tempo no processo de depreciação ou amortização, independentemente da intensidade do desgaste 
funcional). 
Neste método, a quota anual de depreciação ou amortização aceite para efeitos fiscais resulta da aplicação 
das seguintes taxas de depreciação ou amortização aos valores de base a que se refere o art.0 2°, n.0 1: 
a) As taxas especificas fixadas na tabela I anexa a este decreto regulamentar e que dele faz parte integrante, 
para os elementos do activo dos respectivos ramos de actividade; ou 
b) As taxas genéricas mencionadas na tabela 11 anexa a este decreto regulamentar e que dele faz parte inte­
grante, quando aquelas não estiverem fixadas (dr. n. o 1 ). 
Relativamente aos elementos para os quais não se encontrem fixadas taxas de depreciação ou amortização 
nas tabelas anexas a este decreto regulamentar e que dele fazem parte integrante, o n.0 3 estabelece que 
são aceites aquelas que forem consideradas razoáveis pela Direcção-Geral dos Impostos (DGCI), atento o 
correspondente período de utilidade esperada. 
Outrossim, as taxas de depreciação ou amortização aplicáveis devem ser determinadas com base no respec­
tivo período de utilidade esperada, nos seguintes casos: 
a} Bens adquiridos em estado de uso (ou seja, que não tenham sido adquiridos novos nem construidos ou 
produzidos pelo próprio sujeito passivo); 
b) Bens que tenham sido objecto de avaliação para efeitos de abertura de escrita; 
c) Grandes reparações e beneficiações, considerando-se como tais as que aumentem o valor ou a duração 
provável dos elementos do activo a que se referem [dr. n.0 s 2, alínea c), e 5, alínea a)[; e 
d) Obras em edifrcios (ou outras construções) de propriedade alheia, considerando-se como tais as que. não 
sendo de manutenção, reparação ou conservação, ainda que de carácter plurianual, não dêem origem a 
elementos removíveis ou, dando-o, estes percam então a sua função instrumental[dr. n.0 S 2, alínea d), e 5, 
alínea b)j. 
O período de utilidade esperada deve ser objectivamente estimado pelo sujeito passivo, sendo passivei de 
correcção (dr. n.0 2) e não podendo ser inferior, nos casos em que for conhecido o ano da primeira entrada 
em funcionamento ou utilização em relação aos bens adquiridos em estado de uso ou avaliados para efeitos 
de abertura de escrita, ao período mínimo de vida útil do mesmo elemento em estado de novo deduzido do 
número de anos de funcionamento ou utilização entretanto decorridos (dr. no 4). 
No mesmo sentido dispõe o arl. 0 31 .0 , n.0 S 1, 2 e 5 do Código do IRC. 
De referir que as taxas de depreciação ou amortização constantes das tabelas anexas a este decreto regu­
lamentar e que dele fazem parte integrante apenas são aplicáveis aos elementos do activo cuja entrada em 
funcionamento ou utilização tenha ocorrido a partir de 1 de Janeiro de 1989, aplicando-se aos que entraram 
em funcionamento ou utilização anteriormente as taxas constantes das tabelas anexas à Portaria no 737/81, 
de 29 de Agosto. com as alterações introduzidas pelas Portarias n.0s 990/84, de 29 de Dezembro, e 85/88, 
de 9 de Fevereiro [cfr. art.0 22.0 , alínea e)]. 
A partir de 1 de Janeiro de 2012, a referência legal efectuada no n.0 3 à DGCI considera-se feita à Autondade 
Tributária e Aduaneira (AT), que sucede àquela nas respectivas atribuições e competências (dr. art.0S 12.0 e 
16° do Decreto-Lei n.0 11 812011, de 15 de Dezembro}. 

Ver: art.0 3.0 ; art .O 4.0
; arl.0 6.0; art.O 15°; arto 18.0

; art.O 22.0; art.O 30.0 do Código do IRC; art.0 31.0 do 

Código do IRC. 

Doutrina administrativa 
Bens em estado de uso (Informação vinculativa- Proc. n.O 2583/06, com despacho concordante do substituto 
legal do director-geral dos impostos, de 2007/02/26). 

Jurisprudência 
IRC. Correcção da matéria colectável. Banco. Obras de grandes reparações. Amortização do activo imobili­
zado. Perlodo máximo de vida útil - I. As obras de construção civil de desmontagem, remodelações, demo­
lições, alvenarias, revestimentos de pavimento, betões, escavações para fundações, tectos, carpintarias, vi-
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dres, estores, escavações e aterros, tubagens eléctncas, revestimentos de paredes e tectos, fachadas, etc., ou 
seja, obras necessárias para o exercício da actividade bancária, que se integram, assim, nos próprios imóveis e 
que contribuem de forma clara não só para aumentar o valor real de cada uma das agéncias bancárias, mas 
também contribuem para um aumento provável da duração desses imóveis, passando a ser sua parte inte­
grante e a constituir um todo, são obras que cabem no conceito legal de grandes reparações e beneficiações, 
tal como vem definido no art.0 5.0

, n. 0 2, alinea c), do Decreto Regulamentar n.0 2/90, de 12 de Janeiro. 11. 
Assim, a sua amortização deve ser determinada de acordo com o respectivo período de desgaste ou utilidade 
esperada do bem que elas visaram beneficiar no seu todo (acórdao do STA de 2005102/02, Proc. n.0 917/04). 

Artigo 6.0 ·Método das quotas decrescentes 

1 -No método das quotas decrescentes, a quota anual de depreciação que pode ser aceite como 
gasto do período de tributação determina-se aplicando aos valores mencionados no n.0 1 do ar­
tigo 2.0

, que ainda não tenham sido depreciados, as taxas referidas no n.0 1 do artigo anterior, 
corrigidas pelos seguintes coeficientes máximos: 
a) 1,5, quando o período de vida útil do elemento seja inferior a cinco anos; 
b) 2, quando o período de vida útil do elemento seja de cinco ou seis anos; 
c) 2,5, quando o período de vida útil do elemento seja superior a seis anos. 

2 ·Nos casos em que, nos períodos de tributação já decorridos de vida útil do elemento do activo, 
não tenha sido praticada uma quota de depreciação inferior à referida no n. o 1 do artigo anterior, 
quando a quota anual de depreciação determinada de acordo com o disposto no número ante­
rior for inferior, num dado período de tributação, à que resulta da divisão do valor pendente de 
depreciação pelo número de anos de vida útil que restam ao elemento a contar do início desse 
período de tributação, pode ser aceite como gasto, até ao termo dessa vida útil, uma depreciação 
de valor correspondente ao quociente daquela divisão. 

3 - Para efeitos do disposto no número anterior, a vida útil de um elemento do activo reporta-se 
ao período minimo de vida útil segundo o disposto na alinea a) do n.o 2 do artigo 3.0

• 

4- O disposto no n. o 2 não prejudica a aplicação do que se estabelece no artigo 18. o relativamente 
a quotas minímas de depreciação. 

*·'··r:~·D 
Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.0 6.0 do Decreto Regulamentar n.0 2/90, de 12 de Janeiro. 
Este artigo regula o método das quotas decrescentes (anteriormente denominado de "método das quotas 
degressivas"), método alternativo, em certos casos, para o cálculo de depreciações. em conformidade com 
os art.0s 30.0 n.0 2 do Código do IRC e 4.0 n.0 2 deste decreto regulamentar. 

Denominado na doutrina contabilística de "método do saldo decrescente". pressupõe quotas de depre­
ciação variáveis em progressão geométrica, sendo um método rígido (as quotas máximas de depreciação 
são fixadas no início da vida útil dos elementos do activo e apenas atende ao factor tempo no processo de 
depreciação, independentemente da intensidade do desgaste funcional). 
Neste método, a quota anual de depreciação aceite para efe1tos fiscais resulta da aplicação, aos valores de 
base a que se refere o art.0 2.0 , n.0 1, liquidas das quotas de depreciação praticadas nos períodos de tributa­
ção anteriores, das taxas referidas no art.0 5.0 , n.0 1, (e, acrescentamos nós, no n.0 3 do mesmo artigO), corri­
gidas pelos coeficientes máximos de 1,5, 2 ou 2,5, consoante o perfodo de vida útil do activo fixo tangfvel em 
causa seja inferior a cinco anos, igual a cinco ou seis anos ou superior a seis anos, respectivamente. conforme 
dispõe o n.o 1. alíneas a) a c). em consonáncia com o art.0 31 .0 , n.0 3 alíneas a) a c), do Código do IRC. 
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Considerando o significativo aumento das depreciações nos períodos de tributação iniciais da vida útil dos 
elementos do activo em apreço, o método das quotas decrescentes mostra-se muito mais favorável que o 
das quotas constantes, potenciando o investimento através do incremento de autofinanciamento decorrente 
do diferimento quer da distribuição de resultados, quer do pagamento de impostos sobre o rendimento. 

Atentas as especificidades deste método, o n. o 2 disciplina o critério de cálculo das quotas de depreciaçao 
a observar nos últimos períodos de tributação da vida útil dos correspondentes activos fixos tangíveis, de 
modo a permitir a sua depreciaçao total. Assim, nos períodos de tributação em que o quociente da divisão 
do valor pendente de depreciaçao pelo número de anos de vida útil remanescente for superior à quota 
anual de depreciação resultante da aplicaçao deste método, esta deve ser substituída por aquele (dr. n.0 S 2 
e 3), sem prejuízo do disposto no art.0 18.0 quanto a quotas mínimas de depreciaçao (ou seja, ainda nestas 
situações, a quota de depreciaçao a considerar não pode ser inferior à que resultar da aplicação de uma taxa 
correspondente a metade da prevista para o método das quotas constantes) (dr. n.0 4). 
Este método apenas é aplicável relativamente aos elementos do activo cuja entrada em funcionamento se 
tenha verificado a partir de 1 de Janeiro de 1989 (dr. art.0 22.0 , alínea a)). 

Ver: art.0 2.0 ; art.0 4.0
; art.o 5.0

; art.0 18°; art0 22.0 ; ar\.0 30.0 do Código do IRC; ar\.0 31.0 do Código do IRC. 

Artigo 7.0 · Depreciações e amortizações por duodécimos 

1 - No ano da entrada em funcionamento ou utilização dos activos, pode ser praticada a quota 
anual de depreciação ou amortização em conformidade com o disposto nos artigos anteriores, 
ou uma quota de depreciação ou amortização, determinada a partir dessa quota anual, corres­
pondente ao número de meses contados desde o mês da entrada em funcionamento ou utilização 
desses activos. 

2- No caso referido no número anterior, no ano em que se verificar a transmissão, a inutilização 
ou o termo de vida útil dos mesmos activos nas condições do n.0 2 do artigo 3.0

, só são aceites de­
preciações ou amortizações correspondentes ao número de meses decorridos até ao mês anterior 
ao da verificação desses eventos. 

3- A quota de depreciação ou amortização que pode ser aceite como gasto do período de tributa­
ção é também determinada tendo em conta o número de meses em que os elementos estiveram 
em funcionamento ou utilização nos seguintes casos: 
a) Relativamente ao período de tributação em que se verifique a cessação da actividade, moti­
vada pelo facto de a sede e a direcção efectiva deixarem de se situar em território português, 
continuando, no entanto, os activos afectos ao exercício da mesma actividade, através de estabe­
lecimento estável aí situado; 
b) Relativamente ao período de tributação r eferido na alínea d) do n.o 4 do artigo 8.0 do Código 
do IRC; 
c) Quando seja aplicável o disposto no n.0 3 do artigo 74.0 do Código do IRC, relativamente ao 
número de meses em que, no período de tributação da transmissão, os activos estiveram em fun­
cionamento ou utilização nas sociedades fundidas ou cindidas ou na sociedade contribuidora e 
na sociedade para a qual se transmitem em consequência da fusão ou cisão ou entrada de activos; 
d) Relativamente ao período de tributação em que se verifique a dissolução da sociedade para 
efeitos do disposto na alínea c) do n.o 2 do artigo 79.0 do Código do IRC. 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.0 7.0 do Decreto Regulamentar n.0 2/90, de 12 de Janeiro. 
Este artigo regula as depreciações e amortizações em regime duodecimal, Introduzindo excepções ao regime 
-regra da anualidade em matéria de depreciações e amortizações de acttvos. 
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Nessa conformidade. no ano da entrada em funcionamento ou utilização dos activos, pode ser praticada 
uma quota de depreciaçao ou amortização determinada a partir da quota anual de depreciação ou amortiza­
ção e proporcional ao número de meses contados desde o mês da entrada em funcionamento ou utilização 
desses activos, caso em que, no ano em que ocorrer a transmissão, a inutilização ou o termo da respectiva 
vida útil (dr. arl." 3.". n." 2). apenas são aceites depreciações ou amortizaçàes correspor~dentes ao número 
de meses decorridos até ao mês anterior ao da verificação de tais ocorrências (dr. n."s 1 e 2). No mesmo 
sentido dispõe o art." 31 .". n."s 6 e 7, do Código do IRC. 

Este regime especial de periodização das depreciações e amortizações reveste-se assim, em regra. de carácter 
facultativo, ou seja, resulta de uma opção do sujeito passivo. Contudo. o n." 3 explicita os casos em que, 
atenta a natureza das situações em causa, este regime é de aplicação obrigatória, a saber: 
a) Relativamente ao perfodo de tributação em que ocorra a cessaçao de actividade em virtude de transferência 
de residência (dr. arP 83.0 , n." 1, do Código do IRC), permanecendo, no entanto. os activos efectivamente 
afectos ao exercício da mesma actividade através de estabelecimento estável situado em território português; 
b) Relativamente ao perlodo de tributação constituldo pelo período decorrido entre o i nlcio do ano civil e o dia 
imediatamente anterior ao do inicio do novo perlodo, no ano em que seja adoptado um período de tributa­
ção diferente do que vinha sendo seguido nos termos gerais [dr. art." 8.". n." 4, allnea d), do Código do IRC); 
c) Quando. tratando-se de fusão, cisão ou entrada de activos, a sociedade beneficiária mantenha, para 
efeitos fisca1s, os activos objecto de transferência pelos mesmos valores que tinham nas sociedades fundi­
das, cindidas ou na sociedade contribuidora previamente à realização das operações (dr. art." 74.0

, n." 3, 
do Código do IRC), com referência ao número de meses em que, no período de tributação da transmissao, 
os activos estiveram em funcionamento ou utilizaçao nas sociedades fundidas ou cindidas ou na sociedade 
contribuidora e na sociedade beneficiária em consequência da fusão ou cisão ou entrada de activos; e 
d) Relativamente ao perlodo de tributação em que ocorra a dissolução da sociedade, para efeitos de deter­
minação do lucro tributável correspondente ao período decorrido desde o inicio do perlodo de tributação em 
que se verificou a dissolução até à data desta, separadamente do lucro tributável correspondente ao perlodo 
decorrido desde a data da dissolução até ao termo do perlodo de tributação em que esta se verificou [dr. 
art." 79.0 , n." 2, alfnea c), do Código do IRC). 

O disposto no n" 3 apenas é aplicável às situações ocorridas a partir de 1 de Janeiro de 1989 [dr. art." 22.", 
alínea b)l. 

Ver: art." 3."; art." 22"; art." 8." do Código do IRC; art." 31." do Código do IRC; art." 74." do Código do IRC; 
art." 79." do Código do IRC; art." 83." do Código do IRC. 

Doutrina administrativa 
Preenchimento dos mapas de amortizações referentes a bens abatidos no exercido cujas amortizaçàes estão 
contabilizadas por duodécimos (lnformaçao vinculativa - Proc. n." 986/97, com despacho cor~cordante do 
director de serviços do IRC, de 1997/06/19). 

Artigo 8.0 · Aplicação uniforme dos métodos de depreciação e amortização 

Salvo razões devidamente justificadas, para efeitos de cálculo do limite máximo das quotas de 
depreciação ou amortização que podem ser aceites, em cada período de tributação, deve ser 
aplicado, em relação a cada elemento do activo, o mesmo método de depreciação e amortização 
desde a sua entrada em funcionamento ou utilização até à sua depreciação ou amortização total, 
transmissão ou inutilização. 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art." 8.0 do Decreto Regulamentar n." 2/90, de 12 de Janeiro. 
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Este art1go consagra expressamente, em termos equivalentes ao art.0 30.0
, n.0 4, do Código do IRC, o pres­

suposto da uniformidade (ou consistência) na aphcaçao dos métodos de depreciação ou amortização, com 
referência a cada elemento do activo, para efeitos de calculo das quotas máximas de depreciação e amorti­
zação fiscalmente dedutlveis em cada perlodo de tributação. 

No entanto, este pressuposto admite excepções em situações devidamente justificadas e aceites pela Di­
recçao-Geral dos Impostos (DGCI). o que constitui inovação relativamente ao regime constante do Decreto 
Regulamentar n.0 2/90, de 12 de Janeiro. 

O disposto neste artigo não prejudica a variação das quotas de depreciação ou amortização em funçao das 
condições de utilização dos elementos a que respeitam (cfr. art.0 30.0 , n.0 5, do Código do IRC), designada­
mente quanto aos activos fixos tanglveís em regime intensivo de utilização (cfr. art.0 9.0

) . 

Ver: art. 0 9.0
; art.0 30.0 do Cód1go do IRC. 

Doutrina administrativa 
Activos fixos tanglveis (Circular n." 6/201 1 de 5 de Maio). 

Artigo 9.0 ·Regime intensivo de utilização dos activos depreciáveis 

1 - Quando os activos fixos tangíveis estiverem sujeitos a desgaste mais rápido do que o normal, 
em consequência de laboração em mais do que um turno, pode ser aceite como gasto do período 
de tributação: 
a) Se a laboração for em dois turnos, uma quota de depreciação correspondente à que puder ser 
praticada pelo método que estiver a ser aplicado, acrescida até 25%; 
b) Se a laboração for superior a dois turnos, uma quota de depreciação correspondente à que 
puder ser praticada pelo método que estiver a ser aplicado, acrescida até 50%. 

2 -No caso do método das quotas decrescentes, o disposto no número anterior não pode ser apli­
cado relativamente ao primeiro período de depreciação, nem dele pode decorrer, nos períodos 
seguintes, uma quota de depreciação superior à que puder ser praticada nesse primeiro período. 

3- O regime mencionado no n.0 1 pode igualmente ser extensivo a outros casos de desgaste mais 
rápido do que o normal, em consequência de outras causas devidamente justificadas, até ao máxi­
mo referido na alínea b) do n.0 1, com as limitações mencionadas no número anterior, desde que, 
mediante requerimento, seja obtido o reconhecimento prévio da Direcção-Geral dos Impostos. 

4 - O disposto nos números anteriores não é aplicável, em regra, relativamente a: 
a) Edifícios e outras construções; 
b) Bens que, pela sua natureza ou tendo em conta a actividade económica em que especificamen­
te são utilizados, estão normalmente sujeitos a condições intensivas de exploração. 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art." 9." do Decreto Regulamentar n." 2/90, de 12 de Janeiro. 

Este artigo desenvolve o aspecto enunciado no art." 30.", n." 5, (primeira parte) do Código do IRC quanto 
aos activos fixos tanglveis em regime intensivo de utilização. 

Nesse sentido, admite-se para efeitos fiscais quotas de depreciação superiores as quotas máximas determina­
das nos termos dos art.0 S 5.0 e seguintes nos casos em que os activos fixos tanglveis estiverem sujeitos a um 
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desgaste mais rápido do que o normal, introduzindo-se alguma elasticidade no regime fiscal do respectivo 
processo de depreciaçao porquanto se atende ao grau de utilização na fixação das correspondentes quotas 
máximas de depreciação. 

Tratando-se de laboração em dois ou mais turnos, o regime em apreço é de aplicaçao automática e traduz-se 
numa majoração da quota máxima permitida pelo método aplicado até 25% [dr. n. 0 1, allnea a)} ou 50% 
[d r. n.0 1, alfnea b)]. respectivamente, com excepçao do método das quotas decrescentes, relativamente ao 
qual esta possibilidade está vedada no primeiro perfodo de depreciação e nos perfodos seguintes se resultar 
uma quota de depreciação superior à quota máxima permitida nesse primeiro perfodo (dr. n.0 2). 

O n.0 3 prevê a extensão do regime em apreço a outras situaçoes de desgaste mais rápido do que o normal, 
em consequência de outras causas (que não a laboração em mais do que um turno) devidamente justifica­
das, até ao limite máximo a que se refere o n.0 1, allnea b), e com as restrições a que se refere o n.0 2, mas 
nestes casos condicionado ao reconhecimento prévio da Direcção-Geral dos Impostos (DGCI). 

Em regra, exceptuam-se do disposto neste artigo os ediffcios e outras construções. bem como, naturalmen­
te, os bens cuja natureza ou utilização especffica numa dada actividade económica determine normalmente 
a sua exploração com carácter intensivo (v.g. fo rnos e silos de indústria cimenteira) (dr. n.0 4). 

A partir de 1 de Janeiro de 2012, a referência legal efectuada no n.0 3 à DGCI considera-se feita à Autoridade 
Tributária e Aduaneira (AT), que sucede àquela nas respectivas atribuições e competências (dr. ari.0 S 12 .0 e 
16.0 do Decreto-Lei n.0 1 18/201 1, de 1 5 de Dezembro). 

Ver: ar\.0 5.0 ; art. 0 30.0 do Código do IRC. 

Doutrina administrativa 
Alteração do método de cálculo das reintegraçOes e amortizaçoes de edifícios onde estão instalados hiper­
mercados (Informação vinculativa - Proc. n.0 965/2005, com despacho concordante do subdirector-geral do 
IR, de 2005/1 1/1 1 ). 

Artigo 10. o • Depreciações de imóveis 

1 -No caso de imóveis, do valor a considerar nos termos do artigo 2.0
, para efeitos do cálculo das 

respectivas quotas de depreciação, é excluído o valor do terreno ou, tratando-se de terrenos de 
exploração, a parte do respectivo valor não sujeita a deperecimento. 

2- De modo a permitir o tratamento referido no número anterior, devem ser evidenciados sepa­
radamente, no processo de documentação fiscal previsto no artigo 130.0 do Código do IRC: 
a) O valor do terreno e o valor da construção, sendo o valor do primeiro apenas o subjacente à 
construção e o que lhe serve de logradouro; 
b) A parte do valor do terreno de exploração não sujeita a deperecimento e a parte desse valor 
a ele sujeita. 

3 - Em relação aos imóveis adquiridos sem indicação expressa do valor do terreno referido na 
alínea a) do número anterior, o valor a atribuir a este, para efeitos fiscais, é fixado em 25% do 
valor global, a menos que o sujeito passivo estime outro valor com base em cálculos devidamente 
fundamentados e aceites pela Direcção-Geral dos Impostos. 

4- O valor a atribuir ao terreno, para efeitos fiscais, nunca pode, porém, ser inferior ao determi­
nado nos termos do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis, aprovado pelo Decreto-Lei n.• 
287/2003, de 12 de Novembro. 

5 - O valor depreciável de um imóvel corresponde ao seu valor de construção ou, tratando-se de 
terrenos para ex"}lloração, à parte do respectivo valor sujeita a deperecimento. 
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Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.o 11 .0 do Decreto Regulamentar n.0 2/90, de 12 de Janeiro. 

Este artigo define regras especiais a observar na depreciaçáo de bens Imóveis, designadamente a exclusão do 
valor do terreno - ou da parte do respectivo valor náo sujeita a deperecimento, no caso de terrenos de explo­
raçáo (v.g. terrenos agrícolas) - do valor de base para efeitos do cálculo das quotas de depreciaçáo de bens 
imóveis, pelo que o valor depreciável de um Imóvel corresponde ao seu valor de construção ou, tratando-se 
de terrenos de exploração, à parte do respectivo valor sujeita a deperecimento (dr. n.0 s 1 e 5). No mesmo 
sentido dispõe o ar\.0 34.0

, n.0 1, allnea b), do Código do IRC. 

Tal tratamento exige a evidenciação em separado, no processo de documentação fiscal a que se referem os 
art."s 130.0 do Código do IRC e 129.0 do Código do IRS (comummente denominado "dossier fiscal"), dos 
seguintes valores: 
a) O valor do terreno (ou seja, apenas o subjacente à construção e o que lhe serve de logradouro) e o valor 
da construção; 
b) A parte do valor do terreno de exploraçáo náo sujeita a deperecimento e a parte desse valor a ele sujeita 
(dr. n.0 2). 

E eliminada, assim, a exigência de evidenciar separadamente na contabilidade a parte do valor dos imóveis 
correspondente ao terreno (dr. art.0 1 1.0

, n.0 2, do Decreto Regulamentar n.0 2/90, de 12 de Janeiro), 
transferindo-se essa exigência para o "dossier fiscal" . Porém, denotamos alguma dificuldade em vislumbrar 
o alcance prático desta alteração, uma vez que, em regra, é a própria normalização contabilística que exige 
essa autonomização. 
Tratando-se de imóveis adquiridos sem indicaçáo expressa do valor do terreno, o mesmo é fixado, para 
efeitos fiscais, em 25% do valor global - se outro valor náo for estimado pelo sujeito passivo com base em 
cálculos devidamente fundamentados e aceites pela Direcção-Geral dos Impostos (DGCI) (dr. n.0 3). 

Em qualquer caso, o valor a atribuir ao terreno, para efeitos fiscais, não pode ser inferior ao que resultar das 
regras do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis (CIMI) (dr. n.0 4), sendo este limite mínimo constituído 
por 25% do valor patrimonial constante da matriz à data da aquisiçáo do imóvel, no caso de imóveis cujo 
valor ainda não tenha sido determinado nos termos daquele Código [dr. art.0 22.0

, alínea c)). 
A partir de 1 de Janeiro de 2012, a referência legal efectuada no n.0 3 à DGCI considera-se feita à Autoridade 
Tributária e Aduaneira (AT). que sucede àquela nas respectivas atnbuições e competências (dr. art.0 S 12.0 e 
16.0 do Decreto-l ei n.0 118/201 1, de 15 de Dezembro). 

Ver: art.0 22 .0 ; art.0 34.0 do Código do IRC. 

Dout rina administrativa 
Bens em estado de uso (lnformaçáo vinculativa- Proc. n.0 2583/06, com despacho concordante do substituto 
legal do d1rector-geral dos impostos, de 2007/02/26). 

Artigo 11.0 ·Depreciações de viaturas ligeiras, barcos de recreio e aviões de turismo 

1 - Não são aceites como gastos as depreciações de viaturas ligeiras de passageiros ou rrústas, na 
parte correspondente ao custo de aquisição superior a € 40 000, bem como dos barcos de recreio 
e aviões de turismo e todos os gastos com estes relacionados. 

2 -Exceptuam-se do tlisposto no número anterior os bens que estejam afectos à exploração de 
serviço público de transportes, ou que se destinem a ser alugados no exercício da actividade 
normal do sujeito passivo. 
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Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.0 12.0 do Decreto Regulamentar n.0 2/90, de 12 de Janeiro. 
Ao contrário do que a redacçao da sua epígrafe reflecte. este artigo estabelece algumas limitações e restri­
ções não apenas em matéria de depreciações dos referidos elementos do activo. mas também quanto aos 
restantes gastos relativos a barcos de recreio e aviões de turismo. 
Contudo, inef1ciéncias de ordem legística determinam uma redacção deste artigo actualmente desajustada 
com o art.0 34.0 , n.0 1, allnea e), do Código do IRC. na redacção dada pela Lei n.0 3-B/2010, de 28 de Abril 
(OE 2010), que regula a mesma matéria e cujo regime deve. nessa conformidade, prevalecer. 

Assim, não são dedutíveis para efeitos fiscais - pelo que, quando reflectidos no resultado lfquido do período 
de tributação, devem ser acrescidos para efeitos da determinaçao do lucro tributável, os seguintes encargos 
(cfr. n. o 1 ): 

a) As depreciações das viaturas ligeiras de passageiros ou mistas (incluindo os veículos eléctricos) na parte 
correspondente ao custo de aquisição ou ao valor de reavaliação que exceder o montante definido em porta­
ria do Ministro das Finanças (cfr. Portaria n.0 467/201 O, de 7 de Julho, cujo art. 0 1.0 fixa limites diferenciados 
em funçao da data de aquis1çao das viaturas e - quanto às viaturas adquiridas nos períodos de tributação 
iniciados em ou após 1 de Janeiro de 2011 - consoante se trate ou na o de veículos movidos exclusivamente 
a energia eléctrica, pretendendo promover o recurso massificado, por parte das empresas, à utilização destes 
automóveis, por comparação com a utilização de automóveis convencionais); 
b) As depreciações dos barcos de recreio e aviões de turismo - na totalidade e independentemente do custo 
de aquisição ou do valor de reavaliação - e todos os restantes gastos com estes relacionados. 

Contudo, o d1sposto no n.0 1 não é aplicável no caso de elementos do activo afectos à exploração de serviço 
público de transportes ou destinados ao aluguer no exercício da actividade normal da empresa (v.g. rent-a­

car) (dr. n.0 2). 

Ver: art.0 34.0 do Código do IRC; Portaria n.0 467/2010, de 7 de Julho. 

Artigo 12. o • Activos revertíveis 

1 - Os elementos depreciáveis ou amortizáveis adquiridos ou produzidos por entidades conces­
sionárias e que, nos termos das cláusulas do contrato de concessão, sejam revertíveis no final 
desta, podem ser depreciados ou amortizados em função do número de anos que restem do pe­
ríodo de concessão, quando aquele for inferior ao seu período mínimo de vida útil. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, a quota anual de depreciação ou arnorózação 
que pode ser aceite corno gasto do período de tributação determina-se dividindo o custo de aqui­
sição ou de produção dos elementos, deduzido, se for caso disso, da eventual contrapartida da 
entidade concedente, pelo número de anos que decorrer desde a sua entrada em funcionamento 
ou utilização até à data estabelecida para a reversão. 

3 -Na determinação da quota anual de depreciação ou amortização deve ser tido em considera­
ção, com a limitação mencionada na parte final do n .0 1, o novo período que resultar de eventual 
prorrogação ou prolongamento do período de concessão, a parór do período de tributação em 
que esse facto se verifique. 
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Por Sandra Videira e Vidor Duarte 

Corresponde ao art. 0 13.0 do Decreto Regulamentar n.0 2/90, de 12 de Janeiro. 
Este artigo prevê o regime fiscal a observar pelas entidades concessionárias para efeitos de depreciação ou 
amortizaçao dos denominados activos revertlveis - ou seja, elementos depreciáveis ou amortizáveis e por 
aquelas adquiridos ou produz1dos que, nos termos das cláusulas do contrato de concess.!io, revertam no fmal 
do per!odo da concessão a favor de terceiros (em regra, as entidades concedentes) - nos casos em que o 
número de anos que restem do período de concessão seja inferior ao respectivo perlodo mini mo de vida útil, 
tal como é definido no art.0 3.0 , n.o 2, alfnea a). 

Assim, o n.0 1 consagra a possibilidade de tais activos serem depreciados ou amortizados em funçao do 
número de anos remanescente do período de concessão (de modo a permitir que a respectiva depreciaç.!io 
ou amortização total ocorra até ao final daquele período), pelo que a quota máx1ma de depreciação ou 
amortização fiscalmente dedutlvel em cada perlodo de tributaç.!io é o quociente resultante da divisao do 
custo de aquisição ou de produção dos elementos (deduzido de eventual contrapartida a obter da entidade 
concedente) pelo número de anos que decorrer desde o momento definido nos termos do art.0 1.0 , n.0 2, 
até a data estabelecida para a efectivação da reversão (dr. n.0 2). 

Por sua vez, o n.0 3 impõe que, em caso de prorrogação ou prolongamento do período da concessão, a de­
terminação da quota anual de depreciação ou amortização, com a limitação a que se refere a parte final do 
n.0 1, deve reflectir o novo perlodo resultante daquele facto, a partir do perlodo de tributação da respectiva 
verif1cação. 

Artigo 13. o • Locação financeira 

1 -As depreciações ou amortizações dos bens objecto de locação financeira são gastos do período 
de tributação dos respectivos locatários, sendo-lhes aplicável o regime geral constante do Código 
do IRC e do presente decreto regulamentar. 

2 -A transmissão dos bens locados, para o locatário, no termo dos respectivos contratos de loca­
ção financeira, bem como na relocação financeira prevista no artigo 25.0 do Código do IRC, não 
determinam qualquer alteração do regime de depreciações ou amortizações que vinha sendo 
seguido em relação aos mesmos pelo locatário. 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.0 14.0 do Decreto Regulamentar n.0 2/90, de 12 de Janeiro. 
O regime fiscal das operações de locação financeira (ao invés das locações operacionais) determina o se­
guinte tratamento: 
a) Nas entidades locatárias, os bens objecto de locação financeira sao considerados como elementos do ac­
tivo e - desde que sujeitos a deperecimento - sao passiveis de depreciação ou amort1zaçao nos termos gera1s 
(dr. n.0 1 ). As rendas suportadas no ãmbito dos respectivos contratos apenas são consideradas gastos para 
efeitos fiscais na parte que não se refere à amortização financeira (amortização de capital); 
b) Nas entidades locadoras, os bens objecto de locação financeira não são considerados como elementos 
do activo - pelo que não são depreciáveis ou amortizáveis. As rendas cobradas no âmb1to dos respectivos 
contratos apenas são consideradas rendimentos para efeitos fiscais na parte que não se refere a amortização 
finance1ra (amortização de capital). 
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Por outro lado, a transmissão dos bens locados para o locatário no termo da vigência dos respedivos contratos 
de locação financeira, bem como a relocação financeira a que se refere o art.0 25.0 do Cód1go do IRC (ou seja, 
entrega de um bem objedo de locação finance1ra ao locador seguida de relocação desse bem ao mesmo loca­
tário), são objecto de um reg1me de neutralidade fiscal (independentemente do respectivo tratamento conta­
bilfstico), mantendo-se o regime fiscal de depreciação ou amortização seguido até então pelo locatário (dr. n.0 

2). No mesmo sentido, não são dedutíveis f1sca lmente quaisquer aumentos de depreciações ou amortizações 
resultantes das referidas operações, nem quaisquer depreciações ou amortizações praticadas relativamente a 
elementos cuja depreciação ou amortização total tenha ocorrido anteriormente à efectivação das mesmas. 

Nos termos do art.0 4.0 do Decreto Regulamentar n.0 16/94, de 12 de Julho, continua a aplicar-se o regime 
fiscal estabelecido no art.0 14.0 do Decreto Regulamentar n.0 2/90, de 12 de Janeiro, na sua primitiva redac­
ção, relativamente aos bens objecto de contrato de locação financeira celebrado até 31 de Dezembro de 
1993 e que tenham sido recepcionados pelo locatário até esta data. 

Outrossim, importa acautelar a consistência da classificação dos contratos de locaçêio financeira nas pers­
pectivas das entidades locatária e locadora, sob pena de a classificação contabiHstica não relevar para efeitos 
fiscais (dr. Despacho n.0 503/2004-XV, de 27 de Fevereiro, do Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais). 

Ver: art.0 22.0 ; art.0 25.0 do Código do IRC. 

Doutrina administrativa 
Consequências fisca is da aplicação da Diredriz ContabiHstica n.0 25 - Locações (Circular n.o 7/2003 de 28 
de Março). 

Artigo 14. o • Peças e componentes de substituição ou de reserva 

1 -As peças e componentes de substituição ou de reserva, que sejam perfeitamente identificáveis 
e de utilização exclusiva em activos fixos tangíveis, podem ser excepcionalmente depreciadas, a 
partir da data da entrada em funcionamento ou utilização destes activos ou da data da sua aqui­
sição, se posterior, durante o mesmo período da vida útil dos elementos a que se destinam ou, no 
caso de ser menor, no decurso do respectivo período de vida útil calculado em função do número 
de anos de utilidade esperada. 

2 - O regime referido no número anterior não se aplica às peças e componentes que aumentem o 
valor ou a duração esperada dos elementos em que são aplicados. 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.0 15.0 do Decreto Regulamentar n.0 2/90, de 12 de Janeiro. 
Este artigo prevê, com carácter facultativo, um regime especial de depreciação das peças e componentes de 
substituição ou de reserva perfeitamente identificáveis, de utilização exclusiva em activos fixos tangíveis e 
que não aumentem o valor ou a duração esperada dos elementos em que são aplicados [ou seja, que não 
respeitem a grandes reparações e beneficiações nos termos do art.o 5.0

, n.o 5, aHnea a}], ao abrigo do qual 
podem ser objedo de depreciação, a partir da data da entrada em funcionamento ou utilização destes adi­
vos ou da data da sua aqu1sição (se posterior), durante o mesmo periodo de vida útil dos elementos a que se 
destinam ou, caso seja inferior, no decurso do correspondente periodo de utilidade esperada. 
Este regime visa alinhar, na medida do passivei, a depreciação das peças e componentes de substituição ou 
de reserva com a dos correspectivos activos fixos tangfveis. 
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Artigo 15.0 ·Depreciações de bens reavaliados 

1 · O regime de aceitação como gastos das depreciações de bens reavaliados ao abrigo de legis­
lação de carácter fiscal é o mencionado na mesma, com as adaptações resultantes do presente 
decreto regulamentar, aplicando-se aos bens reavaliados nos termos da Portaria n. 0 20 258, de 28 
de Dezembro de 1963, o regime previsto no n.0 2 do artigo 5.0

• 

2 - Relativamente às reavaliações ao abrigo de diplomas de carácter fiscal, é de observar o se· 
guinte: 
a) Não é aceite como gasto, para efeitos fiscais, o produto de 0,4 pela importância do aumento das 
depreciações resultantes dessas reavaliações; 
b) Não é aceite como gasto, para efeitos fiscais, a parte do valor depreciável dos bens que tenham 
sofrido desvalorizações excepcionais nos termos do artigo 38. o do Código do IRC que corresponda 
à reavaliação efectuada. 

3 - Exceptuam-se do disposto no número anterior as reavaliações efectuadas ao abrigo da Porta­
ria n.0 20 258, de 28 de Dezembro de 1963, e do Decreto-Lei n. 0 126/77, de 2 de Abril, desde que 
efectuadas nos termos previstos nessa legislação e, na parte aplicável, com observância das dis­
posições do presente decreto regulamentar, caso em que o aumento das depreciações resultante 
da reavaliação é aceite na totalidade como gasto para efeitos fiscais. 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.0 16.0 do Decreto Regulamentar n.0 2/90, de 12 de Janeiro. 

A erosão monetária nos elementos do activo sujeitos a deperecimento justifica a preocupação em permitir a 
respectiva reavaliação para efeitos fiscais, nos termos e condições previstos nos correspondentes diplomas, 

cujos reflexos em matéria de depreciações importa acautelar. 

Assim, não obstante este artigo estabeleça que o regime de dedutibilidade fiscal das depreciações de bens 

reavaliados ao abrigo de legislação de carácter fiscal é o mencionado na mesma, com as adaptações resul­
tantes deste decreto regulamentar (cfr. n.0 1), não são aceites como gastos para efeitos fiscais (cfr. n° 2): 
a) 40% do montante do aumento das depreciações resultantes de tais reavaliações (com excepção das 

reavaliações efectuadas ao abrigo e nos termos da Portaria n.0 20258, de 28 de Dezembro de 1963, e do 

Decreto-Lei n.0 126n7, de 2 de Abril e, na parte aplicável, com observância das disposições deste decreto 

regulamentar • cfr. n." 3). Tratando-se de reavaliações livres ou não efectuadas ao abrigo de legislação de 

carácter f1scal, nâo é aceite para efeitos fiscais qualquer acréscimo de depreciaçoes dai resultante; 

b) O valor depreciável dos bens objecto de desvalorizações excepcionais a que se refere o art." 38." do 
Código do IRC (perdas por imparidade), na parte correspondente à reavaliação efectuada, dado que a cor­

respondente reserva não foi tributada na data da sua constituição por se encontrar excepcionada no art.0 

21." n.0 1 do Código do IRC. 

Uma vez que o n.0 2. allnea b), trata de matéria que nada tem a ver com depreciaçOes, a sua inserção siste· 

mática neste regime não é a mais feliz e apenas se mostra justificável pela eventual necessidade de continuar 

a reunir num único normativo as principais restrições que decorrem da reavaliação f1scal daqueles elementos. 

Ver: art.o 38.0 do Código do IRC. 

Doutrina administrativa 

Activos fixos tanglveis (Circular n.0 6/2011 de 5 de Maio). 
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Artigo 16.0 
• Activos intangíveis 

1 · Os activos intangíveis são amortizáveis quando sujeitos a deperecimento, designadamente por 
terem uma vigência temporal limitada. 

2- São amortizáveis os seguintes activos intangíveis: 
a) Despesas com projectos de desenvolvimento; 
b) Elementos da propriedade industrial, tais como patentes, marcas, alvarás, processos de produ­
ção, modelos ou outros direitos assimilados, adquiridos a titulo oneroso e cuja utilização exclusi­
va seja reconhecida por um período limitado de tempo. 

3 -Excepto em caso de deperecimento efectivo devidamente comprovado, reconhecido pela Di­
recção-Geral dos Impostos, não são amortizáveis: 
a) Trespasses; 
b) Elementos mencionados na alínea b) do número anterior quando não se verifiquem as condi­
ções aí referidas. 

@.t,,\r:T.2Q 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art." 17." do Decreto Regulamentar n.0 2/90, de 12 de Janeiro. 

Este artigo refere-se à amortização fiscal dos activos intanglveis. 
Na esteira dos art.0s 29.0

, n." 1, do Código do IRC e 1.", n." 1, deste decreto regulamentar, o n." 1 reitera a 
susceptibilidade de deperecimento dos activos intangíveis · v.g. por terem uma vigência temporal limitada · 
como condição geral de aceitação das correspondentes amortizações para efeitos fiscais. 

O n.0 2 elenca os activos intanglveis que são sempre passíveis de amortização, a saber: 
a) Despesas com projectos de desenvolvimento (sem prejuízo da possibilidade de serem consideradas como 
gastos fiscais no período de tributação em que sejam suportadas, nos termos dos art."s 32.0 do Código do 
IRC e 17.0 deste decreto regulamentar), cujo perfodo máximo devida útil e de cinco anos (dr. art." 3.", n.0 3); 
b) Elementos da propriedade industrial (v.g . patentes, marcas, alvarás, processos de produção, modelos ou 
outros direitos assimilados), adquiridos a trtulo oneroso e cuja utilização exclusiva seja reconhecida por um 
perlodo limitado de tempo. 

Ao invés, o n.0 3 enumera os activos intangfveis que apenas sM passiveis de amortização em caso de de­
perecimento efectivo devidamente comprovado e reconhecido pela Direcção-Geral dos Impostos (DGCI): 
a) Trespasses (também denominados na doutrina anglo-saxónica de goodwifn; 
b) Elementos da propriedade industrial, adquiridos a titulo gratuito ou cuja utilização exclusiva não seja 
reconhecida por um perlodo limitado de tempo. 

A adaptação das regras de determinação do lucro tributável ao enquadramento contabilístico resultante da 
adopção das normas internacionais de contabilidade - lnternational Accounting Standards (IAS) e lnterna­
tional Financial Reporting Standards (IFRS)- e interpretações conexas (SIC/IFRIC), nos termos do art.0 3.0 do 
Regulamento (CE) n.0 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da 
aprovação dos normativos contabilísticos nacionais convergentes com aquele referencial, designadamente 
o Sistema de Normalização Contabilística (SNC), determinou a exclusão da referência neste preceito às des­
pesas de instalação e às despesas de investigação (pesquisa), as quais passaram a ser sempre reconhecidas 
como gastos no perfodo a que respeitam. 

As despesas de instalação e as despesas de investigação antenormente reconhecidas como activos devem 
ser objecto de reclassificação e subsequente desreconhecimento no momento da transição para os novos 
referenciais contabilísticos, aplicando-se o regime transitório estabelecido no art.0 5.0

, n.0 S 1, 5 e 6, do 
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Decreto-Lei n.0 159/2009, de 13 de Julho, segundo o qual os efeitos fiscalmente relevantes nos capitais 
próprios decorrentes da adopção, pela primeira vez, dos novos referenciais contabilrsticos, resultantes do 

reconhecimento ou do não reconhecimento de activos ou passivos (ou de alterações na respectiva mensu­
raçao), concorrem para a formação do lucro tributável numa fracção de apenas 1/5 em cada período de tri­
butaçao - no primeiro perlodo de tributação em que se apliquem aqueles referenciais e nos quatro perlodos 
de tributação seguintes. 

Outrossim, elimina-se a exigência de diferimento das despesas ou encargos de projecção económica pluria­
nual que, embora não reunissem as condições para serem qualificadas como act1vos intanglveis, se encon­
travam previstas no art.0 17.0

, n.0 4, do Decreto Regulamentar n.0 2/90, de 12 de Janeiro (v.g. diferenças de 
câmbio desfavoráveis relacionadas com os activos e correspondentes ao período anterior à sua entrada em 
funcionamento, encargos com campanhas publicitárias e despesas com a emissão de obrigações). Contudo, 
as despesas ou encargos de projecção económica plurianual expressamente referidos naquele normativo, 
reconhecidos como gastos- ou seja, não reconhecidos como activos- e ainda não aceites para efeitos fiscais 
em 1 de Janeiro de 201 O, concorrem para a formação do lucro tnbutável de acordo com o regime que vinha 
sendo seguido [d r. art. 0 22.0

, alínea f)). 

A partir de 1 de Janeiro de 2012, a referência legal efectuada no n.0 3 à DGCI considera-se feita à Autoridade 
Tributária e Aduaneira (AT), que sucede àquela nas respectivas atribuições e competências (dr. art.0 S 12.0 e 
16.0 do Decreto-Lei n.0 11 8/2011, de 15 de Dezembro). 

Os direitos de contratação de jogadores profissionais - desde que inscri tos em competições desportivas de 
carácter profissional ao serviço de sociedade desportiva - são amortizáveis pelo método das quotas constan­
tes e em função da duração do contrato (dr. art.0 3.0 da Le1 n.0 103/97, de 13 de Setembro, que estabelece 
o regime fiscal das sociedades desportivas previstas no Decreto-Lei n.0 67/97, de 3 de Abnl). 

Ver: art.0 1.0 ; art.0 3.0
; art.0 17.0

; art.0 29.0 do Código do IRC; art.0 32.0 do Código do IRC; art.0 5.0 do De­
creto-Lei n. 0 159/2009, de 13 de Julho. 

Doutrina administrativa 
Sistema de Normalização Contabilrstica (SNC) - Regime transitório (Circular n.0 7/201 1 de 5 de Maio). 
Desreconhecimento do activo relativo aos direitos de contratação de jogadores profissionais. por revogação 
ou rescisão do contrato de trabalho desportivo (Circular n° 12/2011 de 19 de Maio) 
Cedência temporána de jogadores (Circular n.0 16/2011 de 19 de Maio). 

Artigo 17.0 ·Projectos de desenvolvimento 

1 -As despesas com projectos de desenvolvimento podem ser consideradas como gasto fiscal no 
período de tributação em que sejam suportadas. 

2 -Para efeitos do disposto no presente decreto regulamentar, consideram-se despesas com pro­
jectos de desenvolvimento, as realizadas através da exploração de resultados de trabalhos de 
investigação ou de outros conhecimentos científicos ou técnicos, com vista à descoberta ou à 

melhoria substancial de matérias-primas, produtos, serviços ou processos de produção. 

3- Não é aplicável o disposto no n.o 1, nem o referido na alinea a) do n.0 2 do artigo anterior, aos 
projectos de desenvolvimento efectuados para outrem mediante contrato. 
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* ·'··H'·!M 
Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.0 18.0 do Decreto Regulamentar n.0 2/90, de 12 de Janeiro, quanto às despesas de 
desenvolvimento. 
Em consonãncia com o art.0 32.0 do Código do IRC, este artigo prevê, com caracter facultativo, a considera­
ção como gastos fiscais, no período de tributação em que sejam suportadas, das despesas com projectos de 
desenvolvimento (dr. n.0 1 ), em alternativa à sua amortizaçi'lo nos termos do artigo anterior e sem prejuízo 
do seu reconhecimento como activo. 

Nos termos do n.0 2 e para efeitos do disposto neste decreto regulamentar- designadamente, nos art.0 3.0
, 

n.0 3, e art. 0 16.0 , n.0 2, alínea a), são consideradas despesas com projectos de desenvolvimento as realizadas 
através da exploração de resultados de trabalhos de investigação ou de outros conhecimentos cientificos 
ou técnicos. com vista à descoberta ou à melhoria substancial de matérias-primas, produtos, serviços ou 
processos de produção. 

O n.0 3 afasta a aplicação quer do regime previsto neste artigo, quer do tratamento referido no art.0 16.0 , 

n.0 2, alinea a), aos projectos de desenvolvimento efectuados para outrem mediante contrato, uma vez que 
nestes casos não reúnem as condições para se qualificarem como activos intangíveis. 

A adaptação das regras de determinação do lucro tributavel ao enquadramento contabilrstico resultante da 
adopção das normas internacionais de contabilidade - lnternational Accounting Standards (IAS) e lnterna­
tional Financial Reporting Standards (IFRS)- e interpretações conexas (SIC/IFRIC), nos termos do art.0 3.0 do 
Regulamento (CE) n.0 1606/2002, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Julho, bem como da 
aprovação dos normativos contabilísticos nacionais convergentes com aquele referencial, designadamente 
o Sistema de Normalização Contabilística (SNC), determinou a exclusão da referência neste preceito às 
despesas de investigação (pesquisa), as quais passaram a ser sempre reconhecidas como gastos no período 
a que respe1tam. 

As despesas de investigação anteriormente reconhecidas como activos devem ser objecto de reclassificação 
e subsequente desreconhecimento no momento da transição para os novos referenciais contabilísticos, apli­
cando-se o regime transitório estabelecido no art.0 5.0 , n.0 S 1, 5 e 6, do Decreto-Lei n.0 15912009, de 13 de 
Julho, segundo o qual os efeitos fiscalmente relevantes nos capitais próprios decorrentes da adopção, pela 
primeira vez, dos novos referenciais contabilrsticos, resultantes do reconhecimento ou do não reconhecimen­
to de activos ou passivos (ou de alterações na respectiva mensuração). concorrem para a formação do lucro 
tributável numa fracção de apenas 1/5 em cada período de tributação - no primeiro período de tributação 
em que se apliquem aqueles referenciais e nos quatro períodos de tributação seguintes. 

Ver: art.0 3.0
; ar\. 0 16.0

; art.0 32.0 do Código do IRC; art.0 5.0 do Decreto-Lei n.0 159/2009, de 13 de Julho. 

Artigo 18. o • Quotas mínimas de depreciação ou amortização 

1 -As quotas mínimas de depreciação ou amortização que não tiverem sido contabilizadas como 
gastos do período de tributação a que respeitam, não podem ser deduzidas dos rendímentos de 
qualquer outro período de tributação. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, as quotas mínimas de depreciação ou amorti­
zação são determinadas através da aplicação, aos valores mencionados no artigo 2.0 das taxas 
iguais a metade das fixadas no artigo 5.0 , salvo quando a Direcção-Geral dos lmpostos conceda 
previamente autorização para a utilização de quotas inferiores, na sequência da apresentação de 
requerimento em que se indiquem as razões que as justificam. 

3 - O disposto nos números anteriores não é aplicável aos activos não correntes detidos para 
venda. 
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Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.0 19.0 do Decreto Regulamentar n.0 2/90, de 12 de Janeiro. 

Este artigo estabelece que as quotas mínimas de depreciação ou amortização imputáveis ao período de tri­
butação - calculadas com base em taxas correspondentes a metade das previstas para o método das quotas 
constantes (independentemente do método de depreciação ou amortização aplicado), salvo autorizaç~o 

prévia da Direcção-Geral dos Impostos (DGCI) para a utilização de quotas inferiores a estas (o que constitui 
inovaç~o relativamente ao regime constante do Decreto Regulamentar n.0 2/90, de 12 de Janeiro)- não são 
dedutfveis para efe1tos de determinação do lucro tributável de quaisquer outros períodos de tributaç~o (dr. 
n.0 S 1 e 2). O disposto nos n. 0 S 1 e 2 não é aplicável aos elementos reclassificados como activos não correntes 
detidos para venda (dr. n.0 3), uma vez que estes n~o são passiveis de qualquer depreciação ou amortização. 

Nesse sentido, a contabilização de quotas anuais de depreciaçao ou amortização inferiores às quotas mini­
mas imputáveis a um dado período de tributação determina a ocorrência das comummente denominadas 
"quotas perdidas". 
No mesmo sentido dispõe o art.0 30.0 , n.0 S 5 (parte final), 6 e 7, do Código do IRC. 
A partir de 1 de Janeiro de 201 2, a referência legal efectuada no n.0 2 à DGCI considera-se feita à Autoridade 

Tributária e Aduaneira (AT), que sucede àquela nas respectivas atribuições e competências (dr. art.0 s 12.0 e 
16.0 do Decreto-Lei n. o 118/2011, de 15 de Dezembro). 

Ver: art.0 6.0
; art.0 30.0 do Código do IRC. 

Doutrina administrativa 
Activos f1xos tangíveis (Circular n.0 6/2011 de 5 de Maio). 

Artigo 19.0 ·Elementos de reduzido valor 

1 -Os elementos do activo sujeitos a deperecimento, cujos custos unitários de aquisição ou de 
produção não ultrapassem € 1000, podem ser totalmente depreciados ou amortizados num só 
período de tributação, excepto quando façam parte integrante de um conjunto de elementos que 
deva ser depreciado ou amortizado como um todo. 

2 - Considera-se sempre verificado o condicionalismo da parte final do número anterior quando 
os mencionados elementos não possam ser avaliados e utilizados individualmente. 

3 - Os activos depreciados ou amortizados nos termos do n. 0 1 devem constar dos mapas das 
depreciações e amortizações pelo seu valor global, numa linha própria para os elementos ad­
quiridos ou produzidos em cada período de tributação, com a designação «Elementos de custo 
unitário inferior a € 1000», elementos estes cujo período máximo de vida útil se considera, para 
efeitos fiscais, de um ano. 

w .t •• lr. .za 
Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.0 20.0 do Decreto Regulamentar n.0 2/90, de 12 de Janeiro. 
Na sequência do disposto no art.o 33.0 do Código do IRC, este artigo permite, para efeitos fiscais, a depre­

ciação ou amortização integral, num único período de tributação, dos elementos do activo de reduzido valor, 
considerando-se como tais aqueles cujos custos unitários de aquisição ou de produção sejam iguais ou infe­
riores a € 1.000,00 (mais do quíntuplo do montante vigente no anterior regime, de apenas € 199,52 - d r. 
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art.o 32.0 do Código do IRC na redacção antenor à alteração, renumeração e republicação pelo Decreto-Lei 
n.0 159/2009, de 13 de Julho). 
Excluem-se do disposto neste artigo os elementos do activo de reduzido valor não sujeitos a deperecimento, 
bem como aqueles que integrem um conjunto de elementos que deva ser objecto de depreciação ou amor­
tização como um todo, condicionalismo que se considera sempre verificado quando estes não possam ser 
avaliados e utilizados de modo individual (dr. n.0 2). 

A depreciação ou amortização de activos nos termos deste artigo pressupõe a consideração, para efeitos 
fiscais, de um período máximo de vida útil de apenas um ano (ainda que, como é óbvio, das taxas fixadas ou 
mencionadas nas tabelas anexas a este decreto regulamentar e que dele fazem parte integrante, se deduza 
um período de vida útil superior), devendo tais activos constar dos mapas de depreciações e amortizações a 
que se refere o art.0 21. o pelo seu valor global, numa linha própria para os elementos adquiridos ou produ­
zidos em cada período de tributação, sob a designação "Elementos de custo unitário inferior (e, acrescenta­
mos nós, ou igual) a € 1.000,00". 

De notar que a depreciação ou amortização contabiHstica dos elementos em apreço em função do seu pe­
ríodo de vida útil, se superior a um ano, inviabiliza a aplicação da faculdade prevista neste artigo, atenta a 
condição geral de aceitação das depreciações e amortizações para efeitos fiscais a que se refere o art.0 1.0 , 

n.0 3, (contabilização das depreciações e amortizações como gastos no mesmo período de tributação ou em 
períodos de tributação anteriores). 

Ver: art.0 1.0 ; arl. 0 21 .0 ; arl.0 33.0 do Código do IRC; 

Doutrina administrativa 
Tratamento fiscal de "elementos de reduzido valor" que sejam reconhecidos no Balanço como Activo (ln­
formação vinculativa - Proc. n.0 2010 000157, com despacho concordante do director-geral dos impostos, 
de 2010/02/11 ). 

Artigo 20.0 · Depreciações e amortizações tributadas 

As depreciações e amortizações que não sejam consideradas como gastos fiscais no período de 
tributação em que foram contabilizadas, por excederem as importâncias máximas admitidas, 
são aceites como gastos fiscais nos períodos seguintes, na medida em que não se excedam as quo­
tas máximas de depreciação ou amortização fixadas no presente decreto regulamentar. 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Este artigo consagra a dedutibilidade fiscal das depreciações e amortizações tributadas. isto é, que não 
tenham sido consideradas como gastos fiscais no período de tributação da respectiva contabilização em 
virtude de excederem as quotas máximas legalmente permitidas [dr. ar\.0 34.0

, n.0 1, alínea c) do Código do 
IRC]. reflectindo, de resto, a aproximação entre a contabilidade e a fiscalidade decorrente da inovação intro­
duzida por este decreto regulamentar nas condições gerais de aceitação das depreciações e amortizações 
para efeitos fiscais (d r. ar\.0 1.0 , n.0 3), que tornou desnecessária a regularização contabilística exigida na 
parte final do art.0 21 .0 do Decreto Regulamentar n.0 2/90, de 12 de Janeiro. 

Ver: art.0 1.0 ; ar\.0 34.0 do Código do IRC. 

Doutrina administrativa 
Activos biológicos de produção mensurados pelo custo: Tratamento fiscal das depreciações contabilizadas 
em 201 O e 2011 (Informação vinculativa - Proc. n.0 2011 004106, com despacho concordante do substituto 
legal do director-geral, de 2012-01 -26). 
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Artigo 21.0 ·Mapas de depreciações e amortizações 

1 - Os sujeitos passivos devem incluir, no processo de documentação fiscal previsto nos artigos 
130.0 do Código do IRC e 129.0 do Código do IRS, os mapas de depreciações e amortizações de 
modelo oficial, apresentando separadamente: 

a) Os elementos que entraram em funcionamento até 31 de Dezembro de 1988; 
b) Os elementos que entraram em funcionamento a partir 1 de Janeiro de 1989; 
c) Os elementos que foram objecto de reavaliação ao abrigo de diploma de carácter fiscal. 

2 - Os mapas a que se refere o número anterior devem ser preenchidos de acordo com a codi­
ficação expressa nas tabelas anexas ao presente decreto regulamentar, e que dele fazem parte 

integrante. 

3- A contabilidade organizada nos termos do artigo 123.0 do Código do IRC e do artigo 117.0 do 
Código do IRS deve permitir o controlo dos valores constantes dos mapas referidos no n.o 1, em 
conformidade com o disposto no presente decreto regulamentar e na demais legislação aplicável. 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Corresponde ao art.0 22.0 do Decreto Regulamentar n.0 2/90, de 12 de Janeiro. 
Este artigo contempla as regras gerais a observar em matéria de preenchimento e organização dos mapas 
de depreciações e amortizações. 
Tais mapas devem integrar o processo de documentação fisca l a que se referem os art.0s 130.0 do Código do 
IRC e 129.0 do Código do IRS (comummente denominado "dossier fisca l"), evidenciando de modo autóno­
mo os elementos com entrada em funcionamento ou utilização até ao termo do ano de 1988, os elementos 

com entrada em funcionamento ou utilização nos anos de 1989 e seguintes e os elementos objecto de 
reavaliação ao abrigo de legislação de caracter fiscal (dr. n.0 1 ). 

O critério adoptado para o respectivo preenchimento resulta da codificação expressa nas tabelas anexas a 

este decreto regulamentar e que dele fazem parte integrante {dr. n.0 2), devendo a contabilidade organizada 
nos termos dos art."s 123.0 do Código do IRC e 117.0 do Código do IRS permitir o controlo inequívoco dos 
correspondentes valores {dr. n. o 3). 

Ao invés do regime constante do Decreto Regulamentar n.0 2/90, de 12 de Janeiro (ar\.0 22.0 n.0 2), o novo 

regime não exige a descrição por grupos homogéneos de elementos, admitindo a respectiva individualiza­
ção. 

De resto, nada obsta a substituiçM dos mapas de depreciações e amortizações de modelo oficial por mapas 
processados informaticamente. desde que estes sejam esquematizados de acordo com os modelos oficiais 
vigentes (e, preferencialmente, com o formato A4). 

Artigo 22.0 ·Disposição transitória 

Na aplicação do disposto no presente decreto regulamentar deve ter-se em conta o seguinte: 

a) O método das quotas degressivas é aplicável apenas relativamente aos elementos cuja entrada 
em funcionamento se tenha verificado a partir de 1 de Janeiro de 1989; 
b) o disposto no n.o 3 do artigo 7.0 é aplicável às situações ocorridas a partir de 1 de Janeiro de 

1989, incluindo igualmente as situações mencionadas na parte final do artigo 8.0 do Decreto-Lei 
n. 0 442-B/88, de 30 de Novembro; 
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c) Relativamente aos imóveis de que não tenha sido ainda determinado o respectivo valor nos 
termos da legislação mencionada no n.0 4 do artigo 10.0

, o limite mínimo aí referido é constituído 
por 25o/o do respectivo valor patrimonial constante da matriz à data da aquisição do imóvel; 
d) No tocante aos contratos de locação fmanceira celebrados antes de 1 de Janeiro de 1990, aplica­
se, com as necessárias adaptações, para efeitos do cálculo das quotas de depreciação, nos termos 
do n.0 1 do artigo 13.0

, o disposto no n.o 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.0 311/82, de 4 de Agosto; 
e) As taxas de depreciação e amortização constantes das tabelas anexas ao presente decreto re­
gulamentar, e que dele fazem parte integrante, são aplicáveis apenas aos elementos cuja entrada 
em funcionamento se tenha verificado a partir de 1 de Janeiro de 1989, aplicando-se aos que en­
traram em funcionamento anteriormente as constantes das tabelas anexas à Portaria n.0 737/81, 
de 29 de Agosto, com as alterações que lhe foram introduzidas pelas Portarias n.0 S 990/84, de 29 
de Dezembro, e 85/88, de 9 de Fevereiro; 
f) As despesas com a emissão de obrigações, os encargos financeiros com a aquisição ou pro­
dução de elementos do imobilizado, as diferenças de câmbio desfavoráveis relacionadas com o 
imobilizado e os encargos com campanhas publicitárias, reconhecidos como gastos e ainda não 
aceites fiscalmente, concorrem igualmente para a formação do lucro tributável de acordo com o 
regime que vinha sendo adoptado. 

* ·'··nJ.•S 
Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Não obstante a entrada em vigor e produção de efeitos deste decreto regulamentar (dr. art.0 24.0 ), este 
artigo prevê normas de direito transitório que acautelam alguns aspectos especificas e pontuais da respec­
tiva aplicação no tempo e que são objedo de análise nos comentários aos normativos que lhes respeitam 
directamente. 

Artigo 23.0 ·Norma revogatória 

É r evogado o Decreto Regulamentar n. 0 2/90, de 12 de Janeiro. 

* ·'··rf.!&l 
Por Sandra Videira e Victor Duarte 

A aprovação de um novo enquadramento jurídico em matéria de depreciações e amortizações determinou 
a revogação do regime constante do Decreto Regulamentar n.0 2/90, de 12 de Jane iro, sem prejulzo das 
normas de direito transitório previstas no artigo anterior. 

Artigo 24. o · Entrada em vigor e produção de efeitos 

O presente decreto regulamentar entra em vigor em 1 de janeiro de 2010, aplicando-se, para 
efeitos de IRC e de IRS, relativamente aos períodos de tributação que se iniciem em, ou após, 1 
de janeiro de 2010. 

Por Sandra Videira e Victor Duarte 

Este artigo refere-se à aplicação no tempo deste decreto regulamentar, estabelecendo que o mesmo entrou 
em vigor em 1 de Janeiro de 2010 e se aplica. para efeitos de IRC e de IRS (por força da remissão prevista no 
art.0 32.0 do respedivo Código). relativamente aos períodos de tributação iniciados a partir da mesma data, 
sem prejuízo das normas de direito transitório previstas no art.0 22. 0 • 
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Tabela I · Taxas específicas 

DIVISÃO I 
Agricultura, silvicultura, pecuária c pesca 

Grupo 1 - Agricultura, silvicultura e pecuária 

Percenta­
gens 

0005 Construções de tijolo, pedra ou betão ........................................................................... 5 

0010 Construções de madeira com fundações de alvenaria ....... .................................... ...... 6,66 

Estufas: 

0015 De estrutura metálica ou de betão ou similares ......................................................... 10 

0020 De estrutura de madeira.............................................................................................. 20 

0025 Silos................................................................................................................................. B,33 

0030 Nitreiras e fossas ..... ................... ... ....... .... ... . ...... .............. .................... ...... ... ... .... .... ...... 5 

0035 Construções ligeiras (em fibrocimento, madeira, zinco, etc.)...................................... 10 

Plantações: 

0040 Bosques e florestas ......................................................................................... ................ (a) 

0045 Oliveiras.......................................................................................................................... 4 

0050 Vinhas .......................... ........... .... ....... .... ... ... ......................... ....... ... ............. ...... ... ........ .. 5 

0055 Amendoeiras, citrinos, figueiras e nogueiras............................................. ................... 5 

0060 Amoreiras, framboesas, groselheiras e pessegueiros......... .......................................... 14,28 

0065 Outros pomares .............................................................................................................. 10 

0070 Flores e outras plantações ............................................................................................. (b) 

0075 

0090 

0095 

0100 

0105 

0110 

0115 

0120 

0125 

0130 

0135 

0140 

0145 

0150 

0155 

0160 

0165 

Equipamentos motorizados: 

Tractores, ceifeiras-debulhadoras, motocultivadores, etc ... ........................................ . 

Equipamentos não motorizados: 

Arrancadora-carregadora, desbastador, ensiladora e semeador mecânico de pre-
cisão ............................................................................................................................... . 

Outros equipamentos .................................................................................................... . 

Equipamentos especializados: 

Equipamento de rega por aspersão: 

Barragens e rede primária .......................................................................................... . 

Rede secundária e canalizações enterradas ............................................................... . 

Restante equipamento ........... ...................................................................................... . 

Equipamento de ordenha ............................................................ ............................. .... . 

Equipamento de vinificação ........... .......................................................... .................... . 

Melhoramentos fundiários: 

Subsolagens de efeito duradouro ..................... ............................................................ . 

rupagens e correcções de solos de efeito duradouro .................................................. .. 

Barragens de terra batida e charcas ....... ........................... ... ........................................ . 

Surribas profundas, trabalhos de enxugo ou drenagens, obras de defesa contra in-
undações, etc . ................................................................................................................ . 

Poços e furos .................................................................................................................. . 

Cercas ............................................................................................................................. . 

Animais: 

De trabalho ............................................. ...................................... .......... ................ ....... . 

Reprodutores: 

Suínos ........................................................................................................................... . 

Outros ...................................................... ..................................................................... . 
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16,66 

14,28 

12,5 

3,33 

5 

12,5 

12,5 

12,5 

33,33 

20 

5 

14,28 

10 

10 

12,5 

33,33 

10 
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Grupo 2 -Pesca 
Barcos de pesca: 

0170 Coste!ros (traineira~ e outras embarcações cuja arqueação bruta ou calado as car-
actenze como costetras) ..................... ................................................. .......................... . 12,5 

De alto mar: 

0175 De ferro ................................................... ..................................................................... 7,14 

0180 De madeira........................................... ................................................. ...................... .. 10 

0185 Navios-fábricas e navios-frigoríficos.................... ....... ................................................... 10 

0190 Instalações de congelação e conservação ...................................................................... 12,5 

0195 Ap arelhos localizadores, de telefonia, de radiogoniometria e de radar ...................... 20 

0200 Apresto de pesca .............................................................................................................. 33,33 

DIVISÃO Il 
Indústrias extractivas 

0210 Terrenos de exploração ................................................................................................... (c) 

0215 Terrenos destinados a entulheiras .................................................................................. (d) 

0220 Fomos de ustulação e fundição.. ..................................................................................... 20 

Equipamento mineiro fixo: 

0225 

0230 

0235 

0240 

0245 

De superfície .............................................. ............................................................. ....... . 

De subsolo ................................................................. .................................................... .. 

Vias férreas e respectivo material rolante ........................................... .......................... . 

Equipamento móvel sobre rodas ou lagartas ............................................................... .. 

Ferramentas e utensílios de uso específico ................................................................... .. 

DIVISÃO III 
Indústrias transformadoras 

Grupo 1-De alimentação, bebidas e tabaco 
A) Indústria de panificação 

12,5 

20 

12,5 

20 

33,33 

0250 Fornos mecânicos, eléctricos, a vapor, etc...................................................................... 12,5 

0255 Fornos a caruma ou a lenha ............................................................................................ 8,33 

0260 Equipamento mecânico e específico............................................................................... 12,5 

0265 Instalações frigorificas e de ventilação........................................................................... 12,5 

0270 Silos (tecido) ..................................................................................................................... 25 

B) Outraslndústrias de alimentação 

0275 Silos......................................................................... ............................... ........................... 5 

Depósitos: 

0280 De cimento .............................................. ........... ... ............................................ ............. . 6,66 

0285 De metal ......................... ........................................................................................ ...... .. . 7,1 4 

Fornos flxos: 

0290 Eléctricos e de combustíveis líquidos ou gasosos......................................................... 12,5 

0295 A lenha ou a carvão........................................................................................................ 8,33 

0300 Fomos móveis.................................................................................................................. 14,28 

0305 Prensas.............................................................................................................................. 6,25 

0310 

0315 

0320 

0325 

0330 

Torradores: 

Fixos ............................................................................................................................... . 

Móveis ............................................................................................................................ . 

Maquinaria e instalações industriais de uso específico: 

De moagem, descasque e polimento de arroz e refinação de óleos vegetais ............ .. 

Conservas de carne, cacau e gelados ............................................................................ . 

Outras indústrias ..... ................................................. .................................................... .. 
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12,5 

14,28 

10 

14,28 
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0345 

0350 

0355 

0360 

0365 
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C) Bebidas não alcoólicas 

Instalações de captação, poços e depósitos de água ...................................................... . 

Depósitos e tanques para a preparação de misturas e armazenagem: 

De aço inoxidável ....... ..................................................................... .............................. . 

De outros materiais ....................................................................................................... . 

Maquinaria para filtragem, esterilização, engarrafamento e rotulagem: 

Automáticas e semiautomáticas ............ ...................................................................... .. 

Não automáticas ............................................ .............. ..................... ............................. . 

Maquinaria e instalações de selecção, lavagem, trituração, prensagem e concen­
tração de frutos: 

5 

5 

8,33 

12,5 

10 

0370 Automáticas e semiautomáticas .................................................................................... 14,28 

0375 Não automáticas............................................................................................................. 12,5 

0380 Instalações frigoríficas..................................................................................................... 12,5 

D) Bebidas alcoólicas 

Tanques, cubas e depósitos de fermentação, repouso e armazenagem: 

0390 De madeira..................................................................................................................... 7,14 

0395 Metálicos......................................................................................................................... 6,66 

0400 De betão e similares .. ..................................................................................................... 5 

0405 Caldeiras e alambiques.................................................................................................... 6,66 

0410 Maquinaria e instalações de uso específico.................................................................... 12,5 

E) Tabaco 

Câmaras de secagem de tabaco: 

0420 De betão ou alvenaria .................................................................................................... 5 

04 25 Construções ligeiras .... ........... ... ... ... ... ....... . .......... ... .... ... ....... ....... ... .................... ... ... .... . 12,5 

0430 Máquinas e instalações de uso especifico.. .... ................................................................. 12,5 

Grupo 2 -Têxteis 
0440 Maquinaria para o fabrico de malhas............................................................................. 20 

0445 Maquinaria para o fabrico de cordas, cabos e redes...................................................... 12,5 

0450 Teares para a indústria de tapeçaria .................................................................... .......... 14,28 

Outras máquinas e Instalações de uso específico: 

0455 Para uso em ambiente normal ..... ................................................................................. 12,5 

0460 Para uso em ambiente corrosivo ................................................................................... 20 

Grupo 3 - Calçado, vestuário e têxteis em obra 
0470 Máquinas e instalações industriais de uso específico......... ........................................... 12,5 

0475 Caldeiras para a produção de vapor............................................................................... 20 

0480 Moldes e formas para calçado ......................................................................................... 50 

Grupo 4- Madeira e cortiça 
A) Madeiras 

0490 Instalação industriais de uso especifico............... ............................................... ............ 12,5 

Maquinaria: 

0495 De serração e fabrico de móveis e alfaias de madeira ................................................ . 14,28 

Para o fabrico de folheados, contraplacados e aglomerados de particulas e fibras de 
madeira .......................................................................................................................... . 0500 12,5 

B) Preparação e transformação de cortiças, aglomerados e granulados 

051 O Caldeiras a vapor..................... ... ........................... ........................................................... 20 

0515 Autoclaves de cocção ................. ...................................................................................... 14,28 

0520 Fornos de fogo semidirecto.............................................................................................. 12,5 

0525 Instalações de uso específico........................................................................................... 8,33 
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OS30 Máquinas de uso especifico............................................................................................. 10 

GrupoS· Indústrias do papel e de artigos de papel 

OS40 Geradores de vapor.......................................................................................................... 6,66 

OS45 Lixiviadores............... ....................................................................................................... 14,28 

osso 
osss 
OS60 

OS6S 

Máquinas de uso específico para: 

Fabricação de pasta ....................................................................................................... . 

Formação de folha de papel .......................................................................................... . 

Preparação e acabamento de papel.. ............................................................................ . 

Transformação de papel ............................................................................................... . 

Grupo 6- Tipografia, editoriais e indústrias conexas 

10 

8,33 

12,S 

14,28 

057S Máquinas de composição de jornais diários....................... .............................. .............. 20 

0580 Máquinas de impressão.... ............................................................................................... 14,28 

058S Aparelhagem electrónica para comando, reprodução, iluminação e corte.................. 20 

OS90 Outras máquinas e apetrechos de uso especifico .......................... ................................. 12,S 

OS9S Tipos e cortantes 33,33 

Grupo 7 · Indústrias de curtumes e de artigos de couro e pele 
(excepto calçado e artigos de vestuário) 

060S Instalações industriais de uso especifico........................ ................................................ 12,S 

0610 Máquinas de uso especifico. ..................................... ... .... .... ......................... ................... 14,28 

Grupo 8 ·Indústria de borracha 

0620 Máquinas e instalações industriais de uso específico .................................................... 14,28 

062S Moldes e formas ............................................................................................................... 33,33 

0640 

064S 

OGSO 

OGSS 

Grupo 9 ·Indústrias químicas 
A) Derivados do petróleo bruto e carvão 

Máquinas e instalações industriais de uso especifico ................................................... . 

Máquinas e instalações industriais de uso especifico sujeitas a ambiente corrosivo .. 

Oleodutos, reservatórios e instalações de distribuição ................................................. . 

Bombas de gás (petróleo) ................................................................................................ . 

D) Produções de gases comprimidos 

12,5 

16,66 

10 

14,28 

066S Instalações industriais de uso especifico ........................................................................ 10 

0670 Máquinas de uso específico............................................................................................. 14,28 

0680 Material de distribuição de gases (embalagens)............................................................. 12,5 

0690 

069S 

0700 

0710 

0715 

0720 

072S 

0730 

073S 

0740 

074S 

C) Fabricação de explosivos e pirotecnia 

Máquinas e instalações industriais de uso especifico ................................................... . 

Máquinas e instalações industriais de uso especifico em ambiente corrosivo ............ . 

Ferramentas e utensílios de uso especifico .................................................................... . 

D) Sabões, detergentes e óleos c gorduras animais 
ou vegetais não alimentares 

Máquinas e instalações Industriais de uso especifico ................................................... . 

Máquinas e instalações Industriais de uso especifico em ambiente corrosivo ............ . 

Aparelhos e utensílios de laboratório ............................................ ................................ . 

Ferramentas e utensílios de uso específico ............ ... ................................... .................. . 

E) Fabricação de fibras artificiais e sintéticas, 
resinas sintéticas e outras matérias plásticas 

Máquinas e instalações industriais de uso especifico ................................................... . 

Prensas ............................................................................................................................. . 

Moldes e formas .............................................................................................................. . 

Material de laboratório ................................................................................................... . 
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12,5 

20 

33,33 

12,5 

20 

20 

33,33 

14,28 

6,25 

33,33 

20 



0760 

0765 

0770 

0775 

0780 

0785 

0800 

0805 

0810 

0815 

0825 
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F) Outras indústrias químicas 

Fornos reactores para sínteses ....................................................................................... . 

Fornos reactores para fusão ....................................................................... .................... . 

Instalações de electrólise e de electrossíntese .............................................................. .. 

Instalações de fabricação de ácidos .............................................................................. .. 

Máquinas e outras Instalações industriais de uso especifico ....................................... .. 

Máquinas e outras instalações industriais de uso específico em ambiente corrosivo. 

Grupo 10 -Indústrias dos produtos minerais não metálicos 
A) Cerâmica de construção 

Terrenos de exploração .................................................................................................. . 

Fomos e mu!las intermitentes ....................................................................................... .. 

Fomos e mu!las contínuos .............................................................................................. . 

Máquinas e outras instalações industriais de uso especifico ........................................ . 

Moldes (gesso ou madeira) ................................... ......................................................... .. 

D) Porcelanas e faianças 

20 

20 

20 

20 

12,5 

16,66 

(e) 

14,28 

16,66 

14,28 

33,33 

0835 Fornos............................................................................................................................... 14,28 

0840 Máquinas e outras instalações industriais de uso específico......................................... 14,28 

0845 Ferramentas e utensilios de uso específico..................................................................... 33,33 

C) Vidros c artigos de vidro 

osso Fornos....................... ......................... ............................................................................ ... 14,28 

0855 Máquinas e instalações de uso especifico....................................................................... 12,5 

0865 Ferramentas e utensilios de uso específico..................................................................... 33,33 

D) Cimento 

0875 Fornos........................................................................................ .... ..................... ........ .... .. 14,28 

0880 Máquinas e instalações industriais de uso específico.................................................... 14,28 

E) Artefactos de cimento 

0890 Máquinas e instalações industriais de uso específico.................................................... 12,5 

F) Cal c gesso 

091 O Fornos........... .......... .......................................................................................................... 12,5 

0915 Máquinas e instalações industriais de uso específico....................................... ............. 12,5 

Grupo H-Indústrias metalúrgicas, 
metalomecãnicase de material eléctrico 

A) Básicas do ferro c do aço 

0930 Fornos............................................................................................................................... 12,5 

0935 Máquinas e outros instrumentos industriais de uso específico..................................... 14,28 

B) Básicas de metais não ferrosos 

0950 Fornos............................................................................................................................... 14,28 

0955 Células electrolíticas e outras instalações para reagentes químicos............................. 16,66 

0960 Máquinas e outras instalações industriais de uso específico......................................... 14,28 

0965 Ferramentas e utensílios de uso especifico..................................................................... 33,33 

C) Construção c reparação naval 

0970 Docas flutuantes..... .......................................................................................................... 8,33 

0975 Docas secas, cais e pontes-cais......................................................................................... 5 

Embarcações para navegação fluvial: 

0980 De ferro............... ................ ........................................... ...... ....... .................................... 7,14 

0985 De madeira ....................................................................... ... ........................................... 10 

0990 Fornos............................ ................................................................................................... 14,28 

0995 Outras instalações industriais de uso especifico............................................................ 10 
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1000 Máquinas de uso específico ............................................................................................. 16,66 

D) Outras indústrias metalúrgicas, me talomecânicas 
e de material eléctrico 

1010 Fornos de secagem........................................................................................................... 20 

1015 Outros fornos e estufas........................................................................... ......................... 14,28 

1020 Instalações de vácuo .................. ....... .... .............. ....... .......... ................ ... ... .......... ............ 20 

1025 Células electrolíticas e instalações para reagentes químicos......................................... 14,28 

1030 Equipamento de soldadura.................................................................................. ............ 20 

1035 Outras instalações industriais de uso especifico............................................................ 10 

Prensas: 

1040 De tipo ligeiro................................................................................................................. 14,28 

1045 De tipo pesado .... ................................................................................................. ........... 1 O 

1050 Máquinas de bobinar....................................................................................................... 25 

1055 Máquinas para con e de chapa magnética...................................................................... 20 

1060 Outras máquinas de uso específico................................................................................. 14,28 

1065 Moldes................................................................................................................... ............ 33,33 

1070 Ferramentas e utensilios de uso específico..................................................................... 33,33 

Grupo 12 - Indústrias transformadoras diversas 
A) Fabricação de aparelhos e instrumentos de medida e verificação 

1075 Instalações industriais de uso específico.................. ........................................... ........... 10 

1080 Máquinas de uso especílico ....................................... .... ...................................... ........ .... 14,28 

1085 Fornos......... ... ................................. .................................................................................. 12,5 

1090 Ferramentas e utensílios de uso específico................... .................................................. 33,33 

B) Fabr icação de jóias e de artigos de ourivesaria 

1095 Instalações industriais de uso especifico........................................................................ 10 

1100 Máquinas de uso específico........................................ ..................................................... 14,28 

1105 Ferramentas e utensílios de uso específico..................................................................... 33,33 

C) Fabricação de artigos de matérias plásticas 

1110 Instalações industriais de uso especifico........................................................................ 10 

1115 Máquinas de uso específico............................................................................................. 20 

1120 Moldes............................................................................................... ................................ 33,33 

1125 Ferramentas e utensílios de uso específico..................................... ................................ 33,33 

DIVISÃO IV 
Construção civil e obr as públicas 

1130 Construções ligeiras não afectns a obras em curso ........................................................ 12,5 

1135 Material de desenho, de topografia e de ensaio e medida ............................................. 16,66 

Materiais auxiliares de construção: 

1140 

1145 

1150 

1155 

1160 

1165 

De madeira: 

Andaimes ..................................................................................................................... . 

Cofragem ................................................ ...................................................................... . 

Metálicos: 

Andaimes ..................................................................................................................... . 

Cofragem ...................................................................................................................... . 

Diversos ........................................................................................................................ . 

Equipamentos: 

De transporte geral ....................................................................................................... .. 

De oficinas: 
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14,28 
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1170 Carpintaria................. ...................................................................... ............................... 16,66 

1175 Serralliaria .................................................................................... .................................. 14,28 

1180 Produção e distribuição de energia eléctrica...................................................... ......... .. 14,28 

1185 Para movimentação e armazenagem de materiais................... ..................................... 14,28 

1190 Para traballios de ar comprimido ........................................................................ ........... 25 

1195 Para traballios de escavação e terraplenagem ............................................................... 20 

1200 De sondagens e fundações............................................................................................... 20 

1205 Para exploração de pedreiras, fabricação e aplicação de betões e argamassas ..... ...... 20 

1210 Para construção de estradas ...................... ................................................................ ...... 20 

1215 Para obras hidráulicas ..................................................................................................... 6,25 

1220 Ferramentas e equipamentos individuais ...................................................................... 33,33 

DIVISÃO V 
Electricidade, gás c água 

Grupo 1 -Produção, transporte e distribuição de energia eléctrica 

1225 Obras hidráulicas fixas. ................................................... ................................................ 3,33 

Equipamentos de centrais: 

1230 Hidroeléctricas............................................................................................................... 6,25 

1235 Termoeléctricas ..... .... ... .... ....... ............... ........... .......... ...... .... .... ... ... .......... ............ .... ..... 8,33 

1240 Subestações e postos de transformação.......................................................................... 5 

1245 Linhas de ATe suportes...................................................... ........................... .................. 5 

1250 Linhas de BT e suportes ................................................................................................... 7,14 

1255 Aparellios de medida e controlo...................................................................................... 12,5 

Grupo 2 -Produção e distribuição de gás 
1265 Instalações de destilação de carvões minerais............................................................... 6,25 

1270 Gasómetros e depósitos para armazenagem de gás....................................................... 6,25 

1275 Subestações redutoras e rede de distribuição................................................................ 6,25 

1280 Máquinas e outras instalações de uso específico ........................................................... 12,5 

1285 Aparelhos de medida e controlo............................................................... ....................... 12,5 

Grupo 3- Captação e distribuição de águas 
1295 Obras hidráulicas fixas ............................. ....................................................................... 3,33 

1300 Comportas......................................................................................................................... 5 

Reservatórios: 

1305 De torre ou de superfície............................................................................................... 4 

1310 Subterrâneos..... ... ................................ ........ .............................................................. .... 2,5 

1315 Condutas.............................................. ............................................................................. 4 

Redes de distribuição: 

1320 De ferro............... ............................................................................................................ 5 

1325 De fibrocimento ou similares ........................................................................................ 6,25 

1330 Outras instalações e máquinas de uso específico.............. .............. ............................... 12,5 

1335 Aparelhos de medida e controlo...................................................................................... 12,5 

DMSÃOVJ 
Transportes c comunicações 

Grupo 1 -Transportes 
A) Transportes ferroviários 

1345 Túneis e obras de arte...................................................................................................... 2 

1350 Vias-férreas...................... ................................................................................................. 6,25 

1355 Subestações de electricidade e postos de transformação............................................... 5 

1360 Linhas eléctricas e respectivas instalações..................................................................... 5 
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1365 Instalações de sinalização e controlo .............................................................................. 14,28 

1370 Locomotivas..................................................................................................................... 7,14 

1375 

1380 

1385 

1390 

1395 

1400 

1405 

Automotoras: 

Ligeiras ....................................................... .................................................................. .. 

Pesadas .......................................................................................................................... .. 

Vagões: 

Cubas, cisternas e frigo ríficos .................................................... .................................. .. 

Não especificadas .............................................................................................. ............ . 

Carruagens e outro material rolante ............................................................................. . 

Material de carga e descarga .......................................................................................... . 

Outras máquinas e instalações de uso específico .......................................................... . 

B) Outros transportes terrestres 

7,14 

6,25 

6,25 

5 

5 

8,33 

12,5 

1415 Linhas eléctricas e respectivas instalações..................................................................... 5 

1420 Carros eléctricos............................................................................................................... 6,25 

1425 Trol/ey-cars ....................................................................................................................... 10 

1430 

1435 

1440 

1445 

1455 

1460 

1465 

1470 

1475 

1476 

1480 

1485 

1495 

1500 

1505 

1510 

1515 

1520 

1530 

1535 

1540 

1545 

1550 

1560 

Veículos automóveis de serviço público: 

Pesados, para passageiros ............................................................................................. . 

Pesados e reboques, para mercadorias .............................. ........................ .................. . 

Ligeiros e mistos ............................................ ..................................................... .. ........ .. 

Outras instalações de uso específico .............................................................................. . 

C) Transportes marítimos, fluviais e lacustres 

Navios de carga geral convencionais e navios mistos de passageiros e de carga ......... 

Navios de passageiros, ferries, graneleiros, pana-contentores, navios-tanques, 
navios-frigoríficos e outros navios especializados ........................................................ . 

Dragas, gruas flutuantes, barcaças, e tc., de ferro .......................................................... . 

Fragatas, barcaças e outras embarcações de madeira .................................................. . 

Embarcações de borracha ............................................................................................. .. 

Embarcações de fibra de vidro ...................................................................................... .. 

Máquinas e instalações portuárias ................................................................................ .. 

Outras máquinas e instalações de uso específico .......................................................... . 

D) Transportes aéreos 

Aviões: 

Com motores de reacção ............................................................................................... . 

Com motores a turbo-hélice ......................................................................................... .. 

Com motores convencionais ............................ ............................................................ .. 

Frota terrestre ................................................................................................................. . 

Instalações auxiliares, nos aeroportos, para carga, embarque, etc .............................. . 

Máquinas e instalações de oficinas de reparação e revisão ........................................ .. 

GruJlo 2 - Comunicações telefónicas, 
telegráficas e radíotelegráficas 

Centrais de transmissão e de recepção .......................................................................... . 

Redes aéreas, suportes e cabos subterrâneos ................................................................ . 

Instalações de sincronização e de controlo .................................................................. .. 

Instalações de registo de rádio ...................................................................................... .. 

Postos públicos e particulares ....................................................................................... .. 

DIVISÃO VII 
Serviços 

Grupo 1 -Serviços de saúde com ou sem internamento 

Decorações interiores, incluindo tapeçarias .......................... ....................................... .. 

366 

25 

25 

25 

10 

10 

12,5 

8,33 

12,5 

10 

25 

14,28 

12,5 

16,66 

16,66 

25 

20 

10 

12,5 

12,5 

5 

14,28 

20 

10 

25 
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1565 

1570 

1575 

1580 

1585 

1590 

1595 

1600 

1605 

1610 

1615 

1620 

1625 

1630 

1635 

1640 

1650 

1655 

1660 

1665 

1670 

1675 

1680 

Mobiliário ........................................................................................................................ . 

Colchoaria e cobertores .................................................................................................. . 

Roupas brancas e atoalhados .......................................... ............................................... . 

Louças e objectos de vidro, excepto decorativos .......................................................... .. 

Talheres e utensílios de cozinha ..................................................................................... . 

Aparelhagem e material médico-cirúrgico de rápida evolução técnica ...................... .. 

Outro material, aparelhos, utensílios e instalações de uso especifico .......................... . 

Grupo 2 -Serviços recreativos 
A) Casas de espectáculos 

Máquinas de projecção e instalação sonora .................................................................. . 

Cortinas metálicas contra incêndios ............................. ................. ................................ . 

Decorações interiores, incluindo tapeçarias (f) ............................................................ .. 

Aparelhagem e mobiliário de uso especifico ................................................................ .. 

B) Estações de radiodifusão c televisão 

Instalações radiofónicas ................................................................................................. . 

Instalações de teledifusão e televisão ............................................................................ . 

Instalações de sincronização e controlo ............ ............................................................ . 

Instalações de gravação e registo ................................................................................... . 

Equipamento móvel para serviço no exterior .............................................................. .. 

Grupo 3 -Hotéis, restaurantes, cafés e actividades similares 
Decorações de interiores, incluindo tapeçarias ([) ........................................................ . 

Mobiliário ({J ................................................................................................................... . 

Colchoaria e cobertores .................................................................................................. . 

Roupas brancas e atoalhados ......................................................................................... . 

Louças e objectos de vidro, excepto decorativos .......................................................... .. 

Talheres e utensílios de cozinha .................................................................................... .. 

Máquinas, aparelhos, utensílios e instalações de uso especifico .................................. . 

Grupo 4- Serviços de higiene e de estética 
A) Lavandarias e tinturarias 

12,5 

25 

50 

33,33 

25 

33,33 

14,28 

14,28 

5 

20 

12,5 

12,5 

16,66 

14,28 

25 

20 

25 

12,5 

20 

50 

33,33 

25 

14,28 

1685 Maquin aria de uso especifico................................ .......................................................... 14,28 

1690 Instalações industriais de uso especifico........................................................................ 10 

B) Barbearias, salões de cabeleireiro e institutos de beleza 

1700 Aparelhos e instrumentos para massagens, depilação, secagem e trabalhos similares 20 

1705 Instalações de u so específico.................................................................. ......................... 10 

1710 Roupas brancas................................................................................................................ 50 

(a) Oc acordo com o regime de exploraçilo, mas as espécies arbóreas cuja vida útil normal é igual ou superior a 100 anos nilo 
são depreciáveis. 
(b) De acordo com o regime de exploração. 
(c) Em funçiio do esgotamento. 
(d) Em função da superficie degradada. 
(e) Em função do esgotamento. 
(j) Exclucm·se os móveis c objectos de ane e antiguidades. 
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2180 

2185 

2186 

2190 

2195 

2200 

2205 

2210 

2215 

2220 

2225 

2230 

2235 

2240 

2245 
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Reservatórios para combustíveis liquidas ..................................................................... . 

Vitrinas e estantes ftxas ................................................................................. ... ............ .. . 

Espaços expositivos de carácter itinerante ................................................................... .. 

Instalações de centros de formação profissional ......................................................... .. 

Não especificadas .................................................. ............................................ ............ . .. 

Grupo 3 - Máquinas, aparelhos e ferramentas 

Aparelhagem e máquinas electrónicas ......................................................................... .. 

Aparelhagem de reprodução de som ............................................................................ .. 

Aparelhos de ar condicionado ....................................................................................... .. 

Aparelhos de aquecimento (irradiadores e outros) ...................................................... .. 

Aparelhos de laboratório e precisão .............................................................................. . 

Aparelhos de ventilação (ventoinhas e outros) ............................................................ .. 

Balanças .......................................................................................................................... .. 

Compressores ................................................................................................................. .. 

Computadores ................................................................................................................. . 

Equipamento de centros de formaç~o profissional ..................................................... .. 

Máquinas, aparelhos e ferramentas: 

6,66 

12,5 

25 

16,66 

10 

20 

20 

12,5 

12,5 

14,28 

12,5 

12,5 

25 

33,33 

16,66 

2250 Equipamentos de energia solar ....................................................................................... 25 

2251 Aparelhos telemóveis................................................................ ........................ ..... .......... 20 

Equipamento de oficinas privativas: 

2255 De carpintaria................................................ ................................................................. 12,5 

2260 De serralharia e mecânica............................................................................................. 14,28 

2265 Ferramentas e utensílios.................................................................................................. 25 

2270 Guindastes ........................................................................................................................ 12,5 

2275 Máquinas de escrever, de calcular, de contabilidade e de fotocopiar... ........................ 20 

Máquinas-ferramentas: 

2280 

2285 

2290 

2295 

2300 

2305 

2310 

2315 

Ligeiras .......................................................................................................................... . 

Pesadas ........................................................................................................................... . 

Máquinas de lavagem automática de veículos .............................................................. . 

Máquinas não especificadas ........................................................................................... . 

Material de incêndio (extintores e outros) .................................................................... .. 

Material de queima ................................................................ ....................................... . .. 

Motores ............................................................................................................................ . 

Televisores ................................................................................................................. .... .. . 

Grupo 4- Material rolante ou de transporte 

20 

12,5 

20 

12,5 

25 

14,28 

12,5 

14,28 

2320 Aeronaves..................................................................... .................................................... 20 

2325 

2330 

2335 

2340 

2345 

2350 

2355 

2360 

2365 

Barcos: 

De ferro ............................................................................................ .............................. . 

De madeira .................................................................................................................... . 

De borracha ................................................................................................................... . 

Bicicletas, triciclos e motociclos ..................................................................................... . 

Tractores e atrelados, empilhadores e carros com caixa basculante (dumpers) ........ .. 

Vagões .............................................................................................................................. . 

Veículos de tracção animal, compreendendo animais de tiro ...................................... . 

Vias-férreas normais ...................................................................................................... .. 

Vias-férreas (sistema Decauville) e respectivo material rolante .................................. . 

Veículos automóveis: 
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7,14 

10 

12,5 

25 

16,66 

4 

12,5 

4 

10 






